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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 55• SESSÁO, EM 17 DE 
MAIO DE 1990 

LI-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presi­

dente da República 

Submetendo à deliberação do Senado 
a escolha de nomes indicados para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência. 

- N" 118/90 (n" 417/90, na origem), re· 
ferente à escolha do Dr. Hermínio Men­
des Cavaleiro para compor o Tribunal Su­
perior do Trabalho, na vaga destinada a 
Suplente de Ministro Classista temporá­
rio, representante dos empregadores. no 
triênio de 1990 a 1993. · 

- N" 11190 (o" 418/90, na origem), refe­
rente à recondução do Dr. José Carlos 
da Fonseca para conlpor o Tribunal Supe­
rior do Trabalha. na vaga destinada a Mi­
nistro Classista temporário, representan­
te dos empregadores, para o triênio de 
1990 a 1993, decorrente do término de 
sua investidura, em 18 de junho de 1990. 

- N~ 120/90 (no 419!90', na origem), re­
ferente à recondução do Dr. Fernando 
Vilar para compor o Tribunal Superior 
do Trabalho, na vaga destinada a Ministro 
Classista temporário, representante dos 
trabalhadores, para o triênio de 1990 a 
1993. decorrente do término de sua inves­
tidura. 

l.j.2- Mensagem do Governador do 
Distrito Federal 

- N" 67/90-DF (n"' 40/90-GAG, na ori­
gem), submetendo à deliberação do Sena-

SUMÁRIO 

do Federal o Projeto de Lei do DF n'' 
30/90, que estabelece a competência, 
composição e classificação do Conselho 
de Cultura do Distrito Fedem I e dá outras 
providências. -

1.2.3 - Ofícios do Sr. 1" Secretário da 
Câmara dos Deputados 

- N" 27/90, comunicando a rejeição do 
SubstitutiVo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n'' 37/89 (n" 2.974/89, naquela 
Casa). 

-Nus 29 e 30/90, comunicando a a pro-­
vação das seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n" 75/82 (n" 
l.6fl/89, naquela Casa); e_ Emeada do 
Senado ao Projeto de Decreto Legislativo 
n' 24/89 (rr' 11\0186, naquela Casa). 

-N" 31190, comunicando a rejeição do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 76/88 (nn 844/88, naquela 
Casa). 

- N~~ 39 a 42/90, comunicando o arqui­
vamento dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n" 53/83 (n'' 
6.349/85, naqUela Casa); Projeto de Lei 
do Senado n" 232/81 (n" 8.594/86, naquela 

- Ca5a), Projeto de Lei do Senado n" 279185 
(n'' 8.344/86, naquela Casa); e Projeto de 
Lei do Senado n" 270/85 (n"' 8.343/86, na­
quela Casa}. 

Encaminhando à revisão do Senado au­
tó-grafos dos si:i;uintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n" 10/90 
(nu 4.352189, na Casa de origem), que dis­
póe sobre a pensão especial devida aos 
ex-combatentes da Segunda Guerra Mun­
dial e a seus dependentes. 
. -Projeto de Decreto Legislativo n' 
2190 (n" 134/89. na Câmara dos Deputa-

dos), que aprova o texto do Protocolo 
Complementar ao Acordo Geral de Coo­
peração entre o Brasil e Moçambique, no 
Campo da Me~eorologia, assinado em 
Maputo, a 1" de junho de 1989. 

~ -Projeto de Decreto Legislativo n~ 
3/90 (n" 105189, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República dei Suri­
name para a Prevenção, Controle e- Re­
pressão da Produção. Tráfico e Consumo 
Ilícitos de Entorpecentes e Sub~tâncias 
Psicotrópic~s. 

- P~Ojeto de Decreto -Legislativo nn 
4!90 (n" 42189,_na Câmara dos 'Deputa-­
dos), que aprova o texto do Acordo para 
Cooperação Técnica c9m outros países da 
América Latina e d<J Africa entre o Brasil 
e a Orgaaização Internacional do Traba­
lho - OIT, concluído em Genebra, 29 
de julho de 1987. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" _ 
5190 (n" 146/86, na Cãmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Convênio de 
Defesa Fitossanitária entre o Governo d& 
República Federativa do Brasil e o Go­
verno da Espcmha, concluído em Madrid, 
a 12 de abril de 1984. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 
6190 (n" 107/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Convênío en­
tre os Governos da República Argentina, 
da República do Chile, da República do 
Paraguai e da República Orientai do Uru­
guai sobre a Constituição do Comitê Re­
gional de Sanidade Vegetal- COSAVE, 
assinado em Montevidéu, a 9 de março 
de 1989. 

\ 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA S!LVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSE DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Dtretor Adjunto 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 
7/90 (n" 159/86, na Câmara dos Deputa­
dm.), que autoriza a adesão do Brasil à 
Convenção sobre a Conservação das Fo­
cas Antárticas, adotada em Londres, a 
1'' de junho de 1972. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'' 
8190 (nu 75/89, na Câmara dm Deputa­
dos), que aprova o texto da Alteração 
do Convênio Constitutivo do Banco-lnte­
ramericano de Desenvolvimento- BID, 
adotado pela A~sembléia do~ Governa­
dores, a 24 de dezembro de 1987, com 
voto favorável do Governador brasileiro, 
mediante Resolução AG-8/87. 

1.2.4- Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado n'' 193/89, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providên· 
das. (Redação final.) 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 

-Prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei do DF n" 30/90, de 
Lei da Câmara no 10/90 e de Decreto Le­
gislativo n""~ 2 a 8(9-0, lidos anteriormente. 

1.2.6- Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'' 49/9Ú, 
de autoria do Senador Jamil Haddad, que 
define o crime de abandono de gestante. 

-Projeto de Lei do Senado n'' 50/90, 
de autoria do Senador Odacir Soares, que 
estabelece novas disposições penais e pro­
cessuais. Penais para crimes de seqüestro 
e extorsão mediante seqüestro c dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 51190, 
de autoria do SenadOr Mauro Benevides, 
que altera dispositivos da Lei n" 7.976, 
de 27 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

1.2.7- Ofício do Presidente da Câma­
ra dos Deputados 

- N-' 796/90, encaminhando Projeto de 
Decreto Legislativo do Congresso Nado~ 
nalt que aprova o texto da Convenção 

EXPEDIENTE 
CENT110 OIIÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁIIIO DO CONOIIEHO NACIONA~ 
Impresso sob a respons.b•hd•de da Mew elo Senado Feder•l 

ASSINATURAS 

Semestral .................................. - ......... _ ... _ •.. _ Cr$1.169-!' 

T1ragem: 2.200-exemplares. 

destinada a evitar a dupla tributação e 
previnir a evasão fiscal em matéria de Im­
postos sobre a Renda, celebrada entre o 
Gover-no da Repú.blícâ Federatlvã doBra· 
sil e o Governo da República Socialista 
da Tchecoslováquia, em Brasi1ia, a 26 de 
agosto de 1986, bem como o Protocolo 
que a integra. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 

- Referente à promulgação do Projeto 
de Decreto Legislativo n·• 4/89, referido 
no expediente anteriormente lido. 

1.2.9- Comunicação da Liderança do 
PDC no Senado Federal 

De substituição de membro na Comis­
são de Constituiçáo. Justiça e Cidadania. 

1.2.10- Discursos do Expediente 

SENADOR JOÃO MENEZES 
Aglutinação das empresas estaduais de te­
lecomunicações. Defesa da localização da 
sede da Telenorte em Belém. PA. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA­
N<i.rco_tráfico: aspe-ctos social, político e 
econóffiico. Realização do 1 ·• Congresso 
lnterparlamentar sobre o Nacrotnífico. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES - Solicitando da Mesa provi­
dctncias administrativas referentes a epi­
sódio que menciona. 

O SR:PRESIDENTE- Resposta ao 
S~. Jutaby Magalhães. 

1.2.11 - Leitura de Projetos 

Projeto de Resolução n" 18/90, de auto­
ria do Senador Marco Maciel, que modi­
fica o § 7n do art. 65 do Regimento Inter· 
no. 

Projeto de Lei do Senado n~ 52/90, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
toma obrigatório o ensino sobre drogas 
entorpecentes e psicotrópicas nas escolas 
públicas e privadas de 1" e zo graus. 

Projeto de Lei do Senado ,n" 53/90, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
es-tabelece que Coinissão Mista do Con­
gresso Nacional poderá, nas condições 

que especifica, requisitar extratos de con­
tas bancárias e cópias das declarações de 
bens e de renda de pessoas_ indiciadas em 
processo por crime de tráfico de drogas. 

Projeto de Lei do Senado n" 54190, de 
autoria do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre a contagem de tempo 
de serviço para estabilidade. 

1.2.1~- Apreciação de matéria 

Recurso para o Plenário de decisão de 
questão de ordem formulada pelos Sena· 
dores Alexandre Costa e Cid Sabóia de 
Carvalho, relativamente à nomeação do 
Governador do Amapá, pelo Presidente 
Fernando Collor. Rejeitado, após usarem 
da palavra os Srs. José Ignácio Ferreira, 
Mauro Benevides, Humberto Lucena, 
Pompeu de Sousa e Cid Sabóia de Car­
valho. 

1.2.13- Requerimentos 

- N" 110/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n" 36/90, que dispõe 

- sobre admissão e demissão de servidores 
públicos em período eleitoral e dá outras 
providéncias. 

·-No 111/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n" 26/90, que 
dispõe sobre a percepção de complemen· 
tação pecuniária pelos servidores que 
menciona e dá outras providências. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n·· 35, de 
1990~Complementar, de autoria do Sena­
dor Márcio Lacerda, que dispõe sobre o 
adicionaL a_o Imposto de Renda, de que 
trata o inciso li do art. 155 da Constituição 
Federal. Aprovado. O Requerimento n" 
106/90, de extinção da urgência. A maté­
ria volta a sua tramitação normal. 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 23, 
de 1986 (n" 121/86, na Càrriara dos Depu­
tados), que aprova o texto do acordo so­
bre sanidade animal em áreas de fron­
teira, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federa ti v<~: do Brasil e o Governo 
da República da Colômbia, a 16 de julho 
de 1985. Aprovado. À promulgação. 
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Projeto de Decreto Legislativo n" 9, de 
1988 (n~ 10/88, na C:lmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do acordo bá5ico 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Programa de Alimentos da 
Organização das Nações Unidas para Ali­
mentação e Agricultura- FAO- refe­
rente à ajuda do Programa Mundial de 
Alimentos, celebrado em BrasJ1ia, a 2 de 
fevereiro de 1987. Aprovado. Â promul· 
gação. 

Projeto de Decreto Legislativo nu 60, 
de 1989 tn-"60/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto· do Acordo de 
Cooperação Científica, Técnica e Tecno­
lógica entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o GOVernO -âã Repú­
blica de Cuba, celebrado em Havana, em 
18 de março de 1987. Aprovado. À pro­
mulgação. 

Projeto de De-creto Legislativo n~ 63, 
de 1989 (no 123!89, na Câmara do_s Depu­
tados), que retifica -o Fundo Rotativo da 
Câmara dos Deputados, e dâ outras provi­
dências. Aprovado.-À promulgaç3:o. 

Veto total aposto ao Projeto de Ld do 
DF n" 31/89, que -dispõe sobre a alienação 
de imóveis residenciais do Distrito Fede­
ral e a utilização dos recursos dela oriun­
dos. Votação adiada por falta de quorum, 
tendo usado da palavra o Senador Mau­
rício Corrêa. 

Requerimento n~ 91. de 1990, de auto­
ria do Senador Carlos Pacroc(nio, solici­
tando, nos termos regimentais, a trami­
tação conjunta dos Projetos de Lei do Se­
nado n'5.26, de_l988, e _57, de 1989, dos 
Senadores Edison Lobão e Carlos Alber­
to, respectivamente, que normatizam as 
compras governamentais junto às indús­
trias de pequeno porte. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei do DF n·' 75, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Fe­
deral (apresentado por sugestão do Depu­
tado Geraldo Campos), que veda constru­
çào em Brasilia, nos locais e nas condições 
que menciona. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei do DF n" 20, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que introduz altcraçôes na Lei 
n" 7, de 29 de dezembro de 1988, e dá 
outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 91, de 
1989 (n" 188187, na Cãsã. de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
concede anistia âs pessoas envolvida<;; nos 
fatos que menciona. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Lei do DF n" 1_5, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que altera dispositivos da Lei n'' 
66. de 18 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Parecer n" 78. de 1990, da Comissão 
de Constituição. Justiça e Cidadania. con­
cluindo pelo indeferimento do Ofício s/n", 
de 1988, do Supremo Tribunal Federal, 
solicitando a prévia licença a que alude 
o§ 1\' do art. 53 da Cpostituição Federal, 
para dar prosseguimento ou não ao Inqué­
rito n" 385-9, índiciando o Senador Olavo 
Pires. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Proposta da Emenda à Constituição n' 
3. de 1989, de autoria do Senador Marco· 
Maciel e outrO!> Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
-a redação do inciso 11 do art. 161 da Cons­
tituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição ., •. 
4. de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um_§ 69 ao art. 5" do Ato 
das Disposições Constitucionais TransitóM 
rias. Votação adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
6, de 1989, de autoria do Senador Marcos 
Mendonça e outros 24 Senhores Senado­
res, que acrescenta artigO ao "teXto consti­
tucional prevendo a criação e definindo 
a competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
1, de 1990, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n" 52, de 
1989 (n" 7.8!9/86 na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
autoriza a doação ao Centro dos Estu­
dantes _de Santos, com s.e.de em Santos, 
Estado de São Paulo, dos direitos e obri­
gações relativos ao imóvel que menciona. 
Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

P<uecer nu 79, de 1990, da Comissão 
_de Constituição, Justiça e Cidaçlania, con­
cluindo'pelo arquivamento do Oficio n" 
S/3, de 1989, çlo Supremo Tribunal Fede­
ral, solicitando licença prévia, a fim de 
que se possa instaurar processo contra o 
Senador Carlos Alberto De'Carli, nos ter-

mos da queixa-crime oferecida pela De­
putada Elizabeth Azize. Discussão encer­
rada; ficando a votação adiada por falta 
de quorum 

1.3.1 ~Comunicação da Presidência 

- Prejudicaliúaúe dos Requerimentos 
n'~ 110 e 111/90, lidos no Expediente da 
presente sessão, em virtude da inexistên­
cia de quorum para votação. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MANSUETO DE LA­
VOR- Deteriorização da economia na­
cional. Efeítos do_ Plano Brasil Novo na­
economia. 

SENADOR ODACIR SOARES- Si· 
tuação da cacauicultura de Rondônia. 

SENADOR JUTAHY MA~GA­
LHÃES - Criação pelo Grupo Sendas, 
do prêmio Sendas de Saúde, para pesqui· 
sadores brasileiros na área da Saúde. 

SENADOR RUY BACELAR - Ne­
cessidade de uma política efiCiente de ha­
bitação popular. 

SENADOR DIVALDO SURUAGY 
-Proteção do meio ambiente. 

1.3.3- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4 -ENCERRAMENTO 

2 - ATOS DO PRESIDENTE DO SE­
NADO FEDERAL 

N'~ 50, 54 e 74/90 (Republicações). 

3- PORTARIAS DO I" SECRETÁ­
RIO DO SENADO FEDERAL 

N• 10 e 11/90. 

4- PORTARIA DO DIRETOR DA 
SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E SOCIAL 

N" 1/90. 

5- DIRETOR-GERAL DO SENADO 
FEDERAL 

Extratos de Contratos n"5 21/90 e 22190. 

6- COMISSÃO DO DISTRITO FE· 
DERAL 

Edital de convocação, para reunião a 
realizar-se no-dia -22 de maio, terça-feira 
às 11 horas. 

7- ATAS DE COMISSÃO 

8- MESA DiRETORA 

9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 
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Ata da 55~ Sessão, em 17 de maio de 1990 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

AS 14HORAS E30MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORE& 

Carlos De•Carli -Aureo Mello- Odacir 
Soares -Jarbas Passarinho- Moisés Abrão 
- Carlos Patrocínio - Antonio Luíz Maya 
-Alexandre Costa -Edison Lobão- João 
Lobo- Chagas Rodrigues- Afonso Sancho 
-Cid Sabóia de Carvalho- Carlos Alberto 
-Lavoisier Maia -Humberto Lucena-
Marco Maciel-Ney Maranhão- Mansueto 
de Lavor - Divaldo Suruãgy - Teotonio 
Vilela Filho- Francisco Rollemberg-Juta­
hy Magalhães- Gerson-camata -João Cal· 
mon - Jamil Haddad - Mário Covas -
Mauro Borges - lrapuan Costa Junior -
Pompe-u de Sousa- Maurício Corrêa- Me i· 
ra Filho- Louremberg Nunes Rocha- Ra· 
chid Saldanha Derzi -Affonso Camargo -
José Richa - Jorge Bornhausen - Dirceu 
carneiro -Alberto Hoffmano-José Paulo 
Bisol- José Fogaça. 

Q SI<. PI<ESJDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci· 
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. Primeiro Secretário procederá à lei· 
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS­

DO SENHOR PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado a e!t­
colha de nomes indicados para cargo cujo pro­
vimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 118, DE 1990 
(N• 417/90, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal~ 

Nos termos do § r, in fine, do art. 11~ 
e do parágrafo único-no art. 117 da Consti·, 
tuiçao Federal, tenho a honra de submeter 
à aprovaçao de Vossa Excelências para com­
por o Tribunal Superior do Tr:abalho, na vaga 
destinada a Suplente de Ministro Classista 
temporário, representante dos empregado­
res, no triênio de 1990 a -1993,- o nome· de 
Hennfnio Mendes CaValeiro. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho desse eleva­
do cargo, constam do anexo "curriculum vi­
tae". 

Brasflia, 16 de maio de 1990.- Fernando 
Collor. 

CURRICULUM VlTAE 

1 - Dados pessoais: 
Nome: Hermínio Mendes Cavaleiro. 
Data de nascimento: 25 de abril de 1926. 

_Local de nascimento~ Manaus·AM. 
Filiação: Joaquim Mendes Cavaleiro e Ma· 

tilde de Abreu Mendes Cavaleiro. _ 
Estado civil: casado com comunhão de 

bens. 
Esposa: Libcralina Mendes Cavaleiro. 
Filhos: _Marco Antônio Mende!> Cavaleiro 

- Hermínio Mendes Cavaleiro Filho- Ana 
Maria -Mendes Cavaleiro-Joaquim Mendes 
Cavaleiro. 

Residência: Ru.a Carlos Vasconcelos, 380 
-- Aldeota- Cep. 60000- Fortaleza·CE; 
SQS 105 BL "F. Ap. 305- Cep. 70387-
Brasília-DF. 

Cateira de identidade: n" 34.861- SPSP/ 
CE; n~ _840 - OAB/CE - Inscriç-ao OAB 
no Ceará nn 884- em 2-5·60. 

CPF: 001.240.103-00 
C_ert. militar: isenção pela 25" Cir. de Re· 

crutamento n~ 34546, em 26 _da agosto de 
1946, pela 10• RM- Fortaleza-CE. 

2- Formação profissional: 
1942- CuisO ginasial no Colégio Dom 

Bosco (salesiano) de Manaus·AM. 
1950- Diploma de Técnico em Contabi­

lidade. pela Escola Técnica de Comércio 
"Carlos de_ Carvalho''- Fortaleza-CE. 

1957- Diploma de Bacharel em Ciências 
Jurídicas e Sociais - Faculdade de Direito 
-Universidade Federal do Ceará- Fortale· 
ra-CE. 

-Diversos cursos de aperfeiçoamento, 
tais como: DWI, Relações Humanas, Legis· 
lação Trabalhista, etc ... 

3 -. Atividades exercidas: 
-Secretário eleito do Sindicato das Em· 

presas de Transportes de Passageiros no Esta· 
do do Ceará.- Mandato: 1975/1978. 

-Secretário deito do centrO Industrial 
do Ceará- mandato: 1974/1977 

- Vogal representante dos empregadores 
na Junta de Conciliação de Quixadá-CE. Pe· 
ríodo de 1974 a 1977, 
~ Presiden_te eleito da Confederação Na­

cional dos Transportes Terrestres. - Man­
dato: 198311986. 

-Conselheiro do Conselho Nacional do 
Sesi e Senai. ~ Perfodo: 1283/1987. 

- Pfesi_den_te da Federação das Empresas 
de Transportes Rodoviários do Norte e Nor· 
deste - FETRONNOR - Recife·PE. -
Mandatos: 1977/80, !980786 e 1986/1989. 

-Inscrito na Ordem dos Advogados do 
Ceará, sob n" 884 de 2-5-60~ e licenciado para 
exercício de função na magistratura traba­
lhista (TS1). 

-Nomeado, pelo excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, Ministro Classista 

CiO-Tribunal suPerior do Trabâlho, em-3-3·85-
-DOU- Seção 11, de 4 de março de 1985. 
~Mandato: 1985/1988. 

4 ...... Atividades atuais: 
.._Vice· Presidente eleito da Federação-das 

Empre~as de Transportes Rodo'l!iários do 
Norte e Nordeste,- Mandato: 1989/1992. 
_-~-·--Conselheiro do C.Ónseiho Regional do 
Sesi e Senai, desde 1970. · · - -- -- ·­
.. --Sócio-quotista da Empresa Viãçãó ca:. 
naã Ltda. -João Pessoa·PB. 

-Diretor Presidente da OrganiZação Ca­
valeiro SI A.- Comércio Indústria e Repre-
sentação, Fortaleza-CE. _ _ ____ -

-Diretor- de Relações Públicas da Asso· 
ciação Nacional das Empresas de Transportes 
Urbanos- NTU. ~Mandato: 1987/1989. 

5 - Participações em conferências e con~ 
gress~: 

=-Membro da delegação brasileira da 70' 
Conferência· Internadonaf do Trabalho 
(OIT), em Genebra-Suiça, db 6 à 17 d~junho 
de 1984. 

--Membro Coferencista da "CónferêilcÜl 
sobre - La Circulacion em Ia Cfudad - BO­
Ionia·Uália" sobre o tema "O Transporte Ur· 
bano no Brasil", publicada da revista Trans· 
po.rti, n9 10, pela Agenzia Mondi~le Delle 
Città Unite. ~ Bologna-Itália- outubro de 
1985. 

--Participação no "I Congresso NaCional 
d~s Empresas de Transportes Rodoyiários de 
Passageiros". -,-_&ecife/Olinda-PE, 28 3. 31 
de outubro de 1984. 

-Participação no "I Encontro Sindical do 
Tcansporte Urbano" - Brasília, a"gostQ_ de 
1985. .· . . 

-.,...Participação no "11 Encontro NaciOnal 
dos Transport~ de Passageiro~··. 

-Participação on "IV Encontro Nacional 
de Transportes de Passageiros" . ...._Brasília, 
de 28 a 30 de maio de 1989. - -- - -

-Diversos congressos sobre lçgislação 
t:fS.balhlsta, patrocinados pelo Tribunal Supe· 
rior do Trabalho, e Tribunais RCgionais do 
Trabalho. 

Brasflia-DF, 21 de julho de 1989. - Her-
~lp;io Mendes C3valeiro. ' . ' 

(A Comissão de Constituiçdo, Justiça 
e Cidadania.) 

MENSAGEM N• !19, de 1990 
(N' 418/90, na origem) 

Excelentíssimo-s Senhores Membros dÓ Se· 
riado Federal: · 

Nos termOs do § to! in fine, do_art. lll 
da Constituição Fe_deral, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas ExcelêD.cias 
a recondução de José Carlos da Fon~eca~ para 
cornpo~; o Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga destinada a Ministro Classista,', tempo· 
rário, i'e.pres:entante doS empregador~s. para 
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o triênio de 1990 a 1993, decorrente do térmi· 
no de sua investidura, em 18 de junho de 
1990. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho desse eleva­
do cargo. constam do anexo "curriculum vi­
tae". 

Brasília, 16 de maio de 1990 . ....:.-Fernando 
Collor. 

CURR/CULUM VITAE 

1. Dados pessoais 
1.1 Nome completo: José Carlos da Fon­

seca 
1.2 Natunilídade: São José do Calçado­

ES 
1.3 Data de nascimento: 21 de julho de 

1931 
1.4 Filiação:- Pai: Luiz Teixeira da Fõfi­

seca Mãe: Carolina Nunes da Fonseca 
1.5 Estado civil: casado 
1.6 Profissão: Advogado, Jornalista e 

Empresário Rural 
1.7 Grau de escolaridade: S_uperior 
1.8 Cênjuge: Regina Maria da Costa 

Fõnseca 
1.9 Filhos: José_Carlos da Fonseca Jú­

nior, Maria Cristina- da Costa Fonseca e Row 
drigo da Costa Fonseca 

1.10 Endereços: 
No Estado de origem: Ladeira Sagrado Co­

ração de Maria, n6 70, Ed. Bertrand Russel, 
Ap. 204-Vitória-ES. Fone: (027) 227-5714. 

Em outros locais: A v. Rui Barbosa - São 
José do Caçlçado-ES.- Cep.: 29470- Fo· 
ne: 556-1228 _;:_ SQS 316 Bl. "A" Ap. 303 
- BraS11iawDF- Fone: 245w4546. 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
2. Escolaridade 
2.1 Bacharel em Ciências J urfdicas e So­

ciais - UFES, T957; 
~ Cutso de Sociologia --UFES -Vi­

tória-ES. 1960; 
~3 CUrso .de Direito Agráiio;.......;. PUC­

Rio de Janeiro, 1963; 
2.4 Curso de Filosofia -Academia Brâ­

silt:iira de Letras- Rio de Janeiro, 1962; 
2.5 Curso de Mercado de Capita-is -CE.­

TEB- Brasília, 1971; 
2-.6 Curso de Desenvolvimento Comurii­

tárió- Pádova- Itália, 1972. 
3. Atividades profissionais 
3, 1 Redator e Secretário de redação- do.s 

jOrnais Folha do Povo e O Diário - VitÓ­
riawES; 

.3.2 DiretOr da revista Espírito Santo Ago­
ra; 

3.3 Diretor da revista Campo Verde, da 
CNA' 

1.4' Diretor da revista Estudos Legislati­
vos, editada pela Câmara dos Deputados; 

3.5 Chefe da Sucursal de O Jornal- Diá­
rios Associados- VitóríawES; 

;3.6 Revisor-da Imprensa OficiaL ....... Vitó­
riawES 

3.7 Redator da Rádio Espírito Sãiito; 
3.8 Advogado da Federação da Agricul· 

tura-·ES; 
3.9 Chefe do Serviço Jurídico do Serviço 

Social Rural - SSR- Rio de Janeiro; 

/ 

3.10 Procurador Autárquico, concursa· 
do, do INCRA - Rio de Janeiro. 

4. Cargos ou funções públicas ocupados 
4.1 Oficial de Gabinete do Governador 

do Estado. 1954: 
4.2 Chefe de Gabinete do Presidente do 

SSR- Rio; 
4.3 Secretário Je Estado para Assuntos 

do Gabinete CívH do Governo do Estado do 
Espírito Sanco, 1968-1970; 

4.4 Díretor da Federação de Agricultura 
do Estado do Esplrito Santo, carg'o eletivo; 

4.5 Diretor-Secretário da Confederação 
Nacional da Agricultura (5 mandatos de 3 
anos cada), cargo ele_tivo; 

4.6 Presidente da Campanha Nacional de 
Escolas da Comunidade (CNEC), cargo eleti­
vo. 1966-1970; 

4.7 Assessor Especial do Ministro da 
Agricultura, 1975,; 

4.8 Representante da CNA junto à Con· 
ferência da FAO (Itália, 1975,), por ato do 
Sr. Presidente da República; 

4.9 Diretor do IBC, tendo exercido a Prc· 
sidência, e in -substituição aO titular, 
1975·1977; 

4.10 Diretor do Banco do Estado doEs­
pírito Santo- Banestes, 1978; 

4.11 Na condição de Vice-Governador, 
exerceu -as seguintes funções: 

-Coordenadoria da Comissão Estadual 
de Energia, 1979; 

-Supervisor da Junta Estadual de Política 
Salarial- Decreto n" 1.387/80; 

-Supervisor das Entidades Indiretas da 
A-dministração Stadual; 

4.12 Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho 

4.13 Membro do Conselho da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho. 

5. Mandatos exercidos (na área munici­
pal, estadual ou federal) 

5.1 Membro do Conselho Nacional de 
Coopertivismo, 1960- nomeação do Presi­
dente da República; 

i.2 Deputado Estadual, 1967-1971; 
5.3 Uder da Maioria e Líder do Governo, 

1967-68; 
5.4 Presidente da Comissão Especial de 

Adaptação Constitucional, 1967; 
5.5 Deputado Federal, 1971-1975; 

' 5.6 Presidente da Comissão Mista incum­
bida de Estudo e Parecer sobre Mensagem 
n" 48, enviada pelo Sr. Presidente da Repú­
bliCa ao Congresso Nacional e que trata da 
Legislação sobre Imposto Único sobre Mine­
rais, 1971; 

5.7 Vice-Presidente da Comissão de Re­
lações Exteriores:~-1972, cargo elet~vo~ 

5.8 Terceiro~Secretário da Câmara dos 
Deputados; 

5.9 Secretário da Ordem do Congresso 
Nacional; 

5.10 Membro da COmissão Especial para 
Elaboraç<i.o das Leis Complementares à 
Constituição por designação da Presidência 
Nacional da Arena, 1972; 

5.11 Membw dos D"iret6rios Regional e 
Nacional da Arena, 1972-1975; 

5.12 Delegado às Convenções Estadual 
e. Nacional do PDS 1982; 

5.13 Vice-Governador do Estado doEs­
pírito Santo; 

S~14 GoVernador em Exercício do Estado 
por quatro meses 1979-1983; 

5.15 Deputado Federal, 1983-1987; 
5.16 Membro efetivo da Comissão de_Re­

!ações Exteriores da Câmara dos Deputados; 
5.17 Vice~ Presidente da Comissão de Re­

lações Extedores, cargo eletivo, segunda vez, 
1984: 

5.18 Membro-Suplente da Comissão de _ 
Justiça da Câmara dos Deputados; 

5.19 Vice-Líder do PDS. 1983; 
5.20 Membro do Diretório Nacional do 

PDS; 
5.21 Membro do Diretório Estadual _do 

PFL; 
5.22 fundador e primeiro dirigente do 

Grupo Parlamentar Brasil-Romênia. 

6. Missões no exterior 
6.1 Membro·da 1' Missão OfiCial do GO­

verno do Brasil junto ao Governo de Agos­
tinho Neto, d::_~. República Popular de Angola, 
tendo participado de debates e negociações 
çom autoridades daquele País, como Diretor 
do !BC; 

6.2 Viagem_à Alemanha a convite dores~ 
pectivo Governo. integrando um grupo de 
parlamentares da Assembléia Legislativa do 
Espírito Santo, para visitar o Parlamento 
Alemão, 1967; 

6.3 Viagem ã Itália, a convite dos Padres 
Jesuítas do Espfrito Santo, para participar 
do Congresso Internacional de Escolas Co­
munitárias da Cidade de Pádova, 1971; 

6.4 Delegado do Congresso Nacional à 
60" Conferência Interparlamentar realizada 
em Roma, 1972; 

6.5 Viagem ao Oriente; cOnvidado pelos 
Governos da Coréia, Formosa e Japão, para 
visitar os parlamentos daqueles países, 1973; 

6. 6 Viagem à Itália represnentando a 
CNA, na Conferência da FAO (1975), por 
ato do Sr. Presidente da República; 

6.7 Viagem Oficial ao Chile, 1984; 
6.8 Viagem Oficial à China Continental, 

1984; 
6.9 Viagem Oficial à Iugoslávia, Romê-

nia e Hungria, 1985; 
6.10 Viage-m Oficial à Espanha, 1987; 
6.11 Viagens particulares ao interior de: 
- Portugal_e Espanha, 1988 
-Uruguai e Argentina, 1989 
-Estados Uriidos, Portugal e França, 

1989. 

7. Condecorações 
7.1' Ordem do Río Branco;-no ·grau de 

Grande Oficial, 1973; 
7.2 Ordem do Congresso NacíOrial, no 

grau de Grande Oficial; 
· 7.3 Ordem de Jerónimo Monteiro, no 
grau de Comendador (Governo do Espírito 
Santo), em 1978; 

7.4 Ordem do Ipiranga, no grau de Gran­
de Ofícial, São Paulo, 1982; 

7.5 Medalha da Ordem do Mérito de Ta· 
mandaré (Marinha do Brasil); 
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7.6 Medalha Comemorativa do Sesqui­
centenário da lndcpend~ncia do Brasil, Câ· 
mara dos Deputados, 1972; 

7. 7 Medalha Comemorativa do Sesqui­
centenário da Independência do Brasil- Se­
nado Federal, 1972; 

7.8 Medalha de Integração Nacional -
Embratel, 1973; 

7.9 Medalha Comemorativa do Sesqui­
centenário do Poder Legislativo no Brasit, 
1973; 

7.10 Ordem Ju Mérito Judiciário do Tra­
balho, no grau de Grã-Cruz - Tríbunal Su-
perior do Trabalhu, 1987; -

7.11 Ordem do Mérito Judiciário Militar 
-Superior Tribunal Militar, 1989; 

7.12 Ordem do Mérito das Forças Arma­
das, no grau de Comendador. 

8. Condecorações estrangeiras 
8.1 Medalha do Congresso Federal da 

República Socialista da Romênia, 1984; 
8.2 Medalha da República Federativa So­

cialista da Iugoslávia, 1984; 
8.3 Medalha do Congresso Federal da 

Hungria, 1984. 
9. Títulos de cidadania 
Tftulos de Cidadão Honorário dos Muni­

cípios de: Jerónimo Monteiro, Muniz Freire, 
Apiacá, Alegre, Guaçuf, Santa Tereza, Pan­
cas, São Gabriel li'd. Palha, Barra de São Fran­
cisco, Iúna, Afonso Cláudio, Colatina, Bom 
Jesus do Norte, Maqui, Mimoso do Sul, Do­
mingos Martins, Presidente Kennedy, Caría­
cica, Itapemirim. Santa Leopoldina, Concei­
ção da Barra, Vianna, Guarapari e Iconha. 

10. Trabalhos publicados 
Discursos, Observações de viagens, Arti­

gos, Co:mentários,-Poesias e Estudo~ de So­
ciologia publicados em jornais de Vitória, 
Rio de Janeiro e Brasília. 

(À Comissão de ConstituiÇão, Justiça 
e Gdadaniu.) 

MENSAGEM N~ -f20; DE T990 
(N~ 419/90, na origem) 

Excelentíssimos senhores membros do Se­
nado Federal: 

Nos termos do§ 1~·. in fine, do artigo 111 
da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Excelências 
a recondução de Fernando Villar, para com­
por o Tribunal Superior do Trabalho, na vaga 
destinada a Ministro Classista temporário, re­
presentante..dos.tmba!hadoresf'para-Q--triênio 
de 1990 a 1993, decorrente do término de 
sua investidura. 

Os méritos do indicado, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho desse eleva~ 
do cargo, constam do anexo "curriculum vi­
tae". 

Brasaia, 16 de maio de 1990.- Fernando 
Collor de Mello. 

CURRICULUM VITAE 
I - Identificação: 
Nome: Fernando Vilar 
Filiação: Israel Vilar e Eulália Vilar 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Taperoá - PB 

Nascimento: 30 de julho de 1948 
Estado Civil: Divorciado 
PrOfissão: AdlninistradOr de EmpreS-as 
Endereço atual: SQS 313 -Bloco "H" 

-Apt" 602 
Telefone: 245-1757 
Tftulo de Eleitor: 57574612-01 - TRE -

PB. Zona 27"- Seção 20· (vigéssima) 
Carteira âe Identidade: 180.787- IPT­

PB 
CIC; 025.124.674-49 

- 2----Vida Escolar 

Exame de Admissão: Ginásio Comercial 
Professor Minervino Cavalcanti. Dezembro 
de 1963. Tapcroá- PB 

Curso Técnico em Contabilidade: Colégio 
Comercial Getúlio Vargas, de 1968 a 1970. 
João Pessoa - PB 

Curso de Habilitação: Para a Faculdade 
de Administração de Empresas da Univer~ 
sidade Autônoma, ano de 1974. João Pessoa 
- PB. Para a Faculdade de Direito, Curso 
de Ciências Jurídicas e Sociais da Univer~ 
sidade Autônoma. 

Curso Superior: Administração de Empre­
sas -graduado concluído em dezembro de 
1977. Ciências Jurídicas e Sociais-graduado 
concluído em julho de 1987. 

3 ..... Atividades Extracurriculares 

1 -Funcionário do Banco do Estado da 
Paraíba S/ A, admitido em 31 de julho de 
1967, até a presente data. 
2- Vogal da2~ Junta de Conciliação e Jul­

gamento de João Pessoa, desde 2 de maio 
de 1979, até 16-6-87. 
3- Suplente de Vogal da Junta de Recur~ 

sos da Previdência Social- JRPS. 
4- Assessor para a<>suntos sindicais junto 

ao·gabinete do Governador do Estado da Pa~ 
raiba- 1978 a 1979. 
5-Ministro Clas~ista Representante dos 

Empregados desde de 17 junho de 1987 até 
esta data. 

6-- Eleito Conselheiro Representante da 
Comunidade junto ao Conselho Curador da 
Universidaâe Federal da Parãlba, de abril de 
1980, a abril de 1982. 
7- Reeleito Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários 
da Para1ba - Triênio 1982(1985, perfodo 
compreendido entre 12 de novembro de 1982, 
até 16 de junho de 1987. 

8 -Presidente da Federação dos Empre­
gado::i em-Estabelecimentos Battcários da Pa­
raJba até esta data. 

Brasília, 19 de abril de 1990.- Fernando 
Vilar. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

DO GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM N• 67, DE 1990-DF 
(N9 40/90-GAG, na origem) 

Brasília, 17 de maio de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente dQ Se­
nado Federal, 

No uso da prerrogativa concedida pelo art. 
3", inciso UI, da Resolução n~ 157, de 1988, 
do Senado Federal, tenho a honra de encami­
nhar a Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei q uc estabelec~ a competência, composição 
e classificação do Conselho de Cultura do 
Distrito Federal. 

O referido Conselho já fazia parte da estru­
tura administrativa da então Secretaria da 
Cultura do Distrito Federal, nos termos _dos 
artigos 2>' e 14 do Decr.eto n~ 9.789, de 
13~10-86, que aprovou o Regimento da Secre­
taria da Cultura. O mencionado artigo 14, 
reportava-se ã criação do Conselho na forma 
da alínea -e do art. 2~ da Lei n~ 4.545, de 
10 de dezembro de 1964, _esclarecendo que 
suas competências, composição e funciona· 
menta seriam definidos _em ato próprio, o 
que até o momento não ocorreu. 

Com o advento . .da.Lei n" 49, de 25 de outu­
bro de 1989, que "altera a estrutura da admi~ 
nistração do Distrito Federal, extingue ór~ 
gãos e dá outras providências'', o seu artigo 
s~ estabeleceu que_ ficariam mªntidas_ na ad­
ministração do Distrito Federal, com as 
at':J-ai~ ~o_mpetências, composição e classifi­
cação, nos órgãos mencionados, entre eles 
conforme inciso VI, o Conselho de Cultura: 
vinculado à Secretaria de Cultura e Esporte.· 

Assim, necessário se faz, para viabilização 
do referido Conselho, sejam fixadas as res­
pectivas competências, composição e classifi­
cação, o q-tie constitui objeto de presente Pro­
jeto de Lei. 

Como Vossas Excelências poderão verifi­
car, o artigo 1" fixa a classificação do Conse­
lho de Cultura, enquanto que o art. 2° estabe­
lece as respectivas competências. 

A composição do Conselho é tratada no 
artigo 4o, fazendo parte do mesmo 11 (onze) 
conselheiros, sendo 2 (dois) natos: Secretário 
da Cultura e Esporte e Secretário de Educa­
ção; 4 (quatro) efetivos e 2 (dois) suplentes 
a serem designados pelo Governador, por in~ 
dicação do Secretário de Cultura e Esporte 
e 5 (cinCO) ·efetivos e 3 (três) suplentes tam~ 
bém designados pelos Governador em razão 
de eleição pela comunidade do Distrito Fe­
deral. 

O mandato dos conselheiros designados se~ 
rá de 2 (dois) anos, não havendo remune~ 
ração pelo exercício do encargo, considerado 
de relevância para o serviço público. · 

O artigo s~ dá competência ao Conselho 
Pleno do Conselho de Cultura para elaborar 
e votar seu regimento interno, obedecidos 
os termos e limites estabelecidos na lei ora 
proposta. 

Outrossim, tendo em vista que alguns atos 
previstos no artigo 14 da Lei. n~ 49, de 25 
de outubro de 1989, ainda não foram expedi­
dos, torna-se necessária a reabertura do pra­
zo ali previsto, viabilizando-se a completa 
exeqüibilidade da referida lei. - Wanderlew 
Valim lta Silva, Governador do Distrito Fe­
deral. 
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PROJETO DE LEI DO DF 
N'' 30. DE 1990 

Estabelece :t competência, composição 
e classificação do Conselho de Cultura 
do Distrito Federal e dá outras providên· 
cias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. l" O Conselho de Cultura do Dis­

trito Federal, a que se refere o inciso VI do 
art. 8'-' da Lei n" 49, de 25 de outubro de 
1989, é um órgão colegiado de deliberação 
coletiva de 2" grau, vinculado à Secretaria 
de Cultura e Esporte, com função normativa 
e articuladora da ação de governo no âmbito 
do Sistema Cultural do Distrito Federal. 

Art. 2" Ao Conselho de Cultura do Dis· 
trito Federal compete basicamente: 

I -realizar assessoramento especial, sob 
a forma de participação colegiada e delibe­
rativa à Secretaria de Cultura e Esporte do 
Distrito Federal em todas as questões que 
lhe forem submetidas pelo titular da Pasta: 
II- traçar as d;retn.zes executivas da Polí­

tica Cultural do Distrito Federal que será foi­
malizada pela Secretaria de Cultura e Esporte 
do Distrito Federal, mediante Plano Pluria­
nual de Cultura do Distrito Federal que será 
submetido, em tempo hábil c instância final, 
ã aprovação do Governador do Distrito Fe­
deral; 

UI- opinar sobre Programas e Planos de 
Trabalho apresentados pelas instituições cul­
turais do Distrito federal, considerando sin­
tonia de suas propostas com o Plano Pluria­
nual de Cultura a que se refere o item ante­
rior; 
IV- aprovar planos de ação e priorizar 

atividades que contribuam para a formação 
e o desenvolvimento pleno da cidadania; 

V - opinar sobre ·a recOrihecimento de ins­
tituições, entes e agentes culturais no âmbito 
do Distrito Federal; 

VI- pronunciar-se e emitir pareceres so­
bre assuntos de natureza cultural; 

VU- recomendar a concessão de auxmos, 
subvenções e financiamentos ãs instituições 
culturais, oficiais ou particulares. declaradas 
de utilidade_ pública; 

VIII- convocar, para eventual prestação 
de esclarecimentos, dirigentes e/ou outros 
quaisquer integrantes âo Sistema Cultural do 
Distrito Federal, inclusive aqueles pertencen­
tes a órgãos públicos da cultura, em matéria 
da área de competência do Conselho; 

IX -manter intercâmbio com o Conselho 
Federal de Cultura, com os Conselhos de Cul­
tura estaduais e com ó_rgãos colegiados do 
Disfrito Fede.i.-al, associações ou outros ór­
gãOs de natureza comunitária, ligados à.-; ati­
vidades culturais; 

, X-manifestar-se sobre a conveniência, 
ou não, da inscrição de pessoas físicas e/ou 
jurídicas no Cadastro de Entes e Agentes 
Culturais 'tio Distrito Federal; 

XI- desenvolver mecanismos de ai'O!io e 
difusão da manifestação cultural,• pratica­
mente da criação artística, em suas diversac; 
formas e representações, investindo na ex-

paosão e aperfeiçoamento, seja a título de 
experimenta~ão ou do próprio ensaio; 

XII- criar e desenvolver mecanismos ca­
pazes de preservar e fortalecer a identidade 
cultural da Capital da República Federativa 
do Brasil, respeitado o pluralismo cultural 
que lhe assiste em face da identidade nacional 
e das rel~ções internacionais. 

Art. 3" Para cumprimento de suas atri­
buições o Conselho de Cultura do Distrito 
Federal terá o seguinte funcionamento: 

I - Conselho Pleno; 
11- Câmaras: 
a) Câmara de Artes, Ciências, Letras, 

Criação. Expressão e Comunicação. 

b) Câmara de Estudos do Desenvolvimen­
to Cultural e Comunitário; e 

c) Câmara de Património Cultural, Histó­
rico, Artfstico, Natural, Paisagístico e Docu­
mental. 

111 -Comissões: 
a) de caráter permanente; 
b) temporárias; e 
c) especiais. 
Art. 4" O Conselho Pleno será composto 

de 11 (onze) conselheiros designados pelo 
Governador do Distrito Federal, conforme 
a seguir: 
I- dois conselheiros natos: Secretários de 

Cultura e Esporte do Distrito Federal e Se­
cretário de Educação do Distrito Federal; 
II- quatro conselheiros efetivos e dois so­

plentes escolhidos pelo Governador do Dis­
trito Federal, por indicação do Secretário de 
Cultura e Esporte do Distrito Federal; 

UI- cinco conselheiros efetivos e três su­
plentes eleitos pela comunidade do Distrito 
Federal. 

§ 1" A presidência do Conselho de Cultu­
ra do Distrito Federal será exercida pelo Se­
cretário de Cultura e Esporte. 

§ 2" O exercício do encargo de conselhei­
ro do Conselho de Cultura do Distrito Fede­
ral será considerado de relevância para o ser­
viço público, não havendo retribuição pecu­
niária pelo mesmo. 

Art. 5~ O Conselho deliberará por maio­
ria de votos, cabendo ao Presidente, além 
do voto comum, o de desempate, sendo os 
votos no Conselho abertos e declarados. 

Art. 6" Os inandatõs dos conselheiros 
efetivos terão a duração de dois anos, sendo 
permitida a recondução do conselheiro uma 
única vez em mandatos consecutivos. 

Art. 7" O Mandato do conselheiro efe­
tivo será considerado extinto antes do térmi­
no, nos seguintes casos: 

a) morte; 
b) renúnica; 
c) ausência injustifiC'd.da a 2 (duas) seções 

consecutivas ou alternadas; 
d) destituição. 
§ U A apreciação de justificativa das au­

sências mencionadas na alínea c será de com­
petência -do Conselho Pleno. 

§ . 2" Somente em circunstâncias excep­
cionais a Presidência do Conselho concederá, 
sem aprovação do plenário, licença solicitada 

por conselheiro efetivo, a qual não" poderá 
ultrapassar 60 (sessenta) dias, sob pena de 
perda do mandato. 

§ 3'' Finda ou interrompida a licença de 
que trata o parágrafo anterior, benl como 
cessados ou impedimentos, poderá o conse­
lheiro reassumir d~ imediato e automatica­
mente suas funções. 

§ 4" Ocorrerá recomendação à destitui­
ção de conselheiro, por acatamento de mó· 
ções dirigidas ao Conselho Pleno e aprovadas 
por dois terços da composição integra\ do 
Conselho, assegurada a oportunidade de de~ 
fesa. 

§ S' O Conselhdro efetivo, cuja destitui­
ção haja sido proposta, não terá direito a 
votar sobre o assunto. devendo ser substi­
tuído por conselheiro suplente. 

§ 6" As moções de destituições terão pre­
ferência de apreciação e votação sobre as de­
mais matérias em pauta. 

§ 7? A recomendação de distituição será 
encaminhada ao Governador do Distrito Fe­
deral para homologação. 

Art. 8" O Conselho Pleno do Conselho 
de Cultura do Distrito Federal é competente 
para elaborar e votar seu regimento interno, 
obedecidos os termos e limites estabelecidos 
nesta lei. 

Art. 9" O Conselho Pleno poderá enviar 
sugestão ao Governador do Distrito Federal, 
propondo a alteração da forma de sua compo­
sição, desde que mantido o número máximo 
de 11 (onze) conselheiros. 

Art. 10. O prazo previsto no art. 14 da 
Lei n" 49, de 25 de outubro de 1989, fica 
reaberto pelo período de 45 (quarenta e cin­
co) dias, contados a partir da publicação desta 
lei. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na ctata 
de sua publicação. 

(À ·Comissão do Distrito Fed.eral.) 

OFÍCIOS 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 27/90. de r6 áo corrente, comunicando 
a rejeição do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n" 37, de 1989 (n" 
2.974/R9. naquela Casa), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que dispüe sobre a or­
ganização e o funcionamento do Conselho 
da República. (Projeto enviado à sanção em 
!6-5-90.) 
N~ 29/90, de 16 do corrente, comunicando 

a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n" 75, de 1982 (n" 1.611/89, naquela Casa), 
de autoria do Senador Lázaro Barbosa, que 
acrescenta parágrafo ao art. 552 da Lei nd 
5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código 
de Processo Civil. (Projeto enviado à sanção 
em 16-5-90.) 
· W 30!90, de 16 do corrente, com-UniCando 
a aprovação da Emenda do Senado ao Proje­
to de Decreto Legislativo n~ 24, de 1989 (n\' 
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160/86, naquela Casa), que aprova o texto 
da Convenção destinada a evitar a dupla_tri­
butação e prevenir a eva<íão fisê"ãl em Mãtéria 
de Impostos sobre a Renda, celebrada r;mtre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Socialista da Tche­
coslováquia, em Bras11ia. em 26 de agosto 
de 1986, bem como o Protocolo que a integra. 
(Projeto em·iado à promulgação em 16-5-90.) 

N~ 31/90, de 16 do corrente, comunicando 
a rejeição do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n" 76, de 1988 (n" 
844/88, naquela Casa), que altera dispositivo 
da Lei n" 6.265. de .19 de novembro de 1975, 
que dispõe sobre o ensino no Exercito. (Pro­
jeto enviado â sanção em 16-5-90.) 

N" 39/90, d_e 16 do correntt::, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n'' 53, de 1983 (n" 6.349/85, naquela Casa), 
de autoria do Senador Jorge Kalume. que 
dispõe sobre a realização de palestras. nos 
cursos de I·· e 2" graus dos esta~~lecimentos 
de ensino do País, .s-obre perSonalidades que 
se destacaram no plano nacional ou estadual 
e dá outras providênciaS. - -
N~ 40/90, de 16 do corrente, comunicando 

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n" 232, de 19tH (n .. 8.594/86, naquela C<Jsa), 
de autoria do Senador João Calmon, que au­
toriza o Poder ExecutivO a instituir adicional 
sobre o preço ao consumidor de_ cigarros, cha­
rutos e fumo para cachimbo, revertendo o 
produto dessa arrecadação para o ensino de 
primeiro e segundo graus. 
N~ 41/90, de 16 do corrente, comunicando 

o arquivamento dei ProjetO de Lei do Senado 
n" 279, de 1985 (n" ~.344/86, naquela Casa), 
de autoria do Senador Jorge Kalume, que 
autoriza o Poder Executivo a estender aos 
servidores públicos civis, aposentados por 
tempo de serviço e por invalidez simples, o 
reposicionarrtento de até doze referências, já 
deferido aos servidores em atividade. 

N~ 42/90, de 16 do corrente, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n" 270, de 1985 (n" 8.343186, naquela Casa), 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
estende aos integrantes da Categoria Funcio­
nal de Agente de Defes.a Florestal, do Insti­
tuto Brasileiro de Desenvolvimento Flores­
tal, a gratific<lção instituída pelo Decreto-Lei 
n~ 1.714, de 21 de novembro de 1979, e dá 
outras providências. 

Do Sr. 1• Secretário da Câmara dos Deputa­
dos, encaminhando à re'"·isão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 10, DE 1990 

(N? 4.352/89, na Casa de origem) 

(De iniciativã -do Presidente da República) 

Dispõe sobre a pensão especial devida 
aos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial e a seus dependentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Esta lei regula a pensão especial 

devida a quem tenha participado de _opera­
ções bélicas durante a Segunda Guerra Mun-

diãl, nos termos da Lei nu 5.315. de 12 de 
setembro de 1967, e aos respectivo.t;- depen­
dentes (Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, art._ 53, H e III). 

Art. 2" Para os efeitos desta lei, consi­
dera-se~ 

I- pensão especial o benefício pecuniário 
pago mensalmente ao ex-combatente ou, em 
caso de falecimento, a seus dependentes; 

Jl- pensionista especial o ex~combatente 
ou dependentes, que perce_bam pt:: n!.cio espe­
cial; 

I III - pensão .. tronco a pensão especial inte­
gral; 

IV- cota-parte cada parcela resultante da 
participação da pensão-tronco entre depen­
dentes; 
V- viúva a mulher com quem o ex~com­

batentt! estava casado quando falecera, e que 
não voltou a casar-se; 

VI- ex-esposa a pessoa êle quem o ex­
combatente tenha-se divorciado, desquitado 
ou separado por sentença transitada em jul­
gado; 

VII- companheira quem tenha filho co­
mum coin o ex-combatente ou com ele viva 
no mfnimo hás· (Cínco) anos, em união está­
vel· 

Vur- conCessão originária a relativa ao 
ex-combatente; 

IX -reversão a concessão da pensão espe­
cial aos dependentes do ex-combatente, por 
ocasião de seu óbito. 

Art._ 3" A pemão especial corresponderá 
-à penSáO militar deixada por segundo-tenente 

d_as Força~ Annadas. 

Art. 4o A pensão é inacumulável c9m 
quaisquer rendiinentos percebidos dos cofres 
públicos, exceto os beneficios previdenciá­
rios. 

§ 1" O ex·combatente, ou dependente le­
galmente habilitado, que passar a receber im· 
portáncia dos cofres públicos perderá o direi­
to à pensão especial pelo tempo em que per­
manecer nessa situação. não podendo a sua 
cota-parte ser transferida a outros dependen-
tes.. _ _ - -

§ 2'·' Fíca assegurado ao lnteressade: que 
perceber-outros rendimentos pagos pelos co­
fres públicos o direito de optar pela pensão 
ou por esses rendimenros. 

Art. 5" -- Con.sideram-se dependentes do 
ex-combatente para fins desta lei: 

1-a viúva; 
II- a companheira; 
IH- o filho e a filha de qualquer condição, 

solteiros. menores de 21 anos ou inválidos; 
IV- o pai e a mãe ~válidos; e 
V- o irÍnão e a irmã, solteiros, menores 

de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que 
tratam os incisos IV e V só terão direito à 
pensão se viviam sob a dependênci<). econó­
mica do ex-combatente, por ocasião de seu 
óbito. · 

Art. 6" A pensão especial é devida ao ex­
combatente e somente em caso de sua morte 
será re-vertida aos dependentes. 

Parágrafo único. Na reversão, a pensão 
~erá dividida entre o conJunto dos depen­
dentes habilitáveis (art. 5a, I a V), em cotas· 
partes iguais. 

Art. 7" A condição de dependentes com­
prova-se: 

I -por meio de certidões do registro civil; 
II- por declaração expressa do ex-com­

batente, quando em vida; 
III- por qualquer meio de prova idôneo, 

inclusive mediante justificação administrati­
va ou judicial. 

Art. 8" A pensão especial não será defe­
rida: 
I- à ex-esposa que ·não tenha direito a 

alimentos; 
li- à viúva que voluntariamente abando­

nou o lar conjugal há mais de 5 (cinco) anos 
ou que, mesmo por tempo inferior, abando­
nou-o e a ele recusou-se a voltar, desde que 
esta situação tenha sido re_conhecida por sen­
tença judicial transitada em julgado; 

111- à companheira, quando, antes da 
morte do ex-combatente, houver cessado a 
dependência, pela ruptura da relação cuncu­
binária; 

IV__:. ao dependente que tenha sido conde­
nado por crime doloso. do qual resulte a mor­
te do ex-combatente ou de outro dependente. 

Art. 9" Até o valor de que trata o art. 
3" desta lei, a ex-esposa que estiver perce­
bendo alimeatm. por força de decisão judicial 
terá direito a pensão especial no valor destes. 

§ 1" Havendo ex~so, este se destinará 
aos demais dependentes. 

§ 2'' A fahci-(lt~ dependentes habilitados 
não prejudicarã o direito à pensão da ex·es­
posa. 

§ 3" O direito à parcela da pensão espe­
cial, nos termos deste artigo, perdurará en­
quanto a ex-esposa não contrair novas núp­
cias. 

Art. 10. A pensão especial pode ser re­
querida a qualquer tempo. 

Art. 11. O benefício será pago mediante 
requerimento, devidamente instruído, em 
qualquer organizaç_áo militar do ministério 
competente (art. 12), se na data do requeri­
mento o ex-combatente, ou o depen.dente, 
preencher os requisitos desta lei. 

Art. 12. É da competência do Ministério 
Militar ao qual esteve vinculado o ex-com­
batente durante a Segunda Guerra Mundial 
o processamento da pensão especial, desde 
a habilitação até o pagamento, inclusive nos 
casos de substituição a outra pensão ou rever­
são. 

Art. 13. Estando o processo devidamen­
te instruído,? autoridade designada pelo Mi· 
nistro competente autorizará o pagamento da 
pensão especial, em caráter temporário, até 
a apreciação da legalidade da concessão e 
registro pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 1'·' O pagamento da pensão especial se-_ 
rá efetuado em caráter definitivo, ãpós ore~ 
gistro pelo Tribunal de Contas da União. 

§ z~ As d_ívidas por exercícios anteriores 
são pagas pelo ministério a que estiver vincu­
lado o pensionista. 
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Art. 14. A cota-parte da pensão dos de-
pendentes se extingue: 
I- pela morte do pensionista~ 
11- pelo casamento do pensionista; 
III- para o filho, filha, irmão e irmã, 

quando, não sendo inválidos, completam 21 
anos de idade; 

IV- para o pensionista inválído, pela ces· 
sação da invalidez. _ 

Parágrafo único. A ocorrência de qual­
quer dos casos previstos neste artigo não acar­
reta a transferência da cota-parte aos demais 
dependentes. 

An. 15. A pensã6 especial não está su­
jeita a penhora, seqüestro ou arresto, exceto 
nos casos especiais previstos ou determinados 
emleL 

Parágrafo único. Somente após o registro 
em caráter definitivo, nos termos do § 1" do 
art. 13 desta lei, é que poderá haver consig­
nação nos benefícios dos pensionistas: 

Art. 16. No que se refere ao pagamento 
da pensão, aplicar-se-ão as regras do Código 
Civil relativas à ausência, quando se verificar 
o desaparecimento de pensionista especial. 

Art. 11. Os pensionistas beneficiados 
pelo art. 30 da Lei n" 4.242, de 17 de julho 
de 1963, que não se enquadrarem entre os 
beneficiários da pensão especial de que trata 
esta lei, continuarão a receber os benefícios 
assegurados pelo citado artigo, até que se 
extingam pela perda do direito, sendo vedada 
sua transmissão, assim por reversão como por 
transferência. -

Art. 18. o~ créditos referentes ao paga· 
menta da pensão especial somente poderão 
ser feitos em agências bancárias-localizadas 
no País. 

Art. 19. Os Ministros de Estado da Ma­
rinha, do Exército e da Aeronáutica, nas 
áreas de suas respectivas competências, ado­
tarão as medidas necessárias à execução desta 
lei. 

Art. 20. Mediante requerimento do inte· 
ressado, qualquer outra pensão já concedida 
ao ex-combatente ou dependente que preen· 
che os requisitos poderá ser substituída pela 
pensão especial de que trata esta lei, para 
todos os efeitos. 

Art. 21. É assegurado o direito _à pensão 
especial aos dependentes de ex-combatente 
falecido e não pensionista, observado o dis· 
posto no art. 11 desta lei. Neste caso, a habili­
tação é considerada reversão. 

Art. 22. O valor do benefício da pensão 
especial será revisto, na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificarem 
os vencimentos dos servidores militares, to­
mando-se por base a pensão-tronco. 

Art. 23. As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta das dota· 
ções consignadas no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data 
de sua. publicação. 

Art.· 25. Revogam-se o art. 30 da Lei n" 
4.242, de 17 de julho de !963, a Lei n" 6.592, 
de 17 de novembro de 1978, a Lei n" 7.424, 
de 17 de dezembro_de 1985, e demais dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N" 888, DE 1Y89 

EXcelentíssimo!) Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Nos termos do § 1" do artigo 64 da Consti­
tulçãO Federa(, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossa<; Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro d~ Estado, Chefe do El>tado­
Maior das Forças Armadas, o anexo projeto 
de lei que ··dispõe sobre a pensão especial 
aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mun· 
dial e a seus di.!pendentes". 

Brasília, 7 de dezembro de 1989. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 
01I69!SC-5. DE 3 DE MAIO DE 1989, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTA· 
DO, CHEFE DO ESTADO-MAIOR 
DAS FORÇAS ARMADAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública 

L O artigo 53 do Ato das Disposições 
Transitórias da atual Constituição Federal as­
segura ao ex-combatente da Segunda Guerra 
Mundial, bem como aos seus herdeiros, pen­
são especial igual à deixada por um segundo­
tenente das Forças Armadas. A concessão 
dessa pcn!'.áo especial substituirá, para todos 
os efeito:. legais, qualquer outra pensão já 
concedida ao ex-combatente, 

2. Atualmente. ao ex-combatente ou de­
pendentes. são concedidas três espécies de 
pensões. especüiís, a saber: 

a) a pensão do Decreto-Lei n'' 8.794, de 
23 de Janeiro de 1946, ao:. herdeiro~ dos ex­
combatentes falecídos em comeqüência de 
ferimentos em zona de combate. correspon­
dente a duas veze::,. o valor do soldo do posto 
imediato do ex-combatente falecido. Consi­
dera posto imediato para o ::,.oldado, o de 
ter.ce.iro-s.argento; 

b) a pensão da Lei n" 4.242, de 17 de julho 
de _19_63 que, no seu artigo 30, assegura ao 
ex-combatente que participou de operações 
de guerra na Itália, ao se encontrar incapa· 
citado e sem condições de prover o seu pró­
prio sustento, bem como aos seus herdeiros, 
uma pensão, cujo valor atual é de quatro 
terços do soldo de um segundo-sargento; e 

c) a pens<io da Lçi n" 6.592, de 17 de no­
vembro de 1979, alterada pela Lei n" 7.424, 
de 17 de dezembro de 1985, ao ex-comba­
tente do litoral, assim definidos pela Lei n" 
5.315, de 12 de setembro de 1967, ou seus 
herdeiros. no _valor de dois salários mínimos. 

3. O anexo projeto de lei, disciplina o 
ref~rido __ dispositivo constitucional e estabe­
lece regras para a substituição das atuais pen­
sões de ex-combatente pela pensão especial 
correspondente à_pensão militar deixada por 
um segundo-tenente das Forças Armadas. 

4. O presente projeto de lei que ora sub~ 
meto à alta apreciação de Vossa Excelência 
recebeu parecer f<ivoráv_el e unânime dos Mi· 
nistérios da Marinha, do Exército e da Aero­
miutica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro-

testo.s do meu maís profundo respeito.- AI· 
mirante-de·E~quadra Valbe-rt Lisieu:r.: Medei­
ros de Figueiredo, Ministro de Estado, Chefe 
do Estado-Màior da~ Forças Armadas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 4.242, DE 17 DE JULLHO DE 1963 

Fixa novos valores para os vencimentos 
dos servidores do Poder Executh'o, Civis 
e Militares; institui o empré~timo com• 
pnlsório; cria o Fundo Nacional de lntes· 
timentos e dá outras providências. 

Art. I·· o~ valores dos niveis de venci· 
mentos, das funções gratificadas c dos símbo­
los dos cargos em comissão e efetivos, dos 
servidores civis do Poder Executivo e os valo­
res dos padn1es de vencimento, dos servi­
dores militnres. passam a ser os constantes 
do Anexo 1 e H de~ ta lei, mantidos os valores 
fixados pela Lei n" 4.069, de 11 de junho 
de 1962, par<t a~ progressões hurizonwis. 

Art. 1" Aos servidores civis inativos do 
Poder Executivo, pagos pelo Tesouro Nacio­
nJl e pelo Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidore~ do E.;;;tado (Ipase) fica 
concedido aumento nas bases percentuais 
adotadas nas tabela~ constante~ do Anexo 
I tlesta lei, calculado :;.obre a parcela dos pro­
ventos relativo~ au~ níveis de vencimento ou 
símbolo que lhe for correspondente. 

§ l" O disposto neste artigo se estende 
aos serventuários inativo~ da Justíça cujos 
proventos são pagos ou suplementados pelo 
Tesouro Nacional. 

§ 2" O pagamento dos novos provemos. 
será feito independentemente de prévia apos­
tila nos respectivos títulos. 

Art. 3'' Aos pensionistas civis pagos pelo 
Tesouro Nacional é concedido um aume·nro 
de (70%) setenta por cento calculado sobre 
as respectivas pensõe~, sendo o pagamento 
feico independentemente de prévia apostila 
nos títulos. 

§ 1" As pensões concedid<:~s pelo Instituto 
de Previdencia e Assistência dos Servidores 
do Estado serão reajustadas automaticamen­
te na hase de (70>:T) setenta por cento, na 
forma do Decreto n'' 51.060. de 26 de julho 
de 1961. 

§ 2" Os benefícios deste artigo serão e:){· 
tensivos aos pensionistas dos servidores au­
tárquicos. 

Art. 4" Ê concedido aumento aos servi· 
dores ocupantes de cargos ou funç-ões extin­
tos, não incluídos no Sistema de Classificação 
de Cargos de que trata a Lei n" 3,780. de 
12 de julho de 1960, nas mesmas bases per­
centuais estabelecidas por e~ ta lei para o nível 
da atual tabda de vencimentos de cargos efe­
tivos do funcionalismo civil, cujo valor seja 
igual ou esteja mais próximo ao dos respec­
tivos vencimentOs. 

Parágrafo único. Os abonos percebidos 
pelos servidores a que se refere este artigo 
na forma do art. Y. § 2", da Lei n•' 3.826, 
de 23 de novembro de 1960, e do artigo 6' 
da Lei n·• 4.069, de 11 de junho de 1962, 
ficam incorporados aos respectivos venci· 
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mentos. inclusive para efeito de cálculo do 
aumento ora concedido. 

Art. 5n É concedido abono de (70%) se­
tenta por cento aos servidores ocupantes de 
cargos e funçõe~ ainda não enquadrados no 
Sistema de Oassificação de Cargos, enquanto 
permanecerem nessa situação, exluLdo o pes-

soal a que se refere os artigos 6'' e 25, §§ 
2' e 3" 

- § 1" (Vetado). 

§ 2" O abono Je r..JUC trata e::.! e artigo será 
calculado sobre os respectivos vencimentos. 

já incorporado~ o~ abonos anteriores ... (Ve­
tado). 

Art. 6'' Os vencimentos mensais dos ocu­
pantes dos cargos abaixo indicados passam 
a ser os segui~tes: 

Professor Catedrático-···········------------~~---
01plomatas: 

Cr$ 
120.000,00 

Minist_ro de 1a Classe ...... ,_~---·······-····--- ~ 130.000,00 
112 .:soo ,00 Ministro de 2" Clas_se ·······-····------········ 

Primeiro Secretário-----··-·-····-~----=------.::_ 
Se_gundo .Secretário •.•. __ . ~. --~ ---~ •..... __ ._._ •. __ . 
Terceiro Secretário ....•............ - ~ ..... ---. 

ss;ooo,oo 
78,000,00 
71.000,00 

Ministro de 1a Classe para Assuntos EconômicO"~ -~-· 
Ministro de 2a Classe para Assuntos EcOnóffiicos .... 
COnsu 1 Priva t i vo ...........•.•...•......•....•.• -.. 
Delegado de Polícia···········---~----·-·-········ 

130.000,00 
112·: 500.00 
.85~-000,00 
95.000.00 

Art. 7·' O aumento de que trata esta Lei 
é extensivo, nas mesmas bases percentuais, 
no pessoal do Poder Executivo, inclusive da 
Polícia Militar e do Co_rpo de Bombeiros, 
transferido para o Estado da Guanabara, por 
força da Lei n" 3.752, de 14 de abril de 1960, 
respeitado o dispo!,tO no artigo l" 

§ l' O disposto neste _artigo é aplicável 
ao pessoal inativo, aposentado posteriormen­
te à transferência. na forma do art. 2u desta 
lei. 
... § 2" Aplicam-se às Corporações referi­
das neste artigo a~ disposições do art. 59 da_ 
Lei n" 2.370, de 9 de dezembro de 1954, que 
regula a inatividade dos militares. 

§ 3~ Os oficiais ocupantes dos penúltimos 
e últimos postos (tenente-_coroncl ou coronel) 
das corporações mencionadas neste artigo 
que façam jus a uma ou mais promoções para 
a inatividade, de acordo com a legislação pró­
pria ou-especial, terão direito, apenas, aos 
proventos de I (um) ou 2 (dois) postos além 
do último (coronel). 

Art. 8" O aumento concedido por esta 
lei aplica-se, nas mesmas bases percentuais, 
ao pessoal ativo da _administração do antigo 
Território Federal do Acre, transferido para 
o atual Estado do Acre por força da Lei nú­
mero 4.070, de 15 de junho de 1962, obser­
vado o disposto no artigo 1" 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
é aplicável ao pessoal inativo, aposentado 
posteriormente à transferência, na for~a do 
art. 2" desta Lei. 

Art. 9" É concedido aumento, nas mes· 
mas bases percentuais, adotadas nas tabelas 
constantes do anexo I desta lei, observando 
o disposto no an .. 1" •. ao pessoal em ati;idade; 
ou não, dos Terntónos e das Autarqutas Fe· 
derais, dos serviços portuários administrados 
pela União sob a forma autárquica, da Rede 
Ferroviária Federal S. A., e das ferrovias e 
outras entidades sob regime especial de_ admi· 
nistração pela União, deduzidos os aumentos 
ou abonos concedidos após 1'' de abril de 
1962, ressalvados, tão-somente, os efeitos da 
Lei n~ 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Parágrafo único. E concedido aumento 
de70% (setenta por cento) ao pessoas tempo-

rário e de obras sujeito ao regime de emprego 
previsto na Consolidação das Leis do Traba· 
lho, deduzidos o~ aumentos ou abonos conce­
didos após 1" de abril de 1962, ressalvados, 
tão-somente os efeitos da Lei n~ 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

Art. 10. Ao pessoas empregado em em­
presas de navegação, marítima, fluvial) lacus­
tre, c portuária é concedido aumento, em 
suas soldadas-base ou vencimento, de 31 o/c 
(trinta e· um por cento) sobre os valore~ fixa­
dos no Decreto n" 51.668, de 17 de janeiro 
de 1963. 

Parágrafo único. As gratificações de fun· 
ção, de incumb~ncia e especiais, previstas. no 
Decreto n" 51.668, de 17 de janeiro de 1963, 
ficam mantidas nos valores pecuniários resul· 
tantes_da aplicação do referido decreto, revo­
gado o caráter percentual daquelas vanta~ 
gens. 

Art. 11. Ao~ servidores da Prefeitura do 
Distrito Federal, do Departamento Federal 
de Segurança Pública (DFSP), do Serviço de 
Assistência Médica _Domiciliar de Urgência 
(Samdu) e Serviço de Alimentação da Previ· 
dência Social (Saps) é concedido aumento 
nas memas bas_es percentuais adotadas nas 
Tabelas constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 12. Os mílítares que_ se encontram 
na inatiVidade e os pensionistas terão os seus 
proventos e pensões reajustados tomando-se 
por base os vencimentos fix_ados na 1)bela 
do Anexo 11 desta lei, independentemente 
de prévia apostila nos respectivos títulos. 

Art. 13. Fica suprimido o pagamento de 
etapa do desranchamento para subtenentes, 
subofidaiS_c sã:rg-entos previsto no Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Militares, os 
quais passarão a ser arranchados nas mesmas 
condições dos oficiais. 
, Art, _ _l4. Ficam revogados o artigo 4", da 

Lei n" 3.783, de 30 de julho de 1960, o art. 
4'' da Lei n" 3.826, de 28 de novembro de 
1960 e o § z~ do artigo 2° da Lei tt' 4.069, 
de 11 de jiinho dd 9& 

Art. 15. Os vencimentos mensais dos 
Ministros de Estado são fixados em Cr$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta míl cruzei· 

ros); os dos Chefes do Gabinete Civil e do 
Gabinete Milita[ da Presidência da Repúbli­
ca, bem como os do Prefeito do Distrito Fede­
ral em Cr$ 360 .. 000,00 (trezentos e sessenta 
mil cruzeiros), os do Chefe de Polícia do De~ 
partamento Federal de Segurança Pública em 
Cr$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil cru· 
zeiros), não se lhes aplicando o disposto na 
Lei n'' 4.019, de 20 de dezembro de 1961. 

§ l" Observado o disposto na parte final 
deste artigo, são fixados os vencimentos men· 
sais: 

a) dos membros do Conselho Administra· 
tivo da Defesa Ecooómica, de que trata a 
Lei número 4.137, de 10 de setembro de 1962, 
e do Conselho NacionaJ de Telecomunica­
ções em Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüen­
ta mil cruzeiros), sem qualquer acréscimo por 
comparecimento às sessões; 

b) dos Secretários Gerais da Prefeitura do 
Distrito Federal em Cr$ 250.000,00 (duzentos 
e cinqüenta mil cruzeiros); 

c) do Superintendente da Superíntendên­
cia NaciOnal do Abastecimento (Sunab), em 
Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzei­
ros); 

d) (vetado). 
e) (vetado). _ 
§ 2~ b concedida, a título de represen­

tação, ao Diretor Geral do Serviço de Assis­
tência Médica Domiciliar de Urgência (Sam· 
du), a gratificação mensal de Cr$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzeiros). 

Art. 16. O salário-familía, concedido ao 
servidor da União fica majorado para Cr$ 
4.000,00 (quatro mil cruzeiros) mensais, por 
kpendente. 

Parágrafo únl.co. Para efeito da percep· 
ção do salário-família é considerada depen­
dente do servidor, civil ou militar, a mã·e viú· 
va, sem qualquer rendimento, que viva as 
suas expensas. 

An. 17. Os pagamentos em moeda es· 
trangeira, (eito~ a _servidores militares e civis, 
da administração direta e indireta, em via­
gem, missão, estudo ou exercício no interior, 
não sofrerão qualquer acréscimo em decor· 
rêncii:t da apliCação desta Lei. -
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~a.rágrafo único. As majorações que se 
venficarem nas parcelas rdativas a vencimcn­
tose vantagens, bem como nosalárío-fa.mma, 
serão compensados, no mesmo montante, 
com a redução na parcela de representação 
ou reajustamento. 

Art. 18. Nenhum servidor público, civil 
ou militar, servidor de autarquia e serven­
tuário da Justiça, na atividade ou não, poderá 
perceber no Pais. mensalmente, a título de 
vencimento ou n::muneração e vantagens pe­
cuniárias fixas inclusive percentagem na arre· 
cadação de tributos, custas e emolumentos 
quantia superior a Cr$ 350.000,00 (trezentos 
e cinqüenta mil cruzeiros). 

§ lu O órgão do pessoal respectivo inclui­
rá obrigatoriamente, no cheque ou folba de 
pagamento, entre os descontos a que está 
sujeito o funcionário, o excesso de retribui­
ção verificado qUe reverterá, conforme a hi· 
pótese, ao Tesouw Nacional, ou aos cofres 
da entidade descentralizada como receita 
eventual. 

§ 2~ No cálculo do teto a que se refere 
este artigo,levar-se-á em conta a importáncia 
bruta, total, percebida pelo servidor, nela in­
c1uída as diária~ <.k que trata a Lei nn 4.019, 
de 1961, e as vantagens que, embora variando 
quanto ao valor pecuniário, são percebidas 
rnensalmente e. em caráter pernt<inente. bem 
como a soma resultante da acumulação de 
proventos ou pensões como a remuneração 
ôe qualquer atividade pública, de natureza 
eXecutiva ou legislativa, deduzindo-se, entre­
tanto, as parcela~ correspondentes aos des­
contos compulsórios para a Previdência So­
cial. Montepio ou Pensão Militar a ajuda de 
custo e as diárias de alimentação e pousada. 

§ 3" O disposto neste artigo aplica-se aos 
servidores da Prefeitura do Distrito Federal, 
da: Companhia Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil, do Departamento Federal de 
S.egurança Pública e do Sen•iço de Ass,i~tén­
cia Médica Domio1iar de Urgência, bem <.:o­
mo aos servidores civis e militares transfe­
ridos Para os Estados da Guanabara e do 
Acre (Leis 3.752, de 1960 e 4.070, de 1962) 
e aos aposentados posteriormente à transfe­
rência. --

§ 4" A inobservância do disposto neste 
artigo, e no artigo 19, será considerada lesão 
nos cofres púbticos. acarretando ao funcio­
nário beneficiaêlo e aos responsáveis pelo pa­
gamento a pena de demissão, sem prejufzo 
tiÓ procedimento criminal cabível. · 

.A.rt. 19. Nenhum servidor público, civil 
ou militar, inclusive autárquico ou empre­
gado em sociedade de economia mista em 
serviço, missão, estudo ou função de qual­
queroutra natureza no exterior poderá perce­
ber dos cofres públicos, a qualquer título, 
importância mensal superior a US$ 2500,00 
(dois mil e quinbentos dólares). 

§ lo Observado o teto ora estipulado, o 
Poder Exeutivo regulamentará a fixação da 
representação dos servidores no exterior à 
base das respectivas atribuições e responsa­
bilidades e importância da missão. respeitada 
a hierarquia funcional estabelecida em lei. 

§ 2u As gratificações de representação do a) Oficiais- 20% (vinte por cento); 
Delegado do Tesouro Brasileiro no Exterior b) _Praças~ 30% (trinta por cento). 
e do Contador Seccional junto àquela repar· § 2'1 O Poder Executivo. dentro de 90 
tição serão fixada~ pelo Poder Executivo, fi- (noventa) dia~. regulamentará a matéria 
cando revogado o parágrafo único do artigo constante deste artigo, especificando as ativi-
4•' do Decreto-ld n" 8.542. de 2 de janeiro dades que impliquem em efetivo risco de vi­
de 1946, alterado pelo Decreto-lei n" 96.837, da. 
de 30 de agosto de 1946. Art. 25. Ficam extintos os símbolos de 

§ 3" O teto estabelecido neste artigo não cargos isolados de provimento efetivo na ad-
se aplica aos Chefes de Missão Diplomática. ministração centralizada e autárquica, que se-

Art. 20: (Vetado). jam idênticos aos dos cargos de proVififénto 
Art. 21. As letra~ a, b e parágrafos 3'' em comissão con~tante~ da Tabela B do Ane-

e 4" do art. 92. bem _como o art. 99 e seu xo I da presente lei, ressalvadas as situações 
§ 2",- da Lei n" 1.316, de 20 de janeiro de decorrentes da aplicação da Lei n·> 1.741, de 
1951. passam a ter a seguinte redação, man- 22 de novembro de 1952, e do art. 7" .da Lei 
tidas as demais disposições: n" 2.188, de 3 de março de 1954 e art. 22 

''Art. 92 daLeinúmero4.069,delldejunhode1962. 
a) os oficiab ·;~pi~~-~~~~·~-~fi~i~(g~·~;d~~-- § 1" Os servidores atingidos por. este arti­

marinha, subtenentes, suboficiais ~sargentos go terão os seus vencimentos demonstrados 
em serviço nas organizações militares que te- em cruzeiros, sem nenhuma vinculação a pa~ 
nham rancho próprio, ou em serviço em qual- drões, símbolos ou níveis de vencimentos. 
quer organização quando de prontidão, em § 2~ Os cargos de Tesoureiro-auxiliares 
campanha, manobra, exercícios. permanén· da administração direta e indireta, inclusive 
cia obrigatória e continuada durante a jor- os atualmente ocupados passam a ter os ven-
nt!da; cimentos .mensais de Cr$ 120.000,00, Cr$ 

b) as demab pra~a~. 115.000,00 e Cr$110.000,00 correspondentes 
----- - às Tesourarias de 1", 2"e3°Categorias respec-

. · · §' '3;:·· (); ·~fi~i~i~: · ~~b·t~~~~;~~:· ;~b~fi-~i~i~ tivamehte. 
e sargentos com direito a alimentação serão § 3~' O disposto neste artigo e no seu § 
obrigatoriamente arranchados nas suas orga- 2" se aplica de igual modo aos cargos de Con­
ni~açóes quando estas tenham rancho pró· ferente, Conferente de Valores e outros asse-
pno. melhados, bem como aos seus atuais ocupan-

§- 4" As praças, com exceção das citadas tes, desde que ora retribuídos com padrões 
na letra a deste artigo podem desarranchar de vencúnentos correspondentes aos de car-
na forma estabelecida pelos regulamentos ~ gos em comlssão. 
que estiverem sujeita!>. § 4? Ficam mantidas as disposições da 

Art. 99. a etapa será paga ãs praças, Lei n" 4.061, de 8 de maio de 1962 ressalvado 
constantes da letra g do art. 20do Decreto-lei o disposto neste artigo. _ 
n" 9.693. de 2 de setembro de 1946 quando Art. 26. É concedido aumento sobre os 
estiverem desarranchadas na forma dos regu- vencimentos atuais aos servidores das Secre-
lamentos militares. tariasdo Tribunal de Justiça do Distrito Fede-

§ 1" . ral, dos Tribunais Eleitorais e do Trabalho, 
§ zu -Ú~·~~i,·~·~;~~~·.·~~b~fici·~~-~-;~~~~~: nas mesmas bases das tabelas do anexo I. 

tos farão juz a orna etapa suplementar quan- Parágrafo único, Não farão jus ao au-
do prontos no exercício de suas funções, ma- mente ora concedido os servidores das Secre-
triculados em escolas ou cursos em trânsito, tarias dos Tribunais Federais, do Tribunal 
no gozo de férias. dispensas de serviço e licen· de Contas da União, dos Tribunais Eleitorais 
ças para tratamento de saúde próprio ou de e do Trabalho e do Tribunal de Justiça do 
pessoas da família, bem como enquanto antigo Distrito Federal que se encontre111 
aguardam reforma por motivo de invalidez". equiparados, para efeito de vencimentos e 

Art. 22. As vantagens do art. 34 da Lei vantagens por força da lei ou de decisão judi-
n" 4.069, de 11 de junho de 1962 são exten- ciária, ao pessoal da Secretaria do Supremo 
sivas nos militares que servem nas guarnições Tribunal Federal ou dos Órgãos do Poder 
de Níoaque, Bela Vista e Amambaí, no Esta- Legislativo. 
do do Mato Grosso. _ Art. 27. A gratifiCação eleitOral devida 

. . aos membros e Procuradores dos Tribunais 
. Art . .P· Aphca:se aos A.sp1rantes a Üfi- Eleitorais, bem como aos jufzes e escrivães 

cral e Guardas-M~mha o d1sposto na, letra eleitorais, passa a ser a seguinte: 
a do art. 30 da Le1 n~ 4.069, de 11 de junho'"'• 1 a) jufzes do Tribunal Superior Eleitoral e 
de 1962. Procurador-Geral e jufzes e Procuradores dos 

Art. 24. Fica instituída, para ... (veta- ,,Tribunaís Regionais, respectivamente, Cr$ 
do) ... Corpo de BoJllbeíros do Estado da 3..500,00 (três_~] e qui[!hentos cruzeiros) e 
Guanabara e da CaPital da Repúbliea, a gratí- Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), por sessão 
ficação de risco de vida destinada a compen- a que comparecerem: 
sar os riscos decorrentes de serviços efetua- b) juízes e escrivães eleitorais, Cr$ 
dos com perigo de vida. 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e Cr$ 6.000,00 

§ 1? A gratificação a que -se refere este (sds mTI cruzeiros) mensais, respectivamen-
artigo será calculada com base nos vencimen· te. 
tos dos postos efetivos obedecida a seguinte Art. 28. A gratificação ritensal concedi-
percentagem: da pela Lei n" 4.071-A, de 22 de junho de 
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1962, aos. Oficiais do Rcgist.t:o CiVil das Pes­
soas Naturai_s fiCa elevada para Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), · _ -~-

Art. 29. É arbitrada em 1/3 (um terço) 
do valor do vencimento a indenização, a que 
se refere o artigo 11, item "2, da Convenção 
Ioternacional do Trabalho n" 81, aprovada 
pelo Decreto Legi~Iativo n·• 24, de 29 de maio 
de_l956, e promulgada pelo Decreto n~ 
41.721\ de 25 di.! junho de 1957, cujo paga­
mento será [eítO mensalmente. na forma de 
gratificação de representação. 

Parágrafo único. Os servidores abrangi­
dos pelo presente artigo não terão direito a 
diáiia prevista no artigo 118, inciso II, da 
Lei n'' 1.711, de 28 de outubro de 1952. -

Art. 30. É concedtda aos ex-combaten­
tes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, 
da F AB e da Marinha, que participaram ati­
vamente das operações de guerra e se encon­
tram incapacitados, sem poder prover os pró­
prios meios de subsistência e não percebem 
qualquer importância dos cofres públicos, 
bem como a seus herdeiros, pensão igual à 
estipulada no art. 26 da Lei n'·' 3.765, de 4 
de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na cOncessão da pen­
são, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 
31 da mesma Lei n" 3.765, de 1960. 

Art. 31. Nenhum funcionário da admi-. 
nistração direta e indireta do Poder Execu-­
tivo poderá perceber vencimento inferior do 
maior salário mínimo Vigélte do país e ne­
nhum servidor temporário ou de obras perce­
berá retribuição inferíOf ão- Salário mínimo 
da região em que estiver lotado. 

Art. 32. O Poder ExeCutivo no Prazo de 
60 dias.·, a contar ôa publicação desta lei, reve­
rá os quantitativos das gratificações pela par­
ticipaç~o em ór--gãos de deliberação coletiva 
da administração direta e. de.scentr_ali:zada, 
observados o princípio de hierarquia, a analo­
gia ou equivalência de funções, a iinportân­
cia, o vulto e a complexidade das respectivas 
atribuições e responsabilidade. 

Art. 33. (Vetado). 
Art. 34. O disposto na Lei n" 3.780, de 

12 julho de 1960, aplica-se às professoras 
mantidas pela divisão de Caça e Pesca do 
Ministério-da Agricultura, nas Colônia de 
Pescadores. . · 

ArL 35. A nellhum servidor da União, 
das Autarquias e da Prefeitura do Distrito 
Federal, será paga remuneração, vencimento 
ou salário mínlmo inferior do sa_lá:rio previsto 
em hii para a profissão correspondente ao 
cargo que exerce desde que cumpra o horário 
regulamentar previsto para a função de que 
se acha legalmente investido. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o sa­
lário mínimo profissional superior ao nível 
de retribuição, a diferença será paga em folha 
à parte juntamente com o vencimento, remti.­
neraçãtf ou salário. 

Art. 36. Será computado para efeito de 
pagamento de gratificação de nível univer­
sitário, o tempo de duração de curso de espe­
cialização realizado em virtude de exigência 
legal por servidores que já fazem jus a essa 

gratificação no~ termos do disposto no art. 
74 da Lei n" 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 37, O tempo de serviço prestado ao 
Departamento do Correios e Telegráfos pe;. 
los vendedores de selos e encariegados de 
Postos dos Correios amparados pelas Leis n .. 
3.780, de 12 de julho de 1960 e 4.069, de 
11 de julho de 1962, será cpntado para todos 
os efeitos. 

Art. 38. Aplica-se ao pessoal civil doPo· 
der Execu_tivo, lotado nos órgão-s transferidos 
para Estado da Guanabara, por força da Lei 
n" 3. 752, de 14 de abril de 1960, as vantagens 
previstas no artigo 18, e seus parágrafos, da 
Lei n" 4.069, de 11 de junho de 1962. 

Art. 39. Fícam elevado_s para 1-C e 3-Cl 
respectivamente-, os símbolos dos cargos em 
comissãô, de Governador e de Secretário Ge­
ral dos Territórios Federais do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. · 

Art. 40. Os_ empregados da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil ad­
mitidos até 31 de março d_e 1963, passam â 
condição de servidor público e serão incluídos 
por decreto do Poder Executivo, nos órgãos 
da administração direta e indireta e na Prefei· 
tllfá do DiStrito Federal, vedadas novas ad· 
missões, salvo autorização do Presidente da 
República em exposição fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 19 Os empregados aproveitados na 
conformidade deste artigo e, na qualidade 
de servidores cedidos pela União, pela Autar­
quias e pela Prefeitura do Distrito Federal, 
poderão prestar serviços: 
f- Aos órgãos que integram diretamente 

a organização da COmpanhia U rbanizadora 
da Nova Capital do Brasil, 

11- As Fundações, Companhias Subsidiá­
rias, Sociedades de Abastecimento e a outras 
instituições jurfdiocinadas ou vinculadas à 
Prefeitura do Distrito Federal retribuídos por 
conta destas; 

IH-As sociedades, companhias. funda­
ÇÕ!!S, empresas ou entidades em que se ve­
nham a transformar no todo ou em parte os 
órgãos integrantes da organização da Compa­
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
retribu[dos por conta destas, em qualquer ca­
so. 

§ io Enquanto não forem apro.vados os 
quadros defínítivos, os empregados mencio­
nados neste artigo, desde que aproveitados 
no Serviço Civil do Poder Executivo integra­
rão __a parte especial do Quadro de Pessoal 
do Ministério, Autarquia ou órgão subordi­
nado à Presidência da República em que fo­
re_m aproveitados. 

§ 3~ Os empregados de que trata este ar­
tigo contíõ.uarão a ser pagos pela Companhia -
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, até 
que sejam definitivamente incorporados nos 
órgãos-públicos em que vierem a ser apro­
veitados. 

§ -4" Ate-ndidas as peculiaridades de atri­
buições e_retribuições, o aproveitamento dar­
se-á paia -CargOs ou funções constantes do 
Sistema de Administração de Pessoal que vi-

gorar no Serviço Civil do Poder Exec1,1tiv9 
nas Autarquias e na Prefeitura do_ Dis_trito 
Federal. -

§ s~ -Se o salário efCfiV:iinente percebido 
pero empregado da Corilp3.nhia Urbanizi:tdo~ 
ra da Nova Capital do Brasil fOr siipeiior 
ao do cargo ou função em _que vier a ser 
aproveitado, sei--lhe-á ass'e&Uradã. a iespec­
tiva diferença de v'eileirilento' ó'U salário, a 
qual será absorvida por aumentOs gerais, pro­
moções, adição de novas diferenças e outras 
vantavens decorrentes da Lei n'-' 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e de legislação pos­
terior. 

§ 6" Para os fins do parágrafo anterior, 
serão considerados os salários efetivamente 
percebidos peios referidos empregados, 
acrescidos de vantagens financeiras de qual­
quer natureza_, de modo que o aumento não 
lhes acarrete maiores benefícios do que _os 
concedidos por esta lei dos servidores fede-­
rais, excluída~ desse montante as parcelas 
correspondentes a salário-família, gratifica­
ções de nível universitário e de risco de vida 
ou saúde. 

§ 7° Os empregados aproveitados de 
acordo com o disposto neste artigo farão jus 
ao aumento de vencimentos ora concedido, 
cujo pagamento correrá por conta do crédito 
especíal previsro nesta lei. 

§ sv O aproveitamento só _a_lcançará os 
empregados admitidos até 31 Q.e marçQ de : 
1963, cujos respectivos empregos se-achem 
abrangidos pela reclassificação aprovada pela 
Portaria n" 729, de 1962, do Presidente da 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil, ressalvadas as alterações posterio­
res, quanto às retificações e_ aos empregos 
a enquadrar. 

§ 9" As ressalvas do parágrafo anterior · 
in fine só alcançam as situações_ abrangidas 
pela citada Portaria que, na data da vjgéncia 
desta lei, ainda se constituam em casos. pen­
dentes de solução. 

§ 10. O tempo de serviço efetivamente 
prestado à Companhia Urbanizadora da No­
va Capital do Brasil, será computado, para 
todos os efeitos, em favor dos empregados 
amparados por esta lei. 

Art. 4L (Vetado). . 
Art. 42. Os empregados da Fundação 

Brasil-Central •. admitidos até 31 de março de 
1963, passam a condição de servidor público, 
continuando a prestar serviços naquele ór­
gão, nas funções até_ aqui exercidas, até que 
outras lhes sejam atribuídas.na Reforma Ad­
ministrativa em estudos. 

Art. 43. Os empregados das Fundações 
instituídas pela Prefeitura do Distrito Fede­
ral...(vetado) ... passam à condição de servi­
dores municipais. 

Art. 44. O servidor público civil_ou mili­
tar, de autarquia ou sociedade de economia 
mista, que for desquitado e não responda pe­
lo sustento da. ex-esposa, poderá descontar 
importância igual na 'declaração do imposto 
de renda, se houver incluído en_t(e_seus bene­
ficiáriOs, il<i forma dó 'art.- 5" da Lei nP 4.069, 
de 11 de junho de 1962, pessoa que viva sob 
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sua exclusiva dependência económica, no mí­
nímo há cinco anos. 

Art. 45. (Vetado). · 
"Art. 29. (Vetado)." 
Art~ 46. 'É assegurado ao pessoal da PoH· 

cia Militar, da Polida Civil, do Cons_elho Pe­
nitenciário 'e dÕ_ Corpo de Bombeiros, trans­
ferfdos Para o E~rado da Guanabara, de acor· 
do com o dísposto na Lei n'' 3.752, de i4 
de abril de 1960. o direito de r~querer sua 
volta ao serviço da União. 

§ 1" O pedido será apresentado ao minis· 
tro da Justiça e Negócios Interiore::;, dentro 
do prazo, improrrogável, de 90 (noventa) 
dias a COQtar da publicação desta lei, e será 
instruído com a fé de oficio do requerente. 

§ 2" -O deferimento· do pedido ficará con· 
dicionado à ex_istência da vaga. 

§ 3" O servidor que estiver sendo submc~ 
tído a sindicâm:ia, processo administrativo. 
inquérito policial-militar ou civil, ou a pro· 
cesso penal não gozará do direito concedido 
neste artigo. 

Art. 47. (Vetado). 
§ 1'' (Vetado). 
§ 2" (Vetado). 
§ 3'' (Vetado). 
§ 4" (Vetado). 
Art. 4&. Ê proibido a nomeação interi­

namente em sub:;tltuição, no impedimento 
de 'ocupante de cargo isolado de provimento 
efetivo,,.( vetado). 

Art. 49. (Vetado). 
Art. SO. O disposto no parágrafo único 

do art. 23_ da Lei n" 4.069, de 11 de junho 
de 1962, aplica-~c:: aos funcionários interinos 
nomeados até a data da referida Lei. e aos 
Cápefões Militares de todos os credos religio­
sos, que servem nas Forças Armadas, nomea­
dos de ac-ordo .com o Decreto-lei n" 9.505, 
de 23 de julho de 1946. 

§ lu Não contando ainda os servidores a 
que se refere este artigo cinco anos de serviço 
público, permanecerão nos cargos att'! que 
se complete esse prazo a fim de serem. defini· 
tiyamente enquadrado::.. 

§ z·.o A norma desse artigo aplica-se. por 
igual, aos funcionários da União e das Autar· 
quias com mais de dez anos de serviço pUbli­
co, admitidos até a data da presente Lei . 

§ 3" São igualmente aplicáveis aos fun­
cionários de qu~ trata este artigo os disposi­
tivos da Lei n" 4.054, de 2 de abril de 1962, 
referentes a promoções. 

§ 4~· o capelão, quando privado do exer· 
cícío_ de sua atividade religiosa pela autori· 
dade eclesiástica competente, perderá as ga­
rantias asseguradcc; neste artigo. 

Art. 51. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional os quadros definitivos do 
funcionalismo. de que trata o ar_tigo 87 da 
Lei n" 3.780, de 12 de julho de 1960, dentro 
do prazo de 1 (um) ano, a contar da vigência 
desta Lei. 

Art. 52. (Vetado). 
Art." 53. O Tm.titUt6 Biisileiro de Geo­

grafia e Estatística realizará censo periódico 
dos servidores públicos da União, das Autar­
quias e entidades paraestatais. 

Parágrafo único, Publicado o resultado do 
~nso. com os elementos precisos de identifi­
cação, tempo de serviço, cargo ou função do 
servidor. vencimentos e vantagens,- Oú pro­
ventos per~ebidos, o :;ervidor que acumular 
cargos. funções ou proventos com violação 
dos preceitos legais terá o prazo de trinta 
dias para manifestar opção por üm deles sob 
pena de instauração de processo administra~ 
til/o pelo Decreto Administrativo do Serviço 
Público. 

Art. 54. O Departame"nto Administrati­
vo do Serviço Público mediante convênio 
com o Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística fará. no prazo de 90 dias, o levanta­
mento dos servidores ocupantes de cargos e 
funções ainda não enquadrados no Sistema 
de Classificação de Cargos. 

Art. _55._ Para acorrer às despesas decor· 
rentes dos artigos anteriores, fica o Poder 
EXecutivo autorizado a abrir o crédito espe­
cial de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros). 

Art. 56.- Fica incluída entre as atribui· 
ções do ConSelho Federal de Engenharia e 
Arquitetura prevista no artigo n" 22 do Decre~ 
to n" 23.569 de Jl de dezembro de 1933, a 
de -fixar e alterar as anuidades, emolumentos 
e taxas dos profissionais das firmas, que lhes 
ésfejani J urísdicionadas. · 

S 1~ O valor das penalidades de multa pe· 
cuniária, cstãbelecidis no decreto n" 23.569 
de 11 de dezembro de 1933 e nos Decre­
tos-leis nus 3.995, Ue 31 de dezembro de 1941 
e _8.620. de 10 de janeiro de 1946 e Lei no 
3.097, de 31 de janeiro de 1957, fica automati­
camente reajustado na mesma base percen­
tual em que ocorrer elevação do salário mini· 
mo vigente no Distrito Federal, arredondan­
do-se para 100% o reajustamento sempre que 
a percentagem de referência for superior a 
50%, 

§ 2u O .disposto no § 1" se aplica desde 
logo, e a paffír-da vigência desta lei, com 
relação ao Ultimo aumento de salário mínimo 
já verificado. 
--Art. 57. É assegurado aos servidores ci­

vis e milítares em licença para tratamento 
de sua própria satíde, e aos militares também 
quando baixado~ a hospital, a continuidade 
dos pagamentos de todas as gratificações que 
os mesmos vinham percebendo antes da li­
cença ou da hospitalização. 

Art. 58. O Poder Executivo, dentro de 
cento e vinte dias, .a contar da publicação 
desta Lei, enviará mensagens ao Congresso 
Nacional, acompanhadas de projetos de: lei, 
dando nova cla~ificação aos cargos técnicos 
do serviço _pUblico da União e atualizando 
o Código de Ven~imentos e Vantagens d_os 
Militares (Lei n" 1.316, de 20 de janeiro de 
1951). 

Art. 59. Dentro de 180 dias, a contar da 
publicação desta Lei, o Poder Executivo en,. 
viaiá ao CongressO Nacional mensagem 
acompanhada d~ projeto de lei organizando 
os se:rviços administrativos da Prefeitura do 
Distrito Federal e estabelecendo o plano de 
classificação dos cargos e funções de seus ser­
vidores. 

Art. 60. As séries de classe de Guarda· 
Fios terão direito a acesso à classe de Inspetor 
de Linhas Telegráficas, nos termos da Lei 
n" 3.780. de 12 de junho de 1960. 

Art. 61. Os trabalhadores aprendizes e 
auxiliares de artífice dos Estabelecimentos 
Industriais da União, diplomados por Escolas 
Técnico-Profissionais ou portadores de. certi· 
ficado de habilitação profissional fornecido 

_por autoridade competente, serão apro~ei­
tados na classe inicial da série de classes cor­
respondentes à sua atividade profissional, do 
Serviço de Artífice. 

Art. 62. TÕdos os candidatos aprovados 
em _concursos, fá hõriiotogados ou em fase 
de homologação. nos termos da Le! nt ~.711, 
de 28 de outubro de 1952. serão nomeados 
para as vagas existentes na série de classes 
ou classes singulares respectivas, fiCandO 
prorrogada a validade, dos concursos, pOr 
mais de 2 {dois) ãnos, a contar da data da 
publicação desta lei. 

Art. 63. (vetado). 
Art. 64. Além dos previstos na_Lei no 

3.780, de U de junho de -1960, será readap· 
ta do o funcionário que, até a data da presente 
lei~ tenha completado 2 (dois) anos ininter­
ruptos ou 5 (cinco) anos, com interrupção, 
do exercício do cargo ou função de atribui· 
ções diversas das pertinentes à classe, que, 
na data de 12 de junho de 1960. já se encon~ 
trasse nessa situação. 

Art. 65. (Vetado). 
Art. 66. O disposto nos artigos 49 e 52-

da Lei n" 3.780, de 12 de julho de 1960, apli­
ca-se aos técnil!~Y.:~ dos serviços de saúde, in­
clusive aos que exerçam funções gratifiCadas 
ou de chefia, ficando assegurados os direitos 
dos que optaram pelo Regime de Tempo In­
tegral, na forma do .que estabelece o Decreto 
nQ 49.974-A1 de ~1 de janeiro de 1%1, que 
regulamentou a Lei n~ 2.312, de 3 de setem­
bro del954. 

Art. 67. Consideram-se ''salário-base'', 
para os efeitos do art. 4" da Lei nUmero 3.373, 
de 12 de março de 1958, além do vencimento 
ou remuneração, "as gratificações deadicional 
por tempo de serviço e pelo exercício de fun· 
ção. , 

Art. 68._ E o Poder Executivo autorizado 
a abrir ao Ministério da Fazenda, crédito es­
pecial de Cr$ 210.000.000,00 (duzentos e dez 
bilhões de cruzeiros), que será automatica­
mente registrado no Tribunal de Contas e 
distriQuido ao Tesouro Nacional, para aten­
der aos encargos resultantes da execução des­
ta Lei. 

§ I~ Os órgáos do Poder Executivo ficam 
obrigados a classificar, a eScriturar os gastos 
que correrem à conta dêste crédito eSpeCial, 
segundo as normas aplicáveis aos créditos su· 
plementares constantes do art. 98 do Regula­
mento Geral de Contabilidade Pública da 
União. 

§ 2~ No corrente exercício. o pagamento 
da gratificaçáo complementar de_salário~mí­
nimo previsto no parágrafo único do art. 65 . 
da Lei número 3.780, de 12 de julho de 1960, 

..__.._;. 
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da gratifícação de representação a que faz 
jus o pessqal abrangido pelas Leis n"" 3.414, 
4.019 e 4.069, respectivamente de 20 de junho 
de 1958, zo- de dezembro de 1961 e lf de 
junho de 1962, da suplementação de diárias 
pelo exercício em Brasma, a cargo do Gl"llpo 
de Trabalho de Brasma e -do abono de perma· 
nêncía na atividade de que tratam o art. 18 
e parágrafos da mencionada Lei n" 4.069, de 
1962, bem como dos encargos decorrentes 
da aplicação das Leis n'~ 3. 772, de 13 de junho 
de 1960.3.780. de 12 de julho de 1960.3.967. 
de 5 de outubro de 1961 e 4.069, de 11 de 
junho de 1962, ainda não satisfeito por insufi~ 
ciência de créditO!> adicionais_ anteriores po­
derá ser atendido, a conta des_te crédito espe· 
cial, desde que não tenham sido previstas do­
tações próprias nas tabelas explicativas do 
Orçaniento em vigor ou não sejam as mesmáS 
suficientes. 

§ 3~' O Ciédito especial autorizado nesta 
lei atenderá, também, aos encargos decor­
rentes da aplicação da citada Lei n" 4.069, 
de 1962, cujo pagamertto; -no exercício'-de 
1962, não tenha sido realizado por insuficiên­
cia do crédito _cuja abertura foi autorizada 
pelo art. 68 desse diploma legal, e não possam 
ser liquidados, no presente exercício, em vir­
tude de falta ou deficiência de dotação orça­
mentária pr-ópria. 

§ 4" O Tesouro Nacional ainda por conta 
deste crédito especial, entregará à Adminis­
tração do Porto do Rio de Janeiro, os recur­
sos necessários para cobrirem as diferenças 
salariais havidas pelos seus servidores, refe­
rentes ao período de tu de julho de 1960, 
data da vigência dos efeitos financeiros da 
Lei n~ 3.780, de 12 do mesmo mês, e ano, 
a 23 de outubro dc::c 1962, data do Decreto 
n'·' 51.570, que alterou o sistema de classifi· 
cação de cargos daquela autarquia. 

Art. 69. As autarquias e sociedades de 
economia, mista subsidiadas pelo Tesouro 
Nacional que, a partir de 1" de janeiro de 
1963, tenham tido sua receita acrescida, em 
virtude da revisão dos níveis de salário-mí­
nimo feita no Decreto n" 51.613, de 3 de de­
zembro de 1962, ou de aumentos salariais 
concedidos a seus contribuintes, da fixação 
dos novos níveis de vencimentos de que trata 
esta lei, da eliminação de subsídios cambiais, 
de revisões tarifárias ou qualquer outro moti­
vo, ficam obrigadas a vincular esse_ aumento 
de receita ao atendimento dos encargos ·de­
correntes da aplicação _da presente lei aos seus 
próprios servidores, ativos e inatiVos. --

§ 1~ Somente no caso do aumento dare­
ceita ser insuficiente para cobrir os gastos 
resultantes desta lei, poderão essas entidades 
solicitãr- recurSO à coO.fa. do referido crédito 
especial. · 

§ 2~' OS pedidos de verba, de conformi­
dade com o parágrafo anterior, limitar-se-ão 
à diferença entre os recursos adiciOnais de 
que trata este artigo e o custo total do aumen­
to de vencimentos ora concedido, devendo 
a insuficiência ser devidamente comprovada, 
em cada caso. 

§ 3~' As autarquias financiadas pela vin­
culação de parcelas da Receita- da União fi-

cam autorizadas a ocorrer às despesas do pre­
sente aumento de vencimentos além dos limi­
teS _acaso_ fixados, para gastos de pessoal e 
administração, nas leis que as criaram. 
---Art. 70. O aumento e o abono conce­
didOs por estalei,-bem como as medida~ de­
terminadas pelos artigos 6", 14, 15 s 16. 17, 
IR, 19 • 22. 23. 25 s, 27, 28. 29 , 34. 3 e 
45, vigorarão a partir de l'' de junho de 1963. 

Art. 71. O Poder Executivo discriminará 
mediante decreto. dentro das dotações pre· 
vistas ria programação financeira do Tesouro 
Nacional para o corrente ano, dotações no 
montante total de Cr$ 70.000.000.00 (setenta 
bilhões de cruzeiros), que deixarão de ser 
utilizados para possibilitar a aplicação de 
igual importância da receita federal no aten­
dimento de parte das despesas decorrentes 
da exeCUção da prest::rite lei. 

Art. 72. É instituído, nos exercícios de 
1963 a 1965, um empréstimo compulsório, 
que será arrecadado com base nos rendimen­
tos sujeitos à incidência do iii!posto de renda 
lia fonte, e em todos os rendimentos da pes· 
so<f física •... (Vetado). 

§ 1" O empréstimo setá lançado e arreca­
dado pela Divisão tio Imposto de Renda, nas 
condições que venham a ser estabelecidas em 
Regulamento baixado pelo Ministro da Fa-

- zenda e aprovado por decreto do Presidente 
da República. Sendo feita mediante descon­
to, nas fontes pagadoras, nos termos do refe­
rido regulamento, a arrecadação correspon­
dente nos rendimentos sujeitos à incidência 
do imposto de renda na fonte, e aos do traba­
lho. 

§ 2" Os rendimentos sujeitOs à incidência 
do imposto de renda na fonte, que servirão 
de base à arrecadação do empréstimo com­
pulsório e respectivas taxas para determina­
ção da importância do empréstimo, calcula­
das SQbrc o montante dos rendimentos pagos 
ou creditados, são os seguintes: 

a) rendimentos pagos ou creditados a resi­
dentes ou domiciliados no estrangeiro (art. 
97 do Regulamento do Imposto de Renda): 
10% (dez por cento); 

b) div1dendo e outros mteresses de ações 
ao portador c J~ partes beneftciárías (art 
96,3"-. do R.!. R.), sempre que os seus benefi­
ciários optarem pela não identificação:·15% 
(quinze por cento); 

c) deságio na colocação de letras de câm­
bio, letras do tesouro e outros títulos de cré­
dito (artigos 9", 4'·', do R. I. R.) e pagamentos" 
que não satisfaçam às condições do art. 37, 
§ 41' do Regulamento do Imposto de Renda: 
-~·(Vetado) ... 10% (dez por cento). 

d) Lucro apurado por pessoas físicas ria 
venda de propriedades imobiliárias (arts. 9~ 
e seguintes) prêmios de loterias e concursos 
(art. 96. 4" e 59) amortização antecipada e 
lucros atribuídos a títulos de capitalização 
(art. 96, 1~) fUI-os de·ae·bêntures e outras obri­
gações ao portador (artigo 96,6~) e multas 
por rescisão de contrato (art. 98, 3" IV): 10%; 

§ 39 No caso de redimentos cla~sificáveis 
na cteclaração de rendiméntos de- Pessoa físí­
ca, o montante do empréstimo será calculado 

de acordo com a tabela constante do Anexo 
Ill. 

§ 4'.' Nos exercícios de 1964 e 1965, ocor­
rendo variação no salário mínimo em vigor, 
a tabela do parágrafo anterior será ajustada 
na mesma proporção di a[teração do salário 
mínimo. 

§ 5" A arrecadação nos casos previstos 
no § 2", deste. artigo, será feita em relação 
aos rendimetnos pagos ou creditados no pra­
zo de 3 (três) anos, a contar da data da publi­
cação desta lei. 

§ 6" O empréstimo compulsório será ar­
recadado à conta do Fundo Nacional de In­
vestimentos. mediante a entrega, ao contri­
buinte de uma cautela provisória, pela Divi­
são do Imposto de Renda, no ato do recebi· 
menta, sendo reprc~cncados pelos Títulos re­
feridos no artigo desta lei. com a garantia 
de juros mínimo~ e prazo de resgate estabe­
lecido no art. 73. 

Art. 73. O empréstimo compulsório será 
representado por Títulos de Investimento, 
emitidos em séries anuais, em diferentes valo­
res, e cada série será resgatada, metade no 
terceiro e metade no quarto ano de sua emis­
são, mediante sorteio, pelo seu capital, acres­
cido dos juros acumulados de 6% a.a, podeo· 
do os seus titulares, a qualquer tempo. optar 
pela conversão dos mesmos em Cotas de Par­
ticipação no Fundo Nacional de Investimen­
tos Industriais, com direito a participação no 
lucro líquido anual do Fundo. 

§ 1" Os Títulos de Investimentos serão 
nominativos e intransferíveis, salvo Pil.rtici­
pação no Fundo Nacional de Investimentos 
Industriais, com direito a participação. 

§ 2u Os Títulos de Investimentos e as Co­
tas de Participação não serão aceitas em cau­
ção perante a própria União, nem poderão 
ser utilizados para depósito bancário compul­
sório à ordem da Sumoc. 

Art. 74. É criado o Fundo Nacional de 
Investimentos, a fim de assegurar o nível dos 
investimentos federais previstos no plano de 
desenvolvimento em execução e aumentá-los 
nos anos de 1964 e 1966, e como meio de 
incentivo à poupança popular e de sua canali· 
zação mediante participação em empresas 
controladas pela União Federal, para aplica­
ções destinadas ao fortalecimento da econo­
mia rural e industrial do país, na proporção 
de 35% (trinta e cindo por cento) e 65% 
(sessenta e cinco por cento) respectivamente. 

§ 1'·' Além dos recursoS previstos nesta 
lei, integrarão o Fundo Nacional de Investi-
mentos:._ -

a) como capital do Tesoufo Nacional, as 
ações da União em sociedades anônimas por 
ela controladas, diretamente 911 através de 
suas agências e-que tiverem condições de ren­
tabilidade, assegurada, em qualquer hipóte~ 
se, a propriedade pelo Tesouro Nacional de, 
no mínimo, 51 o/o (cinqüenta e um por cento) 
das ações com direito a voto; 

b) o produto da subscrição voluntária de 
Cotas de Participação no Fundo. __ _ 

§ z~ A aplicação de quaisquer emprés­
timos recebidos pelo Fundo será feita sob 
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a forma de subscrição de capital das empresas 
controladas pela União e em condições de 
rentabilidade, pa~::.ando as açócs correspon­
dentes a essa subscrição à carteira do Fundo 
destinada a essas operações. 

§ 3~ Na aplicação do Fundo será obser­
vado também o disposto no art. 34 da Lei 
n~ 2.973, de 26 de novembro de 1956. 

§ 4'·' A administração do Fundo e dares­
pectiva carteira de títulos caberá ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Económico e 
o orçamento de aplicação dos recursos do 
Fundo será aprovado pelo Ministro da Fa­
zenda. 

§ 5o Ficam revogadas as atuais vincula­
ções de rendimentos das ações do Tesouro 
referidas neste artigo, ressalvada a dcstinaçáo 
â Fundação Universidade de Brasi1ia. das 
rendas das ações da Companhia Siderúrgica 
Nacional que não excedam a 7% (sete por 
cento) ao ano, do valor nominal das ações. 

Art. 75. As socied3.des de economia mis­
ta cujas ações integram a carteira de Fundo 
Nacional de Investimentos deverão corrigir 
anualmente o seu ativo imobilizado segundo 
os índiees fixados pelo Conselho Nacional de 
Econo.ll'lia, com o conseqüente ajustamento 
de seu capital sociaL 

Art. 76. As participações do Fundo Na­
cional de Investimentos em sociedades de 
economia mista, bem como os rendimentos 
atribuídos, a qualquer t(tulo, às ações de sua 
Jropriedade, terão o mesmo tratamento fh>-

cal das participações e dos rendimentos do 
Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Os rendimentos das Co­
tas de Participação no Fundo ficarão sujeitos 
ao imposto retido na fon-te, à taxa de 10% 
sem qualquer outro pagamento por seu titu­
lar. 

Art. 77. O deságio em relação ao valor 
nominal de emissão, ou ao valor de aquisição, 
concedido na venda ou colocação no merca­
do_, por pessoa jurídica, de debêntures ou 
obrigações ao portador, letras de cámbío ou 
outros títulos de créditos, a que de refere 
o art. 8'', a, da Lei n"4.154. de28 de novembro 
de 1962, fica sujeito, tão - somente, ao 
imposto da fonte ... (Vetado) ... e ao emprés­
timo compulsório instituído nesta lei. 

Parágrafo único, Considera-se deságio, 
para efeito de aplicação do art. go, a, da Lei 
no 4.154, de 28 de novembro de 1962, a dife­
rença para menos, entre o valor nominal do 
título e o preço de venda, e, no caso de reven. 
da, entre o valor nominal da aquisição e o 
da alienação. 

Art .. 78 ___ É vedada às pessoas jurídicas a 
prática habitual de colocação ou negociação, 
junto ao público, de letras de câmbio ou notas 
promiss-órias, que não tenham a coobrigação 
de instituições financeiras autorízadas a fun­
cionar no País. 

§ 1" A infração do disposto neste artigo 
sujeitará oswobrigados e tomadores a multa, 

AN~XOI 

SERVIDORES CIVIS 

igual ao valor do título, independentemente 
de outras sanções legais. 

§ 2~ Competirá à Superintedência da 
Moeda e do Crédlto definir, atravês de ato 
normativo, ·a caracterização da prática habi· 
tua! de negociação ou colcoação, junto ao 
público, dos títulos referidos neste artigo. 

§ 3~ Competirá, ainda, à superintendên­
cia da Moeda e do Crédito regulamentar as 
condições de prazo e garantia de que se deve­
rão revestir os títulos aceitos ou a emitidos 
pelas "instituições financeiras" autorizadas a 
aceitá-los ou emiti-los, para que possam ser 
colocados ou negociados junto ai;> púhlico, 
bem como fixar as comissões ou taxas com 
que elas operam. --

Art. 79. O Conselho Nacional de Econo­
mia passará a fixar, anualmente, os coefi­
cientes a que se refere o art. 57 da Leí n" 
3.470, de 28 de novembro de 1958,_ ... (Ve­
tado). 

Parágrafo único, A primeira revisãO doS 
coeficientes a que se refere o presente artigo 
será realizada no prazo de trinta (30) dias 
da data da publicação desta lei. 

Art. 80. (Vetado). 
§ !" (Vetado). 
§ 2" (Vetado). 
§ 3" (Vetado). 

Art. 81. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as .disposições 
em contrário. 

A) vencimentos das cargos efetivos 

Níveis 

Referência-base 

(Valores 
m~nsa1s) 

Referência 
horiiontal 
(Valor-es 
mens~.i$) 

··-···-·-·-·-·-·-····-·-· 18 
17 
16 
15 

... - ~ .. - ~" . ---- -· - ------ ... -
Cr$ 

85.000,ÓO 
78.000,00 
71 -000,00 
65.000,00 

"-." .. - -·-.- .. ------- .. -.-

LEI N" 5.315. DE 12 DE 
SETEMBRO DE !967 

Regulamenta. o art. 178 da Constitui­
ção do Bra:o;il, que dispõe sobre os ex-com­
batentes ds Segunda Guerra Mundial. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de~ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. l'·' Considera-se ex-combatente, pa­

ra efeito da aplicação do artigo 178 da Consti­
tuição do Brasil, todo aquele que tenha parti­
cipad<;~ efetivamente de SJperações bélicas, na 
Segunda Guerra Mundial, como integrante 
da Força do Exército, da Força Expedicio­
nária Brasileira1 da Força Aérea Brasileira, 

da Marinha de Guerra e da Marinha Mercan­
te, e que, no caso de militar, haja sido licen~ 
ciado do serviço ativo e com ÍS5o retornado 
à vida civil definitivamente. 

§ 1~· A prova da participação efetiva em 
operações bélicas' será fornecida ao interes­
sado pelos Ministérios Militares. 

§ z~ Além da fornecida pelos Ministérios 
Militares, constituem, também, dados de in­
formação para fazer prova de ter tomado par­
te efetiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 
I -o diploma da Medalha de Campanha 

ou o certificado de ter serviço no Teatro de 
Operações da há!ia, para o componente da 
Força Expedicionária Brasileira; 

Cr$ 
2.030,00 
1.820,00 
1.610.00 
1.400,00 

II- o certificado de que tenha participado 
efetivamente em missões de vigilância e segu­
rança do litoral, como integrante da guar· 
nição de ilhas oceânicas ou de unidades que 
se deslocaram de suas seC!es para o cumpri· 
menta daquelas missões; 

b) na Aeronáutica: 
I- o diploma da Medalha de Campanha 

da Itália, para o seu portador, ou o diploma 
da Cruz de Aviação, para os tripulantes de 
aeronave~engajad<;>s em missões de patrulha~ 

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mer­
cante: 

I -o diploma de uma das Medalhas Na­
vais do Mérito de Guerra, para o seu porta-
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dor~ desde que tenha sido tripulante de navio 
de guerra ou mercante, atacados por inimigos 
ou destruídos por acidente, ou que tenha par­
ticipado de comboio de transporte de tropas 
ou de aba!-!tecimentos, ou de missões de pa­
trulha; 

11- o diploma da Medalha de Campanha 
da Força Expedicionária Brasileira; 

UI- o certificado de que tenha partici­
pado efetivamente em missões de vigilância 
e segurança como integrante da guarnição 
de ilhas occãnicas; 

IV- o certificado de ter participado das 
operações especificadas nos itens I c 11, atroe a 
c,§ 29, do presente artigo; 

d) certidão fornecida pelo respectivo Mi­
nistério Militar ao ex-combatente integrante 
de tropa transportada em navios escoltados 
por navios de guerra. 

§ 3~· A prova de ter servido_ em zona de 
guerra não autoriza o gozo das vantagens pre­
vistas nesta lei, ressalvado o preceituado no 
art. 177, § 1"', da Constituição do _Brasil de 
1967, e o disposto no § 2J do art. 1" desta 
lei. 

Art. 2" é estável o ex-combatente servi­
dor público civil da Uni_ão, dos Estados e 
dos Municípios. 

Art. 3~ O Presidente da República apro­
veitará, mediante nomeação, nos cargos pú­
blicos vagos, iniciais de carreira ou isolados, 
independentemente de concurso, os ex-com­
batentes que o requererem, mediante apre­
sentação de diploma registrado no Ministério 
da Educação e Cultura de curso que os qual_i­
fiquem para o exercício do cargo, ou me­
diante prova de capacidade para os demais, 
segundo critérios a serem fixados em regula­
mento. 

§ 1" Os que não quiserem submeter-se 
à prova, ou nela forem inabilitados, serão 
aproveitados em classe de menor padrão de 
vencimentos, não destinada a ac_esso. 

§ 2" O requerimento de que trata este 
artigo será dirigido aos Ministérios Militares 
a que estiver vinculado o ex-combatente. 

§ 3" O Ministério Militar, a que tiver per­
tencido o ex-combatente, encaminhará ore­
querimento ao Departamento Administrati­
vo do Pessoal Civil, depois de conveniente­
mente informado pelos órgãos competentes 
quanto ao atendimento dos requisitos previs­
tos no art. 1 ~· desta lei. 

Art. 4" Nenhuma nomeação será feita se 
houver ex-combatente que tenha requerido 
o seu aproveitamento no serviço público e 
esteja em condições de exercer o cargo inicial 
de carreira para cujo provimento foi reali­
zado concurso. 

Parágrafo único. Aberto o concurso e du­
rante o prazo--estabeleCido para- a inscrição 
dos candidatos, os ex-combatentes deverão 
requerer o seu aproveitamento para efeito 
do disposto neste artigo. 
'Art. .5" O ex-combatente que, no ato da 
posse, vier a ser jtdgado definitivamente inca­
paz para o serviço público será encaminhado 
ao MinistériO Militar a que estiver vinculado, 
a fim de que se processe sua reforma, nos 

termos da ·Lei n'·' 2579, de _23 de agosto de 
!955. 

Parágrafo único. O ex-combatente já 
considerado incapaz para o exercício da fun­
ção pública, em laudo passado por autoridade 
competente da administração pública, pode­
rá, para efeito de seu aproveitamento, reque­
rer, imediato e diretamente, reinspeção mé­
dica, no Ministério Militar a que estiver vin­
culado, para a concessão da reforma referida· 
neste artigo. 

Art. 6" Exclui-se, do aproveitamento o 
ex-combatente que tenha em sua folha de_ 
antecedentes o registro de condenação penal 
por mais de dois anos; ou mais de uma conde­
nação e pena menor -pOr qualquer crime do­
loso. 

_Art. 7~ Somente será aposentado com 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público o servi­
dor público civil que o requerer, satisfeitos 
os r~quisitos do art._}\' desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se igualmente ao contribuinte da previ­
dência social. 
_Art. -89 Ao ex-combatente, funcionário 

ci_vil, fica assegurado o direito à promoção 
após o interstício legal, e se houver vaga. 

Parci_grafo único. Nas promoções subse­
qüentes, o ex-combatente terá preferência, 
em ígUaldade de condições de merecimento 
ou antigüidade. 

Art. 9" O ex-combatente, sem vínculo 
empregatício com o serviço público, carente 
de recursos, que contraiu ou vier contrair mo­
léstia incurável, infecto·contagíosa, ou não, 
poderá requerer, para firiS do art. s~ desta 
lei, sua internação nas organizações hospita­
lares, civis, ou militares, do Governo Fede-
ral. . 
-Parágrafo únicot A organização militar 

mais próxima da esidência do requerente 
providenciará sua nternação, fornecendo a 

_ passagem para o local onde ela for possível. 
- --Arl. ro. O ex:combatente já aproveita­
do e os que vierem a sê-to não terão direito 
a novos aproveitamentos. 

Art. 11. O disposto nesta lei se aplica aos 
órgãos da administração direta e das autar­
quias. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamen­
tará a execução da presente lei dentro do 
prazo de 60 (sessenta) çlias. 

Art. 13. Esta lei entra-em vi&or na-data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEI N" 6.592, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 1978 

Concede- amparo aos ex-combatentes 
julgados incapazes definitivamente para 
o serviço militar. 

O Presidente da _República faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1·' Ao ex-combatente, assim consi­
derado pela Lei n? 3.315, de 12 de setembro 
de 1967, julgado, ou que venha a ser julgado, 

incapacitado definitivamente, por Junta Mili­
tar de Saúde, e necessitado, será concedida, 
mediante decreto do -Poder ExecutíVo, pen­
são especial equivalente ao valor de duas ve­
zes o maior salário mínimo vigente no país, 
desde que não faça jus a outras __ vantagens 
pecuniárias previstas na legislação que ampa­
ra ex~combatentes. 

§ 1'' Considera-se necessitado, para os 
fins desta Lei, o ex-combatente cuja situação 
econômica comprometa o atendimento às ne­
cessidades mínimas de sustento próprio e de 
famnia. 

§ 2" A condição a que se refere o pará­
grafO anterior será constatada mediante sin­
dicância a cargo do Ministério Militar a que 
estiver vinculado o ex-combatente. 

Art. 2" A pensão especiâl de que trata 
esta Lei é intransferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres 
públicos, inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção. 

Art. Y Qualquer Organização Militar 
que tomar conhecimento da existência de ex­
combaten_tes nas condições estabelecidas no 
artigo lu, providenciará seja ele submetido 
à inspeção de saúde e à sindicância_a que 
se refere o§ 2" do referido artigo 1ft. 

Parágrafo único. As providências referi· 
_das neste _artigo poderão ser requeridas pelo 
próprio ex-combatente. 

Art. 4" As despesas decorrerites da apli­
cação da presente Lei serão atendidas à conta 
da dotação orçamentária de Encargos Previ~ 

·· denciários da União - recursos sob a super­
visão do Ministério da Fazenda, destinados 
ao pagamento de pensionistas. 

Art. 5? O Poder Executivo regulamenta­
rá esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de_ sua publicação. 

Art. 6'·' Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as di-;posições 
em contrário. 

LEI N' 7.424, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a pensão especial de que 
trata a Lei n~ 6.592, de 17 de novembro 
de 1978. 

O Presidente da República, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. l'·' A pensão especial de que trata 
a Lei n~ 6.592, de 17 de novembro de 1978, 
é inacumulável com quaisquer rendimentos 
recebidos dos cofres públicos, exceto os bene­
ficios previdenciários, ressalvado o direito de 
opção. 

Art. 2" Em cas_o _de falecimento de ex­
combatente amparado pela Lei n~ 6.592, de 
17 de novembro de 1978, a pensão especial 
será transferida na seguinte ordem: 

I -à viúva; 
11- aos filhos menore.<; de qualquer condi­

ção ou_ interditos ou inválidos. 

§ lo O processamento e a transferência 
da pensãO especial serão efetuados de confor· 
midade com as disposições da Lei n" 3.765~ _ 
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de 4 de maio de 1960. que db.põc sobre as 
pensões militarr.::.. 

§ 2~ O:. beneficiários previstos nos inci­
sos I e li deste artigo devem comprovar, para 
fazerem jus à pensão especial, que viviam 
sob a dependênda t:conômica e sob o mesmo 
teto do ex-combatente c que não recebem 
remuneração. 

Art. 3" Aplica-se o dh.posto no artigo an· 
terior, a partir da data de entrada em vigor 
desta lei, aos beneficiários do ex-combaknte 
falecido que já se encontrava percebendo a 
pensão especial referida no art. 1" da Lei n·' 
6.592, de 17 de novembro de 1978. 

Art. 4'' As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei correrão à conta de Encargos 
Previdenciárias da União- Recursos sob a 
Supervisão do Minü.tério da Fazenda. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6'' Ficam revogados o art. 2" da Lei 
nu 6.592. de 17 de novembro de 1978, e de­
ma:s disposições em contrário. 

LEI N" 5.698, DE 31 DE 
AGOSTO DE 197I 

Dispõe sobre as prestações deYidas a 
excombatente.s, segurados da Previdên· 
cia Social e dá outras proYidêndas. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de· 

ereta e eu sanciono a seguinte tei: 
Art. l" O ex-combatente segurado da 

Previdência Social e seus dependentes terão 
direito às prestações previdenciárias, conce­
didas, mantidas e reajustadãs de conformi· 
dade com o regime geral da legh;lação orgf· 
nica da Previdência Sociai. salvo quando: 

I- ao tempo de serviço para aquisição 
do direito à aposentadoria por tempo de ser· 
viço ou ao abono de pennanênda em serviço, 
que será .de 25 (vinte e cinco) anoS; 

H -J.:1. renda mensal do auxílio-doença e da 
aposentadoria de qualquer espécie, que :;erá 
igual a 100% (cem por cento) do salário de 
benefício, definido e delimitado na legislação 
comum da Previ<.Jênciã Socíal. --

Parágrafo único: Será computado como 
tempo de serviço, para os efeitos desta lei, 
o período de serviço míJitir prestado durante 
a guerra de 1939 a 1945. 

Art. 2° Considera-se ex-combatente, pa: 
ra os efeito~ desta lei, o definido como tal 
na Lei no 5.315_, de 12 de setembro de 1967, 
bem como o integrante da Marinha Mercante 
Nacional que entre 22 de março de 1941 e 
8 de maio de 1945, tenha participado de pelo 
menos duas viagens em zona de ataques sub· 
marinos. 

Parágrafo único. Consideram~se, ainda, 
ex-combatentes, para os efeitos desta lei, os 
pilotos civis que, no período referido neste 
artigo, tenham comprovadamente participa· 
do, por solicítaçãâ de autoridade -militar, de 
patrulhamento, busca, vigilância, localização 
de navios torpedeados e as.~istência aos-náu~ 
fragas. 

Art. 3o O ex-combatente já aposentado 
de acordo com o regime comum da legislação 

orgànlcã da Previdência Social terá direito 
à revisão do cákulo da renda mensal de seu 
benefício, para que ela seja ajustada ao valOr 
estabelecido no item II do art. l", com efeitos 
firiii.nceiros a cÕntar da data do pedindo de 
revisão. 

Parágrafo único. Poderá igualmente ser rc· 
visto a pedido, nas condiç6es deste artigo, 
o valor da aposentadoria que tiver servido 
de blli>e para o çákulo de pensão concedida 
a dependentes de ex-combatentes. 

Art. 4" O valor do benefício em manu­
tGnção de:_ex·combatcnte ou de seus depen­
dentes, que atualmente seja superior a 10 
(dez) vezes o maior salário mínimo mensal 
vigente no País, não ~ofrerá redução em de­
corrência desta lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis­
posto neste artigo, incorporam-se ao bene­
fício da Previdência Social as vantagens con­
cedidas com fundamento na Lei n" 1. 756, de 
5 de dezembro de 1952. 

Art. su Os futuros reajustamentos do be­
nefício do segurado ex-combatente não inci­
dirão sobre a parcela excedente de 10 (dez) 
vezes o valor do maior salário mínimo mensal 
vigente d_o_País. 

Art. 6~ Fica ressalvado o direito ao ex­
combatente que, na data em que entrar em 
vigor esta lei, já tiver preenchido os requisitos 
na legislação ora revogada para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço nas 
coridiçõe~ entiio vigentes~ observado, porém, 
nos futuros reajustamento5., odispo:;,to no art. 
;•. 

P,arágrafo único, N~s mesmas condições 
deste artigo, fica ressalvado o direito à pensão 
dos dependentes de ex-combatente. 

Art. 7" Ressalvada a hipótese do art. 6", 
no caso de o cx~combatente vir contribuindo, 
de acordo com a legislação ora revogada, so· 
bre salário superior a 10 (dez) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. não será com~ 
putada, para qualquer efeito, a parcela da 
contribuição que corresponda ao excedente 
daquele limite, a qual será restituída, a pe· 
dido. 

Art. s~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as Leis n"s 
1.756, de 5 de dezembro de 1952 e 4.297, 
de 23 de dezembro de 1963, e demais dispo­
sições em contrário. 

LEI N" I. 782, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1952 

Dispõe sobre promoção ao posto de 
2~-tenente dos subtenentes, suboficiais e 
sargentos do Exército e da Aeronáutica 
na Itália, como integrantes da Força Ex·. 
pedicionária Brasileira, e possuíam, até 
o término da guerra, o Curso de Coman­
dante de Pelotão, Seção ou equh·alente, 
ou o Curso de Especialista da Aeronáu· 
ti c a. 

O Presidente da República: 
Faço saber qUe o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1" Os subtenentes, suboficiais e sar­

gentos do Exército e da Aeronáutica (1" Gru-

pode Caça) que tomaram parte nas opera­
ções de guerra n,a Itália, como integrantes 
da Força Expedicionária Brasileira, e que 
possuíam até 8 de maio de 1945 - término· 
da guerra- o Curso de Comandante de Pelo· 
tão, Seção ou equivalente, .ou o Curso de 
Especialista da Aeronáutica. serão automati· 
camente promovido~ ao posto de 2"-tenente. 

§ 1" Os beneficiado::. pe!<J presente lei se· 
rão indu(dos no Quadro Auciliar de Oficiai~ 
(QUO) Vetado. 

§ 2" Caso não haja vaga no quadro, serão 
nele incluídos, imediatamente. como agrega· 
dos, aguardando vagas. 

§ 3" O suboficiais c sargent~s da Aero­
náutica (1" Grupo de Caça). ao serem pro mo· 
vidas ao posto de 2~~tenente, ficarão agiega­
dos ao quadro de suas respectivas especia­
lidades. 

Art. 2° Nenhum vencimento ou vanta· 
gem terão a título de atrasados os benefi­
ciados pela pre!lente lei. 

Art. 3" ·Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publica~ão, revogadas as disposições 
em contrário. 

CONSTITUlÇAO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

>. ' .................................... -~~;~.~~----·~ .• 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha 
efetivamente participado de operações béli~ 
cas durante a Segunda Guerra Mundial, nos 
termos da Lei n" 5.315. de 12 de setembro 
de 1967, serão assegurados os seguinteS direi· 
tos: 
I- aproveitamento no serviço público, 

sem a exigência de concurso, com estabili· 
dade; 

11 -pensão especial correspondente à dei~ 
xada por segundo-tenente das Forças Arma· 
das, que poderá ser requerida a qualquer 
tempo, sendo inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
exceto os benefícios previdenciários, ressal· 
vado o direito de opção; 

IH -em caso de morte, pensão à viúva 
ou companheir<l ou dependente. de forma 
~oporcional, de valor igual à do in.ciso ante· 
nor; 

IV- assistência médica, hospitalar e _edu­
c-acional gratuita, extensiva aos dependentes; 
·V- aposentadoria com prove-ntos inte· 

grais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, 
em qualquer regime jurídico; 

VI- prioridade na aquisição da casa pró~ 
pria, para os que não a possuam ou para 
suas viúvas ou companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão 
especial do inciso II substituiu, para todos 
os efeitos legais, qualquer outra pensão já 
concedida ao ex-combatente. 
.. 0000>0o•••"•·-····························~·-·······;M 
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LEI n" 4.297, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1963 

Dispõe sobre a aposentador-ia e pensões 
de Institutos ou Caixas de Aposentadoria 
e Pensões para Ex-Combatentes e seus 
dependentes 

Art. 1" Será concedida, após 25 anos de 
serviço, a aposentadoria sob a forma de renda 
men~I vítallda. igual à média dó salário in te· 
gral realmente percebido, durante os 12 me, 
ses anteriores à rc::,pectiva concessão. ao se­
gurado ex-combatente. de qualquer Jn~tituto 
de AposentaUoria e Pensões ou Ca1xa de 
Aposentadoria c Pensões, com qualqJ.:.er ida­
de, que tenha servido, como convocado ou 
não, no teatro de operações da Itália- no 
período de 1944-45- ou que tenha in~egrado 
a Força Aérea Brasileira ou a Marmha de 
Guerra ou a Marinha Mercante e tendo nes~ 
tas últimas participado de comboios e patru· 
lhamento. 

§ 1" Os segurados, ex-combatentes, q_ue 
desejarem beneficiar-se Ues:.a aposentadona, 
deverão requerC-la. para contributrem até o 
limite do salário que perceberem e que ve· 
nham a perceber. Essa aposentadoria só po­
derá ser concedida após decorridos 36 meses 
de contribuições sobre o salário integral. 

§ 2~ Será computado, como tempo de 
serviço integral, para efeito de aposentado· 
ria, o período em que o segurado esteve con­
vocado para o serviço militar durante o con­
flito mundi.al de 1939-1945. 

Art. 2" O ex-combatente.-ap()Sentado de 
Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Cai­
xa de Aposentadoria e Pensões. terá seus pro­
ventos reajustados ao salário integral, na base 
dos salários atuais e futuros, de idêntico car­
go, classe, função ou categoria da atividade 
a que pertencia ou na impossibilidade dessa 
atualiz<~ção, na base dos aumentos que seu 
salário integral teria, se permanecesse em ati· 
vidade, em conseqüência de todos os dissídios 
coletivos ou acordos entre empregados e e~_­
pregadores posteriores â sua aposentadoria. 
Tal reajuste também se dará todas as vêzcs 
que ocorrerem aumentos salariais, conse­
qüentes a dissídios coletivos ou a acordos en­
tre empregado!) e empregadores, que pode­
riam beneficiar ao segurado se em atividade. 

Art. 3" Se falecer o exMcombatente segu­
rado de Instituto de Aposentadoria e Pensões 
ou Caixa de Aposentadoria c Pensões, apo· 
sentado ou não, será concedida, ao conjunto 
de seus dependentes. pensão mensal, rever­
sível, de valor total igual a 70% (setenta por 
cento) do salârio integral realmente perce­
bido pelo segurado e na seguinte ordem de 
preferência: 

a) metade à viúva. e a outra metade, re: 
partidamente, aos filhos de qualquer con~l­
ção, se varões - enquanto menores nao 
emancipados, interditados ou inválidos -se 
mulheres, enquanto solteiras, incluindo-se o 
filho pó!-.tumo; 

b) não deixando viúva, terão direito à 
pensão integral os filhos mencionados na le­
tra "'a" deste artigo; 

:-t) se não houver filhos caberá a pensão 
integral à viúva; 

d) à companheira, desde que com o segu­
rado tenha convivido maritalmente por prazo 
não inferior a 5 <~nos _e até a data de seu 
óbito; 

e) se não deixa viúva, companheira. nem 
filho, caberá a pensão à mãe viúva, solteira, 
ou desquitada, que estivesse sob a depen-
dência económica do segurado; . 

f) se nas condi~ões da letra anterior dei­
xar pai, ou pai e mãe que vivessem às suas 
expensas, estando aquelo inválido ou vale,tu­
dinádo. a pensão lhe será concedida. ou a 
ambos, repartidamente; 

g) aos irmãos, desde que estivessem sob 
a dependência económica do contribuinte e, 
se varões. enquanto menores não emancida· 
dos, interditos ou totalmente inválidos e, se 
mulheres quando solteiras. viúvas ou de~qui­
tadas; 

h) em qualquer época às filhas viúvas. ca­
sadas ou desquitadas, reconhecidamente pri~ 
vadas de recursos para sua manutenção, se­
rão equiparadas aos fi I h os ou fi] h as indicados 
na letra "a" deste artigo e com eles concor­
rente à pensão; 

i) o desquite somente prejudicará o direi­
to â pensão quando a sentença for condena­
tória ao cônjuge beneficiário. 

Art. 4" -Enquanto existir um dos depen-
- dentes menciOnados no art. 3", o valor total 

da pensão será igual a 70% (setenta -por ~o­
to) do salário integral realmente perceb1do 
pelo segurado e a reversão dessa pensão entre 
os dependentes se fará nos seguintes casos: 

a) da viúva, em partes iguais, para os fi­
lhos do contribuinte mesrilo de diversos ma­
trimónios, por morte ou qualquer outro mo­
tivo que a faça perder a respectiva quota; 

b) de um filho para outro, ou outros já 
pensionistas, por morte, por emancipação do 
varão., ou por casamento de qualquer destes; 

c) sendo um só filhO o1..i" restando apena~ 
um, a reversão :se dará para a viúva do contn· 
buinte; 

d) entre os pais do contribuinte por morte 
de um deles. 

Parágrafo único. Das pensões, sujeitas à 
reversão, será descontada_mensalmente uma 
taxa de 7% sobre o seu valor, 

Art. 5" -o valor total das pensões será 
reajustado~ ?O~ do salário integral que p~r­
ceberia o segurado. na base dos salártos 
atuais e futuros. da mesma forma que o dis· 
po~to no art. 2". 

Art. 6° Os dependentes de ex-combaten,­
tes, já falecidos. que poderiam ser benefi­
ciados pelo art. 1" desta lei, passarão a rece· 
ber suas pensões de acordo coro os arts. 4" 
e s~ desta lei. 

Art. r Revogam~se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 2, DE 1990 

(N• 134/89, na Câmarã dos DeputadoS) 

Aprova o texto do Protocolo ComPle­
mentar ao Acordo Geral de Cooperação 
e:ntre o Brasil e Moçambique, no Campo 
da Meteorologia, assinado em Maputo, 
em 1" de junho de 1989. 

O CongressO Nacion3.1 decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o Protocolo Com­

plementar ao Acordo Geral de Cooperação 
entre o Brasil e Moçambique, no Campo da 
Meteorologia, assinado em Maputo, em 1" 
de junho de 198-9, 

Art. 2" Fícam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que pos­
sam resultar em revisão do referido Proto­
colo. 

Art. 3" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, 

MENSAGEM N" 456, DE I989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Em conformidade com o disposto no art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Protocolo Complementar ao Acordo Geral 
de Cooperação entre oBrasll eMoçambique 
no Campo da Meteorologia, assinado em Ma­
puto, a l" de junho de 1989. 

BrasOia, 30 de agosto de 1989. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" ABC/DAII 
. DAF-11/235/PAINLOO-Cll, DE 3 DE 

AGOSTO DE I989, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE­
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente da República, 

Senhor Pr~idente, 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o texto do Pro­
tocolo Cómplement.ir do Acordo Geral de 
Cooperação entre o Brasil e Moçambique no 
campo de Meteorologia, assinado em Mapu­
to, em 1" de junho de 1989, por ocasião da 
realização da 11 Comissão Mista Brasil~Mo-
çambique. _ 

2. O referido Protocolo objetiva favorecer 
a intensificação do uso da mete-rologia, como 
contribuição para o desenvolvimento econôM 
mico-social daquele país. A cooperação con­
templada no instrumento poderá desenvol­
ver-se nos diferentes domínios da meterolo­
gia, com particular ênfase para os problemas 
específicos do hemisferio sul. 

3. Para a execução dos programas e proje­
tos de cooperação científica, técnica e tecno~ 
lógica no âmbito do Protocolo em apreço~ 
a autoridade executora brasileira será o Mi­
nistério da Agricultura, através do Instituto 
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Nacional de Meteorologia- Inemct, e a au· 
toridade executora moçambicana será o Mi­
nistério dos Tran~portes e Comunicações, 
através do Serviço de Meteorologia de Mo­
çambique - SMM. 

4._ Como Vossa Excelência poderá bem ve­
rificar. a celebmção desse instrumento reve­
la-se de importància. para a ampliação das 
atividades de cooperação do Governo bra~i­
leiro em Moçambique, pats prioritário para 
a nossa política externa com a África. 

5. Diante do que precede, permito-me ma­
nifestar a Vos:.a Excelência a conveniência 
de que Q presente Protocolo !leja implemen­
tado, para o 4ue ~erá necessária autorização 
prévia do Congresso Nacional, conforme os 
termos do art. 49, inciso I. da Coru.tituição 
Federal. 

6. Nessas conUi~õc3, tenho a honra de ele­
var projeto de Mensagem Presidencial, para 
que Vossa Excelência. 3C assim houver por 
bem, encaminhe o texto do protocolo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente. os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
berto de Abreu Sodré. 

PROTOCOLO COMPLEMENTAR AO 
ACORDO GERAL DE COOPERAÇÃO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR 

DE MOÇAMBIQUE NO CAMPO 
DA METEOROLOGIA 

O Governo da República federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de 
Moçambique (doravante denominados "Par­
tes Contratantes''); 

De conformidade com os princípios enun­
ciados no Acordo Geral de Cooperação. fir­
mado em Brasília, em 15 de setembro de 
1981; 

Considerando o interesse de ambo~ os pai· 
ses em estreitarem ainda mais os laços de 
amizade e coopera~·ão que marcam o seu rela­
cionamento; 

Desejosos de contribuírem para a intensi­
ficação do uso da Meteorologia. com o obje­
tivo de promover o desenvolvimento econó­
mico-social de ambas as nações, e _ 

Tendo em mentt: que a Meteorologia é um 
elo importante para a união dos povos, pela 
sua indivisibílidade e intcrnacionalidade, 

Acordam o seguinte; 

Artigo I 

As Partes Contratantes concordam em es­
tab~lecer um mecanismo de _cooperação no 
campo da Meteorologia. 

Artigo JI 

A Parte Contratante bra5ileira designa o 
Ministério da Agricultura, através do Insti~ 
tuto Naciorf'al de Meteorologia - Inemet, 
como autoridade responsável pela execuç<j.o 
do presente ajuste, e a Parte Contrataate mo­
çambicana de5igna, com a mesma finalidade, 
o Ministério dos Transportes e Comunica-

ções, através_do_S_e.r_viço.de Meteorologia de 
Moçambique- SMM. 

_ Artigo 111 

A cooperação mencionada no art.! do pre­
sente proto<.-olo desenvolver-se-á nas áreas 
de estudos. investigações, planejamento or· 
ganização e operação nos diferentes domínios 
d~ Meteorologia, com particular ênfase para 
os problemas específicos do Hemisfério Sul. 

Artigo IV 

1. Para a implementação do que consta 
no art. 111. a cooperação poderá revestir as 
seguintes formas: 

a) intercâmbfo de investigações, meteoro­
logistas, professore3 e outros técnicos; 

b) realização de cursos. simpósios e semi­
nários técrifco~; 

e) intercâmbio de documentação e de in­
formações técnico-científicas; 

d) dqação de equipamentos e instrumen­
tos para aplicação em Meteorologia; 

e) apoio aos programas de desenvolvimen­
to e modernização da Meteorologia; 

O transferência de tecnologia espacial para 
aplicações em Meteorologia, Oceanografia e 
Sensoriamento Remoto. · 

2. Esta relação poderá ser ampliada ou re~ 
duzidaa critério das Partes Contratantes, me­
diante correspondência por via diplomática. 

· Ai-iígo V 

1. As partes Contratantes concordam em 
estabelecer Programas de Cooperação que 
definirão os projetos e as atividades especí­
fiCas a serem realizadas nas áreas meneio· 
nadas no art. IV. 

2. Tais programas serão levados a cabo por 
intermédio das autoridadeS responsáveis de­
finidas no art. li, ou por outras entidades 
governamentais dos_ dois países. 

3 .. Estes programas deverão conter um 
Plano de Operaç6es especificando, para cada 
projeto. a área da cooperação desejada e os 
termos de referência das atividades a serem 
desenvolvidas, bem como os recursos huma­
nos. técnicos e financeiros necessários ã sua 
implementação. 

4. Os termos de referência acima meneio~ 
nados deverão idicar o número de partici­
pantes, duração e· objetivos de cada missão 
técnica programada. 

5. Partes Contratantes definirão a forma 
pela qual as entidades responsáveis indicadas 
no art. li avatiarão e reverão, anualmente, 
a execução do presente Protocolo, como base 
em relatórios periódicos que venham a elabo­
rar e que reflitam os resultados alcançados 
com o desenVolvimento dos projetos especí­
ficos; ou com base em relatórios que venham 
a ser elaborados por outras entidades gover­
namentais dos dois países, conforme mencio­
nado na alínea 2 deste artigo. 

Artigo VI 

Com referência aos piócedímentos perti­
nentes á elaboração e à execução de projetos 
e atividades, serão adotadas, de comum acor-

do, as normas e práticas vigentes em ambos 
os palses e internacionalmente reconhecidas. 

Artigo VII 

As Partes Cont,ratantes comprometem-se 
a não divulgar a terceiros, sem mútuo consen· 
tirnento, a documentação técnica cedida em 
decorrência do presente protocolo. 

Artigo VIII 

As Partes manterão um fluxo de informa· 
ções sobre os planos existentes e/ou previstos 
para modernização e ampliação das respec­
tivas instituições de meterologia, dentro dos 
objetivos deste protocolo. 

Artigo IX 

1. As Partes Contratantes se notificarão 
do cumprimento dos requisitos legais neces­
sários à aprovação do presente protocolo, 
que entrará em vigor na data da segunda noti­
ficação. Terá uma duração de três anos e 
será protroga~o autom<_lt_icamente por iguais 
períodos. a menos que uma das Partes Con­
tratantes manifeste, por nota diplomática e 
com antecedência de. 2 -meses, sua decisão 
de suspendê-lo, pelo prazo que for neces· 
sário, ou dá-lo por terminado. 

2. O presente protocolo poderá ser alte~ 
rado por troca çle notas diplomáticas, me­
diante entendimentos entre as Partes Contra­
tantes, entrando a alteração em vigor nfrl data 
de recebimento. da nora de resposla. 

3. O término do presente Protocolo não 
afetará o desenvolvimento dos projetos que 
se encontrarem em execução, a m~nos q"ue 
as Partes Contratantes acordem de outro mo­
do. 

Feito em Maputo, ao 1" dia do mês de ju· 
nho de 1989, em dois exemplares originais, 
na língua portuguesa·, sendo_ ambos textos 
igualmente autC:nticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Carlos Luiz Coutinho Perez, Embai­
xador. E pelo Governo da República Popular 
de Moçambique: Jacinto Soares Veloso, Mi· 
nistro da Cooperação. 

(A Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 3, DE 1990 

(N" 105/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Suriname 
para a Prevenção, Controle e Repressão 
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da Produção, Tráfico e Consumo Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotró­
picas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprOvado o texto do·Acordo 

entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo tia Rcpublica do Suriname 
para a Prevenção, Controle e Repressão da 
Produção, Tráfico e_Consumo Ilícitos de En­
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas. assi­
nado em Paramariho, em 3 de março de 1989. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro­
vação do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão do Acordo, bem 
como aqueles que se destinem a estabdcccr 
ajustes complementares ao mesmo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na 1!data de sua publicação. 

M~NSAGEM N" 216, DE !989 
I . 

Excelentfss1mos Senhores Membros do 
Congress? Nacional 

Em conformidade com o disposto no art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências. acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da!:. Relações Exteriores, o Texto do 
Acordo entre os Governos da República Fe­
derativa do Brasil e a República do Suriname 
para a Prevenção, Controle e Repressão da 
Produção, Tráfico e Consumo Ilícito de En­
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas, assi­
nado em Paramaribo, a 3 de março de 1989 .. 

Brasília. 23 de maio de 1989 .. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N" DE Ai 
DNUiDAM li/DAI!l29/SAPS 
LOOF07, DE 5 de MAIO DE !989, 
DO SENHOR MlNISTRODE-ESTA· 
DO DAS RELAÇÕES EXTERIO· 
RES. 

A Sua ExcelénCía-OSE:Tihor 
José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Exce­

lência, durante a visitã oficial ao Suriname, 
foi assinado com o Presidente Ramsewak 
Shankar, no dia 3 de março último, Acordo 
para a Prevenção, Tráfico e ConSumo Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
que, a exemplo de outros acordos celebrados 
com países vizinhos, estabelece as diretrizes. 
necessárias à intensificação da cooperação bi­
lateral, em matéria de reconhecida impor­
tância no plano das relações internacionais. 

2. O Acordo com o Suriname -o primei­
ro assinado pelo Brasil depois da adoção em 
Viena, em dezembro de 1988, da Convenção 
das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
prevê inter alia a adoção de medidas de com~ 
bate a todos os tipos de_ delitos relacionados 
aos diversos aspectos da problemática das 
drogas, bt:!m como a definição de meios que 
facilitem e agilizem a troca de informações 
entre as autoridades competentes de ambos 
os países. Convém issinalar, nesse contexto, . 

qUe Õ Acordo com o Suriname já inclui os 
princípios básicos que inspiraram a Conven­
ção de Viena dt: 1988. 

3. Nessas condições, tenho a honra de 
s-ubmeter a Vossa Excelência cópias autên­
ticas do texto do Acordo Brasil-Suriname pa­
ra a Prevenção, Controle e Represão da Pro­

. dução, Tráfico c Consumo Ilícitos de Entor-
pecentes e Substâncias Psicotrópicas, bem co· 
mo projeto de _Mensagem ao Congresso Na­
cionaL para fin~ de aprovação, nos termos 
da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do_meu mais profundo respeito.- Ro­
berto de Abreu Sodré. 

ACORDO ENTE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO 
SURINAME PARA A PREVENÇÃO, 

CONTROLE E REPRESSÃO DA 
PRODUÇÃO, 

TRAFICO E CONSUMO ILfCITOS DE 
ENTORPECENTES E SUBST ÃNCIAS 

PSICOTRÓPICAS 

O Governo da República Federativia do 
Brasil e o Governo da República do Surinane 
(doravante denominados "Partes Contratan­
tes"). 

Conscientes de que o cultivo, a produção, 
a extração, a fabricação, a transformação e 
o comércio ilícito de entorpecentes, substân· 
cias psicotrópicas e substâncias freqüente~ 
mente utilizadas na sua fabricação ilícita, bem 
como a organização, a facilitação e o financia· 
menta de atividade ilícitas relacionadas com 
tais produtos solapam suas economias e põem 
em perigo a saú<.le ftsica de seus povos, em 
d.~t_rim_e_nto do seu desenvolvimento sócio-e­
conômico, e atentam, em alguns casos. contra 

· a .segurança dos dois Estados; 
Reconhecendo a importância da Conven­

ção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito 
do Entorpecentes e de Substâncias Psicotró­
picas (doravante denominada "Convenção 
de Viena de 1988"), que ambos os paíse~ 
assinaram, em Viena, em 20 de d~~embro 
de 1988, a qual incorporo conceitos visando 
a tratai' de modo mais efetivo ou vários aspec­
tos do problema de drogas; 

Convencidos da necessidade de ambos QS 
países adotarem medidas complementares 
para combater_ todos os tipos de delitos rela­
cionados com o cultivo, a_ produção, o consu­
mo"- e·0-1iãfíc0 ilícitos de entorpecente e de 
substâncias psicotrópicas; 

Considerando a conveniência de estabele­
cer-se uma fiscalização rigorosa sobre a pro­
dução, distribuição e comercializçaão das ma­
térias primas e substâitcias freqüentemente 
utilizadas na fabricação de entorpecentes e 
de substâncias pSíCOtrópicas; 

Interessados em estabelecer meios que fa­
cilitem a comunicação qireta entre as autori­
dades competentes de ambos os Estados, 
bem como a troca permanente de informa­
ções a respeito de todas as atividades relacio-

nadas com a produção. tráfico e consumo 
ilícito de entorpecente e de substâncias psico­
trípicas, e 

Levando em coru.ideração seus dispositivos 
constitucionais, legais e administrativos, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As parte:-. Contratantes concordam em 
coordenar os esforços da<; respectivas autori­
dades competentes no sentido de evitar o cul­
tivo, a produção e o consumo ilícito de entor­
pecente e substâncias psicotrópicas e as subs· 
tâncias freqüentemente utilizadas para sua fa­
bricação -ilícita, reprimir o tráfico ilícito dos 
mesmos e estabelecer e operar um sistema 
para sua fiscálização. ---

Artigo 11 

As Partes Contratantes adotarão medidas 
no sentido de desencorajar a veiculação pú· 
blica de mensagens que estimulem ou indu­
zam ao consumo de entorpecentes e de subs­
tâncias psicotrópicas. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes estabelecerão me· 
canismos que possibilitem a suas respectivas 
agências intercabiar informações concernen­
tes à fiscalização c detecção de embarcações, 
aeronaves ou outros meios de transporte sus­
peitos de estarem transportando ilicitamente 
entorpecentes e substâncias psicotrópicas ou 
substânciás freqüentemente utilizadas na sua 
fabricaç-Jo ilícita. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes comprometem-se 
a apreender e a confiscar, de acordo com 
suas respectivas legislações internas,quais· 
quer aeronaves, embarcações ou outros 
meios de transporte empregados no tráfico, 
nª- distribuição, no armazenamento ou no 
transporte ilícitos de entorpecentes e de subs­
tâncias psicotrópicas ou -de substàncias fre­
qüentemente utilizadas na fabricaç<l.o" itícita 
bem como de qualquer equipamento ou ma­
terial utilizado para essas finalidades. 

Artigo V 

As Partes Contratantes adotarão medidas 
administrativas para; 

a) impedir a organização, a administração 
e o finariciamento do cultivo, da produção, 
da fabricação e do tráfico ilícitos de entorpe­
centes e substâncias p:-.icotrópicas.. 

b) de conformidade com suas respectivas 
legislações internas, estabelecer um sistema 
voltado para facilitar a indentificação, o reco· 
nhecimento. o embargo ou a apreensão e o 
confisco dos lucros, tal como definidos pela 
Convenção de Viena de 1988. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes proporcinarão, pa­
ra fiscais aduaneiros responsáveis pela re­
pressão ao tráfico ilícito, treinamento perma­
nente em matéria de investigação e confisco 
de entorpecente e de substâncias psicotró~ 
picas, bem como de substâncias utilizadas em 
sua fabricação ilícíta. 
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Artigo VII 

As Partes Contratantes deverão empc· 
nhar-se com o objetivo de prestar apoio ml.Í· 
tua nas áreas da prevenção à dependência 
de drogas e_ do tratamento e reabilitação de 
farmacodepedentes. 

Artigo VIII 

As Partes Contratante!> trocarão informa­
ções sobre: 

a) situação e tt::ndência internas do uso in­
devido e do tráfico ilícito de entorpecente5 
e substâncias psicotrópicas; 

b) normas ·internas que regulam a organi­
zação dos serviços de prevenção à dependên­
cia de drogas c de tratamento e reabilitação 
de farmacodependentes~ 

c) dados relativos à identificação individual 
dos traficantes e de seus associados, e aos 
métodos de ação_ por eles utilizados; 

d) toda autorização para importação ou ex­
portação de matérias-primas que possam ser 
utilizadas para a produção de entorpecentes, 
inclusive substância<;; freqüentemente usadas 
na fabricação de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas; o volume dessas opeiaçOes; as 
fontes de suprimento interno e externo; as 
tendências e projeções do uso ilícito de tais 
produtos, de maneira a facilitar a identifi­
cação de eventuais encomendas para fins ilíci­
tos; 

e) fiscalização e vigilância da distribuição 
e do receituário médico de entorpecente:-> e 
de substâncias psicotrópicas, e 

f) descobertas científicas no campo de fa­
macodependência. 

Artigo IX 

Com vistas à consecução dos objetivos do 
presente Acordo, as Partes Contratantes, por 
meio de representantes dos dois Governos, 
reunir-se-ão, por solidfãção de uma das Par­
tes, para: 

a) examinar quaisquer questões relativas 
à execução do presente Acordo, e 

b) submeter a seus respectivos Governos 
recomendações consideradas pertinentes pa­
ra a implementação do pre':iente Acordo. 

Artigo X 

As Partes Contratantes concordam em 
adotar todas as medidas necessárias para ga­
rantír o cumprimento do presente Acordo, 
inclusive os procedimentos relativos a cartas· 
rogatórias, encaminhadas às respectivas au­
toridades judiciais, sobre procedimentos re­
sultantes da execução do presente Acordo. 
O previsto neste Artigo não afetará os direi· 
tos das Partes Contratantes de solicitar o en­
vio, pelos canais diplomático~. de documen­
tos legais relevantes. 

Artigo XI 

O presente Acordo poderá ser modificado 
por mútuo consentimento entre as Partes 
Contratantes, em consonância com as respec· 
tivas disposições cOnstitucionais. 

Artigo XII 

Cada Parte Contratante notificará a outra 
sobre a conclusão da<;; formalidades reque­
ridas por suas leis internas para a aprovação 
deste Acordo, o qual entrará em vigor na 
data de recebimento da segunda dessas notifi· 
caçiies. 

O presente Acordo terá vigência de dois 
anos, e será automaticamente prorrogado por 
períodos iguais, a menos que uma das Partes 
Contratantes, por via diplomática, comuni­
que sua intenção de dá-lo por terminado. O 
término se efetuará noventa dias após o -rece­
bimento de tal notificação. 

Feito em Paramaribo, aos 3 dias do mês 
de março d_e 1989, em dois exemplares origi­
nais nas línguas porguesas, holandesa e ingle· 
sa, sendo todo~ os textos igualmente autên­
ticos. Em caso de divergéncia de interpre­
tação, o texto em inglês prevalecerá. -:-pelo 
Governo da República Federativa do Brasil: 
- Paulo Tarso Fle1:ha de Lima. - pelo Go­
verno da República do Suriname: - Edwin 
Sedoc. 

(À Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 4, DE 1990 

(N• 42/89, na Câmara dos Deputados.) 

Aprova o texto do Acordo para Coope­
ração Técnica com outros países da Amé­
rica Latina e da África entre o Brasil 
e a Organização Internacional do Traba~ 
lho - OIT, concluído em Genebra, em 
29 de julho de 1987. 

O Congresso Naêlonal decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Acordo 

sobre Cooperação Técnica com outros países 
da América Latina e da África entre o BrasH 
_e a Organização internacional do Trabalho 
~ OIT, concluído em Genebra, em 29 de 
julho de 1987. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro­
vação do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão do Acordo, bem 
como aqueles que se destinem a estabelecer 
Ajustes Complementares ao mesmo. 

Art. 2~ O __ disposto no Acordo mencio­
nado no art. 1" deste decreto legislativo não 
se aplica à República da África do Sul, en· 
quanto ali perdurar o regime do apartheid; 
considerado _crime contra a humanidade. 

Art. -3, Este decreto legislativo entra em 
vigor na dªta de sua publicação. 

MEN·SAGEM N" 306, DE 1988 

Excelcntíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 
44, inciso], da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompnhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo sobre Cooperação Técnica com ou­
tios Países da América Latina e da África 

e11tre o Brasil e a OIT, concluído em Gene­
bra, em 29 de julho de 1987. 

Brasx1ia, 16 de agosto de 1988. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE' MOTIVOS ABC/DAl! 
DIE/205/ETEM OIT LOO, DE !"DE JU­
LHO DE 1988 

A Sua Excelência o Senhor José Sarney 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta conside· 
ração de Vossa Excelência o texto do Acordo 
entre o GoverriO brasileiro e a Organização 
Internacional do Trabaho (OIT) para a coo· 
peração técnica com outros países da Amé· 
rica Latina e países da Árica, firmado em 
Genebra, a 29 de julho de 1987, por mim 
e pelo Diretor-Geral daquela Organizçaão. 

2. O referido Acordo, provê quadro jurídi­
co-institucional adequado e visa a promover 
ações conjuntas dãs Partes Contratantes em 
áreas pertinentes a assuntos trabalhistas e so­
ciais, quando solicitações neste sentido lhes 
forem formuladas por países das regiões aci~ 
ma referidas. O presente protocolo consti­
tui-se, por conseguinte, em instrumento efi­
ciente para o desenvolvimento e fortaleci­
mento da política brasileira de cooperação 
técnica com países etn desenvolvimento. 

3. A colaboração acordada entre as Partes 
Contratantes, consoante às características e 
peculiaridades dos programas e projetos de­
mandados, poderá ocorrer seja no território 
do país ou países interessados, seja em terri­
tório bra~ileiros, seja nas instalações da OIT 
em outros países e poderá incidir, entre ou­
tras, nas seguintes modalidades: envio de pe­
ritOS brasileiros parã atuar na execuÇão de 
programas e projetos; preparação, participa· 
ção e execução conjunta de s_eminários, sim· 
pósios e outros eventos de caráter nacional 
ou regional; promoção e execução conjuntas 
de cursos de formação e especialização em 
setores do trabalhismo e assuntos sodais. 

4. Para coordenar a execução ·deste Acor­
do, institui-se um Grupo Misto de Trabalho, 
a ser integrado por- representantes do Go· 
vemo brasileiro e da OIT, o qual se poderá 
reunir sempre que, a juízo das Partes Contra­
tantes houver necessidad<.:.. 

5. Permito-me encarece! a Vossa Excelên­
cia a conveniêncla de o Governo brasileiro 
ratificar o presente Acordo para o que será 
necessária a prévia a11torizaç, 'iodo Congresso 
Nacional, conforme os termos do art. 44, inci­
so I, da Constituição FederaL 

6. Nessas condições, tenho a honra de sub­
meter Projeto de Mensagem Presidencial, pa· 
ra que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito.- Ro­
berto de Abreu Sodré. 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL 
E A ORAGANIZAÇÃO 

INTERNACTONAL 
DO TRABALHO PARA COOPERAÇÃO 

TÉCNICCA COM OUTROS PAÍSES 
DA AMÉRICA LATINA E 

PAÍSES DA ÁFRICA 

O governo da República Federativa do 
Brasil e a Organizçaão Internacional do Tra­
balho, (dqui por diante designados ~·Partes 
Contratantes"). -

Desejosos de implementar conjuntamente 
programas e projetos de cooperação técnica, 
em áreas pertinentes a assuntos trabalhistas 
e sociais, ·solicitados--por· outros países da 
América Latina e países da África, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. Por iniciativa e solicitação de qualquer 
das Partes Contratiuites, poderão elas vir a 
colaborar na implementação de programas 
e projetos de c_ooperação técnica, em áreas 
relativas a assuntos trabalhistas e sociais dele 
decorrentes, que venham a ser solicitados a 
qualquer das Partes por países latino-ame­
ricanos e/ou africanos. 

2. Essa colaboração, consoante as caracte­
risticas_e peculiaridades dos programas e pro­
jetos demandados, poderá ocorrer, quer no 
território do país ou países interessados, quer 
em território brasileiro, quer nas instalações 
da 'Organização Internacional do Trabalho 
em outros países. 

Artigo li 

O Governo da República Federativa do 
Brasil designa, como órgãos competentes pa­
ra, de sua parte, coordenar e executar os pro· 
gramas e projetos decorrentes da aplicação 
deste Acordo, respectivamente, o Ministério 
das Relações Exteriores e o Ministério do 
Trabalho. 

Artigo IIJ 

A colaboração acordada entre as Partes 
Contratantes poderá incidir nas seguintes 
modalidades principais_: 

a) envio de peritos brasileiros para atuar 
na execução de programas e projetos compe­
tentes aprovados pelas Partes Contratnates 
e pelo Governo do país ou países parceiros; 

b) indicação de peritos brasileiros para in­
tegrar missões técnicas específicas ou plurí­
disCiplinares; 

c) preparação, participação e execução 
conjunta de semináiiOS, símpóslos -e olltrõs 
eventos de caráter nacional, sub-regional ou 
regional; 

d) promoção e execução conjuntas de cur­
sos de formação e especialização para direto­
res, administradores, técnicos ou funcioná­
rios de entidades responsáveis pela formação 
profissiOnal, segurança no trabalho, política 
de emprego, normas trabalhistas, movimen­
tos migratórios e outros setores especializa­
dos do trabalhismo e assuntos sociais. 

Artigo IV 

O financiarriento dos programas e projetos 
que \'ierem a ser subordinados a este Acordo 
poderão correr às expensas das seguintes fon­
tes: 

a) recursos materiais e humanos: 
-- 1. da Organização Internacional do Tra­

balho; 
:L dt: instituições brasileiras, participantes 

de projetos específicos; 
3. de instituições de país ou dos países par­

ceiros. 
b) recursos "financeiros: 
L fundos orçamentários ou extraorçarnen­

tários da Organizçaão Internacional do Tra­
balho; 

2.- fundos do Governo ou entidades brasi­
leiras; 
3~-fundos dos Governos ou das entidades 

dos países parceiros da cooperação das Partes 
Contratãntes; 

4. doações especiais de terceiros, países ou 
Organismos Internacionais. 

Artigo V 

1. ustes Complementares ao presente 
Acordo determinarão os procedimentos ine­
rentes à implementação de cada programa 
ou projeto específico. 

2. Os Ajustes Complementares conterão, 
além da descrição precisa dos objetivos a se­
rem alcançados no programa ou projeto ajus­
tiiào, indícaçõ~~ Idãti'\-'~ ~_atividades a se­
rem desenvolvidas, ao número de peritos, à 
du.i'ação e aos compromissos, inclusive finan­
ceiros, das Partes Contratantes. 

Artigo VI 

1. O Governo da R:epúbtica Federativa do 
Brasil pré-selecionará os peritos, previstos 
nas alíneas a e b do Artigo 111 deste Acordo, 
bem como aprovará, com base no curriculum 
vitae dos técnicos e funcionários do país ou 
dos palses parceiros, indicados para partici­
par em atividades a serem executadas em ter­
ritório brasileiro. 

2. __ E~ta disposição não deve se aplicar a 
participantes, selecionado_~ pelo Conselho de 
Administração da OIT, dos setores de empre­
gadores e trabalhadores, em seminários, sim­
pósios e reuniões sirriilares a serem eventual­
mente realizadas no BrasiL 

3. Igualmente, os curriculum vitae dos 
técnicos brasileiros serão encaminhados, por 
via diplomática, à Organizaç<lo Internacional 
do Trabalho que submeterá~ documentação 
recebida à consideração das autoridades go­
vemarilentais competentes do país ou países 
parceiros, 

Artigo VII 

No quadro dos Acordos Básicos de Coope­
ração Técnica assinados pelos Governos be­
neficiários, a Organização Internacional do 
Trabalho esforçar-se-á para obter, para os 
peritos brasileiros, os mesmos privilégios, 
imunidades e facilidades concedidas ao pes­
soal de categoria equiv-alente designado pela 

Organização Internacional do Trabalho para 
projetos em território do mesmo país. 

Artigo VIII 

Ao finalizar cada programa, as Partes Con­
tratantes emitirão" relatório fínal, no qual se 
fará constar avaliação por objetivo das ações 
desenvolvidas. 

Artigo IX 
A não ser que nos Ajustes Compkmen­

tares se_ estabeleçam reservas, as Partes Con­
tratantes poderão dar a conhecer a terc~ira_s 
partes as aexperiências e resultados dos pro­
gramas realizados. 

Artigo X 

Para coordenar a implementação deste 
Acordo, as Partes Contriitântes institUem Uin 
Grupo Misto de Trabalho a se constituir por 
representantes do Governo brasileiro e da 
Organização Internacional do trabalho, que 
poderá se reunir sempre que a juízo das Par­
tes Contratantes, houver necessidade. O lu­
gar e época Ser~o definidos, em cada caso~ 
pelos canais diplomáticos. 

A esse Grupo Misto de Trabalho caberá 
avaliar os programas e projetos em execução 
e orientar as iniciativas a serem implemen­
tadas no seguimento da execução deste Acor­
do 

Artigo XI 

L O presente Acordo entrará em vigor 
na data da troca de notifiCações entre as duas 
Partes. Terá validade por período de 5 (cinco) 
anos e será revogado por recondução tácita 
por novos períodos concecutivos de cinco 
anos, a menos que uma das Partes Contra­
tantes notifique a outra, por via diplomática 
e com antecedência mínima de 6 (seis) meses, 
de sua decisão de denunciá-lo. 

2. A denúncia ou expiração deste Acordo 
não afetará a conclusão das atividades ou pro­
gramas em execução, salvo se_ as Partes Con­
tratantes convierem diversamente. 

Feito em Genebra, aos 29 dias do mês de 
julho de 1987, em dois originais, nas línguas 
portuguesa e francesa, sendo ambOs os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pela Organização Internacional do Traba­
lho: Francis Blanchard. 

A Comissão de- Relações Exteriores_e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 5, DE 1990 

(N? 146/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio de Defesa 
Fitossanitária entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo 
da Espanha, concluído em Madri, em 12 
de abril de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar~. to Fica aprovado o texto do convê­

nio de Defesa Fitossanitária entre o Governo 
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da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da Espanha. concluído em Madri, em 
12 de abril de 1984. 

Parágrafo único. ficam ~uft!itos à aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa re~ultar revisão do Acordo, bem 
como aqueles que se de~tinem a estabelc;cer 
Ajustes Complementares ao mesmo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 175, DE 1~84 
Excelentíssimos Senhores Membro~ do 

Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto o artigo 

44, inciso I. da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências. acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Rdações Exteriores, o texto do 
Convênio de Defesa FitO!i sanitária entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Espanha. concluído em Ma­
dri, a 12 de abril de 1984. 

Bra~ília, 5 de junho de 1984. -João Fi­
gueired~. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DE-I/DAli 
DPC/DCTE/130/662.1 (B46) (F4) DE 4 
DE JULHO DE !9R4. DO M!NlSTÉ­
RIO DAS RELAÇÓES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelc!-ncia o anexo Convênio 
de Defesa Fitossanitária, conclu[do com o Go­
verno da Espanha a 12 de abril último, por 
ocasião da visita de Vossa Excelência a Ma· 
dri. 

2 . .O _documento em apreço cria um con­
junto de normas e de controles sobre aspectos 
da sanidade vegetal, no âmbito do intercám· 
bio comercial de vegetais .e seus produtos, 
a fim de preservar os territórios dos países 
signatários de enfermidades e pragas nas 
plantações e salvaguardar suas reservas agro­
florestais e produtos _destinados ao consumo 
de seus habitantes. 

3. Assim sendo, o Convênio dispõe sobre 
a concessão de garantias para os produtos 
vegetaíS de importação e exportação; deter­
mina, para tanto, a fixação de requisitos téc­
nicos a partir do:, estudos elaborados pelas 
autoridades sanitárias de cada país e cria ca· 
nais de troca de informação técnica entre os 
dois países. 

4. O Convénio prevê a celebração de 
Ajustes Complementares para especificar as 
normas e os requisitos técnicos mencionados, 
e obriga os signatários a manterem-se mutua­
mente informados:;obre o surgimento e disse­
minação dos focos de agentes prejudiciais a 
suas reservas vegetais, em conformidade com 
o estipulado nos Ajustes Complementares. 

5. Por meio do -Convênio Fitossanitário, 
fica estabelecido um relacionamento estreito 
entre o Brasil e a Espanha em cooperação 
sobre t~cnicas e ·controle sanitarios com a pu-

blicação de Boktlrv> Fitos:;anitários mensais, 
destinados a comllllicar entre as Partes as ir­
regularidades previstas pelas Autoridades 
normativas. 

6. em vista do exposto, e considerando o 
presente interesse em estimular o comércio 
bilateral de produtos vegetais, julgo que o 
Convênio Fitossanitário Brasil-Espanha me­
rece ser submetido cl aprovaç-ão do Congresso 
Nacional nos termos do art. 44, inciso I, da 
ConstituiçãO -Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Sr. Presidente, os protes­
tos do meu mais profundo respeito. - Sarai­
va Guerreiro. 

CONVÊNIO DE DEFESA 

FEJTOSSANITÃRIA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA ESPANHA 

O G_oV_erno-da República Federativa do 
Brasil. 

O Governo da Espanha. 
A fim de facilitar as relações técnicas sobre 

diferentes aspectos da sanidade vegetal e o 
intercâmbio comercial de vegetais e seus pro­
dutos, bem como de preservar seus respec­
tivos territórios de eventuais enfermidades 
e pragas-nifS plantações. 

Decidiram estabelecer o presente Convê­
nio: 

Artigo I 

As autoridade~ centrais competentes em 
matéria de sanidade vegetal de ambos os pai· 
ses celebrarão os Ajustes Complementares 
nos quais serão fixados as condições para a 
realização de programas de cooperação técni­
ca e-nnnatéria de sanidade agroflorestal bem 
como para a importação-exportação de vege­
tais e seus produtos -do território de uma das 
Partes Contratantes para o da outra. 

Artigo 11 

Ambos os governos se comprometem a: 
a) estabelecer programas concretos de 

cooperação técnica em matéria de combate 
integrado, com especial ênfase no combate 
biológico e nos cultivos agrícolas e florestais 
de interesse comum. Nesse sentido, será de­
dicada especial atenção ao estabelecimento 
de Redes Nacionais de Informação Fitossa· 

· nitária baseadas nos P-ostos de Alerta; 
b) outorgar as garantias e preencher os re­

quisitos fitossanitários estabelecidos pelas au­
toridades centrais de sanidade vegetal de ca­
da pa{s para a importação de vegetais e deri­
vados de acordo _com as condições que se 
estabeleçam nos Ajustes Complementares a 
serem celebrados. 

Artigo 111 

Os Serviços Fitossanitários centrais de am­
bos os paíSes trocarão, periodicamente, Bole­
tins Fitossanitários, nos quais será indicada 
a situação dos agentes prejudiciais aos vege­
tais sujeitos a quarentena nos respectivos paí­
ses e, especificamente, os relacionados na lis-

ta A·l da Orgnização Européia e Mediter, 
rànea para a Proteçãn de Plantas, 

Da mesma forma, comprometem-se a in· 
formar imediatamente o surgimento even­
tual, no pa(s. de qualquer foco de agentes 
prejudiciais mencionados nos Ajustes Com­
plementares, no que diz respeito aos vegetais 
e seus derivados, especificando-se sua locali· 
zação geográfica. difusão e. medidas adotadas 
para sua erradicação ou controle, inclusive 

aquelas referentes ã exportação. 

Artigo IV 

As autoridades centrais competentes em 
matéria de sanidade vegetal de ambos os pal­
ses se comprometem a outorgar as garan_tia:; 
necessárias para assegurar que os produtos 
de origem veg_e_tal a serem exportados não 
contenham resíduos de pesticidas ou quais­
quer outras substâncias nocivas ã saúde hu­
mana, de acordo com os limites de tolerância 
estabelecidos nos Ajustes Complementares. 

Artigo V 

As Partes Contratantes se comprometem 
a facilitar: 

a) a cooperação entre os laboratórios de 
Serviços Fitossanitário:, e Postos de Alerta 
em ambos os países; 

b) o intercãmbio de especialista em sani­
dade vegetal, a fim de trocar informações 
sobre as condiçõe:. sanitárias dos vegetais e 
seus derivados, bem como sobre as reaJiza· 
ções científicas e fé.:nicas em matéria de-sani­
dade vegetal; 

c) a informação relativa ao combate inte­
grado, aviso e alerta. 

Artigo VI 

Autoridades centrais em matéria de sani­
dade vegetal de ambo:; os países se enten­
derão diretamente no que diz respeito ã exe­
cução do present~ _Convênio e ?O estudo das 
eve.ntuais modificações dos Ajustes Comple· 
mentares. 

Artigo VII 

Para facilitar a aplicação do presente Con­
vênio, bem como o estudo de qualquer modi· 
ficação de seu texto, será criada uma Comis­
são Mista, constituída por representantes de 
cada uma das Partes Contratantes. 

A Co_mis.são__reunir-se·á anualmente, de 
maneira alternada, no território de cada uma 
das Partes Contratantes. Suas funções serão: 

a) estudar o desenvolvimento da aplicação 
do presente Convênio e propor aos respec­
tivos Governos as medidas a serem tomadas 
oom vistas à execução mais eficaz de suas 
disposições; 

b) submeter ã aprovação dos respectivos 
Governos as propm.tas relativas às modifi­
cações do presente Convênio; 

c) buscar soluções para as questões litigio­
sas relacionadas com a aplicação e a interpre­
tação do Convênio; 

d) submeter aos respectivos Governos 
propostas de cooperação sobre temas relacio­
nados com o presente Convênio, resultantes 
de critérios emanados de Organismos Inter-
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nacionais reconhecidos como competentes 
pelos Governos de ambos os países. 

Artigo VIII 

As obrigações financeiras contraídas pelo 
governo da Espanha em decorrência do pre­
sente Convênio sérão cumpridas pelos Minis­
térios e Organismos eXeCutores do mesmo, 
mediante aplicação dos créditos estabeleci­
dos nos orçamentos ordinários de cada uma 
das entidades, sem necessidade de recorrer 
à solicitação de créditos extraordinários e su­
plementação de créditos. 

Artigo IX 

O presente Convênio entra em vigor trinta 
dias após a data em que ambas as Partes noti­
fiquem reciprocamente, por via diplomática, 
o cumprimento de seus requisitos constitu- · 
cionais para a entrada em vigor. 

A duração deste Convênio será de 5 anos, 
prorrogáveis tacitamente por período suces­
sivos de 5 anos, a não ser que uma das Partes 
Contratantes o denuncie por e:;;crito com uma 
antecedência minima d_e 6 meses da data do 
imediato vencimento. 

A denúncia do presente ConvêniO não afe· 
tará os programas e projetos em execução 
acordados durante seu período de vigência, 
a menos que ambas as Partes convenham em 
contrário. 

Feito em Madri. aos 12 dias do mês de 
abril de 1984, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo am· 
bos os textos igualmente autênticos. 

Pelo governo da República Federativa do 
Brasil: Ramiro Saraiva Goerreiro. 

Pelo Govenio da Espanha: Fernando Mo· 
rán López. 

(À Comissão de Relações Exteriores_ 
e Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 6, DE 1990 

(N~107/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Texto do Convênio ent~e os 
Governos da República Federativa do 
Brasil, da República Argentina, da Repô· 
blica do Chile, da República do Paraguai 
e da República Oriental do Uruguai sobre 
a Constituição do Comitê Regional de Sa­
nidade vegetal - Cosa,·e, assinado em 
Montevidéu, em 9 de março de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lu Fica aprovado o Texto do Convê· 

nio entre os Governos da República Federa· 
tiva do Brasil, da República Argentina, da 
República do Chile, da República do Para· 
guai e da República Odental do Uruguai so­
bre a Constituição do Comité Regional de 
Sanidade vegetal - Cosave, assinado em 
Montevidéu, em 9 de março de 1989. 

Parágrafo úniço. Ficam sujeitos à apro· 
vação do Congresso Nacional quaisquer-atos 
de que possa resultar revisão do Corlvênio, 
bem como aqueles que se destinem a estabe­
lecer ajustes complementares ao mesmo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 215. DE 1989 

Ex.ceJCniíSSimos ·Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Em conformidade com o disposto no art. 
49, inciso I âa Cqpstitutição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada .consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o Texto do 
Convênio entre os Governos da República 
Federativa do Brasil, da Repúblic<l: Argen· 
tina .. da_ Reptlblica do Chile, Pa Reptlblica 
do Paraguai e da República Oriental do Uru· 
guai sobre a Comtituição do Comitê. Regio­
nal de Sanidade Vegetal (Cosave), assinado 
em Montevidéu, a 9 de março de 1989. _ 

B-rasília, 23- de maio de 1989. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPBISA!I 
128/EAGR ZOS. DE 3 DE MAIO DE 
I989, DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO DAS RELAÇ0ES EXTERIO· 
RES. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney, 
Presidente da Repúblic Senhor Presidente: 

Tenho a honra de· submeter à alta conside­
ração de Vossa Excelência o texto do Convê­
nio entre os Governos da República Argen· 
tina, ãa-República -Federativa do Brasil. da 
Rcptlblica do Chile, da República do Para· 
guai e da República Oriental do Uruguai so­
bre a Constituição do Comitê Regional de 
Sanidade vegetal )CoSave):- assinado em 
Montevideu, em 9 d emarço de 1989. 

2. _O convênio bus.~ dotar os seus mem­
bros de um mecanismo regional fitossanitário 
que atenda às necessidades de coordenação 
é cooperação internacional, em matéria rele­
vante para os esforços de Íntegração regional. 
O crescimento da produção e intercâmbio 
agícolas na região, associado ao melhoramen· 
to da infra-estrutura viária e de transportes, 
aumerita os riscos de .díssemin8ção de pragas 
e, conseqüeentemente, a necessidade de 
aperfeiçoar os sistemas quarentenários. 

3. Os países membros do Cosave decidi­
ram estruturá-lo com a criação d eum Conse­
lho de Ministros da Agricultura ou seus equi· 
valentes, que se encarregará de fixar as poltti· 
cas, estratégias e prioridades. de organismos 
e de um Comitê Diretivo. Este último será 
compo!>to pelos Diretores de Sanidade vege· 
tal dos países membros, aos quais caberá defi­
nir os programas, projetos e atividades de 
coordenação, com base na problemática fi· 
tossanitá~ia de interesse comum, e segundo 
as prioridades acordadas pelo Conselho de 
Ministtos,_ 

4. Nessas condições, tenho a honra de sub­
meter projeto de Mensagem Presidencial, pa· 
ra que Vossa Excelência, se assim houver 
por be~. se digne encaminhar o texto do 
CoilVênio itnexo à aprovação do Poder Legis· 
!ativo. 

.Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelêncía~ Sénõoi'-Pre.sidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
be['to de Ab['eu Sodré. 

Convêniv entre os governos da República 
Argentina, da Repúblka Federativa doBra­
sil, da RepúbliC<t do Chile, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai 
sobre a Constituição do comitê Regional de 
Sanidade vegetal, Co!:>avc. . . _ ·-

Os Governos da República Argentína·.-da 
República federativa do Brasil, da República 
do Chile, da República do Paraguai e daRe· 
pública Oriental do Uruguai, a seguir deno­
minados "Países Membros''. 

Con~ideranJu, 
-que as políticas de fortalecimento das 

economias setoriaü. e de integração regional 
através do crescimento-da produção, do inter­
câmbio de proJutu~ agrícolas e do melhora· 
mento da infra·e~trutura viária e de trans.­
porte, causam incremento nos riscos de disse­
minação de pragas, aumentando, conseqüen· 
temente, a necessidade <.le aperfeiçoar os sis· 
temas quarentenários; 

-que os Países Membro~ não dispõem de 
um mecanismo regional fitossanitário que 
atenda às necessidades da coordenação e coo­
peraçáo ínter·nacional, nessa matéria; 

-que a regiâo geográfica compreendida 
pelos Países Membros. a seguir denominada 
··região do Cosave'",é a única a nível mundial 
que não diSpõe de uma organização regtonal 
fito~sanitária que representa seus interesses 
perante a comunidade internacional; 

-que os Paíse!:> Membros contam com 
uma experiência contútua de cooperação, en· 
tre si e com orga-nismos internacionais, em 
matéria de assistência técnica, interCãtilbio 
e apoio fitossanitário; 

-que as características intrínsecas de uma 
problemática quarentenária regional, de 
acordo com a experiéncia mundial, determí­
nam como fundamental e indispensável que 
a prevenção e o controle dos problemas fitos· 
sanitários prioritários de realizem de maneira 
coordenada entre os países de uma mesma 
região; e 

-que a Convenção Internacional. Pro· 
teção Fitossanitária adotada pela O~niza~ 
ção para a Alimentação e a Agricultura, -
FAO, Roma- 1951 -,em seu art. VIII, 
estabelece o compromisso das Partes Contra· 
tantes de constituir organizações regionais de 
cooperação, coordenação e intercâmbio de 
informações e experiências em matéria de 
proteção agrícola. 

Acordam: 

CAPÍTULO I 
Constituição e Objetivos 

Artigo 1 

Os PaTses M~mbros constituem o Comitê 
Regional de Sanidade Vegetal (Cosave), com 
o objetivo principal de coordenar e incre­
mentar a cap_~ddade regional de prevenir, 
dimínUir e _eViqu os impactos e riscos dos 
problemas que afetam a produção e comer­
cialização dos produtos agrícolas e florestais 
da região, levando em conta a situação fitos· 
sanitária alcançada, o desenvolvimento eco­
nômico sustentado, a saúde humana e a pro· 
teção do Meio Ambiente. 
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Artigo 2 

O Cosave terá como -objetivos: 
a) fortalecer a integraçao regional fitossa­

nitária, e 
b) desenvolver ações integradas tendentes 

a resolver os problemas fitossanitários de in­
teresse comum para os Países Membros. 

Artigo 3 

A fim de alcançar seus objetivos, o Cosave, 
terá as seguintes atribuições; 

a) diagnosticar a problemática atual e po­
tencial que afeta os ?aíses Membros; 

b) promover a adoção de mecanismos de 
avaliação de impacto e de risco·s fitossani­
tários que justifiquem os InVestimentos para 
o desenvolvimento de ações coordenadas no 
âmbito dos Países Membros; 

c) promover o fortalecimento institucional 
dos Servidores de Sanidade Vegetal dos Paí­
ses Membros; 

d) promover o fortalecimento dos sistemas 
de quarentena vegetal e de emergéncia fito"s­
sanitária dos Países Membros e da região do 
Cosave~ 

e) pleitear ações coordenadas com tercei­
ros pafses e organismos internacionais, que 
coduzam à eliminação de _entraves fitossani­
táriOs, sem justificativa técD.ica, que dificul­
tem o comércio internacional de produtos 
agrícolas; 

f) coordenar um sistema de informação, 
diagnóstico e alarme fitossanitário entre os 
Patses Membros; 

g) promover o intercâmbio, transferência 
e desenvolvimento de_ tecnologias tendentes 
a resolver a problemática fitossanitária dare· 
gião do Cosave; 

h) incentivar os setores beneficiário de ati· 
vidade fitossanitária a terem maior partici­
pação nos programa<; de sanidade vegetal_; 

i) promover o incremento da capadCiade 
técnica dos recursos humanos dedicados â 
proteção vegetal, nos Países Membros; 

j) servir de instrumento da difusão das ati­
vídades fitossnaitárias de interesse para os 
objetivos e as funções do Cosave; 

k) coordenar a elaboração e avaliação de 
projetos e programas relativos aos principais 
problemas fitossanitários da região do_ Co· 
save; 

I) promover e orientar o apoio técnico e 
financeiro, sem contrapartida do Cosave, pa· 
ra o desenvolvimento de proj'etos e progra· 
mas fitossanitários, na região do Cosave; 

m) servir de foro de consulta e análise das 
atividades regionais que agências e organis­
mos ínternacionais executem no âmbito do 
Cosave; 

n) participar como membro do Grupo In· 
teramericano de Coordenação em Sanidade 
Vegetal e como organismo regiona_[ de prote· 
ção fitossaaitária, juilto ã ConvençãO Inter­
nacional de Proteção Fitossanitária,- FAO, 
Roma -1~51; 

o) representar, junto à comunidade fites· 
sanitária internacional, os interesses da re­
gião do CoSave, em matéfia de sanidade ve­
,getal; e 

p) estabelecer convênios de cooperação 
técnica e financeira com organismos especia­
lizados. 

CAPÍTULO 11 

Natureza 

Artigo 4 

O Cosave é um organismo regional de 
coordenação e consulta em matéria de sani­

-dade vegetal com a necessária capacidade pa­
ra o cumprimento de suas atribuições especí­
ficas, constituído com base no estabelecido 
no art. VIII da Convenção Internacional de 
Proteção Fitossanitária, FAO, Romã., 1951, 
cujo texto revisado foi incorporado na Reso­
lução 14-79, de 18 de novembro de 1979, ado­
tada durante o XX período de Sessões da 
Organização. 

CAPÍTULO III 

Composição 

Artigo 5 

São membros fundadores do Cosave os 
Govo;:rnos da Rep~blica Argentina, da Repú­
blica Federativa do Brasil, da República do 
Chile, da República do Paraguai e da Repú­
blica Oriental do Uruguai, através des seus 
respectivos Ministérios da Agricultura ou 
seus equivalentes. 

CAPÍTULO IV 

Da organização 

Artigo 6 

Estrutura 

O Cosave terá a seguinte estrutura: 
a) Conselho de Ministros; 
b} Comitê Diretivo; 
c) Secretaria de Coordenação. 

~rtigo ~ 

Conselho de Ministros 

a) Composição: _compõe-se dos Ministros 
da Agricultura ou seus equivalentes dos Go­
vernos dos Países Membros; 

b) Presidência: a Presidência do Conselho 
de Ministros -estará a Cargo do_ Ministro da 
Agricultura ou seu equivalente do País Mem­
bro que sediar o Cosave; 

c) Atribuições: _enquanto 9rgão superior 
do Co_save compete ao Conse"lho de Minis­
tros: 
-- fixaf aS Políflcas, estiãtégi<is e priorida~ 

des do Cosave; 
-aprovar os programas e projetos, bem 

como as atividades conjunturais; 
--aprovar os informes periódicos e zelar 

pelo fortalecimento do Cosave; 
-aprovar o esfabelecimeõto de conVêníos 

internacionais de cooperação; e 
-aprovar os Regulamentos do Cosave 

que s.erão preparados pelo Comitê Diretivo. 
d) Reuniõ~s: o Conselho reunir-se-á uma 

vez cada doiS anos, pelo menos. 

Artigo 8 

Comitê Diretivo 

a) Composição: será composto pelos DireM 
tores Nacionais de Sanidade Vegetal dos Paí­
ses Membros; 

b) Atribuições; compete ao Comitê Dire­
tivo as seguintes atribuições: 

-definir os programas, projetos e ativi­
dades de cooperação, com base na proble­
mática fitossanitária de interesse comum, 
qualificada com prioritária pelo Cosave; 

-supervisionar e avaliar, com periodici­
dade determinada pelo reg_ulamento, o de~ 
senvolvimento de tais programas, projetos e 
atividade de coordenação; 

-informar o Conselho de Ministros sobre 
o desenvolvimento e os resultados das ativi­
dades do Cosave; e 

-orientar a alocação dos recursos obtidos 
pelo Cosave,_ do que, aliás, prestará contas 
ao Conselho de_ Ministros, na forma determi~ 
nada pelo Regulamento. 

c) Presidência: o Comitê diretivo terá um 
Presidente, cujo mandato terá a duração de 
dois anos. A Presidência será exercida em 
rodízio pelos Diretores Nacionais de Sani­
dade Vegetal dos Países Membros de acordo 
com a ordem estabelecida pelo Regulamento 
do Comitê Diretivo. O Presidente terá as se­
guintes funções e atribuições: 

-representar o Cosave junto às Organi~ 
zações e Agências nacionais e internacionaiS; 

-organizar e coordenar as ações técnicas 
e administrativas aprovadas pelo Comité Di­
retivo; 

-cumprir e dar continuidade às decisões 
do Comitê DiretiVo; e 

-zelar pelo desenvolvimento das atividaM 
des programadas e pelo fortalecimento do 
Cos.ave; 

d} Reuniões: o Comité Diretivo reunir.se~ 
á pelo menos uma vez ao ano. 

Artigo 9 

Secretaria de Coordenação 

O Cosave disporá. de uma Secretaria de 
Coordenação cujas funções são as seguintes: 

-atuar como instãnda de coordenação 
administrativa do Cosave_,_ a fim de dar conti­
m.iidade às decisões do Canse lho de Ministros 
e do Comitê Diretivo; 

-exercer a fmlçâo- de secretaria das reu= 
niões do Conselho de Ministros e do Comitê 
Diretivo; e 

-informar o Comitê Diretivo sobre sua 
gestão anual. 

A Secretaria de Coordenaçao estará sob 
a responsabilidade de um Secretário de Coor­
denação, cuja forma de designação e cujas 
funções serão estabelecidas no Regulamento 
correspondente. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Artigo 10 

Os Serviços Nacionais de_Sanidade Vegetal 
de cada País Membro, enquanto órgãos de 
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ligação permanente do Cosave, atuarão a ní­
vel nacional a fim de alcançar os objetivos 
do Convênio. 

Artigo Il 

A Presidência do Conselho de Ministros 
e a Presidência do Comitê Diretivo corres­
penderão ao País Membro que seja sede _do 
Cosave, em forma de rodízio, a cada dois 
anos, segundo a ordem determinada pelos 
respectivos Regulamentos. 

A Secretaria de Coordenação estará radi­
cada no País Membro sede do Casave. 

Artigo 12 

Os idiomas oficiais do Cosave serão o espa­
nhol e o português. 

Artigo 13 

Procurar-se-á resolver todo tipo de contro­
vérsia que possa surgir quanto à aplicação 
e interpretação do presente Convênio Por 
meio de negociações direta<; entre os Países 
Membro envolvidos. 

Artigo 14 

Quando for de interesse â_consecução _dos 
objetivos do Cosave, poderão ser convidados 
como observadores a reuniões do Conselho 
de MiniStros ou do Comitê Diretivo, com a 
anuência de todos os Países Membros, repre­
sentantes de entidades governamentais, não­
governamentais ou internacionais. 

CAPÍTULO VI 

Disposições F1nais 

Artigo 15 

O presente Convênio está suJeito_ à ratifica­
ção dos GovernoS da República Argentina, 
da_ República Federativa do Brasil, da Repú­
blica do Chile, da República do Paraguai e 
da República Oriental do Uruguai, de acordo 
com seus respectivos procedimentos constitu­
cionais. 

Artigo 16 

O presente Convênio entrará em vigor 
quando três dos países signatários tiverem 
depositado seus instrumentos de ratificação. 
O Governo" depositário comunicará aos go· 
vernos dos demais Países Membros a data 
do depósito dos instrumentos de ratificação. 

Artigo 17 

O presente Convênio terá vigência indefi­
nida, podendo ser denunciado por qualquer 
dos Países Membros, mediante notificação 
ao governo depositário, o qual informará aos 
demais, mediante notíficação, as comunica­
çQes de denúncia que receba. Transcorrido 
um ano do recebimento da comunicação pelo 
Governo depo:;itário, o Convênio deixará de 
aplicar-se ao país denunciante, sem prejuízo 
do cumprimento das obrigações que estive­
rem pendentes em conseqüência da aplicação 
do Convênio. 

Artigo 18 

Os Países Membros poderão acrescentar 
emendas ou cláusulas adicionais ao presente 

Convênio, que deVerão ser fOrmalizadas atra­
vés de protocolos que entrarão em vigor uma. 
vez ratificadas por dois terços dos Países 
Membros e depositados os respectivos instru­
mentos. 

Artigo 19 

O presente Convênio estará aberto à ade­
são dos Estados-que a solicitem e que comPar­
tilhem dos objetivos do Cosave. Tal solici; 
tação deverá ser aprovada por decisão unâ­
nime do Conselho de Ministros. 

-Artigo 20 

O presente Convênio entrará em vigor, pa­
ra o-país aderente, na data em que faça depó­
sito de seu respectivo instrumento de adesão. 

Artigo 21 

O Convênio será registrado pelo Governo 
Depositário na Secretaria das Nações Uni­
das, de conformidade com o disposto no art. 
102 da Carta da referida organização. 

Artigo VII 

Disposições ~r~nsitórias 

Artigo_2Z: 

O Dii·efor Nacional de Defesa Vegetal do 
primeiro pafs que efetuar o depósito do ins­
trumento de ratificação convocará a primeira 
reunião do Comitê Deliberativo, num prazo 
não superior a 90 (noventa) dias contados 
da entrada em vigor do presente Convênio, 
com a finalidade de elaborar os projetos de 
Regulamento do Conselho de Ministros, do 
Comitê Diretivo e da Secretaria de Coorde­
!1ação. 

Artigo Z3 

O Ministro da Agricultura do País Membro 
que primeiro efetuar o depósito do instru­
mento de ratificação convocará a piimeira 
reU.niaõ do Conselho de Ministros, a reali­
zar-se num prazo não superior a 12 (doze) 
meses, contados da data de recebimento dos 
projetos de Regulamento citados no artigo 
22. 

Artigo 24 

O Governo da República Oriental do Uru­
guai ~erá o depositário do presente Convênio 
e dos instrumentos de ratificação e adesão, 
devendo enviar cópia devidamente autenti­
cada aos Goveinos dos demais países signa-

-tários_._ 
Feito na cidade de MontevidéU aos 9 dias 

do mês de março de 1989, em dois originaís 
nos idiomas espanhol e português, sendo am­
bos os textos autênticos. 

rA Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 7, DE 1990 

(N9 159/86, na Câmara dos D~putados) 

Autoriza a adesão do Brasil à Conven­
ção sobre a Conservação das Focas An· 
tárticas, adotada em Londres, em (? de 
junho de 1972. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1·· Fica o Poder Executivo autori· 

zado Cl aderir à CQ_JJven~·ão sobre a Conser­
vação dos Focas Antárticas. adotada em Lon· 
dres, em 1" de junho de 1972. 

Art. 2'' Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N· 5I4. DE IYH6 

Excelentí:.simos Senhorc~ Membro~ do 
Congrc5so Nacional: 

Em conformidade com o dispos!O no artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de sub!llt;:h:r à elevada consideração 
de Vossas Excelências. acompanhando de 
Exposição de Motivos Jo Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto 
da Convenção sobre a Con~rvação das Focas 
Antárticas, adotada em Londres. em l'' de 
junho de 1972. 

BrasJ1ia, 4 de setembro de 1986. - José 
Sar·n~Y· 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DMAE/ 
CAEISRC/219/MAT-LOOP, DE 1' DE 
SETEMBRO DE I986. DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELA­
ÇÓES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José_ Sarney, 
PresideD-te da República. 

Senhor Pres-idente. 
Tenho a honra de levar à consideração de 

Vossa Excelên~:ia, para fins de submissão ao 
Poder Legislativo, ao anexo, texto da Con· 
venÇã6sobre a Con:.ervação das Focas Antár­
ticas, adotada em Londres. em 1" de junho 
de 1972. A conveúÇão e-ntrOu em vigor em 
11 de m<irço de I 978, após o depósito do 
sétimo instrumento de ratificação. No mo­
mento, são Partes daquele instrumemo inter­
nacional os doze países signatários do Trata· 
do da Antártica (África do Sul, Argentina, 
Autrália, Bélgica, Chile, Estados Unidos da 
América, França. Japão. Nova Zelândia, No­
ruega, Reino Unido e União Soviética) e a 
Polônia, único país a aderir. em 1980. 

2. As foCa~ antárticas constituem um ele­
mento essencíal do ecossistema da região aus~ 
trai. Dividem-~e ~m seis especies: a foca ca· 
ranguejeira, _1,1 foca leopardo, a foca de Wed­
dell. a foca de Ro~~. a foca elefante e a foca 
de pêlo Austral. As quatro primeiras estão , 
distribuídas ao redor de todo o contine_nte 
antártico e seiO normalm,ente econtradas no 
gelo flutuante. Não foram objeto de explo­
raçãõ significativa pelo homem. As focas de 
pêlo e elefante r..::oncentram~se em colônias 
nas ilhas sub-antárticas e tiveram suas popu· 
la_ções dizimadas por quase dois séculos_ de 
exploração desenfreada. 

3. A caça comercial das focas, antárticas 
floresceu nas últimas duas décadas do século 
XVIII, tendo iniciado logo após a descoberta 
das grandes colônias nas ilhas subantárticas 
de Geórgias do Sul e Órcadas do Sul. Até 
1822, qu_ando essa atividade antigiu o ápice, 
estima-se que foram mortas cerca de 2.2 mi; 
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lhões de focas de pêlo, extremamente valori~ 
zado no mercado europeu. A foca elefante, 
de grande interesse para a indústria de óleo, 
também sofreu o~ detivos da exploração in­
tensa. Estudos cientificas demonstram, hoje, 
que a redução Unbtica das populações dessas 
espécies, além de ameaça-las de extinção. te:· 
ve conseqüências importantes para o siste-ma 
ecológico da região antártica. A partir de 
meados do século XIX as atividades de caça 
entraram em lento declinio, atingindo niveis 
baixos na virada do século e extinguindo-se 
oas últimas décadas. 

4. Apesar do virtual desaparecimento da 
caça comer.cial, permanecia o interesse de 
certos países em continuar essa atividade ou 
retomá-la no futuro. No entanto, começava 
a formar~se a consciência da importância do 
gerenciainerito eficaz dOs recursoS ViVos-da­
região antártica. E~tudos científicos demons­
traram que a fragilidade do ecossistema da 
região não comportaria a exploração de seus 
recursos sem uma politica de uso racional. 
A extrema interdependéncia de seus campo· 
nentes poderia levar o uso indiscriminado a 
ter efeitos globais de difícil avaliação. 

5. Foi-assim que, erri 1966, na IV Reunião 
Consultiva do Tratado da Antártida, tiveram 
início as negociações para uma Convenção 
sobre a Conservação das Focas Antárticas. 
A partir de 1970, os entendimentos passaram 
a desenvolver-se fora do âmbito. do Tratado, 
embora deles participassem os seus doze sig~ 
natários. De 3 a 11 de fevereiro de 1972, 
em Londres, realizou-se a Conferência sobre 
a Conservaçáo da~ Focas Antárticas, na qual 
concluiu-se o texto, adotado em l'' de junho 
do mesmo ano. 

6. A Convenção sobre a Conservação das 
Focas Antárticas constitui um dos primeiros 
regulamentos específicos para a conservação 
de um recurso vivo na área de aplicação 
do Tratado da Antártida, ou seja, ao sul do 
paralelo 60 Sul. A Convenção tambén1 íno· 
vou ao constituir o primeiro esforço conjunto 
das Partes Con~ultivas para a conclusãO de 
um regime de conservação independente da" 
quele Tratado, Serviu, assim, de precedente 
para a conclusão de outro acordo de conser· 
V<\ção, de natureza, muito mais abrangente, 
a Convenção sobre a Conservação do!> Recur· 
sos Vivos Marinho~ Antárticos, adotada em 
Camberra, em 1980., Juntamente com essa 
Convenção posterior, o Tratado da Antár· 
tida e demais decisões tomadas ao seu abrigo, 
a Convenção sobre a Conservação das Focas 
Antárticas integra o chamado "Sistema do 
Tratado da Antártida", ao qual o Brasil vem 
se integmndo desde 1975. 

7. A Convenção ~obre a ConsúvaÇ8.o das 
Focas Antárticas estabelece um mecanismo 
de reuniões das Partes Contrantes, de inter­
câmbio de informações, de inspeção e de rea­
lização de programa~ científicm. conjuntos. 
As decisões são tomadas com base em orien­
tação científica fvrnecida pelo Comitê Cíen· 
tífico sobre Pesquisa Antártica (SCAR). Não 
são criados órgãOs permanentes e inexistem 
e'ncargos financeiros sobre as Partes da Con­
venção. Os mecanismos estabelecidos pela 

Conven'ção sertam acionados pelo recrudes­
cimento das ativiUaJt:::. dt! caça comercial, o 
que efetivamente não ocorreu até o momen­
to. O anexo a Convenção traz um detalha· 
menta das medidas especificas a serem toma­
das pelas Panes Contratantes. Estabelecem­
se límites de caputura de três espécies de- fo· 
casa leOpardo, a caranguejeira e a de Wed" 
deU. Pr01be-se a morte ou captura de focas 
elefantes e de pc!o, bem como quaisquer ati­
vidades de caça entre l" de março c 31 de 
agosto de cada ano. São criadas seis zonas 
ao redor do continente antártico, alternada· 
mente abertas e fechadas â caputra e três 
reservas nas quais fica proibida a caça. Por 
fim estahelece·se a natureza das informações 
a serem intercambiadas entre as Partes Con­
tratantes. 

8. A ccmvenção sobre a Conservação das 
Focm. Antártic~ <.:onstitui garantia, na forma 
de um instrumento de valor jurídico obriga­
tório internacional, de proteção de uma espé· 
cie outrora ameaçada.-Oe extinção em decor· 
rência da atividade predatória do home-m. 
Caso o interesse comercial se rcace-nda no 

1.futuro. o que não parece provável, essas ativi­
dades se dcst:nvulverão dentro de limite<; e­
padrões compativeis com a manutenção das 
espécies em questão. O Brasil compartilha 
dos objetivos de conservação e proteção do 
meio ambiente consagrados no Tratado da 
Antártida e- nos instrumentos correlatos, ten· 
do já expressado e~a posição junto à::. demais 
Partes daquele Tratado c a comunidade inter­
nacional. A adesão à Cnvenção sobre a Con­
servação das Foca~ Antárticas seria. assim, 
urna decorrência natural da nossa posição. 
além de constituir o p<tsso final no proce-sso 
de plena integração do país ao sistema do 
Tratado. Tendo em vista que a Convenção 
regula atividade~ Je cunho comercial ele não 
terá implicações para o Progrnma Antártico 
Brasileiro. 

9. A Comissão Nacional para Assuntos 
AntártÍCQs, tendo examinado a Convenção 
é de parecer que a ela deve o Brasil aderir. 
Nessas condições, submeto a Vo~a Excdên· 
cia o anexo projeto de Mensagem ao Con· 
gresso Nacional para que seja dada a neces­
sária autorização para o depósito dos instru· 
mentos de adesão, conforme o dispo~to no 
Artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. Ro­
berto de Abreu Sodrê. 

CONVENÇÃO PARA A CONSEVAÇAO 
DAS FOCAS ANTÁRTICAS 

As Partes Contratantes, 
Recordando as Medidas Acordadas para 

a Conservação da- Fauna, e Flora Antárticas 
adotadas no âmbito do Tmtado da Antártida, 
assinado em Wa!'lhington. em l" de dezembro 
de 1959; 
~eConhccendo a preocupação geral quanto 

à vulnerabilidade das focas antárticas ao 
aproveitamento comercial e a conseqüente 
necessidade de medidas de conservação efica· 
zes; 

Reconhecendo que- os estoques de focas 
ancártica~ con~tituem um importante recurso 
vivo do meio ambiente marinho que requer 
um acordo internacional para a sua efetiva 
conservação; 

Reconchect:ndo 4.ue esse recurso não deve 
ser esgotado pelo aproveitamento exces::.ivo 
e que portanto tuJa atividade de caputura 
deve ser regulada' de maneira a não exceder 
o:. nívei:. ótimo:. Je produção sustentáveis; 

Reconhecendo que. de m<:~neira a aprimo­
rar o conhecimento científico e, ussim. efe· 
tuar o aproveitamento em ba:.e racional, to· 
dos os esforço~ devem ser empreendidos para 
estimular pesquisa biológica e- em outros cam· 
pos com relação a população de focas antár· 
ticas e- para obter informação oriunda de wl 
pesquisa e da!-> e:.tatísticas dt. operações de 
captura no futuro. de modo que regulamen· 
tos adicionais adequados possam ser formu· 
lados· 
Te~do em vi::.ta que o Comitê Científico 

sobre Pesquisa Antártica do Conselho Inter­
nacional de Uniõe~ Científicas (SCAR) está 
disposto a levar a cabo as tarefas que lhe 
forem solicitada:. na presente Convenção; 

Desejosas de- promover e atingir os obje· 
tivos de proteção, estudo científico e uso ra­
cional das focas antárticas e de- manter um 
e-quilibrio satisfatório no sistema ecológico, 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 
Ambito de Aplicação 

1. A presente Cunvenção ~e aplica aos ma· 
res ao sul da latitude de- 60' sul, com relação 
aos quais as Partes Contratantes afirmam os 
dispostivos do Artigo IV do Tratado da An­
tártida. 

2 A presente Convenção poderá aplicar· 
se a qualquer ou ao cojunto das espécies abai· 
xo: 

Elefante marinho austral- Mirounga Leo-
nina 

Foca leopardo _--Hydrurga Leptonyx 
Foca de Weddell- Leptonychotes weddelli 
Foca caranguejeira - Lobodon · carcino-

phagus 
Foca de- Ross- Ommatophoca rossi 
Foca de pelagem austral- Arcotocephalus 

sp 
3. O Anexo à presente Convenção cons· 

titui parte integrante da mesma. 

ARTIGO 2 

Aplicação 

1. As Partes Co'ltratantes concordam em 
que as espécies de focas relacionadas no Artí~ 
go 1 não poderão ser mortas ou capturadas 
na área de aplicação da presente ConVenção 
por seus nacionais ou por embarcações -de 
suas respectivas bandeiras a não ser de acordo 
com o dispositivo da presente Com·e-nção. 

ARTIGO 3 
Medidas Anexadas 

1. A presente convenção inclui um Anexo 
que especifica a.s medidas aqui adotadas pelãs 
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Panes Contratantt!'::.. As Partes contratantes 
poderão periodicamente no futuro adotar ou­
tras medidas com re!.peito à conservação, ao 
estudo científico c ao uso racional e humani­
tário dolo recursos oriundos das focas, pres­
creyendo. inter alia: 

(a) caputra permissível: 
(b) espécies protegidas e não-protegidas; 
(c) época de captura permitida e de caputra 

proibida; 
(d) áreas aberta:. e fechadas a caputra, in­

cluindo a designação de reservas. 
(e) designação de áreas es.peciaís nas quais 

não poderá haver pertuba<;ão de focas; 
(f) limites relativos a sexo, tamanho ou 

idade para cada espécie;??g) restrições refe­
rentes às horas do dia e duração, limitação 
da intensidade e métodos de captura; 

(h) tipos e especificações dos equipamen~ 
tos, aparelho~ e instrumentos que poderão 
ser utilizados; 

(i) resultados da captura e outros registros 
estatísticos e biológicos; 

(j) procedimentos para facilitar o exame 
e avaliação da~ informações científicas; 

(k) outras medidas rcgulatórias incluindo 
um sistema eficaz de inspeção. 

2. As medidas adotadas de acordo _c.:om 
o parágrafo 1" do presente Artigo serão ba· 
seados na melhor fundamentação técnica e 
científica disponível. 

3. O Anexo poderá ser periodicamente 
emendado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no Artigo 9. 

ARTIG04 
Licenças Especiais 

1. Não obstante os dispmitivos da presen· 
te Convenção, qualquer parte Contratante 
poderá emitir licenç'ds para abater ou captu~ 
rar focas, em quantidade." limitadas e de con~ 
formidade com os objetivos e os princípios 
da presente Convenção, para os seguintes 
prppósitos: 

(a) para prover alimentação indispensável 
para homem ou ~.:ãt::s.; 

(b) para fins de pesquisá científica; ou 
(c) para prover espécimes para museus e 

instituições cUlturais ou educacionais. 
2. Cada Parte Contratante deverá, tão lo· 

go quanto possível, informar àsdemaís Partes 
Contratantes e o SCAR do propósito e do 
conteúdo de todas as licenças emitidas de 
acordo com o parágrafo l'·do presente Artigo 
e subseqüentemente do número de focas aba· 
tidas ou capturadas de acordo com as referi­
das licenças. 

ARTIGO 5 

Intercâmbio de Informações e 
Orientação Científica 

1. Cada Parte Contratante deVerá prestar 
às demais Partes Contratante~ e ao SCAR 
as informaçõe-s 'CispCdficadas no AõexO,.den· 
tro do prazo ali indicado. 

2. Cada Parte Contratante deverá igual­
mente prestar às demais Partes Contratantes 
e ao SCAR, antes de 31 de outubro de cada 
ano, as informações sobre quaisquer provi· 
dências tomadas de acordo com o Artigo 2: 

da presente Convenção no período de 1'' de 
julho a 30 de julho precedente. 

3. As Partes Contratante!. que não tive· 
rem informações a prestar nos termos dos 
dois parágrafos precedentes deverão indicá~ 
lo formalmente antes de 31 de outubro de 
cada ano. 

4. Pede-se ao SCAR: 
(a) avaliar as informações recebidas em 

conformidade com o presente Artigo: estimu· 
lar o intercâmbio de dados científicos e de 
informações entre as Partes Contratantes: re~ 
comendar dados esratfsticos e biológicos a 
serem coletado:. por expediçôcs de captura 
na área de aplicação da presente Convenção; 
sugerir emendas ao Anexo; e 

{b) anunciar, com base em dados estatís­
ticos biológicos e Jt.! outra natureza dispon(· 
veis, quando a captura de qualquer espécie 
de foca na área de aplicação da Convenção 
estiver tendo um efeito nocivo significativo 
sobre os estoque::. totab de tais espécies ou 
--sobre o sistema _ecológico em qualquer local 
específico. 

5. Pede-se ao SCAR que, ao considerar 
que os limites de captura permissíveis para 
qualquer espécie serão ultrapassados em 
qualquer temporada de captura, notifique o 
Depositcírio, que notificará as Partes Contra~ 
tantcs; e, ne.sse ca:.o, faça uma estimativa da 
data em que os limites permissíveis de captura 
serão alcançados. Cada Parte Contratante 
deverá então tomar medidas apropriadas pa· 
ra evitar que pessoas de sua racionalidade 
e embarcações de sua bandeira abatam ou 
capturem focas de espécie em questão após 
a data estimada até que as Partes Contra~ 
tantes decidam Je outra m_aneira. 

6. OSCAR poderá, se necessário buscar 
assistência técnica da Organização das Na­
ções Unidas para Alimentação e Agricultura 
para fazer suas avaliações, 

7. Não obstante os dispositivos do panl· 
grafo 1'' do Artigo 1, as Parte:. Contratantes 
deverão, de acordo com sua legislação inter· 
na, notificar uma às outras e ao SCAR, para 
consideração, de estatísticas relativas às focas 
antárticas i_ndicadas no parágrafo 2" do Artigo 
1. que tenham sido abatidas ou capturadas 
por pessoa:. de suas nacionalidades e por em­
barcações de suas respectivas bandeiras na 
área de gelo marinho flutuante ao norte do 
Paralelo de 60"_de latitude sul. 

ARTIGO 6 

Consultas entre as Partes Contratantes 

1. Em qualquer momento após o início 
da captura comc:rr.::ial, uma Parte Contratante 
poderá propor, através do De'positário, que 
urná reunião das Partes Contratantes seja 
convocada com vistas a: 

a) estabelect::r, por maioria de dois terços 
das Partes Contratantes, incluindo os votos 
afirlliatívos de toJos os Estados signatários 
desta_ Convenção presentes à reunião, um sis~ 
tema efetivo de controle, incluindo inspeç~o. 
sobre a aplicação dos dispositivos da presente 
Convenção; 

b) criar uma comissão para desempenhar 
a...- funções de acord_o cOm a pres<:nte Conven· 

ção que as Partes Contratantes considerem 
necessárias; ou 

c) considerar outras propostas, incluindo: 

(I) a prestação Je assessoria científica inde­
pendente; 

11) a criação, por maioria de dois terços, 
de _um comitê consultivo científico ao r..JUal 
poderão caber algumas ou todas as funções 
solicitadas ao SCAR de acordo com a pre­
sente Convenção, se a caça comercial de focas 
atingir proporções significadva; -

(III) a realização de programas científicos 
com a participação deis ?arteS_Contrãtantes; 
e 

(IV) a provisão de medidas reguladoras 
adicionais inclusive moratórias. 

2. Se um terço das Partes Contratantes 
indicar seu acorJo o Depositário deverá con· 
vocar tal reunião, o mais cedo possível. 

3. Realizar-se-á uma reunião, a pedido 
de qualquer Parte Contratante, se o_ SCAR 
informar que a captura de qualquer espécie 
de foca antártica na área _de aplicação da pre~ 
sente Convenção e:.tá tendo um efeito nocivo 
significativo sobre o estoque total ou sobre 
o sistema ecológico em qualquer local espe· 
CI1ico: 

ARTIGO 7 

A vali.ação do tõndonãmento 

As Partes Contratante_s deverão reunir-se 
dentro de cinco anos após a entrada em vigor 
desta Convenção e pelo menos a cada cinco 
anos subseqüentemente para avaliar o funcio· 
namento da Convenção. 

ARTIGO·s 

Emendas à Convenção 

I. A presente Convenção poderá ser 
emendada a qualquer momento. O texto de 
qualquer emenda proposta por uma Parte 
Contratante deverá ser encaminhada ao De­
positário, que deverá transmiti-lo a todas as 
Partes Contratantes. 

2. Se um terço das Partes Contratantes 
solicitar uma reunião para discutir a emenda 
proposta, o Depositário deverá convocar tal 
reunião. 

3. Uma emenda entrará em vigor quando 
o Depositário tiver recebido, de todas as Par~ 
tes Contratantes, instrumentos de sua ratifi­
cação_ ou adesão. 

ARTIGO 9 

Emendas ao Anexo 

1. Qualquer Parte Contratante poderá 
propor emendas ao Anexo à presente Con· 
venção. O texto de tal emenda proposta deve­
rá ser encaminhado ao Depositário, que os 
transmitirá às Partes Contratant~s. _ 

2. Cada emenda proposta entrará em vi­
gor com relação as todas as Partes Contra­
tantes seis meses após a data indicada na noti­
ficação do Depositário ãs Partes Contratan­
tes, se dentro de 120 dias a contar da data 
da notificação nenhuma modificação tiver si-
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do recebida e dois terços das Partes Contra­
tarites tiverem notifieado o Depositário, por 
escrito. de sua aprovação. 

3. Se uma objeção for recebida de qual­
quer Parte Contratante dentro de 120 dias 
a contar da data da notificação, o assunto 
será considerado pelas Partes Contratantc:s 
em sua próxima reunião. Se não for alcançada 
unanimidade sobre o a.ssunto na reunião, as 
Partes Contrataule!lo deverão notificar o De­
positário dentro de 120 dias a contar da data 
do encerramento da reunião, de sua aprova­
ção ou rejeição da emenda original ou de 
qualquer nova emenda proposta pela reu­
nião. Se, ao final desse período, dois terços 
das Partes Contratantes tiverem aprovado tal 
emenda, a emenda entrará em vigor seis me­
ses após. a data Jc encerramento da reunião 
para as Partes Contratante~ que, ati então, 
tiverem notificado ::.ua aprovação. 

4. Qualquer Parte Contratante qul.! tenha 
objetado a uma emenda proposta poderá em 
quaque.- momento retirar essa objeÇão e a 
emenda propo!-.ta entrará em vigor com rela­
ção a essa Parte Contratante imediatamente 
se a emenda já e.~tivcr em vigor ou no mo­
mento em que entrar em vigor nos termos 
do presente artigo. 

5. O Depositário deverá notificar cada 
Parte Contratante de ca.da aprovação ou ob­
jeção. de cada retirada de objeção c da entra­
da em vigor de qualquer emenda, imediata­
mente após seu recebimento. 

6. Qualquer G.tado que se tornar parte 
da presente Convenção ap6s a entrada em 
vigor de uma emenda ao Anexo será obrigado 
pelo Anexo como emendado. Qualquer Esta­
do que se tornar parte da presente Convenção 
no período em que uma emenda pmposta 
estiver pendente poJerá aprovar ou objet::~r 
a emenda dentro dos limite.!> de tempo apliccí­
veis a outras Partes Contratantes. 

ARTIGO !O 

Assinatura 

A presente Convenção será aberta a assina­
tura em Londre:., de 1" de junho a 31 de 
dezembro de 1972, pelos Estados_ participan­
tes da Conferência sobre a Conservação das 
Focas Antárticas realizada em Londres, de 
3 a 11 de fevereiro de 1972, 

ARTIGO 11 

Ratificação 

A pre.o;ente Convenção está sujeita a ratifi­
cação ou adesão. lmtrumentos de ratificação 
ou adesão deverão ser depositados junto ao 
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha 
e da Irlanda do Norte. que fica designado 
Depositário. 

ARTIGO 12 

Adesão 

A presente Convenção será aberta a ade­
são por qualquer Estado que poderá ser con­
vidado a aderir a esta Convenção com o con­
sentimento das Partes Contratantes. 

ARTIGO 13 

Entrada em vigor 

l. A presente Convenção entrará em vi­
gor no trigésimo dia após a data de depósito 
do sétimo instrumento de ratificação ou ade­
são. 

2. A partir de então, a presente Conven­
ção entrará em vigor para cada E::.tado que 
ratificar. aceitar ou aderir, no trigésimo dia 
após o depósito r0r esse Estado Je seu instru­
mento de mtificação. aceitação ou adesão. 

ARTIGO 14 

Denúncia 

Qualquer Parte Contratante poderá de­
nunciar a presente Convenção em 30 de ju­
nho de qualquer ano mediante notificação, 
em 1" de janeiro do mesmo ano ou ante:.~ 
ao Depósitário, u yual, ao receber tal notifi­
cação, deverá comunicá-la imediatamente às 
demais Partes Contratantes. Qualquer outra 
Parte Contratante poderá. da mesma manei­
ra, dentro de um mês após o recebimento 
de uma cópia de tal comunicação do Deposi­
tário, notificar a ::.ua retirada, de forma que 
a Convenção deixará de estar em vigor em 
30 de junho do mesmo ano. para a Parte 
Contratante que fizer tal comunicação. 

ARTIGO 15 

NOtmcãçóes do Depositário 

O Depositário Jeverá comunicar a todos 
os Estados signatários c aderentt!s o seguinte: 

a) assínaturas à presente Convenção, de~ 
pósitos de instrumentos de ratificação, aceita­
ção ou adesão e comunicações de denúncia; 

b) a data de entrada em vigor da presente 
Convenção e de quaisquer emendas a ela ou 
ao seu Anexo. 

ARTIGO 16 

Cópias Certificadas e Registro 

1. A presente Convenção, cujos textos 
em espanhol, francês, inglês e russo são igual­
menu; idêntico::., ::.erá depositada nos arqui­
vos do Governo do Reino Unido da Grã-Bre­
tanha e Irlanda do Norte, que enviará cópias 
devidamente certificadas dos mesmos a todos 
os Estados slgnitário:::. e aderentes. 

2. - A presente COnvenção será registrada 
pelo Depositário de conformidade com o arti­
go 102 da Carta das Nações Unidas. 

Em fé do que, os abaix.o assinados, estante 
devidamente autorizados, assinaram a pre­
sente Convenção. 

Feita em Londres, no primeiro dia de ju­
nho do ano de mil novecentos e setenta e 
dois. 

ANEXO 

1. Captura Permitida 

As Partes Contratantes deverão, em qual­
quer ano, que será contado de 1'' de julho 
inclusive, restringir o número total de focas 
de cada espécie abatidas ou capturadas aos 
números especificados abaixo. Esses núme-

t 

ros estão :mjeitos a revisão à luz de avaliações 
ck:ntíficas: 

a) rio- cascY da foca caranguejeira - Lobo­
don carcinophagu~, 175.000; 

b) no caso da foca leopardo Hydrurga Iep­
tonyx, 12.000; 

c) no caso da foca de Weddell Lepitomy­
chotes weddelll; 5.000. 

2. Espécies Protegidas 

a) Fica proíbiUo ::~bater ou capturar a foca 
de Ross Ommatophoca rossi, o elefante mari­
nho au:.tral Mirounga Leonina ou a foca de 
pelagcm austral do gênero Arctocephalus. 

b) De maneira a proteger o estoque adulto 
reprodutivo durante o perfodo de maior con­
centração e vulnerabilidade. fica proibido 
abater ou capturar qualquer foca de Weddell 
Leptonychotes \\<eddelli com um ano de idade 
ou mais entre 1" de setembro e 31 de janeiro 
inclusive. 

3. Períodos abertos e fechados à caça 

O período enrrc l" de março e 31 de agosto 
inclusive será um Período Fechado, durante 
o qual o ab::~te o'u ~aptura de caças são proibi­
do~. O período de 1" de setembro até o último 
dia de fevereiro constituirá o Período de caça. 

4. Zonas de caça 

Cada uma da::. .wnas de caça relacionadas 
neste parágrafo :.erá fechada em seqüência 
numénca a todw. a::. operações de caça para 
as espécies de foca relacionadas no parágrafo 
1" do pre5cnte Anex.o durante o período de 
1" de setembro ao último dia de fevereiro 
inclusive. Esses fechamentos terão in(cio com 
a mesma zona que estiver fechada, de acordo 
com o parágra(o 2 do Anexo B do Anexo 
I do Relatório da Quinta Reunião Consultiva 
do Tratado da Antártica, no momento da 
enlrada em vigor da pre:~ente Convenção. Ao 
término de cada pcriodo de fechamento, a 
zona em questão será reaberta: 

Zona 1 -entre 60" e 12ú-' longitude_ Oes.te 
Zona 2 - entre 0' e 60' longitude Oeste, 

juntarriente com a parte do mar de Weddell 
a Oeste de 60" longitude Oeste 

Zõna 3 -entre O' e 76' longitude Leste 
Zona 4- entre 70' e 130' longitude Leste 
Zona 5 -entre 130' longitude Leste e 170' 

longitude Oeste 
Zona 6-entre-120' e 170' longitude Oeste 

5. Reservas de focas 

É proibido abater ou capturar focas nas 
seguintes reservas, que são áreas de_ repro­
dução de focas ou sítios de pesquisa científica 
de longo prazo: 

a) A área em tomo das Ilhas Órcadas do 
Sul eiltre 60"20' c 60"56'latitude Sul e 44'25' 
longitude Oeste. 

b) A área do sudoeste do Mar de Ross 
ao Sul de 76° de latitude Sul e a oeste de 
170' de longitude Leste. 

c) A área da Enseada Edisto, a sul e a 
oeste de uma linha traçada entre o Cabo Ha­
llett a 72" 19' de latitude Sul e 170' 18' de longi­
tl,!ge Leste a ponta Helm, a 72'11' de latitude 
Sul e 17'00' de longitude Leste. 
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6. Intercâmbio de Informações 

a) As Partes Contratantes deverão forne~ 
cer, antes de 31 de outubro de cada ano a 
outras Partes Cuutratantes -e ao SCAR um 
sumário de informações estatísticas sobre to· 
das as focas abatidas ou capturadas por pes· 
soas de sua nacionalidade e embarcações de 
suas respectivas bandeiras na área da Con· 

· venção. a respeito do período precedente de 
1" de julho a 30 dl:l junho. Essas informações 
deverão incluir, por zonõ:~s e por meses: 

(i) A tonet.lgt:m bruta e líquida, força de 
ração, número de integrantes da tripulação 
e número de dia~ de operação das embar­
cações da bandeira da Parte Contratante; 

(ii) O número de indivíduos adultos e filho­
tes de cada espécie capturados. 

Quando solicitado especialmente. essas in­
formações serão providenCiadas com rclaçào 
a cada embarcação, juntamente com a sua 
posição diária ao meio-dia em cada dia de 
operação e número de capturas daquele dia. 

b) Quando uma indústria tiver sido inicia­
da, relatórios sobre o números de focas de 
cada espécie abatiJas ou capturadas em cada 
zona deverão ser enviados ao SCAR na forma 
e com a periodir.::iJaJe (não menos do que 
uma semana) solicitados por aquele organis­
mo. 

c) As Partes Contratantes deverão prestar 
ao SCAR informações biológicas em parti­
cular sobre: 

(i) sexo 
(ii) condições reprodutivas 
(iii) idade. 
O SCAR poderá solicitar inforrrlações ou 

material adicionados c_om a aprovação das 
Partes Contratantes. 

7. Métodos de caça de focas 

a) Pede-se ao SCAR- prestar informações 
sobre métodos Je caça de focas e fazer reco­
mendações com o objetivo de assegurar que 
o abate ou captura _de focas seja rápido, indo­
lor e eficiente. As-Partes Contratantes, con­
forme apropriado, deverão adotar regras pa­
ra pessoas de _sua nacionalidade, e em bar· 
cações de suas respectivas bandeiras envol­
vidos no abate e captura de focas, levando 
em devida consideração as opinião do SCAR. 

b) A luz dos dados científicos e técnicos 
disponíveis, as Partes Contratantes, concor­
dam em tomar medidas apropriadas para as­
segurar que pes:.oas de sua nacionalidade e 
embarcações de suas respectivas bandeiras 
não abatem ou capturem focas na água, exce­
to em quantidades limitadas para fins de pcs· 
quisa científica em conformidade com os ob­
jetivos e princípios da presente Convenção. 
Tal pesquisa incluirá estudos sobre a eficácia 
de método:; de caça de focas sob o aspecto 
do gerenciamento e da utilização humanitária 
e racional dos recursos oriundos das focas 
antárticas para fins de conservação. O em~ 
preendimento e os resultados de qualquer 
desses programas de pesquisa científica serão 
comunicados ao SCAR e ao Depositário que 
os transmitirá às Partes Contratantes_ 

(A Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 8, DE 1990 

(N~ 75/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Texto da Alteração do Con­
vênio Consütutivo do Banco lnterame­
ricano de Desenvolvimento - BID, ado­
tado pela Assembléia dos Governadores, 
em 24 de dezembro de 1987, com voto 
favorável do Governador brasileiro, me­
diante Res~lllção AG-8!87. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovada a Resolução 

AG~S/87, de 24 de dezembro de 1987, ado­
tada pela Assembléia dos Governadores, 
com voto favorável do Governador brasileiro 
do Banco Interamericano de Desenvolvimen­
to- BID, que introduziu alterações no Con­
vênio Constitutivo do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento- BID. 

Art. ·2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicaç~o. 

MENSAGEM N" 356, DE 19R9 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 49, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Excelên­
cias, acompanhada de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado das Rela­
ções-oExteriores e da Fazenda, a alteração 
do Convênio Constitutivo do Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento- BID. 
_ Bras(lia, 20 de julho de 1989. -José Sar­

ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 123, DE 
3 DE JULHO DE 1989, DOS SENHO­
RES MINISTROS DE ESTADO DAS 
RELAÇÓES EXTERIORES E DA FA­
ZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

O _Banco lnteramericano de Desenvolvi­
mento (BID), criado através de Convênio 
Constitutivo concluído em Washington, em 
18 de abril de 1959, aprovado pelo Congresso 
Nacional, conforme Decreto Legislativo nn 
l!f,""-dé" 17 de dezembro de 1959, publicado 
no Diário Oficial de 9 seguinte, e promulgado 
pelo Decreto n~ 73.131, de 19 de novembro 
de 1973, publicado no Diário Oficial de 14 
seguinte (cópias anexas), contava, inicial­
mente, com recursos aportados por seus fun­
dadores, denominados "Capital Ordinário". 

2. Posteriormente, com a adesão de paí~ 
ses não-regionais, foi criada uma segunda ca­
tegoria de capital, denominada "Capital In­
ter-Regional", __ 

3. Não obstante a origem específica das 
duas categorias de recursos de capital, perma­
neceu aberta a possibilidade de que, no futu­
ro, fosse realizada a fus~o dessas duas partes, 
de modo a facilitar a utilização dos recursos 
rela_ti_vos a ambos os capitais. 

4, Nesse sentido, a diretoria Executiva 
daquele Banco autorizou, em 1983, o início 
de estudos no sentido de viabHizar a fusão 
dos Capitais Ordinários e Inter-regional, sen-

do em conseqüência, elaborados os docu· 
mentos pertinentes. Da parte brasileira, o as­
sunto foi examinado pelo nosso representan­
te na Diretoria Executiva do B!D e pelo Ban­
co Central do Brasil. 

5. Em junho de 1985, conforme recomen~ 
dação da Comissão da Assembléia de Gover· 
nadares do Banco Interamericano, o Projeto 
de Resolução sobre a fusão dos capitais foi 
submetido à consideração da Assemblt!ia dos 
Governadores- órgão máximo da Entidade 
-, que o aprovou em 24 de dezembro de 
1987, inclusive com o voto favorável do Go­
vernador brasileiro, mediante Resolução 
AG-8-187. . 

6. Assim sendo e considerando que a No­
tificação aprovada pela Assembléia de Go­
vernadores implica em alteração de vários 
dispositivos do Convênio Constitutivo do 
BID, o qual reveste a forma de tratado inter­
nacional, revela -se necessária a competente 
homologaç~o legislativa, conforme preceitua 
a Constituição Federal em seus artigos 49, 
inciso I, e 84~ inciso VIU. 

Nessas condições, temos a honra de propor 
a Vossa Excelência o encaminhamento ao 
Congresso Nacional do anexo Convênio 
Constitutivo, que incorpora as alterações 
constantes da Resolução AG-8/87 ("Fusão 
dos Recursos de Capital Inter-Regional e de 
Capital Ordinário"), aprovada pela Assem­
bléia de Governadores do BID, em 24-12-87 
(cópia anexa), para a devida ratificação. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos do nosso 
mais profundo respeito. -Roberto Costa de 
Abreu Sodré, Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores - Mailson Ferreira da Nó­
brega, Ministro de Estado da Fazenda. 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

RESOLUÇÃO AG-8187 

Fusão dos Recursos Inter-Regionais e 
Ordinários de Capital 

A Assembléia de Governadores, 
Considúando que o Convênio Constitu­

tivo do Banco estabelece que o Convênio po~ 
derá ser modificado para dispor sobre a fusão 
do capital inter-regio-nal e do capital ordiná~ 
rio, no momento em que o Banco houver 
satisfeito seus comprorilissos resultantes de 
todos os empréstimos debitáveis ao capital 
ordinário pendentes de amortização em 31 
de dezembro de 19i4; 

Considerando que se prevé, como resul­
tado do programa de resgate antecipado dos 
empréstimos debitáveis ao capital ordinário 
pendentes de amortização em 31 de dezem­
bro de 1974, aprovado pela Diretoria Execu­
tiva do Banco em 3 de agosto de 1983, que 
os compromissos resultantes de toda essa dí­
vida terão sido satisfeitos antes de 31 de de­
zembro de 1986; 

Considerando que a Assembléia de Gover­
nadores concluiu pela conveniência de proce­
der à fusão dos dois capitais no prazo mais 
imediato possível; e 
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Considerando que o art. XII do Convênio 
Constitutivo do Banco estabelece o processo 
de emenda ao Convênio, resolve: 

SEÇÃO I 

Fusão 

Os recursos inter-regionais de capital serão 
incorporados por fusão aos recursos ordiná­
rios de capital do Banco na data de vigência 
da presente Resolução. 

SEÇÃO 2 

Emendas ao Convênio 

O Convénio Constitutivo do Banco será 
assim emendado: 

1. O art. 11, Seção IA, terá a seguinte 
redação: 

"Seção lA. Categorias de Recursos 
Os recursos do Banco serão constituí­

dos do capital ordinário, previsto neste 
artigo, e dos recursos do Fundo para 
Operações Especiais (doravante deno­
minado Fundo), estabelecido no art. 
IV." 

2. O art. Il, Seção 2 será assim emen­
dado: 

(1) A Seção 2(e) terá a seguinte redação: 

"(e) Sem prejufzo do_ disposto nos 
parágrafos (c) e (d) desta seção e obser­
vadas as disposições do art. VIU, Seção 
4(b), o capital ordinário autorizado po­
derá ser aumentado quando a Assem­
bléia de Governadores o considere con­
veniente e na forma que decida a maioria 
de três quartos do total de votos de países 
membros, que represente a maioria de 
três quartos do número total de Gover­
nadores e inclua a maioria de dois terços 
dos Governadores do::. patses membros 
regionais_" --

(2) A Seção 2(f) será suprimida. 
3. O art. 11, Seção 3(a) e (b), terá a se­

guinte redação: 

"(a) Todos os países membros subs­
creverão ações de capital ordinário do 
Banco._O número de ações a serem subs­
critas pelos membros. fundadores será o 
estipulado no Anexo A deste Convênio, 
que determina a obrigação de cada mem­
bro em relação ao capital realizado e ao 
capital exigível. O Banco determinará 
o número de ações a serem subscritas 
pelos demais membros. 

(b) Nos casos de aumento do capital 
ordinário a que se refere a Seção 2, pará­
grafos (c) e (e) deste artigo, todos os 
países membros terão o direito, condi­
cionado aos_ termos estabelecidos pelo 
Banco, a uma quota do aumento de 
ações equivalente à proporção que suas 
ações, até então subscritas, mantenham 
com o tapital total do Banco. Entretan­
to, nenhum país membro es.tará obriga­
do a subscrever tais aumentos de capi­
tal." 

4. O art. 11, Seção 3(f), ·será suprimído. 

5. O art. 11, Seção 4(a) (ii), terá a seguin­
te redação: 

"(ii) O montante correspondente às 
ações de capital ordinário exigível só fi­
cará sujeito a chamada quando forneces­
sário para atender às obrigações do Ban­
co, que se originem segundo o art. Ill, 
Seção 4(ii) e (iii), contanto que as referi­
das obrigações correspondam a emprés­
timos de fundos obtidos para formar par­
te dos recursos ordinários de capital do 
Banco, ou a garantias debitáveis a esses 
recursos. Verificando-se a chamada de 
capital, o pagamento poderá ser feito, 
a critério do país membro, em ouro, em 
dólares dos Estados Unidos da América, 
em moeda totalmente conversível do 
país membro, ou na moeda necessária 
ao cumprimento das obrigações do Ban­
co que tenham motivado a chamada de 
capital. 

As chamadas de capital exigível serão 
proporcionalmente uniformes para to­
das as açóes." 

6. O ~rt. liA será tot~lmente suprimido. 
7, O art. fi, Seção 2(a) e (b), terá a se­

guinte red~_ção: 

"(a) As operações do Banco se divi­
dirão em operações ordinárias e opera­
ções especiais. 

(b) Serão operações ordinárias as fi­
nanciadas com os recursos ordinários de 
capital do Banco, especificados no art. 
I!, Seção 5, e corresponderão, exclusiva­
mente, àqueles empréstimos que o Ban­
co conceda ou garanta, ou nos quais o 
Banco tenha participado, e que só sejam 
reembolsáveis na mesma moeda ou moe­
das em que os empréstimos tenham sido 
concedidos. Essas operações estarão su­
jeitas às condições_e termos que o Banco 
considere convenientes, de acordo com 
as disposições deste Convênio." 

8. O art. 111, Seção 3, terá a seguinte re­
dação: 

"Seção 3. Princípio básico de separa­
ção 

(a) Os recursos ordinários de capital 
especificados no art. li, Seção 5, e os 
recursos do Fundo, conforme definidos 
no art. JV, Seção 3(h), dever-se-ão sem­
pre manter, utilizar, comprometer, in­
vestir ou, de qualquer outro modo, deles 

-Se deverá dispor, de forma completa­
mente independente uns dos outros. 

(b) Os recursos ordinários de capital 
não poderão ser, em nenhuma circuns· 
tância, gravados ou empregados para co­
brir perdas ou cumprir obrigações resul­
tantes de operações para as quais se te­
nham utilizado ou comprometido, ini­
cialmente, recursos do Fundo. 

(c) Os extratos de conta do Banco 
indicarão, ~eparadamente, as operações 
financiadas com os- recursos ordinários 
de capital e as operações especiais, e o 

L 

Banco estabelecerá as demais normas 
administrativas necessárias para assegu­
rar a separação efetíva dos dois tipos de 
operações. 

(d) As dc~pcsa~ diretamente relacio· 
nadas com as operações ordinárias serão 
debitadas ao~ recursos ordinários de ca­
pital. As despesa.<; diretamente relacio­
nadas com as operações especiais serão 
debitadas aos recursos do Fundo. As ou· 
t ras despesas serão escrituradas na f o r ma 
-que o Banco determinar''. 

9. O art. IH, Seção 4, será assim emen­
dado: 

(1) Na Seção 4(ii), será acrescentada ao 
final a palavra e. 

(2) A Seç_ão 4 (iii) e (i v) será suprimida. 
(3) A Seção 4( v) será reclassificada como 

Seção 4(iii), e dela será suprimida a frase 
". os recursos inter-regionais de capital." 

10. O art. III, Seção 5, será asitm emeo· 
dado: 

(I) A Seção 5(b) e a Seção 5(d) serão su­
primidas. 

(2) A Seção 5(~.:) será redassificada como 
Seção S(b). 

11. O art. IV, Seção 3(h)(ii), terá a seguin­
te redação: 

"(ii) todos os fundo:- provenientes de 
emprés-timos obtidos pelo Banco aos 
quais não se apllf.JUC o compromisso esti­
pulado no Art. 11, Seção 4(a)(ii), por 
serem especifi('amente debitá•,..eis aos re­
cursos do Fundo··. 

12. O art. V, Seção l(a). (b) e (c), terá 
a seguinte redação: 

"(a) A moeda de qualquer país mem­
bro ql!e o banco tenha em seu poder, 
como parte de seus recursos ordinários 
de capital ou dos recursos de Fundo, 
qualquer que seja a maneira em que a 
tenha adquirido, poderá ser empregada 
pelo banco ou por quem a receba do 
banco. sem restrições de parte do país 
membro, para efetuar pagamentos de 
bens e serviços produzidos no território 
do mencionado país. 

(b) Os países membros não poderão 
manter ou impor medidas de nenhuma 
classe que restrinjam o emprego dos 
seguintes recursos pelo Banco, ou por 
quem os receba do banco para efetuar 
pagamentos em qualquer país: 

(i) o ouro e os dólares que o Banco 
receba em pagamento de 50 por cento 
da sub~crição de cada país membrü pelas 
ações de capital ordinário do Banco e 
de 50 por cento de sua quota de contri­
buição ao Fundo, de acordo com o dis­
posto no Artigo li e no Artigo IV. res· 
pectivamente; 

(ii) as moedas dos países membros 
compradas pelo Banco com os recursos 
mencionados no inciso anterior; 
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(üi) a~ mo~ua~ obtidfl;o, por meio de 
empréstimo, de .:tcordo com o dispo~w 
no Artigo VII. Seção l(i), para Serem 
incorporadas aos recursos de capital do 
bàm:o; 

(iv) o ouro e os dólares que o banco 
receba em reembolso do principal. e em 
pagamento dos juros e outros encargos 
de cmpré,.,tinw~ coácedidos com o ouro 
e os dólares referido~ no inciso (i) de_ste 
parágrafo; a:-. moedas qu_c receba em 
reembolso do principal. c em pagamento 
dos juros I! outros encargos de emprés· 
timos concedidos com as moedas a que 
se referem os incisos (ii) c (iii) deste pa" 
rágrafo; e as moedas que re_ceba em pa­
gamento de comissões c direitos sobre 
as garantias concedidas; c 

(v) a'i moedas, _que não sejam as do 
raís membro, e que o mesmo receba do 
banco, em virtude do art. VII, Seção 
4 (d), e do Artigo IV. Seção 10, pela 
t.listribuição Ja renda líquida. 

(c) A moeda de qualquer pafs mem­
bro em pmler r..lo Banco, incluída em seus 
recur:.;os ordinários de capital ou nos re­
cursos do Fundo. e não mencion::1da no 
parágrafo (b) desta seção, pode ser tam­
bém utilizada pelo Banco ou por quem 
a receba do Banco para fazer pagamen­
tos em qual<.Juer país, sem restrição de 
nenhuma espécie, a menos que o país 
membro notifique ao Banco desejar que 
sua moeda. no todo ou_ em pmte, seja 
utilizada apenas pam os fin~ indicado~ 
no parágrafo (a) anterior." 

13. O art. V, Seção l(d), será emendado 
mediante a supressão das palavras "ou inter­
regionais". 

14. O art. V, Seção 1(e), será emendado 
mediante a supressão da frase , "em seus 
recursos inter-regionais de capital". 

15. O art. V. Seção 3_, será emendado me­
diante a supressão da frase", !'Cja em seus 
recursos inter-regionais de capital," na Seção 
3(a) e (b). 

16. O art. V. Seção 4, será emendado me­
diante a supressão da frase "ao capital inter­
regional", na última sentença. 

17. O art. VI, Seção 3(b). será emendado 
mediante a supre~~ão da frase··, dos recursos 
inter-regionais de capital". 

18. O art. VII, Seção l(i), será emendado 
mediante a supre!'l:;.ão da frase "ou a seus re­
cursos inter-regionais de capital", na segunda 
sentença. 

19. O art. VII, Seção 3, sêrá assim emcn· 
dado: 

(1) Na Seção 3(a), será suprimida a frase 
"ou com seus recursos inter-regionais de capi­
tal". 

(2) Na Seção 3(b ). a referência ao ""Artigo 
lU, Seção 4(H) e (v)" será substituída por 
"Artigo 111, Seção 4(ii)-e (íii)".-

(3) A Seção J(d), (e) e (f) será suprimida. 
20. O art. VII. Seção 4._será a-;sim emen­

dado: 
(1) Na Seção 4(a) será sUPrimida a fra::.e 

"e dos recursos inter-regionais de capital". 

(2) Na Seção 4(b). será suprimida a fra~e 
"Ou dos recursos inter-regionais de capital". 

(3) Na Seção 4(c) será suprimida a frase 
",_e a do!-. recursos inter-regionais de capital 
-ém prop6TÇão ao número de ações de capital 
inter-regional de (.;ar..la pafs membro", e as 
quatro últimas palavras "'nas proporções aci· 
tila-rrfeileiõriUda::.", ::.enici substituídas por .. na 
_proporção <"teima mencionada". 

21. O ãrr. VIII, Seção 2(b)(ii). terá a se­
guinte re~ão: 

""{ii) auml;'ntar ou diminuir o capital 
ordinário autorizado do Banco, e as con· 
triOuiçóeS"Ilo Fundo:·· 

22. O art. VIII. Seção 2(bJ (viii), (ix) e 
(X). terá a seguinte redação: 

"(viii) aprovar, à vi!-.ta do relatório­
dos auditores, o bal;mço geral c a de­
monstraçãu r..lt! lucros ,e perdas da insti­
tuição; 

(ix) determinar as reservas e a disrri· 
bulção _dos lucros líquidos dos recursos 
ordinário::. <.k (.;apitai e do Fundo; 

(x) contratar os. serviços de auditores 
externos para verificar e ate~tat' a exaCi­
dão do balanço ger<tl c da demonstraçâo 
de lucros e perdas da instituição;" 

23~ O art. VIII, Seção 4 (a), ~~rá emen· 
dado mediante a supressão da frase "e do 
capital inter-regional" e das palavras "ou do 
capital inter-regional autorizado". 

24. O_art. VITI, Seção 4 (b), será emen· 
dado mediante a supressão da frase "ou do 
capital inter-regional". 

25. O art. VIII, Seção 6 (a) terá a seguinte 
redação: 

"(a) O Banco publicará um relatório 
-anual, que conterá um extrato de contas 
revisto por auditores. Deverá também 
tra·n-smitii"; -trimestralmente, aos países 
membros um resumo de sua situação fi­
nanceira e uma demonstração de lucros 
e perdas, que indique o resultado de suas 
operações ordinárias." 

26. O art. IX, Seção 3 (d) (ii) e (lü), será 
emendado_ mediante a supressão daS frases", 
ou no art. IIA, Seção 3 (c)" e ''ou o art. 
liA, Seção 3(c), "na última sentença de cada 
inciso. 

27. O ãrt. -x, Seção 3(b), primeira senten­
ça, terá a seguinte redação: 

"TOdos os .credores diretos serão. pa~ 
gos com o attvo do banco·, e, se neces­

-sário, com os fundos que se obtenham 
pela cobrança da parte devida do capital 
realizado e pela chamada do capital exi­
gível." 

2&. _o __ at:LXILsetá emendado mediarite 
a supressão do parágrafo (a) (ii) e a reclassi­
ficação do parágrafo (a) (í) como parágrafo 
(a). 
o-2!L O art. Xll, parágrafo (b) (iii), será 

emendado mediante a supressão da frase "no 
art. liA, Seção 2(e),'\ 

SEÇÃ03 
Emendas às Normas Gerais 

A Seção 7 (a) das Normas Geiais sobre 
Admissão de Países Extra-Regionais cõmo 
Membros do Banco fica emendada pela su_­
pressão do seu parágrafo (ii), permanecendo-­

-inalterado o parágrafo que o precede, exceto 
pela eliminação designação ''(i)" no início 
e da palavra "e" ao fim do mesmo. 

SEÇÃ04 
Conversão de Ações 

Cada ação do capital inter~ regional autori­
zado, ín_c_lusive cada ação já-subscrita, será 
convertida, por força da fusão, sem qualquer 
ação de parte de qualquer membro que a 
tenha subscrito; em uma ação do capital ordi­
nário autorizado resultante da fusão. 

SEÇÃO 5 
Capital Sucessor 

1. Todas as obrigações pendentes do Ban­
co até esta data assumidas e especificadas 
como pagáveis com recursos do capital ordi­
ilário ou inter-regional serão pagáveis com 
os recursos do capital ordinário resultante da 
fusão. Todos os montantes devidos ao Banco 
e especificados como pagáveis aos recursos 
ordinários de capítal e aos recursos interMre­
gionais de çapital serão pagáveis aos recursos 
ordinái'ioS de capital resultantes da fusão e 
incorporados como parte dos mesmos. 

2. Salvo quando requerido por razõ"es de 
contexto, todas as referências ao capital inter­
regional em documentos do Banco, inclusive 
regulamentos, contratos e conv:énios, serão 
referências aõs recursos Ordinários de capital 
resultantes da fusão. 

SEÇÃ06 
Vigência 

A presente Resolução e todas as suas dis­
posições, incluídas as emendas ao Convênio 
e às Normas Gerais acima mencionadas, en­
trarão em vigor na data em que tenha sido 
transmitida aos membros a comunicação ofi· 
cial a que se refere o art. Xll(c) do Convênio 
Constitutivo do Banco, certificando: 

(a)- que a presente resolução, contendo as 
emendas ao Convênio e às Normas Gerais, 
foi adotada pelas indispensáveis maiorias es­
pecificadas no art. 11, Seção 1(b) e no art. 
XII (a) (i) do Convênio, e na Seção 7 (a) 
(i) das Normas Gei3.is; e - --

(b) que o Banco cumpriu os seus compro­
missos com relãção a todas as captãçóes de 
recursos por conta do capital ordinário pen­
dentes em 31 de dezembro de 1974. 

-{AprOvada em 2~ de dezembro de 1987) 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1959 

Art. 1? É aprovado o Convênio Consti­
tutivo do Banco Interamericano de Desen­
volvimento, concluído em Washington, a 8 
de abril de 1959. 

Art. 29 Este decreto Legísfativo entrará 
em vigor. na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 
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Senado Federal, 7 de dezembro de 1959. 
-Filinto Müller, Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

CONVJ!N/0 CONSTITUTIVO 
DO BANCO 

!NTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO 

Os países, em cujO nome este Convênio 
é assinado, acordam criar o Banco Interame~ 
ricano de Desenvolvimento, que se regerá 
pelas seguintes disposições: 

ARTIGO I 
Objetivos e Funções 

SEÇÃDI 
Objetivo 

O Banco terá por objetivo contribuír para 
acelerar o processo de desenvolvimento eco­
nômico, individual e coletivo dos países mem­
bros. 

SEÇÁ02 
Funções 

(a) Para atingir seu objetivo, o Banco exer­
cerá as seguintes funções: 

(i) promover a inversão de capitais públicos 
e privados, para fins de desenvolvimento; 

(ü) utilizar seu próprio capital, os fundos 
que obtenha nos mercados financeiros e os 
demais recursos de que disponha, para finan~ 
ciar o desenvolvimento dos pafses membros, 
dando prioridade àqueles empréstimos e ope~ 
rações de garantia que contribuam mais efi­
cazmente para o crescimento econômico dos 
mesmos; 

(iii) ~timular os investimentos privados 
em prOJetos; empresas e atividades que con­
tribuam para o desenvolvimento econômico, 
e complementar as inversões privadas, quan­
do_ não houver capitais particulares disponí­
vel~ em termos e condições razoáveis; 

(1v) cooperar com os países membros na 
orientação da sua política de desenvolvimen­
to, para uma melhor utilização de seus recur­
sosa de forma compatível com os objetivos 
de uma maior complementação de suas eco­
nomias e da promoção do crescimento orde­
nado de seu comércio exterior; e 

(v) prestar assistência técnica para o pre­
paro, financiamento e execução de planos e 
projetos de desenvolvimento, inclusive o es­
tudo de prioridade e a formulação de pro­
postas sobre projetos específicos. 

(b) No desempenho de suas funções, o 
Banco cooperará, tanto quanto possível, com 
?_s setores privados que forneçam capital para 
mvestimentos e com isntituições nacionais ou 
internacionais. · 

ARTIGO 11 
Países Membros e _Capital do Banco 

SEÇAO I 
Países Membros 

(a) Serão membros fundadores do Banco 
os membros da Organização dos Estados 
Americanos que, até a data estipulada no 
art. XV, seção 1 (a), aceitem participar do 
mesmo. 

(b )" Os demais membros -da Organização 
dos Estados Americanos poderão tornar-se 
membros do Banco nas datas e nos termos 
que o Banco determinar. 

SEÇÃO 2 
Capital Autorizado 

(a) O capital autorizado do Banco, induí· 
dos os recursos in_iciais do Fundo para Op~ra­
ções Especial~ - q!Je neste Convênio tam­
bém se denomina Fundo-, estabtdecido no 
artigo IV. será de US$ !.000.000.000 (um 
bilhão de dólares), em termos de moeda dos 
Estados Unidos da América, do peso e título 
em vigor em 1" de janeiro de 1959. Dessa 
soma, $ 850.000.000 (oitecentos e cinqüenta 
milhões de: dólares) constituirão o capital au­
torizado do Banco, dividido em 85.000 (oi­
tenta e cinco mil) ações, com um valor par 
deUS$ 10.000 (dez mil dólares) cada uma, 
as quais estarão à disposição dos países mem­
bros pann;e-rem subscritas, de conformidade 
com a seção 3 deste artigo. 

(b) O capital autorizado~se dividirá em 
a_ções de capital realizado e ações de capi.al 
exigível. O equivalente a US$ 400.000.000 
(quatrocentos milhões de dólares) Correspon­
derá ao capital realizado e o equivalente a 
US$ 450.000.000 (quatrocentos e cinqüenta 
milhões de dólares) corresponderá ao capital 
exigível para os fins especificados na seção 
4 (a) (ii), deste artigo. 

-(c) O capital indicado no parágrafo (a) des­
ta seção será aumentado deUS$ 500.000.000 
(quinhentos milhões de dólares), em termos 
de moeda do!:i Estados Unidos da América, 
de peso e título vigentes em 1" de janeiro 
de 1959, Jogo que: 

(i) haja transcorrido o prazo para o paga­
mento de todas as subscrições, fixado de acor­
do com o disposto na seção 4 deste artigo; 
e. 

(ii) o aumento indicado de US$ 
500.000.000 {quinhentos milhões de dólares) 
seja aprovado por maioria de três quartos 
do total de votos dos _países membros, em 
reunião ordinária ou extraordinária da As­
sembléia de Governadores celebrada o mais 
breve possível após o prazo referido no inciso 
(i) deste parágrafo. 

(d) O aumento de capital previsto no pará­
grafo anterior será feito sob a forma de capital 
exigível. 

(e) Sem prejuízo do disposto nos parágra­
fos (c) e (d) desta seção, o capital autorizado 
poderá ser aumentado quando a Assembléia 
de Governadores o considere conveniente e 
na forma que_ decida a maioria de dois t_e~;:ç_Qs_ 
do nUmero total de Governadores os quais 
representem, pelo menos, três quartos do to­
tal d_e votos dos países membros. 

SEÇÃO 3 
Subscrição de Ações 

(a) Todos os países membros subscreverão 
ações de capital do Ba-nco. O número- de 
ações a serem subscritas pelos membros fun­
Q~dores será o estipulado no Anexo A, que 
determina a obrigação de cada membro em 

relação ao capital realizado e ao capital exigí­
vel. O Banco determinará o número de ações 
a serem subscritas pelos demais países mem­
bros. 

(b) Nos casos de aumento de capital a que 
s-e refere a Seção 2~ parágrafos (c) e (e) deste 
artigo, todos os países membros terão o direi­
to, _çondicionado aos termos estabelecidos 
pelo Banco, a uma quota do ·ãuffiento de 
ações equivalente à proporção que suas 
ações, até eritão sub~critas, mantenham com 
o Capital total do Banco. Entretanto, nenhum 
país membro estará obrigado a subscrever 
tais aumentos de capitaL 

(c) As ações subscritas inicialmente pelm 
membros fundadores serão emitidas ao par. 
As demais ações também serão emitidas ao 
par, a não ser que o Banco, por circunstâncias 
especiais, decida emiti-las em outras condi~ 
gões. 

(d) A responsabilidade dos países mem­
bros com respeito às ações se limitará à parte 
não paga do seu preço de emissão. 

(e) As ações do Banco não ·poderão ser 
dadas em garantia, não poderão ser gravada::. 
de forma alguma e só serão transferíveis ao 
Banco. 

SEÇÃO 4 
Pagamento das Subscrições 

(a) O pagamento das subscrições de açõeit 
de capital do Banco, estabelecidas no Anexo 
A, será efetuado da seguínte maneirà: 

(i) O pagamento do montante sub::.crito 
por um membro em ações de capital do Banco 
será efetuado em três parcelas, das quais a 
primeira será de 20 por cento e a segunda 
e terceira serão de 40 por cento do mencio­
nado montante. Cada país efetuará o pagaw 
mento da primeira parcela na data em que 
assinar este Convênio e depositar o instru­
mento de aceitação ou de ratificação, de acor­
do com o artigo XV, seção 1, ou-posterior­
mente, mas nunca após 30 de setembro de 
1960. Os pagamentos relativos âs duas parce­
las subseqüentes serão efetuados nas datas 
determinadas pelo Banco, mas nunca antes 
de 30 de setembro de 1961 e 30 de setembro 
de 1962, respectivamente. 

Os pagamentos serão efetuados 50 por cen­
-to em ouro ou em dólares, ou em ambos, 
e 50 por cento na moeda do país membro; 
e 

(ii) o montante correspondente às ações 
de capital exigível só ficará sujeitO a chamada 
quando for necessá.·io para atender às obriga­
ções do Banco, que se originem segundo o 
artigo III, seçãO 4 (ii) e (íii), contanto que 
as referidas obrigações correspondam a em­
préstimos de fundos obtidos para formar par­
te dos recursos ordinários de capital do Ban­
co, ou a garantias debitáveis a esses recursos. 
Verificando-se a chamada de capital, o paga:: 
menta poderá ser feito, a critério do pa(s 
membro, em ouro, em dólares dos Estados 
Unidos da Arrlérica ou na moeda necessária 
ao cumprimento das obrigações do Banco 
que tenham motivado a chamada de capital. 
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As chamadas de capital exigível serão pro­
po-rcionalmcnce uniformes para wdas as 
ações. 

(b) Os pagamentos de um país membro 
em sua própria moeda, conforme o disposto 
no parágrafo (a) (i) desta seção serão-efetua­
dos no montante que, na opinião do Banco, 
seja equivalente - em termos de dólar dos 
Estados Unidos da América, de peso e título 
vigentes em 1~ de janeiro de 1959- ao m'!n· 
tante integral da parcela da subscrição corres­
pondente. O montante do pagamento inicial 
será aquele que os países membros conside­
rem adequado, e estará sujeito ·aos ajustes 
- a serem efetuados dentro de 60 dias a 
contar da data de vencimento do pagamento 
- que o Banco determine necessários para 
constituir, nos termos acima mencionados, 
o equivalente do montante integral em dóla­
res. 

(c) A menos que a Assembléia de Gover­
nadores di~ponha em contrário, por maioria 
de três quartos do total de votos dos países 
membros, a obrigação relativa ao pagamento 
da segunda e terceira quotas das subscrições 
da capital realizado estará condicionada ao 
pagamento, pelos países membros, de pelo 
menos 90 por cento do total de suas obriga­
ções vencidas, com relação: 

(i) à primeira e à segunda quotas, resp~cti­
vamente, das subscrições do capital realiza­
do· e 
... (ii) ao pagamerito liüCial e a todas as cha­
madas anteriores correspondentes às quotas 
subscritas do Fundo. 

SEÇK0-5 
Recursos Ordinários de 

Capital do Banco 
Fica entendido que, neste Convênio, o ter­

mo "Recursos Ordinários de Capital do Ban­
co" corresponderá aos seguintes recursos:, 
, (i) o capital autorizado, que se divide .em 
ações de capital realizado e ações de cap1~al 
exigível, de acordo com o disposto na~ seçoes 
2 e 3 deste artigo; 

(ii) todos os -fundos provenientes de em­
préstimos obtidos pelo Bane<?. na forma d? 
disposto no artigo VII, seção 1 (i), e ao~ quats 
se aplique o compromisso previsto na seção 
4 (a) (ii) deste artigo; 

(iii) todos os fundos recebidos em reem­
bolso de empréstimos concedidos pelo Banco 
com os recursos indicados nos incisos (i) e 
(íi) desta seção; e . 

(iv) toda receita derivada de emprésUf1!0S 
concedidos pelo Banco com os fundo ... actma 
indicados, ou derivada de garantias às quais 
se aplique o compromisso indicado na seção 
4 (ii) deste artigo. 

ARTIGO III 
Operações 
SEÇÁO 1 

Utilização dos Recursos 

Os recursos e serviços do Banco serão utili­
zados unicamente para desempenhar as fun­
ções e atingir o objetivo indicado_ ~o artigo 
I deste Convénio. 

.. ~SEÇAO 2 . 
opemçÓes Ordinárias e Especiais 

--(a) As operações do Banco se dividirão 
em operações ordinárias e operações espe­
ciais. 

(b) Serão operações ordinárias as finan, 
ciadas com os recursos ordinários de capital 
do Banco. especificados no artigo 11. Seção 
5, e corrcsponderão, exclusivamente, àqueles 
empréstimos que o Banco conceda ou garan, 
ta, ou nos quais o Banco tenha partidpa<;ào, 
e que só sejam reembolsáveis na mesma moe­
da ou moedas em que os empréstimos tenham 
sido concedidos. Essas operações estarão ~u­
jeitas ãs condições e termos que o Banco ~on­
sidere convenientes, de acordo com a<, dispo­
sições deste Convênio. 

(c) Serão operações especiais as financia­
das _c_om os recursos do Fundo. de acordo 
com O disposto no artigo IV. 

8EÇÁ03 
Princípio Básico de Separação 

(a) Os recursos ordinários de capital do 
Banco especifica~dos no artigo Il, seção 5, 
dever-se-ão sempre manter, utilizar, compro­
meter, investir ou, de qualquer ourro modo, 
deles __ se deverá dispor) Q_e fprma completa­
mente independente dos recursos do Fundo, 
especificados rio artigo IV, Seção 3, (h). 

Os extratos de conta do Banco indicarão, 
separadamente, as operações ordinárias do 
Banco e as operações do Fundo, e o Banco 
estabelecerá as demais normas administra­
tivas necessárias para assegurar a separação 
efetiva dos dois tipos de operações. 

Os recursos ordinários de capital do Banco 
não poderão ser, em nenhuma circunstância, 
gravados ou empregados para cobrir perdas 
ou cumprir obrigações resultantes de opera­
ções para as quais se tenham utilizado ou 
comprometido, iníCialmente, recursos do 
Fundo. 

(b) As despesas diretamente relacio.nadas 
com as-openlções ordinárias serão debitadas 
aos re_Ctirsos· ordinários de capital do Banco. 
As despesas diretamente relacionadas com 
a_s operações especiais serão debitadas aos 
recursos do Fuodo,_As outras despesas serão 
escrituradas na forma que o Banco determi­
nar. 

SEÇÃO 4 
Formas de Concessão de Empréstimos 

Diretos ou Garantias 

O Banco poderá, nas condições estipuladas 
neste artigo, conceder ou garantir emprés­
tifllOS a Q!glquer país membro, a qualquer 
de SuaS Subdivisões políticas ou órgãos gover­
namentais e a qualquer empresa no território 
do país membro, em uma -das seguintes for­
mas: 

(i) concedendo empréstimos diretos ou 
deles participando com fundos corresponden~ 
tesa seu capital realizado, livre de encar~os, 
e, salvo o disposto na seção__l~ deste artigo, 
com suas reservas e com seus lucros acumu­
lados não distribuídos; ou com os re_~~rsos 
de capital do Fundo, livres de encargO; 

(ii) concedendo empré<:timos diretos ou 
deles participando, com fundos obtidos nos 
mercados de capital, adquiridos por emprés~ 
ti mos ou de qualquer outra forma. para serem 
incorporados aos recursos ordinários dt: capi­
tal do Banco ou aos recursos do Fundo; e 

(iii) garantindo, total ou parcialmente, 
empréstimos concedidos, salvo casos espe­
ciais, por inversionistas privados. 

SEÇÁ05 
Limitação das Operações Ordinárias 

(a) O montante total não liquidados de 
empréstimos e garantias concedidos pdo 
Banco, em suas operaçoes ordinárias. nunca 
poderá exceder o montante total do ~t~pital 
subs.crito do Banco, livre de encargos. mais 
as rendas líquidas não distribuídas e as reser­
vas livres de encargos, intluídos nos recursos 
ordinários de capital do Banco, especificados 
no artigo 11. seção 5, exceto aquelas receitm 
destinadas à reserva especial estabelecida de 
acordo com a seção 13 deste artigo e outras 
receitas destinadas, por decisão da A~em­
bléia de Governadores, a reservas não utilizá­
veis para empréstimos e garantias. 

(b) No caso de empréstimos concedidos 
com fundos ob6dos de empréstimo pelo Ban­
co, a que se aplique o compromisso previsto 
no artigo 11, seção 4, (a) (ii), o capital total 
devido ao Banco, em uma moeda determi­
nada, nunca excederá o saldo de capital dos 
-empréstimos em vigor obtidos pelo Banco 
e que este deva pagar na mesma moeda. 

SEÇÃO 6 
Financiamento dos Empréstimos Diretos 

Ao conceder o Banco-empréstimos diretos 
ou ao participar dos mesmos, o financiamen­
to poderá ser proporcionado para os fins e 
nas formas abaixo indicados: 

(a) O Banco poderá fornecer ao mutuário 
as moedas de outros países membros- dife­
renteS da moeda do país membro em cujo 
território se executará o projeto - neces­
sárias para cobrir a parte do custo do projeto 
que deva ser pago em moeda estrangeira. 

(b) O Banco poderá farnecer financia­
mento para atender a despesas que se relacio­
nem com· o objetivo do empréstimo e que 
sejam efetuadas no território do país membro 
em que" se vai realizar o projeto. Apenas em 
caso~ especiais principalmente quando o pro­
jeto provoque, indiretamente, no referido 
pafs um aumento da procura de moedas es­
trangeiras, o financiamento que conceder o 
Banco para cobrir gastos locais poderá ser 
í'ornecido em ouro ou moeda diferente da 
moeda do referido país; nestes casos, o mon­
tante do financiamento não excederá uma 
parcela razoável dos referidos gastos locais 
que efetue o mutuário. 

SEÇÁ07 
Normas e Condições 

para Conceder 
ou Garantir Empréstimos 

(ã)O Banco Poderá conceder ou garantir 
empréstimos de acordo com as seguintes nor­
mas e condições: 
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(i) o solicitante deve submeter ao Barico 
uma proposta pormenorizada e os funcioná­
rios da instituição, após examinar o mérito 
da mesma, deverão apresentar por escrito um 
relatório no qual recomenda a proposta. Em 
circunstâncias especiais, a Diretoria Execu­
tiva, por maioria do total de votos dos países 
membros, poderá exigir, na falta do mencio­
nado relatório, que uma propm;ta Ih!! seja 
submetida para sua decisão; 

(i i) ao examinar um pCdidO de empréstimo 
ou garantia, o Banco tomará em consideração 
a capacidade do mutuário para obter o em­
préstimo de fontes privadas de financiamen­
to, em condições que, na opinião do Banco, 
sejam razoáveis para o mutuário, tenUu em 
conta todos os fatores pertinentes; 

(iii) ao conceder ou -gara-ntir um emprés­
timo, o Banco terá devidamente em conta 
se o mutuário e seu fiador, se o houver. esta· 
rão em condições de cumprir com as obriga­
ções que lhes impõem o empréstimo; 

(iv) o Banco verificará se a taxa de juros, 
os dt:mais encargos e o plano de amortização 
são adequados ao projeto em questão; 

(v) ·ao garantir um empréstimo concedido 
por outros inversionistas, o Banco receberá 
compensação adequada pelo risco em que in­
corra; e 

(vi) os empréstimos que o Banco conceda 
ou garanta serão destinados. principalmente, 
para o financiamento de projetos cspedfko~. 
inclusive aqueles que façam parte de um pro­
grama nacional ou regiona[ di! de-senvolvi­
mento. Contudo. o Banco poderá conceder 
ou garantir empréstimos globai!> a instituições 
de desenvolvimento ou a entidades seme­
lhantes dos países membros, com o fim de 
que as mesmas faci!item o financiamento de 
projetos específicos de desenvolvimento cu­
jas necessidades de financiamento não sejam, 
na opinião do Banco, suficientemente gran­
des para justificar sua supervisão direta por 
parte deste. 

b) O B.anco não concederá financiamento 
a uma empresa situada no território de um 
país membro, quando este fizer objeção ao 
financiamento. 

SEÇÃO 8 __ 
Condições Optativas para Conceder 

ou Garantir Empréstimos 

a) Nos casos de concessão de empréstimos· 
ou garantias a entidades não governamentais, 
o Banco poderá, quando o considere conve· 
niente, exigir que o país membro em cujo 
território o projeto s_eja realizado, ou uma 

,instituição pública, ou entidade semelhante 
do mesmo país, aceitável para o Banco, ga­
ranta o reembolso do empréstimo e o paga­
mento dos juros e de outros encargos. 

b) O Banco p·oderá impor outras condi­
ções que considere convenientes, com respei· 
to aos empréstimos ou garantias que conceda, 
tomando em consideração o interesse dos paí· 

·ses membros diretamente relacionados com 
a proposta de empréstimo ou garantia, assim 
como o interesse dos membros em geral. 

SEÇÃ09 
Utilização dos Empréstimos Concedidos 

ou Garantidos pelo Banco 

a) Salvo o disposto no artigo V. seção 1, 
o Banco não imporá condição alguma. nem 
no sentÍdo de que o produto de um emprés_­
timo se gaste no território de pals dt:tcnm· 
nado, nem no sentido de que tal produto não 
se gaste nos territórios de qualquer país mem­
bro ou países membros. 

b) O Banco tomará as medidas nece~::.árias 
para assegurar que o produto de qualque-r 
empréstimo que conceda ou garanta, ou em 
que tenha participação. se destine;: unicamen­
te aos fins pãra os quais o empréstimo tenha 
sido concedido, dando devida atenção às con· 
siderações de economia e eficiência. 

SEÇÃO !O 
Disposições sobre Reembolso dos 

Emprésthnos Diretos 

Nos contratos de empréstimos diretos fei­
tos pelo Banco de acordo com a Seção- 4 (i) 
ou (ii) deste artigo se estabelecerão: 

a) todos os termos e_ç_qndições de cada 
empréstimo, inclusive, entre outros, Ó") rde· 
rentes aos pagamentos das amortizações, jl_l­
ros e outros encargos, e os referente~ a vt!nct· 
mentos e datas de pagamento; e 

b) a moeda ou moedas em que serão feitos 
os pagamentos ao Banco. 

SEÇÃO 11 
Ganmtias 

a) Ao garantir um empréstimo, o Banco 
cobrará uma taxa, por ele estabelecida, como 
comissão de garantia, pagável periodicamen­
te, e calculada à base do saldo do emprés· 
timo. 

b) Nos contratos de garantia celebrados 
pelo Banco. será estipulado que o mesmo 
poderá terminar sua responsabilidade com· 
respeito aos juros -no caso de inadimple­
mento por parte do mutuário e do fiador, 
se o houver- sempre que o banco ofereça 
comprar os títulos ou outras obrigações ga­
rantidas_, ao par e acrescidas dos juros venci· 
dos até a data fixada na oferta. 

c) Ao conceder garantias, o banco terá o 
poder de fixar quaisquer outros termos e con· 
dições. 

SEÇÀO 12 
Comissão Especial 

O Banco cobrará uma comissão especial 
sobre todos os empréstimos, participações ou 
garantias que efetue_ com, ou em que compro-­
meta, os seus recursos ordinários de capital. 

.A comissão especial, pagável periodicamen­
te, será calculada à base do saldo de cada 
empréstimo, partiéipação ou garantia, e na 
porcentagem de um por cento ao ano, a não 
ser que o BancQ, por maioria de dois terços 
do total de votos dos países membros, decida 
reduzir essa taxa. 

SEÇÃO 13 
Reserva Especial 

O montante das comissões que o banco 
receba de acordo cOm a seção 12 deste artigo 
se destinará a constituir uma reserva especial, 
da qual o Banco poderá dispor para cumprir 
com seus compromissos, de acordo com o 
disposto no artigo VII, seção 3 (b) (i). A 
reserva especial será mantida na forma líqui­
da, permitida por este Convênio, que a Dire­
toria Executiva determinar. 

ARTIGO IV 
Fundo para Operações Especiais 

SEÇÃO 1 
Estabeledmento, Objetivo e Funções 

Fica criado um Fundo para Operações Espe­
ciais, do qual se concederão empréstimos em 
termos e condições que permitam atender a 
circunstâncias especiais que se apresentem 
em determinados países ou que se relacionem 
com determinados projetos. O Fundo, cuja 
admini_straçáo estará a cargo do Banco, terá 
o objetivo e·as funções indicadas no artigo 
I deste Convênio. 

SEÇÃ02 
DispOsições Aplicáveis 

O Fundo se regerá pelas disposições do pre­
sente artigo e pelas demais normas deste Con­
vênio, exceto as que contrariem o estipulado 
neste artigo e as que se refiram expressa e 
exclusivamente às operaçóes ordinárias do 
banco. 

SEÇÃ03 
Recursos 

a) Os patses membros fundadores do Ban­
co contribuirão para os os recursos do Fundo 
de acordo com o disposto nesta seção. 

b) Os membros da Organização dol> EJ.ta­
dos Americanos que ingressarem no Banco 
após data fixada no artigo XV, seção 1 (a), 
contribuirão para o Fundo com a quota e 
nos termos que o Banco determinar. 

c) O Fundo será constituído com os çecur­
sos iniciais de US$ 150.000.000 (cento e cin· 
qüenta milhões de dólares), em termos de 
moeda dos Estados Unidos da América de 
peso e título em vigor a 1" de janeiro de 1959, 
para os quais os países membros fundadores 
do banco contribuirão de acordo com as quo­
tas indicadas no Anexo B. 

d) O pagamento das quotas deverá ser efe­
tuado do seguinte modo: 

(i) 50% de cada quota deverão ser pagos 
pelos países membros em qualquer momento 
~ partir da data em que, de acordo com o 
artigo XV, seção 1, se assine este Convênio 
e se deposite o instrumento de aceitação ou 
ratificação, em seu nome, mas não em data 
posterior a 30 de setembro de 1960; 

(íi) os 50% restantes deverão ser pagos, 
em qualquer momento, depois de transcor­
rido um ano da data em que o Banco inicie 
suas operações, nas quantidades e nas épocas 
que a DiretOria Executiva do Banco deter­
minar. Entretanto, o pagamento do motante 
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total de todas as quotas deverá ser requerido 
e efetuado, o mais ~ardar. na data fixada pnra 
a integralização da terceira quota dm. ~ub~r.:ri­
ções de capital realizado do Banco; e 

(iii) os pagamentos mencionado~ nesta ~e­
ção serão exigidos de cada membro na pro­
porção de suas quotas e se efetuarão mçtade 
em ouro ou em dólares dos Estados U o idos 
da América, ou em ambos, e metade na moe­
da do país contribuinte. 

e) Os pagamentos de um pats membru em 
sua própria moeda. conforme o disposto no 
parágrafo anterior, serão efetuados no mon­
tante que, na opinião do Banco. séja equiva­
lente - em termos de ddlarc~ dos E~tados 
Unidos da América, de peso e título vigentes 
em 1~ de janeiro de 1959 - ao montame 
integral da parcela da quota correspondente. 
O montante do pagamento inicial será aquele 
que os países membros considerem adequado 
e estará sujeito aos ajustes- a serem efetua­
dos dentro de 60 dias a contar da data de 
vencimento do pagamento - que o Banco 
determine necessários para constituir, nos 
termos acima mencionados, o equivalente do 
valor integral em dólares. 

f) A menos que a Assembléia de Governa· 
dores dispon"ha em contrário por maioria de 
três quartos do total de votos dos países mem­
bros, a obrigação para os membros de pagar 
qualquer quantia exigida pelo Banco. por 
conta da parte não paga das quotas de subs· 
crição para o Fundo. estará condicionada ao 
pagamento de pelo menos 90 por cento das 
obrigações totais dos países_ membros ~.:om 
relação: _ 

(i) ao pagamento inicial e a todos os de­
mais pagamentos anter-iores relativos às quo­
tas de subscrição ao Fundo que tiverem sido 
exigidos; e 

(i i) a qualquer prestação devida por conta 
das subscriçõeS do_ capital realizado do Ban­
co. 

g) Os recursos do Fundo serão aumenta· 
dos mediante contribuições adicionai:-. dos 
países membros, quando a Assembléia de 
Governadores o considere conveniente, por 
decisão da maioria de três quartos do total 
de votos dos países membros. As disposi~ões 
do artigo 11, seção 3, (b), serão aplicadas 
aos referidos aumentos, em termos das pro· 
porções entre a quota vigente de cada país 
e o total dos recursos com que os países mem­
bros tenham contribuíndo para o Fundo, 

h) Fica entendido que, neste Convênio, o 
termo "recursos do Fundo" corresponderá 
aos recursos seguintes: 

(i) contribuições efetuadas pelos patses 
membros de acordo com os parágrafo:::. (c) 
e (g) desta seção; 

(ii) todos os fundos provenientes de em­
préstimos obtidos pelo Banco aos quais não 
se aplique o compromisso estipulado no arti­
go 11. seção 4 (a) (ii), por serem especifica· 
mente debitáveis aos recursos do Fundo; 

(iii) todas as quantias recebidas em paga­
mento de empréstimos concedido:-, com os_ 
recursos anteriormente indicados; 

(iv) toda receita prove-niente de operações 
que utilizem ou comprometam quaisquer dos 
recursos acima mencionados; e 

(v) quaisquer outros recursos à disposição 
do Fundo. 

SEÇÃ04 
Operações 

(a) Serão operações do Fundo as finan­
ciadas com seus próprios recursos, segundo 
são definidos na seção 3 (h) deste artigo. 

(b) Os empréstimos concedidos com re· 
cursos do Fundo poderão ser reembolsados, 
total ou parcialmente, na moeda do país 
membro em cujo território se realize o proje­
to financiã.do . ...;._ parte do empréstimo que 
não seja reembolsável na moeda do país 
membro deverá ser paga na moeda ou moe­
da~ em _que foi concedido o empréstimo. 

-SEÇÃO 5 
Limitação de Responsabilidade 

Nas operações do Fundo. a responsabili­
dade financeira do Banco fica limitada aos 
recursos e às reservas do Fundo, e a responsa­
bilidade dos países membros, à parte não sal­
dada do su~s respectivas quotas, quando se 
torp.e exigfvel. 

SEÇÃ06 
Restrições quanto à 

Disposição das Quotas 

Os direitos dos países membros do Banco 
resultantes de suas contribuições ao Fundo 
não poderão ser transferidos nem gravados, 
se os países membros não terão direito ao 
reembolso de ditas contribuições, salvo nos 
casos de perda de sua qualidade de membro 
ou de terminação das operações do Fundo. 

SEÇÃ07 
Compromissos Resultantes de 

Empréstimos Obtidos pelo Fundo 

Os pagamentos para cumprir com qualquer 
compromiso relativo a empréstimos obtidos 
para serem incluídos nos recursos do Fundo 
seráo debitados~ 

(i) primeiro, a qualquer reserva estabele­
cida para este fim; e 

(ii) depois, a quaisquer outras quantias 
disponíveis nos recursos do Fundo. 

SEÇÃOS 
Administração 

(a) O Banco, limitado pelo disposto neste 
Convênio, gozãrá de amplas faculdades para 
administrar o Fundo. 

(b) Um Vice-Presidente do Banco ficará 
encarregado do Fundo. Este Vice-Presidente 
participará das reuniões da Diretoria Execu­
tiva do Banco, sem direito a voto, sempre 
que nelas sejam traiadOs assuntos relaciona­
dos com o Fundo. 

(c) O Banco utilizará, nas operações do 
Fundo, sempre que possível. o pessoal, os 
técnicos, as insti:tlaçóes, os escritórios, mrma­
teriais e os sef'IÍÇOS que utilizar em suas ope-
rações ordinárias, . 

(d) O Banco publicará um relatório anual, 
em separado, indicando as operações finan­
ceiras do Fundo _e os lucros e perdas que 
das mesmas resultarem. Na reunião anual da 
Assembléia de Governadores, haverá, pelo 

menos, uma sessão dedicada à consideração 
do referido relatório. Outrossim, o Banco en­
viará trimestralmente aos membros um resu­
mo das operações do Fundo. 

. SEÇÃü9 
Votação 

(a) Nas decisões relativas às operações do 
Fundo, cada país membro do Banco terá na 
Assembléia de Governadores o número de 
votos que lhe cabe de acordo com o disposto 
no artigo VIII. se-ção 4 (a) e (b), e cada Dire­
tor terá Diretoria Executiva o número devo­
tos que lhe cabe de acordo com o artigo VIII, 
seção 4 (a) e (c). 

(b) Todas as decisões do Banco relativas 
às operações do Fundo serão tomadas por 
maioria d~ dois_ te_r_ços do total de votos dos 
países membros. salvo o disposto expressa­
mente em contrário neste artigo. 

SEÇÃO 10 
Distribuição da Renda Líquida 

A Assembléia de Governadores do Banco 
determinará a parte das rendas do Fundo que 
será distribuída aos membros. depois de se­
rem"feitas- deduções para as reservas. A ren­
da líquida será distribuída. em proporção às 
quotas dos países membros. 

SEÇÃO 11 
Retirada de Contribuições 

(a) Enquanto for membro do Banco, ne­
nhum país poderá retirar sua contribuição ao 
Fundo e terminar suas relações com o mes­
mo. 

(b) As disposições do artigo IX. seção 3, 
reféienteS a ajus~es de contas com os_ países 
que deixem de ser membros do Banco. serão 
aplicadas também ao Fundo. 

SEÇÃO 12 
Suspensão e Término 

As disposições do artigo X são também 
aplicáveis ao Fundo. substituindo-se os ter­
mos relativos ao Banco. a seus recursos ardi_. 
nários de capital e a seus credores respec­
tivos, pelos termos relativos ao Fundo. a seus 
recursos e a seus-respectivos credores. 

ARTIGO V 
Moedas 

SEÇÃO 1 
Emprego de Moedas 

(a) A moeda de qualquer país membro 
que o Banco tenha em seu poder, como parte 
dos seus recursos ordinários de capital ou dos 
recursos do Fundo, qualquer qué seja a ma­
neira em que tenha adquirido. poderá ser 
empregada pelo Banco ou por quem a receba 
do Banco ou por quem a receba do Banco, 
sem restrições de parte do país membro, para 
efetuar pagamentos de bens e serviços produ­
zidos no território do mencionado país. 

(b) Os países membros não poderão man­
ter ou impor medidas de nenhuma classe que 
restrinjam o emprego dos seguintes recursos 
:- pelo Banco. ou por quem os receba do 
Banco -para efetuar pagamentos em qual­
quer país: 
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(i) o ouro e os dólares que o Banco receba 
em pagamento de 50 por cento da subscrição 
de cada país membro pelas açóes de capital 
do Banco e de 50 por cento de sua quota 
de contribuição ao Fundo, de acordo com 
o disposto no artigo II e no artigo IV, respec­
tivamente; 

(ü) as moedas dos países membros com­
pradas pelo Banco com o ouro e os dólares 
mencionados no inciso anterior; 

(iii) as moedas obtidas por meio de em­
préstimo, de acordo com o disposto no artigo 
VII, seção 1 (i), para serem incorporadas aos 
recursos ordinários de capital do Banco; 

(iv) oouro_e os dólares que o Banco receba 
em reembolso do principal, e em pagamento 
dos juros e outros encargos, de empréstimos 
concedidos com o ouro e os dólares referidos 
no inciso (i) deste parágrafo; as moedas que 
receba em reembolso do principal, e em paga­
mento dos juros e outros encargos de emprés­
timos concedidos com as moedas a que se 
referem os incisos (ii) e (üi) deste parágrafo; 
e as moedas que receba em pagamento de 
comissões e direitos sobre as garantias conce­
didas; e 

(v) as moedas, que não sejam as do país 
membro, e que o mesmo receba do Banco, 
em virtude do artigo VII, seção 4 (c), e do 
artigo IV, seção 10, pela distribuição da renda 
líquida. 

(c) A moeda de qualquer país membro em 
poder do Banco, incluída em seus recurso 
ordinários de capital, ou nos recursos do Fun­
do, e não mencionada no parágrafo (b) desta 
seção, pode ser também utilizada pelo Banco 
ou por quem a receba do Banco para fazer 
pagamentos em qualquer país, sem restrição 
de nenhuma espécie, a menos que o p-afs 
membro notifique ao BanCo desejar que sua 
moeda, no todo ou em parte, seja utilizada 
apenas para os fins indicados no parágrafo 
(a) anterior. 

( d) Os países membros não poderão impor 
medida alguma que restrinja a faculdade do 
Banco de possuir e empregar - seja para 
pagaihentos de amortização, seja para paga­
mentos antecipados de suas próprias obriga­
ções, seja para readquirir -em parte ou total­
mente essas obrigações - as moedas que re­
ceba em reembolso de empréstimos diretos 
concedidos com fundos obtidos em emprés­
timo pelo Banco e que formem parte dos 
recursos ordinários de capital do Banco. 

(e) O ouro e aS moedas em Poder do Ban­
co, incluídos em seus recursos ordinários de 
capital ou nos recursos do Fundo, não pode­
rão ser utilizados pelo mesmo na compra de 
outras moedas, a menos que autorizado por 
uma maioria de dois terços do to,tal de votos 

~dos países membros. 

SEÇA02 
Avaliação. das Moedas 

Sempre 'Jue seja necessário, de acordo com 
o disposto neste Convênio, avaliar algüma 
moeda em termos de outra moeda, ou em 
termos de ouro, essa avaliação será feita pelo 
Banco após consulta com o Fundo Monetário 
Internacional. 

SEÇÃ03~ 
Manutenção do Valor das 

Moedas em Poder do Banco 

(a) Sempre que, no Fundo Monetário In­
ternacional, seja reduzido o valor par da moe­
da de um país membro, ou sempre que o 
valor cambial da moeda do pafs membro so­
fra, na opinião do Banco, uma depreciação 
cónslderável, o país membro pagará ao Ban­
co, num prazo razoável, uma quantia adicio­
nal de sua própria moeda, suficiente para 
maítter o va_lor do volume total da mesma 
em poder do Banco- seja em seus recursos 
oidinári9s de capital, seja nos recursos do 
Fundo - excluída a procedente de emprés­
timos obtidos pelo Banco. O padrão de valor 
para este fim será o do dólar dos Estados 
UnidOS-da América de peso e título vigentes 
em 1~ de janeiro de 1959. 

(b) Semp~- que, no Fundo Monetário In­
ternacional, se aumente o valor par da moeda 
de tirif pãfs membro, ou sempre que o -Valor 
carg.bial da moeda do país membro sofra, na 
opiniãO do Banco, um aumento considerável, 
o Banco restituirá ao país membro, num 
prazotazoável;-uma quantia ml moeda desse 
membro igual ao aumento no valor do volu­
me total da mesma em poder do Banco -
seja em seus recursos ordinários de capital, 
seja no:necorso do Fundo -excluída a pro­
cedente de empréstfmos obtidos pelo Banco. 
O padrão de valor para este fim será o mesmo 
indicado no parágrafo anterior. 

(C) o-1ranoo poderá deixar de aplicar o 
disposto neste seção, quando o Fundo Mone­
tário Internacional alterar em igual propor­
ção o valor par das moedas de todos os países 
membros do Banco. 

SEÇÃ04 
Formas de Conservar Moedas 

Sempre que não tenha necessidade de de­
terminada moeda para as suas operações, o 
Banco aceitará, de qualquer membro, notas 
promissórias oU valores semelhantes- emiti­
dos pelo governo no país membro ou pelo 
depositário designado por esse membro -
por conta de qualquer parcela da porcenta­
gem de 5_0 por cento da subscrição do capital 
autorizado pelo Banco e de 50 por cento da 
subscrição dos recursos do Fundo, que, de 
acordo com o disposto no artigo li e artigo 
IV, respectivamente, são pagáveis em moeda 
nacional. Tais notas promissórias ou valores 
não serão negociáveis, não vencerão juros 
e serão pagáveis ao Banco em seu valor par, 
quanto este- exigir. -

ARTIGO VI 
Assistência Técnica 

SEÇAOC __ _ 
Prestação de Assistência e 
Assessoramento Técnicos 

A pedido de um governo ou de governos 
membros, ou de empresas-privadas q-üe-pos­
sam receber empréstimos da instituição, o 
Banco poderá prestar assistência e assessora­
mento técnicos, em seu campo de ação, espe­
cialmente para: 

_, 

(i) o prepaiã, o financiamento e a execu­
ção de planos e projetos de desenvolvimento. 
inclusive o estudo de prioridades e a formu­
lação de propostas de empréstimos à base 
de projetos específicos de desenvolvimento 
nacional ou regional; e _ 

(ii) a foi-mação e o aperfeiçoamento, me­
diante seminários e outras formas de treina­
mento, de pessoal especializado para o prepa­
ro_e_ execução de planos e projetos de desen~ 
volvimento. 

SEÇÃ02 
Acordos Relativos à 
Assistência Técnica 

A fim de atingii os objetivos deste artigo, 
o Banco poderá cdebrar acordos sobre assis· 
tência técniCa com outras instituições nacio­
nais ou internacionais, tanto púbHcas quanto 
privadas. 

SEÇÃ03 
Despesas 

(a) O Banco-poderá acordar, com os paí­
ses membros ou com as empresas que rece­
bam assistência técnica, o reembolso das des­
pesas-efetuadas nas condições que considere 
apropriadas. 

(b) Os gastos com â assistência técnica que 
não sejam pagos pelos beneficiáríoS serão co­
bertos com as receitas líquidas do Banco ou 
com as do Fundo. Contudo, durante os três 
primeiros anos de operações, o Banco poderá 
utilizar, para cobrir esses gastos, até um total 
de três por cento dos recursos iniciais do Fun­
do. 

ARTIGO VII 
Atribuições Diversas e 
Distribuição de Lucros 

SEÇÃO I 
Atn"buições Diversas 

Além do que se lhe faculta em outras partes 
deste Convênio, o Banco poderá: 

(i) obter empréstimos e, para esse fim, 
oferecer as garantias que julgue convenien­
tes; contudo, antes de realizar a venda de 
su-as obrigações no mercado· de capitais de 
um pafs, o Banco deverá obter a aprovação 
do mesmo e a do país membros em cuja moe­
da se emitam as referidas obrigações. Outros­
sim, nos casos em que o Banco solicite em­
préstimos de fundos a serem acréscidos a seus 
recursos ordinários de capital, deverá obter 
a aprovação dos países acima mencionados 
para que o produto do empréstimo possa set 
trocado, sem restrição, na moeda de qualquer 
outro país; 

(ii) comprar e vender valores por ele emiti· 
dos, garantidos, ou nos quais haja investido, 
sempre que para tanto tenha obtido a aprova­
ção do país em cujo território se processe 
a compra ou a venda dos ditos valores; 

(iii) C<?m a aprovação da maioria de dois' 
terços do total de votos dos países membros, 
investir os fundos, não necessários a -suas-ope• 
rações, nas obrigações que julgue convenien­
tes· 

(Ív) garantir valores que tenha em cartei­
ra, com o fim de facilitar sua venda; e 
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(v) exercer, de acordo com -o disposto nes­
te Cc:m:vênio, qualquer outra ãtribuiçâo que 
seja necessária ou conveniente para atingi[ 
seu objetivo e cumprir suas funções. 

SEÇÃOZ 
Aviso que deverá Constar dos Valores 

No anverso de todo valor emitido ou garan­
tido pelo Banco constará uma declaração visí­
vel de que não constitui obrigações de gover­
no algum, a menos que os seja, caso em que 
o dirá expressamente. 

SEÇÃ03 
Formas de Cumprir com os 

Compromissos do- Banco 
em Casos de Mora 

(a) O Banco, em taso qt:ie õto:rra ou sê 
preveja a mora no reembolso dos emprés­
timos que conceda ou garanta com seus recur­
sos ordinários de capital, tomará as medidas 
que considere convenientes para modificar 
as condições do empréstimos, exceto aquelas 
referentes à moeda em que o pagamento se 
deva efetuar. 

(b) Os pagamentos a serem feitos pelo 
Banco, para cumprir com os compromissos 
resultantes de empréstimos obtidos ou de ga­
rantias concedidas, a que se refere o art. III, 
seção 4 (ii) e (iii), e qUe devam ser debitados 
aos recursos ordinários de capit~l do Banco, 
serão debatidos: 

(i) primeiro, à reserva especial prevista no 
art. IH, seção 13; e 

(ii) depois, até a qUáni:ia necessária e a 
critério do Banco, às outras reservas, aos lu­
cros aCQmulados e aos fundos corresponden­
tes do capital realizado. 

(c) Quando for necessário efetuar paga­
mento contratuais de amortizações de juros 
ou de outros encargos referentes a emprés­
timos obtidos pelo Banco, ou cumprir com 
compromissos semelhantes referentes a ga­
rantias pelo mesmo concedidas e que devam 
ser debitados aos recursos ordínários de capi­
tal do Banco; este poderá requerer dos países 
membros o pagamento de uma quantia ade­
quada de suas subscrições de capital exigível, 
de conformidade com o art. I!, seção 4, (a) 
(ii). Outrossim, se o Banco entender que a 
situação de ~ora tende a prolongar-se, pode­
rá exigir o pagamento de uma parte adicional 
das mencionadas subscrições, que não exce­
da, em um ano, um por cento da subscrição 
total dos países membros, para os seguintes 
fins: 

(i) resgatar, antes de seu vencimento, a 
totalidade ou parte do sald_o do principal do 
empréstimo garantido pelo Banco, ou cum­
prir de outro modo seu compromisso com 
respeito a tal empréstimo: e -

(ii) readquirir a totalidade ou párte das 
obrigações pendentes emitidas pelo Banco ou 
cumprir de outro modo seus compromissos 
com relação a essas obrigações. 

SEÇÃ04 
Distribuição da renda Líquida 

(a) A Assembléia de Governadores pode­
rá determinar, periodicamente, a parte da 

. j 

renda líquida do último exercfcio e dos lucros 
acumuladós;-a ser distribuída. S_ó se _efetuará 
essa distribuição quando as reservas tenham 
atingido um nível que a Assembléia de Go~ 
vemadores considere adequado. 

(b) A distribuição referida no parágrafo 
anteriOr será feita em proporção ao número 
de ações de cada membro. ' 

(c) Os pagamentos serão efetuados na for~ 
ma e na moeda, ou moedas, que a Assembléia 
de Governadores determinar. Se os paga­
mentos foren1 feitos a um país men1bro em 
moedas diferentes da sua, a transferência des­
sas moedas e sua utilização por parte desse 
país não poderão ser objeto de restrições por 
parte de nenhum outro país membro. 

-ARTIGO VIII 
Organização ~ Administração 

SEÇÃO 1 
Estrutura do Banco 

O Banco terá uma Assembléia de Gover­
nadores, uma Diretoria .bxecutiva, um Presi­
dente, um Vice-Presidente Executivo, um Vi­
ce-Presidente encarregado do Fundo e os de­
mais funcionários e empregados que se consi­
derem necessários. 

SEÇÃOZ 
Assembléia de Governadores 

(a) A Assembléia de Governadores estará 
investida de todos os poderes do Banco. Cada 
pa{s membro nomeará um Governador e um 
Suplente, que servirão por períodos de cinco 
anos, podendo ser dispc;:nsados antes de tal 
prazo ou reinvestidos em suas funções pelo 
país membro que os nomeou. Os Suplentes 
não terão direito a voto, salvo nos impedi­
mentos dos respectivos Governadores:- A As~ 
sembléia elegerá um dos Governadores para 
o cargo de Presidente. o qual exercerá suas 
funções até a sessão ordinária seguinte da 
Assembléia. 

(b) A Assembléia de Governadores pode­
rá delegar à Diretoria Executiva todas suas 
atribuições, com exceção das seguintes: 

(i) admitir novos membros e determinar 
as condições de sua admissão; 

(ü) aumentar ou diminuir o capital autori­
zado do Banco e as contribuições do Fundo; 

(iii.) eleger o Presidente do Banco e fixar 
sua remuneração; 

(iv) suspender um membro, nos termos do 
disposto no art. IX, seção 2; 

(v) fixar a remuneração dos Diretores 
Executivos; 

(vi) tomar conhecimento das interpreta­
ções dadas a este Convênio pela Diretoria 
Executiva e decidir sobre as mesmas em grau 
de.apelação; 

(vü) autorizar a celebração de acordos ge­
rais de cooperação com outras organizações 
internacionais; 

(vili) aproyar, à vista do relatório dos audi· 
tores, o balanço geral e a demonstração de 
lucros e perdas da instituição; 

(ix) determinar as reservas e a distibuição 
dos lucros líquidos_ dei Banco e do Fundo; 

(x) contratar os serviços de audi_tores exter­
nos para verificar e atestar a exaiidão do ba-

lanço geral e da demonstração de lucros e 
perdas da instituição; 

(xi) emendar o presente Convênio; e 
(xiii) decidir sobre o término das opera­

ções do Banco e sobre a distribuição de seu 
ativo. -

(c) A Assembléia de Governadores conser­
vará sua plena autoridade sobre todos os as­
suntos que, de acordo com o pará_grafo (b) 
anterior, delegue à Diretoria Executiva. 

(d) A Assembléia de Governadores se reu­
nirá, como norma geral, uma vez por ano. 
Poderá também reunir-se quando assim o de­
cida, ou quando seja convocada pela Dire­
toria Executiva. A Diretoria Executiva deve­
rá convocar a Assembléia de GoVelriidófeS -­
sempre que o solicitem cinco membros do 
Banco ou aquele número de membros que 
represente a quarta parte da totalidades dos 
votos dos países membros. 

(e) O quoruni para as reuniões da Assem­
bléia de Governadores será constituído pela 
maioria absoluta do número total dos Gover­
nadores, que representem, pelo menos, dois 
terços do total de votos dos países membros. 

(f) A Assembléia de Governadores poderá 
estabelecer um process-o mediante o qual a 
Diretoria Executiva, quando o julgar conve­
niente possa SUbmeter um determinado as­
sunto à votação dos Governadores, sem can~ 
vocar urna reunião da Assembléia. 

(g) A Assembléia de Governadores assim 
como a Diretoria Executiva, na medida em 
que esteja autorizada para ·tanto, poderão 
adotar as normas e os regulamentos neces­
sários ao bani andame-nto dos negócios do 
Banco. 

(h) Os governadores e seus Suplentes de­
sempenharão seus cargos sem remuneração 
do banco, embora este possa indenizá-los dos 
gastos razoáveis em que incorram em compa­
recer às reuniões da Assembléia. 

SEÇÃ03 
Diretoria Executiva 

(a) A Diretoria Executiva será responsá­
vel pelo andamento das operações do Banco 
e, para tanto, poderá exerc_er todas a~ atribui­
ções que lhe tenham sido delegadas peta As­
sembléia de Governadores. 

(b) Haverá sete Diretores Executivos, que 
não _poderão ser Governadores, e dos_.quais: 

(i) uni será nomeado pelo membro que pos­
sua o maior número de ações do Banco; e 

(ii) os oUtros Seis -serão eleitos, de confor­
midade com o disposto no Anexo C deste 
Convênío, pelos Governadores dos demais 
países membros. 

Os Diretores Executivos serão nomeados 
ou eleitos por período de três anos e poderão 
ser reeleitos ou nomeados para períodos su­
cessivos. Os Diretores executivos deverão ser 
pessoas de reconhecida capacidade e de am­
pla exJ}erência em assuntos econômicos e fi­
nanceiros. 

(c) Cada diretor executivo nomeará um Su­
plente, o·qual, na ausência do titular, terá 
plenos poderes para agir em seu nome. Os 
Diretores e os Suplentes serão cidadãos dos 
países rp.embros. Entre os diretores eleitos 
e os Suplentes não poderá constar mais de 



Maio de 1990 DIÁRIO DO_COf<:GR~SSONACIONAL (Seção !I) Sexta-feira 18 2089 

um cidadão do mesmo país. Os SupleiueS 
poderão participar das reuniões; contudo, só 
terão direito a voto quando substituam os 
Diretores titulares. 

d) Os Diretores conservarãO seu cargo ité 
que nomeados ou eleitos seus sucesssores. 
Quando se vagar o cargo de um Diretor eleiM 
to, mais de 180 dias antes do término do seu 
mandato, os Governadores que o elegeram 
deverão eleger outro Dinii<:)r-para o resto 
do período. Para essa-eleição, será requerida 
a maioria -absoluta dos votos emitidos .. En­
quanto o cargo estiver vago, o Suplente que 
o assumir exercerá todas as atribuições de 
Diretor tit.ular, excetO a óe- design""âr"Suplen­
te. 

(e) A Diretoria Executiva funcionará em 
sessão contínua na sede do Banco e se reunirá 
com a freqüência que-os negõcios do Banco 
o exigirem. · 

(f) O quorum para as reuniões_ da piretoria 
Executiva será a maioria absoluta do número 
total de Diretores que representem, pelo me­
nos, dois terços do total de votos dos países 
membros. 

(g) Qualquer membro do banco poderá 
enviar um representante para assbtir a qual­
quer reunião da Diretoria Executiva, quando 
nela se trate de assunto que interesse partku­
larmente. Essa faculdade será regulamentada 
pela Assembléia de Governadores. 

(h) A Diretoria Executiva poderá c_onsti­
tuir as comissões que julgar convenient~s. 
Não será necessário que todos os membro!> 
de tais comissões_ sejam Governadores, Dire· 
teres ou Suplentes. 

(i) A Dii'etoria Executiva determinará a 
organização básica do banco, inclusive o nú­
mero e as responsabilidades gerais do~ princi­
pais cargos'administracivos e profissionais, e 
aprovará o orçamento administrativo da insti­
tuição. 

SEÇÃ04 
Votações 

(a) Cada país membco terá 135 votus,mais 
um voto por ação do capital do banco que 
possua aquele país. 

(b) Nas votações na Assembléia tlc Gov_l!'r­
nadores, cada Governador poderá emitir o 
número de votos que corrcsponda ao país 
membro por ele representado. Salvo quantlo 
se disponha expressamente em contrário ne_s­
te Convênio. todOs os assuntos que a A~em­
bléia de Governadores considere serão deci­
didos pela maioria do total de votos dos países 
membros. 

(c) Nas votações da Diretoria Executiva: 
(i) o Díl:etõr nomeado terá o direito de 

emitir o número de votos que corrcsponUa 
ao país membro que o tenha nomeado: 

(ii) cada Diretor eleito terá o direito de 
emitir o nómero de votos com que foi eleito. 
e os emitirá em bloco; e 

(iii) salvo quando se disponha expressa· 
mente em contrário neste Convênio, -tuUus 
os assuntos que a Diretoria Executiva com;i­
dere serão decididos pela maioria do total 
le votos dos países membros. 

SEÇÃ05 
Presidente, Vice~Presidente 

El!:ecutivo e Pessoal 

(a) A Assembléia de Governadores, por 
maioria- absoluta do- total de Governadore~ 
que represente, pelo menos, a maioria do 

. total de votos dos países membros. degerá 
_o Presidente do banco, o qual, enquanto em 

---exercício, mí.o poderá ser nem Governador. 
nem Diretor Executivo, nem Suplente de um 
ou outro cargo. 

Sob a supervisão da -Diretoria Executiva, 
o !7tesidente do banco conduzirá os negócios 
or~inários da instituição e chefiará o pessoal. 
Pre'sktirá,- também, as reuniões da Diretoria 
Executiva, sem direito a voto, exceto nos ca­
sos de empate, quando terá a obrigação de 
emitir o voto de desempate. 

O Presidente do banco será o represen­
tante legal da instituição. 

O Presidente do banco terá um mandato 
de cinco anos e poderá ser reeleito para perío­
dos sucessivos. Será exonerado de seu cargo 
quando assim o decida a Assembléia de- Go­
vernadores por maioria do total de votos dos 
pafses membros. 

(b) O Vice~ Presidente Executivo será no­
meado pela Diretoria ExCCutiva, mediante 
proposta do Presidente do banco. Sob a su­
pervisão da Diretoria e do Presidente do ban­
cõ; o ViCe~Ptesídeilte: Executivo exercerá, na 

- admiilist_ração_ dt) banco, a autoridade e as 
funções que a Diretoria Executiva detenni­
nar. Na ausência e nos impedimentos do Pre­
sidente do banco, o Vice-Presidente Execu­
tivo exercerá a autoridade e as funções do 
Presidente. . 

O Viee-Presidegt~ Executivo participará 
das reuniões dã r>iidoria :Executiva, sem di­
reito a voto, ei~io quando, no exercício das 
funçõe~ de Presidente do banco, tenha .de 
decidir casos de em.Q?te_, cqnfonne o disposto 
no parágrafo (a) desta seção. __ 

(_c)_ Além do Vice-Presidente a que se refe­
re o artigo IV, seção 8, (b), a Diretoria Exe­
cutiva p-ode, por proposta do Presidente do 
banco, nomear outros Vice-Presidentes, que 
exercerão· a· aütoridadc e as funções que a 
Diretoria Executiva determinar. 

(d) O Presidente, os funciopái-ios e os em· 
pregados do banco, no desempenho tle sua~ 
funções, dependerão exclusivamente do ban­
co enão.Icconheceráo nenhuma outra autori· 

- ôade. Os países membros deverão respeitar 
o caráter internacional dessa obrigação. 

(e) O banco levará principalmente em 
consideraç~o, a9 sel~cion_ar seu pessoal e ao 
detcrmin~r as,_condições de serviço, a necessi­
dade de assegurar o mais alto grau de eficiên­
cia, competência e integridade nesses servi­
ços. Ta_m_b_ém se dará devida com;ideração 
à importância de cqntratar~se o pessoal de 
forma a C;tue haja a mais ampla representação 
geográfica possível. 

(f) O banco, seus fuftclonários e emprc· 
gados ~~S' poderão intervir nos assuntos polí­
ticos de nenhum pafs membro, e a índole 
política de uin país ou países membros não 
poderá influir em suas dccísões. Essas deci-

• 

sões se inspirarão unicamente em conside­
rações económicas, e estas deverão ser avalia­
das de forma imparcial. com o fim de que 
o banco possa atingir seu objetivo e cumprir 
as funções a que se refere o artigo I. 

SEÇÃO 6 
Publicação de Relatórios e 

Fornecimento de Informações 

(a) O banco publicará um relatório anual, 
que conterá um extrato de contas. revisto 
por auditore~. Deverá também transmitir, tri­
mestralmente, aos países membros um resu· 
mo de sua situação fin-anceira e uma demun~­
tração de lucros e perdas que indique o resul­
tado de suas operações ordinárias. 

(b) O banco poderá publicar, outrossim. 
qualquer outro relatório que considere con­
veniente para atingir seu objetivo c exercer 
suas funções~ 

ARTIGO IX 
Retirada e Suspensão de Países Membros 

SEÇÃO I 
Direito de Retirada 

Qualquer país membro podení retirar-se 
do banco mediante notificação por escrito, 
entregue na sede principal da instituição, e 
na qual manifeste sua intenção. A retirada 
se efetivará na data prevista na notificação, 
mas, em hipótese alguma, antes de seis meses 
a contar da entrega da notificaçãO ao banco. 
Contudo, antes que a retirada se efetive, o 
país membro poderá desistir de sua intenção. 
contanto que notifique o banco, pór escrito. 

Mesmo depois de sua retirada, continuará 
o país membro responsável por todas as obri­
gações diretas e eventuais que tenha para com 
o banco na data de entrega da notificação, 
inclusive por aquelas mencionadas na seção 
3 deste artigo. Contudo, efetivando:se a reti­
rada, ficará isento de qualquer responsabi· 
!idade para com as obrigações resultantes de 
operações efetuadas pelo banco depois da da~ 
ta em que este .tenha recebido a notificação. 

SEÇÃO 2 
Suspensão de um País Membro 

O país membro que faltar ao cumprimento 
de alguma de suas obrigações para com o 
banco poderá ser suspen!'.o quando o decida 
a Assembléia de Governadores, por maioria 
de dois terços do número total dos Governa~ 
dores, que representem, pelo menos, três 
quartos do total de votos dos países membros. 

O país susperiso deixará automaticamente 
de ser membro do banco um ano após a data 
da suspensão, a menos que, pela mesma 
maioria de votos, tlecida terminá-la a Assem· 
bléia de GovernadOres. 

Enquanto suspenso, o pflís membro não 
poderá exercer nenhum dos direitos que lhe 
confere o presente Convênio, exceto o de 
retirar-se. mas corúínuará sujeito ao cumpri· 
mento de todas as suas obrigações. 

SEÇÃO 3 
Liquidação de Contas 

{a) Desde o momento em que um país dei· 
xe de ser membro. não mais participará dos 
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lucros e perdas da instituição e não terá res­
ponsabilidade para com os emerCstimo:-. c ga· 
rantias po~tcriormcnte contratados pelo han· 
co; contudo. continuará responsável por suas 
dívidas para com o banco, :rssirn como pN 
suas obrigações eventuais para com o me::.mo, 
enquanro esteja pendente qualquer parte do~ 
empréstimos ou garantias contratado::. pela 
instituição, em data anterior àquela em que 
deixe de ser membro. 

(b) Ao deixar um país de sef- membro. o 
banco tomará as necessárias providência~ pa­
ra readquirir as ações de.!.·sc paíS, como partt: 
do ajuste de conta:. com o mesmo, de a~un.Jo 
com o disposto nesta seção; entretanto, no 
tocante ao presente Convênio, o referido país 
não terá _outros direitos a não ser a~uc;les 
previsto~ nesta seção e no artigo XIII.- sição 
2. 

(c) O banco e o país que deixe de ser mem­
bro poderão entrar em acordo no tocante à 
reaquisição das ações deste, nas conUiL;õc.:s 
que julguem conveniente, de acordo com as 
circunstâncias; sem que sejam aplicadas, ne~­
te caso, as disposições do parágrafo seguinte. 
Tal acordo poderá estipula!', t.::ntre Outros as· 
suntos, a liquidação defin1Tíva- de todas as 
obrigações do referido país para co~ o ban~.:o. 

(d) Cas.o não se chegue ao acordo referido 
no parágrafo omterior, dentro dos sei!, meses 
subsel(üentes à datu em que o país deixe de 
ser membro. ou dentro de outro prazo que 
ambos tenham acordada. o preço de reaqui­
sição das referidas ações será aferido por seu 
valor contábil, de acordo com os livros do 
banco, na data em que o pais tenha_dcixaJo 
de pertencer à instituição. Neste caso, a rea­
quisição se fará nas seguintt:s conc.liÇül!~~ 

(í) só será efetuado o p::~gamcnto do preço 
das ações depois que o país que Jeixe de 
ser membro tenha entregado os títulos corres­
pondentes. O pagamento pode-rá !icr feito, 
em parcelas. nos prazos e nas moedas dispo­
níveis que o banco determinar. tendo em con­
ta sua situação financeira; 

(ii) das quantias deviJas pelo banco, ao 
país que deixe de ~er membro, t:m decor­
rência da reaquisição de suas ações, o banco 
deverá reter uma parcela adequada enquanto 
o país ou qualquer _de suas subJivísõe~ polí· 
ticas ou órgãos governamentais tenham para 
com a instituição obrígações resultantes de 
operações de empréstimos ou -de garar:itia. 
A importância retida poderá ser aplicada, a 
critério do banco, !).a liquidação de quaisquer 
dessas obrigações, à medida que ocorram 
seus vencimentos. Não se poderá, contudo, 
reter .importância alguma por conta Je res· 
ponsabilidade que venha a ter o país por cha· 
madas futuras de suas subscrições de acordo 
com o disposto no artigo H, seção 4, (a), 
(ii); e 

(iii) se o banco vier asÕfrer perdas líquidas 
em qualquer operação de empréstimo ou de 
participação em empréstimos, ou em conse­
qüência de qualquer operaç.io de garantia, 
que estejam pcndeõtc~ na data em que o país 
deixe de ser membro, e se tais perdas excede­
rem as reservas existentes nessa data para 
cobrir tais perdas, o país ficará obrigado a 

I 

reembolsar o banco- quando lhe seja regue· 
rido- da quantia a que teria ficado reduzido 
o preço-de reaquisição de suas ações, se esses 
prejufzos houvessem sido considerados ao ~e 
determinar o valor contábil das mesmas de 
acordo com os livros do banco, Além disso, 
o país que tenha deixado de ser membro do 
banco continuará obrigado a atender a qual· 
quer chamada de capital a que _se_ refere o 
artigo 11, seção 4, (a), (ii), até o montante 
que teria sido obrigado a cobrir se a redução 
do capital se houvesse verificado, _e ~e a ~.:ha· 
mada__se_ houvesse realizado na ocasião em 
que se determinou o preço para a reaquisição 
dt;! suas ações. 

(e) Nenhuma importância será paga ao 
país, por conta de suas ações. de acordo colll 
esta seção, antes que haja decorrido o prazo 
de seis meses, contado a partir da data em 
que o mesmo tenha deixado de ser membro 
da instituição. Se dentro desse perlodo o ban· 
co terminar suas operações, os direitos do 
re(erido país serão regulados pelo disposto 
nõ artigo IX, e opa(s continuará sendo consi­
derado membro do banco para os efeitos do 
cítado artigo. embora não tenha direito a vo­
to. 

ARTIGO X 
SuSpensão e Término das Operações 

SEÇÃO 1 
Suspensão de Operações 

Quando surgirem circunstâncias graves, a 
Diretoria Executiva poderá suspender as 
operações relativas a novos empréstimos e 
garantias até que a Assembléia de Governa­
dores tenha a oportunidade de examinar a 
sítuação e de tomar as medidas pertinentes. 

SEÇÃ02 
Término de Operações 

O banco poderá terminar suas operações 
por decisão da Assembléia de Governadores, 
tomada por maioria de dois terços do número 
total de Governadores que representem, por 
sua vez, pelo menos três quartos do total de 
votos dos países membros. Ao acordar-se o 
término das operações, o banco cessará ime­
diatamente todas as suas atividades, exceto 
as que tenham nor objetivo conservar, pre­
servar e realiza!' seus ativos e liquidar suas 
obrjga&8es-

SEÇÃ03 
Responsabilidade dos Países Membros 

e Pagamento de DivÍdas 

(a) A responsabilidade dos países mem­
bro~. decorrentes das subscrições de capital 
e da depreciação de suas moedas, continuará 
em vigor até que se liquidem todas as obriga­
ções do banco, inclusive as obrigaçõe~ even-
tuais. -

(b) Todos os credores diretos serão pagos 
com o ativo do banco e, se necessário, com 
os fundos que se obtenham pela cobrança 
da parte devida do capital realizado e pela 
chamada do capital exigível. Antes de efetuar 
qualquer pagamento aos credores diretos, a 
Diretoria Executiva deverá tomar as medidas 
que julgue necessárias para assegurar uma 

distribuição proporclonãl entre os- cfedofe~ 
de obrigações diretas e os de obrigações even­
tuais. 

SEÇÃO 4 
Distribuição do Ativo 

(a) Não se fará nenhuma distribuição do 
ativo entre os países membros por cont<~ Jc:. 
suas ações antes que tenham sido liquidadas 
todas as obrigaçõe para com os cre<.lurt:~ ou 
antes que se tenha providenciado nesse senti· 
do. Será necessário, outro_ssim, que a Assem­
bléia de Governadores, que represente pelo 
menos três quartos do total de votos düs pai· 
ses membro!;, decida ef~tuar a distdbuiç<io. 

(b) Qualquer distribuição do ativo entre 
os países membros se fará em proporção ao 
número de ações de_ cada um, nos prazos e 
condições que o banco eonsidere justo!'. e 
eqüitativos. As partes que toquem aos diver­
sos países não terão de ser uniformes no que 
diz respeito ao tipo dos haveres. Nenhum 
país membro te_r? direito a receber sua parte 
na referida distribuição de ativos, enquanto 
não houver liquidado todas as suas obriga· 
ções para com o banco. 

(c) O país membro que receba parte do 
ativo distribuído de acordo com este artigo 
gozará, em relação à mesma, dos direitos que 
correspondiam ao banco antes de efetuar-se 
a distribuição. 

ARTIGO XI 
Situação Jurídica, Imunidades, 

Isenções e Priv1légfos 
SEÇÃO 1 

Finalidade do Artigo 

Para habilitar o banco a atingir seu objetivo 
e a cumprir as funções que lhe são confiadas, 
ser-lhe-ão concedidas, no território de cada 
um dos países membros, a situação jurídica, 
as imunidades, as isenções e os privilégios 
estabelecidos neste artigo. 

SEÇÃ0-2 
Situação Jurídica 

O banco terá personalidade jurídica e, es­
pecificamente. plena capacid"ade para: 

(i) celebrar contatos; 
(ii) adqUirir e alterar bens móveis e imó­

veis; e 
(iii) instaurar processos juricials e adminis­

trativos. 

SEÇÃO 3 
Processos Judiciais 

As ações judiciais contra o Banco só pode­
rão ser instauradas perante um tribunal de 
jurisdição competente nos territórios dos paí­
ses membros onde o Banco tenha estabele· 
cido agênci'!S ou onde haja constituído procu· 
radar com poderes para aceitar intimação ou 
notificação àe demandãs judiciais, ou, ainda, 
onde tenha emitido ou .avalizado valores. 

Os países-membros, as pessoas que os re­
presentem ou deles derivem seus direitos não 
poderão iniciar nenhuma ação judicial contra 
o Banco. Çontudo, os países membros pode· 
rão reivindicar seus direitos de acordo com 
os prOcessos especiais especificados neste 
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Convênio. nos regulamentos-da instituição 
ou nos contrato:. 4ue celebrem para dirimir 
as controvérsias que possam ter com o Banco. 

Os bens e outra~ partes do ativo do Bancõ, 
independentemente de onde se achem e em 
poder de quem se encontrem, estarão imunes 
de todas as formas de contisso, seqüestro, 
embargo, arre~to, leilão juricial, adjudica­
ção, ou qualquer outra forma de apreensão 
ou de alienação forçada, ante!:> do pronun­
ciamneto definitivo de qualquer sentença ju­
dicial definitiva conrra o Banco. 

SEÇÃO 4 
Imunidade do Ath·o 

Os bens e demais ativos do Banco, inde­
pendentemente de onde se achem e em poder 
de quem se encontrem. serão considerados 
propriedade pública internacional e gozarão 
de imunidade no tocante a busca, requisição, 
conflscação, expropriação ou qualquer outra 
fonna de apreensão_ou alienação forçada por 
ação executiva ou legi!>lativa. 

SEÇÃO 5 
Inviolabilidade dos Arquivos 

Os arquivos do banco serão invioláveis. 

SEÇÃO 6 
Isenção de Restrições sobre o Ativo 

Na medida do necessário, para que o Ban­
co cumpra seu objetivo e suas funções e exe~ 
cutesuas operações, de acordo com este Con· 
vênio, os bens e demais haveres da instituição 
estarão isentos de quaisquer restrições, ~xi­
géncias- regulamentares, medidas de controle 
ou moratórias, exceto quando neste Convê­
nio se dispOnha em contrário. 

SEÇÃ07 
Franquias nas Comunicações 

Cada país-membro concederá às comuni­
cações oficiais do Banco as mesmas franquias 
que concede às comunicações oficiais dos de­
mais países~membros. 

SEÇÃUS. 
Imunidades e Privilégios do Pessoal 

Os Governadores e Diretores Executivos, 
seus Suplentes, os funcionários e empregados 
do Banco gozarão dos seguintes privilégios 
e imunidades: 

(a) Imunidades relativas a processos judi~ 
ciais e administrativos correspondentes a atos 
pratica dos em função o Cicia 1, salvo se o Banco 
renunciar a essa prerrogativa; 

(b) quando não forem nacionais do pais­
membro onde estiverem, as mesmas imuni­
dades que o país conceda aos representantes, 
funcionários e empregados de igual categoría 
de outros países-membros, no que se refere 
às restrições de imigração, exigências de re­
gistro de estrangeiros e obrigações de serviço 
militar. Terão, outrossim, as mesmas facili­
dades no tocante a disposições cambiais; 

(c) os mesmos privilégios a respeito das 
facilidades de viagem que os países-menibros 
concedam aos representantes, funcionários e 
empregados de correspondente categoria de 
outros países-membros. 

SEÇÃO 9 
Isenção Tributária 

(a) O Banco. ,seus bens, sua receita e seus 
outros ativos, assim como as operações e 
trartsações.--q_':lt! rt:-alize de acordo com estt! 
Governo, estarão isentos de qualquer tipo 
de imposto, taxas, ou de direitos aduaneiros. 
O Banco estará igualmente isento de qual­
quer responsabilidade para com o pagamen­
to, a re_tenção ou a arrecadação de qualquer 
imposto, contribuição ou direitos. 

(b) A remuneração paga pelo Banco a seus 
Diretores Exe!.:utivus e seus Suplentes. a:.sim 
como a funcionários e empregados que não 
sejam cidadãos ou nacionais do país onde 
o Banco tenha sua sede ou agências, e_starâ 
isenta de impostos. 

(c) Não serão taxados, de forma alguma, 
nem os títulos e valores emitido:. pelo Banco 
nem os dividendos ou juros dos mesmos, se­
jam quais forem ~eus portadores: 

(i) se tais tributo~ incidirçm sobre os titulos 
ou valoi-ês pelo simples fato de haverem sido 
emitidos pelo Banco; e 

(ii) se a única base jurisdicional de tal trlbu· 
tação for o local ou a moeda em que os títulos 
ou valores tenham sido emitidos, o local ou 
a moeda em que se paguem ou possam ser 
pagos, ou o for.:al de qualquer sucursal ou 
agência mantida pelo Banco. 

(d) Não incidirão tampouco impostos de 
espécie alguma sobre os títulos e valores ga­
rantidos pelo Banco. inclusive os dividendos 
e furos oriundos dos mesmos, quaisquer que 
sejam seus portadores: -

(i) se esses tributos incidirem sobre tais 
títulos Qu vaiare~ pelo simples fato de have· 
rem sido __ @rantido~ pelo Banco; ou 

(i i) se a única ba;;e jurisdicional de tal tribu­
tação consistir na localização de qualquer su­
cursal ou agência mantida pelo Banco. 

SEÇÃO 10 
Cumprimento do Presente Artigo 

Os- paíSes-membros- adotarão as medidas 
necessárias, de acordo com seu regime jurídi­
co, para fornar efetivos, nos seus respectivos 
terntórios, os princípios enunciados no pre­
sente arfig__o, e informarão o Banco sobre as 
medidãS. que tenham tomado para esse fim. 

ARTIGO XII 
Emendas 

(a) O presente Convénio só poderá ser 
emendado por decisão da Assembléia de Go· 
vemadores, com o voto de, pelo menos, dois 
terços do total dos Governadores, que repre­
sentem, pelo menos, três quartos do total 
de votos dos países membros. 

(b} Não obstante o disposto no parágrafo 
anterior, será exigido o acordo unânime da 
Assembléia de Governadores para que seja 
aprovada qualquer menda que altere: 

(i) o direito de retir~r~se do Banco, de acor­
do com o disposto no artigo IX, seção 1; 

(ii) o diriito de adquirir ações do Banco 
e de contribuir para o Fundo, segundo o dis~ 
posto no artigo 11, seção 3, (b), e no artigo 
IV, seção 3, (g), respectivamente; e 

{c) Qualquer proposta de emenda a este 
Convênio, apresentada ror um país-membro 
ou pela Diretoria Executiva, será comuni­
cada ao Presidente da: Assembléia de Gover­
nadores, o qual a submeterá à consideração 
da Assembléia. Quando uma emenda for 
aprovada, serâ a mesma levada ofidalll'!ente 
pelO Bã.ricO Uo-Co"nliecimento de todos os paí­
ses-membros. Salvo se a Assembléia de Go­
vernadores decidir fixar prazo difaente, as 
emendas entrarão em vigor, para todos os 
países-membros, rrês meses depois da data 
de comunicação oficial. 

ARTIGO XIII 
Interpretação e Arbitragem 

SEÇÃO I 
Interpretação 

(a) Qualquer divergência de interpretação 
dos dispositivos do presente Convênio que 
surja entre um país-membro e o Banco, ou 
entre os países--membros, serâ submetida ã 
apreciação da Diretoria .Executiva. 

Os pafses-membros especialmente atingi­
dos pela divergéncia terão o direito de se 
fazer repre~entar diretamente na Diretoria 
Executiva de acordo com o disposto no artigo 
VIII, seção 3 (g). 

(b) Qualquer país~membro poderá exigir 
que as divergências sobre que decida a Dire­
toria Executiva, de acordo com o parágrafo 
(a) anterior, sejam submetidos à Assembléia 
de Governadores, cuja decisão será defini­
tiva. Estando pendente a decisáo da Assem~ 
bléia, o Banco poderá, na medida que julgue 
necessário, proceder de acordo com decisão 
da Diretoria Executiva. 

SEÇÃO 2 
Arbitragem 

Surgindo alguma divergência entre o Ban­
co e um pafs que tenha deixado de ser mem· 
bro, ou entre o Banco e um país-membro, 
depois que se tenha decidído terminar as ope· 
rações da instituição, tal controvérsia será 
submetida à arbitragem de um tribunal com· 
posto de trés pessoas. Um dos árbitros será 
designado pelo Banco, outro pelo país inte­
ressado e o terceiro, salvo acordo em contrá­
rio entre as partes, pelo Secretário-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Caso 
fracassem todos os esforços para que se che~ 
gue a om acordo unânime, as decisões do 
Tribunal serão tomadas por maioria. O ter­
ceiro árbitro poderá decidir tuda as questões 
de procedimento nos casos em que os árbitros 
não estejam em acordo sobre a matéria. 

ARTIGO XIV 
Disposições Gerais 

SEÇÁO 1 
Sede do Banco 

O Banco terá sua sede em Washington, 
D. C., Estados Unidos da Améríca. 

SEÇÃO 2 
Relações com Outras Organizações 

O Banco poderá realizar acordos com ou­
tras organizaçóes para o intercâmbio de infor~ 
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mações ou para outros fins compat{veis com 
este Convênio. 

SEÇÃ03 
Órgãos de Ligação 

Cada pais-membro designará uma e_ntida­
de oficial para fins de manter ligação com 
o Banco sobre matérias relacionadas com o 
presente Convênio. 

SEÇÃO 4 
Depositários 

Cada pais-membro designará seu Banco 
Central para depositário, onde a instituição 
poderá manter suas disponibilidades na moe­
da do respectivo país e outros fundos do ativo 
da instituição. Caso um país-membro não te­
nha Banco Centrai, deverá designar, de acor­
do com o Banco, outra entidade para esse 
fim. 

ARTIGO XV 
Disposições Finais 

SEÇÃO I 
Assinatura e Aceitação 

(a) Este Convênio Será depositado na Se­
cretária Geral da Organização dos Estados 
A..mericanos, onde ficará aberto até o dia 31 
de dezembro de 1959, para receber as assina­
nuas dos representantes dos pafses enume­
rados no Anexo A. Cada país signatário deve­
rá depositar na Secretária Geral da Organi~ 
zação dos Estados Americano-s um instru­
mento em que declare que aci:itou ou ratifi­
cou este Convênio, de acordo com sua pró­
pria legislação, e que as rili!didãs-ni!Cissárias­
para cumprir com todas as obrigações que 
lhe são pelo mesmo' impostas. _ 

(b) A Secretaria Geral da Organização dos 
Estados Americanos enviará cópias autenti­
cadas do,Convênio aos membros da Organi­
zação e lhes comunicará, oportunamente, ca­
da assinatura e depósito do instrumento de 

Pais 

aceitação oU ratificação que se efetue de con­
formidade com o parágrafo anterior, e a data 
dos mesmos. 

(c) Ao depositar o instrumento de aceita­
ção ou ratificação, cada país _entregará à Se­
cretaria Geral da Organização dos Estados 
Americanos, para despesas de administração 
do Banc_o, ouro ou dólares dos Estados Uni­
dos da América em quantia equivalente a 
um décimo de um por cento do preço de 
compra das ações do Banco que o referido 
país houver subscrito e de sua quota de contri­
buição para o Fundo. Estas quantias serão 
creditadas aos países-membros à conta d.e 
suas s_ubscriçóes e quotas, estabelecidas de 
acordo com o artigo II, seção 4 (a), (i) e 
artigO IV, seção 3 (d), (i). Em Qualquer mo­
mento, a partir da data em que deposite o 
instrumento de aceitação ou ratificação deste 
Convênio, qualquer pafs-membro poderá 
efetuar pagamentos adicionais, que lhe serão 
creditados à conta das subs_crições e quotas, 
estabelecidas de acordo com os artigos li e 
IV, A Secretaria Geral da- Organização dos 
Estados AmericanOs conservará as quantias 
paga.o;; de ~corda com este parágrafo em uma 
ou mais contas especiais de depósito e as 
transferirá ao Banco, o maiS tardar, quando 
se reúna a primeira Assembléia de Governa­
dores, segundo o disposto na seção 3 dest~. 
artigo, -~e este Corrvên~O ri_ãÕ _eãtr.ar em vigor: 
até 31 de dezembro de 1959, a Secretar!ª 
G6úlJ da OrganiZaÇão- dos~ EStados Ani.eri­
canos devolverá os fundos aos países que os 
houverem remetido. 

(d) A partir da data do início das operações 
do Banco, a Secretaria Geral da Organização 
dos Estados Americanos poderá receber a 
assinatura e o instrumento de aceitação ou 
ratificação deste Convênio de qualquer pafs 
cuja admissão, na qualidade de membro, seja 
aprovada de acordo com o-disposto no artigo 
11, seção I (b). 

ANEXO A 

SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DE 
CAPITAL AUTORIZAPO ~O BANCO 

(~_m ac;Oes de US$ 10.000 cada uma) 

Acões da 
capital 

autorizado 

Ações de 
capital 
ex iglve I 

Argent~na ...........• _,~.·~·-·'""""'""·-- lL~-n s.ts7 
414 

/-157 
1 .4J5 

207 
1-842 
1.416 

~76-_ 

207 

~~~~~~a. : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : :: : 
Co10mbta ·······-·-·-~-·--··----··"-· 
Costa R1ca ................. -,.~·-
Cuba··-··-···············--····· 

"Ch1 le ...•...•••.......•.... · • • • 
EQuador·······-·-···--····-~······ 
E1 Salvador ..•• -.~·-~··········-
Estad_os Unidos da America ••••.. 
Guatemala····-·--·~····~······­
Hait1 ··-··············-····--·· 

'HcnduraS ················-·····­
Méxtco ···-·-·-··----~·-·········-·~ 
NicaráQUa ••••• _ ·- ••. - .• ~·-~· ••• 
Panamá········---·-············· 
Paraguai ················-······ .Peru·-·············-··········· 

;R-e~úbl ica Dpm~!!J.~anaw. ···-r_ . .;.;~.·:... 
-urugua1 ...••.. ·.'-- -·-···- -'--·-·-· ··-· 
Venezuela ... _ .............. -- .. 

TOTAL---············-·---~· 

--.----~-•"''"":" 

5.157 
-1-41'5 

207 
1.842 
1. 416 

276 
207_:__-

15.000 
276 
207 
207 

3.315 
207 
207 
107 
691 

,_276. 
- 533· 
2-76.3 

2o:ooo 
276 
207 
207 

3.315 
207 

__ ----207 __ 
207 
691 
276 

. 533 
2.763 

45.000 

SEÇÃ02 
Vigência 

(a) Este Convénioentrará em vigor quando 
tenha sido assinado e o instrumento de aceita­
ção-ou ratificação haja sido depositado,-de 
conformidade com a seção 1 (a) deste artigo, 
por representantes de pafses cujas subscri­
ções representem pelo menos 85 por cento 
do total das subscrições estipuladas no Anexo 
A. 

(b) Os países que tenham depositado seus 
instrumentos de aceftação ou ratificação an­
tes da data de entrada em vigor deste Convê­
nio adquirirão a condição de membros a par­
tir desta data. Os outros pa(ses serão conside­
rados membros a partir das datas em que 
depositem seu instiumento de aceitação ou 
ratificação. 

SEÇÃO 3 
Início de Operações 

(a) A Secretaria Geral da Organização doS 
Estados Americanos convocará a primeira 
reunião da Assembléia de Governadores logo 
que este Convênio entre em vigor, de confor­
midade com a seção 2 deste 3.rtigo. 

(b) Na primeira reunião da Assembléia de 
Governadores serão adotadas as medidas ne­
cessárias para a designação dos Diretores 
Executivos e de seus Suplentes, de acordo 
com o que dispõe o artigo VIII, seção 3, e 
para a determinação da data de inícío das 
operações do Banco. Não obstante o estabe­
lecido no artigO Vlll, seção 3, os Governa-­
dores, se __ o julgarem conveniente, poderão 
determinar que o primeiro período de exer­
cício dos Diretores Executivos tenha duração 
inferior a trêS anOs. · -

Feito na cidade_ de Washington, DC, Esta­
dos Unidos da América, num original, datado 
de 8 de abril de 1959, cujos textos escritos 
em português, espanhol, francêS e_ inglês são 
igualmente autênticos. 

Sub ser tção 
total 

10.314 
828 

10.314 
2.~830-

414 
3.684 
2.832 

552 
414 

ss~-ooo--­

ss-2 
414 
414 

6-630 
414 

_____ 414 
.414 

1.382" 
' 552: 

1.106· 
5-526 

,85.000 
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ANEXOB 
QUOTAS DE CONTRÍBUIÇÁO 

FUNDO PARA OPERAÇÓES ESPECIAIS 

(Em milhares de VS$ 

País 
Quotas 

Argentina ...................•..•......... 10.314 
Bolívia ....................•...•.•.......•. ~ .. 828 
Brasil ............ ,_ •..• -................. ~. 1_0.314 
Colômbia ... ············-···········-····· 2.830 
Costa Rica ................................. H 414 
Cuba ........................... ., ..... ~··· .. · 3.684 
Chile .............. ·~·· ............. , ...... _2.832 
Equador ..... ··················~·-····~·····• :552 
El Salvador ................................ .,;, 414 
Estados Unidos da América ..... _. 100.000 
Guatemala ................................... 552 
Haíti ...........................•.•............ 414 
Honduras ...........•.....•......••..•.••.... 414 
Mêxico ..............•.............• ~ ....• - 6.630 
Nicarágua .................................... 414 
Panamá ................. , ........ ~ ......... ~ .. 414 
Paraguai ....................... ~- ..... -~- 414 
Peru ........................................ 1.382 
República DominiCana .... , ......... : ... ~ 552 
Uruguai. ............................. _. 1.106 
Venezuela ............................... - 5.526 
TOTAL ....... : ..................... _ L'iO.OOO 

ANEXO C 
ELEIÇÃO DOS DIREITOS EXECUTIVOS 

(a) Os seis Diretores Executivos, a que se 
refere o artigo VHI, serão 3 (b) (ii), serão 
eleitos pelos Governadores que tenham direi· 
to a votar para esse fim. 

(b) Cada Governador emitirá, a favor de 
uma única pessoa, todos os votos a que tenha 
direito o pals membro, por ele representado, 
conforme o art. VIII, seção _4, 

(c) Em primeiro lugar, serão efetuadas tan· 
tas votações quantas forem necessárias até 
que quatro candidatos recebam, individual· 
men,te, um número de votos que re_er~sente 
uma percentagem não inferior à soma das 
percentagens correspondentes ao país com 
o maior poder de voto e ao país com o menor 
poder de voto. Para os fins deste parágrafo. 
será computado como 100 por cento o poder 
total de votos dos países com direito a parti· 
cipar nas votações previstas neste Anexo. 

(d) Em segundo lugar, os Governadores 
que não tenham emitido seu voto em favor 
de algum dos Diretores eleitos, de acordo 
com o parágrafo (c) deste Aflexo, elegerão, 
à base de um voto por Governador, os outros 
dois Diretores. Os dois candidatos que obte~ 
nham, individualmente, mais votos que qual~ 
quer outro candidato, numa mesma votação, 
serão eleitos Diretores Executivos, e aS vota~ 
ções deverão ser repetidas até que isso ocor~ 
ra. Terminada a votação um dos Governa~ 
dores que não votou por um ou-outro dos 
candidatd's, deverá dar seu voto a favor de 
um deles. 

O número de votos que, de conformidade 
com o art. VIII, seção 4, tenha cada um dos 
Governadores que haja votado ou dado seu 

voto a _favor çle algum Diretor eleito, confor­
me este parágf~Jo, será considerado, para os 
fiii.S do art. VIII, seção 4 (c) (li), como haven­
do contribuído para a eleição desse candi­
dato. 

(')DECRETO N>' 73.131, DE 9 
DE NOVEMBRO DE 1973 

Promulga o Convênio Constitutivo do 
Banco Interamericano de Desen volviw 
mento 

O Presidente da República: 
Havendo sido aprovado, pelo Decreto Le· 

-- gislativo_oP 1&. de 7 de dezembro de 1959, 
o Convênio Constitutivo do Banco lnterame­
ricano de Desenvolvimento, concluido em 
Washington, a R de abril de 1959; 

Havendo sido depositado, pelo Brasil, o 
Instrumento de Ratificação junto à Organi· 
zaçáo dos Estados Americanos, em 30 de de· 
zembro de 1959; 

E havendo o referido Convênio, em con· 
formidade com o seu art. XV, Seção 2, (b}, 
entrado em vigor, para o Brasil, a 30 de de­
zembro de 1959; 

Decreta que o Convênio, apenso por cópia 
ao presen_t_e Decreto, seja executado e cum· 
prido tão inteiramente como nele se contém. 

Brasr1ia, 9 de novembro de_1973; 152" da 
Independência e 85~ da República. -Emílio 
G. Médici- Mario Gibsoõ Barbosa- Anto­
nio Delfim Netto. 

(À Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.) 

Parecer 

PARECER N•142, DE 1990 

Da Comissão Temporária Código de 
Menores, apresentando a, redação final 
do Projeto de Lei do Senado n~ 193, de 
1984. 

I - Relatório 

1. Em sessão plenária do dia 22~3-90, foi 
lido o Parecer n9 48/90, da Comissão Tempo· 
rária Código de Menores, que concluíra pela 
ap-rovação do Projeto de Lei n: 193, de 1989, 
de autoria do Senador Ronan Tito, e peta 
prejudiCialidade dos Projetos de Lei nos 255 
e 279, de 1989, de autoria, respectivamente, 
dos Senadores Nelson Carneiro e Márcio La­
cerda, que tramitavam em conjunto. 

2. A matéria incluída na ordem do dia 
para discussão, em turno único, foi debatida 
em sete sessões, e, na sétima, realizada no 
dia 25-4-90, submetida a votação. Aprovou· 
se então, o Requerimento no 79/89, do Sena­
dor Jamil Haddad, que propôs destaque do 
art. 136 e de seus parágrafos, para votação 
em separado. 

JL __ Foiaj:>fovado o PLS n~ 193/89, ficando 
prejudicados os PLS n~' 255 e 279/89. 

4. Tendo sido votados em separado o art. 
136 e seus parágrafos, foram eles rejeitados. 

5. A requerimento dos Senadores Antô­
nio Luiz Maya (Requerimento n~" 80/90) e 
Jamil Haddad (Requerimento no 81/90), fo· 
ram votadas ern separado as Emendas n~5 12 
e 15, que, aprovados anteriormente na Co­
missão Temporária, Joram rejeitadas pelo 
Plenário. 

6. Em síntese, foram as seguintes as deci­
sões do Plenário: 

a) aprovadas, as Emendas n~s 3, 5, 7 a 10, 
13 e 14, 16 a 18, 20 a 22, 24 a 35, de parecer 
favorável; 

b) rejeitadas as Emendas n~~z e 6, de pare­
cer contrário; 

c) aprovada a subemenda apresentada à 
Emenda n~ 1, ficando prejuêlicada a Emenda 
n" 1; 

d) aprovada a subemenda ªpresentada à 
Emenda n1' 19, ficando prejudicada a Emenda 
n° 19; 

e) declaradas prejudicadas as Emendas n"~ 
4,11 e23; 

f) rejeitadas as Emendas n95 12 e 15, desta· 
ca.das, que haviam sido aprovadas na Comis· 
sáo Temporária; -

g) rejeitados o art. 136 e seus parágrafos. 
7. Coube-nos, então, introduzir, no cor· 

po do PLS n" 193/89, as alterações ditadas 
pelas decisões do Plenário em relação às 
emendas. 

8. Ao mesmo tempo, houvemos por bem 
fazer algumas correções redacionais nos dis~ 
positivos que nos pareceram delas carecer, 
a fim de tomá-los mais claros e_concisos, sem, 
Contudo, modificar-lhes o mérito. São as se~ 
guintes: 

a) O art. 10, 111, apresentava, no texto ori~ 
gütal, _a_ seguinte redação: 

"Art. 10. Os hospitaiS--e demais es~ 
_ tabelecimentos de atenção à sáude de 

gestantes, públicos e particulares, são 
obr~gados a! 

111 -proceder a. exames visando ao 
diagnóstico, terapêutica e aconselha­
mento das doenças devidas a erros inatos 
ao metabolismo do recém-nascido, bem 
como orientar os pais sobre possíveis 
malformações congênitas e outros pro­
blemas genéticos." 

Demos a esse inciso a seguinte reda­
ção: 

"Art. 10. .. ............................. .. 
IH- proceder a exames visando ao 

_diagnóstico e terapêutica de anormali­
dades no metabolismo do recém-nasci­
do, bem como prestar orientação aos 
pais." 

b) Suprimimos, no art. 15, parágrafo úni­
co, g, in fme, a expressão '"'quando vitimi­
zado", que nada acrescenta ao texto e cria 
um neologismo desnecessário. O dispositivo 
ficou assim redigido: 

"Art. 15. .. .............................. . 
Parágrafo único. O direito à liber­

dade compreende os seguintes aspectos: 
..... ·--·-·~"""'--~···- ··'··----·~-~-· ............. . 
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g) liberdade e buscar refúgio, auxílio 
e orientação;'" - -- -

c) o § 1" do art. 33 está assim redigido: 

"Art. 33.- ................................ . 
§ 1" A guarda destina-se a regula­

rizar a detenção de fato, podendo ser 
deferida, liminar ou incidentalmente, 
nos procedimentos de tutela e adoção, 
exceto nos de adoção internacional (gri­
fo nosso)." 

Nesse texto, substituímos as palavras "de­
tenção" e "internacional" por "posse" e "por 
estrangeiro", respectivamente, inegavelmen­
te mais apropriadas. 

d) Reza o art. 50, caput: 

"A autoridade judiciária manterá; ein 
cada comarca ou foro regional, um regis­
tro de crianças e adolescentes e outro 
de interessados considerados aptos à 
adoção ... " 

Demos a esse texto a seguinte redação, 
por motivo de clareza: 

''A autoridade judiciária manterá, em 
cada comarca ou foro regional, um regi3-
tro de crianças e adolescentes em condi­
ções de serem adotadas e outro de pes­
soas interessadas na adoção ... " 

e) O§ lu do art. 61 está vazado nos seguin­
tes termos: 

"Art. 61. ................ ~ ............... . 
§ lu. Considera-se aprendizagem a 

formação profissional met6dicã., que 
corresponda a um processo educacional 
com desdobramento de ofícío, etri Opera­
ções ordenadas em conformidade com 
um programa, sob orientação de um res­
ponsável e em ambiente adequado." 

Demos a esse dispositivo, para fins de cla­
reza, a seguinte redação: 

''Art. 61. ·······~-··~--·~·~~---~-~ 
§ 19 Considera-se aprendizagem a 

formação profissional metódica, minis­
trada segundo operações ordenadas de 
conformidade com um programa, sob 
orientação de um responsável, em am­
biente adequado, e que confira ao ado­
lescente o domínio de um ofício." 

t) Por motivo de clareza, demos ao § !9 
do art. 78 a seguinte n~dação: 

"Art. 78. 
§ 19 A autorização não será exigida 

quando: 
a) tratar-se de comarca contígua à da 

residência da crianÇa, se na mesnia uni­
dade da Federação, ou incluída na mes­
ma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada: 
1 - de ascedente ou colateral maior, 

até o terceiro grau, comporvado docu­
mentalmente o parentesco; 

2 -de pessoa maior, expressamente 
autorizada pelo pai, mãe ou responsável, 
mediante declaração escrita, dispensada 
o reconhecimento de firma." 

Co.tejada esta redação com o texto original, 
VeiifíCa-se que aperias deixamos expresso que 
a determinação diz respeito à criança e ao 

adolescente. 
g) O § 1 d do art. 111 estava assim redigido: 

"Art. 111. . .............................. . 
§ 1~ A medida aplicada ao adoles­

cente será sempre proporcional às suas 
necessidades e às circunstâncias e à gra­
vidade da infração." 

Demos-lhe a seguinte redação, objetivan­
do conTél'if ao texto maior concisão e clareza: 

"Art. 111. . .............................. . 
§- 1•: A medida aplicada ao adoles­

cente levará em conta a sua capacidade 
de cumpri-Ia e as circunstâncias e gravi­
dade da infração." 

h) No art. 121, § Y, in fine? suprimimos 
a palavra "cumpridos", que não se coaduna 
com o texto, que ficou assim redigido: 

"Art. 121. .. ............................ .. 
§ SO A liberação será compulsória 

aos 21 (vinte e um) anos de idade." 

i) No art. 124, XI, suprimimos, in fine, 
a expressão "adequadas e compatíveis às suas 

_ ne"cesSidades", que nada acrescenta ao dispo­
sitivo, além de incorporar um erro de regên­
cia~ 9 ~rtigo ficou assim redigido: 

"Art. 124. São direitos do adoles­
cente privado de liberdade, entre outros, 
os seguintes: 

XI- receber escolarização e profis­
sionalização;" 

j) NO: art. 136, X, substituímos a expressão 
final "em situação de risco" por "quanto ne~ 
cessár1o", para evitar uma impropriedade. O 
preceito ficou assim redigido: 

. "Art. 136. São atribuições do Con­
selho Tutelar: 

X- requisitar certidões de nascimen­
to e de óbito de criança ou adolescente, 
quando necessário." 

1) Suprimimos o§ 1~ do art. 157, que pre­
viã a obrigatoriedade de especialização de 
juízes em comarcas Cujo ndmero de habitan­
tes fosse igual ou superior ao estipula~o no 
art. 156_ Isso porque, por força da Emenda 
n9 20, foi dada nova redação ao art. 156, ex­
cluindo-se o referencial numérico de habi» 
tantes (300.000). 

m) No art. 158, caput, substituímOs a ex­
pressão "a estrutura e funcionamento" por 
"execução", que nos pareceu mais adequada. 
O artigo ficou assim redigido: 

"Art. 158. O Poder Judiciário pro­
moverá cursos de especialização para 
juízes de servidores, versando, entre ou­
tras matérias, sobre direito, criminolo­
gia,_ sociologia .• psicologia, pedagogia, 
bem como sobre a execução das políticas 
sociais relativas à criança e ao adoles­
cente." 

n) No art. 196, § 4·', suprimimos a palavra 
"científicação"\ pa"rã evitar redundância. O 
dispositivo ficou assiril redigido: 

"Art. 196. .. ............................ . 
§ 4d Estando o adolescente interna­

do provisoriamente, será requisitada a 
sua apresentação, sem prejuízo da nOtifi­
cação dos pais ou responsável." 

Pelas mesmas razões, no art. 199 suprimi­
mos a palavra "cientificado". 

o) No art. 203, caput, in fine, substituímos 
a expresSão •·o resumo das irregularidades 
verificadas" por "o resumo dos fatos". 

p) No art. 210, VI, substituímos a expres~ 
são "adoção internacional" por "adoção es­
trangeiro··. 

q) Reza o art. 213, § zu: 
"Art. 213. .. ............................. . 
§ 2~ A enumeração constante deste 

artigo não exclui a atribuição de outras 
funções, desde que compatíveis com a 
finalidade do Ministério PúbliCo.·· 

Houvemos por bem adotar a seguinte reda­
ção, que, a nosso ver, aprimora o texto, sem 
alterar-lhe o sentido: 

"Art. 213. 
§ 29 As atribuições constantes deste 

artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis Com a finalidade dó Minis­
tério Público.,; 

r) No art. 220, VIII, suprimimos a expres­
são "adequadas e compátiveis às necessida­
des", que nada acrescenta ao texto, além de 
consagrar um erro de regência. O dispositivo 
ficou assim redigido: 

"Art. 220. Regem-se pelas disposi­
ções desta lei ações deresponsabilidade 
pot ofensa aos direitos assegurados à 
criança e ao adolescente, referentes ao 
nãó-OfefeCiniento ou oferta irregular: 

VIII- de escolarização e profissiona­
lização dos adolescentes privados de li­
berdade.·· 

9. Deixamos de comentar as demais alte­
rações de redação por serem superficiais e 
facilmente identificáveís. 

10. Cumpre esclarecer que os artigos fo­
ram remunerados por força da supressão de 
alguns dispositivos e do acréscimo de ou_tros, 
observada a boa técnica legislativa e de con­
formidade com as emendas aprovadas. Quan­
to ao art. 16, cujo conteúdo constitui desdo­
bramento natural do art. 15, foi transformado 
em parágrafo único deste. 

11. E o relatóriO. 
12. Apresentamos, a seguir, a redação fi­

nal. 

REDAÇÃO FINAL QO PROJETO 
DE LEI DO SENADO 

N' 193, DE 19il9 

D-ispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 18 2095 

LIVRO l 
Parte Geral 

TÍTULO l 
Das Disposições Prelíminares 

Art. l" Esta Lei dispõe sobre a proteção 
especial à criança e ao adolescente. 

Art. 2" Considera-se criança, para os 
efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto 
às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e 
um) anos de idade. 

Art. 3'·' A criança e o adolescente gozam 
de proteção especial e ser-lhes-ão proporcio­
nadas oportunidades e facilidades, por lei ou 
por outros meios, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espi­
ritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. 

Art. 4" É dever da fàmilia, da comuni­
dade, da sociedade em geral e do Poder Públi­
c_o assegurar, com absoluta prioridade, a efe­
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profis­
sionalização, à cultura, à dignidade, ao res­
peito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária. 

Parágra(o único. A garantia de prioridãde 
compreende: 

a) a primazia de receber proteção e socor­
ro em quaisquer circunstâncias; 

b) a precedência no atendimento por servi­
ço de relevância pública ou órgão público 
de qualquer Poder; 

c) a preferência na formulação e na execu­
ção das políticas sociais públicas; 

d) o aquinhoamento privilegiado de recur­
sos públicos nas áreas relacionadas com a pro- _ 
teção à infância e à fuvCn-tudê. _ 

Art. Y Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, 
diScriminação, exploração, vfolênda; cruel­
dade e opressáo, punido na fonna da lei qual­
quer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 6" Na interpretação desta lei levar­
se-ão em conta os fins sociais a Que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direi­
tos e deveres individuais e coletivos, e a con­
dição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento. 

TÍTULO ll 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO l 
Do Direito à vida e à Saúde 

Art. 7o A criança e o adolescente têm di­
reito a proteção, à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadiO e harmonioso, em condições dignas de 
existência. 

Art. s~ É ·assegurado à gestante, através 
do sistema único e descentratízado de saúde, 
o atendimento pré e perinatal. 

§ 1'' a gestante será encaminhada aos di­
ferentes níveis de atendimento. segundo cri· 
térios médicos específicos, ob<!deccndo-se 
aos princípios de regíonalização e hierarqui­
zação do sistema. 

§ 21' A parturiente será atendida prefe­
rencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal. 

§ 3" Incumbe ao Poder Público propiciar 
apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele 
necessitem~ 

Art. 9'' O Poder Público e as demais ins­
tituições propiciarão as condições adequadas 
ao aleitamento materno, inclusive aos filhos 
de mães submetidas a medida privativa de 
liberdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabele­
cimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 

1 -manter registro das atividades desen­
volvidas, através de prontuários individuais, 
pelo prazo de 18 (dezoito) anos; 
n- identificar o recém-nascido mediante 

o registro de sua impresSao Plantar e digital 
e da impressão digital da mãe, sem prejuízo 
de outras formas normatizadas pela autori­
dade administrativa competente; 

IH - proceder a exames visando ao diag­
nóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pai!>. 

IV - fornecer à parturiente ou a seu res­
ponsável, por ocasiâ() da alta médica, declã­
raÇ'dO de nascirríento orid-e_cons-tem necessa­
riamente as intercorrências do parto e do de­
senvolvimento do neonato. 
V- mãnter alojamento conjunto, possibi­

litando ao neonato a permanência junto à 
mãe. 

Art. 11, É assegurado atendimento mé· 
dico à criança e ao "ad6lesánte, através do 
sistema único e descentralizado, garantido, 
o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para promoção, proteção e recupe­
ração da saúde. 

§ 1~' A criança e o adolescente portadores 
de deficiência física, sensorial ou mental rece­
berão atendimento especializado. 

§ 2~' Incumbe ao Poder Público forn.ecer 
gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos re­
lativos ao tràtainento ou reabilitação. 

Art. 12. Os ~stabelecimentos de atenção 
à saúde deverão proporcionar condições ade­
quadas à permanência dos pais ou respon­
sável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confir­
mação de maus-tratos contra criança ou ado­
lescente serão obrigatoriamente comunica­
do!> ao Conselho Tutelar da respectiva locali­
dade. 

Art. 14. O serviço único e descentrali­
zado de saúde promoverá programas de assis­
tência_mérlica e odontológica para a preven­
ção das enfermidades que ordinariamente 
afetam a população infantil, assim como cam­
panhas de educação sanitária para pais, mes­
tres e alunos. 

Parágrafo único. _t obrigatória a vacina­
ção das crianças contra as enfermidades endê­
micas nos ca~os recomendados pelas autori­
dades sanitárias. 

CAPÍTULO li 
Do Direito à Liberdade, ao 

Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm 
direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de de­
senvolvimento físico, psíquico e social, e co­
mo sujeitos de direitos civis, humanos e so­
ciais garantidOs na Constituição e nas leis. 

Parágrafo único. O direito à libe-rdade 
compreende os seguintes aspectos: 

a) liberdade de ir, vir c e.star nos logra­
douros públicos e espaços comunitários, res­
salvadas as restrições legais; 

b) liberdade de opinião e de expressão; 
c) libt:rdade de crença e culto religiosos; 
d) liberdade de brincar, praticar esportes 

e divertir-se sadiamente, segundo as necessi­
dades e características de sua idade; 

e) liberdade de participar da vida familiar 
e comunitária, sem discriminações; 

f) liberdade de participar da vida política, 
na forma da lei; 

g) liberdade de buscar refúgio, auxl1io e 
orientação; 

h) liberdade de recorrer à autoridade com­
petente em caso -de colisão dri interesses com 
os dos pais ou responsável. 

Art. 16. O direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, p~íquica 
e moral da criariça é- do adolescente, abran­
gendo a preservação da imagem, da identi­
dade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 17. É dever de todos velar pela dig­
nidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou cons­
trangedor. 

CAPÍTULO lU 
Do Direito à Familia e à 

Convivência Comunitária 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 18. Toda criança ou adolescente 
tem direito a ser criado e educado no seio 
da faml1ia natural e, excepcionalmente, em 
famr1ia substituta, assegurada a convivência 
com os membros de sua faxm1ia e com as 
pessoas de sua comunidade, como forma de 
participação na sociedade. 

Art. 19. Os filhos, havidos ou não dare­
lação do casamentO, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discrimi_natórias rela­
tivas à filiação. 

Art. 20. É expressamente vedada qual­
quer distinção entre filiação legítima e ilegíti­
ma, natJ.Iral e civil, para efeito de reconfie­
cimento direito ou privilégio legal. 

Art. 21. O pátrio poder será exercido, 
em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação 
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civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à auto~ 
ridade judiciária competente para a solução 
da divergência. 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de 
sustento, guarda e educação dos filhos meno· 
res, cabendo-lhes, ainda, no intere:>!>e destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciaís. ---

Art. 23. A falta ou a carência de recursos 
materiais, não constitUI motivo suficiénte pa­
ra a perda ou a suspensão do pátrio poder. 
Inexistindo outro motivo, que por si s6 auto­
rize a decretação da medida, a criança ou 
o adolescente será mantido em sua farrulia 
de origem, a qual deverá obrigatoriamente 
ser incluída em programas oficiais de auxl1io. 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio 
poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casoS pre­
vistos na legislação civil, bem como na hipó­
tese de descumprimento injustífiCado dos de~ 
veres e obrigações a que alude o art. 22. 

SEÇÃO 11 
Da Família Natural 

Art. 31. A colocação em lar substituto 
estrangeiro constitui medida excepcional, so­
mente_ admissível na modalidade de adoção, 
sempre precedida por tutela, pelo prazo míni­
mo de 1 (um) ano, para efeito de estágio 
de convivência, e desde que esgotadas as pos­
sibiJidades de manutenção da criança na pró­
pria fam!1ia oU em ·novo -lar no País. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, 
o responsável prestará compromisso de bem 

--e-fielmente desempenhar o encargo, median­
te termo nos autos. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Guarda 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de 
aSsistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu de­
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclu­
sive -aos pais. 

§ l" A guarda destina -se a regularizar a 
posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de 
tutela e adoção, eXceto nos de adoção por 
estrangeiros. 

§ 2~ Excepcionalmente, deferir-se-á a 
Art. 25. Entende-se por fam!lia natural guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 

a comunidade formada pelos pais, ou qual- para atender a situações peculiares, ou suprir 
quer deles e seus descendentes. __.. a falta eventual dos pais ou responsável, po-

Art. 26. Os filhõs havidos fora do casa- dendo ser deferido o direito de representa-
mente poderão ser reconhecidos pelos pais, ção, para a prática de atos determinados. 
conjunta ou separadamente, no próprio ter- § 3~ A guarda confere à criança ou ado-
m5' de nascimento, ou por testamento. me- lescentc a condição de dependente, para to­

dos os fins e efeitos de direito. diante escrituia ou outro documento público. 
Parágrafo único. O re-conheCimento pode Art. 34. O Poder Público estimulará, 

preceder 0 nascimento do filho_ ou suceder- através_ de assistência fuddica, incentivOs fis-
lhe 0 falecimento. cais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 

Art. 27. o reconhecimento do estado de de guarda, de criança ou adolescente órfão 
filiação é direito -personalíssimo, indisponível ou abandonado, 
e imprescritível, podendo ser exercitado con- Art. _35. A guarda poderá ser revogada 
tra os pais, ou seus herdeiros, em qualquer a qualquer tempo, mediante ato judicial fun-
tempo, observado 0 segr~do de justiça. damentado, havendo motivo razoável, ouvi­

do o Ministério Público. 

SEÇÃO IJI 
Da Família Substituta 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em lar sub:.titutito 
far-seRá mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da 
criança ou adolescente, nos termos desta lei. 

§ 1" Sempre que possível a crianç-a ou 
adolescente deverá ser previamente ouvido, 
e a sua opinião devidamente considerada. 

§ 2~ Na apreciação do pedido levar-se-á 
em conta o grau de parentesco, a relação 
de afinidade, ou de afetividade, a fim de evi­
tar ou minorar as conseqüências erilõcionais 
e psicológicas decorrentes da medida. 

Art. 29. Não se deferirá colocação em 
lar substituto a pessoa que revele, por qual­
quer modo, incompatibilidade com a natu­
reza da medida, ou não ofereça ambiente fa­
miliar adequado. 

Art. 30. A colocação em lar substituto 
não admitirá transferência da criança ou ado­
lescente a terceiros ou a entidades governa­
mentais ou não-governamentais, sem autori­
zação judicial. 

SUBSEÇÃO Ill 
Da Tutela 

Art. 36. A tutela será deferida, nos ter­
mos da lei civil, à criança ou ao adolescente 
até 21 (vinte e um) anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela 
pressupõe a prévia decretaçaa-· da perda ou 
suspensão do pátrio poder. 

Art. 37. Será dispenSada -ã especiaiiiã­
ção de hipoteca legal, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos, ou por 
qualquer outro motivo relevante. 

Parágrafo único. A especialização de hi­
poteca legal será também dispensada se os 
bens~ porventura existentes em nome do tute­
lado, constarem de instrumento pUblico, de­
vidamente :registrado no registro de imóveis, 
e se os rendimentos forem suficientes apenas 
para a mantença do tutelado, não havendo 
sobra significativa ou provável. 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela 
~ o disposto no art. 24. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Adoção 

Art. 39. A adoção reger-se-á segundo o 
disposto nesta Lei. 

Art. 40. O adotando dt!ve contar com, 
no máximo, 18 (dezoito) anos à data do pedi­
do, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela 
dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de 
filho ao adotando, com os mesmos dir_eitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, sal­
vo os impedimentos matrimoniais. 

§ 1~ Se um dos cônjuges ou concubinos 
adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos 
de filiação entre o adotando e o cônjuge ou 
conCubino do adotante e os respectivos pa-
rentes. --

§ 2\' :É recíproco o direito sucessório en­
tre o adotando, seus descendentes, o ado­
tante, seus ascendentes, descendentes, e co­
laterais até o 4~> grau, observada a ordem de 
vocação hereditária. _ 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 21 
(vinte e um) anos, independentemente does­
tado civil. 

§ l" Não podem adotar os ascendentes 
e os irmãos do adotando. 

§ 2" A adoção por affibos os cônjuges ou 
concubinos poderá ser formalizada, desde 
que um deles tenha completado 21 (vinte e 
um) anos de idade, comprovada a estabili­
dade conjugal ou concubinária. 

§ 3" O adotante há de ser, pelo menos, 
16 (dezesseis) anos mais velho que o ado­
tando. 

§ 4i' Os divorciados e os judicialmente se­
parados poderão adotar conjuntamente, con­
tanto que acordem sobre a guarda e o regime 
de visitas, e desde que iniciado o estágio de 
convivência na constância da sociedade con­
jug~l. 

§ 5v A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, apóS inequívoca mariifestaçãó 
de vontade, vier a falecer no curso do proce~ 
dimento, antes de prolatada a sentença. 

Art. 43. A adoção apenas será deferida 
quando apresentar reais vantagens para o 
adotando, fundar-se em motivos legítimos e 
for razoável supor que se estabelecerá um 
vínculo semelhante ao da filiação, entre o 
adotante e o adotando. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua 
administração e saldar o seu alcance, não po­
de.o tutor_ ou o .curador adotar o pupilo ou 
o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consenti­
mento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ 1\' O consentimento será dispensado 
em relação à ciiah.ça- oti adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder. 

§ 29 Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze ) anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento pessoal. 

Art. 46. A adoção será precedida de es­
tágio de convivência cóm a criança ou adoles­
cente, pelo prazo que a autoridade judiciária 
fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

§ 1\' O estágio de convivência poderá ser 
dispensado, se o adotando não tiver mais de 
um ario de idade, ou se, qualquer que seja 
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a sua idade, já estiver na companhia do ado­
tante durante tempo suficiente para se poder 
avaliar a convivência da constituição do vín­
culo. 

§ 29 Cumprindo-se -o estágio de convi-. 
vência no exterior, a sindicância será substi­
tuída por informação prestada pela autori­
dade judiciária do domicflio dos adotantes, 
que poderá valer-se da colaboração de agên­
cia especializada. 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui­
se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado, do qual não 
se fornecerá certidão. 

§ 1•' A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 

§ 2\' O registro original do adotando será 
cancelado por mandado arquivado. 

§ 3" Nas certidões do registro nenhuma 
observação poderá constar sobre a origem 
do ato. 

§ 4'-' A critério da autoridade judiciária. 
poderá ser fornecida certidão para a salva· 
guarda de direitos. 

§ S' A sentença conferirá ao adotando 
o nome do adotante c, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do prenome. 

§ 6!' A adoção produz seus efeitos a partir 
do trânsito em julgado da sentença, exceto 
na hipótese prevista no art. 42, § s~, caso 
em que terá força retroativa à dara do óbito. 

Art. 48. A adoção é irrevogável. 
Art. 49. A morte dos adotantes não res­

tabelece o_ pátrio poder dos pais naturais. 
Art. 50. A autoridade judiciária mante­

rá, em cada comarca OLf foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condi­
ções de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção, devendo, sempre que 
possível e conveniente aos interesses da crian­
ça ou do adolescente, ser obedecida a ordem 
de inscrição. 

§ 1 ~ O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévídá consulta aos órgãos técnicos do 
Juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 21' Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfazer os requh;itos legais, 
ou em qualquer das hipóteses previstas no 
art. 29. 

Art. 51. Cuidando-se de pedido de ado­
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o dis­
posto no art. 31. 

§ 1" O candidato deverá comprovar, me­
diante documento expedido pela autoridade_ 
competente do respectivo domicilio, estar de­
vidamente habilitado à adoção, consoante as 
leis do seu país, bem como apresentar estudo 
psicossocial, elaborado por agência especía­
Iizada, de idoneidade reconhecida por orga­
nismo internacional e credenciada no país de 
origem. 

§ z~ A autorida :e judiciária, de ofíciO ou 
a requerimento do W. .tistério Público, deter­
minará a apresentação do texto pertinente 
à legislação estrangeira, acompanhado de 
prova da respectiva vigência. 

§ 3" Os documentos em língua estrangei­
ra serão juntados aos autos, devidamente au­
tenticados pela autoridade consular, obser· 
vados os tratados e convenções internacio­
nais, e ACOmpanhados da respectiva tradu­
ção, por tradutor público juramento. 

S 4·' O estágio de convivêncía, em qual­
quer hipótese. será de, no mínimo, um ano, 
ob!)ervado _ _o disposto no art. 46 e seu pará· 
grafo 2''. Se o adotaJ?.dO possuir 2 (dois) ou 
maís ariOS de idade, QS l.5__(quinz_e) primeiros 
dias do estágio deverão ::;er cumpridos em 
territóriQ _n_a_c_ional. 

§ 5" Somente se admitirá o início do está· 
gio de convivência rio exterior quando os pais 
do adotando, se conhecidos e vivos, estive­
rem destituídos do pátrio poder, com senten­
ça transitada em julgado. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Educação, à 

Cultura e ao Lazer 

Art. 52. A criança e o adolescente têm 
direito à educação, visando ao pleno desen­
volvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condiçóes para o acesso 
e permanência na escola; 

11 - direito de ser respeitados por seus 
mestres e professores; 

IJI - direito de contestar critérios avalia· 
tivos, podendo recorrer às instâncias esco­
lares superiores; 
IV- direito _de organização e- participação 

em entidades estudantis; 
V- acesso a programas de bolsas de escu­

do; 
VI - opção pela escola mais próxima à 

sua moradia. 
Parágrafo único. É direito do educando e 

de s.eus pais ou responsável ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar 
da definição das propostas educacionais. 

Art. 53. É dever dO Estado assegurar à 
criança e ao adolescente: 

I- ensino fundamental, obrigatório e gra­
tuiro, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatorie­
dade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento_ educacional especiali­
zado aos portadores de deficiência, preferen­
cialmente na rede regular de ensino; 

IV- atendimento em creche e pré-escola 
às crianças de O (zero) a 6 (seis) anos de 
idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do 
ensino, da pesquisa e da criação artística, se­
gundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente traba­
lhador; 

VII - atendimento no ensino fundamen­
tal, através de prográmas, suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimen­
tação e assistência-à saúde. 

§ 1" O acesso ao ensino obrigatório e gra­
tuitO é direito público subjetivo. 

§ 2" O não-ofetecimento do ensino obri­
gatório pelo Poder Público, ou sua oferta irre­
gular, importa responsabilidade da autorida­
de competente. 

§ 3" Compete ao Poder Público recen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela freqüência à escola. 

~ 4'' São responsáveis solidários pela 
criação e manutenção das creches e pré-es­
colas o Poder Público e os empregadores em 
relação aos filhos e dependentes de seus em­
pregados. 

Art. 54. Os pais ou responsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
nas escolas públicas ou privadas. 

Art. 55. Os dirigentes de estabelecimen­
tos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

1- maus-tratos envolvendo seus alunos; 
li - reiteração de faltas injustificadas e 

de evasão escolar, esgotados os recursos esc o· 
lares; 

UI -elevados níveis de repetência. 
Art. 56. O Poder Público estimulará pes­

quisas, exp~riéncías e novas proPostas rclati· 
vasa calendário, seriação, currículo, metodo­
logia, didática e avaliação, com vistas à inser· 
ção de crianças e adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório. 

Art. 57. No processo educacional respei· 
tar-se-ão os valores culturais, artísticos e his­
tóricos próprios do contexto sociat da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes o 
acesso às fontes de cultura e a liberdade de 
criação. 

Art. 58. Os Municípios, com apoio dos 
Estados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para pro· 
gramações culturais, esportivas e de lazer vol~ 
tadas para a infância e a juventude. 

CAPÍTULO V 
Do Direito à ProriSsionalização e à 

Proteção no Trabalho 

ArL ~- A ProteçãO aÕ trabalho dos ado~ 
Iescentes é regulada por legislação especial, 
s_em prejuízo 9o disposto nesta Lei. 

Art. 60. E proibido qualquer trabalho a 
menores de 14 (quatorze) anos de idade. 

Parágrafo único. Na condição de apren­
diz, somente poderão ser admitidos adoles­
centes a partir de 12 (doze) anos de idade. 

Art. 61. Na condição de trabalhador ou 
de aprendiz, é conferido ao adolescente: 

I - garantia de direitos previdenciários e 
trabalhistas; 
li-garantia de acesso e freqüência à esco­

la em turnos e épocas compatíveis com seus 
interesses, atendidas as peculiaridades locais; 

IIJ- horário especial de trabalho; 
IV - garantia de_ trabalho protegldo ao 

adolescente portador de deficiência, de acor­
do com a Convenção 168 da Organização In­
ternacional do Trabalho. 

§ 1~· Considera-se aprendizagem a for­
mação profissional metódica, ministrada se­
gundo operações ordenadas de conformidade 
com um programa, sob orientação de um res-
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ponsável, em ambiente adequado e que con­
fira ao adolescente o domínio de um ofício. 

§ 2'·' Os limites máx.irilOS de tempo neces­
sário à aprendizagem metódica -serão fixados 
por atos do Ministério do Trabalho, ouvida 
a categoria profissional a que corresponda 
o ofício. 

Art. 62. Ao adolescente empregado, 
aprendiz, em regime familiar de- trabalho, 
aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é ve­
dado o trabalho: 

I -noturno, realizado entre as 22 (virite 
e duas) horas de um dia c as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 

11 - perigoso, insalubre e penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à 

sua formação e ao seu desenvolvimento físi­
co, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que 
não permitam a freqüência à tEscola. 

Art. 63. Os programas sociais que te­
nham por base o trabalho educativo, sobres­
ponsabilidade de entidade governamental ou 
não governamental sem fins lucrativos, deve­
rão assegurar aos adolescentes que_ dele parti­
cipem condições de capacitãÇao para o- eier­
dcio de atividade reg11lar e remunerada. 

§ 1" Entende-se por trabalho educativo 
a atividade laboral em que as exigências peda­
gógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educando prevalecem sob o aspec­
to produtivo. 

§ 2\' A remuneração que o adolescente 
receba pelo trabalho efetuado, ou a partici­
pação na venda dos produtos_do seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo. 

Art. 64. O adolescentes tem direito à 
profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes <~,spectos: 

I- respeito à condição Peculiar de pessoa 
em desenvolvimento; 

li -capacitação profissional adequada ao 
mercado de trabalho. 

TÍTULO Ill 
Da Prevenção 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. __ Ê dever de todos prevenir a 
ocorréncia de situação de risco pessoal ou 
social à criança e ao adolescente. 

Art. 66. A criança e o adolescente têm 
direitO a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços 
que respeitem sua condição peculiar de pes­
soa em desenvolvimento. 

Art. 67. As obrigações previstas nesta 
Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 68. A inobservância das normas de 
prevenção importará em respOnsabilidade da 
pessoa física ou jurfdica, nos termos desta 
Lei. 

CAPiTULO 11 
Da Prevenção Especial 

SEÇÁO I 
Da Informação, cultura, lazer, 
~p_?rtes, diversões e _espetáculos 

Art. 69'. - O Poder Público, através do ór­
gão competen-te, regulará as diversões e espe­
táculos públicos, informando sobre a natu­
reza deles, as faixas etárias a que não se reco­
mende~_, locais e horários -~-l_!l que sua apre­
sentaçãO se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas di­
versões e espetáculos públicos deverão afi­
xãr, em lugar viSível e de fácil acesso à entra­
da do local de exibição, informação destacada 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art. 70. Toda criança ou adolecente terá 
acesso às diversões- e eSp"etáculos públicos 
classificados como adequados para sua faixa 
etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de 
10 (dez) anos somente poderão ingressar e 
permanecer-nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 

Art. 71. As emissoras de rádio e televi­
são somente exibirão programas com finali­
dades educativas, artísticas, culturais e infor­
mativas, adequados ao público infanto-juve­
nil, no horário recomendado para essa faixa 
etária. 

Parágrafo único. Nefl.hUm· espetáculo será 
apresentado ou anunciado Sem aviso de sua 
classificaçáo, antes de sua transmissão, apre­
sentação ou exibição. 

·Art. 72. Os proprietários, diretores, ge­
entes e funcionários de empresas que explo­

rem a veneta ou aluguel de fitas de progra­
mação em vídeo cuidarão para que não haja· 
venda ou locação em desacordo com a classi­
ficação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. As fJtas a que alude este 
artigo deverão conter informação sobre a na­
tureza _da obra e a faixa etária a que se desti­
nam. 

Art. 73__ As revistas e p-ublicações con­
tendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercia­
lizadas em embalagem lacrada, com a adver­
tência de seu conteúdo, proibida a venda a 
menores de 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão pa­
ra Cjue as ·capas que contenham· mensagens 
pornográficas ou obscenas seja protegidas 
com embalagem opaca. 

Art. _ _74. _As revistas e publicações desti­
naáaS ao-pôl)iíCo infã-ritO~JUYe-nU nãO poderão 
contei' ilustrações, fotografias, legendas, crô­
nicas ou anúncioS de bebidas alcoólicas, taba­
co, armas e muniÇões, e deverão respeitar 
os valores éticos e sociais da pessoa e da fa­
mília. 

Art. 75. Os responsáveis por estabeleci­
mentos que erp!orem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere, e casas de jogos, assim 

entendidas as que realizam apostas, ainda 
que eventualmente, cuidarão para que não 
seja permitida a entrada e a permanência de 
crianças e adolescentes no local, afixando avi­
so para orientação do público. 

SEÇÁO 11 

DOS prOdutos e serviços 

Art. 76. t proibida a venda à criança ou 
ao adolescente de: 

I- armas, munições e explosivo~; 
li -bebidas alcoólicas; 
111- produtos cujos componentes possam 

causar dependência física ou psíquica, ainda 
que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifíCio, 
exceto aqueles que pelo seu reduzido poten­
cial sejam incapazes de provocar qualquer 
dano fisico em caso de utilização indevida; 
V- revistas e publicações que contrariem 

o disposto nos_ arts. 73 e 74. 

Art. 77. .t proibida a hospedagem de 
criança ou adolescente em hotel, motel, pen­
são ou es-tabelecimento congênere, salvo se 
autorizado óti aCompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÁO III 
Da autorização para viajar 

Art. 78. Nenhuma criança poderá viajar 
para fora da comarca ónde reside, desacom­
panhada dos pais ou responsável, sem expres­
sa autorização judiciaL 

§ 1" A autorização não será exigida 
quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da resi­
dência da criança ou do adolescente, se na 
mesma unidade da Federação, ou incluída 
na mesma região metropolitana; 

b) a criança ou adolescente estiver acorn· 
panhado: 

1 -de ascendente ou colateral maior, até 
o terceiro grau, comprovado documental­
mente o parentesco; 
2- de pessoa maior, expressamente auto­

rizada pelo pai, mãe ou responsável, median­
te declaração escrita, dispensado o reconhe­
cimento de firma. 

§ 2~> A autoridade judiciária poderá, a 
pedido dos pais ou responsável, conceder au­
torização válida por 2 (dois) anos. 

Art. 79. Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a aut,orização é dispensável, se a 
criança ou adolescente; 

I- estiver acompanhado de ambos os Pais 
ou respOnsável; -- -- -- -

11 -viajar na companhia de um dos pais, 
autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida. 

Art. 80._ Nenhuma criança ou adolescen­
te, nascido em território nacic:mal!poderásair 
do País em companhia de estrangeiro resi­
dente ou domiciliado no exterior, sem prévia 
e expressa autorização judicial. 
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LIVRO 11 
PARTE ESPECIAL 

TÍTULO l 
Oa Politica de Atendimento 

CAPÍTULO l 
Disposições Gerais 

Art. 81. A política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto de medidas governa­
mentais e não-governamentais, ~m nível da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Art. 82. As necessidades da criança e do 
adolescente deverão ser .asseguradas através 
de: 

I - politicas sociais básicas; 
li - políticas e programa.<; de assistência 

social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem; --

111 - serviços especiais de prevenção e 
atendimento médico e psicossocial ãs vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abu­
so, crueldade e opressão, bem como de iden­
tificação e localizaçâcr de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desamparados; 

IV - proteção jurídico-social por entida­
des da sociedade civil de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente_ 

Parágrafo único. Entende-se por políticas 
sociais bâsicas as que asseguram educação 
e saóde ao público infc:tllto-juveniL _ 

Art. 83. Sãõ diretrizes da política de 
atendimento: 

I- criação de conselhos municipais, esta­
duais e nacional de defesa da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controla­
dores das ações em todos os níveis, assegu­
rada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas; 

11 - manutenção- de fundos municipais, 
estaduais e nacional vinculados aos respec­
tivos conselho:,; de defesa da criança e do ado­
lescente; 

111- criaç.ao e manutenção de programas 
específicos, observada a descentralização po­
lítico-administrativa; 
IV- municipalização do atendimento; 
V - integração de órgãos do Judiciário, 

Ministério Público, Defensoria, Segurança 
Pública e Assistência Social, em um mesmo 
local, para efeito de agilização do atendimen­
to inicial de adolescentes a quem se atribua 
autoria de ato infracional; 

VI - produção e apoio a estudos, pesqui­
sas e estatísticas; 

VIJ -elaboração de material para educa­
dores; 

VIU - formação, treinamento e aperfei­
çoamento de pessoal dirigente, técnico e au­
xiliar dos programas de atendimento; 

IX - identificação, registro e difusão de 
programa~ be-m-sucedidos de atendimento; 

X- conscientização e mobilização da -opi·· 
nião pública no sentido da indispensável par­
ticipação dos diversos segmentos da socie­
dade. 

CAPÍTULO 11 
Dos Conselhos de Defesa da 

Criança e do adolescente 

Art. 84. São os seguintes os Conselhos 
de Defe~a da Criança e do Adolescente; 

I -Conselho Nacional de Defesa da 
Criança e do Adolescente, vinculado à Presi­
dência da República e sediado no Distrito 
Federal; 

JI - conselhos estaduais de defesa da 
criança e do adolescente, vinculados ao go­
verno estadual e sediados na capital do res­
pectivo Estado; 

IH - conselho municipais de defe-sa da 
criança_e do adolescente, vinculados â prefei­
tura municipal e localizados na sede do res­
pectivo munídpio. 

Art. 85. O Conselho Nacional de Defesa 
da Criança e do Adolescente. os conselhos 
estaduais e munidpais são órgãos delibera­
tivos e controladores das ações de atendi­
mento em todos os níveis e se organizarão 
com o objetivo de assegurar a realização da 
política -de proteção à criança e ao adoles­
cente prevista neste Estatuto. 

Art. 86. Os membros do Conselho Na­
cional de Defe~a da Criança e do Adolescente 
e, bem assim, dos conselhos estaduais e muni­
cipais serão indicados pelo Poder Público e 
por associações religiosas e comunitárias, as­
segurada a rePresentação paritária, para 
manda.to de dois anos, permitida uma recon· 
dução. 

Art. "87: A funçãO de membrO dO Canse-­
lho Nacional e dos conselhos estaduais e mu­
nicipais de defesa da criança e do adolescente 
é considerada de interesse público relevante 
e não será remunerada. 

CAPÍTULO lll 
Das entidades de atendimento 

SEÇÃO l 
Disposições GeraiS 

Art. 88. As entidades de atendimento 
são responsáveis pela manutenção das pró­
prias unidades, assim _ço_mo pelo planejamen­
to e execução de programas de proteção e 
sócio-educativos destinados a crianças e ado­
lescentes, em regime de: 

I -orientação e apoiO-SOdQ:familiar; 
li- apoio sócio-educativo em meio aber-

to; 
III - colocação fanliliar; 
IV- acolhimento; 
V - liberdade assistidas; 
VI- semiliberdade; 
V li -internação, 
Parágrafo único. As ent_idadcs governa­

mentais e nãó-governamentais deverão pro­
ceder à instrução de seus programas, especifi­
cando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, junto ao Cooselho Mu­
nicipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, o qual manterá registro das inscrições 
e de suas alterações, do que fará comunicação 
ao Conselho Tutelar e .à autoridade judiciá­
ria. 

Art. 89. As entidades não-governamen­
tais somente poderão funcionar depois de re­
gistradas no Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente. o qual comu­
nicará o registro ao Conselho Tutelar e à au­
toridade judiciária da respectiva localidade! 

Parágrafo úncio. Será Uegado registro à 
entidade que: 

a) náo ofereça instalações físicas em condi­
ções adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compa­
tível com os princípios deste Estatuto; 

c) esteja irregularmente constitufda; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidô­

neas. 
Art. 90. As entidades que desenvolvem 

programa de acolhimento deverão adotar os 
seguintes princípios: 

I -preservação dos vínculos familiares; 
11 - integração em família substituta, 

quando esgotados os recursos de manut_enção 
n.a própria fami1ia _de origem; 

ITI- atendimento personalizado e em pe-
quenos grupos; --

IV. - desenvolvimento de atividades em 
regime de co-educação; 

V - não desmembramento de grupos de 
irmãos; 

Vf- evitar~, Sempre que possível, a trans· 
ferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes acolhidos; 

VII- participação na vida da comunidade 
local; 

VIII - preparação gradativa para o desli­
gamento; 

IX - participação de pessoas da comuni· 
dade no processo educativo; 
X- consideração dos educandos como su­

jeitos e agentes de seu próprio processo !!du­
cativo. 

Parágrafo único. O dirigente de entidade 
de acolhlmento é equiparado ao guardião, 
para todos os efeitos de direito. 

Art. 91. As entidades que mantenham 
programas de aCOlhimento poderão, em cará­
ter excepcional e de urgência, abrigar crian­
ças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comuni· 
cação do fato no prazo improrrogável de 24 
(vinte e quatro) horas. 

Art. 92. As entidade~ que, desenvolvam 
programa de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 

I- observar os direitos e garantias de que 
são títlilai"es a criança e o adolescente; 

11-náo restringir nenhum direito que não 
tenha sido objeto de restrição na decisão de 
internação; 

UI - providenciar os documentos neces­
sários ao exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem; 

IV - preservar a identidade e oferecer 
ambiente de respeito e dignidade ao adoles­
cente; 

V - diligenciar no sentido do restabele­
cimento e da preservação dos vínculos fami­
liares; 
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VI - comunicar à autoridade judiciária, 
periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamentG dos vín­
culos familiares; 

VII -oferecer instalações fíSfc~" em con· 
dições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação 
suficientes e adequados à faixa etária das 
crianças e adolescentes atendidos; 

IX- fornecer os objetos necessários à hi­
giene e asseio pessoal; 

X - oferecer cuidados médicos, psicoló­
gicos, odontológicos e farmacêuticos; 

Xl - propiciar escolarização e profissio­
nalização; 

Xll - propiciar atividades culturais, es­
portivas e de lazer; 

XIII -propiciar assistência religiosa àq ue­
les que desejarem e de acordo com suas cren~ 
ças; 

XIV - proceder a estudo social e pessoal 
de cada caso; 

XV- reavaliar periodicamente cada caso, 
com intervalo máximo de 6 (seis) meses, dari­
do ciência dos resultados à autoridade com­
petente; 

XVI- informar, periodicamente, o ado­
lescente internado de sua situação proces­
sual; 

XVII -comunicar às autoridades compe­
tentes todos os casos de crianças ou adoles­
centes porta<iores de moléstias infecto-con­
tagiosas; 

XVIII- manter arquivo de anotações on­
de conste data e circunstâncias do atendimen­
to, nome do adolescente, de seus pais ou res­
ponsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento de sua formação, relação 
de seus pertences e demais dados que pos.<;ibi­
litem sua identificação e a individualização 
do atendimento; 

XIX- for-necer córiiprOVante de depósito 
dos pertences dos adolescentes; 

XX - manter programas destinados ao 
apoio e acompanhamento de _egressos. 

§ to Aplicam-se, no que couber, as obri­
gações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa de acolhimento._ 

S 2~ No cumprimento das obrigações a 
que alude este artigo, as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunida­
de. 

Art. 93. Ao pessoal técnico, de apoio e 
administrativo das entidades governamentais 
e não-governamentais deverão ser proporcio­
nadas oportunidades de aperfeiçoamento e 
especialização. 

SEÇÃO ir 
Da fiscalização das entidades 

Art. 94. As entidades governamentais e 
não-governamentais serão fiscalizadas pelo 
Judiciário, Legislativo, Ministéri6. Público, 
Coriselhos Tutelares, e por associações comu­
nitárias legalmente constituídas há mals de 
2 (dois) anos e que tenham como objetivo 
institucional pfólnover a defesa dos direítos 
da criança e do adolescente. 

§ 1 o As associações a que se refere este 
artigO deverão registrar-se perante o juízo 
do local onde se encontre situada a entidade 
objeto de fiscã.Iização, comprovando atender 
os requisitos legais e indicando suas repre· 
sentantes, 

S 29 OS repiC:sentantes das associações 
comunífádas, observado o limite de 2 (dois) 
por associação, receberão autorização judi­
cial escrita, nominal e intransfirível, válida 
pelo período de 1 (um) ano. 

§ 3° A autorização a que alude o pará­
grafo anterior poderá ser suspensa ou revo­
ga~a em caso de abuso, 

§ 4-~ -Os Conselhos Estaduais e MUnici­
pais de Defesa da Criança e do Adolescente, 
no que se refere às entidades não-governa­
mentais, exercerão poder de polícia adminis­
trativo. 

Art. 95~ Os órgãos legitimados a exercer 
fiscalização, bem como os representantes au­
torizaõos_ das associações comunitárias, no 
exercíeiõ-âe suas funçõe'S, terão livre acesso 
a toda e qUalquer entidade de atendimento 
a crianças e 3.dolesceiltes,- em qualquer dia 
e horário, respondendo por abuso de poder. 

Art. %. Os planos de aplicação e as pres­
taÇões de Contas serão apresentados ao Esta~ 
do ou ao Município, Confcirme a árigem das 
dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis âs enti­
dades de atendimento que descumprirem 
ob~igação constante do artigó 92, sem pre­
juízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes: 

I - advertência; 
li- multa de até 50 (cinqüenta) valores 

de_refc:rência; - -
III - afastamento provisório de seus diri­

gentes; 
IV - afastamento definitivo de seus diri· 

gentes; 
V- feC11affiento da unidade ou interdição 

do programa; 
VI- suspensão das atividades ou dissolu-_ 

ção da sociedade. 

TÍTULO I! 
Da Situação de risco e das. 

Medidas de Proteção 

CAPÍTULO l 
Da Situação de Risco 

Art. 98. Consider~·s_e_em situação de ris­
co pessoal e social a criança ou o adolescente: 
I-que não tem habitação certa nem meios 

de subsistência, em virtude de falta, açS.o ou 
omissão dos pais ou resposnsável; 

li - quando não recebe ou é impedído 
de receber o ensino fundamental e obriga­
tório, Correspondente ã sua idade, por ação 
ou omissão dos país ou responsável; 

III - envolvido direta ou indiretamente 
com a pro"Stituição ou utíliiãdo. em espetá­
culos obscenos;-

IV - que freqüenta habitualmente am­
bien~ prejudicial à sua formação moral, ou 
nele tenha a sua morada; 

_V- vítima de maus-tratos, opressão, ex· 
ploração ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsável; 

VI - dependente de bebidas alcoólicas, 
substâncias entorpecentes, medicamentosas, 
tóxicas ou outras potencialmente prejudiciais 
à saúde, sem atendimento adequado pelos 
pais ou responSável; 

VII - com grave inadaptação familiar ou 
comunitária, em virtude de ação ou omissão 
dos pais ou responsável. 

VIII- responsável pela prática de ato in­
fracionaL 

CAPÍTULO H 
_ Das Medidas de Proteção 

Art. 99. As medidas previstas neste Ca­
pítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumu­
lativamente, bem como substituídas a qual­
quer tempo. 

Aft. 100. Na aplicação das medidas te­
rão preferência as de caráter pedagógico, e 
aquelas que visem ao fortalecimento dos vín­
culos familiares e comunitários. 

Art. 101. Verificada qualquer das hipó­
teses previstas no artigo 95, a autoridade 
C<?mpetente poderá determinar, dentre ou­
tras, as seguintes medidas: 

I - entrega aos pais ou responsável, me­
diante termo de responsabilidade; 

li -encaminhamento a programa com uni~ 
tário ou oficial de auxílio à família, á crianÇã 
e ao adolescente; 

IH - matrícula e freqüência obrigatórias 
em estabelcimento oficial de ensino funda­
mental; 

·rv...:... oi-ienÜlçãO, apoio e acompanhamen­
to temporário; 

V- encaminhamento a tratamento médi­
co, psicológico ou psiquiátríco, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 

VI - proibição de praticar determinados 
atos ou freqüentar locais perigosos ou preju­
diciais â vida, a saúde ou à formação moral; 

VII -encaminhamento a programa oficial 
ou comunitário de auxt1io, orientação e trata­
mento a alcoólatras e toxicômanos; 

VIII- acolhimento em entidade assisten­
cial; 

IX -colocação em lar substituto. 
Parágrafo únicQ. O acolhimento é medi­

da destinada exclusivamente a crianças e ado­
lescentes em situação de risco. de caráter pro­
visório e excepcional, somente utilizávef em 
casos extre-mos, ou comú forma de transíç'ão 
para colocação em lar substituto ou adoção 
de outra medida adequada. 

Art. 102. As medidas de proteçijo de que 
trata este Capftulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. 

§ 1" Verificada a inexistência de registro 
anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elemen­
tos disponíveis, mediante requisição da auto­
ridade judiciária. 

§ 2" Os registros e certklões necessárias 
à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, go­
zando de' absoluta prioridade. 
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TÍTULO 1I1 
Da Prática de Ato Infracional 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a 
prática de crime ou contravenção penal, as­
sim definidos em lei. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis 
os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente 
ã data do fato. 

CAPÍTULO li 
Dos Direitos Individuais 

Art. 105. Nenhum adolescente será pri· 
vado de sua liberdade senão em flagrante de. 
ato in(racional ou por ordem escrita e funda­
mentada da autoridade judiciária competen­
te. 

Parágrafo único. O ade!escente tem di­
reito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos. 

Art. 106. A apreensã·o-·de qualquer ado­
lescente e o local onde .se encotra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à fanu1ia do apreen­
dido, ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde 
logo e sob pena de responsabilidade, a possi­
bih'dade de liberação ímedida.ta. 

Art. 107: A internação prqvisórta· so~ 
mente poderá ser determinada em último re­
curso e pelo menor prazo- p6ssível, não po­
dendo exceder a 45 (qllar_~n!a t? ci~co) dias. 

Parágrafo tini co. A decisão deverá ser 
fundamentada e basear-se em indícios sufi­
cientes de autoria e materialidade, demons­
trada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 108. O adolescente civilmente iden­
tíficado não será submetido a identificaç\lo 
compulsória pelos órgãos policiais, de prote­
ção e judiciais, salvo para efeito de confron­
tação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULQIJI 
Das Garantias Processuais 

Art. 109. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. 110. São asseguradas ao adolescen­
te a que se atribua autoria de ato infracional. 
entre outras, as seguintes garantias: 
I- pleno e formal conhecimento da atri­

buição de ato infracional, mediante citação 
ou meio equivalente; 

11- iqualmente na relação processual, po­
dendo confrontar-se com vítimas e testemu­
nhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa; 

III - defesa tecnica por advogado, na h i~ 
p6tesê de aplicação de medida de _internação 
ou colocação em casa de semiliberdade; 

IV- assistência judiciária gratuita e in te· 
gral aos necessitados, na forma da leí; 

V- direito de_ ser ouvido pessoalmente 
pela autoridade competente; 

VI- direito de solicitar a presença de seus 
pais ou responsável em qualquer fase do pro­
cedimento; 

VII - presunção de inocência, até a deci­
são final; 

VIII - direito de recurso à superior instân­
cia. 

CAPITULO IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

SEÇÃO I 
Disposições Gerttls 

-Art. 111. Verificada a prática de ato in­
fracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao ádole-scente as seguintes medidas; 

I_:_ àdverténcia; 
H- multas; 
III- obrigação de reparar o dano; 
I V -prestação de serviços à comunidade; 
V -liberdade assistida; 
VI- inserção em regime de semíliberda­

de; 
VII- internS.ção eril eStabdecimento edu­

cacional; 
VIII- qualquer uma das previstas no art. 

!OI, I a VIL 
§ 1" A medida aplicada ao adelescente 

levará em conta a sua capacidade de cum· 
pri-la e as circunstâncias e gravidade da infra· 
çãc. 

§ 21• Em hipótese alguma e sob nenhum 
pretexto será adni.itida a prestação de serviços 
forçados~ 

§ 3~ Os adolescentes portadores de doen­
ça ou deficiência mental receberão tratamen­
to individual e especializado, em locai ade­
quado às suas condições. 

Art. 112; Aplica-se a este Capítulo o dis· 
posto nos art 99 e 100. 

Art. _113. A imposição das medidas pre­
vistas nos iricisos li a VII do art. 111, pressu~ 
põe a existêilcía de provas suficientes da auto­
ria e da materialidade da infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos do art. 
117. 

Parágrafo único. A advertência poderá 
ser aplicada sempre que houve.r prova da ma­
terialidade e indícios suficientes da autoria. 

SEÇÃOil 
O~ Advertência 

Art. 114.. A_advertência consistirá em 
admoestação verbal, que será reduzida a ter­
mo e assinada. 

SEÇÃO in 
Da multa 

Art. 115. O valor da multa será fixada 
até o màximo de 10 (dez)salários de refe­
rência. 

§ lu Na fixação_do valor da multa, a auto­
ridade levará em conta a situação financeira 
do adolescente e de sua famma, bem como 
a natureza e a gravidade da infração. 

§ 2° A multa será recolhida ao fundo ge­
rido pelo Conselho de Defesa da Criança e 
do Adolescente Qo respectivo município. 

§ 39 Enquanto o fundo não for regula­
mentado, o dinheiro ficará depositado em es-

tabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção--monetária. 

SEÇÃO IV 
Da Obrigação de reparar o dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infra· 
cional com reflexos patrimoniais, a autori· 
dade poderá determinar, conforme o caso, 
que o adolescente restitua a coisa, promova 
o ressarcimento do dano, indenize, ou, por 
outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

§ 1" Havendo manifesta impossibilidade, 
a medida poderá ~r substituída por multa, 
ou outra medida adequada. 

§ 2\' Não será admitida a prestação de 
serviço à vítima, exceto em se tratando de 
entidade estatal ou concessionária de servirço 
público, caso em que se observará o disposto 
no art. 117. 

Art. 117. A prestação de serviços comu­
nitários conSíste na realização de tarefas gra­
tuitas de interesse geral, por período não ex­
cedente a 6 (seis) meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros esta­
belecimentos congêneres, bem como em pro­
gramas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuí­
das conforme as aptidões do adolescente, de­
vendo ser cumpridas durante jornada máxi­
ma de 8 (oito) horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de mo­

- dõ a não prejudicar a freqüência à escola 
ou a jornada normal de trabalho. 

SEÇÃO VI 
Da liberdade assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será ado­
tada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente. 

§ lu A autoridade designará pessoa capa­
citada para acompanhar o caso, a qual poderá 
ser recomendada por entidade ou programa 
de atendimento. 

§ 29 A liberdade assistida será' fixada pe­
Jo prazo mínimo de 1 (um) ano, podendo 
a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o 
apoio e a supervisâo da autoridade compe­
tente, a realização dos seguintes encargos, 
entre outros: 
I-promover socialmente o adol~cente e_ 

sua família, forne-;endo-lhes orientação e in­
serindo-os, se necess'ário, em programa ofi­
cial ou comunitário de auxílio e assiStência 
social; 

11- supervisionar a freqüência e o apro­
veitamento escolar do adolescente, promo­
vendo, inclusive, sua matrícola; 

UI- diligenciar no sentido da profissionà­
lização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho 

IV- apresentar relatório do caso, escrito 
ou_verbalmeate. · 
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SEÇÃO VII 
Do regime de semiliberdade 

Art. 120. O regime- de semiliberdade po­
de ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, de­
vendo a medida ser cumprida em estabele­
cimento apropriado, possibiHtada a realiza­
ção de atividades externas, indipendente­
mente de autorização judiciaL 

§ 1" É obrigatória a escolarização e a pro­
fission_alização, devendo, sempre que pos.<;(­
vel, ser utilizados os recursoS- existentes Da 
comunidade. 

§ 2~ A medida não comportã prazo de­
terminado, aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

SEÇÃO Vlfl 
Da jnternação 

Art. 121. A internação constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade c respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvi­
mento. 

§ 1\' Será permitida a realização de ativi­
dades externas, a critério __ da _equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação ju­
dicial em contrário. 

§ 2~ A medida não comporta prazo -de­
terminado, devendo sua manutenção ser rea­
valiada no máximo a cada seis ( 6) meses. 

... § 3'·' Em nenhuma hipótese o período 
máximo de internação excederá a três (3) 
anos. 

§ 4'·' Atingido o limite estabelecido no pa-~ 
rágrafo anterior, o adolescente deverá ser li­
berado, colocado em casa de semiliberdade 
ou em regime de liberdade assistida. 

§ 5"' A liberação será compulsória aos 21 
(vinte c um) anos de idade. 

§ 6~ Em qualquer hipótese a desinterna­
ção será precedida de autorização judici.ãl, 
Q~Y-~<l~ 9 Minis_tério Público. __ 

Art. 122. - Não poderá ser aplicada a nie­
dida de internação, exceto quando: 
I- tratar-se de crime cometido mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa; 
11- por reiteração no cometimento de ou­

tras infrações graves; 
III- por descumprimento injustificável 

da medida anteriormente imposta. 
§ 1 o O prazo de internação na hipótese 

do inciso IH deste artigo não poderá ser supe-
rior a 3 (três)a meses. -

§ 29 Em nenhuma hipótese será aplicada 
a internação, havendo outra medida adequa­
da. 

Art. 123. A ínternaçao deverá ser cum­
prida em entidade exclusiva para adolescen­
tes, em local distintO daquele destinado ao 
acolhimento, obedecida regorosa separação 
por critérios de idade, compleição físca e gra­
vidade da infração. 

Parágrafo únlco. Durante o período de 
internação, inclusive provisória, serão obri­
gatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente 
privado de liberdade, entre outros, os seguin­
tes: 

I--entievist"ãf-se pe~oalmente com o cu­
rador e o juiz da infância e da juventude; 

11-peticionar diretamente a qualquer au­
toridade; 

111- avistar-se reservadamente com seu 
defensor; 
IV- ser informado de sua situação pro­

cessual, sempre que o solicitar; 
V -ser tratado com respeito e dignidade; 
VI - permanecer internado na mesma lo­

caliáade ou naquela ffiais próxima ao domi­
cílio de seus pais ou responsáveis; 

VII- receber visitas, ao menos semanal­
mente; 

VIII- corresponder-se com seus familia­
res e amlgos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários â 
higiene e asseio pessoal; 
X- habitar alojamento em condições ade­

quadas de higiene e salubridade; 
XI- receber escolarização e profissiona­

lização; 
XII- realizar atividades culturas, espor­

tivas e de lazer; · 
XIII -ter acesso aos meios de comuni­

cação social; 
XIV- receber assistência religiosa, se­

gundo a sua crença, e desde que assim o de­
seje; 

XV- manter a posse de seus objetos pes­
soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
.recebendo comprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade; 

XVI- receber, quando de sua desinter­
nação, os documentos pessoais indispensá­
veis à vida em sociedade. 

§ 1~ Em nenhum caso haverá incomuni­
cabilidade. 

§ 2~ A autoridade judiciária poderá sus­
pender temporariamente a visita dos pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e 
fundados de sua prejudicialidade aos inte­
resses_ do adolescente. 

A(t_._ 125. -É dever do_ Estado z-elªr pe!a 
integridade física e mental dos internos, ca­
bendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança. 

CAPÍTULO V 
Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedi­
mento j udícial para apuração de ato infracio­
nal, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de" 
e~c_lusão do processo, atendendo às circuns­
tâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adoles­
cente e sua maior ou menor participação no 
atO Illffãcional. · 

Parágrafo único. Iniciado o procedimen­
to, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ·ou extín~ 
ção do processo. 

Art. 127._ A remissão não implica neces­
sariamente- O reconbecimento ou comprova­
ção-da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir even­
tualmente a aplicação de qualquer das medi­
das previstas em lei, exceto a colocação em 
casa de semiliberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força 
da remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo. mediante pedido expresso 
do adolescente ou de seu representante legal. 

TITULO IV 
Das Medidas Pertinentes aos 

Pais ou Responsável 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos 
pais-ou re.<;ponsável: 
I- encaminhamento a programa oficial 

ou comunitário de promoção à família; 
li- inclusão em programa oficial ou co­

munitário de auxilio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 
UI- obrigação de submeter-se a trata­

mento psicológíco ou psiquiátrico; 
IV- obrigação de frt:qüentar cursos ou 

programas· de orientação; 
V- obrigação de matricular o filho ou pu­

pilo e acompanhar sua freqüência e aprovei­
tamento escolar; 

VI- obrigação de encaminhar a criança 
ou adolescente a tratamento especializado; 

VII- advertência; 
VIII- multa, obedecido o critério estabe-

lecido no § 1" do artigo 115; 
IX- perda da guarda; 
X- destituição da tutela; 
XI- suspensão ou destituição do pátrio 

poder. 
Parágrafo único. Na aplicação das medi­

das previstas nos incisos X e XI deste_atrigo, 
observar-se-# disposto nos artigos 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese do artigo 
98, V, desta Lei, a autoridade judiciária po­
derá detenninar, como.medida cautelar, li­
mintar ou incidentafmente, o afastamento do 
agressor da moradia comum, fixando desde 
logo o valor da pensão aliment(cia. 

TITULO V 
- Do- C!:m.selhc Tutelar-

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho· Tutelar é órgão 
administrativo, permanente e autônomo, não 
jurisdiconal. tendo por finalidade o atendi­
mento dos direitos da criança e do adoles· 
cente. 

Art. 1~2. Em cada comarca, foro regio­
nal ou distrital, haverá no mínimo 1 (um) 
Conselho Tutelar_, composto de 5 (cinco) 
membros, escolhidos e nomeados pelo Con­
selho Municipal de Defesa da Crinaça e do 
Adolescente, para mandato de 2 (dois) anos, 
admitida a recondução, obedecidos os se­
guintes critérios:_ 
I- 3 (três) membros escoll;tidos priorita­

riamente dentre pessoas com formação uni­
versitária nas áreas de direito, educação, saú­
de, psicologia e ~erviço social; 

Il--1 (um) membro indicado pelas entida­
des não governamentais de defesa dos direi­
tos e interesses de que cuida esta Lei; 

111-1 (um) membro indicado pelas enti­
dades de atendimento a _crianças e adoles­
centes. 
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§ lo Na falta de pessoal qualificado, nos 
termos deste artigo, a escolha poderá recair 
em educadores da rede pública ou particular 
de ensino, com experiência mfnima de 2 
(dois) anos. 

§ 2\' As entidades a que se referem os 
incisos I! e UI deverão estar em funciona­
mento há mais de l (um) ano. 

§ 3\' Haverá 1 (um) suplente para cada 
conselheiro. 

Art. 133. Par.:i o eúfcfcio da funÇão de 
conselheiro são exigidos -os seguintes requi­
sitos: 
I- reconhecida idoneidade moral; 
li -idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III- pelo menos 2 (dois) anos de efetivo 

exercício na profissão ou a1:ividãde; 
IV- residir no município da respectiva lo­

tação. 
Art. 134. O local, día e horário de fun­

cionamento do Conselho Tutelar serão esta­
belecidos pelo Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente, cientificada.'> 
as autoridades locais. 

§ 1~ Os Conselhos poderão funcionar em 
unidades educaionais ou em outros estabele­
cimentos adequados, preferencialmente nos 
bairros e centros de maior concentração po­
pulacional. 

§ 2~ É obrigatória a realização de plantão 
em comarca, foro regional ou distrital com 
mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

Art. 135. O exercício efetivo da- função 
de conselheiro constituirá serviços públicos 
relevante, estabelecerá presunção de idonei­
dade moral e assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até o julgamento defi­
nitivo. 

CAPÍTULO-I! 
Das Atribuições do Conselho 

Art. 136. São atribuições do Conselho 
Tutelar: 
I- atender as crianças e adolescentes em 

situação dé risco, llPlicando as medidas pre­
vistas no artigo 101, la VIII; 

11 -atender e aconselhar os paiS ou res­
ponsáveis, aplicando as medidas previstas no 
artigo 129, I a VIII; 

111- promover a execução de suas deci­
sões e resolver os respectivoS iõ.Cídentes, po­
dendo para tantos: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de 
saúde, educação, serviço sociãl, previdência, 
trabalho e segu_rança; 

b) representar à autoridade judiciária os 
casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações; 

IV- inspecioilar deleg-adas de polícia, 
presídos entidades de internação e acolhi­
mento, e demais estabelecimentos públicos 
ou privados em que possam encontrar-se 
crianças e adolescentes; 

V- encaminhar ao Ministério Público no­
tícia de fato que constitua infração adminis­
trativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente; 

VI -encaminhar à autoridade judiciária 
casos de sua competência; 

VII- providenciar a medida de proteção 
que entender adequada, dentre as previstas 
no art. 101, I a VII, aos adolescentes autores 
de ato infraciOnal encaminhados pela autori­
dade judiciária; 

VIII- substituir a medida originalmente 
aplicada pôr Ou ti-a que julgar mais adequada: 

IX- expedir notificações; 
X- requisitar certidões de nascimento e 

de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário. 

CAPiTULOU! 
Da Competência 

Art. 137. Aplica-se ao Conselho Tutelar 
a regra de competência constante do art. 159. 

CAPÍTULO IV 
Da Escolha dos Conselheiros 

Art. 138. O _conselho Municipal de De­
fesa da Criança e do Adolescente determi­
nará a abertura de inscriçõe.<; para a compo­
sição do Conselho Tutelar, publicando edital 
com o prazo de 30 (trinta) dias, por duas 
vezes, na imprensa local, sem prejuízo da 
expedição de ofícios às entidades a que alu­
dem os incisos II e UI do art. 132. 

§ 1" É obrigatória a abert~ra de inscrição 
3 (três) meses antes do término do mandato, 
e sempre que ocorrer a vacância do cargo. 

§ 2~ O edital deverâ especificar as atri­
buições e a forma de composição do Conselho 
Tutelar, eventual pagamento ou gratificação 
de seus membros, os requisitos gerais e espe­
cíficos, bem como o prazo de inscrição. 

Art. 139. Findo o prazo para inscrições, 
será designada audiência para entrevista pes­
soal, apresentação dos documentos compro­
batórios dos requisitos objetivos e análise dos 
curículos. 

Parágrafo único. Inexistindo candidatos 
em número suficiente, será publicado novo 
edital, com observância do§ 1" do art. 132. 

Art. 140. Concluída a fase de seleção, o 
Conselho_ Municipal de Defesa da Criança 
e do Adolescente fará a nomeação dos candi­
datos escolhidos e respectivos suplentes, dan­
do publicidade do ato pela imprensa local. 

Art. 141. Entre o término do prazo para 
inscrições e a nomeação dos conselheiros não 
poderá mediar tempo superior a 30 (trinta) 
dias. 

Art. 142. Se a nomeação recair em fun­
cionário púbHco, o presidente do Conselho 
Municipal de Defesadã Criança e do Adoles­
cente fará requisição, que será obrigatoria­
mente afendida. 

CAPITULO V 
Dos Impedimentos 

Art. 143. São impedidos de ser.vir no 
mesmo Conselho marido e mulher, ascen­
dentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmáos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedi­
mento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao repre­
sentante dó-Ministério Público com atuação 

na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na comarca, foro regional ou dis­
trital. 

Art. 144. No exe:rcício da função _de con­
selheiro, observar-se·á o disposto no Código 
de Processo Civil quanto aos motivos de im­
pedimento e de suspeição pertinenetes ao 
juiz. 

CAPÍTULO VI 
Da Retribuição 

Art. 145. O Conselho Estadual de Defe­
sa da Criança e do Adolescente poderá fixar 
pagamento ou gratificação aos membros do 
Conselho Tutelar, atendidos os critérios de 
conveniência" e oportunidade e tendo por ba­

- se o tempo dedicado à função e as peculia­
ridades locais. 

§ 1" Recaindo a nomeação em funcioná­
rio público, poderá este optar pelos venci­
mentos e vantagens de seu cargo ou emprego. 

§ za os suplentes, quando em efetivo 
exercício da função de conselheiro, poderão 
perceber pagamento ou gratificação propor­
cional aos dias trabalhados. 

§ 3" O Conselho Estadual repassará aos 
Conselhos Municipais de Defesa da Criança 
e do Adolescente da sede da comarca, for:o 
regional ou distrital, mensalmente, até o pri­
meiro dia útil do mês seguinte ao vencido, 
as verba':> necessárias ao pagamento ou à gra­
tificação dos membros do Conselho Tutelar. 

CAPÍTULO VII 
Do Funcion~mento do Conselho 

Art. 146. O presidente do Conselho Tu­
telar será escolhido pelos seus pares, na pri· 
meira ses;;.ão anual, cabendo-lhe a presidên­
cia das sessões. 

Parágrafo único. Na falta ou impedimen­
to do presidente, assumira a presidência, su~ 
cessivamente, o conselheiro mais antigo ou 
o mais idoso. 

Art. 147. As sessões serão instaladas 
com o mínimo de 3 (três) conselhêlrOs. 

Art. 148. Havendo impossibilidade de 
comparecimento a qualquer das sessões, o 
conselheiro fará prévia e oportuna comuni­
cação ao respectivo suplente. 

Art. 149. Será destituído de suas funções 
o conselheiro que se ausentar injustificada­
mente a 3 (três) sessões consecutivas ou a 
5 (cinco) alternadas, no mesmo mandato. 

Art. 150. O conselho atenderá informal­
mente as partes, mantendo registro dos casos 
e das providências adotadas, consignando em 
ata apenas o essenciaL 

Parágrafo único. As decisões serão toma· 
das por maioria de votos, cabendo ao presi­
dente o voto de desempate. 

Art. 151. As decisões do Conselho Tute­
lar poderão ser revistas pela autoridade judi­
ciária, a pedido de quem tenha legítimo inte­
resse. 

TÍTULO VI 
Do Acesso à Justiça 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 152. É garantido o acesso de toda 
a criança ou adolescente ã Defensoria Públi-
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ca, <lO Ministério Público e_ ao Poder Judiciá­
rio, por qualquer de seus órgãos. 

Parágrafo único. Será devida as!sistência 
judiciária gratuita e integral, através de de­
fensor público ou advogado nomeado .• aos 
que dela necessitarem. 

Art. 153. Os mcmbr.OS--de-16 (dezesseis) 
anos serão representados e os maiores de 16 
(dezesseis) e menores de 21 (vinte e um) anos 
assistidos por seus pais, tutores Oü curadores, 
na forma da legislação civil ou processuaL 

Parágrafo único. A autoridade. judiciária 
dará curador especial à criança ou adoles­
cente, sempre que as interesses deste colidi­
rem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assis­
tência legal, ainda que eventual. 

Art. 154. É vedada a divulgação de atos 
judiciais policiais e administrativos que digam 
respeito a- criança e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. A notícia que se publi­
que a respeito não poderá identificai a crian~ 
ça ou adolescente, vedando-se fotografia, re­
ferência a nome, apelido, fHição, parentesco 
e residéncia. 

Art. 155. A expedição de cópia ou certi­
dão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judi­
ciária Competente, se demonstrado o inte­
resse justificada e finalidade. 

CAPÍTULO ll 
Da Justiça da Infância e da Juventude 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 156. Os Estados e o Distrito Fede­
ral poderão criar varas especializadas e exc~u-_ 
sivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer Sua propor­
cionalidade por número de habitantes, dotá­
las de infra-estrutura e dispor sobre o atendi­
mento, inclusive em plantões. 

SEÇÃO 11 
Do Juiz 

Art. 157. A autoridade a que se refere 
esta lei será o Juiz da Infância e da Juventude, 
ou o Juiz que e;ocerça essa função, na formas 
das Leis de Organização Judiciária, cabendo 
o exercício da jurisdição, em segundo grau, 
ã Câmara Especializada do Trib~al de Jus­
tiça. 

Parágrafo único. Somente poderá con­
correr acatgõ de titular em vara especíalizada 
juiz que comprove freqüência e aproveita­
mento em cursos de especialização, oficiais 
ou reconhecidos. 

Arr. 158. O Poder Judiciário promoverá 
cursos de especilização para jufzes e servido­
res, versando, entre outras matérias, sobre 
direito, criminologia, socielogia, psicologia, 
pedagogia, bem como sobre a execução de 
políticas sociais relativas à criança e ao ado­
lescente. 

SEÇAOill -
Da competência 

Art. 159. A competência será determi­
nada: 

I- pel~_ domicílio dos pais ou responsável; 
-IT--:- pCio lugar onde se encontra a criança 

ou adólesçente, à falta dos pais ou respon­
sáveis; 

§ l" Nos casos de ato infracional, será 
_Ç:ompetente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção. 

§ 2~ A execução das medidas poderá ser 
delegada à autoridade competente da resi­
dência dos pai:; ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a crina­
ça ou adolescente. 

§ 3~ Em caso de infração cometida atra­
vés de transmissão simultânea .da rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penali­
dade, ã- autoridade judiciária do local da sede 
estadual da emissora ou rede, tendo a senten­
ça eficácia para todas as transmissoras ou re­
trasnsrnissoras do respectivo Estado. 

Art. 160. A Justiça da Infância e da Ju­
ventude é competente para: 

I- conhecer de representações promovi­
das pelo Ministério Público, para apuração 
de ato infraCional- atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; 

II- conceder a remissão,_çomo forma de 
suspensão ou extinção do processo; 

IJI - conhecer de pedidos de adoção e 
seus incidentes; 

IV -conhecer de ações civis fundadas em 
interesses individuais, difusos ou coletivos 
aietos ã criança e ao adolescente, observado 
o disposto no art. 221; 

V- conhecer de ações decorrentes de ir­
regularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VI- aplicar penalidades administrativas 
nos casos de infraçõe~ contra norma de prote­
ção a criança ou adolescente~ 

VII- conhecer de casos de situação de ris­
co encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VIII- rever as decisões do Conselho Tu­
telar, quando provocado por quem tenha le­
gitimo interesse. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
criança ou adolescente em situação de risco, 
é tambêm competente a Justiça da Infância 
e da Juventude para o fim de_:_ 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) conhecer de açóes de destituição do pá­

trio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento 
para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em dis­
cordância paterna ou materna, em relação 
ao_exercício do pátrio poder; 

e) conced_er a emancipação, nos termos da 
lei ciVil, quàildo faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de 
apiesentação de queixa ou representação, ou 
de..outros procedimentos judiciais ou extraju­
diciais em que haja interesses de criança ou 
adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retifica­
ção e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art. 161. Compete â autoridade judiCiá­
ria disciplinar, através de portaria, ou auto­
rizar, mediarite alvará: 
I- a entrada e permanência de criança ou 

adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate; salão de bilhar, sinu_ca, boliche, 

boçba_ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diver­

sões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rá~ 

dio e televisão; 
Jl -a participação de criança e adolescen-

te em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza; 
c) jogos e competições esportivas; 
d) festividades públicas. 
§ 19 Para os fins do disposto neste artigo, 

a autoridade judiciária levará em conta, den-
tre outros fatores: . 

a) os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de intalações adequadas; 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual 

participação ou freqüência de crianças e ado­
lescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 
§ 2~ As medidas adotadas na conformi­

dade deste artigo deverão ser fundamenta­
das, caso a cas_o_, vedadas as determinações 
de caráter geral. 

SEÇÃO IV 
Dos Serviços Auxiliares 

Do Equipe Interprofissional 

Art. 162. A equipe interprofissional será 
composta basicamente por assistente social 
e psicólo, podendo, sempre que possível, se! 
integrada por profissionais das áreas de psi­
quiatria e pedagogia, entre outros. 

Art. .163_ Compete ã equipe interprofis­
sional,_ dentre outras atribuições que lhe fo­
rem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiéncía, e bem assim de­
senvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, ericaniinhamento, prevenção e 
outros, tudo sob a imediata subordinação ã 
autoridade judiciária, assegurada à livre ma­
nifestação do ponto de vista técnico:-

. CAPÍTULO IIl 
Dos Procedimentos 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 164. Aos procedimentos regulados 
nesta lei aplicam-se subsidiariamente as nor­
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinerite. 

Art. 165. Se a medida judiCial a ser ado­
tada não corresponder a procedimento pre-



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 18 2105 

visto nesta ou em outra lei, autoridade judi~ 
ciária poderá investigar livremente os fatos 
e ordenar, de oficio, as providências necessá­
rüiS;ouvido o Ministério Públicó. 

Art. 166. Aplica-se às multas o disposto 
no artigo 226. · ---

SEÇÃO 11 
Da Perda e da Suspensão do 

Pátrio Poder 

Art. 167. O procedimento para a perda 
ou a suspensão da pátrio poder terá início 
por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. 

Art. 168. A petição inicial indicará: 
I- a autoridade judiciária a que for diri­

gida; 
Il-o nome, o estado civil, a profissão 

e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Mi­
nistério Público; 

III - a exposição sumária do fato e a pe­
dido; 

IV- as provas que serão produzidas, ofe­
recendo, desde logo, o rol de. tes.tcm,unhas 
e documentos. 

Art. 169. Havendo motivo grave, pode­
rá a autoridade judiciária, ouvido o Minis­
tério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder, liminar ou incidentalmente, até o jul­
gamento definitivo da c-.tusa-;- ficanqo a crian­
ça ou adolescente confiado a pessoa idónea, 
mediante termo de responsabilidade. 

Art. 170. O requerido será cíiado pa-ra, 
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produ­
zidas e oferecendo desde Jogo o rol de teste­
munhas e documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgotados 
todos os meios para a _citação. pessoal, com 
consulta obrigatória ao serviço a que alude 
o artigo 82, UI, parte final. 

Art. 171. se -o-requerido não tiver possi­
bilidade de constituír advogado, sem prejUízo 
do pi'óprio sustento e de sua família, poderá 
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá apresentação de 
resposta, contando-se o prazo a partir da inti­
maçáo do despacho de nomeação. 

Art. 172. Sendo necessário, a autorida­
de judiciária requisitará de qualquer rcpar­
.tição ou órgão público a apresentação de do­
cumento que interes."ie à causa, de ofício ou 
a requerimento das·partes ou do Ministério 

Art. 173. Não sêndo contestado o pedi­
do, a autoridade judiciária -diuá vista dos au­
tos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, 
salvo quando este for o requerente, decidindo 
em igual prazo. 

§ r Havendo necessidade, a autoridade 
jUdiciária poderá determinar a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interpro­
fissional, bem como a oitíva de testemunhas. 

§ 29 Se o pedido importar em modifica­
ção de guarda, será obrigatória, de:;_sde 'q_ue 
possível e razoável, a oitiva da criança adoles­
cente. 

. Art. 174, Apresentada a resposta, a au­
toridade judiciária dará vis.ta dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo 
quando este for o requerente, designado, des­
de logo audiência de instrução e julgamento. 

§ F A requerimento de qualquer das 
partes, do Ministério Público, ou de ofício, 
a autoridade judiciária poderá determinar a 
realização de estudo social ou, se possível, 
de perícia por equipe iterprofissional. 

§ 29 Na audiência, presentes as partes e 
o Ministério Público, serão oUvídas as teste­
munhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escri­
to, mànifestando-se sucessivamente o requ­
rente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, 
prorrogável por mais 10 (dez). A decisão será 
proferida na audiência, podendo a autorida­
de judiciária, excepcionalmente, designar da­
ta para sua leitura no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 

Art. 175. A sentença que decretar a per­
da ou a suspensão do pátrio poder será aver­
bada ã margem do registro de nascimento 
da criança ou adolescente. 

SEÇÃO lli 
____ l)a Destituição da Tutela 

Art. 176. Na destituição da tutela, ob­
servar-se-á o procedimento para a remoção 
de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber, o disposto na seção anterior. 

SEÇÃO IV 
Da Colocação em Lar Substituto 

Art. 177. São requisitos para a conces­
são de pedidos de colocação em lar substi­
tuto: 
I- qualificação completa do requerente e 

de seu eventual cónjuge, ou concubino, com 
expressa-anuência deste; 

11 -indicação de eventual parentesco do 
requerente e de seu cônjuge, ou concubino, 
com a·criança ou adolescente, especificando 
se tem ou não parente vivo; 

III- qualificação completa da criança ou 
adolescente e de seus pais, se conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscri­
to o nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 

V- declar_ação sobre a existência de bens, 
direitos ou rendimentos relativos ã criança 
ou ao adolescente. 

-Parágrafo único. Em se tratando_ de ado­
ção, observar-se-ão também os requisitos es­
pecíficos. 

Art. 178. Se os pais forem falecidos, ti­
verem sido destituídos ou suspensos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de cOlocação em lar substituto, 
este poderá ser formulado diretamente em 
cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de concor­
dân~ia ~o~ pafs, eles serão ouvidos pela auto­
ridade judiciária e pelq representante do Mi­
nistério Público, tomando-se por tenno as 
declarações. 

Art. 179. A autoridade judiciária, de ofí­
cio ou a requerimento das partes ou do Minis­
tério Público, determinará a realização de es­
tudQs_ocial ou, se possível perícia por eqoipe 
interprofissional, decidindo sobre a conces­
são de guarda provisória, bem como no caso 
de adoção, sobre o estágio de convivência. 

Art. 180. Apresentado o relatório social 
ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, far-se-á 
vista dos autoS ao Ministério Público, pelo 
prazo de 5__(cinco) dias, decidindo a autori­
dade judiciária em igual prazo. 

Art. 181. Nas hipóteses em que a desti­
tuição da tutela, a perda ou a suspensão do 
pátrio poder constituir pressuposto lógico d~ 
medida principal de colocação em lar substi­
tuto, será observado o procedimento contra­
ditório previsto nas seções li e IIJ deste Capí­
tulo. 
_ Parágrafo único. A perda ou a modifi· 

cação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado 
o disposto no art. 35, 

Art. 182. Concedida a guarda ou a tute­
la, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47. 

SEÇÃO V 
Da Apuração de ato Infracional 

Atribuído a Adolescente 

Art. 183. O adolescente apreendido por 
força de ordem judicial será icontinenti enca­
minhado ã auroricta9e judiciária. 

Art. 184. O adolescente apreendido em 
flagrante de ato infiadonal será, desde log9, 
encaminhado à autoridade policial de repar­
tição especializada. 

ParágrafO-único. Em se tratando de--àto 
infracion-al pratiCado em co-autoria com 
maior, prevalecerá a atribuição da repartição 
espedãlizada, que, após as providências ne­
cessárias _e, conforme o caso, encaminhará 
o adulto ã repartição policial própria. 

Art. 185. Em caso de flagrante de ato 
infracional cometido mediante víoléncia ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disPosto no art. 105, pará­
grafo único e 106, deverá: 

I -lavrar auto de_ apreensão, ouvidos as 
testemunhas e o adolescente; 
n- apreender o produto e os instrumen­

tos da infração; 
III- requisitar os exames ou perícias ne­

Cessários ã Comprovação da materialidade e 
autoria da infraçáo. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses 
de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substítuída por boletim de ocorrência circuns­
tanciado. 

Art. 186. Comparecendo qualquer dos 
pais ou responsável, o adoreScente Será pron­
tamente liberado pela autoridade policial, 
sób termo de-compromisso e responsabili­
dade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen­
do impossível, no primeiro dia útil imediato, 
exceto quando, pela gravidade do ato infra­
cional e sua repercussão social, deva o adoles-
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cente permanecer sob internação provisória, 
para garantia de sua segurança pessoal e ma­
nutenção da ordem pública. 

Art. 187. Em caso de não-liberação, a 
autoridade polícia! encaminhará, desde logo, 
o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1'·' Sendo impossível a apresentação 
imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimento, que 
fará a apresentação ao representante do Mi­
nístério Público no prazo de 24 (vinte c qua­
tro) horas. 

§ 29 Nas localidades onde não houver en­
tidade de atendimento, a apresentação far­
se-á pela autoridade policial. À falta de repar­
tição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiores, não poden~ 
do, em qualquer hipótese, exceder o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 188. Sendõ o -adolescente liberado, 
a autoridade policial encaminhará imediata­
mente ao representante do Ministério Públi­
co cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência. 

Art. 189. Se afastada a hipótese de fla­
grante, houver indícios de participaçãO de 
adolescente na prática de ato infracional, a 
autoridade policial encaminhará ao represen­
tante do Ministério Plíblico relatório das in­
vestigações e demais documentos. 

Art. 190. O adolescente a quem se atri­
bua autoria de ato infracional não poderá 
ser conduzido ou transportado em compar­
timento fechado de veículo policial, em con­
dições atentatórias à sua dignidade, ou que 
impliquem risCO à sua integridade física _ou 
mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 191. Apresentado o adolescente, o 
representante do MinistéríO Público, nomes­
mo dia e à vista do auto de apreesão, boletim 
de ocorrência ou relatório policial, devida­
mente autuados pelo cartório judicial e com 
informação sobre os antecedentes do adoles­
cente, procederá imediata e informalmente 
à sua oitiva e, em sendo possível, de seus 
pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

ParágrafO único. Em caso de não-apre­
sentação, o representante do Ministério Pú­
blico, notificará os paiS-Ou responsável par~ 
apresentação do adolescente, podendo requt· 
sita r o concurso das Polícias Civil e Militar. 

Art. 192. Adotadas as providências a 
que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Público poderá: 
I-determinar o arquivamento dos autos; 
li -conceder a remissãO; 
'111 -representar à autoridade judiciária 

para aplicação de medida sócio-educativa. 
Art. 193. Determinado o arquivamento 

dos autos ou concedida a remissão pelo repre­
sentante do Ministério PúõfíCo, m-e-diante ter­
mo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade 
judiciária para homologação. 

§ 1 o Homologado, o arquivamento ou a 
remissão, a autoridade judiciária determina-

rá, conforme o caso, o cumprimento da me­
dida. 

§ 2~ Discordando, a autoridade judiciá­
ria- fará remessa dos autos ao Procurador· 
Geral de Justiça, mediante despacho funda­
mentado, e este oferecerá representação, de­
signará outro membro do Ministério Público 
para apresentá-la, ou ratificará o arquiva­
riieilto Ou a remissão, que só então, estará 
a autoiidade judiciária obrigada a homolo­
gar. 

Art. 194. Se, por qualquer razão, o re­
presentante do Ministério Público não deter· 
minar o arquivamento ou conceder a remis­
são, oferecerá representação à autoridade ju­
diciária,-Propondo a i:Ostauração de procedi­
mento para aplicação da medida sócio-edu­
~riva que se afigurar a mais adequada. 

§ 1 u A representação será oferecida por 
petição, que conterá o breve. resumo dos fatos 
e a classificação do ato infracional e, quando 
necessário, o rol de tes.temunhas, podendo 

__ ser deduzida oralmente, em sessão diária ins-
talada pela autoridade judiciária. 

§ 2~ -A representação independe de pro­
va pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 195. O prazo máximo e improrro­
gável para a conclusão do procedimento, es­
tando o adofescellte internado provisoria­
mente, será de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 196. Oferecida a representação, a 
autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
de logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação provisória, obesrvado o dispos­
to no art. 107 e parágrafo. 

§ l\' O adolescente_e seus pais ou respo-n­
sável serão" cientificados do teor da represen­
tação, e notificados a comparecer à audiên~ 
cia, acompanhados de advogados. 

§ 2~ .Se_os pais ou resporisável não forem 
localizados, a autoridade judiciária dará cura­
dor especial ao adolescente. 

§ 3~ Não sendo localizado o adolescente, 
a _autoridade judiciária expedirá mandado de 
busca e apreensão, determinando o sobresta­
mento do feifo, até a efetiva apresentaçáo. 

§ 4~ Estando o adolescente internado 
provisoriamente, será requisitada a sua apre­
sentação, sem prejuízo da notificâi;ão dos 
pais oo responsável. 

Art. 197. A internação provisória, de­
cretada ou mantida pela autoridade judiciá­
ria·, não poderá ser cumprida em estabete­
cimento prisional. 

§ 1~ Inexistindo na comarca entidade 
com as cáraçteríSficã.s definida~ no art. 123, 
O_;idolescente deverá ser imediatamente para 
a localidade mais próxima. 

§ 2~ Sendo impossível a pronta transfe~ 
réncia. O adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção 
isolada" dos adultos e com instalações apro­
priadas, não podendo ultrapassar o prazo má­
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsa-
bilidade. _ __ _ _ _ 

_Art. 198. COmparecendo o ãdolescente, 
seus pais OU iesponsável, a autoridade judi­
ciáiía à Oitiva dos mesmos, podendo solicitar 
opinião de assistente social ou psicólogo. 

§ 1 o Se a autoridade judiciária vislum­
brar a possibilidade de remissão, ouvirá o 
representante do Ministério Público, pro(e· 
rindo decisão. 

§ 2g Sendo o fato grave, passível de apli­
cação de medida de internação ou colocação 
em casa de semiliberdade, a autoridade judi­
ciária, verificando que o adolescente não pos­
sui advogado constituído, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em conti­
nuação, podendo determinar a realização de 
diligêitcias e estudo do caso por equipe multi­
disciplinar. 

§ 3u O advogado constituído ou o defen­
sor nomeado, no prazo de 3 (três) dias conta· 
do da audiência de apresentação, oferecerá 
defesa prévia e rol de testemunha'i. 

§ 4~ Na audiência em continuação, ouvi­
das as testemunhas arroladas na represen­
tação e na defesa prévia, cumpridas as dili­
gências e juntando o relatório da equipe mul­
tidisciplinar, será dada a palavra ao represen­
tante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de 20 (vinte) mi­
nutos para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá decisão. 

Art. 199. Se o adolescente, devidamente 
notificado, não comparecer, injustificada­
mente à audiência de apresentação, a autori­
dade judiciárfa designará nova data, determi~ 
nando sua condução coercitiva. 

Art. 200: ~A remissão, coino forma de ex­
tinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento. 

Art. 201. A autoridade judiciária não 
aplicará qualquer medida, desde que reco­
nheça em sua decisão: 
1- estar provada a inexistência do fato; 
11- não haver prova da existência do fato; 
111 ~-não_cons_tituir o fato ato infracional; 
IV- não existir prova de ter o adolescente 

concorrido para o ato infracional. 
Parágrafo único. Na hipótese deste arti­

go, estando o adolescente internado proviso­
riamente, será imediatamente colocado em 
liberdade. 

Art. 202. A intimação da -dediiío-q-ue 
aplicar medida de internação ou regime de 
semiliberdade será feita: 
I- ao adolescente e ao seu defensor cons­

tituído; 
li- quando não for encontrado o adoles­

cente, a seus pais ou responsável. 
Parágrafo único. Recaindo a intímação 

na pessoa do adolescente, deverá este mani­
festar se deseja ou não recorrer da decisão. 

SEÇÃO VI 
Da Apuração de Irregularidades em 

Entidade de Atendimento 

Art. 203. O procedimento de apuração 
de irregularidades em entidade governamen­
tal e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou represen­
t~ção dos demais legitimados a exercer fiscali­
zação, onde conste, necessariamente, resumo 
dos fatos. 

Parágrâfo único. Havendo motivo grave, 
poderá a autoridade judiciária, ouvido o Mi-
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nistério Público, decretar lirriinarmente o 
afastamento provisório do dirigente da enti­
dade, mediante decisão fundamentada 

Art. 204. O dirigeD.te da entidade será 
cítã.do para, no prazo de lO (dez) dias, ofere­
cer resposta escrita, pOdendo juntar docu­
mentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 205. Apresentada ou não a respoS­
ta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamen-
to, intímando as partes. -

§ 1~ Salvo manifestação em audiência, as 
partes e o Ministério P-úblico terão 5 (cinco) 
dias para oferecer alegações finais, decidindo 
a autoridade judicíária em igual prazo. 

§ z~ Em se tratando de afastamento pro­
visório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária ofi­
ciará à autoridade administrativa imediata~ 
mente superior ao do_afastado, marcando 
prazo para a substituição. -

§ 39 _Em se tratando de ·afasta_mento pro­
visório de dirigente de entidade não-governa­
mental, a autoridade judiciária designará pes­
soa de sua confiança para responder pela enti­
dade durante o prazo de intervenção. Sendo 
definitivo o afastamento, a autoridade judi­
ciária notifiCará os associados para que pi-oce­
dam à eleição de novo dirigente. 

§ 4~ Antes_de aplicar qualquer das medi­
das, a autoridade judiciária poderá fixar pra­
zo para a remoção das irregularidades verifi­
cadas. __ Satisfeitas as exigências,- o processo 
será extinto, sem julgamento de mérito. -

§ 59 A multa e a advertência serão impos­
tas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento. 

SEÇÃO VII 
Da Apuração de Infração Administrativa 

Às Normas de Proteção à 
Criança e ao Adolescente 

Art. 206. O procedimento para im-posi-­
ção de penalidade administrativa por in fi-ação 
às normas de proteção à criança e ao adoles­
cente terá início por representação do Minis­
tério Públíco, ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo ou voluntário credencia­
do, e assinado por duas testemunhas, se pos­
sível. 

§ 19 No procedimento inciado com o au­
to de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da ínfração. 

§ 29 Sempre que possível, à verificação 
na infração seguir-se-á a lavratura do ãuto, 
certificando-se, em caso contrário, dos moti­
vos do retardamento. 

Art. 207. O requerido terá piãzo de 10 
(dez) dias para apresentação de defesa, con· 
tado da data da intimação, que será feita: 
I-pelo autuante, no próprio auto, quan­

do este for lavrado na presença do requerido; 
li -por oficial de justiça ou funcionário 

legalmente habilitado, que entregará cópia 
do auto ou da representação ao requerido, 
ou a seu representante legal, lavrando cer­
tidão; 

UI -por via postal, com aviso de recebi­
mento, se não for encontrado o requerido 
ou seu representante legal; 
IV- por edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, se incerto ou não sabido o paradeiro 
do requerido ou de seu representante legal. 

Art. 208. Não sendo apresentado a defe­
sa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por 
5 (cinco) dia~. decidindo em igual prazo. 

ArL.209. Apresentada a defesa, a auto­
ridade_ judiciária procederá na conformidade 
do artigo anterior, ou1 sendo necessário, de­
signará audiência de instrução e julgamento. 

§ 1" Colhida a prova ora, manifestar-se­
ão sucessivamente o Ministério Público e o 
procurador do requerido, pelo tempo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável 
por mais 10 (dez), a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

§ 2~ Em nenhuma hipótese será deferida 
a oitiva de testemunha mediante carta preca­
tória. _ 

CAPÍTULO IV 
Dos Recursos 

Art. 210_ Nos procedimentos afetos à 
Justiça da Infância e da Juventude fica ado­
tado o sistema recursal do Código de Pro­
cesso Civil, aprovado pela Lei n" 5.869, de 
11 de janeiro de_1973. e suas alterações poste­
riores, coin as seguintes adaptações: 
I-os recursos serão interpostos indepen­

dentemente de preparo~ 
11- em todos os recursos, salvo o de agra­

vo de instrumento e de embargos de declara­
ção, o prazo para interpor e para responder 
será sempre de 10 {dez) dias; 

111- os recursos terão preferência de jul­
gamento e dispensarão revisor; 

IV -o agravo será intimado para, no pra­
zo-de 5 (cinco) dias, oferecer resposta e indi­
car as peças a serem trasladadas; 

V -será de 48 (quarenta e oito) horas o 
prazo para a extração, a conferência e o con­
certo do traslado; 

VI -a apelação será recebida em seu efei­
to devolutivo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposto contra sen!en­
ça que deferir a adoção por entrangeiro e, 
a juízo da autoridade judiciária, sempre que 
houver perigo de dano irreparável ou de difí­
cil reparação; 

VII- antes de determinar a remessa dos 
autos à superior instância, no ca::o de apela­
ção, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamehtado, mantendo ou reformando a 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII -mantida a decisão apelada ou agra· 
vada, o escrivão remeterá os autos ou o ins­
trumento à superior instância dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente 
de novo pedido do recorrente; se a reformar, 
a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Minis­
tério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, con­
tado da intimação. 

,! ___ _ 

Art. 211. Contra atos e decisões profe­
ridos com base no artigo 161 caberá recurso 
de apelação. 

CAPÍTULO V 
Do Ministério Público 

Art. 212. As JunçOeS do Ministério Pú­
blico, previstas nesta lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica. -

Parágrafo único. Aplicam-se ao Ministé­
rio Público, no que couber, as disposições 
constantes da Seção 11 do Capítulo 11 deste 
título. 

Art. 213. São atribuições do Ministério 
Público: 
I- conceder a remissão como forma âe 

exclusão do processo; 
11- promover e acompanhar os procedi­

mentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes; 

111- promover e acompanhar as ações de 
alimentos e os procedimentos de suspensão 
e destina-ção do pátrio poder, nomeação e 
remoção de tutores, curadores e guardiões, 
bem como oficiar em todos os demais proce­
dimentos da competência da Justiça da Infân­
cia e da Juventude; 

IV- promover, de ofício ou por solicita­
ção dos interessados, a especialização e a ins­
crição de hipoteca legal e a prestação de con­
tas dos tutores, curadores e quaisquer admi­
nistradores de bens de crianças e adolescentes 

-em-sitUaÇâO de -i-ísCo; -- - -
V- promover o inquérito civil e a ação 

civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à 
infância e à adolescência; -
VI- instaurar procedimentos administra­

tivos e, para instruí-los: 
a) expedir notificações para colher depoi­

mentos ou esclarecimentos e, em caso de não­
comparecimento injustificado, __ requisitar 
Condução coercitiva, inclusive pela polícia ci­
vil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perí­
cias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta 
ou indireta, bem como promover inspeções 
e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a 
particulares e instituições privadas; 

VII- instaurar sindicâncias, requisitar di­
ligências investigatórias e determinar à ins­
tauração de inquérito policial, para apuração 
de ilícitos ou infrações às normas de proteção 
à infância e à juventude; 

VIII- zelar pelo efetivo respeito aos di­
reitos e garantias leg~is assegurados às crian­
ças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis; 
IX- impenetrar mandado se segurança, 

de injunção e habeas corpus, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais índisponívei6 
afetos à criança e ao adolescente; 
X- representar ao juízo, visando â aplica­

ção de penalidade por infrações cometidas 
contra as nor~a_s de proteção à infâncift e 
à juventude, sem prejuízo da promoção da 

~~~~------ ~-- -.-~~----
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responsabilidade CívH e--perial do infrator, 
quando cabível; 

XI- inspecionar as entidades pública!<> e 
particulares de atendimento e os programas 
de que trata esta lei, adoW.ndo de pronto as 
medidas administrativas ou judiciais neces­
sárias à remoção de irregularidades porven-
tura verificadas; -

XII- requisitar força policial, bem como 
.a colaboração dos serviços médicos, hospita­
lares, educacionais e de assistência social, pú­
blicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribuições. 

§ 1\' A legitimação do Ministério r~blico 
para as ações cíveis preVisiãS neste artigo não 
impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo dispuserem a Constituição e esta lei. 

§ 2~ As atribuições constantes deste arti­
go não excluem outras, desde que compa­
tíveis com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3'·' O representante do Ministério Pú­
blico, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde_ se encontre criança 
ou adolescente. 

§ 4·' O representante do Ministério Pú­
blico será responsável pelo uso indevido da~ 
informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo. 

§ su Para o exercício da atribuição de que 
trata o inciso VIII deste artigo, poderá o re­
presentante do Ministêrio Público: 

a) reduzir a termo as declarações do recla­
mànte, instaurando o competente procedi­
mento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa 
ou auwridade reclamada, em dia local e horá­
rio previamente notificados ou acertados; 

e) efetuar recomendações, visando à me­
lhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fi­

. xando prazo razoável para sua perfeita ade­
quação. 

Art. 214. Nos processos e procedimen­
tos em que não for parte, atuará obrigato­
riamente o Ministério Público na defesa dos 
direitos e interesses rle que cuida esta lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e re­
querir diligências, usando os recursos cabí­
veis. 

Art. 215. A intimação dO Ministério Pú­
blico, em qualquer caso, será feita pessoal­
mente. 

Art. 216. A falta de intúvenção do Mi­
nistério Público, quando o_brigatória a sua 
atuação, acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de oficio pelo juiz ou a requeri­
mento de qualquer interessado. 

Art. 217. As manifestações processuais 
do representante do Ministério Público deve­
rão ser fundamentadas. 

CAPÍTULO VI 
Do Advogado 

Art. 218. A criança ou o adolescente, 
seus pais ou responsável, e quaJquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da 
lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta lei, através de advogado, o 
qual será intimado para todos os atos, pes· 
I ~ 

soalmente ou por publicação oficial, respei­
tado o segredo de Justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistên­
cia judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem. 

Art. 219. Nenhum adolescente a quem 
se atribua a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor, observado o disposto no art. 110, 
!I!. 

§ lu Se o adolescente não tiver defensor, 
ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o di­
reito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência. -

§ 2~ A ausência do defensor não deter· 
minará o adiantamento de nenhum ato do 
proce-s-s-o, devendo o juiz nomear substituto, 
ainda que provisoriamente, ou para o só efei· 
to do ato. 

§ 3" Será dispensada a outorga de man­
dato, quando se trarar de defensor nomeado 
ou, sendo constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal cOm a preseaça da auto· 
ridade judiciária. 

CAPÍTULO VII 
Da Proteção Judicial dos Interesses 

índh·iduais, Difus~s e Coletivos 

Art. 220. Regem~se pelas disposições 
desta lei as ações de responsabílidade por 
ofensa aos direitos assegurados â criança e 
ao adolescente, referentes ao não-ofereci· 
menta ou Oferta irregular: 
I- do ensino obrigatório; 
H- de atendimento educacional especia~ 

l_iz.ado aos portadores de deficiência; - -
lll- de atendimento em creche e pré-es­

cola às crianças de zero a seis anos de idade~ 
IV- de ensino noturno regular, adequado 

à.s condições do educando; 
~V.,.... de programas suplementares de ofer­

ta de material didátioo·escolar, transporte e 
assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental; 

VI- de serviço de assistência social, vi­
sando à proteção à famOia, à maternidade, 
.à infância e à adolescência, bem como ao 
amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 

VII -de acesso às ações e serviços de saú­
de; 

VIII- de escolarização e profissionaliza­
ção dos adolescentes privados de liberdade. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas 
neste artigo não excluem da_prot~_çáo judicial 
outros iiúeré;.seS índividuais, difusos ou cole· 
ti vos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela lei. 

Art. 221. As ações previstas neste capí­
tulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, 
cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência 
da Justiça Federal e a competência originária 
dos TriPunais Superiores. 

Art. 222. Para as ãçôes cíveis fundadas 
em interesses coletivos ou difusos, conside­
ram-se _legitimados concorrentemente: 
I- o Ministério Público; 

''----

11- a União, os Estados, os Municípios, 
o Distrito Federal e os Territórios; -
III- as associações legalmente constituí­

das há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta lei. dis­
pensada a autorização da assembléia, se hou­
ver prévia autorização estatutária. 

§ 1'·' Admitir-se-á litisconsórcio facultati­
vo entre os Ministérios Públicos da União 
e dos Estados na defesa dos interesSeS-e direi· 
tos de que cuida esta lei. 

§ 2o Em caso de desístência ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Minis­
tério Público ou outro legitimado poderá as­
sumir a titularidade ativa. 

Art. 223. , Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interes•ados compromis­
so de ajustamento de sua conduta às exigên­
cias legais, o qual terá eficiência de título 
executivo extrajudicial. 

Art. 224. Para defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta lei, são admissíveis 
todas_ as espécies de ações pertinentes. 

§ 1" Aplicam-se às ações previstas neste 
capítulo as normas do Código de Processo 
Civil._ 

§ zu Contra atos ilegais e abusivos de au­
toridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público, 
que lesem direito líquido e certo previsto nes­
ta lei, caberá ação mandamental, que se rege­
rá pelas normas da lei do mandado de segu­
rança. 

Art. 225. 'Na ação que tenha por Objeto 
o cumprimento de obrigação .g~ fazer ou não 
f3zer, o juiZ concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providériCias qUe 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ U Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ine­
ficácia do provimento firial, é lídto ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi­
ficação prévia, citando o réu. 

§ 2\' O juiz poderá, na hipótese do pará­
grafo anterior ou na sentençp, impor mUlta 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente OU compatív"e! com 
a obrigação, fíxarido pi'aio razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3~ _ A multa será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimen­
to. 

Art. 226. Õs valores das mUltas rever­
terão ao fundo gerido pelo Conselho de Defe­
sa da Criança e do Adolescente do respectivo 
município. 

§ 19 As multas não recolhidas até 30 
(trinta) dias após o trânsito em julgado da 
decisão, serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mes­
mos autos, facultada igual iriiciativa aos de­
m~is legitimados. _ _ 

§ 2o Enquanto o fundo não for regula­
meritado. o dinheiro ficará depositado em es­
tabel~cimento ofíCiãJ de crédito, em conta 
com correção monetária. 
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Art. 227. O juiz- pOderá conferir efeito 
suspensivo aos recursos, para· evitar dano irM 
reparável à pane. 

Art. 228. Transitada em julgado a sen­
tença que impuser condenação aoPoder Pú­
blico, o juiz determinará a remessa de peças 
à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do 
agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 229. Decorridos 60 (sessenta) dias 
de_trânsito em julgado da sentença condena­
tória sem que a associação autora lhe promo­
va a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados. 

Art. 230. O juiz coil.derá a associação au· 
tora a pagar ao réu os honorários advocatícios 
arbitrados na conformidade do § 4" do artigo 
20 da Lei n'.> 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, quando reco­

nhecer que a pretensão é manifestamente in­
fundada. 

Parágrafo único. Em casO de litigância de 
má fé, a associação autora e os diretores res~ 
ponsáveis pela proposi(ufã da ação -serão soli­
dariamente condenados ao décuplo das cus­
tas, sem prejufzo de responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 231. Nas ações de que trata este Ca­
pítulo, não haverá adiantamento de_ custas, 
emolumentos. honorários periciaiS e quais­
quer outras despesas. 

Art. 232~ __ Qualquer pe-ssoa poderá e o 
servidor público deverá provocar a iniciatí V a 
do Ministério Público, prestanto-lhe informa­
ções sobre fatos de que tenham conhecimento 
que constituam objeto de ação civil, e indi­
cando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 233. Se, no exercício de suas fun­
ções, os juízes e tribunais tiveram conheci­
mento de fatos que possam ensejar a propo­
situra de ação civil, remeterão peças ao Mi­
nistér~o Público para as providências cabí­
veis. 

Art. 234. Para instruir a petição inicial, 
o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 235. O MinistériO Púb-íico poderá 
instaurar, sob sua presidência, inquéritO civil, 
ou requísitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informa­
ções, exames ou perícias, D.o prazo que assi­
nalar, o qual não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias úteis. 

§ 1~> Se o órgão do Ministério Público, 
esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propo­
situra da ação cível, promoverá o arquivá­
menta dos autos do inquérito civil ou das 
peças informativas, fazendo-o fundamental-
mente. . 

§ 29 Os autos do inquérifõ civil ou as peK 
ças de informação arquivados serão reme­
tidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
n_o prazo de 3 (trés) dias, ao Conselho Supe­
rior do Ministério Público. 

- § 3" Até-- que seja homologada ou rejei­
tada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho-Superior do Ministério Público, 
poderão as associações legitimadas apresen­
tar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito ou anexados 
às peças de informação. 

§ 4" A promoção de arquivamento será 
submetida a exame e deliberação do Conse­
lho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento. 

§ su Deixando o Conselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento, de­
signará, desde logo, outro órgão do Minis­
tério Público para o ajuizamento d~ ação. 

Art. 236. Aplicam-se subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n" 7.347, 
de 24 de julno de !985. 

TÍTULO VII 
-Dos Crimes e das Infrações 

Administrativas 

CAPITULO I 
Dos Crimes 

SEÇÃO I 
D5posfções Gerais 

Art. 237. Este Capítulo dispõe sobre cri­
mes praticados contra a criança e o adoles­
cente, por ação ou omissão, sem preíuízo do 
disposto na legislação penal. 

Art. 238. Aplicani.-se aos crimes defini­
dos nesta lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao processo, as perti­
ne-nfes ao Código de Processo PenaL 

Art. 239. Os -érimeS defindos nesta Lei 
são de ação pública incondicionada. 

SEÇÁO 11 
Dos Crimes _em Espécie 

Art. 240. Deixar o encarregado de servi­
ço ou o dirigente de estabelecimento de aten­
ção à saúde de. gestante de manter registro 
das atividades desenv-olvidas, na forma e pra­
zo referidos no artigo 10 desta Lei, bem como 
de fornecer à parturiente ou a seu respon­
sável, por ocasião da alta médica, declaração 
de nascimento, onde constem as intercorrên­
cias do parto e de desenvolvimento do neo­
nato: 

Pena ...::.... detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena- detenção de 2 (dois) a 6 (seis) 

mese!;;·ou.-multa.-- ------ -- ------- -
Art. 241. DeiXar o médio, enfermeiro ou 

dirigente de estabeteciffiento de atenção à 
saúde de gestante de identificar_ con:_etamente 
o neonato e a parturiente, por ocasião do 
parto, bem como deixar de proceder aos exa-
mes referidos no artigo 10 desta Lei: . 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Se_ o crime é culposo: 
Pena- detenção·de 2 (dois) a 6 (seis) 

meses, ou multa. 
Art. 242. Privã.f a: criança ou o adoles­

cente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato in-

j __ 

fracionai ou inexistindo ordem escrita da au~ 
toridade judiciária competente: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena 
aquele que procede à apreensão sem obser­
vância das formalidades legais. 

Art. 243. Deixar a autoridade policial 
responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à fami1ia 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 244, Submeter criança ou adoles­
cente sob sua autoridade, guarda ou diligên­
cia a veXame ou ·a constrangimento: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 245, Submeter criança ou adoles­
cente sob sua autoridade, guarda ou vigilân­
cia a tratamento cruel: 

Pena - redusão de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos. 
- § 19 Se resultar lesão corporal grave: 

Pena- reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
§ 2? Se iesultar lesão corporal gravíssi­

ma: 
Pena- reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. 
§ 3'-' Se resultar morte: 
Pena- reclusão de 15 (quinze) a 30 (trin­

ta) anos. 
Art. 246. Deixar a autoridade compe­

tente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de 6 (seis) .meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 247. Descumprir, injustificadamen­
te, prazo fixado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 248. Impedir ou embaraçar a ação 
de autoridades judiciária, membro do Canse~ 
lho Tutelar ou representado do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta 
Lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 249. Subtrair criança ou adolescen­
te ao poder de quem o tem- sob- sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto: 

Pena -reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa. 

Art. 250. Prometer ou efetivar a entrega 
de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas pe­
nas quem oferece ou efetiva a paga ou recom­
pensa. 

Art. 251. Promover ou auXiliar a efeti-
vação de ato destinado ao envio de criança 
ou adolescente para o exterior com inobser-
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vância das formalidades legais ou com o fito 
de obter lucro: 

Pena --reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) 
anos, e multa. 

Art. 252. produzir ou dirigir representa­
ção teatral, televisiva ou película cinemato­
gráfica, utilizando-se de criança ou adoles­
cente em cena de sexo explícito ou pomo­
gráficã.: 

Pena - reclusão de I (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, nas condições referidas nestC artigo, 
contracena com criança ou adolescente. 

Art. 253. Fotografar ou publicar cena _de 
sexo explícito ou pornográffca--en-vOJveiidó 
criança ou adolescente: 

Pena - rec!usão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos. 

Art. 254. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer for­
ma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Art. 255. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, 
sem justa causa, produtos cujos compone_ntes 
possam causar dependência física ou psíqui­
ca, ainda que por utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Art. 256. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer for­
ma, a criança ou adolescente fogos de estam­
pido ou de artifício, ex-ceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de 
provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

CAPITULD~ll ~ 

Das Infrações Administrat_ivas 

Art. 257 _ Deixar o médico, professor ou 
reponsável QOr estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola 
ou creche, de comunicar à autoridade compe­
tente os casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente. 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência,-aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 258. Impedir o responsável ou fun­
cionáriO de entidade de atendimento o exer­
cício dos díi-dios constantes ·nas incisos II, 
UI, VII, VIU e XJ do artigo 124 desta Lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 259. Divulgar, total ou parcialmen­
te, sem autoiização devida, por qualquer 
meio de comunicação, nome, ato ou docu­
mento de procedimento policial, administra­
tivo ou judidal relativo a criança ou adolesw 
cente a que se atribua ato infracional: 

Pêíiã·::....:.--nlulta de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro na 
n.::incidência. 

§ 1"' Incorre na mesma pena quem exibe, 
total ou parcialmente, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, 
ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 
ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, 
de forma a permitir sua identificação, direta 
ou indiretamente. 

§ z~ Se o falo for praticado por órgão 
de imprensa ou emissora de rádio ou televi­
são, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da 
progtanração da emissora até por 2 (dois) 
dias, bem como da publicação do periódico 
até por 2 (dois) números. 

Art. 260. Deixar de apresentar à autori­
dade judiciária de seu domicilio, no prazo 
de 5 (cinco) dias, com o fim de regularizar 
a guarda, adolescente trazido de outra co­
marca para a prestação de serviço doméstico, 
mesmo que autorizado pelos pais ou respon­
sável: 

Pena -multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência, independentemente, 
das despesas de retorno do adolescente, se 
for o caso. 

Art. 261. Descumprir, dolosa ou culpo­
samente, os deveres inerentes ao p3trio poder 
ou decorrentes de tutela ou guarda, bem as­
sim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 262. Hospedar criança ou adoles­
cente, _desaco_mpanhado dos pais ou respon­
sável ou sem autorização escrita destes, ou 
da autoridade judici"ária, em hotel, pensão, 
motel ou congênere: 
-Pena- multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) 

salários-de-referência; em caso de reincidên­
cia, a autoridade judiciária poderá determi­
nar o fechamento do estabelecimento por até 
15 {quinze) dias. 

Art. 263. Transportar criança ou adoles­
cente, por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos artigos 78, 79 e 80 desta Lei: 

Pen·a _--:multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 264. Deixar o responsável por di­
versão ou espetáculo público de afixar, em 
lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada so­
bre a natureza da diversão ou espetáculo e 
a faixa etária especificada no certificado de 
classificação: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 265. Anunciar peças teatrais, filmes 
ou quaisquer representações ou espetáculos, 
sem indicar os limites de idade a que não 
se recomenda: 

j 

Pena- múúi:L de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, duplicada em caso de rein~ 
cidência, aplicável, separadamente, à casa de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação ou pu­
blicidade. 

Art. 266-. Transmitir, através de iádio ou 
televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: 

Pena-multa de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência; em caso de reincidên­
cia à autoridade judiciária poderá detenninar 
a suspensão da programação da emissora por 
até 2 (dois) dias. 

Art. 267. Transmitir, no todo ou em par­
te, através de rádio ou televisão, espetáculo 
considerado inadequado pelo órgão compe­
tente: 

Pena-mult_ade 50 (cinqúenta) a 200 (du­
zentos) salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá 
determinar a .suspensão da programação da 
emissora por até 5 (cinco) dias. _ 

Art. 268. Exibir filme, trailer, peça, 
amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena- multa de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência; na reincindência a au­
toridade judiciária poderá determinai a Sus­
pensão do espetáculo ou o fechamento do 
estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

Art. 269. Vender ou locar a criança ou 
adolescente fita de programaç~o _em vídeo. 
em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
ríos de referência, em caso de reincidência, 
a autori4ade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 
(quinze_) dias. 

Art. 270. - Descumprir obrigação cons­
tante dos al}:igos 73 e 74 desta Lei: 

Pena-Multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, duplicando-se a pena em 
caso de reincidência, sem prejuízo de apreen­
são da revista ou publicação. 

Art. 27L_ Deixar o responsável pelo es­
tabelecimento ou o empresário de observar 
o que dispõe esta Lei sobre o acesso de crian­
ça ou adolescente aos locais de diversão, ou 
sobre sua participação no espetáculo. 

Pena- multa 9e _3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de_ refeiência; eni caso de reincidência 
a autoridade judiciária poderá detenninar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 
(quinze). dias. · · 

Disposições Finais e TrimsitórlãS 

Art. 272. A tJ nião, os Estados e os Muw 
nicípios, no prazo de 90 (noventa) dias conta­
dos da publicação deste Estatuto elaborarão 
p_r!? jeto de lei dispondo sobre a' criação ou 
~i:faptação de.seus órgãos ~s diretrizes da polf­
ttca de atendimento fixadas no artigo 83. 

Art. 273. Os contribuintes do imposto 
de renda poderão abater da renda bruta 
10.0% (cem por cento) do valor das doações 
feitas aos fundos controlados pelos Conselhos 
MuQicipais, Estaduais e Nacional de Defesa 
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da Criança e_ do Adolescente, observado o 
seguinte: _ 

I -limite de 10% (dezporcento) da renda 
bruta para pessoa fíSica; -

li-limite de 5% (cinco por cento) da ren~ 
da bruta para pessoa jurídica. 

§ 1" As deduções a que se refere este arti­
go não estão sujeitas a outros limites estabe­
lecidos na legislação do imposto de renda, 
nem excluem ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de ma­
neira especial a-. doações a entidades de ~~il!­
dade pública. § 2~ Os Conselhos Mumci­
pais, Estaduais e Nacional de Defesa da 
Criança e do Adolescente fixarão critérios 
de utilização, através de planos de aplicação, 
das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 
227, § 3~. VI, da Constituição Federal. 

Art. 274. À falta dos Conselhos Muni~ 
cipais de Defesa da Criança e do Adoles~ 
cente, os registro, inscrições e alterações a 
que se referem os artigos 88, parágrafo único. 
e 89 desta Lei serão efetuados perante a auto­
ridade judiciária da comarca a que pertencer 
a entidade. 

Art. 275. Enquanto não instalados os 
Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas sàão exercidas pela autoridade 
judiciária. 

Art. 276. O Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, passa 
a vigorar co-m as seguintes ãlteraçóes: 

"!)Art. 121. --···············'··'·"···-• 
§ 4'1 No homicídio culposo, a pena 

é aumentada de um terço, se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agen­
te deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conse­
qüências do seu ato, Ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o ho­
micídio, a pena é aumentada de um ter­
ço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de quatorze anos. 

2) Art. 129. . ................. ~---·---······-·· 
§ 79 Aumenta-se a pena de um terço, se 

ocorrer qualquer das hipóteses do artigo 121, 
§ 4•• 

§ s~ Aplica-se à lesão culposa o disposto 
no §5o do artigo 121. 

3) Art. 136. .. .. ·-·-----· .... ···---·-·---...... 
§ 39 Aumenta-se a pena de um terço, se 

o crime é praticado contra pessoa menor de 
quatorze anos. 

4) Art. 213. . .... _ ... _ ........... ·-·--··---·-··· 
Parágrafo único. Se a ofeitdida é menor 

de catorze anos: 
Pena-reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) 

anos. 
5) Art. •214. .. ......................... -.. -.... _ 
Parágrafo único. _Se _o ofendido é mepor 

de quatorze anos: 
Pena- reclusão de 3 (três) a 9 (nove) 

anos." 

Art. 277. O artigo 102 da Lei n~ 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido 
do seguinte item: 

"Art. 102. . .............................. . 
6" a perda e a suspensão do pátrio 

poder." 

Art. 278. A Imprensa Nacional _e demais 
gráficas- da União, da administração direta 
ou indireta, inclusiVe fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Federal, promo­
verão edição popular do texto integral deste 
Estatuto, que será posto à disposição das es­
coais e dru; entidades de atendimento e de 
Oefesa do~ direitos da crianÇa e do adoles­
cente. 

Art. 279. Esta Lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após sua publicação. 

Art. 280. Revogam-se a Lei n? 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), 
e as demais disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1990. 
-Senador Nabor Júnior, Presidente- Se­
nador Francisco Rolemberg, Relator- Se­
nador Meira Filho - Senador Antônio Luiz 
Maya - Senador João Calmon - Senador 
Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- A Presidência recebeu, do Governador 
do Distrito Federal, a Mensagem n~ 67, de 
1990~DF (N" 40/90, na origem). de 17 do cor­
rente, encaminhando ao Senado, nos termos 
do disposto no § lo do art. 16 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e 
da Resolução n" 157, de 1988, do Senado 
Fedçral, Projeto de Lei do DF n\' 30, de 1990, 
que estabelece a competência, composição 
e-classificação do Conselho de Cultura do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

Nos termos da Resolução n\' 157, de 1988, 
a matéria será despachada ã Comissão do 
Distrito Federal, onde poderá receber emen­
das, após sua pub!icação e distribuição em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
- O p_rojeto de Lei da Câmara n~ 10, de 
1990, de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, constante do Expediente, terá trami­
tação com prazo determinado de quarenta 
e cinco dias, nos termos do art. 64, § ~-\', da 
Constituição, coinbinado com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

Nos termos do art. 122, IJ, b, do Regi­
mento Interno, a matéria receberá emendas 
pelo prazo de cinco dias, perante a Comissão 
de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Do expedient~ lido, constam, ainda, os 
Projetos de Decreto Legislativo n"5 2 a 8, de 
1990, que por se tratarem de matérias refe­
rentes a atos internacionais, em obediência 
ao artigo 376, "c", do Regimento Interno, 
terão, perante a Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa_Nacional, o prazo de cinco 
dias para recebimento de emendas, após o 
qUe a referida ÇQmissão terá quinze dias, 
prorrogáveis por igual período, para opinar 
sobre a matéria. Findo este prazo, sem pare--

ce-f-, as proPosições- e~trarão na Ordem do 
Dia nos termos do art: 172, li, "c", do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. !'·'.Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 49, DE 1990 

Define o crime de abandono de ges­
tante. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1\' Constitui crime deixai', sem justa 

causa, na indigéncia ou sem assistência, du­
rante a gestação ou o parto, mulher que tor~ 
nou grávida e que não pode prover à própria 
subsistência. 

Parágrafo único. A ação penal depende 
de representação. 

Art. 2'' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

- Justificação 

O nosso Código Penal, no Capttulo intitu­
lado ''Dos Crimes contra a Assistência So­
cial", tipifica o abandono material, o aban~ 
dono intelectual e o abandono moral, mas 
se esquece do abandono da gestante. Esse 
fato, do ponto de vista social e sob o aspecto 
familiar, é tão grave quanto os outros. 

As sanções de ordem civil podem atender 
ao aspecto financeiro, mas estão Jqnge de 
refletir a reprovabllidade _em que aquele com~ 
portamento merece ser tido pela coletivida­
de. 

A exigência de representação para q!Je a 
ação penal possa ser exercida atende ao inte­
resse da vitima, interesse que deve ser respei­
tado no caso. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1990. -
Senador Jamil Haddad. 

(Á Comissão de_ Constituiçã_o, Justiça 
e Cidadania- decisão terminath•a.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 50, DE 1990 

Estabelece novas disposições penais e 
processuais penais para os crimes de se­
qüestro e extorsão mediante sequestro e 
dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1" Os arts. 75, 83, 107, 109, 148 e 

159 do Código Penal (Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941) passam a vigorar 
com seguintes alterações: 

"Art. 75. Salvo nas hipóteses pre­
vistas nos arts. 148 e 159 deste Código, 
o tempo de cumprimento das penas pri­
vativas de liberdade não pode ser supe­
rior a 30 (trinta) anos._ 

Art. 83. 
............ ~~ .......................... ~----.. .. 
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V -em se tratando dos crimes previs­
tos nos arts. 148 e 159 deste Código, 
além dos demais requisitos, tenha cola­
borado, de forma efetiva, para a elucida­
ção do crime e a punição dos. demais 
culpados. 

Art. 107. 

IV- pela prescrição, salvo nas hipô­
teses dos crimes previstos nos arts. 148 
e 159 deste Código, decadência ou pe­
rempção. 

Art. !09. 

Parágrafo único. Os crimes previstos 
nos arts. 148 e 159 deste Código são im­
prescritíveis. 

Art. 148. Privar alguém de sua li­
berdade, mediante seqüestro ou cárcere 
privado. 

Pena- reclusão de 6 (seis) a 15 (quin­
ze) anos e multa. 

§ 1\' A pena é de reclusão de 7 (sete) 
a 18 (dezoito) anos: 

l-se a vítima- é ascendente, descen­
dente ou cônjuge do agente; 
li- se o crime é praticado mediante 

internação da vítima em cas·a de saúde 
ou hospital; 

UI- se a privação da liberdade dura 
mais de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2" Se resulta à vftima, em razão 
dos maus tratos ou da natureza da deten­
ção, grave sofrimento físico ou moral; 

Pena- reclusão de 8 (oito) a 20 (vin­
te) anos e multa, 

§ 3~· Quem, de qualquer modo, faci­
litar colaborar ou concorrer para a prá­
tica de delitos previstos neste artigo fica 
sujeito à mesma. pena, independente­
mente do grau de culpa ou intensidade 
da participação. 

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o 
fim de o_bter, para si ou para outrem, 
qualquer vantagem como condição ou 
preço do resgate: 

Pena ~ reclusão de 12 (doze) a 18 
(dezoito) anos e multa. 

§ 1~· Se o seqüestro dura mais de 24 
(vinte e quatro) hora.~. se o sequestrado 
é menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 
crime é cometido por bando ou quadrí-
1ha. 

Pena -reclusão, de 10 (dez) a 22 (vin­
te e dois) a.nos, e multiL 

§ 2" A pena prevista no parágrafo 
anterior é aumeiltada de 1110 por cada 
dia de duração do seqüestro. 

§ 3~ Se do fato resulta lesão corporal 
de natureza grave ou estupro: 

Pena- reclusão de 15 (quinze) a 24 
(vinte e quatro) anos e multa. 

§ 4" Se resulta a morte: 
Pena - reclusão de 28 (vinte e oito) 

a 30 (trinta) anos e multa. 

§ -51' Reputa-se hediondo o crime de 
seqUestro quando qualificado pelos 
eventos morte, lesão corporal de natu· 
reza grave ou estupro, sendo, nestes ca­
sos, insuscetfvel de fiança, graça ou anis-
tia." -

Art. 2" O artigo 594 do Código de Pro· 
cesso Penal (Decreto-Lei n" 3.689, de 3 de 
outUbro de 1941) passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

••Art. 594 
Parágrafo único. O condenado pelos 

crimes previstoS nos arts. 148 ou 159 do 
Código Penal rião po-de-rá, em hipótese 
alguma, apelar sem antes recolher-se à 
prisão." 

Ax:t. :;~ A pena pelos crimes previstos nos 
arts. 148 e 1.59 do Código Penal será cumpri­
da, integralmente, em regime fechado, não 
se admitindo remição pelo trabalho realizado 
nos estabelecimentos de detenção. 

Art. 4~ Em nenhuma hipótese será con­
cedida liberdade provisória, com ou se!l!-_fian~ 
ça, nos crimes previstos nOs arts. 148 e 159 
do Código Penal. 

Art. 59 O seqüestro praticado com moti~ 
vação política será punido, exclusivamente, 
na forma desta lei. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 79 São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Visa o presente projeto a coibir uma _das 
atividades delituosas mais nefastas e que cres­
ce dia a dia em qualidade e quantidade. 

É sabido o pesadelo por que passam -
ou passaram- diversos países quando o au­
mento desenfreado dos cas_os de seqüestro, 
ainda que por vezes engalanados com motiva­
ções políticas. 

Argentina, ltálía, Peru foram algumas das 
vítimas dessa indústria. 

Urge, portanto, sejam tomadas medidas 
que coibam essa vigorosa atiVidade nascente. 
E preciso, sobretudo, que o seqüestro seja 
considerado sempre um crime grave contra 
a libeidade individual e, secundariamente, 
contra o património. Ainda que no mais das 
vezes haja pedido de resgate, pode o seqües­
tro não visar o patrimônio da vítima, mas 
encobrir outro crime ou obter vantagem inde­
vida de difícil comprovação. 

As rigorosas disposiçóes contidas rio Proje­
to que trazemos à apreciação desta Casa al­
cançam, também, os crimes praticados com 
motivação poUtica. 

Por outro lado, nos tennos do inciso XLlll 
do art, s~ da Constituição Federal, caracteriza 
o presente projeto o seqüestro, seguido de 
estupro, lesão corporal grave ou morte, como 
crime hediondo, sendo por isso considerado 
inafiançável e insuscetível de graç~ ou anistia. 

Além diss-o, em face da gravidade do crime, 
limita drasticamente -·quando não coíbe -
qualquer abrandamento da pena, que deve 
ser cumprida em regime fechado, sem possi~ 

• 

bilidade de livramento condicional e sem re· 
mição, pelo trabalho, da pena. __ 

A liberdade provisória, durante o proces­
'SO, também não poderá ser decretada em ne~ 
nhuma hipótese, impedindo-se que o réu fuja­
para o eventual desfrute da vantagem obtida 
pelo seqüestro. 

Quanto à imprescritibiUdade da punibili~ 
dade do delito, justifica-se esta pelo perma­
mente interesse, não só estatal, mas da socie­
dade, na punição de tais crimes. 

O aumento da pena destina-se, como é ób­
vio, a desestimular os eventuais criminosos. 
Além disso, o crime de seqüestro está fre­
qüentemente associado a outros, como tráfi­
co de drogas. O limite de trinta anos estabe­
lecidos pelo Código Penal acaba por funcio­
nar como um estímulo aos criminosos, pois 
atingido o limite de 30 anos, será indiferente 
o cometimento ou não de outros crimes. 

Estas as razões do presente projeto e os 
objetivos pretentidos, que serão, com certe­
za, acolhidos pelos nobres Pares. 

SaJa das Sessões, 17 de maio de 1990. -
Odacir Soares. 

(À Comissdo de Constituição, Justiça 
. e Cidadania - decisão terminath•a.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 51, DE 1990 

Altera dispositivos da Lei n~ 7 .976, de 
27 de dezembro de 1989, e dá outras pro-
vidências. · 

----o Congresso Nacional decreta: 
Art. to Os itens I e ITI do art. 3o da Lei 

n9-7.976, de Z7 de dezembro de 1989, passam 
a ter ã seguinte redação: 

"1- correção monetária e juros equi­
valentes àqueles pagos pelo Governo fe­
deral nos respectivos contratos externos, 
limitados a 6% a.a. para as entidades 
referidas no art. 1? desta lei, localizadas 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

. ....... ' .............. ··---~--··-··-~ ···-·-· ... . 
11 - pagamento integral dos juros, 

nos período de carência." 

Art. 2• O artigo 6' da Lei n• 7.976, de 
27 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 69 Serão refinanciadas, nas 
condições desta lei, as operações de cré­
dito internas realizadas com base no dis­
posto nos votos n9 340, de 30 de julho 
de 1987, e n~ 548, de 14 de dezembro 
de 1987, do Conselho Monetário Nacio­
nal." 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A lei n97,976, de 27 de dezembro de 1989, 
que dispõe sofre o refinanciamento pela 
União da dívida externa de responsabilidade 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios, entidades da adminsitração indireta, 
inclusive, propiciou, de um modo geral, solu­
ção para significativa parcela dos graves pro­
blemas que enfrentavam as Administrações 
Estaduais e Municipais cõncementemente à 
colagem de suas dívidas externas. 

A rigor, os Estados e Municípios brasilei­
ros seriam asfixiados pelos enormes encargos 
financeiros que osinviabilizava~ como gesto­
res sociais, vez que, por mais que tentassem, 
seria impossível honrar os compromissos-que 
ao longo dos anos e das administrações preté­
ritas foram estimulados a assumir. 

A despeito do avanço que a questão alcan­
çou com a edição da Lei n? 7.976/90, forçoso 
é reconhecer que o Brasil abriga, na vastidão 
de seu território, desigualdades econômicas, 
no plano regional, até hoje insolucionadas. 

Consciente dessa realidade, foi que a Cons­
tituinte de 1988 consagrou tratamento dife· 
renciado para as regiões NorJe, N ardeste e 
Centro-Oeste, sabidamente, as mais carentes 
e sofridas do nosso País. 

No plano econômico, as poSsibilidades des~ 
sas três regiões, por enquanto, têm sido mar­
cadas pelas dificuldades de desenvolvimento, 
o que acarreta pesado ônus social para as 
populações que nelas habitam._ __ 

Os Governos locais vém enfrentando gra­
víssimas dificuldades para atender às necessi­
dades básicas, po-r falta de recursos finan­
ceiros. 

À vista disso, é imperioso que ·as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste recebam tra· 
tamento diferenciado, compatível com suas 
enormes e persistentes dificuldades econô­
micas. 

Afigura-se impossível, apesãr do avanço 
.representado pela Lei n~ 7.976, para os Go­
vernos dessaS regiões assumir a renegociação 
ali propugnada com os juros previstos, sob 
pena de comprometimento de seus já apouca­
dos investimentos na área social, tão carecida 
de apoio. 

Destarte, impõe-se que, quando do refi­
nanciamento das dívidas externa e interna, 
de responsabilidade dos Estados e Municí­
pios das regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste seja estipulado que o teto dos juros 
cobrados não poderá exceder aos 6% (seis 
por cento) ao ano, viabilizando-se assim, os 
compromissos assumidos com o respectivo 
resgate operacionalizado nos prazos estipu­
lados. 

Assim é que propomos à elevada conside­
ração do Congresso Nacional que seja alte­
rada a Lei n9 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, garantindo-lhe o benefício de juros di­
ferenciados para as regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, quando do refinanciamento 
da dívida externa e interna pelos Estados e 
Municípios que as integram, extensiVo às reS­
pectivas entidades da Administração Indire­
ta. 

A aprovação da medida significará o cum­
primento da Constituição Federal, afirman­

. do-se um dos objetivos fundamentais da Re­
pública Federativa do Brasil, consagrado no 
art. 39, UI, da Carta Magna, qual seja o de 

combater a pobreza e a marginalização e re­
duzir as desigualdades sociais e regionais. 

Sala das sessões, 17 de maio de 1990. -
Mauro Benevides. 

(À_ Comissão de Assuntos Econômicos 
-decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os prOjetos lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1 '·' Secretário. 

b lido o seguinte 
GP-0-796/90 

Brasília, 15 de maio de 1990 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­

lência, para os fins constitucionais, o incluso 
Projeto de Decreto Legislativo do Congresso 
Nacional, que "aprova o texto da Convenção 
destinada a evitar a dupla tributação e preve­
nir a evasão fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, celebrada entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Socialista da Tchecos1o­
váquia, em Brasília, em 26 de agosto de 1986, 
hem como o Protocolo que a integra". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos_de estima e apre­
ço. -Deputado Paes de Andrade, Presidente 
da Câmara dos Deputados. 

- O SR: PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
- A presidência comunica ao Pk;nário que, 
com ieferência ao expediente lido, tomará 
ãS proVid~nci3s necessárias ã promulgação do 
decreto legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-SObre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 
O.F. n" 17/90- LPDC 

Brasflia, 9 de maio de 1990 
Senhor Presidente: 
Solicito a V. Ex~ as necessárias providên­

cias no sentido de ser efetuada a seguinte 
mudança na composição da Comissão de 
Constituição~ Justiça e Cidadania {CCJ). 

Na qualidade de Titular- substituir o Se­
nador Carlos Patrocínio pelo Senador João 
Menezes- PDC. 

Aproveitando o ensejo, renovo a V. Ex' 
os protestos de minha estima e consideração. 
-Senador Moisés Abrão, Líder do PDC. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Será feita a substituiÇãO-solicitáda. -

Há oradQres inscritos. Concedo a palavra 
ao nobre Senador João Menezes, como líder. 

O SR. JOÃO MENEZES (PDC -PA. Co­
mo Líder, pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a instalação 
da sede da Telenorte tem despertado grande 
cü"ntrovérsia em toda a Região Amazônica. 

A medida Provisória n"' 151, d-e 1990, trans· 
formada na Lei rt' 8.029, de 12-4-90, no seu 
art. 16, inciso I, criou sete Empresas Regio­
nais de Telecomunicações, observado o que 

dispõe o parágrafo único do art. 14 dessa 
Lei, e conforme a Portaria n~ 1, de 22-3-90, 
do Ministério da Infra~ Estrutura, que dispõe 
sobre a aglutinação, pela Telecomunicações 
Brastleiras S.A. Telebrás, das empresas-pólo 
de telecomunicações integrantes do Sistema, 
assim definidas, mas que passo a mencionar 
somente a seguinte: Telenorte, resultante da 
aglutinação da Telepará Telamazon, Teima, 
Teleamapa e Telaima (Roraima). Muito bem 
pensado os pronunciamentos do Sr. Ministro 
da Infra-Estrutura, engenheiro aeronáutico 
Ozires Silva, que tem se manifestado pai-a 
que a Telenorte _tenha ~ua sec;Ie em Belém. 
Também o "Sr. Secretário Nacional das Co­
municações, Dr. Joel Marciano Rauber, em 
entrevista no programa de televisão "Bom 
Dia, Brasil", manifestou-se IaYorável ao as­
sunto; ambos com muita razão porque: 

a) o Pará é o Centro Geográfico dos Esta­
dos que formam a Área n'l 9 do setor de Tele­
comunicações. Apresenta a maior população 
e constitui-se no Centro Sócio-Econômico da 
Região; 

b) possui o maior sistema de Telecomu­
nicações implantado na Região; 

c) Belém é o ponto de convergência e de 
trânsito das atividades exercidas na Região 
na Área das_Telecomunicações; 

-d) em Belém situam-se os mais importan­
tes projetos de exploração de minérios que 
tem implicado em investimentos maciços que 
se traduzem num acelerado desenvolvimen­
to, e dentre os príncipais destacam-se: Proje· 
to Carajás, Pólo Industrial de Marabá, Com­
plexo Hidrelétrico de Tucuruí, Projeto Trom· 
betas (exploração de bauxista), Projeto AI­
brás/ Alunorte ~ 

e) a capital do Pará possui a melhor infra­
estrutura no que diz respeito à Saúde, Ensi­
no, Transporte e Energia; 

f) em Belém estão localizados a maioria 
dos órgãos federais com abrangência sobre 
toda a Região Norte, tais como: Banco da 
Amazónia, Sudam, Caixa Econômica Fede­
ral, Empresa Brasileira de CorreioS e Telé­
grafos e Receita Federal; 

g) o Estado do Pará é detentor da maior 
e melhor malha rodoviária, com acesso à Be­
lém-Brasília e_, c-onseqüentemente; a todo o 
País, pela qual escoa a maioria da produção 
da Região, e_por onde adentram as matérias· 
primas e produtos manufaturados destinados 
à mesma. Ê o mais importante centro de ativi­
dades bancárias e financeiras da Região. Sua 
área de influência espraia-se até as cidades 
limítrofes com o Maranhão; 
- - h) a integração da Região à economia na­
cional e internacional. efetua-se através do 
Estado do Pará; 

i) a Telepará é detentora de 40% (qua­
renta por cento) do total de terminais telefô­
nicos da Região e seu Quadro de Pessoal 
representa 45% (quarenta e cinco por cento) 
do total da mesma e tem, inclusive, dado 
apoio e prestado serviços às demais empre­
sas, principalmente através do seu Centro 
Regional de Processamento de Dados. Are­
ceita da explor11ção da Telepará é da ordem 
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de 50% (cinqüeitta por cento) do total gerado 
pelas empresas da Área nu 9 e os totais de 
terminais e de empregados, apenas de Belém 
(Distrito Metropolitano), são maiores que os 
de todo o Estado do Amazonas ou dos demais 
Estados da área reunidos, senão vejamos: a 
Telamazon detém 27% (vinte e sete por cen­
to) do total de terminais telefônicos da Re­
gião e seu Quadro de Pessoal representa 26% 
(vinte e seis por cento) do total da regíão; 
a Teima {do Maranhão) detém 25% (vinte 
e cinco por cento) de terminais telefônicos 
dessa Região no 9 e seu Qua_dro _ _d_e Pessoal 
representa 21% (vinte e um por cento) do 
total; a Teleamapá e a Telaima {de Roraima) 
detêem 4% (quatro por cento), cada uma, 
do total de terminais telefônicos e seus Qua­
dros de Pessoal representam, separadamen-

Ter1111na IS-
Estados EIIIPr•:us. 

rnstala~os 

Pará Telepará 141.991 

- Ama:tonas. - Telamazon 97.000 
- Mar-l!lnhâo - TeTITll!l sg.ooo 
- Aml!lpá - Telearnapõl 16.000 
- Ror-o~~1ma - Tela!ma 13.000 

Total 3~6.997 

F:QNTE: TELE.PARÁ, lSGE e TELEBRAS 

Assim, nestas condições, com esses dados 
é peifeitamente justa e- acertada a decisão 
do Ministério da Infra-Estrutura de instãlar 
a sede da Telenorte em Belém do Pará. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao-nobre Senador Már· 
cio Lacirda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB -
MT. Pronuncia o seguinte discurso.) -_Sr_,_ 
Presidente, Srs. Senadores, sem dúvida, uma 
questão, há vários anos-preocupá Os pOVOs 
de todos os continentes, é aquela relacionada 
com a produção, comercialização_e consumo 
das diferentes espécies de drogas conhecidas 
pela humanidade. Para abordar tão intrin­
cado problema peço a atenção de V. Ex•~ 

Ao iniciarmos a Ultima década do séculO, 
os governantes de quase todos os países, em 
maior ou menor grau, estáo às voltas com 
as terríveis conseqüências de uma atividade 
situada entre as mais ·complexas e perigosas 
das tantas com as quais as nações se envolvem 
nas suas múltiplas relações diárias: o ·narco­
tráfico. 

Neste pronunciamento, abordaremos o as­
sunto analisando-o sob os aspectos cultural, 
económico-social e polftíco, pois só assim, 
de uma forma global, nos parece possível che­
gar à compreensão de que não se trata apenas 
e tão-somente de um caso de polícia. 

A guerra contra as drogas vem de longa 
data e, precisamos admitir, tem sido marcada 

te_, também o percentual de 4% (quatro por 
cento). 

Para melhor esclarecimento, passamos a 
dar uma demonstração gráfica relativa à den· 
sidade, resultados e abrangência, constando 
ertr-relefones instalados pela Telepará o nú­
mero de 141.997, a Telamazon o número de 
97~000, a Teima (do Maranhão) 89.000, Te­
leamapá 16.000 e a Telaima (de Roraima)"' 
13.000~- Quanto a telefone de uso público a 
Telepará tem instalados 3.982t a Telamazon 
2.940,a Teima (doMaranhão)2.091, a Telea­
mapá 275 e a Telaima (de Roraima) 397. No 
que se refere à receita para exploração dessas 
telecomunicações, a Telepará possui Cr$ 
174.318.000,00 (cento e setenta e quatro_mi­
lhões, trezentos e dezoito mil cruzeiros) con­
tra 67.432.000,00 (sessenta e sete milhões, 

E.MPIU:SAS oe: TE~ECCMUNICAC()ES 

fEVE RE.IR0/1990 

T•ltrone " Tot,l .. Rcee I ta 

quatrocentos e trinta e dois míl cruzeiros) 
da Telamazon, a Teima (do Maranhão) po,..;­
sui Cr$ 78.410.000,00 (setenta e oito milhões, 
quatrocentos e dez mil cruzeiros}, a Telea­
mapá possui Cr$ 14.028.000,00 (quaú)ize mi­
lhões e vinte e oito mil cruzeiros) e a Telaima 
(de Roraima) a receita de Cr$ 12.574.000,00 
(doze milhões, quinhentos e setenta e quatro 
mil cruzeiros). Em termos percentuais, só a 
Telepará abrange a 50% (cinqüenta por cen­
to) da receita. 

Diante desses-dados evidentes, claro está 
que o Ministério da Inffa-Estrutura exercita 
seu poder tornando efetiva a instalação, em 
Belém, Estado do Pará, da Área nl' 9 de Tele· 
comunicações. 

A seguir, apresentamos um gráfico refe~ 
rente âs instalações. 
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por uma seqüência enorme de derrotas. As 
razões do insucesso dessa empreitada talvez 
residam ·na teimosia em ignorar-se que o nar­
cotráfico seja uma espéCie de corrente na qual 
os -plantadores são apenas um elo e, certa­
mente, o mais fraco. Necessário reconhecer 
que· a descoberta e o consumo de drogas 
oriundas de plantas como a papoula e a coca 
são resultado da ação do homem urbano e 
não do camponês rústico, seja ele dos Andes, 
da lndia ou do Oriente Médio. Se o narco· 
tráfico movimenta bilhões de dólares por 
ano, é inegável o estado cada vez mais mise~ 
rável daqueles que tiram de tais plantações 
o seu sustento diário. 

Uma simples observação sobre o desenvol· 
vimento da história nos possibilita ver que 
inocentes hábitos, ancestralmente reprodu~ 
ridos por povos pré-colombianos, foram ab­
sorvidos pelo consumismo do colonizador e 
transformados em vício. 

Senão, vejamos: dizem os historiadores 
que o imperador chinês Nung, ·há quase cinco 
mil anos, incluiu em seu herbário uma planta 
da família cannabináceas (maconha), reco­
mendando-a cómo analgésico durate cirur~ 
gias. Da mesma forma, os m_~_çulmanos a uti­
lizaram como medicamento, como comprova 
um manuscrito árabe de 1464, nos seguinte 
termos:· 

"Ibn Al-Badri conta que o poeta Alí 
Ben Makkí visitou o epiléptico Zahir­
ad-Din Muhammed, filho do chefe do 

-·califado de Bagdá, e deu ao relutante 
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Zahir-Ad-Din o haxixe como medica­
ção. Ele ficou comple.tamente curado da 
epilepsia mas também não póde mais 
deixar de tomar a droga." 

Os colonizadores espanhóis encontraram 
a coca sendo usada pelos incas e por quase 
todas as tríbas da região andina. Em carta 
enviada ao rei de Espanha, em 1539, o bispo 
de Cuzco, Don Vicente Valverde, explicava 
como os índios conseguiam trabalhar durante 
horas sem reclamar do cansaç_o, após ingeri­
rem folhas de coca bem mastigadas. Impres­
sionados ·com a resistência dos nativos, tendo 
a folha de coca como principal alimento, os 
espanhóis logo trataram de promover o seu 
cultivo de forma.mais organizada. 

Indispensável dizer que, especialmente no 
caso !atino-americano, a colonização sempre 
esteve ligada ao fornecimento de diversas es~ 
peciarias, produto de consumo certo nas me­
trópoles do velho mundo. 

Ora organizando e industrializando a pro­
dução local, como o tabaco americano e a 
c:oca andina, ora trazendo novos produtos e 
intensificando sua produção aqui, como oca­
fé e o açúcar brasileiros, os colonizadores 
antigos e modernos foram traçando, para al­
guns povos, o destino de meros produtores 
e fornecedores de especiarias, Com as quais 
supriam, com o sangue e o suor de populações 
miseráveis, o luxo e.o fausto dos salões_consu~ 
mistas das sociedades ocidentais. 

Sob. essa ótica colonizadora, o interesse 
económico foi pouco a pouco suplantando 
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os valores culturais desses povos. Como não 
podia deixar de ser, o desenvolvimento das 
ciências poSsibilitoU a descoberta das proprie­
dades alucinógenas da papoula dormideira, 
da maconha e da coca. Assim, a partir dessas 
plantas, comuns no universo cultural nativo, 
as descobertas científicas criaram condições 
para a produção de drogas fortes e perigosas, 
cujo efeito no organismo do homem é devas­
tador. Pior, são elas as preferidas no mercado 
internacional de estupefacienteS e, por essa 
razão, o alvo principal de todos_ os_ governos · 
e entidades empenhados no combate ao vício 
e ao tráfico. 

Embora reconhecendo o aspecto destrui­
dor das drogas no organismo humano, não 
seria lícito desconsiderar o paradoxo bilateral 
da questão de analisarmos apenas o aspecto 
criminal, fechando os olhos para o terreno 
fértil que promove a mão~de-obra para tão 
terrível comércio. -

Enquanto os produtores de folhas recebem 
entre 600 e 1.000 dólares por tonelada, o gra­
ma da cocaína, levando-se em conta a quali­
dade da produção, vai além de 100 dólares 
para o cohsumidor, em época de forte repres­
são e escassez na oferta. 

Para se ter uma idéia mais clara dos lucros 
gerados pela coca e pela cocaína, podemos 
desenvolver um exemplo sobre o processo 
produtivo de, ambas. Em cultivos de primeír-a, 
cada hectare rende quatro cortes anuais de 
duas toneladas, ou seja, o produtor de um 
hectare, ao fim de doze meses, re_cebe, no 
máximo, oito mil dólares. Num primeiro está~ 
gio da chamada fase de industrialização da 
matéria-prima, as oito toneladas de folhas 
são reduzidas a cerca de oitenta qui los de 
pasta básica cujo valor oscila entre 60 e 80 
mil dólares. No passo seguinte, os oitenta 
quilos de pasta básica resultam em quarenta 
quilos de pasta refinada e o seu preço de 
mercado pode chegar a 400 mil dólares. Um 
novo procedimento industrial e os quarenta 
quilos ·de pa:)ta refinada são transformados 
nos mesmos quarenta quilos da cocaína pura. 
A partir daí o preço sofre as variações deter­
minadas pela lei da oferta e da procura. 

Nos Estados Unidos, onde a oferta é abun­
dante, o preço do quilo da cocaína pode che­
gar a 80 mil dólares para o consumidor, en­
quanto na Europa, com grande procura e 
pouca oferta, alcança até 220 mil d61afes. 
Em resumo, a mesnta folha de coca, produ­
zida na Amazônia ou nos Andes, propOrciona 
ao camponês no máxinl.o -oito mil dólares de 
renda anual, mas, nas ruas dos grandes cen­
tros, pode valer algo em torno de oito milhões 
e meio de dólares. Isto é, o produto final 
chega ao consumidor a um custo até mil vezes 
superior ao da matéria-prima! 

Sem esquecer de consíderar a inexistência 
de impostos, visto ser esta wna atividade ile­
gal, torna-se fácil compreender o alto índice 
de lucratividade do complexo sistema de in­
termediação cujo início é o process~mento 
da pasta básica. 

Eis aí, Srs. Senadores, a principal razão 
de ser o narcotráfico um dos mais importantes 
negócios no mundo neste fim de século. A 

propósito, em sessão especial das NaçõeS 
Unidas, em fevereiro último, a Organização 
Mundial de Saúde estimou, por baixo, a 
-quantidade de drogas consomidas em todos 
os continentes em 1989: 200 mil toneladas 
de_~<?_caína, 50 mil de maconha, 5 mil de ópio 
e 3 mil de haxixe. Vale dizer que, a preços 
do ~ercado cons_umidor internacional, o nar­
cotráfico movimentou duraitte o ano passado 
mais de quinhentos bilhões de dólares, quan­
tia só superada pelo comércio internacional 
de armas! 

Em meados de 1989, após anos de investi­
gação, a Polícia Financeira Italiana produziu 
um relatório de três mil páginas onde relacio­
nou 14 bancos suíços, acusando-os de coni­
vência com traficantes internacionais na "la­
vagem" de dólares. 

Mas esses exemplos demonstradores do vo­
lume de dinheiro ainda não bastam. É preciso 
dizer, por eXemplo, que os três chefões do 
Cartel de Medellin figuram na lista dos 100 
homens mais ricos do mundo e seus negócios 
nos últimos anos chegaram a 80 bilhões de 
dólares. Cinco vezes maiS-do que a dívida 
externa da Colômbia! Embora não disponha 
de números exatos, o governo colombiano 
calcula que o Cartel controla 450 mil campo­
neses, 150 mil "operários" na transformação, 
15 miL pessoas encarregadas do transporte, 
2.500 especialistas no refinamento e 1.000 bu­
rocratas preparados para o processo de ex­
portação e importação, além de financistas 
bem remunerados nos Estados Unidos e na 
Europa. 

Contudo, enquanto eles, os controladores 
do Processo de industrialização da matéria­
prima, da exportação e da distribuição do 
produto final, acumolam fortunas quase in­
calculáveis, nas duas pontas do negócio, os 
produtores e os consumidores são vítimas de 
dores diversas mas com os sintomas de uma 
meSllla doença: a dos males sociais, tão co­
mum em nossos dias. 

-O Sr. João Calmon- Perffiite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Com pra­
zer. 

O Sr:JOAO-Calmon- Nobre Senador Már­
cio Lacerda, eu o felicito efusivamente por 
esse dramático grito de alerta que V. Ex~ está 
lançando à Nação, da tribuna do Senado. 
Realmente, as drogas estão causando um pre­
juízo irremediável, principalmente às novas 
gerações. V. Er revela, em seu objetivo dis­
curso, uma série de dados realmente, trauma­
tizantes que não são do conhecimento da 
maioria do povo brasileiro. Pronunciamentos 
como o de V. Ex~ devem repetir-se em nosso 
País, porque, sem dúvida alguma, o Brasil 
e outras nações estão correndo um grave ris­
co, em virtude dessa praga, desse comércio 
criminoso, c[oe ·está cauSando milhões de víti­
mas. Meus parabéns a· V. Ex' 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Senador 
João Calmon, o aparte de V. Er enriquece 
o _nosso pronunciamento. É. realmente esse 
tipo de preocupação, especialmente nas cir-

custâncias em que vivemos hoje - e este 
aspecto abordaremos no decorrer do pronun­
ciamento- com a transformação, inclusive, 
do Brasil em uma das principais rotas, um 
dos principais cenários do narcotráfico mun­
diaL Não bastasse a dificuldade de acesso 
a serviços básicos como saúde e educação, 
produtores de coca e consumidores de cocaí­
na, para exemplificarmos com apenas um tipo 
de droga, sofrem com a criminalização impos­
ta pelo aparelho estatal que, incapaz de frear 
a ação dos narcotraficantes, procura dar uma 
satisfação à sociedade agindo sobre ele, as­
sim, acontecem tanto as tentativas de erra­
dicar as plantações de coca quanto as perma­
nentes ações repressivas ao consumo. 

Será que a destruição pura e simples das 
lavouras de coca representa a solução do pro­
blema? Como exigir do camponês inculto a 
opção espontânea para o cultivo do arroz, 
do feijão ou de qualquer outro produto se 
ele sabe que, além dos riscos naturais, impos­
tos pelas variações climáticas. e do alto custo 
dos insumos ne.cessários, ganhará menos de 
um terço do que recebe com a venda das 
folhas dessa planta que nasce, cresce e pro­
duz, durante· anos, sem riscos e com um míni­
mo de despesas? Se o Estado não criar alter­
nativas seguras para esse gr3.nde contingente 
de mão-de-obra, como se dará a sua sobrevi­
vência? 

O Se. Odacir Soares - Permite-me V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Márcio Lacerda? 

O SR. MÁRIO LACERDA -Ouço V. Ex· 

O Sr. Odacir Soares - Está V. Ex' abor­
dando nesta tarde, uma questão da maior 
gravidade, não apenas para o nosso conti­
nente sul-americano como também para o 
Brasil. E em relação-ao Brasil queria ressaltar 
a completa a~sência de estrutura da Polícia 
Federal na região arnazônia. A Polícia Fede­
ral, ali, vive num estado de penúria absoluta, 
não apenas do ponto de vista material como 
também do ponto de vista dos seus contin­
gentes, que são insuficientes, insigníficantes 
mesmo. 

Há cerca de !lm_ mês, passei um telex ao 
Presidente Collor de Mello e outro ao Minis­
tro da Justiça, pedindo que mandassem deslo­
car contingente da Polícia Federal existentes 
no Nordeste, portanto, sem nenhuma tarefa 
a executar naquelas regiões, para a nossa re­
gião amazônica, não apenas a Amazônia tra­
dicional mas também a Amazônia Legal. Em 
Rondônia, a Pofícia Federal vive de pires nas 
mãos. Até para deslocar os seus servidores 
é obrigada a receber diárias, às vezes, de em­
presas e de órgãos que nada têm a ver a com 
Polícia Federal. No Acre, o qudro é a mesma 
dimensão: penúria absoluta. Em Mato Gros­
so, Estado de V. Ex·, a situação é a mesma. 
Enfim, no Brasil, no realidade, está se com­
batendo o narcotráfico muito mais com dis­

-curso do que com ações. O Governo Federal, 
do ponto de vista da sua macro administra­
ção, e a Polícia Federa(, nocasooseuComan­
do de :Srasma, tém feito ouvidos de mercador 
diante dessa situação. A ptimeira tarefa a 
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ser realizada seria a de preencher os vazios 
nas Superintendencias da Amazónia. Isso 
não vem acontecendo. Desde o ano passado 
venho batendo nessa tecla da necessidade de 
se transferir gente da Policia Federal de ou­
tras regiões do País, notadamenre do Nor­
deste, para a região amazónia, e, até hoje. 
nada se fez nesse sentido. 

Um dia desses, li uma declaração de um 
general colombiano dizendo que o Brasil é 
um produtor de cocaína. É verdade. _O Brasil 
é hoje na realidade um país produtor, até 
porque o éter e a acetona, que são utilizados 
no Peru, na Colômbia e na Bolívia, são fabri­
cação brasileira. O Governo brasileiro e a 
Polícia Federal sabem que o éter, a acetona 
e outros produtos qufmicos que são utilizados 
no beneficiamento da pasta saem do Brasil 
clandestinamente, e falta ação, no sentido 
de que haja um impedimento para que isso 
se dê com a freqüência e com a transparência 
com que isso ocorre nas nossas fronteiras 
amazônicas. De mOdo que cumprimento V. 
Ex• Espero que seu discurso represente um 
marco, no sentido de que o Governo brasi­
leiro tome providências efetiVas para o com­
bate ao narcotráfico e, já na área médico­
social, que o Governo instrumentalize os nos­
sos hospitais e os nossos centros de saúde 
para a prevenção e o tratamento dos depen­
dentes de drogas. O fato fundamental é que 
o Brasil se tranforma, a largas passadas, num 
país produtor de cocaína, e o general colom­
biano que fez aquelas declarações não está 
muito longe da verdade. Chegou a hora de 
nós, no Brasil, combatermos o narcotráfico, 
combatermos, inclusive, a proliferação desse 
transporte de cocaína nas nossas fronteiras, 
com ações efetivas, porque até agoia, lamen­
tavelmente, a Polícia Federal não tem rece­
bido do Governo brasileiro os recursos neces­
sários para que ela, com sua competência téc­
nica, com a competência profissional de seus 
homens, possa constituir-se num er:i:Ipecilho, 
senão num obstáculo intransponível à disse­
minação do tráfico de drogas no nosso País. 
Parabéns a V. EX" e obrigado pela oportu­
nidade do aparte. 

O SR. MÁRCIO LACERDA·- Nobre Se­
nador Odacir Soares, agradeço a V. Ex• o 
aparte. É como homem da fronteira que ve­
nho a esta tribuna para manifestar minha 
preocupação com o crescimento do tráfico 
·de drogas em nosso· País. A continuar nesse 
caminho, o Brasil poderá vir a ser o principãl 
palco de narcotraficantes do Mundo, com 
conseqüências, sem dúvida alguma, extrema­
mente graves para a sociedade brasileira. 

O sr:-Odacir Soar·es- Permite-me V. Ex' 
outro aparte? (Assentimento do orador.) 

Apenas para acrescentar um dado. V. Ex~ 
sabe que em Mato Grosso, em Rondônia, 
no Acre e na Amazônia, há apreensão, quase 
que diária, de 30, 40, 50 quilos de cocaína 
das mãos de pequenos traficantes, o que se 
tornou um fato coriquerro, Um fato comum 
que está assustando, cada vez mais, as nossas 
populações. 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Prossigo; 
Sr. PI.esidente e Srs. Senadores. 

Por outro" lado, Será que não bastam as 
décadas de ações repressoras infrutíferas so­
bre os consumidores para a comprensão de 
que esse não é o caminho mais adequado? 
Quando vamos aceitar que as pessoas vicia­
das são vítimas e não criminosas? Quando 
vamos nos convenc.er da inpcuidade de cam­
p<i.nhas anti-drogas deD.tro de uma ótica sim­
plista e policialesca? 

Com relação aos produtores da coca, é ne­
cessário recordar que, desde os tempos da 
colonização, a esses povos não foi dado o 
direito de optar de forma livre e soberana 
sobre o próprio futuro. Por isso, há séculos. 
a exploração, quando não verdadeiros sa­
ques, tem sído a tônica em suas respectivas 
economias. Assim, ainda hoje, com grada­
ções diferentes, para mais ou para menos, 
Peru, Colômbia, Bolivia e Brasil, se citarmos 
apenas os quatro maiores envolvidos com o 
narcotráfico na América Latina, são vítimas 
permanentes da espoliação. Esse processo 
tem início na impossibilidade de cada qual, 
por si só, ou digamos, os quatro em conjunto, 
lograrem êxito na escolha e na aplicão de 
p·olfticas governamentais sem qualquer con­
dicionante externo. 

Países produtores e exportadores de maté­
rias-primas, temos sofrido com a baixa cota­
ção no mercado internacional, fato esse que 
se acentou durante a Ultima década. A Propó­
sito, em 1986, a ConferênCia das Nações Uni­
das para o comércio e o desenvolvimento 
(Unictad), divulgou estudo em que concluía 
serem a pouca demanda, a excessiva oferta 
e a COnseqüente queda dos preços as princi­
pais razões das dificuldades dos produtore~ 
de matérias-primas no cor:Uércio exterior. 

Nesse mesmo documento, a Unctad revela 
as duas mais importantes componentes na de­
terioração do comércio internacional entre 
as nações exportadores e as importadoras: 
os fatores cíclicos e os estruturais. No primei­
ro caso, compreende-se a demanda em sí, 
segundo o nível da atividade econômica dos 
principais mercados. É, por exemplo o caso 
da laranja brasileira, sempre à mercê do clima 
nos EStãdos Unidos, por outro, os fatores 
estruturais têm a ver com o desenvolvimento 
tecnólogíco e com o protecionismo. 

Como se sabe, a maior parte das impor­
tações de matérias-primas .é feita pelos mem­
bros da Organização para a Cooperação e 
o D,esenvolvimento econômico - Ocde, os 
quais, mesmo com taxas de crescimento sem­
pre positivas, adotaram como estratégica eco­
nômica mais participação do setor terciário 
- finanças, seguros e serviços em geral -
e, principalmente, maiores cuidados com o 
progresso tecnológico, onde se inclui a busca 
de substitutos para as matérias-primas. 

Não é por acaso que o algodão, o açúcar, 
o café, õ ·cobre, o chumbo, o estanho etc., 
integrantes da pauta de exportações do Peru, 
da Colómbia, da Bolívia e do Brasil, têm 
sido colocados em plano secundário no rol 
das importações dos países desenvolvi dos. A 
substituição gradativa desses e de outros pro­
dutos é fato indiscutível. Em seus lugares, 
surgem novidades como, por exemplo, os 

adoçantes artÜiciaiS, obtidos a partir de grãOs 
Com baixo teor de calorías, 

Não bastasse isso, os países ricos resolve­
ram adotar políticas protecionistas que tanto 
podem ser medidas alfandegárias como quan­
títativas, isto é restritivas do volume a ser 
importado. N~sse se.J:!tido, os Estados Unidos 
aplicam altíssimos impostos aos produtos 
agrícolas, vegetais, cítricos, aço, artigos de 
couro e madeira e, ainda, estabelecem cotas 
para a importação de Carne, Amendoim, Al­
godão e Lã. 

Além disso, convém lembrar a aplicação 
de fantásticas verbas no apoio a programas 
agrícolas dos países ricos. Só nos primeiros 
seis anos da.. década de oitenta, os Estados 
Uri.idOs, o Japão e a Comunidade Européia 
destinaram mais de 40 bilhões de dólares para 
a pesquisa e o desenvolvimento de novas téc­
nicas na Agricultura. O resultado foi imedia­
to: hoje, os Estados Unidos, para citar só 
um caso, têm grandes reservas de trigo, algo­
dão, milho, açúcar e laticínios. 

Todavia, as dificuldades do Terceiro Mun­
do e, em particular, dos quatro principais im­
plicados com o narcotráfico; não param aí. 
As Nações desenvolvidas têm prerssionado 
o Banco Mundial com o objetivo de dificultar 
empréstimos destinados a projetos de melho~ 
ria da capacitação industrial. A sideruigia é 
um exemplo. 

Com o desenvolvimento industrial do pós~ 
guerra, os Estados Unidos perceberam o ris­
co político da crescente indústria siderúrgica 
no Leste Europeu. Em conseqüência, além 
de investimentos internos no setor, trataram 
de esti.J:p.ul~r. Países. com mão-dJ~-obra barata 
a entrarem na área da siderurgia. O Brasil 
foi um deles. Hoje, face ao excesso de produ­
ção e adc;:manda em queda, como resultado 
de novas tecnologias o aço sofre os percalços 
de um mercado internacional increto e onde 
os Estados UDidoS também apelam· para o 
protecionismo. 

Dessa fotrtia, a ·política de diviSãO das tro­
cas internacionais, consideradas eticamente 
normais pelos países dominantes, inviabili­
zam os preços das máterias-primas, conde­
nando à probreza sociedades que, sujeitas 
a esses processos de ca.rtelização, não conse­
guem sair do subdesenvolvimento. 

Eduardo Galeano, em "As Veias Abertas 
da América Latina", diz que há dois lados 
na divisão internàCiOrial do trabalho: 

"Um, em que alguns países se especializam 
em garihar e, outro, no qual estão os especia~ 
listas em perde_r. 

A AmériCa Latina, especializada em per­
der desde que os Europeus renascentistas fin­
caram os dentes em nossas gargantas, conti~ 
nua existindo a serviço das necessidades 
alheias. É inegãvel a nossa condição de fonte 
de reserva de petróleo, ferro, cobre, carne, 
frutas, café, matérias-primas e alimentos des­
tinados aos países ricos que ganham, consu­
mindo, muito mais do que .nós, na condição 
de produtores. 

A mesma polltica que mantém os preços 
doS produtos basicos sempre baixos fai com 
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que nossas derrotas econôrni~s estejam sem­
pre implícitas nas vitórias daqueles que são 
os seus autores. E, nessa alquimia neo-co­
lonial, nosso ouro se transforma em sucata 
e nosso alimento em veneno. 

O Sr. Afonso Sancho- -Senador Márcio 
Lacerda, permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Perfeita­
mente, Senador Afonso Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho - Desejo, inicial­
mente, congratular-me com V. Ex~ por trazer 
assunto de tão grande importância, como o 
que V. Ex• está abordando, do narcotráfico. 
Desejo também congratular-me com V. Ex' 
porque teve a preocupação de já lançar, hoje, 
no Brasil inteiro, o seu alerta, o seu grito, 
que ouvi através do Bom Dfa Brasil. 

Acho que devemos dar continuidade a esse 
tema do pronunciamento de V. Ex', porque 
é preciso atacar, como bem diz, a causa, pois 
os efeitos passam. De forma que, neste rápi­
do aparte, quero juntar a minha palavra â 
de~ V. Ex• 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Agradeço 
a V. Ex~ intervenção e peço licença ao Plená­
rio para continuar. 

Desta forma, Potosi, na Bolívia, e Ouro 
Preto, no Brasil, despencaram do esplendor 
aurífero colonial para a miséria dos filões va­
zios; a ruína foi o destino do pampa chileno 
do salitre e da selva amazónica da borracha; 
o Nordeste brasileiro do açúcar e os povoados 
petrolíferos do Maracaibo têm dolorosas ra­
zões para crer na mortalidade das fortuna 
que a natureza concede. Certamente, isso ex­
plica por que países com recursos minerais 
e agricultáveis expressivos não levant adiante 
um processo de desenvolvimento e indepen­
dência neles baseado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, as dificul" 
dades impostas ao desenvolvimento são ine­
gáveis e, sem dúvida, uma forma discreta de 
intervenção na sober_ania das nações pobres 
e subdesenvolvidas. A espoliação secular dos 
nossos recursos minerais somam-se, hoje, as 
barreiras mencionadas à comercialização ex­
terna das nossas matérias-primas. Se isso não 
fosse o suficiente, os organismos internacio­
nais, como o Fundo Monetário Internacional 
e o Banco Mundial, limitam a nossa expansão 
nos setores industrial e tecnológico, por inter­
médio dos seus programas dirigidos. 

O resultado tem sido a deficiência da for­
mação técnico-profissional e a manutenção, 
quando não o crescimento, dos índices de 
analfabetismo e pobreza. De forma delibe­
rada, ainda que indireta, temos sido indu­
zidos a investir em deterniinadas áreas a pre­
texto de não ficarmos atrás das Potências in­
tema:cionais, enquanto essas·se voltam para 
o estudo de novas técnicas no setor primário. 
Explica-se, assim, q fato de termos grandes 
parques industriais nas áreas siderúrgica, au­
tomobilís•ka e bélica, embora, no setor agrí­
cola, estejamos pouco além da Idade Média. 
Enquanto isso, as grandes nações dp mU:ndo' 
rico já encontraram substitutos para o aço, 
avançaram nas indústrias de ponta e desce-

beiram processOs que possibilitam maior pro­
dutividade agrícola. 

No entanto, o nosso grau de dependência 
não fica nisso. Somos, o Brasil, o Peru, a 
Colômbia e a Bolívia, pafses importadores 
de alimentos. Ademais, temos índices de 
analfabetismo, desemprego e mortalidade in­
fantil incompatíveis com as nossas potencia­
lidades econômicas. Sem exceção, de igual 
modo aos demais integrantes do Terceiro 
M~Jnd_o, fomos e estamos sendo vítimas de 
políticas econômicas, equiv6cadas que nos le­
varam a nos preocupar muito mais com as 
t>xportaçóes do que com o abastecimento in­
terno. Para tanto, os países ricos nos empres­
taram vultosos recursos financeiros, dando 
início ao diculo Vicioso no qual a dívida exter­
na transformou-se no fantasma das nossas 
combalidas e dependentes economias. 

Então, Srs. Senadores, diante desse qua­
dro tão conhecido por V. Ex~s, como entender 
a atividade i!lcita do narcotráfico? Serão os 
povos peruano, colombiano, boliviano e bra­
sileiro os responsáveis únicos por essa ativi­
dade bilionária? Ou serão eles apenas vítimas 
dentro de um contexto onde a insensibilidade 
fala mais alto? 

Como vimos, a produção da maconha e 
da coca não resulta de nenhuma política ofi· 
cial. Do mesmo modo, o seu comércio deixa 
um rastro de sangue e violência sem nenhuma 
contrapartida social. Aliás, muito pelo con· 
trário! Aí está a Colômbia, onde a audácia 
e o dinheiro dos narcotraficantes criaram uma 
estrutura tão sólida a ponto de se opor ao 
Estado como um _poder paralelo a desafiar, 
de forma permanente, as instituições locais. 

É evidente que uma superestrutura como 
essa não poderia ser montada sem o respaldo 
e a participação de uma parcela ponderável 
da socieçlade colombiana, que encontra, aí, 
sua única alternativa de trabalho. Como vi­
mos, anteriormente, são mais de meio milhão 
de trabalhadores engajados diretamente no 
complexo da produção, desde o plantio da 
coca até o seu refino e comercialização. 

Além da Colômbia, dividida em duas reali­
dades diversas, uma legal e outra ilegal, a 
Bolívia e o Peru têm no narcotráfico a sua 
maior fonte de divisas. O Brasil, antes apenas 
um ponto na rota comercial do produto, é, 
de forma cada dia mais acentu.ada, produtor 
e consumidor dessa e de outras drogas. Por 
sinal, para comprovar a crescente participa­
ção do nosso País no mercado de estupefa­
cientes, é bom lembrar que, no ano passado, 
um relatório do governo dos Estados Unidos 
revelou que o tráfico de drogas no Brasil mo­
vimenta mais de 10 bilhões de dólares por 
ano, ou seja, algo próximo a 10% da nossa 
dívida externa. 

Quando nos deparamos com o noticiário 
sobre a violência nas principais cidades brasi­
leiras, ficamos a nos perguntar quais sedam 
as ·causas. Sem dúvida, trata-se de um tema 
da maior complexidade. Convencidos de não 
simJ?lificá-lo, afirmamos que no modelo de 
desenvolvimento adotado está a raiz do pro­
blema. Na esteira dessa estrutura produtiva, 

voltada para o atendimento dos interesses e.):.­
ternos, é que se organizou um conjunto de 
atividades marginais. O garimpo predatório, 
a exportação clandestina de metais preciosos, 
a caça ilícita, o roubo de carros, o contra­
bando em mão dupla de uma imensa lista 
de produtos, O j9go do bicho e, finalmente, 
o tráfico de bebês são manifestações econô­
micas diversas e cujas origens se situam no 
mesmo contexto. 

A verificação de fatos como esses é que 
despertou em mim o interesse por assunto 
tão controvertido quanto perigoso. Na condi­
ção de Membro do Parlamento Brasileiro, 
não posso permanecer alheio a uma atividade 
que extrapola as nossas fronteiras e afeta, 
direta e indiretamente, a vida de milhões de 
pessoas. Ademais, seria mesmo impatriótica 
qualquer omissão q-uando é notória a inten· 
ção dos países ricos, principalmente dos Esta­
dos Unidos, de tratarem como simples caso 
de polícia o que, de fato, é um complexo 
e delicado assunto de política, quer seja a 
nível dos governos nacionais, quer seja a nível 
in_temacional, no relacionamento dos povos 
envolvidos. 

Após a Segunda Guerra, os Estados Uni­
dos passaram mais de três décadas voltados 
para a luta contra o chamado perigo comu­
nista. Hoje, em decorrência das rápidas 
transformações no Leste Europeu, precisa a 
indústria de armamentos de um novo ai v o 
para as suas investidas comerciais. 

Eu gostaria de chamar a atenção do Plená­
rio para uma estranha coincidência: os narco­
traficantes e as forças policiais que os comba­
tem se utilizam sempre do mesmo .tipo de 
arma. Quem as produz? Quem lucra com 
elas? V. Ex•', Srs. Senadores, hão de convir 
comigo que dá a nítida impressão de existir 
uma confluência_ de interesses entre a indús­
tria de armamentos e o narcotráfico! · 

Lamentavelmente, o grande equívoco de 
se entender o narcotráfico apenas como uma 
questão criminal tem transformado o seu 
combate em investidas intervencionistas e re­
taliações, sejam elas comerciais, diplomáticas 
ou bélicas. 

O mais recente exemplo disso foi a chama­
da "Operaçáo Justa Causa", empreendida 
pelos Estados. Unidos, no Panamá, a pretexto 
de prender o General Noriega, um ex-espião 
da CJA e indiciado em mais de uma dezena 
de processos por envolvimento com o narco­
tráfico. Já na área diplomática, é bom não 
esquecer a recente Conferência de Cartage­
na, onde o Presidente Bush, ao se reunir com 
os Presidentes do Peru, da Colômbia e da 
Bolívia, pretendeu estabelecer as condições 
de combate ao comércio internacional de dro­
gas. É certo que, ante a pronta reação dos 
Presidentes Latino-Americanos, Bush re­
cuou. 

Mas a intenção de ditar as regras do com· 
bate permanece. Dois exemplos comprovam 
esta afirmação: o primeiro é o recente bom" 
bardeamento das plantações de papoula na 
Guatemala, onde o descaso Norte"America­
no chegou ao extremo de pôr em risco a vida, 

l 
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de milhares de pessoas intoxicadas pdo vene­
no; o· segundo é o posterior noticiário da pró­
pria imprensa Norte-Americana, dando con­
ta do desenvolvimcnw de novas tecnologias 
a serem aplicadas no combate às cljogas, in­
clusive, no campo biológico, a produção de 
lagartas para o ataque às plantações de coca. 
A idéia seria lançar de aviões sobre as regiões 
produtoras. como se faz com o Napalm, mi­
lhões de ovos de um inseto conheddo por 
malúmbia, dotado de extrema voracidade 
quando ataca as folhas de coca. 

Novamente, ante a repuba d:as autor'ldade!> 
dos países produtores, o Governo Norte-A­
mericano deu um passo atrás e ínformou estar 
apenas "estudando alternativas". 

Srs. Senadores, a nosso ver, o combate ao 
narcotráfico está inserido num contexto am­
plo, no qual os conflitos de ínteresses acabam 
sempre prejudicando os mais fracos. A extre­
ma complexidade da produção e do consumo 
mundial de drogas exige muito mai~ do que 
a simples decisão dos países ricos. principal­
mente dos_ Estados Unidos, com a tão propa­
lada "guerra total" ao narcotráfico. Para co­
meçar, potência capitalista que é, os Estados 
Unidos sabem que a demada de qualquer pro­
duto dita as normas de produção e os respec­
tivos preços. Com as drogas ocorre o mesmo, 
e no vasto e rico Território Norte-Americano 
estão milhões de consumidores ávidos por 
algum tipo de droga, seja ela natural ou sinté­
tica. 

O Sr.J\biC-o MaCief- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MÁRCIO LACERDA- Com muito 
prazer. nobre Senador Marco Ma ele!. 

O Sr. Marco Maciel - Meu caro Senador 
Márcio Lacerda, eu gostaria de aparteá-lo 
para externar, de logo, a minha satisfação 
em ouvi-lo, hoje à tarde, dissertando sobre 
um tema que, ao meu ver, deve preocupar, 
de modo especial em nosso País, as autori­
dades governamentais: o problema de dro­
gas, no Brasil, está atingindo proporções alar­
mantes. Acho que está na hora de cogitarmos 
de adotar alguma providência com relação 
à questão. Penso não seria desarrazoado lem­
brar logo a necessidade_ de regulamentarmos, 
inclusive, o dispositivo constitucional, se não 
me engano o art. 243 da Constituição, que 
poderia servir de ponto inicial para uma polí~ 
tica com relação ao setor. Em segundo lugar, 
eu gostaria, também, de dizer - o que me 
parece muito óbvio - que, em relação ao 
Brasil, devemos fazer uma grande mobiliza­
ção da opinião pública. O combate ao proble­
ma das drogas, ao seu tráfico etc., nãO é uma 
questão apenas do Governo, é também uma 
questão da sociedade. Para isso seria neces­
sário, a meu ver, pudéssemos mobilizar a so­
ciedade brasileira; acredito será por esse ca­
minho que poderemos reduzir o tráfico e, 
conseqüentemente, o consumo de drogas em 
nosso País._ E, quando falo em mobilizar a 
sociedade, falo em mobilizá-la, inclusive atra­
vés_de campanhas educativas, buscando valo­
rizar a família, que é uma instituição que está, 

no Brasil, cada vez menos protegida. Datpor 
que eu gostaria, nesta interrupção que faço 
em seu discurso, de salientar estas minhas 
preocupações e expressar o meu contenta­
mento em vê-lo versando. hoje à tarde, essa 
questão que V. Ex·', com propriedade, salien­
ta, e que envolve gigantescos interesses e ci­
fras extremamente elevadas, de milhões dé 
dólares por ano. 

O SR. MÁRCIO LACERDA- Agradeço 
ao nobre Senador Marco Maciel a interven­
ção, exatamente quando tt:nho busCado cha­
mar, durante o decorrer do pronunciamento, 
a atenção do Plenário para a dimensão, a 
proporção da questão das drogas e suas diver­
sas implicações, não só no organismo huma­
no, mas no próprio tecido social. 

Eu gostaria de pedir a compreensão da Me­
sa que talvez gaste um pouco mais de tempo, 
por se tratar de um assunto extremamente 
complexo e até, como disse anteriormente, 
pCrigoso e rião" gOstaria de concluir este pro­
nunciamento ;;em esgotar a sua leitura. 

o- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa lembra que o tempo de V. Ex• 
já terminou há 19 minutos, mas pede q_ue 
faça um esforço para concluir o seu discurso, 
que é do maior interesse. Se V. Ex• puder 
não conceder mais apartes, facilitará a con­
clusão do seu pronunciamento. 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Aliás. a 
esse respeito é bom lembrar a entrevista de 
um produtor médio de coca da região de Co­
chabamba, na Boltvia. Disse ele aos jornais 
locais: 

"Sem a cocaína a Bolívia não sairá 
da miséria. Ademais, fornecemos um 
terço do que é consumido nos Estados 
Unidos. Assim, enquanto os ianques 
continuarem usando isto, nós produzi­
remos." 

Por esta razão, náo tenho dúvida em alertar 
este Plenário para a necessidade de exigir­
mos, no campo das relações internacionais, 
um comportamento que não prescinda dos 
valores éticos e morais. hoje mais que ontem 
esquecidos pelos governos das grandes potênM 
c!as. f. história da humanidade é uma seqüên­
cia de registros da opressão dos poderosos 
sobre os mais fracos. De fato, a ética jamais 
foi levada muito em conta quando se tratou 
de definir os limites dos múltiplos interesse!' 
das nações. 

A América Latina é secular vítima da falta 
de ética nos ·b..plbate!i em busca da indepen­
dência política e do desenvolVimento econô­
mico dos seus p-aíses. Assim, faltou ética ao 
colonizador espanhol que desrespeitou cultu­
ras mil~nare~ cot;no a dos Astecas e dos Incas; 
da mesma forma, faltou ética ao colonizador 
português que durante três séculos impediu 
o Brasil de desenvOlver a sua economia, proi­
bindo a instalaçãoi de qualquer indústria, da 
imptensa e o funcionameil,tg.de'cursos supe­
riores; de igual modo, 'em período mais recen­
te, faltou ética aos povos detentores de capi­
tal quando, em todo o Terceiro Mundo, me-

diante bem orquestradas campanhas, acena­
ram com a esperança de melhores dias graças 
à instalação de indústrias destinadas, em tese, 
a substituir as importações. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Permite-me 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCIO LACERDA- Com muita 
honra, nobre Senador Mansueto de Lavor 
e com a concordância da Mesa. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Quero mani­
festar o meu aplauso pelo pronunciamento 
de V. Ex'. Este é um assunto pertineilte a 
toda humanidade, e aqui, no País, interessa 
a toda a comunidade brasileira. Este não é 
um assunto de um segmento, mas de sobrevi­
vência de nações inteiras, e até da própria 
Humanidade, porque, assim como a guerra, 
o tóxico e o seu tráfico ameaçam a sobrevi­
vência das pessOas humanas, diistruindo-ãs..­
primeiro, moralmente para depois destruí-las 
fisicamente. V. EX"' aborda no dia de hoje, 
a começar pela entrevista no programa de 
tele-visão "Bom-Dia, Brasil", e agora: neste 
seu magistral pronunciamento, um dos temas 
mais atuais, mais importantes e cruciais da 
Humanidade e também do País. Por isso, tra­
zendo este tema a debate nesta Casa V. Ex" 
está contribuindo para que o Poder Legisla­
tivo, o Senado da República, retome esses 
grandes temas de interesse mundial e nacio­
nal. Meus parábens, nobre ~enador. 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Agradeço 
ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao impor 
aos países subdesenvolvidos um modelo eco­
nômico concentrado( de renda, os governos 
e organismos internacionais feriram os princí­
pios éticos. De outra maneira, não podemos 
entender os programas por eles financiados 
e cujos efeitos se revelam prejudiciais à sobe­
rania de tantas nações e ã própría cidadania, 
na medida em que parques industriais, como 
o automobilístico e o farmacêutico, se instala­
ram em nossos territórios à base de favores 
governamentais, desvlorizações das moedas 
nacionais e exploração da mão-de-obra. 

Tradicionais fornecedores de matérias pri­
mas, nós, os povos da América Latina, so­
mos, cada dia mais, oprimidos peta ação indi­
reta dos governos dos países ricos que usam 
o poderio dos catéis financeiros para ditar 
os rumos da economia mundiaL No imenso 
palco das relações internacionais contempo­
râneas somos apenas coadjuvantes ou, então, 
os vilões de um roteiro escrito às avessas, 
pois pretende demonstrar que a marginali­
dade social é a causa da marginalidade econô­
mica e financeira quando, de fato, destas é 
que resulta aquela. 

Afinal, a pobreza absoluta da grande maio­
ria dos povos do Terceiro Mundo é conse­
qüência de uma opção própria? Ou, é resul­
tado compulsório de uma ação externa sobre 
os seus respe-ctivos_ sistemas de produção. 

Sr. Presidente Srs. Senadores, a falta de 
ética do.s povos ricos arrasou a cidade boli­
viana de Potosi, assim como aniquilou o Nor-
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deste brasileiro. Em virtude desse tipo de 
conduta, cujos exemplos são contados ãs. de­
zenas, os governos dos países desenvolvidos 
condenaram enormes contingentes sociais à 
condição de miserabilidade, de tal sorte que 
a eles as atividades marginais restaram como 
a grande alternativa de sobrevivência. 

Quando milhares de pessoas analfabetas 
se dedicam ao cultivo da coca nos Andes ou 
na Amazónía, não o fazem com o intuito de 
afrontar nenhuma lei ou governo. Ao contrá­
rio, derramam o seu suor em busca do susten­
to diário e, mesmo assim, têm o horizonte 
de vida limitado a semanas ou meses~ pois 
não lhes ê·permitido sonhar com uma vida 
abastada nem com um futuro melhOr para 
os seus descendentes. Se as folhas verdes são 
transformadas em produto de alto valor e 
grande procura isso não lhes diz respeito .. 
Muito menos se uma incrível rede de negócios 
ilícitos se faz nci caminho entre a roça rústica 
e as cidades grandes de todo· o mundo. 

Em resumo. o produtor da coca não pode 
ser responsabilizado pelo vício do cocainô­
mano. 

Mas, infelizmente, é' o que vem ocorrendo. 
Cobra-se das vítimas e não dos verdadeiros 
agentes da ação criminosa. Ante a aparente 
impossibilidade de um enfrentamento real e 
definitivo da estrutura dos narcotraflcantes, 
alguns governos passam a tratar como sujeito 
quem, de faro, é apenas objeto, dentro de 
uma extensa cadeia de interesses tão_escusos 
quando ilícitos. 

Mesmo que os responsáveis pelo comércio 
ilegal de drogas sejam de nacionalidade pe­
ruana, colombiana, boliviana ou brasileira, 
não se pode responsabilizar por isso só GO­
vernos do Peru, da Colômbia, da Bolívia ou 
do Brasil. Muito menos os camponeses e ín­
dios, para os quais as folhas da coca conti­
nuam com as mesmas propriedades conhe­
cidas por seus ancestrais. E nesse estágio o 
seu consumo não causa nenhum malefício à 
saúde, quer seja do corpo f(sico ou do orga­
nismo social. 

Além do mais, soa muito falso o grito de 
guerra do Presidente George Bush quando 
mais de uma dezena de Estados Norte-Ame­
ricanos têm verdadeiras fazendas dedicadas 
à produção de maconha. Aliás, como reagiria 
o Governo dos Estados Unidos se anunciás~ 
semos a nossa disposição de combater o nar­
cotráfico, espalhando algumas larvas destrui­
doras das plantações da cannabis, na Flórida? 

Em relação à produção de matérias-pri­
mas, como a papoula, a cannabis e a coca, 
não se pode admitir nenhuma ação que impli­
que em violência à Cultura de muitos povos 
e à soberania de outras tantas nações. A subs­
. tituição de tais plantaS há que ser o resultado 
de novas políticas econômicas e agrícolas a 
serem implementadas, a médio prazo, com 
o objetivo de melhorar o nível de vida dos 
produtores e o desenvolvimento dos seus re­
sepectivos pafses. Por outro lado, a adoção 
de políticas de saúde com dimensão social, 
possibilitará uma nova atitude das sociedades 
consumidoras de drogas. 

Exemplos não faltam. A China, no século 
passado, chegou a ter 70 milhões de viciados 
erq._ ópio. O Egito, no começo deste século, 
derrotou um surto consumista de heroína. 
Mais recentemente, em 1950, o Japão enfren· 
tou com sucesso o abuso das anfetamínas. 
Claro, nesses pafses ainda há pessoas que se 
drogam, mas o são em número tão reduzido 
que não estimulam a ação dos narcotrafican­
tes. 

Antes da vontade sincera -de combater o 
tráfico de drogas, é imperioso que os gover­
nos ataquem de frente as duas extremidades 
do problema; a produção de matérias-primas 
e o consumo do produto final. Em ambos 
os casos, qualquer iniciativa estará fadada ao 
fracasso se não contar com a cooperação de 
mais de uma centena de povos envolvidos. 

As constantes políttcas recessivas impostas 
aos paí.<;Cs da América Latina têm gerado con­
tingentes enormes de mão-de-obra desquali­
ficada e ociosa, que só encontram o sustento 
de suas famílias através do plantio da coca, 
do garimpo predatório, da caça clandestina, 
do contrabando, do jogo do bicho e, até mes­
mo, do tráfico de bebês. São milhões e mi­
lhões de trabaJhadores, e, evidenteme~.te, 
não de criminosos que, seguramente, gosta­
riam de estar engajados na força de trabalho 
regular dos seus respectivos países. 

A questão das drogas, como foi dito ao 
longo deste pronunciamento, envolve, desde 
a sua produção ao consumo, aspectos cultu­
rais, sociais, políticos, econômicos e, até, cri· 
minais. Dessa maneira devemos compreen­
dê-la e en.(rentá-la. 

Sr. PresÍdente, Srs. Senadores, há necessi­
dade urgente de se elaborar um plano de sal­
vação econômica da América Latina. A 
exemplo do que foi feito na Europa e no 
Japão do pós-guerra, é preciso que, agora, 
os países ricos decidam çontribuir, de forma 
concreta e decisiva, para o desenvolvimento 
econômico e social do continente Latino-A­
mericano. MUito mais eficaz que a ··guerra 
total" do Presidente George Bush, que custa 
aos EUA bilhões de dólares e aos nativos 
muita violência, há de ser a im.plementação 
de uma política de substituição de culturas, 

· capaz de integrar numa nova ordem de pro­
dução agrícola os milhões de trabalhadores 
que hoje vivem à mercê dos narcotraficantes. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite-me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRCIO LACERDA -Com pra­
zer, ouço o nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador, 
levo a V. Ex~ a manifestação de aplauso da 
Liderança do PMQB pelo brilhante posicio­
namento que assume na tribuna do Senado 
Federal, ·e já pela manhã o fizera num progra­
ma de larga repercussão, o "Bom-Dia, Bra­
sil". Há cerca de seis meses li um pronuncia· 
mento do Presidente da Colômbia, Sr. Virgí· 
\io Barco- Vargas, feito perante a Assembléia 
da Organização das Nações Unidas, concla· 
mando as lideranças mundiais, para que assu· 

rnissem corajosamente um comportamento 
de combate ~o narcotráfico. Portanto, V. Ex~ 
vindo hoje à tribuna do SenadqFederal, deve 
utilizar esse espaço para que formemos uma 
autêlitica cruzada, e pos oferece todos aque­
les subsídioS-para que o nosso posicionamen­
to seja firme, permanente e ç:orajoso para 
coibirmos esse crime que se perpetra contra 
a Humanidade. 

O SR. MÁRCIO LACERDA -Agradeço 
ã Liderança do meu Partido, e digo ao nobre 
Senador Mauro Benevides que se antecipou 
ao final do meu pronunciamento. 

Ao concluir, quero trazer à consideração 
do Plenário algumas propostas concretas que 
sigriificam apenas um primeiro passo no senti­
do da participação do Brasil na busca de solu­
ções para o problema das drogas. Assim, sub­
meto à apreciação de V. Ex~ dois projetos 
de lei e um requerimento. 

O primeiro projeto de lei objetiva tornar 
obrigatória, nos cursos de 1" e 2~ graus. maté­
ria esclarecedora das conseqüências do uso 
de drogas nos organismos humano e social. 
A aprovação de lei nesse sentido visa a atacar 
o consumo de estupefacientes por intermédio 
de uma ação pedagógica emergencial. 

O outro projeto de lei pretende possibilitar 
ao Congresso Nacional a investigação das 
contas bancárias e das declarações de bens 
e de renda do~ indiciados, após conclusão 
de inquérito policial, em crime relativo ao 
comércio ilegal de qualquer tipo de droga. 
Com essa proposição eSperamos abrir cami­
nho para o fim da impunidade que, com ~e~te­
za, serve de estfmulo à ação dos criminosos. 

Em outro plano, com o requerimento, es­
p~ro a autorização do Plenário para a realiza­
ção do I Congresso Interparlamentar sobre 
o Narcotráfico. É nossa intenção, o mais bre· 
ve possível, realizar em Brasma, sob o patro­
cínio do Senado Federal, um encontro inter­
nacional sobre a problemática das drogas. 
Nessa oportunidade esperamos reunir aqui, 
além de parlamentares de vários países, estu­
dicJsos e representantes de entidades interna­
cionais empenhadas no estudo do problema. 
Um encontro de tal magnitude tem_ como 
principal perspectiva a necessidade de uma 
ação conjunta, de nível internacional, para 
se deflagrar um amplo processo de desmobi­
lização de todo o complexo de produção e 
distribuição ilícitas de drogas. 

O Sr. Marco Maciel - Senador Márcio 
Lacerda, me permite V. EX" um aparte? 

O SR. MÁRCIO LACERDA - Ouço 
V. Ex~ com muita ate.nção. 

O Sr. Marco Maciel - Farei uma brevís­
sima interrupção ao discurso de V. Ex• apenas 
p~ua dizer que essa iniciativa é muito boa, 
e quem sabe dela possamos extrair uma poli~ 
tica para o assunto, que, realmente, venha 
a fazer com que o País defina uma posição 
com relação a essa momentosa questão, que 
é o tráfico e o comércio de drogas. 

O SR. MÁRCIO LACERDA -Agradeço 
a V. Ex\ nobre Senador Marco Maciel, o 

______ L__ 

' 
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apoio e soliCito aos demais SeriãdOres a possi­
bilidade de que, realmente, façamos o pri­
meiro Congresso Interpã.r!amentar, sobre o 
Narcotráfico. _lá houve reuniões, a nível de 
Poder Executivo, a nível de entidades inter­
nacionais, como a Organizaç~o MUndial de 
Saúde e outros, mas na área do Parlamento 
desconheço qualquer outro encontro que 
houvesse sido realizado com o objetivo de 
discutir a questão do narcotráfico sobre os 
seus diversos aspectos, não apenas no aspecto 
criminal da questão, que tem trazido prejuí­
zos a tantos povos em sofrimento. 

O Sr.l\{arco Maciel- Penso que essa ini­
ciativa serviria não apenas -ao Parlamento, 
mas ao Governo com·o um todo, envolvendo 
aí o Judiciário- (!-O- prO"priO Executivo, e servi­
ria à pr6priã sociedade brasileira. 

O SR. MÁRCIO LACERDA -Agradeço 
a V. Ex• a interferência, nobre Senador. 

Na certeza de contar com a aprovação de 
V. Ex!!S, concluo convicto de que, assim agin­
do, estaremos contribuindo de forma séria, 
eficaz e decisiva para o enfrentamento desse 
mal, cujas conseqüências têm sido por demais 
dolorosas para os povos de todo o mundo. 

De minha parte, ressalto ter como preocu­
pação central as duas grandes vúimas de todo 
esse processo onde predominam a insei1si­
bilidde e a ganância: os plantadores dos vege­
tai_s e os consumidores das drogas. Afinal, 
se os primeiros agem motivados pelo desejo 
de escapar à miséria, os segundos a ela são 
compelidos pelo vício. Como vimos, a pobre­
za dos plantadores é compulsória. O vício 
é opcional, mas uma vez preso às suas garras, 
o ser humano, não sendo socorrido, cami­
nhará, então compulsoriamente, para a misé­
ria total, vez que, aí, cairá na miséria mate­
rial, na miséria física e na miséria moral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ 
(Muito bem! Palmas) 

Durante o discurso do Sr. Márcio La­
cerda, o Sr. Pompeu de Sousa, .3" Seàe­
tário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre-
sidente. ' 

I . 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Concedo a palâ.vra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. j 

O SR. JUTAH~· MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para breve omunicação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senad res, acredito que a maioria 
dos Srs. Senador s não abordaria o assunto 
que abordarei hoj~porque nós, homens pú­
blicos, estamos su eitos à calúnia, à injúria 
e à maledicência. o caso específíco, há ma­
ledicências, e mate icências de pessoas qu-e 
não posso indicar qu m são, mas que existem, 
porque já chegaram\ a mim informações de 
que estão difundindq, no meio do funciona­
lismo_da Casa, a idéia\ de que lutei pelo ponto 
para beneficiar famHiar meu na venda das 
máquinas que vão ap~rar a presença dos Srs. 
funcionários. Como ~isse, não sei quem é. 
Deve ser um desses fantasmas que eu buscava 
encontrar, quando pu~nei para que s_e intro­
duZisse o ponto aqui, 'no Senado. 

·sr. P(esidente, é lógico que isso fere, é 
lógico que me deixa pesaroso ver que há pes­
soas assim. Seu número é muito pequeno, 
mas há. Isso deixa pesaroso a quem sempre 
procurou na sua vida_ agir com correção, 

Sr.- Presidente, se este assunto procura me 
atingir, atinge também a Mesa do Sen"ado. 

·Está se ad.mitindo_a hipótese absurda de que 
a Me_sa !c;:nfla favorecido uma firma para aten­
der a um senador. 

Por isso, Sr. P_residente, solicito com todo 
enipenho à Mesa que faça uma apuração, 
u~·nquérito ãdministrativo-para saber, pri­
me ro, se o processo teve o curso correto, 
de o das normas que regem essa iniciativa 
- tomada de preços, concorrência pública 
etc. 

Segundo, quais as firmaS que concorre­
ram? 

Terceiro; qual a firma vencedora? 
Quarto, Sé neSsa firma vencedora, entre 

os seus associados, há alguém ligado a algum 
Senador? 

Peço a V. Ex~, Sr. PresideDte, se possível, 
que também procure buscar de onde partiram 
essas informações. 

_O Sr. Alexandre Costa - Permite-me 
V. E~ um aparte, nobre Senador Jutahy Ma­
galhães? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Em bre­
ve comunicação il:ão é permitido apartes, no­
bre Senador, 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador, 
V. Ex~ está oferecendo justificativa a seus 
Colegas. lss_o é inteiramente dispensável. 
V. Ex' é um cidadão conhecido de todos nós, 
pelo.seu c-omportamento, por sua seriedade 
de hf-mem público que dispensa inteiramente 
essa justificativa. Ne.s_ta Casa não há um só 
Sen dor que possa sequer se deter na aprecia­
ção e um comentário tão baixo desssa natu­
reza. (Palmas.) 

'O Sr. Jarbas Passarinho- Muito bem! 

O Sr. Alexandre Costa -Então, espero 
que V. Ex• não dê trela a isso, Não receba 
isso como sequer tocando na sua idoneidade. 
V. Ex• é um homelll de bem, considerado 
por todos nesta Casa: e está acima de fatos 
tão mesquinhos dessa natureza. Muito obri­
gado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra­
deço a V. Ex• o aparte anti-regimental, priD.ci­
palmente a solidariedade de V. Ex' e os 
aplausos dos Colegas. 

Sr, Presidente, tenho esse hábito, Qual­
quer nota que sai no jornal a meu respeito 
eu respondo. Qualquer notícia que chega ao 
meu conhecimento a respeito de qualquer ato 
desse tipo eu respondo. Sei que O nonrial 
é não da~ importância a isso, pois seria um 
absurdo imaginar que fosse verdade. Este é 
o maior absurdo que pode existir! 

Quero dizer que tenho muitos amigos no 
meiq fo funcionalismo desta Casa. Lógico 
que s também que, nessa hora em que está 
sendo votado um projeto que vai atingir as 
funçõ ,s gratificadas, há funcionários que es-

tão abbrrecidos. Não posso admitir que isso 
venha de gente irresponsáveL Acredito que 
seja-uma maledicência, a qual, infelizmente, 
alguns deram versão, fazendo com que ela 
se prolongass_e e se disseminasse no meio de 
alguns funcionários. Então, quero cortar isso 
pela raiz, solicitando a-v, Ex• esta providên­
cia de ordem administrativa, para o conheci­
mento da Casa e para se saber se há algum 
Senador envolvido em interesses outros que 
não administrativos nesta questão" do -poi:lto. 
Muitos são a favor do ponto, outros são con­
tra o ponto, mas aquí discutimos as idéias 
e ninguém tem interesse de vender produto 
algum. 

Peço a V. Ex~ desculpas. Quero agradecer 
ao Sena.dor Lavoisier Maia por ter-me permi­
tido qu~ falasse. Estou viajando agora para 
a Bahiate só retorno na terça-feira, porque 
vamos àl Convenção do PSDB para escolher 
os candit:latos no· meu Estado. --· 

Era o! que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito J:tem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA· 
DORES: 

Aluízio Bezerra - Ronaldo Aragão -
Olavo Pires -João Menezes -João Castelo 
- Mauro Benevides - Raimundo Lira -
Albano Franco - Lourival Baptista -José 
Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Mata 
Machado - Alfredo Campos -Ronan Tito 
-Roberto Campos - Márcio Lacerda -
Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa permitiu a intervenção anti-regi­
mental do nobre Senador Alexandre Costa 
porque logo sentiu que S. Ex• traduziria a 
opinião unânime desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carileíiõ) 
-Sobre a mesa, projeto resolução que será 
lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 18, DE 1990 

Modifica o § 1~ do art. 65 do Regimento 
Interno. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O art. 65, § 79, do Regimento In­

temo do Senado Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 65 ................................... . 
§ 7~ Os Vice-Uderes das Represen­

tações Partidárias serão indicados pelos 
respectíVos Líderes, na proporção de um 
Vice-Líder para cada grupo de três inte­
grantes de Bloco Parlamentar ou Repre­
sentação Partidá~ia, assegurado pelo 
menos um Vice-Líder, computada a fra~ 
ção inferíor a .três." -

·Art. 2u Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. -

Ar~. 3\' Revogam-se as disposiçôesem 
contrário. 
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Justificação 

Com a proposição, procura-se dimensionar 
adequadamente a composiç<'ío do colégio de 
Vice-Líderes, em função da nova realidade 
partidária exis.tente. 

Sala das sessões, 17 de maio de 1990. -
Senador Marco Maciel, Líder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O projeto lido será publicado e, em segui­
da, ficará sobre a mesa durante três ses!:iões, 
a fim de ieceber elnendas. de acordo com 
o art. 401, § 1 ",do Regimerito Int-erno. Findo 
esse prazo, será despachado às Comissões 
competentes. (Pausa.) Sobre a mesa, proje­
tos que serão lidos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nt 52, DE 1990 

Torna obrigatório o ensino sobre dro­
gss entorpecentes e psicotrópicas nas es· 
colas públicas e privadas de 16 e 2~ graus. 

O Congresso Nacional de_creta,: 
Art. 1" Os currículos de 1 ~e 2" graus, nas 

escolas das redes públicas e privadas, obriga~ 
toriamente, dev_em incluir maté-ria relativa às 
drogas psicotrópicas, assim entendidas aque~ 
las que causam dependência física ou psico· 
lógica. 

Art. 2" Ao-Conselho Federal de Educa~ 
ção compete elaborar o Programa curricular 
básico para que os Conselhos Estaduais de 
Educação, considerando a realidade social e 
cultural de cada unidade da federação, esta­
beleça a melhor forma de aplicação da maté· 
ria, inClusive determinando se ela deve ser 
ministrada de forma isolada ou inserida em 
outra disciplina. 

Art. 3'' Esta lei entra eni\·i&or na data 
de sua publicaçãQ. ____ _ _ , 

Art. 4" Revogam-se as disposições em 
contráiio. 

Justificação 

É muito grande o número de drogas psico~ 
trópicas. Há séculos, o ser humano conhece 
uma enorme variedade delas e as usa com 
o intuito de provocar alterações no seu humor 
quando não na própria mente. Sabe-se serem 
diferentes as reações provocadas em decor­
réncia de cada uma delas. Estímulantes, de­
pressoras ou alucinógenas_, essas substânciaS 
atuam no sistema nervosO central e produzem 
alterações psicológicas que variam de indiví­
duo para indivíduo e, também, segundo a 
quantidade ingerida. Há que se lembrar, ain­
da, a ação dessas drogas em outras partes 
do organismo humano como o coração, os 
intestinos, os vasos sanguíneos, etc. 

Todavia, estimulantes (cafeína, anfetami­
na e cocafna), depressores (álcool, morfina, 
heroína e cola de sapateiro) ou alucinógenas 
(LSD-25, mescalina e maconha)', considera­
dfl,s "leves" ou ''pesadas", as drogas, em ge­
ral, podem causar dois tipos de dependência: 
a física ou a psicológica. -

A dependência física acontece quando o 
corpo humano se adapta de tal forma à droga 

que passa a precisar 'dela para o seu funciona­
mento normaL Nesse caso, uma parada súbi­
ta de ingestão normalmente provoca mal-es­
tar fís.ico. Surge, então, a chamada síndrome 
de abstinência que leva o viciado a ter medo 
de deixar de usá-la tal o desconforto disso 
dCCOrrehte. 

Por OlJt~olad6, s.egundo estudiosos do pro~ 
blema: todas as drogas podem produzir de­
pendência psicológica. Mesmo drogas que 
não ptoduzem deperidêncía física podem es­
tabelecer dependência psicológica. Os princi­
pais indicadores. desse tipo de dependência 
s·ão a fre_qliê.ilcia de uso, o tempo e o empenho 
na sua obtei:tção e a ocorrência de alterações 
no comportamento pessoal. A pedendéncia 
psicológica se_ cara~teriza quando a pessoa 
pas.<>a a vivü em funÇão da droga, tendo-a 
como sua preocupação central e, por isso 
mesmo, movida por um permanente e intenso 
desejo de usá~Ia. 

Além do risco desses 4ois __ ~ipos de depen­
dência, o uso- de d!ogas pode desenvolver 
o que os cientista~ chamam de tolerânci_a_, 
isto'~. a ·necessidade de doses cada vez maio­
res para se obter os mesmos efeitos. Esse 
fenómeno ocorre de forma que as drogas ne­
ce5Sitam ser até 50 vezes maiores que a dose 
inicial. 

Juntemos a tudo isso o- ãlto custo das dro­
gas! Mais, imaginemos a quantidade de pro­
blemas sociais decorrentes das alterações no 
comportamento dos viciados! Além de tudo, 
consideremos as intrincadas implicações da 
produção e comércio das .chamadas drogas 
ilícitas_! Sem dúvida, a _questão das drogas 
atingiu neste final de sé_culo um grau de com­
plexidade que as deva â categoria de um dos 
principais desafios da ~umanidade. 

E é assim_ que pretendemos tratá-las. Daí 
o presente projeto de lei. Não podemos mais 
continuar a discutir ,a toxicomanía como sen­
do uma conseqüência pUra e simples do uso 
de drogas: Fos~e apenas issQ e bastaria, como 
muito já se tentou, acabar com elas.A ques­
tão, no entanto, é bem mais complicada. 

Na realidade. a toxicomania se sustenta so­
bre o que alguns estudiosos chamam de tripé: 
drogas, ambiente e ser humano. No conjunto 
desses três elementos, encontramos a razão 
do vício e das sua mazelas, seja no organismo 
individual, seJa no social. 

_Q mundo _q:tÇtderno não comporta mais 
qualquer tipo de tabu. O projeto de lei, ora 
submetido à. apreciação do Congresso Nacio­
nal, objetiva derrubar o tabu com o qual as 
drogas têm sido tratadas. As nossas crianças 
precisam ser orientadas para que, quando jo­
vens? não caia·m ·no _equívq_éo que já ocassio­
nou tragédías'fn:Cori.táveis naS sociedades de 
quase todos os países. 

Como a organização dos currículos· esco­
lares é de competência do Conselho Federal 
de EducaÇão-em cólaboração com os Conse­
lhos Estaduais, optamos, na proposição, por 
apenas estabelecer, em nível nacional, a obri­
gatoriedade do_ensino de matéria relativa às 
drogas, deixando para aquelas instituições a 
melhor adequação quanto à forma e ao con­
teúdo do ensino a ser ministrado. 

Consideramos oportuno lembrar aos ilus­
tres membros do Poder Legislativo que a 
aprovação desse projeto de lei não contraria 
a Constituição Federal, pois "compete à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal le­
gislar concorrentemente sobre educação., cul­
tura, ensino_e desportg". (CF art. 24, IX.) 

Ademais, "no âmbito da legislação concor­
rente,a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer as normas gerais'.' (CF art. 24, 
§ 1''). O Projeto de lei não vai além di_sso. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1990. -~ 
Senador Mareio Lacerda, PMDB- MT. 

(À Comissão de Educação~ compe­
tência terminatipa,) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 53, DE 1990 

(Do Senador Márcio Lacerda). 

Estabelece que Comissão Mista do 
Congressc:- Nacional poderá, nas condi· 
çóes que especifica, requisitar extratos de 
contas bancárias e cópias das declarações 
de bens. e de renda de pessoas indiciadas 
em proc_esso por crime de tráfico de dro· 
gas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' _ Comi~~ão Mi~ta do Congresso 

Nacional, composta por seis senadores (as) 
e seis deputados (as), poderá requisitar junto 
aos bancos públicos e privados os extratos 
de contas bancárias de pessoas indiciadas em 
processo por crime de tráfico de drogas, após 
mquérito policial. 

Parágrafo único. Se. após a análise dos 
documentos especificados no caput deste arti· 
go, a ComissãO Mista, por maioria dos seus 
membros, conSid~rar pecessário, poded re­
quisitar junto à Receita Federal, cópia das 
declarações de bens e de rendas do.s indi­
ciados. 

Art. 2" A Cómbsão Mista será criada 
mediante proposta: 
1-das lideran':,'as da maioria nas duas CaA 

sas do Congresso Nacional; 
II- de lideranças que representem pelo 

menos um terço dos membros do Senado F e~ 
dera! e da Câmara dos Deputados; 

111 -de um terço de Senadores e um terço 
de Deputados, em documento conjunto; 

IV- do Ministro de Estado da Justiça; 
V- do Procui-ador~Geral da Repóblica; 
VI- e do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. -
Parágrafo únicO. A proposta objeto do 

artigo anterior deve ser formulada ao Presi­
dente do Senado Federal, a quem compete, 
dentro de cinCo 1.Ji'a~ úteis, as providências 
para indicação e instalação da Comissão Mis­
ta. 

Art. 3" A escolha do Presidente, e do Vi­
ce-Presidente e do Relator da Comissão Mis~ 
ta dar-se-á por ()casião da sua instalação. 

Art. 4" Os extratos bancários a que se 
refere o artigo 1" desta lei serão requisitados 
diretamente ao (s) gerentes da (s) agênci.a 
{s) bancária (s) onde o indiciado tiver conta. 

)_ 
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Parágrafo úni.:-o. A Comissão Mista po· 
derá chamar a depor o(!!.) gercnt~ (s) agência 
(s) bancária (s), bem com() qualquer dos diri· 
gentes da (s) própria (s) instituíção- (ões) fi­
nanceira (as). 

Art. 5" Os trabalhos da Comissão Mista 
deverão estar collduídos no prazo impror· 
rogável de sessent:l días, contados da data 
de sua instalação. 

Art. 6'' O relátorio da Comissão Mista, 
aprovado por maioria simples, será encami­
nhado à autoridade que esteja presidindo o 
processo criminal a quem caberá, no interesse 
da Justiça, dele dar vü.tas às partes e decidir 
quanto à conveniência ou não de torná-lo 
público. 

Art. 7•· E~ta lei entra em vigor na data de 
sua publica!)-'50. 

Art. 8" Revogam-se as Uispnsições em 
contrário. 

Justificação 

A questão do tráfico internaciOnal -de dro­
g<~.s ilícitas entrou definitivamente no rol dos 
grandes desafios da atual geração de gover­
nantes. Em qua~e todos os pa(ses do mundo 
con-temporâneo IHi grande preocup-ação 
quanto à prodnçáo, comércio e consumo das 
várias espécies de estupefacientes conheci­
dos. 

Segundo dados de diversos organismos in­
ternacionais, as cifras anuais de-sse comércio 
já superam a ca~a Uo.s 500 bilhões de dólares 
e, em caso como o da Colômbia, para lembrar 
urn exemplo extremo, possibilita a formação 
de verdadeiro estado p<tialclo onde a ganân· 
cia dos traficarite~ passa a se constituir na 
principal lei, em permanente desafio às insti­
tuições e gerando pânico permanente cres­
cente para a maior parte do povo. 

No Brasil, a proximidade geográfica com 
os princiPais produtores de cocaína - Peru 
e Bolívia- e as indbcutíveis potencialidades 
de um mercado consumidor formado por 
mais de 140 milhõe!. Uc pessoas, têm sido 
os princiJiUiS- màtivos para uma verdadeira 
escalada no consumo de drogas. Some~se a 
isso a audácia dos traficantes de várias organi~ 
zações internacionais e haverá em nosso Pais 
um campo fértil para a ação criminosa que. 
ao tempo de infelicitar e desgraçar centenas 
de lares, propicia a coriStruÇaQ de fabulosas 
fortunas pessoaL .... 

Segundo depoimento das autoridades en­
carregadas do combate ao narcotnlfico, uma 
das maiores dificuldades enfrentadas para a 
formação de adt!quaJo esquema de repres­
são, a essa prática delituosa, reside na impos­
sibilidade material de nela comprovar a parti-. 
cipação de determinadas pessoas. Além da 
impunidade pelo crime de tnífiCá de drogas, 
é sabido que as fortunas obtida!> nessa ativi­
dade ficam ao largo do fisco federal o que, 
sem dúvida, caracteriza um novo delito. O 
sigilo bancário, mecanismo legal assegurador 
de privacidade, acaba, desa forma, aumen­
tando a proteção dos delinqüentes. em pre­
juízo de toda a sociedade. 

Alguma coiss precisa ser feita, e com ur­
gêncía. Daí o pre..<;ente proJeto. Com ele bus­
camos, também, fortalecer o Poder Legis­
lativo na sua ação fiscalizadora das institui­
ções, sem ultrap<t~~ar o limite de autonomia 
do Poder Judiciário. Uma Comissão Mista. 
integrada por membro das duas Casas, seria 
formada toda vez que um caso de relevância 
assim o exigisse e, no prazo rnáximo de ses­
senta dias, para não entravar a ação da Justi­
ça, concluiria u~ :.eu~ trabalhos. dele fazendo 
ciente a autoridade condutora do processo 
criminaL A e~a competiria decidir quanto 
à conveniência ou não de tornar pública a 
análise das contas do indiciado. 

Parece-nos óbvias as razões para se conce­
der às lideranças políticas, na forma dos itens 
1 e li do artigo 2", do presente projeto, e 
aos parlamentare~. em conjunto representa­
tivo de pelo menos um terço de cada Casa, 
o poder de iniciativa para propor a criação 
da Comissão Mista. Com relação ao Ministro 
de Estado da Justiça. é ele a autoridade à 
qual se su9ordina a Polícia Federal, encarre­
gada nos termos constitucionais (art. 144, 11) 
''de prevenir c reprimír o tráfico ilíCito de 
entorpecentes e drog<;~!. afins." da mesma for­
ma, justifica-se a inclusão do Procurador-Ge­
ral da República por ser ele o chefe do Minis­
tério Público da União e, portanto, a quem 
cabe (C. F. arts. 127 e 128, I) estabelecer a 
ação de "defesa da ordem jurídica, do regime 
Uemocrático e Jo~ interesses sociais e indivi­
duais indísponfveis." Por fim, o procurador­
geral da Fazenda Nacional (C.F., art. 131, 
§ 3'.>) é o responsável pela representação da 
União na execução da dlvida ativa de .vatu­
reza tributária quando e onde, com certeza, 
muitos casos de sonegação fiScal devem aflo­
rar. 

Assim, esperamos dos ilustres membros do 
Congresso Nacional cuidadosa análise desta 
proposição, inclu!.ive corri as adequações e 
correções que porventura se façam necessá­
rias no intuito de torná-la, como lei, um ins­
trumento efetivo e eficaz na luta Contra- o 
nurCotráfico. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1990_ -
Senador Márcio Lacerda, PMDB - MT. 

(~ ComJssilo de Constituição, Justiça 
e Czdadama- compet§ncia terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 54, DE 1990 

Dispõe sobre a contagem de tempo de 
serviço para estabilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'.> O disposto no art. 78 e seus pará­

grafo da Lei n" L711, de 28·de outubro de 
1952, aplica-se à apuração do tempo de servi­
ço, para eTeito de estabilidade. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3'·' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O art. 78 e_ parágrafos, da Lei n" 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União), dispõe 
sobre a apuração do tempo de serviço. 

Ao fixar as nonnas nesse sentido, estabe­
lece que "o número de dias será convertido 
em anós, considerando o ano como de trezen­
tos e sessenta e cinco dias" e, bem assim 
que "feita a conversão, os dias restantes, até 
cento e oitenta e dois, não serão computados, 
arredondando-se para um ano quando exce­
derem esse número, no cálculo para efeito 
de aposentadoria". 

Ora, nada mais justo, ainda mais, quando 
o Governo atual está demitindo, sumaria­
mente, quem não tenha estabilidade, que se 
procure estender, por isonomia, o disposto 
nesse artigo ã contagem do tempo de serviço, 
para efeito de estabilidade. 

E, para reforçar a nossa argumentação, 
basta lembrar que tanto no caso do art. 41, 
da Constituição-, como na hipt'itese do art. 
19, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os prazos, respectivamente, 2 
(dois) e de 5 (cinco) anos, foram fixados por 
mero poder de arbítrio do legislador consti­
tuinte. 

Sala das Sessões. 15 de maio de 1990. -
Senador Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO 

LEI N• 1.711, DE 
28 DE OUTUBRO DE 1952 

• Código Penal e Código de Processo 
Penal (Artigo diretamente relacionados) 

• Legislação Complementar 
• Formulações do Dasp 
• Oriefilàç-ões-Notrili'itiVã-s âo basp 
• Súmulas do STF e do TFR 
• Índice da Legislação Citada 
• fndice da Legislação Alteradora 
• Índice Alfabético Remissivo 
• Índice da Legislação Compleme11tar 

(referente à legislação que não consta 
do texto orienta e possibilita a consulta 
posterior, trazendo a data da publicação 
no DOD 

• CitaçõeS da Legislação Vlgente 

TÍTULO 111 
])os Direitos e Vantagens 

CAPÍTULO I 
Do Tempo de Servfço 

Art. 78. Será feita em dias a apura­
ção do tempo de serviço. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não .. Já estamos em processo de vota<;ão. 
Não há razão para discussão. 

O SR. JOÃO MENEZES - Nestas condi· 
ções, espero· 4u-e V. Ex" mande aciJ;~nar as 
campanhias para ver se podemos realmente 
começar a votação. 

Muito obrigado a V. EX", Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente. 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humbç-rto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para questão de ordem sem revisão do 
orador.)- Sr. presidente~ V._ Ex• refere-se_ 
à votação do recurso do nobre Senador Ale· 
xandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Ao requerímcnto, não ao-reCU.iso. Ao re­
querimento. para que fo5~e seçrçta a votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Para '0· 
tação secre-ta o requerímento? 

O SR. PRESIDENTE (Ndsoo Carneiro) 
-É claro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Untem 
foi feitã- a VofaçãO -simbólica, foi aprovado 
e foi pedida a verifiCação. V. Ex" fez a Verifi~ 
cação nominal duas vezes. Não houve quo­
rum. Portanto, o requerimentO não foi vo­
tado... 

O SR. ~RESIDENTE (NelSSJn Carneiro) 
-Nobre Senador Humberto Lucena, o re· 
querimento foi aprovado. Só dependia do no· 
bre Senador José !gnácio Ferreiro;~., que acaba 
de dizer que retirou o peUido de verificação. 
Retirando o pedido de verificação, evidente­
mente a matéria decidida em votação simbó.' 
lica é ã que prevalece. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Prcsi· 
dente, já foi votado hOje- novamente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Hoje, não. Entretanto, foi votado ontem. 
E:.ta é a segunda fase. Só não se- encerrou 
onte~ por.que o no.bre Se~ador José Ignácio 
Ferreira tmha ped1do venficação. Se S. Ex• 
retira o pedido de verificição, prevalece a­
decisão tomada ontem. Então, a votação será 
secreta. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi· 
dente, é uma questão s6 de- cumprir o Regi· 
menta. Quero saber o seguinte: como retirar 
a verificação, se ela foi feifá? Tinha que haver 
hoje nova votação simbólica, nobre Presiden· 
te. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nobre Senador Hum_bc;:rto Lucena, a pri­
meira votação foi simbólica. A mesa procla· 
mou o resultado, declarando _que a maioria .. 
tinha preferido a votação secreta. 

O nobre Senador José Ignácio Ferreira, 
inconformado~ pediu a Veríficação e não hou­
ve quorum. 

S. Ex', nesta sessão, ao contrário de 
manter o seu pedido. declara que se conforma 

com a decisão ant~rior. já que não quer dela 
pedir vcrifícação. E, as!>im. prevalece a vota­
çüo secreta. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Se 
V. Ex• quiser dar essa decisão, tudo bem. 
Agora, meu ponto de vista é diferente: acho 
que a Votação simbólica deve ser repetida 
hoje. Se V. Ex• se conforma com a de ontem, 
muito bem. Então, está aprovado o requeri-
nientó de võtaçàO seCreta. . . 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Ca_rneiro) 
=-lema palavra o nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE.__Pcla ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, V. Ex• tem razão; 
houve a votação simbólica e prevaleceu o 
ponto de vista da votação secreta. Tentou 
se verificar o quorum; nã,.o houve. Hoje, o 
autor da exigê_n_cia desi~te; prevalece o estado 
anterior. 

Na verdade, ante a desistência, a vo_raçâo 
será secreta. V. Ex' está-agü1do corretamen~ 
re. ---

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presi· 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Com a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, quero dizer a V. Ex! que, 
no momento em que me manifestei, encon­
trei até dúvidas, porque, no impulso da mani­
festação, indaguei de V.- Ex', e me quedei 
diante da sua mani(estação. Mas o eminente 
Senador HumQ_erto Lucena acaba de insistíi' 
numa tecla e eu, que ftií"O" foririulador do 
requerimento e também aquele que apresen­
tou a desistência, acabo me rendendo à evi­
dência das suas ponderações. 

Então, quero dizer a V. Ex"' que mantenho 
a minha solicitação, uma vez que o eminente­
Senador Humberto Lucena pondera, com 
certa razão, que já se tentou a verificação 
de quorum, frustrada por falta de núiriero. 

De maneira que coloco_ a matéria como 
se não a tivesse retirado; mantenho a postu­
lação feita, di:inte da ponderação ·do emi­
nente ·s_enador Humberto Lucena; mante­
nho, portanto, esta minha solicitação. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pela ordem.) -Sr. Presidente, antes 
que V. EX" responda ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira. Havia me conformado com 
a decisão de V. Ex' de considerar o pedido 
de S. Ex" retirado, achando, porém, que o 
certo, regimentalmente.~-·s.eria repetir-s_e, ho­

j_e_1 a votação simbó_!ic'a, já que _n:ão houve 
quornm na sessão de o~m. E, aí, se alguém 

I 

quiser pedir verificação, fará ou não, erii se­
guida ao resultado da nova votação simbó­
lica. 

Agora cabe a V. Ex" decidir se o Senador 
José Ignácio Ferreira retirou o pedido de veri­
ficação anterior e V. Ex· aceito_u, ou se S. 
Ex· desistiu. Eu já não entendo mais nada! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• já ocupou esta cadeira e vê como 
é difícil decidir. Há poucos minutos, o nobre 
Senador José Ignácio Ferreira retirava o pedi­
do; agora, voltou a insistir no pedido. De 
modo que a Presidência fica realmente numa 
situaçã_9 difícil, porque não sabe se, afinal, 
S. Ex• quer ou não quer; em menos de _5 
minutos desistiu e, depois, voltou a requerer. 
A Presidência fica, nos Anais da Ca<>a, numa 
posição muito difícil porque ... 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a V. Ex•_ compreenda as razões 
do meu gesto. Estou diante de_ um Senador 
que respeito, o eminente Senador Humberto 
Lucena, que fez uma ponderação que me pa­
receu razoável. Só quem não muda de idéia 
é doido! Sou um homem perfeitamente lúci­
do, e_stou convencido de que S. Ex• tem certas 
razões, não me detive para examinar a espé­
cie em profundidade e _entendo que devo reti­
rar o requerimento. Foi o que fíi. (Pausa:) -

Sr. Presidente, mantive o requerimento e, 
portanto, ficou ·sem efeitO o p-edido de desis­
tt!ncia, tendo em ViSta a pOti.de'ração do emi­
nente Senador Humberto Lucena_. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pela_ ordem.) -Sr. Presidente, diante 
de nova posição do Senador José Ignácio Fer­
reira, quero colocar para V. Ex"' dentro do 
Regimento·, ma"is uma vez ·o seguinte:- não 
há requerimento de verificação, na sessão de 
hoje, a retirar ou a manter: o q-ue foi que, 
ontem, se votou simbolicamente,_ o requeri­
mento propondo votação secreta para o re­
curso do nobre Senador Alexandre Costa e, 
proclamado o seu resultado ocorreu pedido 
de verificação. V. Ex•, então procede_u a vota­
ção nominal; não obteve número; acionou 
as campainhas, por dez minutos; não houve 
número, novamente_. V. Ex• encerrol:! a _ses­
são. 

Então, o de que se trata 'hoje é uma nova 
votação simbólica do mesmo requerimento. 
Terá que ser votada essa propoSição e s6 de­
pois é que o Senador José Ignácio Ferreira 
ou qualquer outro Senador pede ou não veri­
ficação. 

Em suma, o processo de votação volta ao 
seu ponto inicial. 

O SR. PRESIDENTE (Nels.on Carneiro) 
- A Mesa vai decidir na forma do ~esi­
mento: 
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"Art. 293. No processo simbólico 
observar-se-ão as seguintes normas: 

·~••••••••••••n,..,..~,,,,,,,.,,.,,,,,,,,,,,,,,;,, 

VIU - verificada a falta de quorum, 
o Presidente sus_penderá a sessão, fazen-, 
do acionar as campainhas durante dez 
minutos, após o que esta será reaberta, 
procendo-se à nova votação; 

IX - confirmada a falta de número, 
ficará adiada a votação, que será reini­
ciada ao voltar a matéria à deliberação 
do Plenário;" 

Portanto, 'será reiniciada a votação. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela: ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ- Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
dente, parece que V. Ex'" colocou claramente 
o problema: "terá que ser reiniciada". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É claro. :É o que a Mesa vai fazer. 

O SR. JAMIL HADDAD - Tem que ser 
colocada novamente em votação, senão, Sr. 
Presidente, seria como o caso de veto: faltou 
número pata apreciação de veto numa sessão, 
na sessão seguinte conta, vale o que faltou. 
Então, V. Ex• decidiu de acordo com o Regi­
mento, e terá que ser feita a votação neste 
momento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
-A Mesa, então, pede aos Srs. Senadores 
o voto simbólico ... 

O Sr. Carlos Alberto - Sr. Presidente , 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a pai ara ao nobre Senador Carlos 
Alberto. -

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC- RN. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente, vamos votar 
o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É o requerimento do nobre Senador .•. 

O SR. CARLOS ALBERTO- Sr. Presi­
dente, sinceramente, se vamos iniciar nova 
votação, náo entendo por que se fazer vota­
ção nominal. .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não é nominal. Neste momento, é simbó­
lica~ 

O SR- CARLOS ALBERTO - ~ votação 
simbólica? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Simbólica. 

O SR- CARLOS ALBERTO - Eu faria 
um apelo ao Senador José Ignácio Ferreira 
para que retire o seu requerimento, a fim 
de que essa votação seja simbólica. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas S. Er- jã- retiiOu; retirou, voltou a 

insistir, mas a Mesa não pode mais aceitar 
a esta altura. 

Evidentemente que a Mesa vai colher os 
votos dos Lideres, mas S. Ex~s representam 
o Plenário. Ainda ontem discutiu-se muito 
isto, e não vamos reabrir o assunto. 

Vou colher os votos dos Srs. Líderes a res­
. peito - e isso é tradicional- aqui e no Con­

gresso -do requerimento do nobre Senador 
Alexandre Costa, que pediu fosse votado se· 
eretamente o seu recurso. Ontem, fui acusa· 
do porque pedi o voto do Plenário, dos Srs. 
Senadores; agora, colho o voto das Lideran­
ças, e sou acusado porque peço o voto dos 
Líderes. 

Vou proferir ·a decisão de acordo com o 
pronunciamento dos Líderes, já que é a nor­
ma desta Casa e também do Congresso Na­
cional. 

Vamos proceder ã votação. 
Como vota o Líder do PTB? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB -
PR)- Sr. Presidente, o PTB vota "não''. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como-vota- O Lfder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -­
CE)- O PMDB vota "sim", Sr. Presidente, 
a exemplo do que fez na sessão de ontem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota _o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
Pl)- Continuo favorável â votação secreta, 
Sr. Presidente. 

O SR. PlffiSIDENi'E (NeÍson Carneiio) 
- Como -vota o Lfder elo P_FL? 

O SR- MARCO MACIEL (PFL - PE) -
Sr. Presidente, o PFL vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PDT? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -
DF.)- Sr:- Presidente, f,e:Ias razOes que ex­
pus ontem, somos favoráveis a que a sessão 
seja aberta; logo, "não". 

O SR. PRESiDENTE (riêisori Carneiro) 
- Como vota o Lfder do PDC? 

O SR- MOISÉS ABRÃO (Í'DC -TO) -
"Não", Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PRN 'l 

O SR- NEY MARANHÃO (PRN - PE) 
-"Não", Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PDS? 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS -MT) 
-"Não", Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSB? 

O SR. JÁ.MJi, HADDAD (PSB - RJ) -
"Sím", Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson_ Carneiro) 
_:_ COmo vota o Líder do PST? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES)..:..:... "N3.ó'', Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PSC? (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 

O SR. ALF:REDO CAMPOS (MG)- Sr. 
Presidente, estou sem Partido, e o meu voto 
secreto é "sim''. O voto é uma conquista da 
Humanidade.~ 

O SR. CARLOS PATROCíNIO (TO) -
Sr. Presidente, estou sem partido, e o meu 
voto é "não". 

(Procede-se à votação) 

·o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 37 Srs. Senadores; e NÃO, 
35. 

A votação será secreta. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presiden_te, pe­
ço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Será feita a verificação. Os Srs. Senadores 
já estão nos seus lugares. 

Esclareço a V. Ex•, nobre Senador Carlos 
Alberto, qlje, aí, a coleta de votos é dos se­
nhores Senadores e não dos senhores Líde­
res. 

Já há número. É apenas um cumprimento 
da disposição regimental. 

O Sr. Cid sa:bóiã-de Carvalho - Sr. Presi­
dente, eu náo estou entendendo o momento 
em que o Senador Carlos Alberto pediu a 
verificação. A verificação, regimentalmente, 
não deve ser pedida logo após o anúncio do 
resultado? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Foi o que S. Ex~ fez. 

O Sr. Cid Sabóia di Carvalho -Logo após 
o anúncio? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu anunciei o resultado e S. _Ex, pediu 
a verificação. (Paosa.) 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus· 
_lugares. 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, 
peço a V. Ex• esclarecer como vai ser votado: 

·_quem vota "sim" e quem vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Quem vota "sim" mantém o resultado que 
acaba de ser proferido; quem vota "não", 
evidentemente, está contra a decisão. A deci­
são foi "sim": O que estamos pondo a votos 
é a decisão. Quem vota "sim" reafirma a 
decisão tornada pelo Plenário; _quem vota 
"não:: rejeita essa decisão. 

o sr. JoãO Menezes - Sr. Presidente. 
."não" é a favor da votação secreta? 

- O SR. PRESI'DENTE-(NeiSon-Carneiro) 
-Não. É o contrário: •'não" se insurge con-
tra a vOtãÇRo secreta:.- . _ . 

Quem quiser manter a votação secreta voM 
tará "sim"; quem quiser rejeitar a votação 
secreta votará "não", repetirá o voto que aca­
ba de_ proferir. 
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O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, "não" é a votação em aberto? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-"Não" é a votação em aberto. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - "Sim,. é 
quem quiser a votação secreta? 

O SR. PRESIDENTE (Nel<ori Carneiro) 
--Votação secreta. 

O Sr. José Ignácio Ferreira -O Governo 
vota "não" para que seja em aberta a vota­
ção. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Creio qUe os Lfáeres já se inanifestaram. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, co­
mo Líder do PFL, peço a palavra para solici­
tar ã minha Bancada vote "não". 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, esta­
mos vendo, aqui, a Liderança do Governo 
agindo como o próprio Goveriló: fica a favor, 
depois recua; apresenta, retira. 

Parece-me uma Liderança autêntica do 
Governo, porque pede verificação, reti!a a 
verificação, volta a pedir verificaÇao. Quero 
congratular-me, porque-a Bancada do Go­
verno representa a autêntica posição do Go­
~mo: coloca e tira. É o chamado "processo 
ioiô - vai e volta. 

O que quero dizer é que· o -senador Jamil 
Haddad e o Senador José Paulo Bisol votarão 
"sim". 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr: Presi­
dente, peço a palavra a V. Ex~ para repelir, 
com veemência, esta indelicadeza do eminen· 
te Senador Jamil Haddad, que, afinal de con· 
tas, não está à altura do seu perfil pessoal 
de lhaneza, de cavalheirismo conl Q.ue-todos, 
aliás, o tratainos. Não aceito essa colocação 
e reitero: aquilo que foi feito anteriOrmente 
o foi em atendimento a um respeitoso pedido 
do eminente Senador Humberto Lucena, que 
ponderou, com justiça, que a questão parecia 
não ter amparo regimental. 

Coloco isto corit clireza, porqUe S. Er­
nunca me viu com uma postura dessas e tam­
bém nunca me viu nem verá com atitudes 
ásperas ou indelicadas contra qualquer Co­
lega. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vamos aos votos. 

Como-vota o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presi­
dente, volto a esclarecer à minha Bancada 
e ao Plenário que o PMDB votará "sim". 

O SR. -PRE~IDENTE (Nelson Çameiro) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI) -Sr. Presidente, se há alguns Senadores 
que desejam a vot?lçãosecieta, não há porque 
recusar. O PSDB, então, votará favoravel­
mente à votação secreta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O voto "sim" mantém a decisão anterior; 
"não" rejeita a decisão anterior. 

Os Sfs. SCriadores· já podem votar. (Pau­
sa.) 

( Procede~se à votação) 

VOTAM ""SIM" OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos 
Chagas Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Humberto Lucena 
Jamil Haddad 
Mansueto de Lavor 

-Mário Maia 
José Paulo Bisol 
Pompeu de Sousa 
Ronan Tito 
Severo Gomes 
Teotônio Vil.ila Filho. 

VOTAM ""NÃO" OS SRS. SENADO· 
RES: 

Affonso Camargo 
- AfOnso Sancho 

AÍbano Franco 
Antonio Maya 
Aureo Mello 
Carlos Alberto 
Carlos PatrocíniO 
Edison Lobão 
Francisco Rollemberg 
Gerson Camata­
Irapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
João CastelO 
João Lobo 
João Menezes 
Jorge Bornhausen 
José Ignácio 
Leite Chaves 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Marco Maciel 
Matta Machado 
Maurício Correa 
Mauro Borges 
Meira Filho 
MoiséS Abrão 
Ney Maranhão 
Odacii Soares 
Rachid Derzi 
Raimundo Lira 
Roberto _Campos 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
"NXg~?.r~~ "SIM" 14 Srs. Senadores; e 

A votãçáõ ·secreta foi rejeitada. Prevalece, 
então, a votação a descoberto. 

Passa-se, então, à votação do recurso inter­
posto pelo nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Hunibei-to Lucena- ·sr. PiesidenÚ!, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex• 

\ 

O SR. HliMBERTÜ LUCENA (PMDB----.. 
PB. Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi­
dente, Srs:_ Senadores, agora, trata-se do mé~ 
riw da Questão de Ordem cfecldida por 
V. Ex• e, por via de conseqüência, do recurso 
do nobre Senador Alexandre Costa. 

V. Ex• naturalmente por considerar a maté­
ria complexa, resolveu consultar a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, que, 
numa sessão de quinta-feira, presentes 12-Srs. 
Senadores, decidiu recusar o_ ponto de vista 
emitido pelo nobre Relator da matéria, o 
eminentís.<>imo Senador Afonso Arinos de 
Mello Franco, sem dúvida alguma, urna das 
maiores- autoridades nesta Casa em Direíto 
Constitucional. E ninguém lhe nega a alta 
qualificação de jurista dos mais conceituados 
deste País, a começar poT V. Ex• 

No seu voto vencido, S. Ex•, depois de 
fazer o relatório de toda a questão de ordem, 
da consulta feita à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, termina dizendo: 

"Chega agora ao nosso conhecimento 
que o Governador, indicado pelo Chefe 
do Poder Executivo que antecedeu ao 
presente, foi exonerado do cargo, sendo­
lhe dado substituto interino. 

O interessado, julgando ter havido 
violação de direito líquido e certo seu, 
impetrou mandado de segurança junto 
ao Supremo Tribunal Federal para ver 
declarada a nulídade do ato presidencial, 
e ser-lhe assegurado o direito ao exer­
cício da função, até a poSSe-dos-eleitos 
em 1990 (art. 14, § 3~, do Ato das Dispo­
sições ConstitUcionais Transitórias.) 

Considerando ter surgido este fato no­
vo provocado pelo próp-rio autor do 
mandamus, colocando sub judice do Su­
premo Tribunal Federal a apreciação de 
matéria prejudicial à constante da Men­
sagem 383, de 1990, e à própria qUeStáo 
de ordem levantada, recomendamos à 
Presidência da Casa o sobrestamento de 
qualquer decisão, seja a respeito da 
questão de ordem, seja a· respeito do mé­
rito da matéria, até que haja um julga­
mento defiilitivo por parte da Alta Cor­
te." 

"Qualquer decisão que viesse a ser 
adotada pelo Senado Federal, no mo­
mento presente, correria o risco de coli­
dir com outra emanada do Supremo Tri­
bunal Federal, o que crütiiã- Uina- sítUa­
ção de indesejável confronto entre os Po­
deres da República. Uma vez conhecida 
a posição da Corte Suprema, pode a ma­
téria voltar a este Colegiado, se assim 
for tido por necessário, para um pronun­
ciamento consultivo que será então em­
basado na situação de fato e de direito 
dirimida pela Corte Suprema." 

Sr. Pfesidente, Srs. Senadores, é a palavra 
do mestre, é a palavra do conselheiro maior 
deste Plenário; é a palavra de um homem 
de cabelos brancos, é a palavra de um homem 
de experiênciá extraOrdinária de vidB.-púbH­
ca; é a palabvra de um jurista conceituado, 
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a do Senador Afonso Arinos, que nos pede 
um mamemo de reflexão, em meio às paixões 
políticas, em meio às emoções, acima de qual­
quer propósito, de votar esta matéria por sim­
ples divergência política com o atual Gover­
no. -o que move a mim e aos meus Compa­
nheiros que me acompanham nesta posição, 
e ao Senador Alexandre Costa, não é senão, 
Sr. Presidente, o interesse de preservar a ima­
gem do Senado e do Congresso Nacional, 
perante a opinião pública, naquilo que ela 
tem de mais sagrado, que é o respeito à letra 
e ao espírito da Constituição. 

Inegavelmente, a decisão de uma maioria 
eventual, na reunião da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania- em que esta­
vam presente 12 dos seus membros, quando 
ela é composta de 21 - num assunto dessa 
importância, não pode deixar de ter o seu 
embasamento político. 

Mas esta, eu digo aos Srs. Senadores, não 
é uma matéria de caráter político~partidário. 
Ela é, sobretudo, uma matéria essencialmen~ 
te jurídica, para não dizer constitucional. E 
o próprio Senhor Presidente da Repúblíca, 
repito, neste instante, da mais alta tribuna 
desta mesa do Congresso Nacional, o Senhor 
Fernanda Collor de Mello, ao se empossar 
na seu posto perante o CongressO Nacional, 
perante V. Ex•, Sr. Presidente Nelson Car­
neiro, jurou cumprir esta Constituição. Mas 
no momento em que Sua Excelência desres~ 
peita o art. 14 das DispOsições Constitucio~ 
nais.Transitódas da Carta Magna promulga­
da pela Assembléia Nacional Constituinte, 
o Sr. Presidente da República está rasgando 
a Gonstituiçáo do Brasil, aos olhos do povo. 

E preciso que nós COngressistas, acima de 
divergências ideológicas, doutrinárias, polí­
ticas ou partidárias, formemos uma corrente, 
em defesa da Constituição, que é o parâmetro 
maior - queira ou não queira o- eminente 
Senador José Ignácio Ferreira,. que eu respei­
to-:- Estado de Direito demo-crático. 

Sr. Presidente, perdoe-me a ênfase, mas 
é um apelo veemente o que faço ao Plenário 
do Senado: vamos preservar a Constituição, 
para que ela continue íntegra, para que ela 
continue incólume pois, do contrário, nós es~ 
taremos abrindo o camínho para novos aten­
tados à ordem político-institucional deste 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O Sr . .Pompeu de Sousa- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn_eiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB 
DF. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, sinto-me du­
plamente obrigado a esta intervênção, de vez 
que, na ausência de V. Ex•, estando eu aí, 
aliás, mais do que eventualmente, constante­
mente a substituí~lo na Presidência dos traba­
lhos, tive a oportunidade de decidir a questão 

. de ordem em circunstâncias especialíssimas. 

Foi~me ela trazida com a informação de que 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, dali a meia hora ou 40 minutos, estaria 
reunida em convocação extraordinária, para 
apreciar a matéria. De forma que não entrei 
no mérito da questão. apenas confirmei a de­
cisão da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, que me foi trazida_com a indica­
ção de que havia apenas um único voto con­
trário a essa decisão. Entretanto, Sr. Presi­
dente, examinando a matéria, examinando 
o parecer e o voto em separado do nosso 
grande companheiro Afonso Arinos de Melo 
Franco, essafiguf<i eXCffiPiar do Direito, essa 
figura exemplar do meu Partido, essa figura 
exemplar da vida pública, não com o espírito 
partidário, mas com ó espírito de defensor 
das instituições democráticas. portanto de~ 
fensor da Constituição, votare] pela inconsti­
tucionalidade, porque no dia em que se come­
ça a rasurar a Constituição começa-se a rasgá~ 
la, e um País sem Constituição é a ditadura. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vamos passar à votação, que será simbó­
lica, já que o pedido de votação secreta foi 
rejeitado pela maioria. 

O Sr. Cid-SabOia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, não .sei se V. Ex• me concederia a 
palavra, antes de iniciar a votação, como Pre· 
sidente da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Faço este apelo a V. Ex•, para 
aduzir alguns detalhes que reputo importao~ 
tes a esta matéria. · 

O SR. PRESIDESTE (Nelson Carneiro) 
-V. ~-x· vai levantar uma questão de ordem? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi~ 
dente, queria falar para informar quanto à 
votação. Usarei o tempo mínimo possível. 
apenas para colocar a questão nos seus devi­
dos termo.s, se V. Ex• permitir, pela ordem. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr, :Presi­
dente, isso- é ti:in encaminhamento de vota~ 
ção, V. Ex• já está colocando em votação, 
não pode. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, não Vamos inaUgurar no Senado, de­
pois de tantos e tantos anos de cassação de 
mandatos, a prática nova de cassação de pala~ 
vras durante a gestão de V. Ex• 

O Sr. João Menezes- Também não pode­
mos inaugu_!ar a desordem. 

O Sf. Cid -Sabóia de Carvalho - Não é 
desordem. Estou pedindo a palavra pela or­
dem. 

_O Sr. João Menezes- Mas não cabe agora. 

O SR. PRESID~NTE (Nelson Carheiro) 
- O nobre Senador pede a palavra pela or~ 
dem. A Mesa não pode negar a palavra antes 
de S. Ex· dizer qua~ é a questão que vai sus· 
citar. 

O Sr. João Menezes - Neste momento, 
S. Ex' fala que é ·pela ordem, mas, anterior~ 
mente, náo. Só agora, S. Ex" diz que é pela 
ordem. 

O Sr. José Ignácio Ferreira --Estamos em 
processo de votação, Sr. Presidente. Este é 
um aspecto secundário. 

O Sr. João Menezes- Antes. S. Ex· disse 
que usaria da palavra como Presidente da 
Comissão, para dar uma explicação; agora, 
S. Ex' está dizendo que é pela ordem. 

O Sr. José Ferreira- Sr. Presidente, esta­
mos em processo de votação. 
S. Ex• pediu a palavra pela ordem e V. Ex•, 
naturalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como pediu a palavra pela ordem, dou 
a palavra a S. Ex" e espero que S. Ex.• conclua 
com o levantamento de uma questão de or~ 
dem. 

A Mesa não pode impedir, pois acredita 
que todos os Srs. Senadores que pedem a 
palavra para uma questão de ordem vão Je~ 
vantar realmente uma questão de ordem. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para questão de ordem.)­
Sr. Presidente, sei .da_ má vontade com que 
se me om;em nesta hora, com razão talvez, 
ante o receio das argumentações que possa 
trazer a este Plenário, para, aofim, suscitai' 
questão a V. Ex1·Mas.quero somente dizer. 
Sr. Presidente_, que, na verdade, esta questão 
tem um tratamento que quero dele lembrar 
a V. Ex• 

Prinieiro, há um mandato constitucional 
transitório, nas disposições próprias, conce­
dido a quem fosse nomeado Governador do 
Amapá. 

QuandO a questão chegou à Comissão d.e 
Constituição, Justiça e Cidadania, havia uma 
situação de direito a ser considerada e uma 
situação de fato. A situação.de direito se divi­
dia em duas partes: primeiro, se podia o Pre­
sidente da República, demitir o Governador 
do Amapá, Jorge Nova da Costa; a segunda 
questão é se podia nomear o seu substituto 
e remeter o seu nome para o Senado. 

Mas havia uma questão de fato. Sr. Presi­
dente. é exatamente a vacância do carga. De­
vida ou indevidamente, legal ou ilegalmente, 
o cargo estava sob vacância, estava desocu­
pado, e esta questão, na verdade, não foi 
considerada na solução da questão de ordem 
por V. Ex~ 

Nessa vacância de fato, e que não deveria 
existir de direito, nessa vacáncia de fato, há 
um problema, Sr. Presidente: é que a questão 
está sub judice perante o Supremo Tribunal 
Federal, Corte constitucional, a quem cabe 
se manifestar sobre a constitucionalidade ou 
não dos atos presidenciais. 

Quando V. Ex• decide pela constituciona~ 
!idade! ignora esta situação de fato como 
igualmente ignora: um ponto mais itnportan­
te. Podemos decidir quando há sub judice 
a mesma questão submetida ao órgão ade~ 
quado e podemos resolver aqui a um só tem­
po o que se resolve no Supremo Tribunal 
Federal? E olhe V. _Ex? que a violência foi 
tão grande que o S.enador Pompeu de Sousa. 
que substituia V. Ex', veio aqui para um be!ís­
simo, democrático e humilde mea culpa, co-
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mo quem se ausenta da autoria da decisão 
daquela questão de ordem suscitada pelo Se­
nador Alexandre Costa. 

Agora, pergunto a V. Ex•: retirada a auto­
ria do decisórío, pefSiste O -dects-ório sem a 
autoria? É a questão de ordem que faço a 
V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) 
- A Mesa tem que dar prosseguimento aos 
trabalhos. O que se vai decidir é o recurso 
interposto pelo nobre Senador Alexandre 
Costa. 

Nesta altura do debate, parece que não 
há dúvida: quem achar que a decisão da Co­
missão de ConstituiÇáo, Justiça e Cidadania 
é constitucional, apoiará essa decisão; quem 
achar que essa decisã_o_ contraria o texto com;­
tilucíonal, votará contra a decisão. A Mesa 
não tem mais o que intervir, nem o que deci­
dir. Que in vãi decidir é o Plenário. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. O voto vai ser simbólico, não é secre­
to. O Plenário decidiu que será simbólico. 
Portanto, a decisão do recurso será pelo voto 
simbólico. 

Srs. Senadores, o parecer considerou a in­
dicação presidencial constitucional. 

o q-ue será votado é o parecer. Quem vota 
"sim" aprova o parecer, portanto a constitu­
cionalidade da iniciativa do Senhor Presiden­
te da República, quem vota "não", conse­
qüentemente, rejeita a iniciativa do Senhor 
Presid_ente da República, por considerá-la in­
constitucional. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ... 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pela ordem) - Sr: PreSidente, só para 
colaborar com V. Ex": seiá que o que se vo'tã 
é realmente, o parecer da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania, uma simples 
resposta à consulta de V. EX•? Ou é o recurso 
do Senador Alexandre Costa contra a decisão 
de V. Ex~ à sua questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O recurso tem exatamente a mesma finali­
dade. O que Visa o recurso? Declai'<i.r incons­
titucional. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Perdoe­
me V. EX", Sr. Presidente. O que deve ser 
votado é o recurso do nobre Senador Alexan­
dre Costa, porque o parecer responde ape­
nas, à consulta de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nobre Senador: o recurso veio ao Plená­
rio; foi submetido à decisão do Presidente 
em exercício; S. Ex~ acolheu o parecer, por­
tanto, julgou que esse parecer instruía a sua 
decisão, e, por isso, decidiu apoiado no pare­
cer. Se V. EX'" tivesse qualquer dúvida, pode­
ria achar que se deveria votar a decisão do 
Senador Pompeu de Sousa, que acolhe o pa­
recer. Então, se V. Ex~ prefere, o pedido 
seria: "será mantido ou não a decisão do SeM 
nadar". 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não. Sr. 
Pi"esidente, porque diz o Regimento, no seu 
art. 408, § 2~', o seguinte: 

"O parecer da Comissão - "que não 
será o caso, porque não houve parecer 
sobre a Questão de Ordem -" deverá 
ser proferido no-prazo de quarenta e oito 
horas, após o que, com ou sem parecer, 
será o recurso incluído em Ordem do 
Dia ___ para deliberação do Plenário." 

Portanto, o recurso é que se vota, e não 
o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiio) 
-_Mesmo que seja verdade o que V. Ex• 
alega, acho que não há dúvida alguma e não 
devemos protelar mais este assunto. O Plená­
rio é livre para decidir como quiser. A Presi­
dência não tem nehum ponto de vista. Seja 
o recurso Ou seja o parecer, um conflita com 
o outro; ou se mantém a de_cisão que acolheu 
o parecer, ou se rejeita essa decisão. 

Isso é coisa tão simples que, qualquer que 
seja a posição em que V. Ex• se coloque, 
a decisão será sempre a mesmá. Se a decisão 
conflitasSe com o parecer, é que poderiam 
ser examinada as c_oisas diferentemente. Mas 
os dois se ajustam: O recurso visa exatamente 
derrubar a decisão que acOlheu o parecer. 

Vamos, então, definir: quem votar "sim" 
mantém a decisão da Mesa que acolheu o 
parecer da Comissão de Constituição Justiça 
e Cidadania; quem votar "não" rejeita a deci­
são da Mesa que acolheu o parecer da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. _ 

É simples. Não há nenhuma confusão. O 
voto é simbólico. 

Como vota a Líder do PST? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES) - Sr. Presidente, o Governo vota 
"sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
-Como vOta o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE) -Sr. Presidente, o PMDB vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI) - A Líderança vota "não". Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE) -
Sr. Presidente, a Liderança vota .. sim-". 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
- Comõ vota: o Líder do PDT? 

OSR. MAURÍCIO CORRilA (PDT -DF) 
-Sr. Presidente~ como eu já diss~, a matéria 

- é técillca e não estou preOcupado com polí~ 
tica. Meu voto é "sim", e recomendo ao meu 
únko liderado VÇ>te "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PDC? 

O SR. MOÍSES ABRÃO (PDC -TO) -
Sr. Presidente, a Liderança do PDC vota 
''sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Como vota o Líder do PTB? 

O SR. AFONSO CAMARGO (PTB - PR) 
- Recomendo o voto "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota o Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÁO (PRN - PE) 
- Sr. Presidente a Liderança do PRN vota 
"sim". 

O SR- PRESIDENTE lt-lolson Carneiro) 
. -Como vota o Líder do PDS? 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota O Líder do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ) -
"Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cãrfleifo) 
- Como vota o Líder do PST? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há Membro do PSC presente. 

Como vota o nobre Senador Alfredo Cam­
pos? 

O SR. ALFREDO CAMPOS ( - MG) 
-"Sim", Sr. Presidente. 

O SR. CARLOS PATROCíNIO ( - GO) 
-Sr. Presidente, o meu voto é "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnei!o) 
-Votaram SIM 37 Srs. Senadores; e, NAO 
:l6. 

Não houve abstenção. 
COmo este resultado fica mantida a decis_ão 

proferida pelo nobre Senador Pompeu de 
Sousa como Presidente interino da Casa. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. PresiM 
dente, peço a V. Ex• que revise a votação, 
e, a se confirmar a iildicação de V. Ex•, peço 
a verificação de quorum, pela Liderança do 
PMDB. ~ ~··~. - ~ ~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex· precisa do apoiamento de três Srs. 
Senadores. 

O Sr.- Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
tenho a impressão de que houve um equí­
voco, porque a Liderança do PMDB, a Lide­
rança do PSDB e outras Lideranças votaram 
pela inconstituciorlalidade. A ào Partido So­
cialista também. 

O SR~ PRESIDENTE (Nefson Cafõeiio) 
-A Presidência irá rever. (Pausa) 

O que~houve, nobre Senador, é que vota­
ram "NAO": PMDB, 21 votos; PSDB, 13 
votos, PSB, 2 votos. Total: 36 votos. 

Votaram SIM: PFL 12; PDT, 5: PDC, 5; 
PTB, 4; PRN, 4; PDS, 3; PST, 1 e mais três 
Srs. Senadores sem Partido. De modo que 
foram 37 votos a favor e 36 contra. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Peço veri­
'ficação, Sr. Presidente. 
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o- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vai ser procedida a verificação. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. 

A Mesa pede aos Srs. Senadores não se 
afastem do plenário, porque, na Ordem do 
Dia, há um veto a ser apreciado. Lembra 
ainda que a sessão de hoje do Congresso Na­
cional começa pela votação dos vetos a proje­
tos de iniciativa dos Srs. Senadores. Há nú­
mero na Câmara. Portanto, a presença dos 
Srs. Senadores assegurará a votação dos vetos 
relativos aos projetos que devem iniciar a 
votação no Congresso. 

O Sr. Ney Maranhão - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. _Ex" 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, a Líderança 
do PRN, nesta votação, vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnelro) 
-Nobre Senador Ney Maranhão, sa,!vo mo~ 
dificação, todas as Lideranças já manifesta­
ram seus votos. (Pausa.) 

Peço aos Srs. Senadores oc\lpem os seus 
lugares, para que seja feita a verificação. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votaçao.) 

VOTAM ·'SIM" OS SRS. SENADORES: 
AffonsO Camargo 
Afonso Sancho 
Albano Franco 
Alberto Hoffmann 
Alfredo Campos 
Aluizio Bezerra 
Antonio Maya 
Áureo Mello 
Carlos Patrocínio 
Edison Lobão 
Francisco Rollemberg 
Gerson Camata 
Irapuan Costa Júnior 
João Calmon 
João Castelo 
João Lobo 
João Menezes 
Jorge Bornhausen 
José Agripjno 
José Ignácio 
Leite Chaves 
Louremberg Nunes Rocha 
Lourival Baptista 
Marco Maciel 
Matta Machado 
Maurício Corrêa 
Mauro Borges 
Meira Filho 
Moisés AQrão 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Rachid Saldanha Derzi 
Raimundo Lira 
Roberto Campos 

VOTAM "NAo·· OS SRS. SENADO-
RES: 

Chagas Rodrigues 
--cid Sabóia de Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Divalgo Suruagy 
Mansue_to de Lavor 
Mário Maia 
Mário Covas 
Pompeu de Sousa 
Ronan Tito 
Teotônio Vilela Filho 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENA­
DOR: 

Jarbas Passarinho 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 34 Srs. Senadores; e, NÃO 
!0. 

Houve 1 ab~tençáo. 
Total: 45 votos. 
Mantida a decisão da Mesa e rejeitado o 

recurso do nobre Senador Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-,Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. l'' secretário. 

São lidos os _seguintes: 

REQUERIMENTO N• 110, DE 1990 
ReqUeremos urgência, nos termos do arL 

336, alínea k. dO Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei do Senado n!' 36, de 1990, 
de autoria do Senador Cid Sabóia de Carva~ 
lho, que dispõe sobre admissão e demissão 
de servidores públicos em período eleitoral, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1990. -
José Fogaça- Chagas Rodrigues- Lourem­
berg Nunes Rocha - Marco Maciel - Mau­
rício Corrêa. 

REQUERIMENTO N· 111, DE 1990 
Senhor Presidente. 
Nos termQs.do .artigo 336-C do Regimento 

Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n\' 026/90. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1990. -
Mauro Benevides -- Chagas Rodrigues -
Maurício Corrêa - Moisés Abrão - Marco 
Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esses requerimentos serão votados após 
a oraem do Diã:~ -na forrria Cfo- art. 340, 11. 
do Regimento Interno. (Pausa.) 

Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
W 35, DE 1990 

-COMPLEMENTAR 
(Em- regime de urgência, nos termos do 

art. 336~-c, do Regimento Interno) 
DiscusSão. 'em turno único, do Projeto 

de Lei do Senado n~ 35, de 1990- Com­
plementar, de autoria do Senador Már­
cio Lacerda, que dispõe sobre o adido-

na! ao Imposto de Renda, de que trata 
o inciso li do art. 155 da Constituição 
Federal tendo 

PARECER PRELIMINAR, de Pie· 
nário, da Comissão 

- de Assuntos Econômicos~ solicitan­
do audiência da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

A extinção da urgência depende da votação 
do Requerimento n'·' 106, de 1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica cancelada a urgência. 
O projeto volta à tramitação normal. 

O SR. PRESJDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­
VO N·· 23, DE !986 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376. e. do Regimento Interno) 

Votação, em iurno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n'' 23, de 1986 
{n'' 121186. tla Câmar_::_~ dos D~putados}. 
qüe aprova o'táto d_O- Acordo sobre Sa­
nidade Anim_al_em Areas de Fronteira, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública da Colômbia, a 16 de julho de 
1985, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferi­
do em Plt!rlário. da Comis~ão 

- de Relações Exteriores e Defesa Na· 
cional 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão ordináriu du tlia 14 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, em turn.o 
dnico. 

Os Srs. Senadores que o aprovani queiram 
permanecef'Sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 23, DE 1986 

(N'' 121186, na Câmara dos Deputados.) 

Aprova o texto do Acordo sobre Sani· 
dade Animal em Áreas de Fronteira, cele­
brado entre o Go,'erno da República Fe­
derativa. do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Colômbia a 16 de julho de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1\' Fica aprovado o texto do Acordo 

sobre Sanidade Animal em Áreas de Fron· 
teira, celebrado en_trc o Governo da Repr.í· 
blica Federativa e do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia, a 16 de julho _de 
1985 •. 

Parágrafo únicu, Ficam sujeitos ã apro· 
vação do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possam resultar revisão deste Acordo. 
bem como aqueles que se destinem a estabe· 
lecer Ajustes Complementares. 
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Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor mi data de :>ua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 3: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­
VO N" 9, DE 1988 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376. e. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Lt:gi!:.lativo n" 9. de 1988 (o" 
10/88, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto Uo i:lcordo básico entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Pwgrama de Alimento~ da 
Organização das Nações Unidas para 
Aliment:o~~ão e Agricultura - F AO -
referente a ajuda do Programa Mundial 
tle Alimento::,, ~dcbrado em Brastlia. a 
2 de fevereiro de 1987, tendo 

PARECCR. ~ob n" 296, de 198Y. e 
oral, das Comíssões: 

- de Con~tituição, Justiça e Cidada­
nia, pela constitucionalidade; e 

- de Relac;ões Exteriores e Defesa Na­
cional, favorável. 

A dbcussão da matéria foi encerrad3 na 
sessãQ ordinária do dia 14 do corrente. 

Passa-se a vola!j.:iO Jo projeto, em turno 
único. 

Os Srs.. Senadore~ que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projetO apfóvado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 9, DE 1988 

(N" 10/88. na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Bâsico entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Programa de Alimentos da Or­
ganização das Nações Unidas para Ali­
mentação e Agricultura - FAO, refe­
rente à Ajuda do Programa Mundial de 
Alimentos, celebrado em Brasília, a 2 de 
fevereiro de 1987. 

O Congresso Nacional decreta:_ ~ _ 
ArL 1" Fica aprovado o texto do Acordo 

Básico entre o Gove-rno da República Fede­
rativa do Brasil c o Programa de AUmentos 
da Organização das Nações Unidas para Ali­
mentação e Agriçultura- FAO, referente 
à Ajuda do Programa Mundial de Alimentos, 
celebrado em Bra!.J1ia, a 2 de fevereiro de 
1987. 

Parágrafo único. Ficam sujeíl:OS f apro­
vação do Congresso Nacional quaisquer atos 
qUe s_e_dcstinem a estabekcer ajustes comple­

, mentarcs. 
Art. 2" E~te decreto legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­
VO N" 60, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376. e. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto 
de Decreto Legi~lativo n" 60, de 1989 
(nfl 60/89. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Coo~e­
ração Científica, Técnica e Tecnológtca 
_entre o Governo da Repúhlica Federa­
tiva do Brasil e o Governo da R~púhlica 
de Cub<~ l.:t:h.:brado em Havana. em 18 
de man;o de 1987, tendo 

?ARECER FAVORÁVEL. proferi­
do em Plenário, da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa Na· 
cional. 

A discussão da matt.!ria fâl encerrada na 
sessão de 11 do corrente. 

Pa~~am-se à vota(jãO do projeto, em turno 
único_._ 

Os Srs. Senadorc:~ tJUe o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

E o--s~guintr: o projc_to-aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 60, DE 1989 

(N" 60.189. na Câmara dos Deputados) 

AprOva-o-Texto do Acordo de Coope­
ração Científica. Técnica e Tecnológica 

- entre o Governo da República Feder~tiva 
do Brasil e o Go,·erno da República de 
Cúba, celebrado em Havana em 18 de 
março de 1987. 

O COD.gresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o texto do Acordo 

..fe Cooperação Científica. Técnica e Tecno­
lógica entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República de 
Cuba celebrado em Havana me 18 de março 
de 1987. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na d_ata de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI­
VO N" 63, DE 1989 

Votação, em turno único, do Projeto• 
de_ Decreto Legislativo n'' 63, de 1989 
(n'' 123/89, na Câmara dos Deputados), 
que ratifica o Fundo Rotativo da Câmara 
do~_ Deputado:-.. e dá outras provídên· 
cias, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
84, de 1990. da Comissão 

- de C-ODStítuição, Justiça e Cidada· 
nia. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 15 do corrente. 

Passa-se a votação do projeto. eTn turno 
único. 
--os- Sfs-. Senadort::~ que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado: 

A matéria_vai à promulgação. 

É o seguinte- o projcw aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 63, DE 1989 

(N" 123/89. na Câmara dos Deputados) 

Ratifica o Fundo Rotativo _da Câmara 
dos Deputados, e dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica ratifil'ado, na forma do dis­

posto no art. 36 da~ Disposições Transitór~as 
da Constituiçã~l fçJcral, o Fundo Rotauvo 
da Câmara dos Deput<~do~. criado pela Reso­
lução n·' 1H, de 1971. alterada pelas Resolu­
ções n''~ 61\. de llJ7N. 70, ck 1978, e 22. de 
1979. 

Art. 2" E~te Je~reto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 6: 

Veto Total 

PRO~ETO DE LEI DO DF N" 31, DE 19R9 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter~ 
mos do arL lf), § 4··. in fine, da Resolução 
n l5718R) 

Votação, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei do DF n~ 31, 
de 1989, que dispõe sobre alienação de 
imóveis residenciais do Distrito Federal 
e a_ utilização dos recursos dela oriundos. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 11 do corrente. 

A Presidt!ncia t.:~clarece ao Plenário que 
o veto exige. para sua rejeição, o vcito contrá­
rio da maioria ab!.oluta da composição do 
Senado, em votação secreta. 

0!'. Srs. Senadores que votarem "sim" esta· 
rão aprovando o veto. Os Srs. Senadores que 
votarem "não" e~tarão rejeitando o veto. 

Vamos passar à votação. 
Solicito aos Srs. Senadores tomem assento 

para a votação do veto. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr: Pre~<>ldet1te. pe­
ço a pa\a'Vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC- RN. 
Pda ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente,_é tãu-~umente para fazer mais um 
apelo, porque. ainda há pou.co. nós tivem'?s 
uma votação em que 46 ou 47 Senadores esti­
veram presentes. E sentimos i[ue os Senado­
res, que participaram da votação, talvez não 
avisados de que teríamos logo em seguida 
outras votações, devem ter ido aos seus gabi­
netes,- pois sabemos que, às quintas-feiras, 
geralmente é um dia de muitas atribuições, 
com a presença de prefeitos, de Lideranças 
dos seus Estado~- para atender às suas Lide-
ranç-as. . . .-

Eu, por exemplo, lã no meu gabinete, devo 
ter uns cinco prefeitos aguardando a minha 
presença, mas, aqui estou, em Plenário, para 
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votar. E faço um apeiO aos Srs. Senadores 
para que venham a Plenário, porque p~e'::isa­
mos votar e há vetos para serem dectdtdos 
dentro de mais alguns instantes. 

Sei perfietamente- sabe V. Ex' também, 
como Presidente desta Casa- que há mime­
ro. mas que. no presente momento, já eSla~-­
mos sentindo o esvaziamento do Plenário. 
Por isto mesmo é que faço um apelo aos Srs. 
Senadores que ~stão em seus gabinetes para 
que compareçam ao plenário. Temos v_otação 
e precisamos desob::.truir a pauta. Prec1samos 
votar. E é para i:!oto que aqui estamos. Sei 
que há atribuiçõe). de g<Jbinetes, mas que ve­
nham ao Plenário. porque temos maté~ia da 
mais alta importância a ser decidida hQJC no 
PlenáriO do Senado Federal. -

Era a minha palavra, Sr. Presidente, de 
apelo aos meus nobres Pares., aos Senadores 
que estão nos Gabinetes, para que compa­
reçam ao plenário, porque aqui é o !oca\ de 
votação e é aqui que temos de decidir tudo. 

O Sr. Maurício Corréa - Peço a palavra., 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corréã, para encaminhar a votação. 

O SR. MAURÍCIO CORlfÊATI'DT C.:: DF. 
Para encaminhar a votação. Senl revisão do 
orador.)- Sr. Pre~idente, vamos apreciar, 
daqui a pouco, o veto aposto pelo Gover_­
llador do Distrito Federal ao Proje_!Q_ sfc Le1 
do Distrito Federal n·' 31, de 1989. 

Encaminho a votação para que seja man­
tido o projeto aprovado pelo Senado FederaL 
Na verdade, essa yueMão foi discutida, farta­
mente, na Comissão do Distrito Federal, e 
aprovada por unanimidade. 

Aqui, no pl~nário da Casa, igualm7nt~ a 
decisão proferida na Comissão do D1stnto 
Federal foi mantida na sua integridade. 

Neste espaço di.! tempo, Sr. Presidente e 
Srs. SenadOres, o Presidente da R~pública 
.encaminhou· a Mediúa Provisória para venda 
dos apartamentos ern Brasilia. Inclusive o Se· 
nador Humbertu Lucena tem mantido comi· 
go algumas conversas preocupantes sobre os 
estilos daquela Medida ProvisQria, aprovada 
aqui no Congresso Nacional e que, na.verda­
de, está resultanUu numa total ineficácm, por­
que os compradores não têm condições de 
adquirir os imóveis nos termos em que a Me­
dida Provisória foi colocada. 

Pois bem, o Deputado Augusto Q:1rval~o,_ 
anteriormente. tinha apresentado esse proje· 
to, um projeto cristalino, transparente. P.uro, 
com objetivos muito definidos, qu~r d1zer, 
os adquirente~ tio~ imóveis de Bras(] ta, paga­
rão o preço de mercado e terão con.diçõe!:. 
de se valer do si~ tema financeiro da habitação 
para poder pagar, exatamente, o valor daqui­
lo que vier a ser encontrado na hora da venda 
desses imóveis. 

Portanto, se nós já temos u_m resultado prá­
tico, que é a tõtallneficácia da Medida Provi­
sória, com relação aos apartamento!:! da 
União, aqui em Brasilia onde quase niguérn 
tem condiçõe!i de comprar, a não ser os gran­
des especuladores, esse projeto do Deputado 

Augusto Carvalho t! um proje!o realístico, 
porque -6:> imóveis são vendido~ pelo preço 
de mercado_: não há nenhum favoritismo e, 
em segundo lugar, será usado o sistema finan­
ceíro da União para yue se possa dele se 
valer para a obtenção dos recursos no sentido 
da aquisição do imóvel._ 

E o Governador, que tem feito tudo para 
atender àquilo que o Presidente d~ R~plÍ­
blica deseja, resolveu vetar o projeto, que 
foi votado por unanimidadt• pelo Senado. Eu 
pediria aos Srs. Senadores que compulsassem 
aqui o projeto yue votumos, do Deputado 
Augusto Carvalho, porque é um projeto ex­
traordinariamente bem feito, realístico, cO-· 
mo eu disse. 

Portanto, encaminho no sentido de que 
derrubemos o veto, votando "não" para que_ 
se dê a esses ocupantes de poucos imóveis 
de Brasilia --são os imóveis do Governo 
do Distrito Federal, não são os imóveis da 
União, porque os imóveis da--União estão 
sendo regulamentados para venda pela Me­
dida Provisória que já aprovamos. Esse pro­
jeto do Deputado Augusto Carvalho atende, 
não só âs r1ecessidadcs do enxugamento da 
mâquina admini~trativa, como também prc 
cura, sem dúvida nenhuma, não fazer ne­
nhum tipo de nepotismo com quem mora ne~­
sesimôveis, pagando um preço justo. De mo­
do que, se nós já ternos a experiência da Me­
dida Provisória que até hoje resultou em na­
ti_ª-·--ºor que não vamos manter o projeto que 
aprovamos, que é muito b_em feito e atende 
ãs necessidade~. 

Encaminho, Sr. Presidente, no sentido de 
que o Senã.do confirme o_ seu projeto, que 
íoi aprovado por unanimidade, e derrubemos 
o vero do Governador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à votação da matéria. 

Os Srs. Senadores que votarem "sirt_1_" esta­
rão aproVando o vCtó: Os Srs. Senadores que 
votarem "não" est<i.rão rejeitando o veto. 

Os Srs. Senadores podem ocupar qualquer 
lugar. 

_O_Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a Palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

n.SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pard ericaminhar 'd votdção. Sem revisão 
ao- Orãdor.)"- Sr. Presidente, Srs. Sena.do­
res, a orientaç-ão Ja Bancada é no senudo 
de que se vote favoravelmente ao veto. pelas 
razões que foram invocadas pelo Governador 
do Distiitci-Federa\, em prol dessa aposição 
de veto ao projeto do nobre Deputado Au­
gusto Carvalho. 

O SR. P,RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugare_s, para a votação do ~eto. (Pausa) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (PclUSa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 

(Procede-se à t•otaçào.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 14 Srs. Senadores; e NÃO 
I. 

Houye 9 abstenções. 
Total: 24 voto!.. 
Não houve quorum. 
A Presidencia !:lu~penderá a sessão por to 

minutos. fazendo acionar as campanhias até 
que se restabeleça o quorum. 

Está suspensa a sesão. 

(Suspensa às 17 horas e 14 minutos, 
a sessão é reaberra às 17 horas e 22 minu­
ros.) 

O Sr. Nelson Carneiro, Presidente, 
deixa a caderia riu presidfncia, que i ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3'' Secre­
tário, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está .reabt!.rta a ~t:;::;-:.ão. 

É evidente a falta de quorum no Plenário 
para a votaç-ão, Ua matéría em cau&a. 

Passamos, portanto, à discussão de maté­
riHs. visto que mio há número para votação. 

As matérias que dependam de votação fi­
cam adiadas para a próxima sessão. 

São as seguintes as matérias adiadas: 

7 

REQUERIMENTO N" 91. DE 1990 
Votação, em turno único, do Requerimen­

to n" 91. de 1990, de autoria do Senador Car­
los Patrocínio, solit:itando, nos termos regi­
mentais, a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado n"' 26. de 1988, e 57, de 
1989, dos Senadores Edi~on Lobão e Carlos 
Alberto, respectivamente, que normatizam 
as compras governamentais junto às ]ndús-
trias de pequeno port_e. _ 

8 

PROJETO DE LEI DO DF 
N" 75. DE 19R9 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n" 75. de 19&9, de iniciativa da 
Comissão do Distrito Federal (apresentado 
por sugestão do Deputado Geraldo Campos) 
que veda construção em Bras!lia, nos locais 
e nas condições que menciona. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n·• 110, 
de 1940, da Coinissão 

- do Distrito Federal. 

~ 

PROJETO DE LEI DO DF 
N" 20. DE !990 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF. n" 20, de 1990, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que intro­
duz alterações na Lei n" 7, de 29 de dezembro 
de 1988. e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n•• !09. 
de 1990, da Comissào 

- do Distrito Federal 

----~----~~---..____ ~-~---·---
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N•· 91. DE 1989 

Votação. em turno único. do Projeto de 
Lei da Câmara n" 91. de 1989 (n" 188/87, 
na Casa cie origem), de iniciativa do_ Presi­
dente da República, que concede anistia às 
pes.-;oas envolvidas nos fatos que menciona. 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 85, de 
1990, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidádania. 

11 

PROJETO DE LEI DO DF 
N" IS. DE 1990 

Votação. em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n·· 15, Je 1990, de iniciativa do 
Governador do Distrito Fcderaf, que altera 
dispositivos da Lei n" 66. de 18 de dezembro 
de 1989, e dá outras providências, tendo 

PARECER •. sob n' UI. de 1990, da Co· 
missão 

- do Distrito Federal, favorável ao Projeto 
com Emendas que apresenta de n''1 1 a 4-DF 
e acolhendo as de n'~ 6 e 7-DF, apresentadas 
pelo Senador Pompeu de Sousa no seu voto 
em separado. 

12 

PARECER N" 78, DE 1990 

Votação. em turno único, do Parecer n" 
78, de 1990, da Comissão. de. Constituição, 
Justiça e Cidadania, concluindo pelo indeferi­
mento 'do Ofíc1d sltl'', de 1988, do Supremo 
Tribunal Federal, soliCitãiido a prévia licença 
a que alude o§ l'' do art. 53 da Constituição 
Federal, para dar prosseguimento ou não ao 
Inquérito n" 385-9, indiciando o Senador Ola­
vo Pires~ 

13 ' 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N" 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à ConstitUição- no 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel c outros 
Senhores Senadort!l), que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a rCdação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal. 

14 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N" 4, DE 1989 

Votação, em 'primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6~ 
ao art. SQ do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

IS 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N" 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno; -da Proposta 
de EmeD.da à Constituição n" 6, de 1989. de 

autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo aoJ:exto constitucional prevendo a cria· 
ção e definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

16 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N" 1, DE 199() 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda a Constituição n" 1, de 1990. de 
autoria do Senadm Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta dispo­
sitivo ao Ato das. Dbposições Transitórias da 
Constitu1Çif0F"ederal. 

O Se. Jarbas Passarinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem, para uma infor­
mação. Não é uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador JarM 
bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARlNHO (PDS -
PA. Pela ordem.) -Sr. Presidente, pretende 
a Mesa submeter ainda hoje ao Plenário do 
Senado Federal indicação de autoridades? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Indicação de autoridades? Depende de nú­
mero. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Pre· 
sidente, pergunto se pretende a Mesa; afinal, 
quero ficar no teOrema, e não rio corolário. 
Corolário é núm-ero. 

O SI!.. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Na verdade, precisamos ter número no 
Plenário até para discutor esta matéria, e há 
vários oradores inscritos, nobre Senador. De 
forma que é muito pouco provável possamos 
fazê-lo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Pode 
não haver número para essa matéria. 

Sr. Presidente, estão presentes à Casa 
quantos Srs. Senadores? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Estão presentes à Casa 58 Srs: Senadores, 
mas o número de inscrição de oradores é mui­
to alto. De modo que é pouco prçwável faça· 
mos isso. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente,peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

OSR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, está convocada 
uma sessão do Congresso _para as 18 horas 
e 30 minutOs e a presente sessão se encerra 
às 18 horas e 30 minutos. Havendo Senadores 
insciítos,--iiãci- haverá possibilidade de ser 
marcada nova sessão do Senado. Que fique 
bem claro esse procedimento, porque a Ban­
cada do Governo se retirou do plenário nesse 
veto, na tentatiVa de esvaziar a sessão para 
haver prazo de convocação de outra, para 
aprovar os ministros e o governadordo Ama­
pá. Que isso fique bem claro. 

O nobre Senador Carlos Alberto foi à tri­
buna e disse que estávamos aqui para votar, 
pedindo que todos viessem ao plenário com · 
essa finalidade. Nós aqui estávamos e esta­
mos. A Bancada governista se ausentou do 
plenário e a Bancada da Oposição aqui está. 
Fique claramente configurado isso nos Anais 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nobre Senador Jamil Haddad, a Presi­
dência acabou de dizer exatamente isto. Co7 
mo há muitos oradores inscritos e a sessão 
deve terminar às 18 horas e 30 minutos, a 
não _ser que S. Ex•• desistam da palavra, aí, 
sim, teríamos como prosseguir nessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 17: 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 52. DE 1989 

Discussã.o, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n~ 52, de 1989 (n~ 
7.819/86, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da R~pública, que au· 
toriza a doação ao Centro dos Estudan­
tes de Santos, com sede em Santos, Esta­
do de São Paulo, dos direitos e obriga­
ções relativas ao imóvel que menciona 
'tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 
50, de 1990, da Comissão - de Edu· 
cação. 

A Presidênciá esclarece ao Plenário que 
o projeto ficou sobre a Mesa, para receber 
emendas, durante cinco sessões ordinárias, 
nos termos do art. 277 do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno 

único.-
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação do projeto fica adiada, por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SouSa) 
-Item 18: 

18 

PARECER N." 79, DE 1990 

Discussão, em turno único, do Parecer 
D9 79, de 1990, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, concluindo 
pelo arquivamento do Ofício n? S/3, de 
1989, do Supreiito Tribunal Federal, so­
licitando licença prévia, a frm de que se 
possa instaurar processo contra o Sena­
dor Carlos_Alberto De'Carli, nos termos 
da queixa~crime oferecida pela Deputa­
da Elizabeth Azize. 

Passa-se à discussão do parecer, em turno 
único. 

Em discussão o parecer. (Pausa:) 
Nãohavendo_quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação do parecer fica adiada, por falta 

de quorum. 
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O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDÊNTE (Pompeu de Sousa) 
- Com a palavra o nobre Senador Mário 
Covas. 

OSR. MÁRIOcOVAS(PSDB -SP. Peía 
ordem. Sem revisão do orador) - Sr .. Presi­
dente, não sei se estou entendendo correta­
mente. Talvez seja ociosa a minha interve~­
ção. Ainda não, consegui me _esclarecer suf~­
cientemente: segundo entendi, não houve nu­
mero na última votação, o que significa que 
dentro desta sessão não haverá nova votação. 
Não é isso mesmo? Em seguida, v. Ex• acres­
centou: a única hipótese de haver votaçã_?, 
hoje, era a de ser convocada uma o~tra sessao 
que, provelmente, não acontecena, porque 
há inscritos nesta sessão e o prazo se esgo­
taria. 

Mas ainda assim, ficã. Vcigo. Há a hipótese 
de _convocação de uma sessão extraordinária 
entre esta e a outra, depois desta não ter 
dado número, para que, entre esta e ~do 
Congresso, se tente, novamente, a venfica­
ção de quorum'? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nesta altura, está comprovada a ausência 
de Senadores no próprio Senado. De forma 
que muitos dos Srs. Senadores j~ se retira­
ram~ Neste caso, não haverá sessao extraor­
~nária. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ord_em. 

O SI{. PRESIDENTE-(Poffipeu de Sousa) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDC- RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, entendi a indagação do ilustre Lí­
der Senador Mário Covas, quando S. Ex' 
qui~ saber se teríamos votações de aut?ri­
dades nesta sessão. E, V. Ex•, categorica­
mente, respondeu que não. 

O Senador Mário Covas pergunta a V. Ex• 
se poderá, ainda hoje, ser convocado? Sena­
do para uma sessão extra. E, sobre hrpótese 
V. Er- desculpe-me -falou que não ~á 
mais número no Senado, com o que eu nao 
concordo. Pode ser que não haja número _em 
plenário, Oeste riiomento, pois é evident: a 
falta de quorum. Mas nós sabemos~ perfeita­
mente, que há número suficient~ J'<!ra q~e 
se con· -que-uma sessão ex:traordmána a f1~ 
de que se possa votar as indicações de auton­
dades. É evidente que a Mesa é que fará 
a convocação. Caso a Mesa convoque uma: 
sessão extra e não exista a presença de Sena­
dores em plenário, aí sim, a sessão seria sus­
pensa. Mas eu entendo, Sr. Presidente, q~e 
não é pelo número de Senadores em plenáno 
que nós vamos deixar de convocar uma ses­
são, porque o número af está comprovado, 
temos mais de 50 Srs. Senadores no Senado. 
A sessão pode terminar às 18h30min, mas 
o Presidente poderá convocar uma sessão ex­
traordinária e o Congresso poderá começar 
às 19 horas. 

Durante o discurso do Sr. Carlos Al­
berto, o Sr. Pompeu de Sousa, 3~ Secre­
tário deixa a cadeira da presidência, que 
?_ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O que se está constatando, no moment~, 
é que não há número. Se houvesse, a sessa? 
terminaria normalmente às 18 horas e30 mi­
nutos, com número. E, aí, poderia ser feito 
o pedido. Como V. EX" está formuland<:, de 
uma sessão extraordinária. Mas não há nume­
ro para a votação, deixou-se de vota~. por 
falta de número, todas as matérias, aqut, que 
são importantes. De modo que, se não se 
vota agora por falta de número, evidente­
mente que a Presidência se vê no constran­
gimento de convocar uma sessão, sabendo 
que não há n~mero. O que se está fazendo 
é- o.rrrequíVOCõ. 

O certo seria todos os que votaram estarem 
aqui presen~es, _po_rq~e se_ vo~f!Ija ? Orde?J 
do Dia normalmente e a Presidencta estarta 
autorizada a convocar uma sessão extraor­
dinária, aproveita-ndo o--ntí"merb. Mas, c~mo 
V. Ex~ está demonstrando aí, este não eXIste, 
e se V. E~ acha que não há número, como 
é que a Presidência se sente autorizada a con­
vocar uma sessão extraordinária, sabendo 
que não há número? 

O ,SR. CARLOS ALBERTO ---: Não, não 
entendo assim. Há número na Çasa. 

O SR. PRESIDENTE (Ne:lso_n Carneiro) 
__:V. Ex• está ~legando ... V. _Ex• está alegan· 
do, a{, que não há número na sessão. 

O SR. CARLOS ALBERTO :-Não, não 
afirmei iSSo. Quem o afirmõu-foi o Senador 
Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
- Não há número na sessão. A questão é 
que, se houvesse número, nós votaríamo~ to­
da a Ordem do Dia, e, às 18 hora.s e 30 mmu­
tos ou às 18 horas e 10 minutos, poderíamos 
fazer outra sessão ... 

O SR: CARLOS ALBERTO - Apelo a 
V. Ex' para que faça a comunicação ... 

O SR. PRESIOENTE (Nelson Carneiro) 
- Eu é que faço um apelo a V. EX' para 
que traga número, é só isso. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Ê só convo· 
caros Srs. S_enadores que estão nos Gabinetes 
para que venham ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Antes de qualquer votação, a Mesa fez 
um apelo, dizendo que haVia. um veto 9.ue 
ex:igía a presença - e o Plenáno se esvazto~. 
Foi uma pena, pois, se todos tivessem conti­
nuado teríamos votado até as propostas de 
emenda constitucional, uma vez que havia 
número bastante. 

Mas o Plenário ficOu deserto, foi uma 
orientação errada. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Sr. Presi· 
dente, sem qUerer dialogar com y. EX', eu 
peço mais uma vez a sua generosidade para 

com este Senador amigo e profundo admira­
dor de V. Ex•, para que nós. possamos fazer 
agora, e peço aos meus nobres Pares que 
estão em gabinetes, para que venham ao Ple­
nário do Senado. Tenho certeza de que nós 
vamos colocar agora, em Plenário, mais de 
50 Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas não podemos atropelar ... 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra para contraditar. 

O sR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para 
contraditar.) -Sr. Presidente, estou vendo 
que V. Ex~ recebeu a lista dos oradores e, 
como não houve número para votação, vol· 
ta-se à mesma. A sessão normal se encerra 
às 18 horas e 30 minutos. Ora, ãs 18 horas 
e 30 minutos, está marcada uma sessão do 
Congresso. Assim~ não há com~ ser_ marcada 
nova sessão. Só se não houvesse mais orado­
res inscritos e se houvesse número ·no ple­
nário. 

Como há oradores inscritos, V. Ex' não 
pode terminar esta sessão para marcar uma 
nova. É o óbvio ululante, Sr. Presidente. 

Parece que o Senador Carlos Alberto não 
acompanhou o regimento, porque este é mui· 
to_ claro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesaesclareçe ao nobre SenadorCarlos 
Albertoque há oradores inscritos que, se qui­
serem ocupar a tribuna, a Presidência não 
pode cassar-lhes a palavra. -

Portanto, é prematuro o debate que está 
sendo suscitado. 

O Sr. Mário Covas -Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ConCedo a -palavra a V. E-r 

OSR. MÁRIO COVAS (PSDB -SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, não estou suscitando um debate~ Fiz 
uma pergunta à Mesa. 

Quero uma definição, Sr. Presidente -
aliás, nem precisaria, porque a Mesa já defi· 
niu - mas, de t.tualquer maneira, quero a 
confirmação disto. 

Estou entre _aqueles Senadores que veio 
a plenário, votou e permaneceu, estou entre 
aqueles cujo voto apareceu na hora que não 
deu número. De forma que quero exercitar 
a minha prerrogativa de, enquanto Senador, 
votar. 

Ora, não deu número. Não parece razoável 
que exatamente os que estão em plenário, 
os que estão pOdendo contribuir para dar nú­
mero, amanhã sejam surpreendidos, quando 
não foi dado número, Com uma sessão depois 
que eles não estiverem mais ãqlii. -

Não é possível que o número apareça exa­
tamente quando não estamos mais. De forma 
que o que nos pareceu razoável era obter 
da Mesa esta informação. 

---~------~-~----~----~~---



2134 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de !990 

Como há uma :.t:~~Jo Je Congrçsso ãs 18 
boras e 30 minuto::., o que se supunha era 
de que nesta tard...:.ne!>tu noite, hoje, há uml:l 
impossibilidade flagrante de haver outra ses· 
são no O.mgre:.so. E, depois. nós não pode­
mos funcionar em sessões contínua:~.. espe­
rando que h<tja público para que o filme possa 
passar. Afinal. nôs aqui estamos o t~:mpo tn· 
do Uisponiveis, e quem est:.t disposto a votar 
-c- não foi trazidQ aqui apenas pnra votar 
neste caso, tendo ido imediatamente embora 
-estaria aqui. 

Agora, eu quero :-.aber como é yue eu posso 
me conduzir para satisfá.zer a re:.ponsabíli­
dade, a obrig:.~':!'ãO 1.k.· algu~m que deve votar 
e que tem dúvida sobres~ vai haver votação 
ou não? Daí a minha perg-unta que a Prcsi· 
dência respondeu, por ab:-:oluta impo~sibili­
dade. Não há nova verifica<;ão antes de uma 
hora; portanto, chegamos às 18 hora~ e 30 
minutos e, a partir daí. haverá se~são do Con· 
gresso. 

Te.1ho. portanto, como legítimo c como 
definitivO-, -q-Ue hoje não voltaremos a votar 
isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai e~dareccr a V. Ex· A sessão 
se inicia às 14 horas c 30 minutos e termina 
às 18 hor<ls e 30 minutos .. e só se encerra 
quando não há mais oradores inscritos, ou 
quando os oradores desistem da palavra. Vou 
ler a relação dos oradores: Senador Mansueto 
de Lavor, Senador Ney Maranhão, Senador 
Lavoisier Maia, Senador João Calmon, Se na· 
dor Jamil Haddad- estou falando os nomes 
dos que estão inscrito~. 

Evidentemente LJUC, se a sessão terminar 
antes de 18 horas e 30 minutos. a mesma 
estará encerrada e portanto, esgotado o pra· 
zo. a Mesa poderá convocar outra sc~são -
poderâ. 

Se até às IR horas e 30 minutos a sessão 
não se encerrar, evidentemente, que n::lo po· 
deremos f:.~zcr a desco.rtesia_ para com outra 
D.sa, de deixá-fel e:>perando por outra sessão 
extraordináría do Senado, inclusive quando 
não há número nesta sessão. Se tivesse conti· 
nuado o número, podertamos fazer uma ses· 
são extraordinária -em Casos excepcionais 
temos feitos sempre -, mas se'mpré que se 
constante que há número na Casa. Infeliz· 
mente, deixamos de votar o veto que exigia 
um quorum qualificado, porque não havia 
número. Se não há número. náo posso sub­
meter nem um pedido de convocação de uma 
reunião extraordinária, porque não há númc· 
ro para votar. 

O SR. MÁRIO COVAS- Portanto, posso 
ter como definitivo que hoje não haverá con· 
vocação de sessão extraordinária? 

O SR. PR.ESlDENTE- Não irei concluir 
assim, porque, se V. Ex~ tiver paciência, pode 
esperar até as 18 horas e 30 minutos_, qua_ndo 
terminará esta sessão. Há oradores !llscntos. 
Se eles desistirem, é evidente que ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Se os oradores 
dessistirem, Sr. Presidente, não se poderá vo· 

tarde novo nesta ~ssão, porque já foi consta­
tada a falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...::..: Ncstt~. não pode. 

_~O SR. MÁRIO COVAS ....,....- O pressuposw 
é que, tendo havido falta de quorum, V. Ex· 
n:.io convocará outra em seguida a esta. tendo 
em vista qut! t~L'abuu de verificar a falta de 
quorum. Es~c é o meu entendimento. Gost<l­
ria de sa_ber se é o de V. Ex", para que cu 
possa disciplinar a minha <ltuação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• sabe que, pelo Regimento, o Presi­
dente pode convocar. de of(cio, uma re~nião. 

O SR.. MÁRIO COVAS - Por is!.O que 
estou perguntando se V. Ex· pode Convocar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Posso, havenúo motivos que justifiquem 
essa convocação. 

De modo que !.e forem presentes à Mesa 
motivo:-; que justifiquem essa convocação, a 
Mesa pode examinar o pedido, sem antecipar 
a sua decisão. Mas. na hipótese. há oradores 
inScritos, que podem ou não esgotar o tempo 
da ses5ão. Se o fiz.erem e perdurar a falta 
de quorum no Plemüio, evidentemente que 
não seria justó que a Mesa h)masse umã pro­
vidência, sabendo que não há número para 
deliberar. 

Se V. Ex• tiver um pouco de paciência, 
ouvirá os ilustres Senadores que estão inseri~ 
tos e. daqui a pouco. às 18 hora~ e 30 minutos. 
terá a decisão final. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, 
gostaria de, uma vez na vida. poder ser um 
homem de pouca paciência e saber de 
V. Ex', que afinal é quem julga das razóes 
sobre se se deve convocar ou não, se V. E~ 
vaí convocar um·a sessão, tendo em vista os 
seguintes antecedentes: fizemos uma vota­
ção, houve quõtUm; em segUida, V. Ex' con· 
vocou outra votação, não houve quorum; V. 
Ex~ deu um prazo regimental para que os 
Senadores comparecessem, p.ão houve quo­
rum. Estamos cerca de menos de uma hora 
do término ou da convocação da sessão do 
CongresSO. 

Com ba~e ne::.ses pressupostos, Sr. Presi­
dente, V. Ex', que é quem diz a última pala· 
vra, vê alguma razão objetiva para convocar 
uma reunião? Eu não gostaria de ter ficado 
aqui para cumprir a minha obrigação e, pelo 
fato de que outros não fiz.eram o mesmo, 
me visse de repente surpreendido, na hora 
e~ que não estou, por uma convocação de 
uma reunião na qual quero estar presente 
para votar. . 

Sei que se eu ficar, aqui, pennanentcmen­
te, día e noite, certamente estarei presente 
na hora de uma convocação. Mas o seu Com­
panheiro, o seu liderado, figura que lhe res· 
peitel, o seu amigo; o seu eleitor, mais do 
que isso, gostaria de saber, para fugir um 
pouco" àfegra da paciência tradicional, se pos­
so, afinal, cuidar de .algumas outras obriga­
ções que tenho, ou se há a hípótese de ser 

convocado a votar. Se is..<>o se der, continuo 
aquí; senão. vou cuidar de outras coisas que 
fazem pnrte d<l terefa do Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex·' levanta uma questão de ordem que 
não posso re::.olvcr neste momento. Pode ha­
ver motivos qu~ ju~tifiquem uma sessão ex­
traordinária, mas até levarei em conta dois 
fatos que impediram o prOsseguimento desta 
sessão. 

Primeiro, mio foram votadas as matéria 
que constavam da Ordem do Dia, por falta 
de quorum c. segundo, pela circunstância de 
que o Senado Federal está convocado para 
votar o veto na se~são do Congresso Nado· 
nal, as lR horas e 30 minutos. Todos os Con­
gressistas estão convocados. e há número na 
Câmara dos Deputados para a sessão das 18 
horas e 30 minuto~. Se haverá número no 
Senado Federal. só o apuraremos n.a sessão 
do Congresso Nacional. as 18 h0ras e 30 mi­
nutos. 

O SR. MÁRIO COVAS - Portanto, uma 
coisa posso tér como certa. As 18 horas e 
30 minutos, poderei estar no plenário da Câ­
mara dos Deputados que, certamente, não 
estará sendo realizada uma sessão aqui no 
plenário do Senado Federal. Não posso e!'.tar 
em dois lugares ao mesmo tempo. V. Ex• 
está me _convocando para uma sessão as 18 
horas e 30 minutos que não será relaizada 
neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A sessão do Congresso Nacional relaizar­
se-ás as 18 horits e 30 minutu~. inclusive em 
atenção à Câmara dos Deputados. 

O SR. MÁRIO COVAS - Logo. se eu 
estiver sentado. lá, no Plenário da Câmara 
dos Deputados. certamente não estará sendo 
relaizada uma sessão aqui, neste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Certamente não. 

O SR. MÁRIO COVAS- Como não? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Estou dizendo certamente sim. 

O SR. MÁRIO COVAS_,- Seguramente, 
não ~tará sendo realizada s~ssão aqui. Não 
posso estar lá por convocação de V. Ex• .e 
estar aqui ao mesmo tempo. 

O SR. PRESIDENTE (NCison Carneíro) 
-Não é a primeira vez que se faz isso, nobre 
Senador. Mas a Mesa examinará o pedido, 
se ele for formulado, o motivo pode justificar 
a convocação. 

Os fatos que aqui vemos são os seguintes: 
priJÚeiro, não há número, deixou de haver 
número no Senado, e há oradores inscritos 
e que querem falar. Não posso cassar a pala­
vra dos oradores inscritos, e, se eles ficarem 
na tribuna até ãs 18 horas e 30 minutos tenho 
que atender ao compromisso do Congresso 
Naciona, que é pre..<;ídir não só os Senadores 
como também os Deputados. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, V. Ex• convocou 
uma sessão do Congresso para às 18 horas 
e30 minutos. 

V. Ex• admite poder ainda marcar uma sesw 
são extraordinária, caso haja um prazo até 
às 18 horas e 30 minutO\;. · 

Admitamos que os oradores inscritos en­
cerrem as suas falas às 18 horas e 15 minutos. 
V. Ex~ não poderá, no meu entendimento, 
Sre. Presidente, numa sessão que está se di­
zendo que é para votação e aprovação,- em 
que é necessário haver maioria ab:mluta de 
Senadores no Senado, e estamos vendo que 
isso não existe, marcar às 18 horas e 15 minu­
tos por exemplo, uma sessão, quando, às 18 
horas e 30 minutos tem que começar a sessão 
do Congresso. 

Sr. Presidente, pareCe-me absolutamente 
impossível que possa haver uma nova sessão 
do Senado, hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa decidirá oportunamente. Entre­
tanto, quer esclarecer a V. EX" que levará 
em conta, como disse, os dois compromissos, 
as duas realidades. 

Primeiro, não há número para prosseguir 
a sessão no Senado, o que acaba de ser cons­
tado, porque o_ Senado foi chamado a votar 
o veto e não houve número para a votação. 
Foi evidente a falta de quorum no plenário. 

O segundo niotivo é que temos um compro­
miso de sessão com- o Congresso Nacional 
ãs 18 horas e 30 minutos. 

Não é a primeira vez que se adia a sessão 
do Congresso, e V. Ex• sabe disso. Mas é 
preciso que haja uma pauta que ijustifique 
a realização de uma sessão extraordinária ho­
je ainda. e a Mesa não pode imaginar a pauta. 
Tem que conhecer a pau!a_~ o~ motívo_s que 
justifiquem, por acaso, o requerimento. 

A Mesa não pode decidir a hipótese: decide 
o fato. 

Não, há nenhum pedido de realização de 
sessão extraordinária, e não sei qual a pauta 
que se quer votar extraodináriamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotada a Ordem do Dia. 

Em conseqüência da falta de quorum , e!>­
tão prejudicados os Requerimentos nns 110 
e 111, de urgência, respectivamente para os 
Projetos de Lei do Senado n~ 36/90 e do proje­
to de Lei do DF n" 26190._ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Bá oradores inscritos. COncedo a palavra 
ao nobre S_enador Monsueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil vive 
uma situação de perplexidade e de extremo 
perigo. Vivlmos, no momento, a etapa mais 
intensa, mais acelerada, talvez a fína1, de UI;ft 
longo processo de supressão das forças pro­
dutivas, de evitamento do trabalho, de misti­
ficação de opinião pública e de desprezo pela 

nõrma do Estado de direito democrático. 
Exatamente como vem ocorrendo em outras 
nações latino-americanas, restaura-se ou pre­
serva-se o processo democrático sob o aspec­
to formal e consolida-se o processo de domi­
nação de elites internas, a par da crescente 
e, cada vez mais abrangente, dependência 
externa. 

Ames_ de 15 de março, a deterioração das 
condições sócio-econômica em nosso País já 
era de dimensão cata,str6fica. De lá para cá, 
m<Ligrado os discursos e a máquina de propa­
ganda, as perspectivas são ainda mais som­
brias. Hoje sendo feito de forma radical, es­
cancaradas e sem rodeios, o que outrora era 
feito à surdina em decisões sigilosas e por 
decretos secretos. a desarticulação da econo­
mia nacional e sua inserção como subsidiária, 
no domínio dos grandes oligopólios interna­
cionais. 

O Executivo Federa). Agrava a crise e os 
males que determinaram a ojeriza do povo 
ao governo anterior. As camadas mais sim· 
pies da população já haviam sido reduzidas 
à miséria. Agora pisoteia-se a classe média. 
Inviabilizam-~e a~~u~tadorame-nte os setores 
produtivos. Desarticulam-se com a nuvem tó· 
rica da fome e do d!!semprego as organiza­
ções de trabalhadores. Tudo isso sob pro­
postas rnbtificaduras da austeridade e da mo· 
dernidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é absoluta· 
mente necessário continuar discutindo nesta 
Casa a essência Uu Plano Collor e seus efeitos 
macabros. 

Como se sabe, o Plano, por trás de uma 
facttada de medidas obviamente positivas e 
necesSárias, lesou a classe média e os peque· 
nos poupadores; acentuou de forma bwtal 
a concentração de renda; tumultuou a produ­
ção voltada para o mercado interno, que é 
o campo de <Jtuw;ão das centenas de milhares 
de pequenas e médias empresa<:., tradicionais 
absorvedoras de JOão-de-obra; e, por fim. 
aViltou o património nacional representado 
pelas empresas a serem privatizadas sem o 
controle do Congresso Nacional. 

Acerca do bloqueio dos ativos financeiros, 
diga-se que o Governo o decretou com a des· 
culpa_ de ser int.l_l!;pens~vel para controlar a 
Iiquidez e acabar com a infla~ão. Agora está 
demonstrando que não tem capacidade de 
fazer nem-uma: coisa nem outra. A liquidez 
cresce exatamente no ámbito dos mesmos 
grupos dominantes, que sempre fazem valer 
o peso de sua influência para reeditar a má· 
gica da multiplicação dos haveres ociosos, tal 
como se fez no Jt!!:icalabro da administração 
anterior. Os juros reais. astronômicos, já es· 
tão de volta, há mais de 180% ao ano, para 
remunerar a ociosidade dos espec~:~Jadores. 
A política econômico-financeira do Plano 
Br<\.5-il Novo parece- obedecer a profecia b1bli· 
ca .. a quem tem será dado tudo. A quem 
não tem será tirado até o pouco que ainda 
tem". 

O outro elemento central do Plano Collor 
-o f!!'lquema das privatizações contém dispo· 
sitivos ainda mais lesivos ao Direito, e aos 
interesses nacionais, do que a truculência do 

confisco. Tais dispositivos não encobrem os 
seguintes propósito~. 

a) excluir da privatização os brasileiros 
que não pertençam ao cartório que se encon­
tra no poder; 

b) privilegiaras entidades e~trangeiras, em 
especial os credoreS da dívida externa. asse­
gurando-lhes uma reserva de mercado na 
aquisição das empre5a'> pUblicas, e até de seu 
controle, mediantt: compra de parte minori­
tária das suas ações. (Veja-se, por-exemplo. 
o§ 1'' do art. 2" Ja Lei n'' 8.031); 

c) estabelecer o arbitrio e a discrição do 
chefe do Executivo e dos burocratas <1 seu 
serviço como norma do processo de desesta­
tizaçáo. 

Entre outras provisões das Leis 8.018, 
8.024 e 8.031, a!> trê:. pertinentes ao Plano, 
destaquem-se as seguintes, que tornam mais 
claro o que acabo de afirmar: 1) autoriza-se 
o Banco Central a emprestar ativos conge­
lados às instituições finance-iras para uso em 
suas operações ativas (art. 17 da lei n" 8.024); 
2) abre-se o caminho para utilização do di· 
nheiro do povo na aquisição de certificados 
de privatização por essas instituições, e tais 
certificados implicam o acesso ao prvilégio 
de part[Cípar d<!líquída~ão das empresas esta· 
tais (Lei n" 8.018); 3) concentra-se no Execu­
tivo o poder de decidir sobre tudo que diz 
respeíto às descstatizações, inclusive reali­
zando-as for<! Jo mercado (também na Lei 
8.031); 4) concede-se preferências aos credo· 
res internos e externo~ da~ empresas estatais 
para adquiri-las. utilizando o valor integral 
do:. respectivos créditos.; 5) confOrme o art. 
2'.0. § 1", .da mesma Leí 8.031, considera-se 
privatização a alienação. pela União, de di­
reitos que lhe assegurem diretamente ou atra­
vés de outras (empresas) controladas, pre­
ponderância nas deliberações sociais e o po­
der de el~ger a maioria dos administradores 
da sociedade. Ou seja: parece que o Execu­
tivo quer dar vantagem em tudo_àquele car· 
te!: o objetivo é passar o controle das Estatais 
para mãos escolhidas, ao preço mais conve­
niente para estas; 6) ao permitir-se a conver­
são de dívida externa nu compra das estatais. 
coloca-se em favor d0s adquirentes estran­
geiros, além da vantagem de empregar 100% 
do valor de créditos que estão cotados noS 
mercados secundários a menos de 30% de 
seu valor de face, a oportunidade de realizar 
as operações a taxas de câmbio, na verdade 
fixadas pelo Banco Central. Isso certamente 
ocorrerá em époc(;! futura, não muito distan, 
te, para quando é de prever considerável des· 
valorização do cruzeiro, tornando ainda mais 
ínfimo o valor em dólares a ser subtÚtfdo 
da dívida externa brasileira. 

Os Senhores certamente se lembram de 
quanto é a dh•iJa extern? das estatais. dívida 
essa que se concentra na Eletrobrás e na Si­
derbrás, duas da~ companhias brasileiras que 
mais foram obrigadas a vender suas produ· 
ções abaíxo dos seus custos de produção, por 
determinação das próprias políticas goveina~ 
mentais? E de 64 bilhões de dólares. 

É claro que credores externos. adrede es­
colhidos, estão em condições de adquirir todo 
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o valioso patrimônio das estatais. sem que 
sequer se regi~trr: uma redução significativ<l 
na dívida externa brasileira. Pasmem, mas 
essa redução poderá, com base nas leis ciw­
das. ser de menos de 5 bilhões de ckllares, 
em troca do controle de um patrimônio mui­
tíssimas vezes superior, Para se fazer uma 
idéia do absurdo. r.le falw de patriotismo, css­
sas empresas tCm um valor agregado corres­
pondente a cerca de 20Q do PIB (estimado 
em cerca de 350 bilhões de dólares), o que 
representa uma renda anual de US$ 70 bi· 
lhões! Além disso. o valor estratégico dessas 
empresas é inestimável - se confunde com 
o valor. por exemplo, tio rio Amazonas. do 
rio São Francbco, da!> nO!:Isas florestas, que~ 
das _d'água e riqueza~ do subsolo. 

Tendo que cOmpletar o quadro político c 
económiCo (rue te-mos. diante de nós. não mais 
me alongarei na apresentação dos fatos estar· 
recedores que envolvem o programa de priva· 
tização que o Executivo logrou conseguir. 
com a conivência Ua maioria do Congresso 
Nacional. Basta, para fechar este tôpico. sa· 
lientar a legitimidade e a incons.titucionali· 
dade desse verdadeiro atentado contra o pa· 
trimônio público. que é dever dos poderefí 
constituídos preservar e defender. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador M an· 
suero de Lavor. me concede V. Ex' um apar· 
te? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Con­
cedo a parte a V, EX", nobre Senador Divaldo 
Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador. v_, Ex• 
retrata a perplexidade que domina a sacie· 
dade brasileira, e retrata com o talento e com 
os conhecimento:. que sempre nortearaJ!l a 
sua ação parlamentar. O Brasil. em apenas 
dois meses, viviu uma gama das mais variadas 
emoções. Primeiro a confiança na figui'a do 
Presidente que se colocava como o "'Salvador 
da Pátria", e V. Ex•, que é um estudioso 
da ciência política, bem sabe que triste de 
um povo, infeliz o país que dependa de salva· 
dores, porque um paf~ tem que estar apoiado, 
estratificado no seu conjunto social; nunca 
na busca de um "heroi". Mas a mídia eletrô­
nica criou, em torno da figura do Presidente 
da República, um super-homem. dotado de 
poderes extraordinários de que, com a vari­
nha de condão. rc:::.ulveria todos os problemas 
do Brasil. 

Não aconte_ceu, ~orno não poderia ter 
acontecido. em hipótese alguma, que um Pre­
sidente da República tivesse a faculdade ou 
poder. da noite para o dia, de solucionar to· 
dos· os problemas sócio-económicos. de um 
país que luta para transpor a barreira do sub­
desenvolvimento, como o nosso. 

Depois da excessiva confiança, das pesqui­
sas do lbope apontando a excessiva popula­
ridade do Presidente da República, começam 
as decepções. O Presidente, que é um símbo· 
lo da direito radical e retrógrada do Brasil 1 

quer posar de populista. E diz que está atin­
gindo as elites brasileira. 

Quero lançar um úe!>afio a V. Ex' e, através 
de V. Ex·. a todo este Plenário: sabemo~ que 
temos vários emprc:~ário vitoriosos integran­
do o Colegiado do Senado da República. Eu 
gostaria de f<!Zt:r uma pergunta a todo~ os 
empresário. Companheiros nossos na Câma­
ra Alta do Pals através do discurso de V. 
Ex• tragam para esta Casa um empresário 
sequer. de méúiu para grande porte que ainda 
hoje tenha cruzados retidos em bancos. To­
dm eles tiveram os meios, tiveram as estraté­
gias, tivctam as. saídas para transformar os 
cruzados em cruzdros, Agora, há os. milharr:s 
ou milhõe~ de membro:; da classe média, de 
pt!quenos funcionário:. que estão !:iendo apon­
tados. mais. uma vez, como os responsáveis 
pelos grande~ pwhle-m<ts do Brasil, quando 
nós sabemofí que é mt~is uma tapeação que 
o Planalto quer okr~cer ã sociedade brasi­
leira. ameaçando demitir 360 mil funcioná­
rios, como se eles fossem os responsáveis pe· 
las dificuldade~_ que o Pais ~nfrenta. A classe 
média foi a granUc:: vítima do Plano que V. 
Ex• destrói com o brilhantismo que o caracte­
riza. Es:.e Plano já fracassou. porque é injusto 
socialmente falando, porque a equipe econô­
mica que o elaborou não tem a competência 
necessária para concretizá-lo e porque, la· 
menta dizer num t~parte a V. Ex•, o Presi· 
dente da República não tem o equihbrio para 
gerenciar esse Plano. Por isM> quero me con­
gratular com V. Ex' para desmistificar. para 
destruir e~~a balela que foi impingida ao povo 
brasileiro atravé.<; dos meios. de comunicação, 
habilmente utilizados pelo Presidente daRe­
pública. A(, sim, Sua Excelência é um mestre. 
é um grande ator, ~ um grande modelo para 
enganar a opinião pública brasileira. Para· 
béns, Senador Mansueto de Lavor, V. Ex" 
honra Pernambuco e dignifica o Nordeste. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- Muito 
obrigado, nobre Senador Divaldo Suruagy. 

Antes de assomar à tribun"!-. eu dizia-ém 
conversa particular a V. Ex' que nós devemos 
discutir esse Plano que parece repetitivo, mas. 
não _é._A sociedade está querendo de nós 
uma resposta para a:.. ~uas angústias, para os 
seus sofrimentos. O povo está desco.l?rindo 
que a burla, aquele contexto de salvação, que 
foi colÕcado ... durante a campanha eleitoral. 
no iníçio do Governo Collor, ele se abriu 
num quadro macabro, realmente de proteçãq 
às elites_-- e ne:.-.::.c: pon:o o Governo é um 
continuísmo de governo i anteriores -. de 
sofrimento, de incerte:u>:, de desemprego, 

de arrocho salarial para aqnetes que ele cha· 
ma de de~camisados, e o pi ir: se já não têm 
cam1sa, vão perder, também a parte de baixo 
do vestuário, vão fiçar nus. 

Agradeço, portanto, V. Ex• 0 aparte dizen­
do quL~. como eu me referi a conversa -que 
tivemos, agora, temos que dis.C'ltir ess_e pro· 
blema. é agora que a sociedad,~ quer t;~ma 
resposta de nós. Daqui a um m·!~ é muito 
fácil falar do Plano Collor, quando ele já se 
terá desmoronado com~Jetamente. É até co· 
vardia, daqui a um mes, falarmos daquilo 
sobre o qual calamos hoje. mas nós não esta-

mos nos calando. Queremos. deixar claro des· 
ta tribuna do S_enado. que dos debates que 
se seguirão aqui e daquilo que estávamos con­
versando: a formação de um bloco que queira 
realmente fazer oposição a esse Gove-rno e 
a esse Plano infernal que está af contra o 
povo. contra a sociedade brasileira. e. contra 
os interesses nacionais. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permi· 
te-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- O Se­
nado tem muita _re_spon.sabili_dade sob r~ isso. 
eminente Senador Divaldo Suruagy. E com 
V~ Ex·. com a sua inteligência, com o seu 
patriotismo. que todos nós e o povo brasileiro 
contamos. 

Concedo aparte ao nobre Senador Cid Sa· 
bóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - seriãdO!­
Mansueto de Lavor, V.Ex• traz ã baila algo 
Qe muito importante, com a coragem que ca­
racteriza a sua atuação parlamentar. Interve­
nho no discurso ljUe agora é feito para dizer 
alguns reflexos extravagantes do Plano do 
Presidente Collor. Hoje os jonais do Brasil, 
notadamente da imprensa paulista, trazem 
em primeira página informaç_ões sobre os pri­
meiros consórcios para carros impoitaOos. E 
veja V. Ex". na notícia a que me refiro indica 
que a prestação desse consório. a prestação 
mensal, a mensalidade, a obrigação a cada 
30 dias. é de 5 mil e tantos dólares. Ora, dizem 
que o Presidnete puniu as elites, as elites que 
poderão pagar consórcio superior a 5 mil dó· 
lares para a compra de um veículo importado, 
por certo um objeto de luxo! Ora, bastaria 
ISSO para demonstrar que V. EX" tem razão. 
Esse Plano começou a ofertar resultados um 
tanto quanto estranhos. Enquanto isso, Sena· 
dor Mansueto de Lavor, não sei de nenhum 
ato que a base da pirâmide social, a popu· 
lação dos 85%, _da chamada massa, não sei 
de nada a melhor, :.-.uperior que essa categoria 
possa praticar e que não pratica\;a antes do 
Plano. Mas, as elites, .estas, sim, podem en­
trar em consório com pagamento superior a 
5 mil dólares mensais. E eu fico pensap.do 
nos resultados da Medida Provisória n" 168. 
E ainda mais, Sr. Senador de Pernambuco, 
que gosta de observar todas essas coisas, hoje 
também os jornai!> - e não sou nem João 
Calmon, que gosta de ler todos os jornais-,· 
mas. os leio sempre que posso- trazem uma 
entrevista estranha, uma entrevista esdrúxula 
do Sr. SecretáriO de Administração João San­
tana. Imagine V. Ex• que o Presidene"te da 
República, em um ato de humildade, reco· 
nheceu erros jurídicos de sua equipe e amea­
çou: ·'Acertem. porque, assim, os ponho para 
fora", Assim. retrocedeu em algumas medi· 
das já adotadas r_egu_larmente: revogou o de­
creto das disponibilidades e acabou com a 
tritributação, aquela história de se pagar irn· 
posto para pagar irripõsto. um novÇl_ IOF vio­
lento e injusto de 20% sobre as parcelas m:o· 
biliz:_adas para conversão de cruzados em cru­
zeiros-. Ma~ o que é que diz o Sr. João Santa· 
na? Que ÍSSÇI não tem importância alguma, 
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tudo o que foi re"tirado-serâ cumpiido domes- ral está paralisada, os Ministérios estão para-
mo jeito. "Nós,diz_S.Ex.~_vamos. sim. reduzir dos. a Administração PLíblica está numa es-
os vencimentos dos servidores em disponibi- tagnação glacial. Repartições inteiras, Minis-
lidade; vamos, sim, cumprir o decreto que térios -inteiros, mesmo reduzidos, estão as 
foí revogadO pdo Presidente; o que se vai moscas~ Nã() se sabe o que fazer, não se tem 
cumprir é isso mesmo." Este cidadão é um orientaÇãO, não se tem diretrizes. A Adminis-
despreparado, nobre Senador. A conclusão tração Pública eMá paralisada; a Caixa Eco-
a que nós cht!gamos é que não tem a menor nômica Federal está paralisada, sem diretri· 
noção de ordem pública, Parece-me que o zes, sem administração. bagunçaram tudo e 
seu curso superior foi ter sido assessor da não têm uma saída. A equipe do Governo 
campanha do Deputado José Genoíno. En· está 'agindo como criança que pega um brin· 
tão, S. Ex• foi formado ao sabor da contes· quedo, desmonta~o e, depois, não sabe mon· 
tação a tuOO e a todos, sem o fundamento tá-lo. E, fica um monte de peças na sala, 
necessário, sem urna doutrina: é aquela histó~ porque não tem mais o que fazer. 
ria de riscar o fósforo no baril de pólvora. Isso é trágico, Sr. Senador Cid Sabóia de 
Estamos diante de um cidadão atrevido; cada Carvalho, mas é a realidade. Estamos colheo· 
entrevista que esse cidadão dá, agride! De do isso não de integrantes da Oposição, mas 
repente agride o Congresso e agora agrediu de pessoas do Governo que, de boa· fé, estão 
o Presidente da República. Se esse Presidente .lá para contribuir com o Pafs, que estavam 
anhã, se S. Ex• houver demitido o Sr. João elevadas _por uma perspectiva de mudança 
Santana. Porque wn secretário meu, eu como nOPrãno -Brasil Novo, e que hoje estão intei-
presidente de qualquer órgão, que procedes- ramcnte decepcionadas. 
se desse modo. eu demitiria sem pedir expli· Eu__ queria prosseguir, Senador, na linha 
cações pela rebeldia, pela desobediênda, pe· daquele raciocínio que vinha fazendo acerca 
Ia extravagância, falta de ética, irrefiex.il.o, das privatizações. 
ou pela oligofrenia, não sei se é,_ ou esquizo- Vejam, Sr. Presídente, Srs. Senadores. 
frenia, também não sei se é. Mas, é algo de_ que, além de ter desrespeitado o direito de 
muito grave - ou algo trazido do berço ou propriedade e a Constituição com o bloqueio, 
algo adquirido durante a vida. Eu trago esses 0 governo puxou para suas mãos um cheque 
valores - se é que o são - à consideração em branco para acabar de vez com o patri-
de V. Ex• para que dos resultados do Plano mónio público._ Tudo em favor da proprie-
incluaotresloucomododeprocederqueatin· dade estrangeira. Esse bloqueio, junto com 
giu a administração pública que, desmonta- os preceitos da desestatização, nega tudo que 
da, não póde ser montada ainda; que, descon- existe __ em matéria de Direito e, mais, em ma-
gestionada, não pôde ainda ter as gestões téria de dignidade, e até mesmo de preser~ 
mais simples e as gestões_ mais adequadas e vação da vida nacional. E toda essa dilapi· 
oecessárias ao serviÇo público. Digo mais a dação do patrimóniO público está entregue 
V. Ex~ Um plano que desequilibra a adminis- à vontade do -Chefe do Executivo e de seus 
tração pública é um plano que desequilibra prepostos, como a Ministra da Economia, o 
a alma da Na-ção, porque a administração Presidente do Banço Central, _ esse que 
pública é aquele ponto de contato do Go- está procurando substituir o Congresso em 
vemo com o povo. Quando esse_ contato está matéria de ,exclusiva competência do Coa-
desorganizado, gerando prote~tos, não sabe- gresso, como a incidência de impostos, co-
mos mais onde vamos chegar. Ainda hoje brança de impostos, com portaria- e o ges-
viu V. Ex• que o Governo é forte. Esta Cas-a, to r do Fundo Nacional de Desestatização, 
aqui, ficou lotada para votar os interesses geStor este que, ·aliás, é 

0 
próprio Presidente 

do Governo; esvaziou-se quando era do inte- da República. Pois as leis aprovadas, em vez 
resse do Governo gue se esvaziasse. Ouvi de critérios objetivos sobre o processo, re~ 
apelos que foram feitos para que ficassem zam: "O Presidente designará as empresas 
aqui, só que esse apelo deveria ter sido feito a serem alienadas_ 

0 
que já está fazendo 

um pouco mais adiante, ao Palácio do Pia- -, isto e aquilo se fará de acordo com as 
nalto. Mas esse Governo, que tem esses mo- recomendações dogestordo Fundo". E assim 
dos fortes rio seu procedimento, de repente por diante, Isso não são leis. Isso fere de 
se achata, fraCa!i!-13 e_ até perde_ os seus obje· morte um princfpio do direito que vem a ser 
tivõs nos contato"::> diretos com o Povo; que a lei tradicionalmente consagrada do r~speito 
ainda não conseguiu avaliar q~_e_p_lano é esse; ao direito; ao privilégio, ãs conquistas e ao 
se é diabólico ou se ê divino; se e de popular direftO-ãdquirido. Chega-se a estatuir que 

0 se é de_ elite; se é de boa ou de má-fe. E, preço mfnimo de venda das ações, quotas 
enquanto vamos interrogando, Senador e bens a serem alienados, assim como suas. 
Mansueto_ de Lavor, o País está em crise. condições gerais de venda, sejam feitas de 
Era o que tinha a dizer a V. EX'1 -

_ acordo com sua própria determinação e deii~ 
O Sr. MANSUETO DE LAVOR- As in- beração. 

formações e as brilhant_es ilustrações que É por issO q~e há tanta manobra pseudo-in-
V. Ex• oferece nesse aparte ao meu pronun- formativa nos grandes meios de comunicação 
ciamento reforçam a Unha do seu pensamen- e pOrqüe a pletora de aparições espetacu~ 
to~- losas, tendo em vista exatamente ao acober· 

Quero antecipar dizendo qu~ a constatação tamento dessas medidas, que todas elas ferem 
não é de Oposição. mas de mteg~antes da os mais_ profundos interesses da população 
equipe do Governo, de que a máquma Fede· brasileira. 

No concreto temos, isto sim, uma desarti­
culação jamais vista na Administaçào Públi­
ca, chegando a um grau que não foi atingi~_o 
nem mesmo na Presidência clientelista, 
amorfa, displicente e de certo modo irrespon­
sável do Senhor José Sarney. Tal desorga­
nização já está sendo reconhecida até por 
políticos e empresários- simpáticos ã orien­
tação antinacional do atual Governo. 

Além disso, os ditos cortes lineares, pre­
tendendo reduzir em 30% os efetivos do ser­
viço público, a par das demissões já em curso 
em qualquer critério de justiça, de eficiência 
ou de funcionalidade, não passam de jogo 
demagógico e só estã_o c_ontribuindo para au­
mentar a insegurança do povo e o descalabro 
nos serviços do Estado. 

Ninguém pode imaginar, se está aqui nesta 
Casa isolado da realidade at de fora, o que 
está se passando entre milhões de brasi~eiros, 
servidores públicos ou parentes de servtdores 
públicos prestes a serem degolados da.noite 
para o dia. O Diário Oficial, hoje é o JOrnal 
mais comprado deste País, não para se saber 
de atos administrativos de r_atina, mas para 
saber se um chefe de famt1ia pode ou não 
manter a sua fam!lia, com o desemprego, a 
partir de amanhã. Isso é trágico, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores. 

O Executivo diz não ter recursos sequer 
para o mínimo de investimentos públicos, já 
insuficientes para atenuar a deter!oração da 
infra-estrutura e o avanço do desemprego. 
Mas, além disso, promove demissões direta­
mente no setor público e indiretamente no 
setor privado, por efeito do seu plano. Um 
plano que, todo ele, desemboca na queda 
do emprego e na queda da produção. A pri­
meira cruel e desumana, a segunda, ademais, 
estúpida- as demissões do setor público.­
pois com uma produção ainda menor, e mutto 
menor, do que a anterior, já defasada em 
relação às necessidades, como o País progre­
dir? Como não regredir? 

Chega-se a suspender o programa de distri~ 
buição de leite das crianças. 

O ex-Presidente José Sarney, nesse, ponto, 
corretamente disse: "Eu cortaria as minhas 
mãos, mas não cortaria esse programa:" Por­
que S. Ex• tem sensibilidade humana. 

Não é um comportamento nazista perante 
milhões de crianças que estão morrendo aí. 
Esse é um comportamento nazista de Go~ 
vemo que corta um pro"grama de alto cunha 
de assistência social, alegando falta de recur- _ 
sos e, no entanto, destina 500 milhões de 
dólares para a sua propaganda, e para a pro­
moção de sua imageP'. 

O Sr. Divaldo Suruagy:.__ Permite· me Vos· 
sa Excelência um aparte, nobre Senador 
Mansueto de Lavor? 

O SR. MANSUETO OE~LAVOR- Con­
cedo o aparte a Vossa Excelência, com muito 
prazer. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Peço perdão de 
estar importunando o brilhante discurso com 
que Vossa Excelência nos brinda neste ins­
tante. 
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O SR. MANSUETO DE LAVOR -É um 
prazer. V. Ex" enriquece o meu pronuncia­
mento. O debate é necessário, é salutar. E 
Vossa Excelência tem a palavra pelo tempo 
que desejar. -

O Sr. Divaldo Suruagy -É que gostaria 
de acrescentar às denúncias que Vossa Exce­
lência formula, mais uma que está afetando 
a região que nó!) representamos nesta Casa, 
que é a Região Nordestina. O Nordeste está 
a viver mais um das suas secas. E agora a 
que se chama a seca verde. E o Presidente, 
que governou um dos Es_tadol> do Nordeste, 
que afirmava demagogicamente, durante a 
campanha eleitoral, que _estava comprome­
tendo o seu Governo com os interesses maio­
res da Região Nordestina. Os Parlamentares 
que apoiam o Presidente da República, 
oriundos daquela Região, têm circulado nm. 
gabinetes ministeriais em busca de apoio para 
milhões de nordestinos, que já estão sendo 
vítimas da estiagem. E a resposta é a indife· 
rença, a resposta são projetos a longo prazo, 
porque o Governo não pode mais cometer 
erros. O Norde:.te está a viver mais uma das 
suas secas, e queremos cobrar, de S. EX" o 
Presidente da República, que afirmou tantas 
e tantas vezes, durante a campanha eleitoral, 
que estava identificado com os anseios da 
comunidade_ pobre nordestina~_ Qual a solu­
ção que S. Ex~ vai ofereCer ãos- mais carentes 
'tia sorte, que vivem na região do semi~ârido 
do Nordeste? Cumo Vossa Excelência disse­
ca magistralmente esse plano; o Brasil vai 
viver uma siutuação paradoxal. O povo brasi~ 
leiro, ao longo da sua hiMória, aprendeu a 
conviver com a in nação, dificilmente ele con· 
vive com a recessão, muito menos com a de­
pressão. Agora, conviver com a recessáo .. e 
inflação ao mesmo tempo é praticamente im­
possível. O Bra:.il vai dar, maís uma vez, um 
exemplo sigular ao mundo: estamos numa 
recessão com uma inflação. Os preços qu-e 
a Rede Globo anuncia que baixaram, através 
dos seus porta-vozes, até hoje eu não conh~ço 
um produto que tenha diminutdo de preço, 
no Governo atual; pelo contrário, todos eles 
aumentaram. Isso significa dizer, em apenas 
dois meses, que estamos convivendo com re· 
cessão e com a inflação. Vossa Excelência 
diz com muita propriedade da necessidade 
de nós que combatemos este Governo, inde­
pendentemente de siglas partidárias, formar· 
mos o nosso bloco, antes que possamos pare­
cer, para a opinião pública, como oportu­
nista~. porque daqui a mais 30 dias, ou mais 
60 dias a queda vertiginosa nos índices de 
popularidade do atual Governo serão verda· 
deiramente alarmante para aqueles que o in­
tegram. S. Ex• o Presidente da República, 
só tem um termômetro. O Presidente não 
se preocupa com a demissão de 360 mil fun· 
cionários, com a angústia que está dominan­
do milhões e milhões de brasileiros, pela in­
certeza do amanhã, pela inquietação do futu­
ro. s_ Ex· só se preocupa com os índices de 
pesquisas dos meios de opinião pública: Ibo­
pe, Galtup, Dataprev, enfim todos esses ins­
trumentos que medem os índices de popula-

ridade do desgaste de um Governo. S. Ex" 
já está preocupado. Seus índices caíram de 
80% para 50 e pouco!.. Houve uma queda 
de quase 18% - isso em apenas 60 dias. 
Daqui há mais 30 dias os índices de queda 
serão vertiginosos, porque o Plano fracassou. 
Todo o empresário sabe que o Plano fracas-

- sou._ Eles não estão dizendo que fracassou 
põrque estão com receio de enfrentarem a 
máquina policialesca como a do fisco federal, 
que foi montado pelo atual Governo. Quan· 
-do eles têm o máXímo de boa vontade, afir­
mam: estamos torcendo para que dê certo. 
Isso pode_ ser traduzido: "O Plano já fracas­
soif'. Co-Professor Octávio Gouveia de Bu­
lhões, um dos mais brilhantes economistas 
deste País, um dos melhores Ministros de Fa­
zenda que o Brasil já teve- hoje com mais 
de 80 anos, co-locado entre os pais da pátria 
-num brilhanfe artigo, ã.pontOu as diversas 
razões porque na opinião dele o Plano já fra­
cassou. O Plano já fracassou e S. Ex• brinca 
de governar. Rompe a _barreira do som num 
avião ã. jato; mergulha a grandes profundi­
dades num submarino; veste farda de com­
bate na selva Amazônico; ãnda Oe motoci­
cleta há mais de 160 km/h. Vou dar um exem· 
pio que aconteceu e que me foi narrado pelo 
gerente de um hotel, na cidade do Rio de 
Janeiro. Estava ele viajando do Rio de Janei­
ro para Teresópolis, a 110 km/h, segundo ele 
afirmava. A Polícia Rodoviária parou seu au· 
to móvel, Porque detectou pelo radar que ele 
havia ultrapassado os 100 km/h. Ele ia com 
um filho e com um amigo. Era um dia de 
semana, a estrada estava relativamente de­
serta. Então, o guarda disse: o senhor está 
multado, porque estava a mais de 100 km/h. 
IsSO-_é-vàdade~ Eu estava a 110 km/h nu-m 
automóvel, numa rodovia federal, a estrada 
relativamente deserta. Agora, o Presidente 
da República, numa moto, a 160 km/h, numa 
área urbana, na contra-mão, e o guarda, que 
era um homem de bom sendo, disse: Vossa 
Excelência pode ir ~mbora, porque Vossa 
Excelência tem toda a razão. Esse é o retrato 
da irresponsabilidade que o Presidente da 
República está oferecendo ao povo brasilei· 
ro. Ê por ísso que, maiS uma vez, ousei inter­
romper o magnífico discurso de V. Ex•, para 
-acreScentar esas informações que, natural· 
mertTe,_ contribuirão para que Vossa Exce· 
lência, evidencie o fracasso desse Plano dia­
bólico que está atingindo e afetando a socie­
dade brasileira. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Muito 
obrigado, nobre Senador D_i:valdo Suruagy. 

O SR. PRESIDENTE (P.ompeu de Sousa) 
-A Presidência cumpre o dever de alertar 
o nobre Senador Mansueto de Lavo~ que, 
malgrado a importância do seu discurso e dos 
apartes concedidos ao eminente Senador Di· 
valdo Suruagy, esta Presidência dispõe ape­
nas de três minutos para encerrar a sessão, 
em função da convocação do Congresso Naci· 
nal, que já foi aqui antes mencionada. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Pre­
sidente, tudo farei ao meu ãlcance para ser 
obediente à convocação da Mesa. 

O SR. P:R.ESlDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex• pode dar o resto do discurso escrito 
como lido. 

O SR. MANSlJETO DE LAVOR- V. Ex• · 
é a gentileza em pessoa quando dirige ostra· 
balho~ da Ca:;a e merece toda e~a nossa obe­
diência às suas diretrizes. 

Mas quçria Jizer Ja importância do pro· 
nunciamento do Senador Divaldo _Suruagy 
dentro do meu dbcurso, frisando que, prati­
camente, se de um lado o Presidente Collor 
de Mello procura divertir a opinião pública. 
sendo qua!\e que, ao invés de estadista, um 
showman, com golpes publicitários, aliás, 
bem concebidos,- eu diria que se a equipe 
econômica e financeira do Governo Collor 
de Mello não funciona, a de Comunicação 
Social e Propaganda funcionam muito bem. 
Talvez seja a parte cficiefl.te do seu Governo. 
Enquanto Sua Excelência procura divertir a 
opinião pública, cada semana, com uma ou 
duas atraçõe::;. ora é um desfile com a camisa 
tal, tudo feito de acordo com lay out dife­
rente, por outro !aJo, mexe com todas as 
camadas, inferniza a vida do povo de toda 
maneira. São os operários com arrocho sala­
rial. .. 

Ontem, Sua Excelência decidiu não repas· 
sar, sequer, o duvidoso índice inflacionário 
da mais rígida Fundação, que é a Fundação 
e Instituto de Pesquisa São Paulo - FIPE 
que dá apena!. uma inflação de 3,29%. Nem 
esse índice foi repassado aos salários ... quan­
to mais o índice 'do Dieese que ultrapassa 
24%. 

(O Sr. Presidente, faz soar a campainha) 
Sr. Presidente, já vou terminar. 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Apelo a V. Ex~ que dê como lido o resto 
do seu discurso. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sua 
Excelência leva ao terror os aposentados_que 
já têm sua vida amenizada com um projeto 
que vai chegar, aqui, no Senado Federal, vin· 
do da Câmara do~ Deputados, traçando no­
vos rumos para as suas vidas, fazendo com 
que os seus proventos, os seus vencimentos 
sejam bloqueados. 

A vida de todos os brasileiros de_ todos 
os segmentos, está realmente infernizada, ex­
ceto a daquelas elites que o Presidente, por 
palavras. combate, mas que, na realidade, 
integrando-se a ela como um dos membros 
da elíte, sempre as favorece, com a liberação 

- totª!._CQ_~O frisou o Senador nívaldo Suruagy 
e o Senador Cid Sabóia de Carvalho, de todos 
os atiVos financeiros des~s elites. 

Chega-se a suspender o programa de distri­
buições- de leite à população carente, mas 
esta é apenas uma ilustração do que vem 
ocorrendo. 

Os traumas sociais são amplos e profundos. 
Destes mecionarei alguns dos principaís: 

1) centenas de milhare!. de demissões, re­
dução drástica do salário real dos que conser­
vem seus empregos, pois, além da criação 
de condições econômicas de depressão, o 
Executivo aplicou vetores, isto é, suprimiu 
correções de inflação havida, e agora decreta 
expurgos nos índices de preços; 
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2) maior dt:terioração da situação dos apo· 
sentados, estes submetido& a cortes de benefí­
cios, ademais a desconsiderações e humilha· 
ções, como a recente. redução do prazo para 
sacarem suas economias pela assim chamada 
reforma monetária. 

E. como se fosse pouc-O, para nos atennos 
aos aspectos mais diretamente ligados ao so~ 
cial, eis que o Executivo federal baixa a Me­
dida Provbória n · IH5. suspendendo o efeito 
dos reajustes_salariaiS concedidos pelos Tri­
bunais Regionais Jo Trabalho. Com da suge­
re-s.e que o Tribunal Superior do Trab_alhu 
se mcorpore ã ilu::,ória política de combate 
à inflação, baseada na supressão dos direitos 
dos ~r~balhadorcs a reposições, ainda que 
parcmts, sob o pretexto de evitar que a infla­
ção passada aceite a fatura. 

Pretende o Executivo que o TST examine 
rapid~mente, e naturalmente barre. aquelas 
repostções. Mais uma ação inconstitucional, 
que agride aos artigo~ 2. (independência e 
harm Jnia entre os Podere_<; Legislatívo:;, Exe­
cutivo e Judiciário), c 7 relativo ao direiw 
do trabalho (naturalmente remunerado) e 
proteç~o ao salário. · 

Aí está, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
a que levam as mi~tificações. Enquando con­
duz à submissão do País aos centros interna­
cionais de poder, indevidamente encoberta 
sob a palavra de ordem modernidade, o Exe­
cutivo tenta fazer crt:r que, com as demissões 
no setor público, contribuirá significativa­
mente para pôr em ordem as finanças públi­
cas. E ademais promove o não menos colossal 
engano de que, fazendo reduzir os salários 
reais em todo o Brasil, includivc no setor 
privado, conterá as pressões inflacionárias. 
Nada mais, a um tempo, perverso e ridículo. 
Os salários já estão massacrados demais neste 
País. Não são eles, os responsáveis pela infla­
ção. Muito pelo contrário: o salário mínimo 
real em abril deste ano correspmideu a ape­
nas 25,89% de seu valor em julho de 1940. 
A participação dos salários na renda nacio­
nal, é da ordem dos 20% uma cifra ínfima, 
em comparação com o padrão dos desenvol­
vidos, onde os salários têm alcançado_ entre 
50 a 60% de rendas nacionais, de resto, mui­
tas vezes maiores do que a brasileíra. 

O Correio Braziliense mostrou em 27-8-88, 
com abundante~ dados, que o funcionalismo 
público no Brasil representa, em termos de 
despesa orçamentária e de percentagem do 
PIB pouco mais que uma gota d .água no 
oceano. Só para ilustrar, no Brasil era de 
22,3% a participação das despesas de pessoal 
em relação aos gastos totais do orçamento 
fisca~. Se ~e considera o total dos gastos públi­
cos, mclumdo o orçamento monetário (hoje 
chamado de crédito) aquela participação cai 
para bem menos que 10%. 
• M_ais notável ainda é o reconhecimento por 

tecnicos do atual governo, como foi relatdo 
pelo Jornal de Brasflia, de 10 do corrente, 
que a economia a ser feita com as despesas 
não passa de puro "chute" (esta é a expressão 
empregada na notícia). 

Atingir, corno o plano está fazendo, ainda 
mais a miguada quota dos saláríos, além de 

podar igualmente, por meio de repre~<>ãO fis· 
cal e a da desativa~ão da economia. todas 
as demais rendas ligadas ao setor produtivo. 
inclusive o marginal, :-.ó serve para destruir 
o mercado interno. O efeiro geral sobre a 
produção e o emprego é inteiramente desfa-
vorável. - - -

Está perfeitamente claro. Sr. Presidente, 
que a inflação COJ)tinua presente entre nós. 
O pr.óprio IBGE anunciou_ a última segun­
t:.t-feJra o INPC de 14.7~'r para abril. E ainda 
diz que não sabe como tratar o preço do ves­
tuário. Ora, talvez fa~,;a de conta que o povo 
n:.io se veste. Esta é a inflaç:io de abril, para 
a qual a Mini~tia úa Economia garantiu um 
índice igual a zero. Es~e aumento nos preços, 
sgue·se <I uma elevação, apurada pela FIPE­
USP de 33,2%- no período de 24 de março 
a 23 de abril, todo ele pnsterior ao Plano 
Collói. Para o mesmo mês de abril, o próprio 
IBGE apurou, no l.:onccito do IPC, uma taxa 
mensãlde- 44,8%. em relação U qual o Go-

- vemo-diz e!.tal·em ~endo incorporados resí­
duos da inflaçc:io anterior ao Plano. E não 
se esqueça a brutal elevação dos preços do 
més-e-. sObretudo na quinzen<l, que o prece­
deu. Como das vezes anteriores. logo depois 
de tais excessos, obtém-se taxas menores nos 
primeiros meses. E Jaqui para a frente. os 
sinais não sãO animadores os produtos horti­
frutigranjerro~ !'lubiram em média 190é em 
apenãs uma semana. a segunda do mês de 
maio. 

Resumindo, Sr. Presidente. Srs. Senado­
res, o crédito que costuma acompanhar os 
primeiros meses de_ um novo Governo já foi 
diluído, em meio :.t um clima de truculência 
e de insegurança. O plano, cujos elementos 
analisamos_, acentua o descalabro social e 
econômico no País. E não se pode dizer dele 
que não tenha sido abrangente. Bem ao con­
trário, foi muíto abmngente e, para isso. co­
meteu inúmeras aberrações jur(dicas, des­
considerando a pró-pria Constituição. ao 
apresentar todo tipo de proposições sob a 
forma de Medidas Provisórias. De fato, com 
recurso a esse instituto. que é excepcional, 
segundo a letra e o espírito da Constituição, 
o Executivo deferiu sobre o Congresso, com 
menos de um mês para deliberar, uma massa 
enorme do que deveriam ser projetos de lei 
regulares, envolvendo questões até mesmo 
estruturais: E. ao tocar em áreas e problemas 
cent.J:ais,.o Executivo o fez na direção contrá~ 
ria ã dos interesses do povo brasileiro. 

O conjunto das provisões do Plano segue 
todo ele _o~ mesma direÇ<io, portanto, ele é 
coerente, é intencional. Cabe então uma in­
dagação cara ao!> juristas, desde a Roma anti­
ga. "Cui prodest?" A quem interessa? A 
quem aproveita Í!>\.0 tudo? Não é difícil en­
contrar a resposta, quando se vê que os prin­
cipais elementos do plano são a- repetição 
drástica de surradas receitas do FMI, Banco 
Mundial, organismos, com longa tradição de 
interveníêricia nos negóciáSlflternos brasilei­
ros, de qutr:os países latino-americanos e do 
TerceirO-Mundo. A essas receitas de polftica 
monetária e fiscal, amplamente aplaudidas 

nos círculos financeiros e na imprensa inter­
nacional, o Plano juntou o atendimento de 
uma antiga reivindicação dos planejadores 
mais ligados aos centro de poder mais conser­
vadores ou. mais propriamente. retrógrados, 
em franca ascetl!><'il>, entre os des_cnvolvidos 
nos últimos anos. Essa reivindicação, plena· 
mente apoiada pelo Plano Collor é a privati­
zação de importantes estatais brasileiras, 
aberta à participação de c~pital estrangeiro 
e favore_c:ida ademais por enormes facilidade~ 
e vantagens. 

Tudo isso é feito com o apoio de pesada 
barragem de marketing político, em que a 
atenção do público é desviada dos problemas 
cruciais, para o apelo a um falso mora!ismo. 
acompanhado do culto à personalidade, co­
mum ãs ditaduras. independentemente de 
seus matizes ideológicos. 

Diante de fato~ UJmo os que estamos pre­
senciando, uma atitude contemplativa. de 
mera observação e4uivaleria a um pedido de 
demissão em relação às pesadas responsabi­
lidades que estão co~ontando o Congresso 
Nacional e o Senado Federal. Estes têm um 
papel rele~ante a desempenhar na liderança 
da resistência do País à aplicação da torqués 
representada de um laJo, pela liquidação das 
forças produtivas do Brasil, e, de outro, pela 
intensa mistifica~ão Ue que se faz acompa­
nhar o processo. 

O povo brasileiro está acordando do sonho 
pura ele fabri~do pela mídia eletrôniC'd. Foi­
lhe acenada a solução de seus problemas. Na 
verdade, as pessoas começam a dar-se conta 
de que sua sorte e~tá periclitante, e isso,_ nos 
casos mais felizes, em que a desgraça ainda 
não s_e abateu sobre suas cabeças. Nesse tran· 
se, o povo brasileiro vê-se abandonado e traí­
do. E, entre os alvos de sua revolta não há 
como fugir à realidade- estará o Corigresso 
Nacional. Primeiro, por já vir sendo objeto 
de campanhas insediosas, empreendidas para 
acuá-lo e transformá-lo em dócil instrumen­
to. É _o que têm feito de grandes meios _de 
comunicação e o Executivo Federal. Em se­
gundo lugar, O Congresso cedeu às impo· 
sições deste último, ao aprovar o Plano Co­
llor. Chegando, em alguns pontos a torná-lo 
ainda mais pernicioso do que em sua versão 
original. 

Uma retrospectiva do processo de votação 
do Plano Collor, não coloca em situação favo­
rável nem os grandes partidos, nem suas lide­
ranças. Não quero falar dos outros, falo do 
meu partido -o PMDB. Considero que a 
nossa gloriosa agremiação saiu enxovalhada 
do episódio e, mais uma vez, entrou na con­
tra-mão face às aspirações populares e os in­
teresses maiores da nação. O que foge à sua 
imensa folha de serviços prestados ao poder 
e à Democracia. Basta ver o relato do Depu­
tado Ricardo Fiuza na entrevista ao Jornal 
do_Cornérdo de 13 de abril passado. 

''0 PFL tem sido sempre relator de medi­
das importante~ na Cãmara, mas o regimento 
determina que o maior partido pode indicar 
osrelatore~. Naquela oportunidade, por 
acordo, nós achamos mais· prudente que o 
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PMDB indicas~c todo~ os relatores porque 
o lfder do PMDB e::.tava muito ponderado 
no início das negociações e, com isso. nós 
evitamos do PMDB por pura estratégia. Foi 
uma combinção ... Portanto, foi previamente 
combinado." E tiprccie-se mais o seguinte 
testemunho do Deputado Ricardo Fiuza, des­
ta falta ::.obre quem ganhou politicamente. 
Diz ele: "O PfL crc::.ceu ... o PSDB teve o 
papel de grande moderador. através de CXCt.!· 

lentes expressões, como, por exemplo. os Se­
nadores Mário Covas e Fernando Henrique 
Cardoso e o Deputado José Serra'. 

Em outras c:ircunstüncias esses elogios se­
riam mais que merecidos. No caso da votação 
do Plano Collor. eles traduzem a gratidão 
do governo pela!; fratura~ e pelo enfraque­
cimento da oposição pnrlamentar. 

Tentar ~anar o êongresso dessa lacuna -
isto é, a falta de uma oposiç;io articulada­
é tarefa imperio~a. tanto para conservar as 
instituições democráticas em meio à desorga­
nização do tecido ~ocíal, e económico, que 
avança rapidamente. quanto para dar ao País 
alguma chance de fazer as alterações de cur­
so, que são ago-ra questão de salvação nacio­
nal. 

Esta questão se impõe mais de perto para 
nós no Senado. O Gõverno tem seus atrativo~ 
e seus instrumentos de mobilização. A oposi­
ção. porém, encontra-se dispersa c perplexa. 
O democrático exercício da Oposição parla­
mentar mio se faz nem por partidos nem por 
lideres suprapartldários. mas por impulsos e 
movimentos de reação âs veleidades impe­
riais do Poder Executivo. 

Quero finalizar, colocand~) a proposta da 
imediata formação de um bloco parl:tmentar 
suprapartidárío de oposiçiio no Senado en­
globando o PDT, o PSB, parte majoritária 
do PMDB e a parcela do PFL, bem como 
membros de outros partidos que se encon­
tram em desacordo l..!om a at úal administração 
federal. Não se trata de bloco Je descontenh~~ 
ou rejeitados. Ma~ dc_uma força que busca 
alternativas e novos caminhos para crise bia­
sileira e soluções distanciadas da improvisa­
ção, dos planos miraculosos de ontem e de 
hoje. 

Este bloco articulado terá que dialogar com 
os diversos segmentos da sociedade a tentar 
legitimamente obter as inadiáveis alterações 
dos rumos da poHtica econômica, financeira 
e social do Pats. 

Os que defeOdem, aqui, no Senado. o Go­
verno, a começar do eminente Líder, Sena­
dor José Ingácio Ferreira, do meu eminente 
amigo e Líder Ney Maranhão, têm os seus 
instrumentos para mobilizar a Bancada do 
Governo. 

Formemos, como sugeriu o_Senador Dival­
do Suruagy, um verdadeiro bloco de oposi­
ção, regimental ou informal, para que o Go· 
vemo possa saber que aqui se faz oposição 
e que aqui se procura contribuir para com 
o País com alternativas diferentes destas do 
Plano Collor. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (mui­
to bem!) 

Duranre o discurso do Sr. Mansueto 
de La~·or, o Sr. Nelson Carneiro, Presi­
dente, rfeixa a cadeira da presidência, que 
~ ocupada pelo Sr. Pompeu _de Sousa, 
3~ Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa} 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda-
-cir Soares. 

ü SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o c;eguinte discurso.)- Sr. PieSi­
dente~ Srs. Senadores, volto a ocupar, mais 
uma vez, a tribuna desta Casa, para falar 
da cacauicultura de Rondônia, das suas c_on- _ 
quistas, do imenso trabalho dOs agricultores 
para firmar Rondônia como o segundo Esta­
do produtor de cacau. Desta feita, porém, 
coloco-me conro um-potra-voz de agricultores 
do cacau que, organizados em sindicatos pa­
tronais ou em cooperativas e, até isolada­
mente, faZem ·grave denúncia no que diz res­
peito à comercialização de cacau no meu Es­
tado. 

Em data de 30 de abril próximo pas~ado 
foi protocolado, na Superintendência da Polí­
cia Federal do &tado de Rondônia, um re­
querimento firmado pelo agricultor César 
Magalhãe~ Cabral, residente na Fazenda Ma­
p-ai, no Município de Ariquemes, e do qual 
transcrevo os trechos mais relevantes: 

_:·2.1 ~Entende _o subscritor d_a pre­
sente, Senhor Superintendente, que a 
comercialização dos produtos, em razão 
dos níveis de preços praticados pelas 
duas únicas indústrias da região, levarão, 
inequivocadamente, à derrocada dos 
projetos, e que está inviabilizando a con­
tinuidade da cultura do cacau. 

2.2- A SitUiiÇão dos agricultores é de 
penúria ao pomo de, na cidade de Ari­
quemes, haver movimento soliCitando 
das autoridades um paradeiro já que as 
duas únicas indústrias que adquirem os 
produtos (Indeca-Rondônia, Indústria e 
Comércio Ltda., e Intercau alimentícia 
Internacional de Cacau S.A.) nas bases 
que lhes são convenientes, porém, muito 
aquém do preço praticado na Bahia e 
n_as Bolsas Internacionais. 

3.1 - Res~alte-se que a grande derro­
cada dos preços pagos aos produtores 
iniciou-se, _de forma mais acentuada,. a 
partir do anO de 1988 quando, coinciden­
temente, somente as duas mencionadas 
empresas permaneceram no mercado 
adquirente." 

E mais adiante, diz 0: re_querimento do Sr. 
César Ma~alhães Cabral: 

··Qs_preços praticados para aquisição 
do produto até 187 (época em que a aqui­
sição não se resumia a dois adquirentes} 
_atingiam uma média de 90% até 97% 
do valor de bolsa, consoante documento 
fornecido pela Ceplac. 
-Â1üã1ffieriüf pãga-se ao produtor de 
Rondônia cerca de 30% (trinta por cen­
to) do valor praticado em bolsa e 38% 
em relação ao preço praticado na Ba­
hia." 

' 

,L_____ ________ __ 

E mais contundentemente, diz: 

"0 preço de sexta-feira na Bahia era 
de Cr$ 53~00 e na região de Rodõnia 
era de -Cr$ 21 ,00. Os estudos em anexo, 
apresentados pela Ceplan, demonstram 
que não se justifica tamanha defasagem, 
Aliás, permitimo-nos, ainda, ponderar 

·e apresentar algumas informações que 
demonstram o excessivo lucro das em­
presas_ em face do cartel pelas mesmas 
estabelecido''. 

A solicitação do agricultor César Maga­
lhães Cabral e aplicar, para a apuraçã:o da 
denúncia feita, o art. 3~, Ill. da Lei no 1.251, 
que considera crime a prática de ajustes, as­
sim: 

"111- promover -Õ-u participar de con­
sórcio, convênio, ajuste, aliança ou fu­
são de capitais. com o fim de impedir 
ou dificultar, para eTeito do aumento ar­
bitrário de lucros, a concorrência em ma­
téria de produção, transporte ou comér­
cio. 
IV- provocar a alta ou a baixa de 

preços de mercadorias; títulos públicos, 
valores ou salários, por meio de notfcias 
falsas~ operações fictíCía-s ou- ·qualquer 
outro artifício." 

A denúncia feita, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, em face da importância da economia 
cacaueira para o Estado de Rondônia, ga­
nhou expressào e a ·adesão de cooperativas 
e sindicatos de produtores e de trabalhado­
res, tendo repercutido na imprensa de Porto 
Velho que noticiou assim na edição do jornal 
Alto Madeira, de 4 de maio corrente: 

"Cartel elo Cacau - Carbone confir­
ma investigações - A Assessoria Jurí­
dica da Polícia Federal já está avaliando 
os aspectos legais da representação for­
mulada pelo produtor rural César Maga­
lhães Cabral, da fazenda Mapa!, contra 
as empresas lndeca e Intercau,-que são 
acusadas de reduzir, irregularmente, os 
preços do cacau adquirido na região de 
Ariquemes, para beneficiar-se posterior­
mente realizando negócios a preços mais 
elevados. O cacau merece da nossa parte 
um tratamento diferenciado em razão do 
valor econômicO" para Rondônia, afir­
mou o Superintendente Regional da Po­
lícia Federal, Delegado Artur Carbone 
Filho." 

Mais- adiante a notícia do Alto Madeira in­
formava: 

"A Superintendência' Nacional do 
Abastecimento--SUNAB, a Ceplac e a 
Receita Federal vão ser contactadas para 
que ajudem no esclarecimento da situa~ 
ção. Uma vez determinado em que cir­
cunstâncias acontecem as irregulaiida­
des descritas pelo prodütor, a Põlíeiã Fe-

--deral agirá aplicando a legislação. 
. Trata-se de uma situação muito grave, 

d1sse o Superintendente Regional da Po­
ltcia Federal, Artur Carbone Filho, 
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acrescentando que é da maior importân· 
cia que seja enc_ont_rada uma solução a 
fim de que os demais produtores não 
se sintam desestimulados a plantar ca· 
cau." 

Contudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o agricultor César Magalhães Cabral não está 
sozinho em sua ação junto à Süperintendên· 
ciada Polícia Federal, na pessoa do Dr. Artur 
Carbone Filho, isto porque em telex firmado 
pelo Presidente da Cooperativa Mista Agro· 
pecuária Vale do Jarniri Ltda., assim se mani· 
restavam os associados: 

"Tendo ciência que a pessoa do Se­
nhor César Magalhães Cabral, em data 
de 30-4-90, impetrou representação pe· 
rante esse Departamento, contra comer· 
cíalização de cacau em Rondônia, roga­
mos total e irrestrito apoio em relação 
a reclamar toda situação necessária para 
que fique esClarecido o esbulho que os 
compradores estão efetuando em rela~ 
ção aos produtores da Região Norte ... " 

O telex está assinado pelo Sr. A:oraldo Sch­
mítz, como Presidente da Cooperativa Mista 
Agropecuária Vale do Jamiri Ltda. 

Outros reclamos, denúncias e pleitos já ha­
viam sido feitos por agricultoras do Município 
de Jaru quando em 18 de ab_ril de 1990, se 
posicíonavam junto ao Senhor Presidente da 
República, Doutor Fernando Collor, ao Mi­
nistro da Agricultura e Reforma Agrária, Dr. 
Antonio Cabrera Mano Filho e ao Secretário 
Geral da CEPLAC, solicitando as seguintes 
providênciaS: 

"1) - Garantia de um preço míni­
mo para o cacau de Rondônia, equiva­
lente ao preço mínimo cotado na Bahia, 
para impedir a exploração do pequeno 
produtor pelo monopólio da comercia­
lização e evitar que a cacauicultura no 
futuro próximo desapareça de nosso Es­
tado. Como exerriplo de barbaridade que 
~praticada hoje em nosso Estado, infor· 
mamos que o cacau está sendo comercia­
lizado a Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros) 
por kg e não é pago à vista, enquanto 
o preço na Bahia é de Cr$ 53,00 (cin· 
qüenta e três cruzeiros) por kg à vista. 
O monopólio é tão danoso que nos Esta­
dos Unidos existe lei para coibi-lo e Vos­
sa Excelência bem o definiu cOm relação 
a algumas elites desse país. 

2)- Custeio agrfcola com juros igual 
a correção do preço do cacau." 

O referido documento está ·firm.ido pelo 
Sr. Francisco Olegário da SilVa; Presidente 
do Sindicato Rural de Jaru, pelo Sr. José 
Lopes Barbosa, Presidente da Cooperativa 
Agropecuária Mista de Jaru Ltda e pelo Sr. 
Antonio Alves de Souza, Presidente do Sindi­
cado dos Trabalhadores Rurais de Jaru e nos 
foi enviado, por cópia, solicitando apoio polí­
tico para as lutas contra uma situação de .car· 
telização da comercialização de cacau em 
Rondônia. 

Imbuídos do desejo de sempre trazer a esta 
Ci!Sã-íiifõ~:mações corretas e de fontes confiá­
veis, através de nos~a assessoria, coligimos 
estatísticas junto à CEPLAC, no Departa­
mento da Amazónia Ocidental (DEPOC), 
sediado em Porto Velho, sobre a comercia· 
lização de cacau nestes primeiros meses de 
fevereiro, março e abri!, quando apenas se 
inicia o ano agrícola-cacaueiro de 1990/91. 

Ao analisarmo~ o quadro n" 1 que regista 
os "'Preços Médios Semanais de Caca.u na 
Bahia, e em Rondõnia, no período de feve­
reirQ a abril de 1990", preparado corn ele­
mentos de iniormação da fonte mais limpa, 
isenta e oficial, que é a CEPLAC. podemos 
dizer que a situação da cacauicultura rondo­
niense é triste, estarrecedora. 

As informações são tr(lzidas sob a forma 
tradicional da Sabia em Cr$!arroba de quinze 
quilos e tambl!m ::.ob a maneira. mais usual 
de meu Estado, Rondónia, onde as cotações 
são expressas em Cr$/quilo do produto, Ao 
longo de fevereiro, março e abril, encontra· 
mos invariavelmente, consistentemente, re­
lações entre os preços da Bahia e os preços 
praticados em Rondônia, altamente preju· 
diciais aos agricultores de meu Estado. A me­
lhor relação de preços obtida foi na semana 
de 26 a 30 de março, quando os agricultores 
de cacau de Rondónia receberam Cr$ 17,01 
por quilo de cacau e os cacauicultores baianos 
estavam sendo pagos no referencial de Cr$ 
28,41 por quilo, ou seja, recebiam os rom.lo­
nienses 59,9% daquilo que auferiam seus ir· 
mãos baianos. Em todas as outras situações, 
Senhor Pr~sidente c Senhores Senadores, o 
produtor de cacau de Rondônia recebia me­
nos ·da metade pelo seu cacau. Mas não é 
tudo. Na Primeira semana de março, entre 
os dias 5 e 9, o preço de cacau em Rondônia 
estava sendo referenciado a UMA TERCEI­
RA PARTE do preço cotado nas praças de 
ltabuna e Ilhêus. na Bahia, Na semana de 
16 a 20 de abril próximo passado esta relação 
se fixava em 37%. O mesmo nívêt de remune­
ração se repetia: UM TERÇO! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, receber pe­
lo seu produto a metade do preço já é um 
dcsestjm_ulo, já é uma falta de respeito, mas 
admitir que o preço caia para uma terça parte 
é um crime cometido contra a economia de 
meu Estado e, de modo mais sofrifo, mais 
penoso, uma afronta aos pequenos produ­
tores d'e .cacau, que acreditando no chama· 
menta do Governo Federal, no Ministério 
da AgricUltura e na CEPLAC, partiram na 
década de 70, para construir a moderna ca· 
cauicultura rondoniense. 

Como continuar acreditando, continuar 
conti.ando que o cacau é wna boa lavra e 
que a CEPLAC é um bom camin_ho quando 
se deixa que aconteça situações como as de­
nunciadas pelo cacauicultor de Ariquemes, 
Sr. César Magalhães CaÇral, pelos sindica­
listas e coopetativistas? E verdadeiramente 
triste, penosa e desalentador? a situação da 
cacauicultura de Rondônia. E hoje um caso 
de polícia. E de Polícia Federall 

A situação que se apresentou para os recla­
mos dos produt0res de Ariquemes e Jaru é. 

ab~ol.utamente verdadeira e consistente para 
os outros municípios produtores, Ouro Preto 
do Oeste e Cacoal, conforme se pode veri­
ficar no Qt.~,adro 2, "Preços Médios de Cacau 
em Municípios Produtores de Rondônia, 
abril de 1990". 

A partir da arrálise e interpretação das in­
formações, conclui-se que na semana de 16 
a 20 de abril. os produtores de Rondônia 
recc;biam entre Cr$ 18,00 e Cr$ 19,50, o que 
representava, em termos médios, 37% do 
preço que na mesma semana auferiam os pro­
dutores baianos Cr$ 50,71 por quilo de cacau 
seco. Já na última semana do mês de abril, 
de 23 a 27, as cotações nos municípiOs de 
Rondônia (Ariquemes, Jaru, Ouro Preto do 
Oeste e Ca,caoi), chegavam a Cr$ 22,50 por 
quilo, como mínimo, e Cr$ 25,00, como máxi­
mo e, quando comparados com os Cr$ 51,59 
da Bahia, expressavam uma relação de 
46,8%. . 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
situação do mercado na abertura do ano agrí­
cola cacaueiro dó Estado de Rondônia, o se­
gundo produtor de cacau do Brasil, não é 
das mais animadoras, mas a denúncia feita 
ante a Polícia Federal, denúncia que encom­
pamôs e que aqui fazemos perante esta Casa, 
o fazemos, repito, com a absoluta convicção 
de que os propósitos, os compromissos do 
Sr. Presidente, Doutor Fernando Collor, e 
do Ministro da Agricultura e Reforma Agrá­
ria. Dr. Antônio Cabrera Mano Filho, deter­
mirÍarão medidas eficazes, rápidas, contun­
dentes, que permitam a reconstrução da ca­
cauicultura de Rondônia a partir da recons­
trução da CEPLAC que tantos trabalhos prO­
porcionou ao meu Estado. _ 

É verdade que esta situação de o preço 
do cacau de Rondônia ser mais baixo do que 
o preço de cotação das praças de IIM.us e 
ltabuna, na Bahia, é uma história já um pou­
co antiga, repetitiva e para a qual não se 
encontra ·uma solução decente e razoável. Is­
to porque no nosso entendimento está faltan­
do ::t.o poder poúblico - federal e estadual 
- e aos produtores, uma vontade polftica 
e uma decisiva organízação para a superação 
do problema.· · . 

No documento produzido pela CEPLAC 
em junho de 1983 - "Aigu~s aspectos da 
Produção e Comercialização de Cacau na 
Amazdnia"- escrevia·$e: " ... verifica-se a 

·ocorrênCia de deságios para o cacau da Ama­
zônia em relação ao cacau da Bahia; deságio 
esse que na média anual para 1982 ficou ex­
presso em número de US$157 por tonelada". 
Em outro trecho do referido informe se diz 
ainda: " ... ao longo do ano, é bastante variá­
vel os deságios alcançados pelo cacau na 
Amazónia ficando o diferencial mais alto pa· 
ra o mês de maio de 1982, com US$ 438 
por tonelada; em janeiro fóra de US$ 235 
por tonelada, em iufho US$ 230 por tonelada .. 

Com o cresciinento da produção de cacau 
em Rondônia e com a presença de empresas 
exportadoras da Bahia e industriais <:J.o Espí· 
rito SantO (Joanes e Chocolate Vitória) junto 
às firmas de Belém e Manaus, houve uma 
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sensjvel melhora no~ preços praticados em 
Rondônia diminuindo os diferenciªis de pre" 
ços médios em relação à Bahia. Assim. em 
1985 o diferencial foi de 11,43%-; em 19S6 
reduziu-se para um valor quase qu~ paritário 
de apenas 5,25%. Porém a partir de 1987, 
esse di(ercncial de preços da Bahia em rela­
ção ao preço de Rondônia voltou a apresentar 
fortes sinais de crescimento. terminando com 
valor de 19,74%. 

No decorrer do ano cacaueiro de 1988, o 
diferencial voltava a subir rapidamente alcan· 
çando o patamar de 28,05%:. Vale dizer, o 
cacau produzido em Rondônia alcançava, em 
termos de comerdalizaçào, um deságio, ou 
uma desvalorização, de quase uma terceira 
parte. 

Os técnicos especializados na economía ca­
caueira, e os que lidam com a comercili:zação 
de cacau. invariavelmente, idcntifícam três 
explicações para o diferencial de preços exis­
tentes ~ntre a tradicional cacauicultura (com 
mais de doi:; !:16-culos) da Bahia e a surgente 
e ainda tão insegura cacauicu!tura de Ron­
dônia (com apenas 19 anos de lutas). São 
as seguintes as razões: a) custo do transporte 
para o cacau; b) qualidade do produco; c) 
organização do mercado. 

Vamos analisar o item custo de transporte. 
O cacau produzido em Rondó~ia, ao longo 
da BR-364, na:., cidade:-; do cacau de Ariqe­
mes, Jaru. Ouro Preto do Oe~te e Cacoal, 
pode ganhar os portos de Manaus e Belém 
através da combinação rodo-fluvial, primei­
ramente, até Porto Velho por vi.a rodoviária, 
e depois através da navegação fluvial pelo 
Rio Madeira, chegando aos portos já tradi­
cionais exportadores de cacau. Um segundo 
caminho para o cacau rondoníense seria o 
transporte rodoviário para a indústria de São 
Paulo, ganhando. a exportação sob forma in­
dustrializada ou mesmo sob forma de amên­
doas, pelo Porto de Santos. 

Em referências feitas no livro ''As Terras 
do Cacau em Rondônia", pode-se ler no arti­
go "O escoamento da Produção de Cacau" 
que o transporte rodoviário, em 1984, custou 
de Ouro Preto do Oeste para São Paulo Cr$ 
400,00 por saco de 60 quilos quando a cotação 
do cacau era de Cr$ 3.000,00 por quilo de 
cacau seco. A ~elação de transporte represen­
tava, então, apenas 3% do preço do produto. 
Com o mesmo procedimento feito para o ano 
de 1985, e no mesmo trajeto Ouro Preto do 
Oeste/São Paulo, o custo de transporte repre­
sentava Cr$ 8.844,00 por quilo quando a cota­
ção do cacau em novembro/dezembro daque­
le ano chegava a Cr$ 15.330,00-o que Viria 
~ representar 5,5% pelo' conceito de. trans­
porte. Esta ascensão se deveu ao fato de que, 
enquanto a cotação do cacau variava no pe· 
ríodo analisado, cerca de cinco vezes, o custo 
do transporte, aumentou quase dez vezes. 

No mesmo livro citado, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, encontra-se minuciosa referência 
ao caminho rodofluvial das zonas de produ­
ção da BR-364, para Porto Velho e depois 
através de navegação fluvial de PortO Velho 
para Belém, contabilizando-se as despesas de 

annazename"nto (Cibrazem), capatazia e se­
guro, nos portos de Porto Velho e uma segun­
da manipulação em Belém. 

Os resultados foram um custo de trans­
porte, em 1984, incluída todas as despesas 
de armazenamento, capatazia e seguro de 
CrS 166,35 por quilo, ou seja, um percentual 
de 5,54% calculado sobre a co!ação então 
vigente de Cr$ 3.000,00 por qmlo. No ano 
de 1985, período novembro/dezembro, o cus­
to do transporte alcançava os Cr$ 1.041,00 
por quilo, para uma cotação de Cr$ 15.330,00 
por qut1o, ou seja, 6, 79%. 

Mais recentemente, um outro trabalho da 
CEPLAC- "Comercialização de Cacau na 
Amazônia, Pará e Rondônia" -1989, infor­
mava que; ".,. tomando-se a situação atual, 
os preços do produto apresentam-se com um 
comportamento baixista, enquanto o custo 
do transporte apresenta-se com tendéncia de 
alta, pelos constantes aumentos dos combus­
tíveis, peças de veículos e do próprio veículo. 
Quando isso ocorre, este componente que 
poderia ter sido 5% dos custos totais, no iní­
cio do ano, passou para 10% em abril e hoje 
poderá estar representando maior valor rela­
tivo". 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
vamos analisar o item qualidade sob doi!> en­
foques; primeiro, a qualidade extrínseca do 
produto, ou qualidade adquirira, que resulta 
do beneficiamento do cacau., tal como colhei­
ta, fermentação, secagem e armazenamen~o. 
Esta qualidade resulta do nível de conheci­
mento das práticas pelo agricultor e da exis­
tência de instalações de beneficiamento ade­
quadas na fazenda. A segunda qualidade é 
intrínseca do produto, como o teor de gordu­
ra, o ponto de fusão da gordura. Esta quali­
dade dependeria do hldrido cultivado e, prin­
cipalmente, da localização da zona de produ­
ção em relação à linha do Equador. As áreas 
de plantio equatoriais teriam as qualidades 
intrínsecas aumentadas enquanto que quanto 
mais baixa for a latitude, o cacau aí produzido 
teria os atributos piorados. 

A classificação de cacau é feita através de 
postos da CEPLAC e referida à instruçáo 
da CACEX que e~tabelece os Tipos I. ou 
Superior, Tipo 11, ou Good Fair, o Abaixo 
do Padrão e o Refugo. Num período anali­
sado de 1981 a 1985 quando foram classifi­
cadas 23 mil toneladas de cacau, em Rondô­
nia, a tipagem ficou assim: 

Toneladas 

Tipo I (Superior) 
Tipo II (Good Afair} 
Abaixo do Padrão 
Refugo 

Isto quer dizer, Sr. Presidente e Sf$. Sena­
dores, que a qualidade do cacau rondoniense, 
no perfodo analisado, está muito ruim e com 
um sério problema a ser superado, o cacau 
tipado como Refugo representou cerca de um 
terço da produção de Rondônia. Nos últimos 
anos, esta situação não evoluiu em função 
de que à medida que cresce .a produção nas 
fazendas, como resultado da plena produção 
das áreas de cacau, os proprietários têm pro­
blemas_ para benefíciar a sua prod].!çclo visto 
que as instalações como cochos de fermen­
taçãô, barcaças ou secadores e armazéns são 
muito precárias ou até mesmo inexistentes. 
Esta situação, aliada à queda de preÇO\, no 
mercado internacional, aos preços de mer· 
cacto regional inferiorizados em relação ao 
mercado tradicional da Bahia e aos custos 
crescentes de mão-de-obra, levam o agricul­
tor a descuidar e a não beneficiar cuidado­
samente o seu cacau, disto resultando uma 
quatídade inferior, um cacau com qualidade 
extrínseca (adquirida via manipulação) rebai­
xada. 

Desta situação aproveitam-se os compra­
dores locais e firmas industriais, forâneas, pa­
ra penalizar o agricultor impondo-lhe restri­
ção de preço ao seu produto. 

Mas nem todas as notícias_ pata a qualidade 
do cacau de Rondônia são ruirís. Estudos le­
vados a efeito pelos pesquisadores da CE­
PLAC em laboratórios de Belém concluíram 

1. 144 
7. 647 
6.891 
7.361 

5.0% 
33,0% 
30,TÍ% 

-32,0% 

que o conteúdo de gordura do noS-so cacau, 
expresso em b~e seca, oscilou entre 53,0% 
e 64,0%, destacando-se amêndoas de cacau 
de Ouro Preto do Oeste, com 59,3%, índices 
superiores aos anotados para o cacau africano 
e da Bahia. Todas as amostras apresentam 
gordura com elevado ponto de fusão, situan­
do-se na faixa de 35%. fator conSiderado de 
grande importância econômica na indústria 
chocolateira. Este ponto de fusão mais alto 
representa uma maior resistência ao calor, 
e mais que o nosso produto é muito bom 
para ser utilizado como cobertura sem preci­
sar ser estocado a baixas temperaturas. É im­
portante ressaltar que este valor médio do 
ponto de fusão da gordura do cacau rondo­
niense é superior aos índices, na Bahia, em 
qualquer época do ano. 

Para colocar o cacau de Rondônia num 
patamar de competitividade equivalente ao 
sempre procurado e requisitado cacau tipo 
Accra (de Ghana), que merece prêmio em 
dólares, por tonelada, bastará que o agricul­
tor do meu Estado venha a se equipar com 
as indispensáveis instalações de beneficia­
mento para o cacau e estimulado, via preços, 
passe a colher no tempo certo, fermentar cor­
retamente, secar bern o seu cacau e guardá-lo 
em armazéns próprios, sem contaminação de 
odores estranhos e protegido da umidade. 
Assim, Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, o Estado de Rondõnia, cacaueiro, ad-
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quirirá em um futuro, que temos a obrigação 
de fazer presente, um cacau de boa qualidade 
extrínseca somada à já reconhecida qualidade 
intrínseca que é uma dádiva da natureza con­
cedida âs nossas plantações. 

Ao analisar os fatores que concorrem para 
estabelecer os preços, é mister, finalmente, 
discorrer sobre o processo de comercialização 
ocorrente no Estado. 

Antes da chegada da CEPLAC, em 1971, 
o Estado de Rondônia jamais produziria ca­
cau para comercialização, mesmo em quanti­
dades pequenas como as que eram produ­
zidas nas plantações semi-extrativistas das 
várzeas do' Rio Tocantins, no Pará, ou nas 
regiões ribeirinhas de Parintins, Silves e Ita­
coatiara, no vizinho Estado do Amazonas. 
A partir de 1979 até 1982, como resultado 
das primeiras áreas plantadas, começa a ser. 
assinalada a ocorrência de quantidades mais 
expressivas de produção de cacau. Naquele 
período inicial, a comerciaHzação de cacau 
estava sendo praticada em Rondônia por um 
número razoável de firma, a maioria peque­
nas firmas locais, tais como: Transago, Má­
quina São Paolo, Fischer, Jimmy Ltda., Ouro 
Preto Florestal, etc. 

A assistência técnica era prestada pelo In­
era, através do seu Departamento de Desen­
volvimento Agrícola (DOA) e pela extensão 
rural da CEPLAC que davam aPoio à Coope­
rativa Agrícola Mista de Ouro Preto (CA­
MOP), depoís transformada em Cooperativa 
Integral de Reforma Agrária - CIRA, Ou­
tro Preto. Uma outra cooperativa foi incenti­
vada e nasceu em Ariquemes com o nome 
de COP AMAR. Contudo, estas experiências 
cooperativistas, seja em Ouro Preto, seja em. 
Ariquemes, tiveram muito pouca expressão 
no processõ de comercialização do cacau de 
Rondônia. 

No período de 1979 a 1982, quando se co­
mercializou um total de 13.926 toneladas de 
cacau, as duas cooperativas somadas comer­
cializaram apenas 1.296 toneladas, não alcan­
çando, sequer, os 10% do total comprado/ 
vendido. 

A história da COPAMAR, em Ariquemes, 
é pouco exptessiva e, para ilustrar, veja-se 
que, e01 1985, quando o Município de Ari­
quemes já contava com uma área plantada 
de 20 mil hectares de cacauais e já figurava 
como o 8~ município plant3dor de cacau no 
Brasil, contribuindo com uma produção de 
cacau de 8.500 toneladas, a COPAMAR não 
conseguia cumprir um contrato de exporta­
ção de 650 toneladas de cacau, ficando, em 
conseqúência, impedida de operar, trazendo 
para o mundo de negócios internacionais do 
cacau uma triste lembrança, um cadastro ne­
gativo. 

A cacauicultura de Rondônia já interessou 
o mundo exportador e industrial da Bahia 
e do .Espírito Santo, com firmas como a Joa­
nes, Nestlé, Chocolates Vitória, Rio Pardo 
(Manaus), que ali operaram e depois levan­
taram suas ag~ncias de comercialização. Até 
1989, os principais agentes de comercializa­
ção de cacau em Rondônia eram três~lndeca, 
com sede em São Paulo, com uma indústria 

instalada em Ariquemes que recebe em torno 
de 450 a 500 sacos de cacau por dia, no ''pico" 
das coJheitas, significando um volume em tor­
no de 30 toneladas de cacau. A indústria, 
que func~ona na base de energia térmica (cal­
deiras) abastecida por cavacos de madeira, 
produz, ou pode produzir, cerca de 20 tone­
ladas de manteiga de cacau por dia, estando 
c.om uma nova prensa já comprada, e paga 
nc;> e>:terior, que lhe permitirá dobrar, para 
40 toneladas manteiga por dia, a sua capaci­
dade instalada. Em Ouro Preto do Oeste pos­
sui Uma Central de Beneficiamento para o 
processamento do cacau ''mole" que adquire 
junto aos pequenos produtores rurais de Ou­
ro Preto do Oeste e de Jaru. Estima-se que 
a Indei:a compra uma margem de 60% a 70% 
da produção de cacau do Estado. 

A segunda firma de expressão que opera 
em Rondônía é a Intercau, de propriedade 
de Y ah Sheng Chong, com sede em São Paulo 
e que possUi uma Indústria de processamento 
de amêndoas ínstalada e01 Belém. Atua no 
mercado d!;! Rondônia há bastante tempo e 
pratica também a compra de cacau "mole" 
notadamente no Município de Jaru e Ouro 
Preto do Oeste. Apesar de menos agres~iva, 
não deixa de ser uma firma comercialmente 
muito forte. 

A Rio Pardo, com sede em Manaus, aonde 
está instalada uma indústria de moagem. é 
de capital espanhol (Goula) e, ao lado da 
industrialização, também exposta cacau em 
amêndoas. Possui Central de Beneficiamen­
to em Ouro Pre·to ·ao Oeste e até há uns 
dois anos alugava a Central de Beneficiamen­
to de Ca.c.attda CIRA. Ouro Preto, chegando 
a absorver cerca de 20% da produção de Ron­
dônia. Desde o ano passado, começou a sair 
do mercado e hoje não atua mals no mercado 
de cacau rondoniense. 

Além destes três compradores principais 
existem outros pequenos comerciantes que 
adquirem o cacau e o revendem à Intercau 
ou à Indeca. 

A grande falha, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, no processo de comercialização doca­
cau· ent Rondônia, talvez tenha decorrido de 
forma de fazer operar o cooperativismo nas 
áreas de atuação da Colonização Oficial do 
lncra. Podemos dizer com segurança que pre­
dominou um forte paternalismo (grandes in­
vestimentos em Centrais de Beneficiamento 
de Cacau, máquinas de beneficiamento de _ 
arroz, serrarias, equipamentos para transpor­
te: caminhões, tratores e carretas, adquiridas 
com recursos a funao perdido), aliado ao au­
toritarismo. Sem uma preparação adequada 
do agricultor para a doutrina cooperativista, 
reSultou um grande fracasso. 

Hoje, em que se vê a cacauicultura de Ron­
dônia a br.aços com um processo de comercia­
Jiz_ação cartelizado, aonde apenas duas gran­
des forças atuam no mercado, vão surgindo, 
timidan1ente, porém com grande autonomia, 
novas cooperativas: Cooperativa Agropecuá­
ria Mista de Jaru Ltda., Cooperativa Mista 
Agropecuária do Jamari Ltda., de Arique~ 
mes .. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, é urgente 
que o novo movimento cooperativü.ta de 
Rondônia, voltado para o cacau ou para ou­
tros produtos agrlcolas, venham a recebc:r su­
portê técnico, sobretudo atravis da capaci­
tação de gerentes, e apoio financeiro,. atr.avés 
do estabelecimento de linhas de crédito para 
a comercialização. Temos a certeza que, des­
ta forma, estará Rondônia se preparando pa· 
ra conviver. pacificamente, com o c<~.pital 
paulista da lndeca ou da Intercau, que cum­
prem um papel importante e necessário desde 
que não agridam o mercado. 

Da análise da denúncia feita pelo agricultor 
César Magalhães Cabral e apoiado pelo Sin­
dicato dos Produtores e dos Trabalhadores 
Rurais do Jaru. pela Cooperativa Mista 
Agropecuária Vale do Jamari e Coopertttiva 
Agropecuária Mista de Jaru Ltda .. concluí­
mos ser a mesma pertinente, devendo mere­
cer todo o apoio da Polícia Federal, Rec.eita 
Federal, SUNAB e CEPLAC, para que se­
jam dirimíaas aS dúvidas, esclarecida e a opi­
nião pública e garrmtido um preço mais justo 
para o cacau de Rondônia. 

A lavoura do cacau em Rondônia pode 
ser brevemente sumarizado com as estatfs­
ticas que, anexadas, informam uma área 
plantada, até 1987, de 45.045 hectares, explo­
rada por 4.457 agricultores, destacando-se o 
pequeno produtor, o homem da Colonização 
Oficial do lncra que representa uma popu­
lação de 3.860 parceleiros que detêm cerca 
de 61 por cento da área cacaueira do futado 
de Rondônia (Quadros n"' 3 e 4). 

No Quadro n" 5 informa-se a Produção 
Brasileira e Rondoniense de Cacau, no perf­
do 1984/1985 a 1988/89 quando Rondônia 
figura no ano de 1988/89 com 36.244 tone­
ladas de cacau, beirando os 10 por cento da 
produção brasileira. Estas informações ofi­
ciais e seguras já estão ultrapassadas ante o 
dinamismo da cacauicultuca de meu estado. 

Apesar da falta de crédito. dos preços bai­
xos do produto, da escassez da mão-deõbra, 
da "vassoura-de-bruxa", e de todos os percal­
ços, continuam os agricultores e plantar ca­
cau. No período de 1987 a 1989 chegou aos 
5.327 o número de agricultores de cacau, am­
pliando a área plantada para a marca dos 
50.010 llectares. Este património con-:.truído 
às custas de.. pesados sacrificios individuais, 
a custos de implantação de hoje, está estima­
do em Cr$ 40.000,00 por hectare de cacau 
plantado, representando um capital de dois 
bilhões de cruzeiros ou, ao câmbio oficial, 
40 mlU.tões de dólares, 

Essa mesma árc..:t plantada de 50 mil hecta­
res, Sr. Presidente e·Srs. Senadores quando 
à plena produção e se manejada com um nível 
de tecnologia adequada, resultaria em uma 
produção bruta de US$ 50 milhões/ano. 

Este patrimônio que levou deunove anos 
para ser construídos não pode ser ameaçado 
nem pela ganância de empresas comerciais, 
nem pela cartelização. 

Quero, mais uma vez, Sr. Presidente e Srs. 
S_enadores, registrar a mioha preocupação 
com a possibilidade da demissão de furício-
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nários ilão estavéiS da CEPLAC em Rondô­
nia. Caso esSa demissão equivocada (sem 
uma análise de mérito, de essenciatidade dos 
serviços nas atividades-fins de pesquisa e ex­
perimentação, extensão rural e formação de 
maõ-de-obra) seja feita. serão dispensados 
52 por cento dos servidores da CEPLAC na­
quele Estado. A ativídade da Escola Média 
de Agropecuária de Ariquemes será sustada, 
pois a mesma começou a funcionar em 1987 

e, consCqüenteméite, todos, ou quase todos, 
os seus professores, instrutores e funcionário~ 
administrativos não são estavés. A assisténcia 
técnica ao produtor rural de cacau perderá 
73 por cento da sua indispensavél força de 
trabalho e na pesquisa, tão essencial e ainda 
tão pouco evoluída, serão demitidos 31 por 
cento dos servidores. Não acredito que o Go· 
vern.o do Brasil Novo, sob a liderança do 
Presidente Fernando Collor venha a de::.truir 
a cacauicultira de Rondônia. 

Estas ameaças, Sr. Presidente e Srs. Sena· 
dores, ocorrem a todo momento e chegam 
aos funcionários da CEPLAC e aos agricul­
tores. Num modismo fora de propósito anun­
cia-se a privatização da CEPLAC. Como ::.e 
privatizar a CEPLAC? Deixo registrar essa 
indagação prometendo voltar ao tema em fu-_ 
turo pronunciamento nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Quadro 1 Preços Médios S_E"mahais.dc Cacau, na Báhia e em Rondônia n~ 
período_fevereiro a abril de 1990. 

Período BAHI~ RfN:lONIA Relaç~q % 
Cr$ I A~rot?~ Cr$ I _Airoba 8/A 

Fevereiro 

05 a 09 231,39" 15,4) 97;95 6,53 42.3 

Marco 

05 a 09 525,74 35,05 162,76 10,50 30.9' 
26 a 30 -4-26,-21 28,41 25.5,28 17,01 59S 

~ 
02a 06 548,10 36,54 273,9A 18,26 .so.q 
09 a 12 673,71 44,92 276,9.) 18,46 41,1 
16 a 20 760,75 50,71 281,25 18,75 37,0 
23 a 27 773,84 51,59 362,25 24,15 46·,a:. 

fonte: CEPLAC/departamento da Affiazônia Ocidental (OEPOC) 

Quadro 2 Preços Médio$ de Cacau em Municípios Produtores de Rondôria. 

.t{UIJ;f.C,ÍpiOS 

Ariquemes 
Jaru 

Abril de 1990. 

Ouro Preto do Oeste 
Cacoal 

Semana 16 a 20 
Cr$ I Quilo 

19,50 
18;0Õ 
19,50 
18,00 

ronte: CEPLAC/Oepartamento da Amazônia Ocidental (OEPOC) 

Semana 23 a 27 
Cr$ I Quilo 

2"4,50 
21-,50 
25,00 
24,60 

Nota: A cotação média do cacau no e:stado 8ahia, na semana de 16 a 20. de abril~ ft:Ji 
de Cr$ 50,71 e na semana de 23 a 27 foi de Cr$ 51,59 por quilo de cacau. 

Quadro 3 Area Cacaueira pai Município, em Rondônia - 1987. 

Município 

Ariquemes 
Jaru 
Ouro Preto do Oeste 
Cacoal 
Urupá 

rente: CEPL.AC/DIRCJII - PANAFUlRO 

Area Plantada 
(Hecta_res) 

22.604 
10.132 
8.005 
3.877 

427 

" 
50,2 
22,5 
17,8 
8.6. 
O.J 
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ANEXO 

Quadro 4 Distribuição por .Tamanho das Propriedades Cacaueiras, em Ron 
dõnia - 1987. 

Classe Número de % tlrea Cultiva % tlrea t·:édia 
Agricultores da (Hectares) (Hectares) 

Pequenos 
(Lotes de 100 ha) 3.860 86,6 '27 .490 61 ,O 7,0 

Médios 
(Lotes de 250 ha) 489 11 ,o 10.964 24,4 22,0 

Grandes· 
(Lotes de 500 ha) 108 2,4 6.600 14,6 61 ,O 

Total· 4.457 100,0 45.054. 100,0 10,0 

Fonte: CEPLAC/DIRON ~ PANAFLORO 

Quadro 5 Produção Brasileira e Rondoniense de Cacau - 1984/1985 
1988/89. 

Ano Agrícola 

1984/85 
1985/86 
1986/87 
1987/88 
1988/89 

Fonte: CEPLAC/SECRE/COECE 

Brasil 

368.474 . 
441.173 
448.677 
360.214 
383.796 

Rondônia 

.1.5.000 
22.000 

.29.283 
35.117 
.36.244 

Unidade: Toneladas 

Participação 
% 

4,07 
4,99 
6,53 
9,75 
9,44 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a p<li<lvra ao nobre Senador Jutu· 
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a 17 de abril pas­
sado, em Brasi1ia, em cerimônia simples, po­
rém significativa, foi instifu!do, pelo Grupos 
SENDAS, o "Prêmio SENDAS- de Saúde''. 

Trata-se de uma inciativa fmpil.r deste gru­
po privado, destinada a premiar, a cada ano, 
um pesquisador brasileiro da área de saúde. 

Desejo registrar o fato pür duas razões: 
primeira, o País vive um Verdadeiro dram·a 
de insufici~ncia t~..:nolôgica para o equa.cio­
namento de ~cus problema~ básicos. Não to· 
mamas o devido cuidado. nos primórdios da 
industrialização. de criar mecanismos com­
pulsórios para o desenvolvimento da ciência 
e tecnologia entre-nós. Hoje, convivemos 
com um imenso fosso tl.!cnológico eom os paí­
ses centrais, sem visualizar, afnda. os cami­
nhos e meios 4uc poderão diminuir este hia­
to. O Pais se debate na busca de um modelo 
institucional capaz de impulsionar a pesquisa 
oo meio da mais grave crise universitária que 
se tem conhecimento. Nossas universidade~ 
são caras. desaparelhadas instrumentalmente 
e na iminência de demitir 30t;i do seu pessoal, 
por conta da Reforma do .f,:-,tado, patroci­
nada pelo novo Governo. 

Enquanto isso. empresas eStatab, com já 
longa tradição no .;ampo da formação de re­
cursos humanos especializ3dos e de investi· 
gação aplicada, como Telebrás e Petrobrás, 
afligem-se sob o espectro da abertura de seus 
monopólios e campanhas de ··racionaliza­
ção" de sua<; estruturas administrativas. Um 
dia temos Minbtériü da Ciência c Tecnologia, 
outro já não temos, sendo certo que o País 
custa a encontrar SU<L!i prioridades diante de 
um horizonte mundial em rápida mudança. 

Diante destes fatos. mio deixa de ser mere­
cedora _de registrq a- iniciativa do Prêmio 
SENDAS DE SAUDE. que deverá. neste 
ano. conceder um prêmio na área de pesqui­
sas em doenças tropicais. 

Outra razão digna de nota para o retendo 
registro é a relativa à própria escolha do tema 
incentivo: saúde pública. 

Com efeito. tenho tido oportunidade de 
me _pron_unciar desta tribuna SÇ~bre a grave 
situãção da saúóe de riill.sa gente, parado­
xalmente tomada, depols de décadas de de~ 
senvolvimento, por doenças infeccio::;as que 
se consideravam erradicada::; ou sob controle, 
como a dengue e a malária. 

De repente. descobrimos que nosso siste­
ma de s<túde e5tá iltemediavelmente compro­
metido; que os gastos com saúde estão dimi­
nuindo ano a nao; J.~ue a SUCAM não sabe 
fazer nada mais do que borrifar paredes; 4ue 
o pessoal paramédico dos no~sos ho~pitais 
é desqualificado para as tarefas que é chama­
da a executar e âs quais se dedica com cari­
nho, mas sem competência, e que a própria 
lei orgânica de 5aúde cu...;,ta a ser promulgada 
pelo Congresso Nacional. Tão empolgado se 
encontra este Poder na análise desta verda-

dcira enxurrada de Me_didas Provisórias que 
surpreende a Nação c paralisa a apreciação. 
pelo Congresso, de matérias de suma impor­
tância para a cidadania. 

Pois bem, ne!ite torvelinho de problemas, 
a iniciativa privatla dá um exemplo de _sua 
disposiç<.1o em colaborar com a Nação e o 
poder público; conkre um prêmio à pesquisa 
em saúde pública, justamente r1a área tão 
carente das doenças tropicais. 

Deixo, po!" não apenas o registro. mas 
o meu aplauso ao Grupo Sendas, nomeando 
especialmente" seu Presidente pela id~ia, Dr. 
Arthur S_enda:-,, como aquele que a instru­
mentalizou permitindo, num curto espaço de 
tcmpo,-fãzer desta idéia um progrma, bem, 
como o Dr. Ciementino Fraga Filho, cuja 
presença no Conselho Curador garantirá o 
critério altamente profissional de sua conces· 
são. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Bacelar. 

O SR, RUY BACELAR (PMDB - BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi· 
dente, Sfs. Senadores. cantado e chorado em 
prosa e verso, com direito a samba e marcha 
de carnaval, o sonho da ca:.a própria de mi· 
lhõcs de brasileiros tem_ uma história de pesa· 

- dela::;, de algumas alegrias e de muitas frusúa­
çóes. 
-O Plano Nacional tle Habitação. elaborado 

para tornar poss(vel às pessoas o sonho de 
morar no que é seu, acabou não passando 
de um belo plano, descaracterizado que foi 
na sua execução. 

Sabemos hoje que o SFH- Sistema Finan­
ceiro de Habitação -conseguiu atender. at~. 
a~ora. a uma parcela insignificante de brasi· 
letros, na sua maioria pe!isoas das camadas 
mais favorecidas da população. Sabemos que 
não mais do que 10% do total de recursos 
mobilizados pelo Sistema Financeiro de Ha­
bitação resultaram, de fato em financiamento 
dt!: moradia para a população de baixa renda. 
Faltam 15 milhõe5 de unidades habitacionais 
no País, ou seja, perto de 70 milhões de brasi­
leiros não possuem casa própria, um bem es­
sencial à vida e à dignidade humanas. Esse 
o tamanho do déficit habitacional hoje exis­
tente. resultadn.de.erros acumulados na polí­
tica habitacional de governos passados, de 
mau gerenciamento e desvios de recursos que 
de\>'.eriam financiar exclusivamente habita­
ção. 

Mas não é só. Mesmo aqueles que, a duras 
penas, seja pelo SFH, seja com recursos pró~ 
prios, conseguiram assinar contratos para 
aquisição de um imóvel. vêm enfrentando 
toda sorte de surpresas e contratempos, pro­
vocados tanto pelas bruscas alterações na po­
lítica econômica brasileira, quanto pela es­
candalosa cartelização do setor da construção 
civiL . 

Córil efe1tõ;-sr. Presidente, ilão se pode 
negar que os diversos planos ou "pacotes" 
econêlmicos tém produzido, cada um a seu 
modo, efeitos danosos para os mutuários e 

para (I próprio Sistema Financeiro de Habita­
ção. Para os mutuários porque mudanças na 
economia implicam freqüentemente, mudan­
ças nas regras do jogo e acabam por tornar 
insuportável o peso dos compromissos assu~ 
midos com os agentés fin<tnceiros, induzem 
à inadimplência e a toda a seqüela de prejuí· 
zos, angústias e fru~trações. Para o próprio 
SFH, porque a falta de um planejamento sé­
rio, a improvi~a~jãO administrativa e a desor­
ganização no gerenciamento dos re_cursos fi­
nanceiros têm provocado "rombos" cada vez 
maiores nas suas contas. Haia vi~ ta, Sr. Presi­
.dente, o défidt crônico c insanável do FCVS 
-Fundo de Compensação de Variações Sa­
lariais. 

Agora, por exemplo, com as medidas eco­
nômicas do Plano Brasil Novo, os salários 
de abril não foram reajustados pelo IPC do 
mês de março (84,32st), mas ficaram conge­
lados. porque oficialmente não houve infla­
ção. Acontece que os saldos devedores dos. 
contratos habitacionais assinados a partir de 
fevereiro de 1986 tiveram, em abril, os saldos 
devedores reajustados e 84,32%: Dois pCsOs 
e duas medida5 <.J_UI.! vêm provocando enorme 
desequihbrio entre o crescinlento dos saldos 
devedores e o reajuste das prestações _que 
o FCVS jamais poàerá cobrir. 

Por outro lado, não é nada fácil a situação 
da maioria dos mutuários do Sistema Finan­
ceiro de Habitação, pois aqueles que assinã--

- -ram contratos pelo Plano de Equivalência Sa­
larial Plena somente terão as suas prestações 
congeladas a partir do mês de junho, uma 
vez que há uma defa:.agem de 60 dias entre 
o reajuste salarial e o seu repasse às presta­
ções. Assim, no mês de abril esses mutuários 
tiveram suas prestações aumentadas entre 
48,67% e 96,20%, de: acordo com a data-base 
da categoria. enquanto que no mês de maio, 
apesar de 05 5alários continuarem pratica­
mente congelados. os reajustes ficarão entre 
64,65% e 90,48%. Como o Banco Central 
repassou para o VRF (Valor de Referência 
de Financiamento) e para a UPC (Unidade 
Padrão de Capital) os 84,32% da inflação 
de março, esse índice pesou, já em abril, no 
bolso de milhares de mutuários que finan­
ciaram a casa própria fora do plano de equiva­
lência salarial plena ou parcial. 

Isso é legal?"Parcce-rrí'c que sim. Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, porquanto obedece 
a normas constratuais do Sistema Financeiro 
de Habitação. Mas, diante de alterações re­
pentinas e profundas na economia, ·como as 
que estamos vivendo, pode~se afirmar, com 
segurança, que tais aumento~ são socialmente 
justos? São humanos? Como ficam õ-s mutuá· 
rios, cujo orçamento familiar congelado se 
vê seguidamente abalado por dois rajustes 
de ta! monta? Perplexos, indignados e revol­
tados, como bem o mostram as inúmeras re­
clamações que diariamente nos chegam às 
mãos. 

Nem seria preciso falar, Sr. Presidente, em 
outras formas de transtornos que, embora 
menores, são igualmente danosos para os mu­
tuários, Refiro-me, por exemplo, aos atrasos 

--~..: .. 
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constantes na entrega dos carnês da habita­
ção, como vem ocorrendo com a Caixa Eco­
nómica Federal- filial di::- Bri:l.sllia, Cujos car­
nês têm chegado cerca de 12 dias após a data 
do vencimento, o que vem obrigando os mu· 
tuários a comparecerem- duas vezes por mês 
no agente financeiro: uma para pagar a pres­
tação contra recibo, e outra, para pagar a 
diferença sob pt!na Jc pesados juros demora 
que no més de abril. em plena inflação zero, 
foram de 106%- ao mês. 

Mas, o problema da casa própria aflige 
também a todos quantos tentam hoje cons­
truir a sua moradia ou financiá-la diretamente 
das construtoras. O expressivo aumento do 
Custo Unitário Básico da con:struçào civil. 
no mês passado, ~ó veio comprovar o elevado 
grau de cartelizaçáo do setor. desde o mate· 
ria! de construção até as empresas de enge· 
nharia. Essas empresas excluíram, há muito_, 
a concorrência de seu ramo de_atividadcs e 
vêm determinando preços e especificações 
uniformes em todo o País. 

Segundo editorial do Jornal de Brasília, 
edição de 9-5·90, ú:, cartéis da construção civil 
"'são tão eficientes que esse foi o único setor 
a não ceder preço após o Plano Collor, embo~ 
ra o seu mercado tivesse sido aquele que mais 
se retraiu. Antes que a escassez de vendas 
o fizesse rever os preços, o governo socorreu 
o setor, abrindo-lhe os finaciamentos da Cai­
xa Econômica Federal". O mesmo editorial 
diz mais adiante;_ "Não tem sentido pagar-se 
aqui por um conjunto de metais sanitários 
seis vezes mais do que se paga por seu similar 
americano, ou, no caso das telhas de amianto, 
cuja matéria-prima aqui é abundante, oito 
vezes mais". 

Diante disso não parece injusto concluir 
com o editor do jornal: ou os empresários 
do Sinduscon est.ão ganhando demais ou são 
terrivelmente ineficierites. Em qualquer da!:l 
hipóteses, por remédio apropriaDo p(l.ra o mal 
seria a importação. 

Mas, OU[ra medida urgente e necessária 
;>ara' o barateamento da moradia, Sr. Presi· 
dente, seria a regulamentação do-dispositivo 
constitucional que preconiza a edificação 
compulsória de terrenos· urbanos (art. 182). 

O certo é que os preços abu~ivos da cons­
trução- civil tém afligido os compradores de 
imóveis· financiados diretamente das empre· 
sas construtoras. Há informações de que as 
parcelas corrigidas pela viariaçâo do INCC 
- Índice Nacional da Construção Civil, da 
Fundação Getúlio Vargas, for'am reajustadas 
em 70,25% em abril e terão·aumento superior 
a 80% em maio. Em tempos de "inflação 
zero" e salários congelados, nã,o é de _estra~ 
nhar a insatisfação e a revofta de milhares 
de compradores mesmo que o Sinsuscon ve­
nha agindo estritamente dentro das normas 
contratuais. 

Segundo fui informado, Sr. Presi-dente, o 
Ministéri~ da Economia do novo Governo 
até agora não se manifestou sobre esse~ au-. 
mentos a não ser para afirmar que ós contra­
tos firmados até aqui permanecem como es­
tão. Porém, isso não basta. Diante das distor­
ções a que nos referimOs há pouco, diante 

do pºder de pressão que possuem os cartéis 
da construção civil c diante dos apelos angus­
tüidos de ·milhares de compradores da casa 
própria, os autores e executores do Plano 
Brasil Novo não podem mais continuar fazen· 
do vistas grossas. Nem esta Casa, Sr. Presi­
dente, nem o Congresso Nacional podem_per­
manecer insensíveis aos reclamoS da socie­
dade.-

É bem verdade que o governo do Presi· 
dente Collor acena para uma nova política 
habitacional a cargo do Ministério d:.t Ação 
Social e do recém-criado Conselho Nacional 
de HabitaÇ"JO+ cuja mera é a construção de 
cinco milhões de moradias populares - du· 
zen tas mil das quais, já este ano- pelo siste· 
ma de lotes urbanizados e cesta básica de 
material de c_onstrução. Parece-me um plano 
factível e, se for exCccutado, certamente res­
gatará parte da imensa dívida social do Esta­
do para com as camadas mais carentes da 
população. 

Mas, ainda é pouco. A continuarem as já 
referidas distorções que hoje existem no SFH 
e. no setor privado da construç_ão civil, não 
só continuarão sendo penalizados milhões de 
mutuários da casa própria, com també-m cor­
rerá perigo o próprio esforço governamental 
de estabilização da economia. 

Tambt!m aqui, Sr. Presidente e Srs. Sena· 
dores se fazem necessárias medidas duras e 
mudanças profundas, não só para que o Plano 
Qê certo, mas para que o sonho da casa prória 
seja;· erifirfl, uma dOce reãfidade e não um 
amargo pesadelo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo-a palr!Vra ao nobre Senador Di· 
valdo Suruagy. 

OSR. DIVALDO SURUAGY (PFL -AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, ''a consciência social 
é necessária para o funcioname.ntoordenado 
de qualquer sociedade'' .Assim Richard May­
riard, em seu livro "A Magia da Sobrevivên­
cia", sintetizª a preocupação dos ecólogos 
e ecologistas. 

Para 9s defensores do meio ambiente, as 
leis escritas..,_que integram a nova Constitui­
ção brasileira e as Constituições estaduais, 
por -si mesmas, não assegurarão o direito a 
um meio ambiente saudável, o zoneamento 
ecorl6mico-ecológico, a ~ducação ambiental, 
a proteçcio à nora e à fauna ou qualquer outro 
dos preceitos nelas contidos. 

A única-solução estaria, segundo o profes· 
sor Art_hu_r_Soffiati, da Univ_ersidade Federal 
F1uminense, em uma "postura filosófica nova 
em que_ aS leis. conquanto escritas, serão in· 
ternalizaàã"S, na forma de atitude ética, por 
cada membro do tecido social". 
~profundamente lamentável, mas estamos 

cônscios de ()ue a Humanidade, em sua maio· 
ria esmagadora, se encontra ainda muito dis· 
tante da _ética preconizada por Soffiati ou da 
Cõnsciência social preceitu_ada por Maynard. 

NosSO País desempenhou papel importante 
no desenvolvimento das pesquisas no campo 
da Ecologia. Houve época em que se encon· 

trou à frente de outros países muito mais de· 
senvolvidos, os quais, no entaoto, assumiram 
a dianteira. 

Ao reunir a História da Ecologia no Brasil, 
o Profe.ssor Mário Guimarães Ferri, do Im.ti· 
tutO de" Bíociêntias dir. Universidade de São 
Paulo, esclarece qu~ naturalistas do porte de 
Bates, Wallace, _Hv.m.boldt, Spix, Marx e 
Saint·Hilaire, para citar alguns dos muitoS 
que nos visitaram, especialmente no século 
XIX, ocuparaln-se da nossa Geología, d8. 
nossa flora e da nossa fauna, com um modo 
ecológico de pensar. Ressalta. outros::;im, a 
figura de_ Eugênio Warming, que viveu du· 
rante três anos em Lagoa Santa, pr6xímo a 
Belo Horizonte, estudando a vegetação dos 
arredores, prindpalmente os campos cerra· 
dos. 

Voltando ao seu país, a Dinamarca, War~ 
ming publicou um livro sobre suas pesquisas 
no Brasil, em 1892. Traduzida para o portu· 
guês, a -obra fcii publicada, em 1908, pela 
Imprensa Oficial dú Estado de Minas Gerais 
e reeditada em 1973. Também influenciado 
pelo seu trabalhú __ em Lagoa Santa, Warming 
publicou, em 1895, um livro sobre "As Co· 
munídades Vegetais", considerado o primeí­
ro livro de Ecologia publicado no mundo, 
logo traduzido para o alemão, o russo, o polo· 
nês e o inglês. 

Em 1942, Felix Kurt Rarvtscher abriu ca­
minho para o desenvolvimento da Ecologia 
entre nós, com seu trabalho intitulado "Algu· 
mas Noções sobre a Transpira e o Balanço 
d'Água de Plantas Brasileiras". 

No ano seguinte, o mesmo autor, com a 
colaboração de Ferri e Rachid, apiesentou 
o primeiro trabalho experimental de Ecologia 
de campo em nosso País. sob o título "Profun­
didade dos Solos e Vegetação dos Cerrados 
do Brasil Meridional'". Essa obra foi pioneira 
ao conter um tratamento multidisciplinar dos 
temas ecológicos, pois empregou dados de 
Taxonomia, Morfol9gia Externa, Anatomia, 
Fisiologia, Climatologia e Pedologia. 

Apesar das dificuldades de toda ordem, 
esses _e outros pesquisadores persistiram em 
suas pesquisas, destacando-se a importância 
prática dos estudos no cerrado. Dessa forma, 
chegaram a conclusões importantes e extre· 
mamente atuais sobre as áreas de cerrado, 
que abrangem cerca de dois milhões de quilô· 
metros quadrados- correspondentes a 23% 
da superfície do terrítório brasileiro-. esten· 
dendo-se por dezess-ete unidades da Fede­
ração. 

Já em 1964. aqueles estudio~os aftrmavam: 

"É in_disclltfvel, todavia,_que, queira· 
mos ou não, temos que nos servir cada 
vez mais de terras de cerrado para a agri· 
cultura, a :,i\vicultur_a e a pecuária. Au· 
menta dia a dia a população e isso deter­
mina a necessidade sempre crescente de 
alimento. ( ... )É fora de dúvida que os 
cerrados podem e devem ser aprovei" 
tados." 

Essas e outras diretrizes cientificamentê 
fundamentadas se encontram disponíveis há 
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quase trinta ano:.. O instinto predatório e 
imediatista que caracteriza os indivíduos ir· 
responsáveis rem. _até o momento, sobrepu­
jado a consciêncía sOCíal e a atir.ude ética. 
e somente essas poderão deter a destruição 
do que ainda resta da cobertura vegetal do 
nosso solo c a dt:!gradação dos ecossistemas 
terrestres c aquáticos brasileiros. 

A questão ambiental pode ser encarada. 
atualmente. como uma conseqüência direta 
do de!:lcnvolvimento tecnológico atingid9 pe­
la Humanidade nos últimos decênios~ Não 
há como ignorar que o meio ambiente e a 
tecnologia estejam indissociavclmente liga­
dos, num sistema crescente de retroalimen­
tações contínuas. 

É tambt:m inegável que à exploração indb,­
criminada do::. recursos naturais, sem o adc· 
quado controle técnico, c a aplicação incor­
reta das tecnologias disponíveis são (l"randes 
responsáveis pda ~ituação crftka a c{ue che­
gamos. 

Não há, porém. como se voltar atrás, em 
relação a tudo o que já foi conquistado em 
termos de industrialização, ou. como afü, 
mou, em agosto do ano anterior 1 o renomado 
cientista Michacl McElroy: "O que devemos 
fazer é aplicar essa tecnologia ao mesmo tem­
po que preservamos ao mâxiinO as condições 
de vida na Terra". · 

Ao analisarmos os agentes que mais contri· 
buem para a alteração do meio ambiente, 
McEiroy informou que. se for mantido o 
atual ritmo desenfreado de desenvolvimento, 
a poluição atmosférica dobrará em cinqüenta 
anos. Esclareceu, ainda, que a única forma 
de redução des~e ritmo é a utilização de for­
mas de energia não poluentes, como a energia 
solar e a nuclear. Apontou, outrossim, uma 
forma extremamente simples de combate à 
poluição atmosférica: o transporte solidário, 
reduzindo-se o número de automóveis nas 
ruas e, conseqüentemente. o volume de gases 
poluentes. Tal medida, no entanto, não se 
obtém por decuto. Há necessidade de que 
se desenvolva a consciência social a que me 
referi no início d~stc: pronunciamento. 

Segundo a comunidade científica mundial, 
a crise atmosférica não virá dos países ricos 
e sim dos mais pobres, que precisam crescer 
e se desenvolver. Sob esse ângulo, um dos 
itens da "Carta de Brasília" - documento 
elaborado pelo~ representantes dos países 
que-par-ticiparam- -da-VI -C-onfe-r-ência t-.. 1irü5-
terial da América Latina e do Caribc sobre 
Meio Ambiente- assevera: 

"Subdesenvolvimento e detcnoraçao 
ambiental foram um círculo vicioso que 
condena milhões de pessoas a uma quali­
dade de vida abaixo dos níveis de digni­
dade human~." 

São inúmeras as correntes científicas e filo· 
sóficas que preconizam solUÇões, algumas 
verdadeiramente_utópicas, e contestam medi­
das de interesse público, nem sempre de mo­
do inteiramente pacífico. Torna-se difícil, 
portanto, ao legislador interessado, mas leigo 
no assunto, uma posição de equilíbrio. · 

Cito-lhes, a títUlo de exemplO das inúmeras 
contradíçõe~ no •:ampo da Ecologia, o temido 
"efeito estufa", que poderá acarretar um sen­
sível aquecimentu Jo clima da Terra, em até 
seis graus-;- nas próximas décadas, com degelo 
nos pólos, inund~:~ções por toda parte e outrps 
fenômenos desse tipo. Essa é uma previsão 
apoiada por cientistas do quilate do irlandês 
Michael McElroy. Pois bem. o homem que 
primeiro previu o cfdto estufa e suas trágicas 
decorrências, Mikhail Budiko, proeminente 
dimatologista da União Soviética e consultor 
das_Naçõe~ Unida~ em assuntos de clima. afir­
ma agora que essa elevação de temperatura­
é benéfica e deve ser estimulada. Para ele, 
o aumento de temperatura está relacionado 
com um maior volume de chuvas, particu-
lannent\! no!> ioQti~ muito .secos. ~ 

Acredita Budiko que haverá um grande 
volume de chuva!> e, em conseqüência, ver­
se-á gado pa!'.tando no, Saara, antes do fim 
da próxima década, assim como safras pode­
rão ser colhidas na Ásia Central. Da me.sma 
forma, a se realizarem essas previsões, o eter­
no sofrimento do povo nordestino e a pobreza 
que assola o~ e~taJvs daquela região chega­
rão ao. seu final em poucos anos. 

Se entre os próprios cientistas as contra­
dições são de tal magnitude, é natural que 
haja dúvida na mente de todos aqueles que, 
submetidos ao bombardeio das informações, 
desejam assumir.uma postura ética e racional 
em defesa do ambi_ente em que vivemos. 

Assim é que úbeordo da atitude preserva­
cionista. na medida em que. na perspectiva 
ecologista, o preservacionismo é_uma corren­
te extremista que prega a intoca.bilidade dos 
sistemas nativos e a restauração dos .ecossis­
temas transformados, sendo inteiramente 
contrária ao uso cconôm_ico da Natureza. Op­
tei, portãnto, pelo conservacionismo, enca­
rando a Natureza como fonte de recursos pa­
ra a Humanidade, contanto que explorados 
JUdiciosa e racionalmente, de forma susten­

-tada. 

O Brasil conta com mais de duas mil e 
quinhentas entidades ambientalistas, mas o 
esforço e a dedicaçáo dos defensoréS da Natu­
reza•esbarram nos interesses ecoriómicos de­
grupos muito mais fortes e organizados. E 
de alguma forma é preciso que se detenham 
a destruição das nascentes pelo garimp~. a 
caça e a pesca predatórias, a imundície que 
polui as ptãias, as nuvens de iumaça que 
ameaçam os habitantes das cidades. 

Fiel ao equilibrio da postura conservacio­
nista, conclamo os meus nobres Pares à defe­
sa dos ecossistemas brasileiros. Como, no 
momento. o maior objeto das atenções mun· 
diaíS é ã. Amazônia, trago-lheS _um al~rta do 
pesquisador Carlos Nobre, climatologista li­
gado ao Instituto de Pesquisas Espaciais -
lNPE, em São José dos Camp~s: 

"~·.-a Amazônia nunca será o celeiro 
do Mundo, a menos que se importem 
quantidades fantásticas de fertilizantes, 
já que 70% de seu solo é muito pobre. 
( ... )Abater e queimar árvores realmente 

proporciona quantidades significativas 
de nutrientes para o solo, só que tempo· 
rariamente. '' 

t. preciso+ finalmente, ressaltar que duas 
mil queimadas por dia, em 
média, já destruíram, nos últimos anos, qu.ase 
um décimo da mata tropical. 

Urge que envidemo~ todos os nossos esfor­
ços com o objetivo de esclarecer a opinião 
pública, despertar a coosciência social e esti· 
mular as atividades éticas indispensáveis ã 
proteção do meio ambit:!nte e à sobrevivência 
da espécie humana no planeta Terra. {Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não há mais oradores inscritos. A Presi­
dência lembra aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está convocado para uma ses· 
são conjunta a realizar-se hoje; às 18 horas 
e 30 minutos. no Plenário da Ciimara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã, às 9 horas. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da Redação 
Final {oferecida pe"ia Comissão Diretora em 
seu Parecer n" 116, de 1990), da emenda do 
Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n" 
59, de 1989 (n" 97/89, na Câmara dos Deputa­
dos, que aprova o texto do Acordo Sobre 
Transporte Aéreo Regular entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República da Venezuela 1 assinado 
em Caracas, effi 11 de novembro de 1988. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n" 249, de 1989, de autoria 
do Senador Luiz Viana Filho, que altera, 
atualiza e consolida a Lei n" 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, que regula os Direitos 
Autorais, tendo 

PARECER, sob n'' 122, de 1990. da Co­
missão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, fa­
vorável ao projeto e contrário ãs Emendas 
de nl1' 1 a 25, de plenário. 

3 

-veto J•arc~at-­
PROJETo DE LEI DO DF 

N" 11. DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 10, 
§ 4'', in fine, da Resolução n~ 157, de 1988) 

Discussão, em turno único, do Veto Parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n" 11, de 
1990, que altera dispositTvos da lei que men­
ciona e dá outras providencias. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se ú sessão às 18 horas e 30 
minutos.) 
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(') ATO DO PRESIDENTE 
N• 50, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da. sua competência regimental e regula~men­
tar, de conformidade com a delegaçao de 
competência que lhe foi outorgada pelo. Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n'-' 002.15&'90-6. 

Resolve apo!>entar, por invalidez, Messias 
de Souza Costa, Analista Legislativo, Classe 
"Especial", Padrão III, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do art. 
40, incisO- I, da ConstituiçãO da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
515, inciso li, 516, inciso III, 456, 488, IH, 
§ 49 • do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal bem corno o art. 11, da ResG­
Iução SF n" 87, de 1989, e art. I" n" 1.050, 
com proventos integrais, oQseryado o.-~~pos­
to no art. 37,lncisó-XI, da Constitu1çao Fe­
deral. 

Senado Federal, 19 de abril de }990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente-

('') Republicado por haver :;aido com incorrcç!IO no DCN, 
Seçtio li, de 21-4-90. 

(') ATO DO PRESIDENTE 
N• 54, DE 1990 

O Presidente do __Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulc:men­
tar, em conformidade com a delegaçao de 
competência que lhe foi outorgada pelo At? 
da Comissão Diretora, n" 2, de 4 de abnl 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo 002.904/90·0. 

Resolve aposentar, por invalidez, On!lda 
Rodrigues de Mello Souza, Analista Legisla­
tivo, Classe "Especial", Padrão III, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, inciso I, da ConstitUição da 
República Federativa do Brasil, com?ina~o 
com os arts. 515, inciso III, 516, inciso I11, 
517, inciso IV, 456 e 488, § 4", do Regula· 
mento Administrativo do Senado pederal, 
bem como o art. li. da Resolução nu 87, 
de 1989, e art. 1" da Lei n" 1.050, del950, 
com proventos integrais,_ observado~ ~tspos­
to no art. 37, inciso XI, da Constitmçao Fe­
deraL 

Senado Federal, 25 de abril de 1990. ~ 
Nelson Carneiro, Presidente. 

(•) Repub\icado pnr haver saldo com lncorreçl!O no DCN, 
Seçlio li, de 26-4-90. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 74, DE 1990 

O Presidente do Senado Federa], no uso 
da sUa competência regimental e regul~lnen­
tar, de conformidade com a delegaçao de 
competência que lhe foi outorgada pelo _Ato· 
da Comissão Diretora nu 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 004.289/90·0. 

Resolve aposentar, voluntariamente, Gua­
nairGomes Via!, Analista Legislativo, Classe 
"I~'", Padrão Ill, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso 
III, ·alfnea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
515, inciso 11, 516, inciso I, 517, inciso III 
e 488, § 4°, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal bem como o art. 11. da 
Resolução nu 87, dt: 1989, com proventos inte­
grais, observado o art. 37, inciso XI. da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federa!, 11 de maio de 1990, -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(•) Republicado por haver saído <.x.tm in.:vrreção no OCN, 
Seção ll, de 12·5-90. 

PORTARIA 
N' 10, DE 1990 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais, e ten­
do em vista o disposto no art. 482, § 69, do 
Regulamento Administrativo, resolve: 

Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para 
a realização dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito instituída pela Portaria nl' 2, de 
1990. 

Senado Federal, 16 de maio de 1990. -
Mendes Canale, Primeiro Secretário. 

PORTARIA 
N• 11, l>E !990 

O PrimeirO Secretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regulamentares 
e tendo em vista as conclusões da Comissão 
de Inquérito designada pela Portaria do Pri­
meiro-Secretário n;> 48, de 1989, resolve: 

Desígnar os servidores EDUARDO LUIZ 
MOUZINHO MARIZ, ARNALDO 
ENÉAS S. FERRAZ e EDGELSON J. 
TARGINO COELHO~ para, sob a presidên­
cia do primeiro, integ!arem Comissão EsJ?e­
cial incumbida de analisar as divergências 
existentes entre as alegações da direção ?a 
Subsecretaria de Assistência Médica e SoCial 
e as do servidor indiciado no Processo Admi­
nistrativo n9 012073/89-0, relativamente à ~ti­
lização-de códigos de classificação de servtços· 
ID.édicos prestados. 

Em, 16 de maio de 1990. -Senador Men­
des Canale, Primeiro Secretário. 

PORTARIA 
N• I, DE 1990 

O DiJ:etor da Subsecretaria de Assistência 
Médica e Social, no uso das suas atribuições 
regulamentares e tendo em vita os fatos cons­
tantes dos Processos nç.~ 012073/89-0 e 
015263/89-4, resolve: 
_ RePreender o servidor PAULILIO 
ADALBERTO CORREA LIMA CASTE· 
LLO BRANCO, Analista Legislativo, Área 
Médico-Odontológica, Classe Especial, Pa­
drão III~ do Quadro Permanente do Se~ado 
Federal, com base nos arts._-~46, 555, rten:t 
I, 556 e 558, item I, do Regulamento Admt· 

nistrativo do Senado Federal (Ediçáo 1989), 
por falta de cumprimento dos deveres~ 

Senado Federal. 17 de maio de 1990. -
Juarez Abdulmassih, Diretor da Subsecreta­
ria· de Assistência Médica e Social. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie-: CoiLtrato n~ 21/90 
Contratada: Moto Agrícola Slaviero S/ A 
Contratante: Senado Federal 

Objeto: Fornecimento de peças e acessó­
rios origiilais fabricados pela Ford Brasil S/ A, 
para veículos da marca Ford, de propriedade 
do Senado Federal, durante o exercício de 
1990. ' 

Crédito pelo qual correrá a despesa: à conta 
do Prog.rarna dt: Tr.abalho 
01.001.0001.202110002, Natureza da Despesa 
3490-3099/3. . . 

EÕJ.peniíO: Foi emitida a Nota de Empenho 
n' 00299/2, de 12-3-90. 

Valor Contratual: Estimado em Cr$ 
200.000,00 (duzcbntos mil cruzeiros). 

VIgência: 16-5-90 a 31·12-90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. JO­

SÉ PASSOS PÓRTO. Pela Contratada: lO· 
SÉ DA SILVA VIANA. 

Amaury Gonçalves Martins 
Diretor da Subsecretaria 

de Administração de Material 
e Património 

EXTRATO DE CONTRATO 

Expécie: Contrato n9 22190. 
Concedente: Emp_~~sa Brasileira de Infra-Es­
trutura Aeroportuária - Infraero 
Concessionário: Senado Federal 

Objeto: Concessão de uso de ~mª" _área de 
4,00n:r, no Aeroporto Internacional de Brasí· 
lia. para aten_dimento e apoio aos membros 
do Senado, durante processos de embarque 
elou desembarque, - -

Crédito pelo qual correrá a despesa: à conta 
d o P r o g r a m a d e_ T r a b a I h o 
01.001.0001.202110002, Natureza da Despesa 
3490-3936/2. . 

Empenho: Foi emitida·a-Nota de Empenho 
n• 0065211, de 4-5-90: · 

Valor Contratual: Estima-do e_m Cr$ 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Vigência: 1•+90 a 3J.IZ-90. 
Signatários: Pelo Se~ado Federal: Dr. JO- _ 

SÉ PASSOS PÓRTO, Diretor·GeraL Pela 
Infraero: ELHAIR AMARAL DA NÓ· 
BREdA, Superintendente.-- --

Amaury Gonçalves Martins 
Diretor da Subsecretaria 

de Administração de Material 
e Patrimônio 

SUBSECRETARIA DE C0l\11SSÓES 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

CONVOCAÇÃO 

Comissão do Distrito Federal - Publicação 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
ComissãO do Distrito Federa!, Senador 
MAURO SENEVIDES, tem o prazer de 
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convocar Vossa Excelência, para re-união a 
se realizar no dia 22 de maio, tcrça~feira, 
às 11:00 horas, na sala de reuniões da Comis~ 
são, Ala Senador Alexandre Costa. 

Secretaria da Comissão, 17 de maio de 
1990.- Antônio Carlos Pereira Fonseca, Se· 
cretário da Comissão do Distrito Federal. 

9" Reunião, em 22 de maio de 1990, 
às ti Horas 

Pauta 

Item 1 - Depoimento da Secretária de 
Educação do Distrito Federal, ProL Malva 
de Jesus Queiroz Oliveira, relativo à poMer­
gação da parcela de 54%, a titulo de repo­
sição salarial concedido aos professores da 
Rede Oficial de Ensino, pela Justiça do Tra­
balho. 

Item 2- Requerimento do Deputado Au· 
gusto de Carvalho, solicicando a criação de 
uma subcomissão para examinar a situação 
da saúde pública do DF. 

Item 3- Mensagem n~ 31, de 1989-DF 
(O. I. n" 0879, de 15-S-89, na origem)- "Do 
senhor Governador do Dístrito Federal, en· 
caminhando ao Senado Federal, os Balanços 
da Administração Direta e o Balanço Conso­
lidado do Distrito Federal, documentos que 
integram as contas anuais do Governo do Dis­
trito Federal, correspondentes ao exercício 
de 1988". 

Autor: Executivo local 
ae1ator: Senador LOURIVAL BAPTIS­

TA 
Parecer: Favorável ao prójCto. na foima 

de Resolução que apresenta. 
ConclusãO: Discutído o Projeto e adiada 

a votação. 
Item4- Projeto de Lei do Distrito Federal 

n" 1, de_1989 (Deliberação Terminativa) -
"Regulamenta para o Distrito Federal, o 
princípio de gestão democrática do ensino 
público, estabelecido pelo art. 206, item VI, 
da Constituição Federal". 

Autor: POMPEU DE SOUSA 
Relator: Senador HUGO NAPOLEÃO 
Parecer: Pela anexação do presente Proje· 

to, ao Projeto de Lei do Senado n" 185, de 
1989. 

Item 5- Projeto de Lei do Distrito Federal 
n" 30, de 1989 - Mensagem n" 48, de 
1989-DF, (Mensagem n" 038/GAG, de. 
22-6-89, na origem)- "Autoriza o Governo 
do Distrito Federal a alienar bem. imóve-is''. 

Autor: Executivo loca! 
Relator: Senador CHAGAS RODRI­

GUES 
Parecer: Pela prejudicialidade da matéria. 
Conclusão: Em 27-3-90, a Presidência con· 

cedeu vista do processo ao Senador IRA­
PUAN COSTA JÚNIOR. 

Em 4-4-90, o Senador IRAPUAN COSTA 
JÚNIOR devolveu a matéda sem -voto em 
separado. 

ltem6- Projeto de Lei do Distrito Federal 
o" 58, de 1989 (Deliberação terminativa)­
"Dá a denominação de "Parque da Cidade" 
ao Parque Recreativo Rogério Pithon Serejo 
Faríis". - --

; 

Autor: Senador POMPEU DE SOUSA 
Relator: Senador JOÃO LOBO 
Parecer: Contrário ao_ projeto. 
Ite_m 7- Projeto de Lei do Distrito Federal 

n" 2 de 1989 (Deliberação terminativa) -
Estabele_ce diretrize-s, critérios e conteúdo 
mínimo para elaboração do Plano Diretoi do 
Distrito Federal, fixa sua competência da Cã­
mara Legislativa do Distrito Fe-deral para sua 
aprovação e dá outras providências. 

Autor: Senador POMPEU DE SOUSA 
Relator: Senador FRANCISCO RO­

LLEMBERG 
Parecer: Favorável ao Projeto, por consti· 

tucional e juridico, com as emendas supres­
sivas de n';s 02, 04 e 05 _e_contrário às emendas 
de n'6 01, 03, 06, 07 e 08. 

Conclusão: Em 23-5-89, a Presidência con· 
cedeu vista do processo ao Senador MEIRA 
FILHO 

Em 31-5-89, o Senador MEIRA FILHO, 
devolveu o projeto com voto em separado, 
concluindo por audiência prévia da Comissão 
de Constituição, Justiça e Ciâadania. 

Em 6-6-89, a Comissão aprovou proposta 
para a realização de uma reunião extraor­
dinária, específica, para tratar da matéria. 

Em 19-9-89, o Senador POMPEU DE 
SOUSA, autor do projeto, solicitou indusão 
da matéria em pauta, por entender que a 
mesma já foi amplam,ente discutida. 

Item 8- Projeto de Lei do Distrito Federal 
n~24,de 1990-M_e_n_sageJ.It n°58,de 1990-DF 
(Mensagem n~ 031/GAG, em 20-4-90, na ori· 
gem) 

Autor: Executivo local. 
Relator: Senador MEIRA FILHO 
Parecer: Fav.orável ao Projeto por constitu-

cional e jurfdkõ. 

Ata dã 28• Reunião 
em 6 de dezembro de 1989 

Às onze horas do dia seis de de-zembro 
de mil novecentos e oitenta e nove, na sala 
de reuniões da Comissão, Ala Senador Ale­
xandre Costa, presentes os Senhores Sena­
dores Mauro Benevides, Presidente; Meira 
Filho, Pompeu de Sousa, Francisco Rollem­
berg, Leopoldo Peres, Silvio Name, Mauro 
Borges, Maurício Corrêa, Mansueto de La· 
vor, Lourival Baptista, Ronaldo Aragão, Ira· 
puan Costa Júnior e Aluízio Bezerra, reú­
ne~se a Comissão do DiStritO' Fedeial. Dei· 
xam de comparecer por motivo justificado 
os Senhores Senadores Áureo Mello, Odacir 
Soares, Edison Lobão, João Lobo, José Pau­
lo Bisol, Chagas Rodrigues, Carlos De'Carli, 
João Castelo e Ney Maranhão. Iniciando a 
sessão, o Senhor Presidente dispensa a leitura 
da Ata anterior que é dada como aprovada. 
Em seguida passa a palavra ao Senador Leo· 
poldo Peres para que profira seu parecer con· 
trário à tram-itação do Anteprojeto de Lei 
do Distrito Federal que ·'Cria no Governo 
do Distrito Federal a Região Administrativa 
de Ceilândía e dete-rmina outfas providên- · 
cias". Após o relato o parecer é colocado 
em discussão e votação, sendo aprovado por 
unanimidade._Prosseguindo é examinado o 
item 2, Anteprojeto de Lei do Distrito Fede-

ral que "Cria no Gi:l'Ve-rno do DistritO Federal 
a Administração da Cidade Satélite de Sa­
mambaia e determina outras providências". 
O Senador Francisco Rollemberg profere seu 
parecer contrário à tramitação. Após discus­
são _e votação o parecer é aprovado por unani­
midade. Continuando o Senhor Presidente 
informa que os Projetos de lei do Distrito 
Fedáal n..s 53 de 1989, 58 de -1989 e 2 de 
1989 ficam adiados. Em_seguida é tratado 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n'' 62, 
de 1989, que "Altera dispositivos -do Decre-­
to-Lei n'.' 82, de 26 de dezembro de 1966". 
O Senador Leopoldo Peres profere seu pare· 
cer favorável ao Projeto por constituciona­
lidade e jurídico. Ao final da discussão e vota- · 
ção do parecer, o mesmo é aprovado por­
unanimidade. Dando prosseguimento, é _exa­
minado o Projeto de Lei do Distrito Federal 
n" 64, de 1989, que "Determína a eleição 
de um Diretor-representante dos funcioná­
rios para a diretoria de todas as e!1Jpresas 
sob a administração direta ou indireta do Go­
verno do Distrito Federal e dá outras provi­
dências". O Senador Silvio Name profere se-u 
ario ao projeto e às emendas apresentadas. 
Após discussão e votação, o parecer é apro­
vado por unanimidade. Dando contínuidade, 
examina-se o Projeto de Lei do Distrito Fede­
ral n~· 73, de 1989. O Senador Maurício Cor· 
rêa faz a leitura do seu parecer f:ivorável ao 
Projeto por constitucional e jurídico que após 
discutido é aprç)Vado por unanimidade. O Se_· 
nhor Presiden_te passa a palavra ao Senador 
Márcio Lacerda para que profira seu parecer 
relativo ao Projeto de Lei do Distrito Federal 
n·•77, de 1989 que "Altera dispositivos das 
Leis n'~ 39 e 43, de 6 de setembro de 1989, 
e de 19 de setembro de !989, e dá outras 
providências"". Após discussão e votação é 
aprovado o parecer favorável ao Projeto por 
constitucional e jurídico. Finalizando é exa· 
minado o Projeto de Lei do Distrito Federal 
n'.' 79, de 1989 que "Introduz alterações no 
Código Tributário do Distrito Federal, insti­
tuído pelo Decreto-lei nG 82, de 26 de dezem­
bro de 1966, e dá outras providências". O 
Senador Edison Lobão relata s_eu parecer fa­
vorável ao Projeto por constitucional e jurí­
dico que após discussão e votação, é apro­
vado por unanimidade. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerra a ses­
são, lavrando eu, Carlos Guilherme Fonseca, 
a presente Ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

Ata da 29!' Reunião, 
em 12 de dezembro de 1989 

Às dezessete horas do dia doze de dezem~ 
bro de mil novecentos e oitenta e nov:e, na 
sala de reuniões da Comissão, Ala Senador 
Alexandre Costa, presentes os Senhores Se­
nadores Mauro Benevides, Presidente, Meira 
Filho, Francisco Rollemberg, Pompeu de 
Sousa, Wilson Martins, Mauro Borges, Mau­
rício Coriêa, Lourival Baptista, Edison Lo­
bão, Mansueto de Lavor e Ronan Tito, reú­
ne-se a Comissão do Distrito Federal. Dei· 
xam d.e comparecer por motivo justificildo 
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os Senhores Senadores Aureo Mello, Márcio 
Lacerda, Aluízio Bezerra, Irapuan costa J ú­
nior, Leopoldo Peres, Ronaldo Aragão, 
Odacir Soares, João Lobo, José Paulo Bisol, 
Chagas Rodrigues, Carlos De'Carti, João 
Castelo e Ney Maranhão. Iniciando a sessão, 
o Senhor Presidente dispensa a leitura da Ata 
anterior que é dada como aprovada. Em se­
guida passa a examinar o Anteproje_to de Lei 
do Distrito Federal que ''Dispõe sobre a regu­
larização de parcelamentos rurais para fins 
urbanos, no Distrito Federal; estabelece nor· 
mas para o cumprimentO-da legislação sobre 
parcelamento do solo e dá outras providên­
cias''. O Relator Senador Meira Filho, profe­
re seu parecer contrário à trarititãção da ma­
téria. Após discussão e votação o mesmo é 
aprovado por unanimidade. Prosseguindo o 
Senador Pompeu de Sousa relata seu parecer 
favorável ã t:famitação do Anteprojeto de Lei 
do Distrito Federal que "Cria no GOverno 
do Distrito Federal, um grupo de tr~balho 
para redefinir as Regiões Admínistranvas do 
Distrito Federal". Colocado em discussão e 
votação o parecer é aprovado por unanimi~ 
dade. O próximo item a ser examinado é o 
Projeto de Lei do Distrito Federal no 51 de 
1989, que "Ratifica e mantém o Fundo de 
Desenvolvimento do Distrito Federal, FUN~ 
DEFE, e dá outras providências''. O Senador 
Aluízio Bezerra relata seu parecer favorável 
ao Projeto por constitucíonal e jurídico, com 
as emendas n~s 1 e 2 e contrário ãs demais 
emendas apresentadas. Ao fmal do relato, 
o parecer é colocado em discussão e votação, 
sendo aprovado por unanimidade. Conti­
nuando, examina-se o Projeto de Lei do Dis· 
trito Federal n~ 78, de 1989 que "Autoriza 
a desafetação do domínio de bem de uso co­
mum do povo, dentro dos limites territoriais 
do Distrito Federal". O Relator, Senador 
Maurício Corrêa~ profere p3.recer favorável 
ao Projeto por constitucional e jurídiCO, sen­
do o mesmo, aprovado por unanimidade após 
discussão e votação. O Presidente, Senador 
Mauro Benévides, informa que o Antepro­
jeto de Lei do Distrito Federal que "Dispõe, 
em caráter permanente, sobre a utiliza_ç~o 
de viaturas oficiais de passeio na Admtms­
tração do Distrito Federal", bem como os 
Projetos de Lei do Distrito Federal de núme­
ros 2189, 19/89, 3/89,58/89, 72189 e a Mensa­
gem n~ 31189 do Executivo Local, ficam adia· 
dos. Nada mais havendo a tratàr, o Senhor 
Presidente encerra a sessão, lavrando eu, 
Carlos Guilherme Fonseca, a presente Ata, 
que após lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

Ata da 4' Reunião em 3 de abril de 1990 

Às onze horas do dia três de abril de mil 
novecentos e noventa, na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, 
presentes os Senhores Senadores Mauro Be­
nevides, Presidente, Francisco Roflemberg, 
PoQJ.peu de Sousa, Meira Filho, Maurí~o 
Corrêa, Carlos De'Carli, Edison Lobao, 
Odacir Soares, Wilson Martins, Ney Mara­
nhão, Chagas Rodrigues, Lourival Baptista 
e os Deputados Geraldo Campos e Augusto 

Carvalho, reúne-se a Comissão do Distrito 
Federal. Deixam de comparecer por motivo 
justificado os Senhores Senadores, Áureo 
Mello, Márcio Lacerda, Aluízio Beze"rrã:, Ira­
puan Costa JUnior, Leopoldo Peres, Ronaldo 
Aragão, João Lobo, José Paulo Bisol, Mauro 
Borges e João Castelo. Abrindo a sessão o 
Senhor Presidepte dispensa a leitura da Ata 
anterior que é dada como aprovada e pass~ 
ao item 1 que refere-se ao Projeto de Le1 
do DistritO Federal n9 16, de 1990 que "Cria 
o Centro Inte"rescõlar de Línguas de Sobra· 
dinho, na Fundação Educacional do Dist!ito 
Federal, e dá outras providências". O Relaw 
to r, Senador Maurício Corrêa relata seU pare­
cer favorável ao Projeto por constitucional 
e~jul'ídico. Colocado em discussão, é apro· 
vado por unanimidade. Prosseguindo a reu­
riiãO o Senhor Presidente informa que a apre­
ciação dos Projetos de Lei _n9 2 de 1989, n~ 
58 de 1989, n9 19 de 198-9, e o Projeto de 
Resolução n9 46, de 1989, ficarão adiados pa­
ra a próxima reunião, já que os Re,latores 
-não se enContram presentes. Continuando, 
o Senadof FraÍlcisco Rollemberg, solicita qu~ 
seja incluído extrapauta, o Projeto de Le1 
do DistritoFederarn99, de 1990, que "Altera 
dispositivos das Leis no:S 13 e 14, de dezembro 
de 1988, e dá outras providências". O Senhor 
Presidente, Senador Mauro Benevides, con­
sulta os Senadores presentes sobre a solici­
taçãO de inclusão. Após aprovação dos Mem­
bros da Comissão, o Senador Francisco Ro­
llemberg profere seu parecer favorável ao 
ProjetO pOfcõnSfitUcionale jurídico com uma 
emenda modificativa do ã.rtigo 3. Colocado 
em discussão, o parecer é aprovado por una~ 
niJfiidade com a respectiva emenda. Nada 
mais- havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a sessão, lavrando eu, Carlos Gui­
_lherme Fonseca, a presente Ata, que após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

Ata das~ Reunião, em 17 de abril de 1990 

Às onze horas do dia dezessete de abril 
de mil novecentos e noventa, na sala de reu­
niõeS da COmissão, Ala Senadoi Alexandre 
Costa, presentes os Senhores Senadores, 
Mauro Benevides, Presidente, Meira Filho, 
Francisco Rollemberg, Irapuan Costa Júnior, 
Pompeu de Sousa, Wilson Martins, Maurício 
Corrt~-a. JoSé Paulo Bisol, Márcio Lacerda, 
Aluízio Bezerra, Áureo Mello e com a prew 
sença do Deputado Geraldo Campos, reú­
ne-se a Comissão do DistritO -FederitL Deiw 
xam de comparecer por motivo justificado, 
os Senhores Senadores: Leopoldo Peres, Ro­
naldo Aragão, Odacir Soares, Edison Lobão, 
João Lobo, Lourival Baptista, Chagas Rodriw 
gües-; Mauro Borges, Cãrlos De'Carli, }oão 
Castelo e Ney_ Maranhão. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente abre a sessão 
dispensando a leitura da Ata anterior que 
é aada como aprovada e passa a exammar 
o item 1 da pauta, relativo ao Projeto de 
Lei do Distrito Federal no 15 de !990, que 
«Altera dispositivos da Le1 no 66, de 18 de 

dezembro e dá outras providências". O Sena­
dor Meira Filho profere seu parecer favorável 
ao Projeto por constitucional e jurídi~o, com 
as emendas n~·s 1, 2, 3, e 4 do Relator._Ao 
final do relato, o Senador Pompeu _de Souza 
solicita vista do processo, o que é concedido 
pelo Senhor Presidente_. O Senador Jrapuan 
Costa Júnior usando a palavra, relata o inci­
dente havido entre o Deputado Federal por 
Gof6S:, F~rnand'o Cunha e membros da Polí­
cia Militar do DistritO Federal, requerendo 
que seja criada uma Comissão de Senadores 
para irem ao Governador do DF, solicitar 
que sejam tomadas providéncias em relação 
ao fato. O Senador Maurfcio Corréa sugere 
que seja convocado o Comandante da Polícia 
militar do DF para que possa esclarecer· e 
informar que providências serão tomadas. 
Colocadas as propostas em discussão e vota­
ção, são ambas aprovadas por unanimidade. 
O Sr. Presidente indica os Senadores Meira 
Filho, Francisco Rollemberg e Irapuan Costa 
Júnior para o encontro com o GovàmidOr 
e determina que a secretaria da Comissão 
tome as providências para que seja convo~ 
cado o Comandante da Polícia Militar do DF. 
Aproveitando a oportunidade, o Senador 
Pompeu de Souza propõe também, que seja 
convocada a Secretária de Educação do Go­
verno do Distrito Federal, para prestar escla­
recimentos sobre a postergação do pagamen­
to da parcela de 54%, à título de reposição 
salarial, obtida na Justiça do Traba!ho, pela 
categoria profissionar ~C! professores da rede 
pública. O Senhor Presidente coloca em vota­
ção a proposta que é aprovada por unanimi~ 
dade e determina que a secretaria da Comis­
são também convoque a Secretária de Educa­
ção parã ·urna a-udiência nesta Comissão. 
Prosseguindo a sessão e"amina-se o item 2 
da pauta que t"rata do Projeto de lei do Dis· 
trito Federal n9!9, de 1990, referente a ''Cria­
ção do Distrito Autônomo de Limpeza Urba· 
na e dá outras providências''. O Senador 
Francisco Rollemberg adota o pare_cer ante­
rior, favorável ao Projeto por constitucional 
e jurídico. Colocado em discussão e votação, 
é aprovado por unanimidade. Prosseguindo, 
o Senhor Presidente adia os itens 3,4 e 5 da 
pauta. Ao ser examinado o item 6, relativo 
ao Projeto de Resolutação n? 46, de 1989 
que "Susta os efeitos do Decreto n? 11.569! 
de 17 de maio de 1989, do Governo do Dis­
trito Federal, que institui normas para a conw 
cessão de direito real de uso de terreno", 
o -autor, Senador Maurício Corrêa informa 
que este Projeto foi enviado erroneamente 
para a Comissão do Distrito Federal e que 
o mesmo deve ser encaminhado ã Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Após 
a exposição do autor, o Senhor Presidente 
consulta os Senadores presentes e após apro­
vação dos mesmos; determina que o referido 
Projeto seja enviado à CCJ para exame preli­
minar. Os itens 7 e 8 da pauta também ficam 
adiados por determinação do Senhor Presi­
dente. Prosseguindo, examinaMse o item 9 re­
lativo ao Projeto de Lei do Distrito Federal 
1J.9 9, de 1990 que "Dispõe sobre reorgani­
zação administrativa na Fundação Educacio-

,_ 
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nal do Distrito Federal e dá outras providén~ 
cias'". O Relator Senador Meira Filho, profe­
re seu parecer favorável ao Projeto por cons­
titucional e jurídico. Após discussão e vota­
ção, o parecer é aprõvado por unanimidade. 
Continuando o .Senador Aluízio Bezerra pro­
fere seu parecer pela rejeição do item 10, 
o Anteprojeto de Lei do Distrito Federal que 
"Dispõe, em caráter permanente, sobre a uti­
lização de viaturas oficiais de passeio na Ad­
ministração do Distrito Federal". Após dis­
cussão e votação, o parecer é aprovado por 
unanimidade. Finalizando, é exaniinado o 
item 11, Mensagem n'·' 32, de 1990-DF, "Do 
Senhor Governador do Distrito Federal, en­
caminhando ao Senado Federal, um exem· 
piar especial do plano de Governo para o 
exercício de 1990, em cumprimento ao que 
dispõe o art. su, da Resolu'ção n~ 157/88". 
Antes que o Senador Pompeu de Souza apre· 
sente seu parecer, o Senador Maurício Cor­
rêa, solicita vista do processo para poder se 
inteirar da matéria, o que é conc-edido pelo 
Senhor Presidente. Nada mais havendo a tra­
tar, o Senhor Presidente encerra a sessão, 
lavrando eu, Carlos Guilherme Fonseca, Se­
cretário da ComissãO, a presente Ata que 
após lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente, qu-e determina também que 
as notas taquigráficas sejam anexadas a esta 
Ata. 

ANEXO À ATA DA QU/NTAREU­
NIÀO DA COMISSÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, REALIZADA EM DE­
ZESSETE DE ABRIL DE MIL NOVE­
CENTOS E NOVENTA, NA SALA DE 
REUNIÓEY""DA--COMISSÃO, ALA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA, 

Presidente: Senador Mauro Benevides 
Vice-Presidente: Senador Odacir Soares 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Declaro aberta a reunião, anunCiando aos 
Srs. Senadores presentes que esta Presidência 
manteve contato com os 3 Senadores ausen­
tes e S. Ex~5 avisaram que estavam se deslo­
cando dos seus gabinetes para aqui, pois, nes­
te exato momento, participam de uma Comis­
são Mista do Congresso Nacional e apreciam 
urna das Medidas Provisórias encaminhadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Présidente- da 
RepúbliCa, Fe~ando Collor de Mello. 

Então, quando- da votação dessa matéria, 
já Os Srs. Senadores estarão presentes e nós 
teremos quorum regimental. O Senador 
Afonso Sancho, p9r exemplo, confirmou que 
dentro de dois minutos estará aqui, e favore­
cendo conseqüentemente, o estabelecimento 
do quorum teremos, então, condiç6es de rea­
lizar a nossa reunião, pois na pauta estão 
matérias de indiscutível importância para o 
GD~ -

Item 1- Projeto de Lei do Distrito Federal 
n~'15,de 1990-Mensagemn~·42,de 1990-DF 
- (Mensagem o? 015/GAG~ em 9·3-90, na 
origem)- "Altera dispositivos da Lei n~ 66, 
de 18 de dezembro e dá outras providên­
cias.". 

Autor: Executivo local 
Relator: Senador Meira Filho 
Parecer: Fã.Vorável ao Projeto, por consti­

tUCiOnãf e jUrfdico, com a inclusão das Emen­
das n"'1, 2, 3 e 4 do Relator. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Meira 
Filho, a quem incumbe relatar a matéria de 
indiscutível importância para o pessoal do 
GDF.- -

_O SR. MEIRA FILHO -Sr. Presidente, 
leio o parecer: 

O Governador do Distrito Federal, através 
da Mensagem n•'42, de 1990-DF (n' 15/GAG,­
na origem), de 9 de março de 1990, submete 
à apreciação do Senado Federal, em cumpri· 
men_to ao que determina a Resolução nu 157, 
de I" de novembro de 1988~ que estabelece 
nonnas para que esta Casa desempenhe as 
atribuições de Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, em consonância com o que dispõe 
o parágrafo 1 ~do artigo 16 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n" 15, de 1990. 
_O-citado Projeto de Lei altera dispositivos 

da. Lei n"66, de 18 de dezembro de 1989, 
que criou a Carreira Magistério Público do 
Distrito Federal, seus cargos e empregos, fi· 
xou os valores ·cte seus vencimentos e salários 
e deu outras providências. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é 
proceder ao aperfeiçoamento do texto legal 
da Carreira Magistério Público do Distrito 
Federal, c_onforme_ está disposto na própria 
Mensagem Governamental, quando ressalta 
_que "algumas omissões foram registradas e 
Ql!J.ras disposições, por se tratar de emendas, 
c_onstaram de forma inadequada". 

Após realizarmos a análise criteriosa do 
seu teor apresentamos, de forma resumida, 
os conteúdos que sofreram modificações: 
--Acrescenta o portador de registro espe-

cífico expedido pelo MEC, considerando 
equivalente ao diploma de licenciatura plena, 
no dispositivo referente à habilitação legal 
exigida para o emprego de Especialista de 
Educação - (Art. 1" e Anexo I, da Lei n~ 
66 e art. 1~" do Projeto de Lei). 

-Define "efetivo exercício prestado ao 
MagistériO Público do Distrito Federal", no 
arL 3P do Projeto de Lei. 

-Revoga os parágrafos 49 e 59 do art. 12 
da citada Lei, uma vez que_ este artigo trata 
da--"Progressão funcional". O conteúdo dos 
parágrafos 4~ e 5o é referente a "Transposição 
para a Carreira" e como tal foi disciplinado 
no art. 6° do Projeto de Lei. 

...,... Ainplia o prazo para dois anos para a 
Administração realizar concurso público para 
finS de efetivação dos servidores não ampa­
rados pelo art. 19 do Ato .das Disposições 
COnstitucionais Transitórias. Em caso de re­
provação, serão os respectivos contratos de 
trabalho rescindidos (art. 4~ da Lei e art. 79 

do Pr_ojeto de Lei). 
-Extíngue ã Gratificação de Gabinete 

· cri3.da Pelo Conselho DiretOr da Fundação 
EducaCiOnal do DistritO-Federal (o 3.rt. 59 

do Projeto de Lei acrescenta o inciso IX do 
art, 13 da Lei n' 61)), 

Devemos ::-eS$altar que não foi apresentada 
emenda a este Projeto durante o prazo regi­
mental. 

Como Relator da Comissão do Distrito Fe­
deral, cumpre-nos afirmar que as alterações 
sugeridas por este Projeto de Lei são válidas 
e indispensáveis à execução efetiva da Car­
reira Magistério Público do Distrito Federal. 

Contudo, torna-se necessário fazer uma 
observação de grande importâilcia Com rela­
ção â primeira mudança efetuada pelo Proje­
to de Lef, a qual, com muita propriedade, 
ihclui o portador de registro específico expe­
dido pelo MEC juntamente ao possuidor de 
licenciatura plena para o emprego de Espe­
cialista de Educação. É mister, neste mQmen­
to, evocar o art. 33 da Lei n9 5.692, de 11 
de agosto de 1971, que destaca a formação 
desse especialista em curso de pós-graduação 
e, portanto, deverá constar do artigo 1" 

Concluímos que a causa é de indiscutível 
mérito, não havendo óbices quanto à consti­
tucionalidade e juridicidade. Assim, somos 
pela sua aprovação com as seguintes emendas 
do Relator: 

Emenda n• 1 
Incluir a palavra caput ao art. 1? da Lei 

O" 66 ... 

Emenda n~ 2 

Acrescentar à _nova redaçã"o dada ao art. 
1\' da Lei n~ 66, o Especialista de Educação 
oriundo de curso de pós-graduação em Edu­
cação, como segue: 

"Art. _l" ... e Especialista de Educa­
ção (com licenciatura plena ou com re­
gistro específico expedido pelo MEC ou 
com pós-graduação em- Educação em 
cumprime-nto do" art. 33 da Lei n~ 5.692, 
de 11 de agosto de 1971), conforme Ane­
xo I desta Lei." 

Emenda n~ 3 

Esta emenda é decorrente da Emenda n~ 
2 pois o inciso IV do art. 6" da Lei n9 66 
terá que passar a vigorar com a -seguinte reda­
ção: 

"Art. 69 ···········---······················ 
I - , ... ,, ....... ,,., .. , .... , .......... ,."·· 
11- .... ,., .. ,.,,.,.,.,,, ..... ~_., ... . 
lli- .,., ...... , .. , .... , .. ,., .. ,_ .......... . 
IV- para o cargo ou emprego de Es­

pecialista de Educação, os portadores de 
habilitação específica de grau superior, 
em nível de graduação correspondente 
à licenciatura plena ou registro esped· 
fico expedido pelo MEC ou pós-gradua· 
ção em educação." 

Obs: Em função -dà binenda no 3 que deve­
rá, agora, ser o art. 39 do Projeto âe Lei, 
é nece?sário renumerar os demais. 

Emenda n~4 

Corrigir o-ãriõ da Lei n9 66 no art. 49 dÓ 
Projeto de Lei, ou seja, onde foi ·registrado 
1988 alterar para 1989. 

·,,I 
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ANEXO 
(Art. 1\' da Lei n" 

de de de 1990) 
"ANEXO!" 

(Art. 1", da Lei n" 66, 
de 18 de dezembro de 1989 .: ... ;. 

CARREIRA MAGIST~RIO PúBLICO DO DISTRITO fEDERAL 
_::a;;;_:.,:. 

Denominação Classe Padrão 

Especialista de Educação 
(superior- L1cenc1atura 
Plena· ou ReQistro Especí­
fico expedido pelo MEC ou 
Pós-Graduação em Educação) 

Única I a XXV 

Professor Nível 3 
(Superior- Licenciatura 
Plená) 

Professor Nfvel 2 
(Superior - Licenciatura 
Cúrta) 

Professor Nivel -, 
(Médio- Habilitação de 
2• Grau). 

É este o parecer. . 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 

-Em disc~ssão o parecer do Senador Meira 
Filho, reconhecendo a constitucionalidade e 
juridicidadc da proposição. 

Concedo a palavra ao eminente Senador 
Pompeu de _Sousa, para discutir o parecer. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Sr. Presi· 
dente, pela complexidade da matéria da qual 
tomo oonhecimcnto, pela primeira vez aqui, 
através da leitura do eminente Senador Meira. 
Filho, e pela participação que tive _como Reta~ 
tor do Plano de Carreira e de Salários do 
Magistério do Distrito Federal, -eu gostaria 
de estudar este assunto com mais profundi~ 
dade. Por isso, peço vista da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-O Senador Pompeu de Sousa solicita vista 
do parecer do eminente Senador Meira Filho. 
É uma faculdade regimental de que agora 
se u[iliza o eminente Senador Pompeu de 
Sousa. 

Concedida vista ao eminente ·senadór 
Pompeu de Sousa, a matéria Volta a debate 
na próxima reunião da Comissão do Distrito 
Federal. 

Item 2 da Pauta: 

Projeto de Lei do Distrito Federal n" 
19, que inseriu o Distrito de Limpeza 
da Ceilândia na estrutura administrativa 
do Serviço Autõnomo·de Limpeza Urba­
na e dá outras·providências. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR­
Sr. Presidente peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro B.enevidesj 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ira­
puan Costa Júnior. 

-Úrlica I a XXV 

·Única I a XXV 

Única I a XXV 

O SR. !RAPUAN COSTA JÚNIOR­
Sr .. Presidente, fiz chegar às mãos de S. Ex' 
o relato, terminando com um requerimento. 
Mas também fiz a esta Comissão a seguinte 
comunicação: 

No dia 15 de março, ao dirigir-se qe Goiâ· 
nia a BraSília para a solenidade de posse do 
Excelentíssimo Senhor Pre!iidente da Repú~ 
blica, em vefculo novo, de propriedade do 
seu filho, com licença emitida pelo Detran 
de Goiás e com cópia de nota fiscal, foi detido 
pela PM do Distrito Federal, juntamente com 
o_s~u filho 1_ que conduzia o veículo, o Depu­
tado Federal fe~ando Cunha, do PMDB de 
Goíás. O .comandante da operação, Sargento 
José Barreto, diante da identificação do De­
putado, alegou não ser o mesmo autoridade 
parlamentar e contestou a validade da licença 
do Derran de Goiás, detendo.o carro, o Paria· 
mentar e o filho. 

Pedindo _o Parlamentar a presença de um 
oficial, compareceu ao local o Capitão Veiga 
que, também, alegou não reconhecer a auto· 
ridade do Parlamentar. Manteve o vefculo 
e a documentação presos, dizendo ao Depu­
tado que se quisesse ir embora que o fizesse. 

O DeputadO Fernando Cunha convalesce ' 
de um recente derrame cerebral tendo dificul­
dades para se Jocornover, necessitando de se 
apoiar em bengala. Mesmo assim, teve que 
se colocar junto à via até que, com seu filh_o, 
conseguisse uma carona sob a trc:iça dos palí· 
ciais. 

Alertado para o fato.-o Presidente da Cá· 
Ifi~ta_dos Deputados, Deputado Paes de An­
drade, acionou então o Secretário de Segu­
rança, Coronel Brochado, que exigiu do Co· 
mandante da PM a devolução do veículo, da 
documentação e que fosse instaurada uma 
sin<licândia para a punição dos oficiais. 

Quantfdade 
Cargo 

53 

11Ó 

os 

37 

EmPf"ego_ 

370 

10.600 

5.250 

Devolvido o veíCulo - mas não a doeu~ 
mentação ~e realizada a sindicância, os ofi­
ciais não foram punidos, pois o Comandante 
dª PM, de posse do resultado da sindicándia 
-e eu disponho de cópia defa -,que optava 
pela punição dos oficiais, resolVe-u engave­
tá-las, aguardando a saida do Coronel Bro· 
chado que- como nós sabemos- se desiD­
compatlbilizou do cargo para se cindidatar 
a cargo eletivo, para que a questáo caísse 
no esqueirriento. 

Sabe-s_e, por fatos a.nteríorcs, _que o Co­
mandante da PM não tem qualquer aPreço 
pelo Legislativo. O Governador do Distrito 
Federa!'está alertado para o fato, mas, ao 
que parece, não tomou qualquer providência 
até agora. 

O Deputado Paes de Andrade também es­
tranha o fato de o Comandante da PM não 
haver agido Com o 'rigor necessário. 

Em vista desse fato e sendo esta ComiSsão 
o canal de comunicação entre o Congresso 
Nacional e o Governo do DistritO FedÚal, 
nós sugerimos ao Sr. Presidente e aos Srs. 
Membros desta Comissão a ida de Represen-­
tantes desta Casa, ao Governador do Distrito 
Federal, com~ finalidade de encarecer provi­
dências porque, se tal não acontecer, outros 
fatos poderão vir a se repetir. 

Devo informar ão Sr. Presidente e Srs. 
Membros desta Comissão que a sindicàndia 
foi feita por um Coronel da Polfcia Militar, 
que optou pela punição dos oficiaiS: Mas exis­
te um ajudante-de-ordens do Comandante da 
PM que é colega do capitão envolvido e não 
quer que ele seja punido. Em face dessa atitu­
de do capitão, o relatório do coronel foi enga­
vetado e o próprio GOvcúnãdor, até agora, 
não tomou qualquer providência. 

~=-
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Eu não quero obs.truir esta pauta, Sr. Presi­
dente, mas acho que nós devemos exigir uma 
providência por parte do Governador do Dis­
trito Federal, sem o que, amanhã, qualquer 
um de nós aqui pode ser preso, n.a rua, por 
um integrante da Polícia Militar e vamos ficar 
de braços cruzados aqui, vendo isso acon­
tecer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A Presidência se dispensa de consultar 
os eminentes Senadores integrantes desta Co­
missão, tão Hmpida _e tão clara a exposição 
transmitida pelo Senador lrapuan Costa Jú­
nior, e acolhe a :.ua sugestão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - E eu 
também, Sr. Presidente. 

O SR. PRESI_DENTE (Mauro Benevides) 
-A Presidência supunha que a matéria não 
fosse suscitar debatt::s, dada a gravidade do 
relato. Ma!i, diante da manifestação dos emi­
nentes Senadores, a Presidência coloca a ma­
téria em discussão antes de seguir o plano 
elaborado, como pretendia. 

Com a palãvra ci Senador Mauricio Corrêa. 

OSR. MAURÍCIO CORRÉA -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, com relação estrita­
mente ao fato, todos sabemos da maneira 
como ele se reve_stiu de crueldade, inclusive, 
menosprezo, não só ao Deputado Fernando 
Cunha, mas ainda ao mandato que S. Ex• 
exerce. O Deputado FernandO Cunha, inclu­
sive, mantém relações estreitas de amizade 
e até partidárias com o ex-Governador Joa­
quim Roriz, Penso que a sugestão feita pelo 
Senador lrapuan Costa Júnior é muitO ame­
na. Eu colocaria à discussão da Comissão 
uma outra alternativa: por que não convidar 
o Comandante da Polícia Militar a vir depor 
aqui? Inclusive o capitão, para explicar o que­
ele fez, trazendo elementos referentes a essa 
investigação e a sindicância que foi realizada. 
Trata-se de um desrespeito a um Deputado 
que, inclusive, padece de uma doença terrí­
vel, em conseqüéncia de uma congestão cere­
bral. Acho yue devemos zelar pelo nosso 
mandato, Sr. Presidente. -

Há, de vez em quan-do, violações prati­
cadas peb pnlícia. Eu, _inclusive, na festa ju­
nina passada, fui vltima de uma arbitrarie­
dade, uma ignomínia por parte de um sargenw 
to. Não trouxe ao conhecimento porque pare­
ceu-me tendo sido o fato relacionado comigo 
eu não deveria trazer. Mas, tenho para comi­
go, que o certo seria trazer o Comandante 
da Polícia Militar. TrouXemos o Presidente 
da Fundação Educacional; trouxemos o Pre­
sidente da Fundação Zoobotânica; o Secre­
tário de Agricultura, por que não se trazer 
o Comandante da Polícia Militar? Ele tein 
que vir exatamente para ser interpelado, in­
dusive o capitão, com as peças relativas àque-
le incidente. __ 

É a proposta que faço aos nobres Colegas 
e à Presidência, dizendo inclusive que se for­
:"1-0S em missão lá o que ele irá dizer? Vai 

J 

procurar colher informações para depois res­
ponder-nos. Acredito que argüindo aqui o 
Comandante Oã Polfcia Militar e esse capitão 
e, eventualmente, outros que estejam envol­
vidos, nós teremos uma visão mais ampla pa­
ra iulgarmos sobre a situação. 

E o que proponho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de S_ousa para discutir a prOposta do Se­
nador Irapuan Costa Júnior. 

O SJ3..: POMPEU DE SOUSA -Sr. Presi­
dente, para ser conciso, congratulo-me não 
só com a proposta do Senador lrapuan Costa 
Júnior- eu ia justamente manifestar a minha 
indignação diante do acontecimento- e, es­
pecialmente, com a intervenção do meu com­
panheiro de representação do Distrito Fedt:­
ral, o eminente Senador Maurício Corrêa, 
porque S. Ex• antecipou-se ao que eu iria 
propor, que é justamente a convocação. 

Acho indispensável que autoridades que 
costumam-usar e abusar do arbítrio sejam 
trazidas à Casa, onde há representação popu­
lar para serem realmente interrogadas por 
esta representação popular, que é uma forma 
de serem.argüidas pelo próprio povo. De vez 
que o povo é o nosso mandante e somos ape­
nas o mandatário dele. 

Aproveito até a circunstância, porque itia 
deixar para falar quando entrássemos em "as­
suntos gerais", para fazer uma proposta já 
subscrita e apresentar o requerimento a 
V. Ex~ nos seguintes termos: 

~·Exm•· Sr. Presidente da Comissão do 
DistritO Federal: 

Na forma do que dispõe o Regimento 
Interno- é assunto correlato, não é o 

·meu ãSSUnto- do Senado Federal e em 
espeCial o art. 6", § 1~·. da Resolução n~ 
157, de 1988, requeiro a convocação para 
prestar depoimento perante esta Comis­
são da Exm~ Sr• Mal v a de Jesus Queiróz 
de Oliveira, Secretária de Educação do 
Governo do Distrito Federal. 

O depoimento o qual é solicitado 
--prende-se à necessidade do pronto esclaM 

recimento pelo GDF das circunstâncias 
que tenho levado à postergação do paga­

•tne-nto à parcela de 54% a título de repo­
sição salarial obtida na Justiça do Traba­
lho, desde 16 de março último, pela cateM 
goria profissional dos professores da re­
de pública." 

Isso constitui a necessidade de o Poder 
Executivo ser chamado à ordem para respei­
tar o Poder Judiciário. E cabe ao Poder Legis­
lativo estar atento a esse respeito. 

Encaminho a V. Ex~ este requerimento, 
que é correlato do primeirO. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A Presidência recebe o requerimento do 
Senador Pompeu de Sousa e, oportune tem· 
pore, procederá a sua.apreciação após a maniw 
fes_tação em torno do expediente, já objeto 
de deliberaçãO encaminhado pelo Senador 
Irapuan Costa Júnior. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- V. Ex• 
não poderia submeter desde já tal como sub­
meteu do Senado.~; Irapuan Costa Júnior à 
deliberação do Plenário? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides_) 
-Vou submeter à deliberação, mas entende 
a Presidência, nobre Senador Pompeu de 
Sousa, que se trata da convocação de uma 
outra autoridade. No caso, a Secretária de 
Educação. 

Acho que devemos apreciàr hoje, mas 
logo após, oportu!Je tempore, o do Senador 
Irapuan Costa Júnior é que passaremos a 
apreciar o de V. Ex• 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Muito 
adequado e eruditamente V. EX" servir-se do 
latim e falar em oportune tempore. Receio 
muito a oportunidade do tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Não seria agora. Seria na presente reu­
nião. Apenas a correlação estabeleCida por 
V. Ex• seria na convocação de uma outra 
autoridade para vir aqui. Mas os fatos são 
distintos. Um relacionado à área educacional 
e.outro à área de segurança. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- São fatos . 
distintos, mas ambos podem ser decididos ho­
je. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Então, iremos decidir hoje. 

Continua em discussão a proposta do Sena­
dor Irapuan Costa Júnior com a idéia substi­
tl va -uma sugestão do eminente Senador 
Maurício Corrêa. O Senãdor I rapuan Costa 
Júnior propõe que a Comissão do Distrito 
Federal designe uma subcomissão integrada 
por dois ou três Senadores para, formalmen­
te, em nome da ComissãO do GDF, levar 
ao Chefe do Executivo brasiliense o conheciw 
mente desse fato de extrema gravidade, en­
volvendo um Membro do Congresso Nacio­
nal, no caso, o Deputado Fernando Cunha. 

Ao relatar a proposição, com minúcias, o 
Senador Irapuan Costa Júnior, praticamente, 
instou a ComissãO-do Distrito Federal a uma 
interferência, para resguardar o próprio man­
dato, arranhado na sua incolumidade, na sua 
imunidade, pela Polícia do Distrito Federal. 
E propós o Representante de Goiás que essa 
decisão fosse levada ao próprio Governador 
do Distrito FederaL 

Já o Senador Maurício Corrêa entende que 
deveríamos intimar o Comandante da Polícia 
Militar a vir a esta Casa, para prestar os escla­
recimentos devidos. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Inclu­
sive, Sr. Presidente, o próprio Deputado Fer­
nando Cunha -é claro que não o podemos 
convidar oficialmente -deve estar aqui para 
confirmar as ac~sações que fez ao policial. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Permi­
te-me V. Ex~ uma consulta? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Tem V. Exf a palavra. 
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O SR. POMPEU DE SOUSA- Gostaria 
de saber se a proposta do Senador Maurício 
Corréa náo pode ser adotada como_ emenda 
aditiva à proposição do Senador Irapoan Cos­
ta Júnior. 

A meu ver, uma coisa não prejudica a ou­
tra, quod abundat non nocet. 

O SR. PRESIDENTE.(Máuro BenevideS) 
-Realmente, temos que chegar a uma deci­
são neste momento. O Goveri18.dor do Dis­
trito Federal é o responsável pela indicação 
do Comandante da Polícia Militar do Distrito 
Federal. Se o próprio Govenlador é respon­
sável pela indicação~ S. Ex• é responsável pe­
rante esta Comissão. Obviamente, o Secre­
tário de Segurança Pública também o é, e 
poderia ser convocado para vir a esta Comis­
são. Mas se já estamos chegando à maior 
autoridade, que é o Governador, a S. Ex•. 
caberá, imediatamente, oferecer as sugestões 
e tomar, de pronto, as providências-. 

A Presidência desta Comissão não pode 
interferir em manifestação soberana do Ple­
nário, e o assunto -está sendo discutido, no 
momento, com todos esses esclarecimentos. 

Mais algum dos Srs. Senadores deseja se 
manifestar em torno dessas duas propostas. 
a do Senador Irapuan Costa Júnior e a do 
Senador Maurício Corrêa? São duas propos­
tas que guardam conexão, mas alcançam es­
calóes diferenciados. 

A do Senador Irapuan Costa Júnior pre­
tende que se afete o problema ao próprio 
Governador do Distrito Federal. 

O Senador Maurício Corrêa entende que 
podemos vincular, diretamente, a autorida­
de, no caso, o Comandante da Polícia Milité:i.r. 

O Comandante da Polícía ou o Secretário 
de Segurança, Senador Maurício Corrêa? 

O SR. MÀURÍC!O CoRRÊA- As duas 
autoridades. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Bastaria 
colocar o advérbio "também", na proposta 
do Senador Maurício Corrêa. 

OSR.MAURÍC!OCORR~A-Eiasnão 
são conflitantes; são harmonizadoras. 

Se formos ao Palácio do Buriti para conver­
sar com o Governador, estaremos tomando 
uma iniciativa que nãO será" registrada nos 
Anais do Congresso Nacional. Trata-se de 
uma violação à prerrogativa de imunidde par­
lamentar de um Deputado. 

O que é precisO ser feíto, no meu modo 
de entender, é que esse Comandante da Polí­
cia Militar venha depor aqui, que o Capitão 
que maltratou o Deputado também venha 
depor, e que, inclusive, o Deputado, esponta­
neamente, compareça para registrar as arbi­
trariedades de que foi vítima. 

De mo_do que não vejo, sinceramente, 
qualquer antinomia, qualquer incongruência 
entre a proposta do Senador Irapuan Costa 
Júnior e a minha. 

Quem quiser ir ao Palácio conversar cóni 
o Governador,- que vá; mas é preciso que 
o Comandante da Polícia Militar venha aqui 
depor. 

- O Deputado salienta, no documento, que 
foi agredido pelo Capitão, pelo pessoal que 
abÇJrdou o seu carro. O responsável por esse 
Capitão terá que vir aqui. E sei que o Coman­
dante da Polícia Militar é um homem de bem. 
O_ Coronel Almir Maia não _deixará de vir 
aqui para prestar os esclarecimentos, inclu­
sive, como eu já disse duas vezes. trazendo 
o teor da sindicância realizada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
......;.._A matéria continua em discussão. 

Se O$ eminentes Senadores Márcio Lacerda 
e José Paulo Bisol quiserem esclarecimentos 
adicionais, a. Mesa se prontifica a torná-los 
mais_claros neste momento. 

O Senador Márcio Lacerda já está a par 
da discussão? 

O Senador Irapuan Costa Júnior é o Rela­
tor de uma ocorrência da maior gravidade, 
envolvendo o Deputado Fernando Cunha, 
que, ao transitar entre Goiânia e Brasília, 
teve o seu veículo intereceptado por um poli­
cial da Polícia .Militar do GDF. 

Apesar de indentificar-se como Parlamen­
tar, o Deputado não teve o seu carro liberado 
e nem a documentação que apresentou, toda 
ela absolutamente correta. 
- Invocando a sua condição- de Membro do 

Poder Legislativo, o Deputado Fernando Cu­
nha pediu a presença de um oficial sup_eríor, 
que compareceu ao local e, ao invés de reco­
nhecer a autoridade e liberar o seu veículo, 
imediatamente o polici.ãl-entendeu de a vigo­
rara autoridade do subordinado que cometia, 
naquele momento, uma arbitrariedade visível 
e flagrante. 

O Sénador Irapuan Costa Júnior, no seu 
relato, indica qúe o Deputado Paes de Andra­
de, Presidente da Câmara dos Deputados, 
interveio irilediatamente para restabelecer a 
autoridade. Porém, se o carro foi devolvido, 
nenhuma explicação foi dada ao Deputado 
Fernando Cunha. 

A prápoSta do Senador Úapuan Costa Jú­
nior, formalmente encaminhada à Mesa, é 

-no sentido de a Comissão do Distrito Federal 
designar uma subcomissão de dois ou três 
Membros para levar ao Governador do Dis­
trito Federal um relato da ocorrência e o pedi­
do para adoção de providências saneadoras 
imediatas_._ Providências essas que restabele­
cessem aquela explicação devida à Câmara 
dos Deputados, ao Congresso Nacional e ao 
próprio Deputado Fernando Cunha que se 
encontra, inclusive, convalescente de um aci­
dente vascular cerebral de que foi vítima, re­
centemente. 

O SR. MAURÍCIO CORREA -Sr. Pre­
sidente, permite-me V. Ex~_?_ Tomei conheci­
m_~nto_ de que S, Ex• o Deputado Fernando 
Cuilha folfecha._do no meio da estrada, não 
seL.. sem sequer um socorro por intermédio 
da Polícia Rodoviária. Parec_e-me que S. E:x.~ 
pediu uma carona ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Se essa é a proposta do _Senador Irapuan 
Costa Júnior, ao discutir a matéria, o Senador 

Maurício Corrêa, com o apoio do Senador 
Pompeu de Sousa, solicita que, além do cum­
primento dessa.fOrmalidade, seja convocado 
o Comandante da Polícia Militar para que 
venha a esta Comissão, a fim de prestar esc la· 
recimentos. São propostas que se somariam. 

Tenho a impressão, Senador Maurício Cor­
rêa, de que o _Comandante dispensaria o su­
bordinado, porque esre é o responsável. Lo­
go, nobres Senadores José Paulo Bisol, Már­
cio Lacerda e Aluízio Bezerra, são estas as 
duas sugestões: uma formalizada, por escrito, 
pelo SenadorJrapuan Costa Júnior, e a outra 
aditada. A Presidência entende que foi uma 
sugestão aditiva do Senador Mauricio Cor­
rêa. 

Estamos na fase final de discussão desta 
matéria para iniciar a votação. 

Mais algum dos Srs. Senadores deseja se 
manifestar? 

O SR. WILSON MARTINS -Sr. Presi­
dente, parece-me_ que a designação desta Co­
missão a respeito da proposta do Senador 
Irapuan Costa_ Júnior esgota as atriQuiç:õ_es 
desta ComisSãõ: Se não esgota, a vinc}a _do 
Secretário de Segurança também esgota a 
competência desta Comissão. Trazermos 
aqui o Comandante, autoridade coatora, pa­
ra dar explicações, parece-me demasiado. 

Concordo com a proposta do Senador lraR 
puan Costa Júnior e com o aditivo do Senador 
Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-A matéria continua em discussão. 

Tem a palavra o Senador Meira Filho. 

O SR. MEIRA FILHO- Sr. Presidente, 
entendo que as duas moções têm sentido. 
A meu ver, a ida ao Governador é uma deR 
monstração de que esta Casa deseja escla­
recer devidamente us fatos, para que as medi­
das sejam tomadas. Por isso, insisto em dizer 
que as duas moções têm sentido. Afinal de 
contas, um Deputado, no exercício do man­
dato parlamentar, foi desrespeitado. Precisa­
mos ~sclarecer e.sse fato. Na minha opinião, 
só se esclarece, ouvindo-se as partes. Penso 
que isso não fere coisa alguma. Tenha a abso­
luta certeza de .que o Goverp.ador, recebendo 
essa sucobmissão da Comissão do Distrito 
Federal, irá ditr andamento ã solicitação des­
ta Comissão, no sentido de trazer esclareci­
mentos para que as partes que cometeram 
erros sejam devidamente punidas. Esse é o 
meu entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-A matéria continua em d_i_scussão. {P.au_sa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores cjue estiverem de acordo 
com a proposta do Senador Irapuan Costa 
Júnior e com a do Senador Maurício Corrêa 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência vai solicitar ao Govcmado'r 

Wanderley Valtim uma audiê~çia para _que 
a Comissão, integrada pelo-s Senadores lra­
puan Costa Júnior, Francisco Rollemberg e 
Meira Filho, .compareça, levando a incum-
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béncia de transmitir ao Governador esses fa· 
tos. 

Por outro lado, a Presidência diligenciará, 
por -outras vias, para exigir a convocação do 
Comandante da Polícia Militar para prestar 
as-informações requeridas no debate, agora 
travado nesta Comissão. 

Registra a pauta, também, um requerimeri­
to do Senador Pompeu de Sousa, solicitando 
a convocação da Professora Malva de Jesus 
Queiróz Oliveira, Secretária de Educação do 
Governo do Distrito Federal. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os. Srs. Senadores que estiverem de acor­

do permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Comissão adotará as providências pre­

vistas na Resolução n~ 157 para convocar a 
Secretária de Educação Malva de Queiróz. 

O SR. MAURíCIO CORR~A -Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Co ri cedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRI'::A - Com 
relação ao que foi discutido aqui, ouvíamos 
algumas autoridades que foram objeto de re­
querimento que fiz. Até hoje, a Secretaria 
da...ComissãO não providenciOu para ultimar 
as convocações restantes. 

Assim selldo, este é o apelo que faç_o a 
V. Er com relação à Fundação Zoobotánica 
do Dístritõ Federal, que não constava na lis-
ta... · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Informo ao Secretário Guilherme a ausên­
cia de uma das pessoas da Fundação Zoobo­
tâniça do Distrito Federal. 

A Mesa diligiàtcíará a expedição do ofício 
respectivo para que a pessoa mencionada· 
compareça e participe das interpelações que 
serão processadas na forma da Resolução nP 
!57. . 

A matéria Seguinte da pauta cria o Distrito 
de Limpeza da Ceilândi8. na estrutura admi­
nistrativa do Serviço AUtônomo de Limpeza 
Urbana e dá outras providências. O Senador 
Ney Maranhão é favorável ao projeto por 
considerá-lo jurídico. 

A Presidência pergurita ao Senador Fran­
cisco Rollemberg se adota o parecer do ilustre 
Senador Ney Maranhão. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
O parec_er do Senador Ney Maranhão é relati­
vamente pequeno, mas analisa com profun­
didade a proposta e conclui favoravelmente. 
Daí por que o adoto. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevides) 
-Em discussão o parecer do Senador Ney 
Marànhão, adotado pelo Senador Francisco 
Rollemberg. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 

O Srs. Sinadores que estiverem de acord_o_ 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Projeto de Lei do Senad~ n~ 1 - R~gula­

Ifienta, para o Distrito Federal, o princípio 
da gestão democrática do ensino púbico, esta· 
belecido pelo art. 206, de autoria do Senador 
Pompeu de Sousa. Relator Senador Hugo 
Napoleão. 

CoMo essa -proposta terit Caráter termina~" 
tivo e a Comissão, neste momento, não está 
composta integralmente_----:-: como se d~sejaria 
-, porque os votos_ terão de ser tomados 
um a um e não podendo haver votação simbó­
lica em processo terminatiVo, a matéria deixa 
de ser apreciada. 

A proposição seguinte é aiÍenar bens imó­
veis. O Relator é o Senador Chagas Rodri­
gues. Como S. Ex~, dando parecer contrário, 
se encontra ausente, a Presidência aguardará 
sua pteserrça para discutir e votar sua propo­
sição. 

Os itens5, 6 e 7 têm caráfer terminativo. 
O fteni 5 dá a denominação de "Parque 

da Cidade" ao Parque Recreativo Rogério 
Pithon Farias._ O Senador João Lobo deu pa~ 
recer contrário ao projeto, mãs ele tem cará­
ter terminativo. 

O item seguinte é do Senador Maurício 
Corrêa, que institui rtohiuis para a concessão 
de direito real de uso do terreno. O autor 
do projeto é o Senador Odacir Soares e tam­
bém tem caráter _terminativo. 

O SR. MAURÍCIO CO~A- Sr. Pre­
sid~nt_e, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A- Sr. Pre­
sidente, esta matéria tem constado de várias 
pautas em reuniões aqui realizadas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
---:: Srs. Senadores, preciso me ausentar por 
alguns instantes. Solicito ao Senador Pompeu 
de Sousa que assuma a direç-ão dos trabalhos. 
S. Ex• é o menos jovem d_os que integram 
esta Comissão. 

O SR. MAURÍCIO CORREA- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, na verdade, esse ex­
pediente veio para a Comissão do Distrito 
Federal erroneamente, porque ele versa so-

-bre a ínconstítucionalidade -de um artigo de 
urn decreto baixado pelo Governador. Trata­
se, portanto, de um projeto de decreto legis- -
]ativo para que o Sen-ado se pronuncie. 

O senador Odacir Soare-s; ·que raramente 
vem aqui, opinoU pelo arquívamento. E é 
patente, pelo meu modo de entender, a in­
constitucionalidade dessa matéria. 

O Sr. GOvernador- autoriZou a entrega de 
terremos a entidades filantrópicas, de assis­
tência, sem ob.edecer às regras constitucio­
nais. 

O que eu esrõu querendo é o seguinte: 
que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania_ se pronuncie-sObre isso. 

Para contar com a vinda do Senador Odacir 
Soares, seguramente teremos que esperar 
que seja indicada uma autoridade para o Go-

vemo do Distrito Federal. NessCcasOS.-Ex•. 
viria. Fora disso. não vem à Comissão do 
Distrità FederaL 

Trata-se de uma matéria pertinente à Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Veio para cá erradamente. 

Era isso o que eu gostaria de dizer a V. 
Ex' 5 É essa a matéria. Agora, optãr pelo ar~ 
quivamento. nãO te-m sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu-de. S~:IUSi].J__ 
-Nobre Senador Maurício Corrêa, a- cir­
CUAStãncia de estaJ, eventualmente na Presi· 
Õêricia dos trabalhos, não me permite tomar 
urna decisão_ definitiva sobre a matéria. 

Parece-me que V. Ex~ tem toda a razão. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A- Vamos 
ouvir os colegas Senadores. É isso o que estou 
pedindo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Eu ia propor duas alternativas: que o Presi­
dente explicasse por que foi adotada essa de· 
cisão, ainda mais que atribui à matéria caráter 
terminativo, mas já que V. Ex• não propõe 
caráter terminativo c, sim, consulta, vou pó r 
a matéria em discussão. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadort!s que estão de acordo com 

a proposta do Senador Maurício Corrêa, de _ 
encaminhamento da matéria, ou seja, para 
que a Secretaria Geral encaminhe a matéria 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania permaneç-am sentados. (Pausa.) 

Passo a Presidência ao Presidente efetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeD.évides) 
-Prossegue_ a votaç-ão. 

O SR. MEIRA FILHO- Sr. Presidente, 
no meu entendimento, antes desta matéria 
ser enviada à Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. acho que._ .. 

O SR. POMPEU DE s6USÁ -.::_V. Ex" 
não pediu a palavra quando coloquei em dis­
cussão a matéria. Mas se é para encaminhar 
a votaç-ão, o Sr. Presidente pode aceitá-la. 

O SR. MEIRA FILHO- Sr. Presidente, 
posso usar da palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Mãuro BenevideS) 
--Pode. V. Ex' está encaminhando a vota­
ção. 

-o SR. MEIRA FILHO = Arttes que a 
matéria vá à Comissão de: __ Cáristi_tllíçã__Q,_lus· 
tiça e Cidadania, penso que esta Casa deveria 
ouvir o Senador Odacir S9ares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Qual ~ a proposta do Senador Maurício 
Corrêa? E apenas para eu poder me situar. 

O SR. MAURÍCIO CORRJ'::A- ~a de 
encaminhar a matéria para a Comiss_ão de 
Constituição, Justiç-a e Cidadania porque tra­
ta-se, a meu Ver, de matéria inconstitucional. 

Eu falei das várias outras reuniões que tive--­
mos âqui e V. Ex~ sempre aguardou o Sena­
dor Odacir Soares. 
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Não podemos e~perar, Votamos agora o 
projeto do Governo do qual era Relator o 
Senador Ney Maranhão. Essa matéria, sobre 
a qual a Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania ainda deve se pronunciar. nâo 
pode ter caráter terminativo. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Então, V. Ex• pede que, antes na aprecia­
ção do Projeto de Resolução n" 46. seja enca­
miilhada a matéria à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Então, Senador Meira Filho, essa é uma 
proposta já encaminhada à discussão pelo 
eminente Presidente Pompeu de Sousa. no 
sentido de ser ouvida a Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania. 

O Senador Meira Filho. no encaminha­
mento da votação, entende que a matéria 
não deve ir à Comissão de Constituição. Jus· 
tiça e Cidadania. É isso? 

O SR.. MEIRA FILHO - Estou ponde­
rando que, antes de ir à Comissão de Consti· 
tuição. Justiça e Cidadania fosse ouvido o 
Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Senador Francisco Rollemberg, o que V. 
EX* entende das duas propostas que foram 
apresentadas? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(inaud{vel) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
Senador Wilson Martins. qual a sua opinião? 

O SR. WILSON MARTINS (inaud(vel) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Senador Pompeu de Sousa, qual a sua 
opinião? 

OSR.POMPEUDESOUSA_:___Eu,como 
Presiqente eventual, antecipei a minha posi­
ção. E claríssima porque foi uma proposta 
que S. EX' apresentou e concordei com ela 
plenamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Como vota o Senador José Paulo Bisol? 

OSR. JOSÉ PAULO BISOL-Sr. Presi­
dente, nós, tristemente, estamos terminando 
de votar um plano de estabilização econômica 
que envolve a desestabilização institucional. 
Assisti, no Congresso Nacional, a múltiplas 
discussões sobre regimentalidade e me per­
guntei: um parlamento para o qual a constitu· 
cionalidade nada serve, para que lhe serve 
a regimentalídade? Entendo que estamos vi­
vendo uma crise de legalidade e institucio­
nalidade e precisamos recuperar o Congresso 
N acionai. Mas questões constitucionais são 
sempre, necessariamente, relev.antes. Se 
existe algum problema de constitucionalida­
de nesse projeto, acho rigorosamente indis­
pensável que ele seja encaminhado à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, 
mesmo antes de ouvir o próprio Relator, por­
que ele apenas disporá de conhecimentos, 

dados e informações para enriquecer o seu 
relatório. 

Voto com o nobre Senador Maurício Cor-
rêa. 

Ó~sR: PRESIDENTE (Mauro Be~evides) 
-Senador Aluízio Bezerra. 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA- Sr. Presi­
dente. não vejo por que nos opormos ao enca­
minhamento proposto pelo nobre Senador 
Maurício Corrêa, uma vez que na Comissão 
de-constituição. Jtistiça e Cidadania a pro­
posta apenas poderá ::.er enriquecida pelos 
doutos membros daquela Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Senador Márcio Lacerda. 

O SR. PRESIDENTE - (Mauro Bene­
vides) -.Então, pela manifestação unânime 
dos presentes, a matéria será remetida ã Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
j_~ que o Senador Meira Filho fez mera suges­
tão para que se ouvisse o Senador Odacir 
Soares. A Comissão entendeu de remeter à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia e procederemos ao encaminhamento, nos 
termos da decisão agora ·assentada. 

O SR. MEIRA FILHO -Sr. Presidente, 
apenas para esclarcer a minha posição. Não 
sou contra o projeto ir à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, absolutamente. 
Lá é o lugar certo para dirimir as dúvidas. 
Apenas, numa ponderação, pediria que fosse 
ouvido o Senador Odacir Soares, mas respei­
to a decisão do Plenário, que é soberana. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A Presidéncia entendeu a manífestação 
de V. Ex' e proclamou o resultado por unani­
mente. __ 

A matéria seguinte da pauta: 

"Estabelece a dir_eçáo direta dos admi· 
nistradore~ regionais do Distrito Fede~ 
ral. fixa suas atribuições e dá outras pro~ 
vídências:• 

Essa matéiia tem caráter terminativo, em 
razáo disso, deixa de ser apreciada nesta reu~ 
nião. 

Uma outra matéria, por igual razão, cará· 
ter terminativo, deixa de ser apreciada. 

O item 9 dispõe sobre a reorganização ad­
ministrativa na Fundação Educacional do 
Distrítõ Federal. É do Senador Meira Filho, 
favorável ao projeto por ser o mesmo consti­
tucional e jurídico; Senador Meira Filho 
V. Ex• mantém o parecer? 

O SR. MEIRA FILHO- Mantenho. 

O SR. PRESIDENTE --(Mauro Bene­
vides)- Mantido o parecer do Senador Mei­
ra Filho, coloco-o em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, colo-
co em_ votação. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O item 10, é uni anteprojeto do Distrito· 

Federal, do Deputado Valmir Campelo e o 
Relator é o Senador Aluízio Corrêa. Dispõe, 

em caráter permanente, sobre a utilização 
de viaturas oficiais de passeio na adminis­
tração do Distrito Federal. A Presidência 
CO{!cedeu vista do processo ao Senador Mau­
rícío COrrêa, ijue o- devolveu com o voto em 
separado pela rejeição da matéria. 

Com a palavra o Sr. Senador Aluízio Be­
zerra. V. Ex~ mantém o parecer, pela rejei­
ção? 

O SR. ALUÍZIO BERREZA -Sr. Presi­
dente, apreciamos detidamente essa matéria 
e, tendo feito um exame bem Q_etalhado_ e 
peSquisado sobre o assunto, mantemos o nos­
SQ parecer. 

O SR. PRESIDNTE (Mauro -Benevides)" 
- O Senador Alulzio Bezerra mantém o seu 
parecer pela rejeição da proposição do Depu­
tado Valmir Campelo. 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Senador Maurício Corrêa já manisfestou 

o seu pensamento, através do voto em sepa­
rado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Mensagem D9 32 do Governador do Dis­
trito Federal, e.ncaminhando ao Senado Fe­
deral exemplar especial do Plano de Governo 
para o exercício de 90, em cumprimento ao 
que dispõe o art. s~ da Resolução n? 157. 

O Senador Odacir Soares conclui que o 
Governo do DistritO Feder3J cumpriu o art. 
59 da Resoluçáo n9 157 _ 

O Senador Odacir Soares não está presen­
te. A Presidência indaga ao nobre Senador 
Márcjo Lacerda se S. Ex• adota o parecer 
do Senador Odacir Soares, se S. EXi' con·si­
der_? cumprido o art. 59 da Resolução n?-157? 

E uma exigência formal da Resolução n9 

157 para que o Plano de Governo seja envia­
do, relativo ao exercfcio de 90. 

O SR. MAURÍCIO COR~A- Sr. Pre­
sidente, antes do Senador Márcio Lacer~a 
se pronunciar, eu gostaria de saber se era 
esse projeto para o qual pedi vista e ainda 
estou aguardando, (Pausa.) 

Então, Sr. Presidente, ante:; de passar a 
palavra ao Senador Márcio Lacerda. eu reite­
ro o pedido de vista. 

O SR. PRESiDENTE (Mauro BeneVides) 
- Concedo vista da proposição ao Senador 
Maurício Corrêa. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
agradece a presença dos Senadores e convoca 
uma feunião da Çomissão para a próxima 
terça-feira, com uma Ordem do Dia que será 
previamente anunciada. 

Está encerrada a reunião. 
Ata da 6~ Reunião, em 24 de abril de 1990. 

Às onze horas do dia vinte e quatro de 
abril de míl novecentos e noventa, na sala 
de reuniões da Comíssão, Ala Senador-Aiew 
xandre Costa, presentes os Senhores Senado­
res: Mauro Benevides, Presidente, Lourival 
Baptista, Meira Filho, Pompeu de Sousa, 
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Maurício -Corrêa, João Menezes, Edison lo­
bão, Francisco Rollemberg, João Castelo, 
Chagas Rodrigues, Márcio Lacerda e os De­
putados Augusto_ de Carvalho e Messias 
Góes. Deixam de comparecer por motivo jus­
tificado os Senhores.Senadores: Aluízio Be­
zerra, Áureo Meiio, Irapuan Costa Júnior, 
Ronaldo Aragão, Odacir Soares, João Lobo, 
José Paulo Bisol, Mauro Borges, Carlos De' 
Carii e Ney Maranhão. Havendo número re­
gimental o Senhor Presidente abre ;,i sessão 
dispensando a leitura da Ata anterior que 
é dada como aprovada e passa a examínar 
os seguintes itens: 1 - Projeto de Lei do 
Distrito Federal n~2o, de 1990 que "Introduz 
alterações na Lei 0° 7, de 29 de dezembro 

de 1988, e dá outras providêiicias". Relator: 
Senador Francisco Rollemberg. Parecer: Fa­
vorável ao Projeto por constitucional e jurfdi­
co. Após discussão e votação é aprovado. 
Item 2: Projeto de Lei do :Oistrito Federal 
n9 75 de 1989, que "Veda construções em 
Brast1ia nos locais e nas condições que men­
ciona". Relator: Senador João Menezes. Pa­
recer.: Eavorável ao Proj6to põr constitucio­
nal e jurfdico. Após discussão e votação é 
aprovado. É examinado extrapauta, o Proje­
to de .Lei do Distrito Federal n~ 15 de 1990, 
que "Altera dispositivos da Lei n~' 66, de 18 
de de:;!embro de 1989, e dá outras providên­
cias" .--Relator: Senador Meira Filho. Pare­
cer: Favorável ao Projeto por constitucional 

c jurídico. O Senador Pompeu de Sousa apre­
senta seu voto IaVorâvel ao parecer e sugere 
emendas. O Senador Meira Filho concorda 
com ã:s emendas do Se!].ador Pompeu de Sou­
sa. O Senhor Presidente coloca o parecer com 
as emendas em votação sendo aprovado por 
unanimidade. O Senhor Presidente informa 
que os demais itens da pauta ficam adiados. 
O Senador Maurício Corrêa solicita a palavra 
e se defende da moção de repúdio do Sindi· 
cato da Administração Escolar. Nada mais 
h a vendo a tratar, o Senhor Presidente encer­
ra a sessão, lavrando eu, Carlos Guilherme 
Fonseca, Secretário ·da Comissão, a presente 
Ata, que após lida e aprovada será assinada 
peta Senhor Presidente.f 


